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Despertai já do somno do ócio ignavo , 

Que o animo , de livre, Jaz escravo> 

CAM, LUS. C . IX. Est, ga. 

I N T R O D U C Ç Ã O . 

Q U a n d o u m a Nação generosa t em chegado ao 

p o n t o de conhecer a necessidade de un i r todas as 

opin ioens para o g rande f im de estabelecer e conso-

l idar a sua Independenc ia debaixo do i m p é r i o da 

R a z ã o e da Jus t iça un iversa l , he e n t ã o , que se lhe 
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faz indispensável a cooperação de todos os seus m e m -

b r o s ; a fim de que se a n i m e e se desper te a In s t rucção 

P ú b l i c a , ê tòdas ás vontades concorrSo pa ra u m a ra -

cionavel U n i ã o mora l e U n i d a d e de sys tema . Es t e he 

o m e i o mais eff icaz de se inves t igarem e c o n h e c e r e m 

m i u d a m e n t e os Direi tos e Deveres de todo o C i d a d ã o ; 

base i m p r e t e r í v e l , sobre a q u a l se es tabelece o g r a n d e 

systema da E c o n o m i a N a c i o n a l , e f u n d a o seu poder 

u m a Admin i s t r ação , q u e se p r o p o e m equ i l ib ra r a B a -

lança da O r d e m , q u e deve sustentar o B e m c o m m u m , 

e ao m e s m o t e m p o f i rmar a fe l ic idade do R e i n o . 

A I m p r e n s a , c o m o todos s a b e m , he o marav i lhoso 

o r g a o , q u e deu ao M u n d o a i n c o m p a r á v e l van tagem de 

fazer soar as ideas de qua lquer escr ip tor aos hab i tan tes 

das mais afastadas R e g i õ e s : e lhe p o d e m o s c h a m a r a 

M a q u i n a , em vão e squadr inhada pelo engenhoso A r -

c h i m é d e s ; o qua l anhelava por descobr i r um a g e n t e , 

c apaz de dar i m p u l s o a todo o U n i v e r s o : pe lo menos 

ella t e m concor r ido m u i pode rosamen te para a indus t r i a 

c opu lênc ia de m u i t a s N a ç õ e s . A fac i l idade de c o r n -

m u n i c a ç ã o f o r m a os bons cos tumes ; p r o m o v e a A g r i -

cu l tu ra ; p r o p a g a as Sciencias e Ar tes ú t e i s ; i l lustra 

o C o m m e r c i o ; c o m b a t e os a b u s o s ; e n ' ü m breve p e -
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Tíodo mos t r a ao h o m e m de todos o s Es tados um vas to 

r a m p o de e specu lações , q u e o c o n d u z e m ao m e l h o r 

r e g u l a m e n t o de seus p r o j e c t o s : sendo i n n e g a v e l , que no 

l i m i t a d o rec in to d ' u m a sala p ô d e o inves t igador das 

L e t r a s consu l t a r as opin iões de todos os e s c r i p t o r e s ; 

seja qua l for a m a t é r i a , q u e possa interessar a d i recção 

•de suas operações na sociedade. 

D i r i g i n d o nossas vistas pa ra esta g r a n d e e m p r e z a , 

c deze j ando concor re r pa r a o b e m da classe mais n u -

merosa , s e g u n d o a m e d i d a de nossas fo rças , nos p r o -

p o m o s desenvolver p rog re s s ivamen te neste P e r i o d i c o 

aquel les r a m o s de ins t rucção , q u e nos p a r e c e m m a i s 

a n a l o g o s , t an to á s i tuação deste R e i n o , c o m o ao e s p i -

r i t o de indus t r ia dos seus H a b i t a n t e s . Ass im a A g r i -

c u l t u r a , o C o m m e r c i o , a s A r t e s , b e m c o m o a l g u m a s 

cons iderações sobre à E d u c a ç ã o fysica e mora l d o s 

M e n i n o s te rão lugar d is t inc to neste P e r i o d i c o ; no qua l 

inc lu i remos t a m b é m u m re sumo das N o v i d a d e s , q u e 

pa rece rem mais in te ressan tes , que r estas sej ao D o m e s t i -

cas , que r Es t range i ras . 

E po rque p e r t e n d e m o s abr i r c a m i n h o aos esforços 

dos Nac ionaes e s tud iosos , es tamos p r o m p t c s a t ras ladar 

para o nosso Pe r iod ico q u a l q u e r M e m o r i a , q u e nos 

A ^ 
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ha ja de ser e n v i a d a , q u e r seja em P r o s a , q u e r ém 

Versos ; u m a vez que seja relat iva ás Sciencias , A r t e s , 

ou P o l i t i c a , e venha em o r d e m de pode r appresen ta r - se 

ao P u b i i c o : c o m t an to p o r é m , q u e sejáo d i r i g idas aos 

Redac to re s d o Desper tador N a c i o n a l , f r ancas d e p o r t e ; 

pois do cont rar io não serão pub l i cadas . 

Sendo por t an to o nosso ob jec to expor ao P u b l i c o 

ve rdades e f a c t o s , será t a m b é m nosso p r inc ipa l d i sve lo , 

usar da l i n g u a g e m mais s imp les e p e r s p i c u a . R e s t a - n o s 

a e s p e r a n ç a , que reconhec ida q u e seja a u t i l idade des te 

Pe r iod i co , elle será b e n i g n a m e n t e aco lh ido p o r todas 

as Classes da Sociedade , a q u e m o ded i camos : c o n -

f i a n d o m u i t o n o Pa t r io t i smo d a q u e l l a , q u e h e mais 

opu len ta e mais sensivel a esta ve rdade , q u e se d i g n a r á 

p r o m o v e r a sua c i rculação ; a fim de q u e se a l e n t e m 

nossos esforços no a rden te de se jo , que t e m o s , de c o n -

correr pa ra os progressos e civilisação da nossa Pa t r i a . 
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C O N S I D E R A Ç Õ E S S O B R E A E D U C A Ç Ã O . 

A E d u c a ç ã o he o m a n a n c i a l f e c u n d o de t o d o o 
g e n e r o de b e n s ; q u e r nós a c o n s i d e r e m o s no I n d i v i -
d u o , q u e r na Soc i edade . E s t a v e r d a d e he de tão fáci l 
i n t u i ç ã o , e a c h a - s e t ão d e m o n s t r a d a pela e x p e r i e n c i a , 
q u e pa r ece desnecessá r io c o n f i r m a l - a c o m a r g u m e n t o s . 
T o d o s c o n h e c e m , q u e e m q u a l q u e r e s t a d o , o u c o n -
d i ç ã o d a v i d a , s ó p ô d e ser fel iz aquel le h o m e m , q u e 
possu i r u m a razão i l lus t rada e u m a a l m a a f f e i ç o a d a , 
p o r g o s t o , á v i r t u d e . A q u e l l e , q u e a m a r o q u e he 
j u s t o , q u e elle a m e , e q u e t iver s e m p r e em vista o ser 
u t i l , h e , sem c o n t e s t a ç ã o , u m h o m e m b e m e d u c a d o . 

A exper ienc ia t e m m o s t r a d o , q u e o h o m e m he 
n a t u r a l m e n t e imi t ador - , e q u e pensa e o b r a em c o n -
f o r m i d a d e do q u e observa n a q u e l l e s , q u e o r cdêão : 
a s s i m t e m o s nós u m bei lo a g e n t e , d e que nos a p r o v e i -
t e m o s , pa ra a d i recção de suas ideas e acções . M a s a 
E d u c a ç ã o não p r o d u z i r á seu e f fe i to d e s e j ado , se não 
c o m e ç a r a exercer a sua v ig i lanc ia e c u i d a d o s desde a 
m a i s t enra in fanc ia d o I n d i v i d u o ; assim h e c l a r o , q u e 
el la deve c o m e ç a r c o m o h o m e m , a f im de se n a t u r a -
l i s a r c o m el le . H e p o r t a n t o i n d i s p e n s á v e l , q u e o 
E d u c a d o r saiba o que he o h o m e m nos seus p r i m e i r o s 
a n n o s ; he necessár io q u e elle e s t ude e p r o c u r e c o -
n h e c e r os M e n i n o s : só assim p o d e r á sent i r o q u e elles 
es tão e m es t ado d e a p p r e n d e r ; p o r q u e o s M e n i n o s a i n d a 
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n ã o são h o m e n s ; e seria a m a i o r das sem-razoes , o 
que re r c o n d u z i l - o s por aquelles pr inc íp ios e m a x i m a s , 
q u e r e g e m o h o m e m , já f o r m a d o e b e m ins t i tu ído. 

A m e s m a expe r i enc i a , q u e ' h e g r a n d e m e s t r a , t e m 
fe i to c o n h e c e r : q u e o E d u c a d o r , pa r a p rocede r c o m 
segurança e a t t ing i r o dese jado fim , precisa do c o n h e -
c i m e n t o da const i tu ição fys ica do M e n i n o : pe lo q u e 
l h e c u m p r e esprei tar c o m m u i t a c i r cumspecção isto , 
a que se c h a m a comple i ção e t e m p e r a m e n t o do M e -
n i n o ; b e m c o m o as incl inações e g o s t o s , que p a r e c e m 
resul tar da sua organisação p r ó p r i a . 

Se fosse necessár io , que f izessemos sent i r b e m esta 
v e r d a d e , d i r í a m o s : q u e a E d u c a ç ã o t e m mui tas a n a -
logias c o m a A g r i c u l t u r a ; e que assim c o m o um c a m p o 
n ã o p ô d e cor responder ás fadigas do L a v r a d o r , se este 
n ã o conhece b e m a na tureza do rer reno e os meios mais 
p ropr ios de o cu l t ivar e de co lher del le u m a d igna 
r e c o m p e n s a ; ass im o E d u c a d o r , q u e n ã o es tudar c a -
p a z m e n t e a cons t i tu i ção fysica do seu E d u c a n d o , e q u e 
n ã o aprove i t a r c o m s u m m a vigi lancia todos os meios 
m a i s o p p o r t u n o s de o c o n d u z i r pa r a o f im, q u e t e m na 
m i r a , não consegu i rá o honroso p r e m i o , q u e pod ia 
p r o i n e t t e r - s e ; qua l o de f o r m a r e ins t i tui r r ac ionave l -
m e n t e um h o m e m , p rove i toso para a soc iedade . 

V e r d a d e he , q u e a N a t u r e z a pa rece mos r r a r - se 
m a i s l iberal c o m a l g u n s , d a n d o u m a organisação mais 
per fe i t a , e d isposições mais ap tas a e s t e s , do q u e 
á q u e l l e s : m a s isto m e s m o he a inda o que nós obse rva -
m o s nos diversos t e r r e n o s , des t inados á A g r i c u l t u r a . 
E c o m o se c o m p o r t a en tão o L a v r a d o r ? T e n d o e x p e -
r i m e n t a d o , q u e de todas as semente i ras não resulta 
aquel la colhei ta , q u e os seus suores pod ião p r o m e t t e r -
lhe a b u n d a n t e m e n t e ; e v indo no c o n h e c i m e n t o de que 
o t e r r e n o , p o r e x e m p l o , he mais p rop r io para t r i g o , 
do q u e para l e g u m e s , in te i r amente se volta para a 
cu l tu ra d a q u e l l e , e larga da m ã o estes. Da m e s m a sor te 
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deve p rocede r o P a i , ou q u e m t iver a seu ca rgo a 
E d u c a ç ã o dos M e n i n o s : o b s e r v a n d o o t e m p e r a m e n t o 
e incl inações , que elles vão m a n i f e s t a n d o , p r o c u r a r á 
fortalecer aquel le t e m p e r a m e n t o e i nc l i nações , se c o -
nhece r que lhes são vantajosas e rac ionaveis ; e pe lo 
con t ra r io não se descu ida rá de r e p r i m i r , ou m o d i f i c a r 
t u d o i s t o , logo que for p re sen t indo , que as m e s m a s 
inc l inações lhes v i ráõ a ser pre judic iaes e funes tas . 
Cu l t ive por t an to as letras o M e n i n o , que sente desde 
já vivos desejos de s a b e r , e que mos t r a ac t i v idade e 
a p t i d ã o para e i l a s ; p o r é m seja in s t ru ído nas m e c h a -
n icas aquel le ou t ro , que a m a c o m p r e f e r e n c i a , e c o m o 
p o r ins t inc to , t r aba lhos mais analogos á sua r e b u s t e z , 
e q u e d e m a n d ã o maiores exerc íc ios co rporaes . 

T o d a v i a estes dest inos requerem g r a n d e p e n e -
t ração e d i s c e r n i m e n t o da p a r t e do P a i , ou E d u c a d o r : 
e assim c o m o estes , g e r a l m e n t e fa l l ando , não d e v e m 
to lhe r as incl inações i n n o c e n t e s , que os M e n i n o s c o -
m e ç ã o a ind icar desde a mais tenra i n f a n d a ; ass im 
t a m b é m não d e v e m pe rmi t t i r , q u e elles a b r a c e m u m a 
o c c u p a ç ã o , para a qual a l g u m dia c o n h e c e r ã o , q u e 
n ã o t inhão nasc ido aptos . Nes te caso os M e n i n c s , 
p e r s u a d i n d o - s e do e r r o da sua s o r t e , se j u l g a r á õ i n f e -
l i c e s ; e por esta causa se en t r ega rão c o m desdenhosa 
ind i f fe rença a um m o d o de vida , pe lo qual e x p e r i -
m e n t ã o a mais t e imosa r e p u g n a n c i a ; se não h e , que 
d a m n o d a p róp r i a conservação . 

Fel ices pois aquelles , q u e h o u v e r e m de ser g u i a -
dos po r E d u c a d o r e s instruídos e e x p e r i m e n t a d o s , p o r 
h o m e n s , que se c o n d u z ã o nesta honrosa tarefa c o m 
a devida nobreza de sen t imen tos e acções ! Ao lado 
destes n e m será desasisada a escolha da o c c u p a ç ã o , 
q u e o M e n i n o deve t o m a r ; n e m este se verá ob r igado 
•a d e s a p p r e n d e r pre ju ízos , d ic tados por a l m a s , que u n i -
c a m e n t e t inhão em vista a baix'a l i son ja , ou o só rd ido 
interesse. « Tu e ^ T e g a s t e teu F i lho a um esc ravo! e 
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j> pe r t endes que este o p o s s a e d u c a r , c o m o c o n v é m ' ! . . 
» Fica ce r to , q u e d e n t r o de b reve t e m p o , em luga r 
» de um esc ravo , tu possuirás dous . » Desta a r t e 
r e p r e h e n d i a um Filosofo da a n t i g u i d a d e a ce r to Pa i 
desas isado , que e r r a d a m e n t e i m a g i n o u , q u e o E s c r a -
vo , q u e lhe era mais s o b m i s s o , podia i n s p i r a r , ou 
desenvolver na a lma de seu f i lho aquel les s en t imen tos 
de n o b r e z a , e f r anca l e a l d a d e , q u e o t r is te e s c r a v o , 
p o r e f fe i to de sua deploráve l c o n d i ç ã o , não pod ia 
possui r . 

N ó s po rém t emos d i t o , q u e o E d u c a d o r deve t e r 
i nce s san t emen te d ian te dos o lhos a cons t i tu ição fys ica 
d o M e n i n o , s e p rocura desenvolver c o m p l e t a m e n t e , 
e c o m f r u c t o , as ideas moraes do seu E d u c a n d o . 
E i s - a q u i logo o q u e vai da r a m p l a matér ia ás sobse -
quen t e s Cons iderações ; q u e não p r o m e t t e m o s f a z e r , 
q u e co r r e spondão á vas t idão inexhaur ivel do A s s u m p t o : 
an tes confessamos desde já , q u e nossas forças f icão 
m u i t o á q u e m d e t u d o isto. T o d a v i a não des is t i remos 
deste nosso d e s m e d i d o p ro j ec to por causa do a r d e n t e 
desejo , q u e t e m o s , de fazer q u e sejão populares em 
a nossa Pa t r i a verdades e f a c t o s , q u e até o presente 
h ã o fe i to u n i c a m e n t e a par t i lha dos Es tudiosos . N a s 
c o n s i d e r a ç õ e s , que f o r e m p r o p r i a m e n t e n o s s a s , e r r a -
r e m o s s em d u v i d a m u i t a s v e z e s : ou t ros p o r é m v i ráõ 
d e p o i s , q u e a l c a n c e m a ve rdade c o m vistas m a i s 
p e r s p i c a z e s , e q u e e n s i n e m , c o m o se d e v e m e d u c a r 
o s h o m e n s por u m m e t h o d o mais rac ionavel . N e s t e 
caso t an to m e l h o r para o P u b l i c o ; que voltará seus 
o lhos c o m mais c o n h e c i m e n t o d e causa para u m 
O b j e c t o , en t re nós tão d e s a t t e n d i d o , ou i g n o r a d o 
pela Classe mais numerosa : o q u e hc t an to mais l a -
snentavel , q u a n t o o m e s m o A s s u m p t o se most ra i n -
d i spensáve l , e de toda a i m p o r t a n c i a , pa ra os p r o -
gressos da civi l isação , d igna do Século X I X . 

(Conti/war-se-bcí em o Num. ieguinte.) 
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A G R I C U L T U R A . 

A~O71 ullus aralro 
Di^nns honor ; squalenl abducçis arva calonU, 

GEORGIC, L . I . v . 5 0 6 . 

À Agricultura não goia entre nós da honra , quí 
!he he devida ; e os campos parecem estereis, por 
que lhes são roubados os Lavradores ! 

E i S t a q u e i x a , q u e , "ha T 9 S é c u l o s , fo rmava u m 
A m i g o dos t rabalhos r t i r aes , u m A m i g o dos L a v r a -
d o r e s , p in ta b e m ao vivo o d e s a m p a r o e a o p p r e s s ã o , 
em que se t em de ixado m o r r e r quasi i n t e i r a m e n t e a 
nossa Agr icu l tu ra . E se nós ref lec t imos na fer t i l idade 
de nossos c a m p o s , col locados deba ixo de um C e o 
fe l iz ; se cons ide ramos o q u a n t o he do interesse de 
t o d o o P o v o , que elle cu l t ive os seus c a m p o s , a f i m 
de viver i n d e p e n d e n t e , e abas tado dos generos da 
p r ime i r a necessidade ; se a t t e n d e m o s a que este foi o 
p r i m e i r o e m p r e g o do gene ro h u m a n o , e das Nações 
ma i s respei táveis d a A n t i g u i d a d e ; não p o d e m o s d e i -
xa r de l a m e n t a r o terrível desprezo , c o m q u e desde 
largos annos se t em o lhado para esta fon te da I n -
dus t r ia , do C o m m e r c i o , e da r iqueza pub l i ca . 

L e m o s na Sagrada E s c r i t u r a , q u e Deos col locára 
A d ã o no P a r a i z o , para q u e o cu l t i va s se ; e que n ã o 
s ó A d ã o , mas t a m b é m A b e l , S e t h , N o é , A b r a h ã o , 

. I s a a c , J a c o b e ou t ros mu i tos Pa t r ia rchas forão A g r i -
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cultores. L e m o s na H i s t o r i a , que a m e s m a A g r i c u l -
tura era um dos cu idados p r inc ipacs dos ant igos I m -
périos , que assombrárão o M u n d o c o m o seu e sp l en -
dor e conquis tas : e , o que não he para d e s a t t e n d e r , 
q u e esta Ar te p r i m i t i v a t e m t i d o g r a n d e n u m e r o d e 
escr ip tores da mais alta r ep re sen t ação : o que ta lvez 
será honra s ingular da Agr i cu l tu ra . Po r q u a n t o P l in io 
n o s falia de qua t ro R e i s , que não j u l g á r ã o ser cousa 
i nd igna de sua g r a n d e z a , occupa-retn-se em escrever 
l a r g a m e n t e desta Ar te : e já Varrão e Columel la f a l l a -
\ 'ão de mais de oi tenta Esc r ip to res da A n t i g u i d a d e , 
que se haviao e n c a r r e g a d o da m e s m a t a r e f a ; ens inando 
p rece i tos e regras para esta tão honrosa , c o m o an t iga 
o c c u p a ç ã o . E a d v i r t a - s e , que os l i v r o s , que n a q u e l -
les t empos se pub l i cavão , erão m u i raros ; de sorte , 
q u e pa rece , que esta a r te fazia t a m b é m o p r inc ipa l 
e s t u d o dos h o m e n s mais abal isados e d is t inc tos . T r o g o 
P o m p e o , e J u s t i n o , C o m p i l a d o r da sua h i s to r i a , nos 
f a z e m m e n ç ã o d e u m cer to H a b i d e s . , m u i t o r e spe i -
t ado dos Povos , q u e hab i t avão nesta P e n í n s u l a , aos 
quaes o m e s m o H a b i d e s t inha ens inado a cul t ivar seus 
c a m p o s . Os E g y p c i o s veneravão o seu Osír is po r 
p r i m e i r o L a v r a d o r , a q u é m a t t r ibu ião a invenção da 
e n c h a d a e do a rado . O u t r o t an to nos a f f i rma a his tor ia 
do R e i n o de S i ã o , do I m p é r i o da C h i n a , e tc . : a r -
res tando , que estes Soberanos não repu tão c o m o cousa 
de menos p reço o de i t a rem a l g u m a vez m ã o ao a r a d o 
c o m as pessoas mais illustres das suas Cor tes ; d a n d o 
elles m e s m o s o e x e m p l o da honra , e da alta cons i -
d e r a ç ã o , que he devida á Agr i cu l tu ra . T u d o isto 
se a l l e g a , para se fazer ver o q u a n t o estes c o s t u m e s 
ccn t r a s t ão c o m o desamparo de nossos c a m p o s . 

M a s que d i r emos nós dos R o m a n o s , deste p o v o , 
que a temor i sou toda a terra c o m o es t rondo de suas 
a r m a s , e g r a n d e z a de suas f açanhas? Q u a n t a s vezes foi 
este povo tiriar do m e i o das fad igas e suores da L a v o u r a , 
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os M a g i s t r a d o s da m a i o r inteireza e r ec t idão? Q u a n t a s 
vezes lhes de rão os c a m p o s Cônsules ousados e va le ro -
sos? Q u a n t a s os mais i n t r ép idos Dic tadores? Do c a m p o 
veio C a m i l l o , vencedor d o s Fai i scos , dos Veicnses , dos 
Cíal los , dos Vojscos e . dos Toscanos . Do me io dos t r a -
ba lhos ruraes forão t i rar Cur ió , que sobjugou os S a m n i -
tes , os Sabinos e L u c a n o s ; o m a g n a n i m o e generoso 
P y r r h o ; o Cônsul R é g u l o , vencedor da perfídia C a r t h a -
gineza ; o g r a n d e Ca tão , este T r i u n f a d o r , q u e logo que 
a Pat r ia del le não p r e c i s a v a , corria para os seus c a m -
p o s , o n d e se con fund i a c o m os seus s e r v o s , a té pe le 
ves t ido g r o s s e i r o , d e q u e estes u s a v ã o , c o m o su f f i -
c i en te para aquel le t r aba lho . E era tão gera l esta 
o c c u p a ç ã o , que a f f i m a C i c e r o , o P r i n c i p e dos seus 
Oradores : « Os nossos Maiores , aquel les varões esc la -
» recidos , q u e governarão a Repub l i ca , c o n s u m i ã o a 
» ma io r pa r t e do seu t e m p o c o m o t r aba lho e c u l t u r a 
i> das t e r ras .» (*) O u t r o t an to at testa P l i n i o , O v i d i o , 
e outros mui tos . E sendo taes os cos tumes p r imi t ivos 
deste g r a n d e p o v o , não será para e s t r a n h a r , que varias 
f amí l i a s i l l u s t r e s , e que m u i t o r ep resen ta rão na a d m i -
n is t ração do G o v e r n o , adop tassem por appe l l idos os 
n o m e s de a lguns f r u c t o s , cm que a sua indus t r ia os 
havia avan t a j ado pe ran te os seus C o m p a t r i o t a s ; e 
d ' a q u i vierão os sobrenomes dos F a b i o s , dos L e n t u » 
l o s , dos P i s õ e s , dos P i l u m n i o s , e do m e s m o C i c e r o . 

T o d a s as Nações em f im souberão aprec iar os g r a n -
des p r o v e i t o s , que da Agr icu l tu ra r e su l t ão , c o m o p r e -
m i o e recompensa dos t raba lhos e despesas necessarias 
pa ra a fazer p rospera r . E t empos houve , nos quaes se 
d i z , que o nosso Por tuga l t a m b é m os conhecera ; m a s 
isto desappareceu , c o m o tudo o q u e era b o m . P r e s e n -
t e m e n t e não se dava honra ao a r ado , s egundo era da 
jus t iça ; e assim mui tas terras estão incul tas , e ou t ras 

(*) PTO Rosei® Amer. 
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p a r e c e m èstereis , em cas t i go de se-íhes h a v e r e m r o u -
b a d o os braços p rec i sos , por d i f fe ren tes mane i ras . Um 
A n t i g o magoava-se de ver , que se faz ião chuços e e s p a -
das das fouces1 ; nós f a remos incessantes votos, para q u e 
esta nova épocha se a s s igna le , f a z e n d o conver ter u m a 
boa par te das m e s m a s a rmas em arados f o r t e s , e p e z a -
dos alviões. E n t ã o pode remos e s p e r a r , não só ter p ã o 
sem d e p e n d e n c i a dos Es t rangei ros , que levão o p o u c o 
d i n h e i r o , que ainda resta ; mas ver em a nossa t e r ra 
a cr iação do g a d o , que nos a l i m e n t e , e que dê Jans, 
A s s i m dos progressos da A g r i c u l t u r a irá nascendo 
I n d u s t r i a f ab r i can te , C o m m e r c i o e Artes ú t e i s : por-, 
q u e a Agr i cu l tu ra c o m p r e h e n d e ( c o m o a seu t e m p o 
se mos t ra rá ) R a m o s m u i provei tosos e aprec iados ; e 
taes são a lguns f r u c t c s , e cerras d rogas para a T i n t u -
rar ia . Es tes objectos, exci tão os emprehendores . , e f a z e m 
concebe r g r andes e s p e c u l a ç õ e s ; po rque iguaes p r o -
ducções t e m o m é r i t o e o preço da ra r idade , e são 
ve rdade i ras mercado r i a s de luxo. E estas p o d e m t raze r 
g randes van tagens a qua lquer E s t a d o ; não po rque o 
E s t a d o as possue e pôde c o n s u m i l - a s : este p r o c e d i -
m e n t o em um es tado n a s c e n t e , e que ainda, não t e m 
os generos da p r imei ra neces s idade , em vez de luc ros , 
causaria a ruina do m e s m o Es t ado . Po r t an to os vinhos 
f i n o s , os f ruc tos raros e as d r o g a s , s o m e n t e p r o d u z i r á õ 
g randes vantagens , se fo rem expor tadas para o E s t r a n -
geiro : o que a l g u m dia e x p o r e m o s a nossos Leitores-
c o m maio r c lareza , e ma i s c i r c u m s t a n c i a d a m e n t e . 

A ' vista pois do que f i ca e x p o s t o , reservaremos; 
s e m p r e a lgumas paginas des te Pe r iod ico para d a r m o s 
ao Pub l i co a lgumas M e m o r i a s e ref lexões , q u e i m -
por ta m u i t o , q u e sejão conhec idas po r toda a classe 
A g r i c u l t o r a . E po rque este ob jec to não t e m sido s e m -
p r e desa t tend ido ent re n ó s , mas a l g u n s d e nossos M o -
« a r c h a s legislárão sobre elle , c o n j u n c t a m e n t e com os 
E s t a d o s d o R e i n o ; j u l g a m o s q u e não será fastidioso. 
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a mui tos de nossos Lei tores , ve rem aqui t ranscr ip ta 
a mais famosa das Le i s A g r á r i a s , de q u e fallão nessas 
H i s t o r i a s . 

Diz pois o Chron i s ta do Re ino Fr . M a n o e l dos 
Santos na oi tava pa r t e da M o n a r c h i a Lus i t ana p a g . 
134 : « Sobre o ou t ro A r t i g o das Cor tes ( d e L i s b o a , 
» a n n o de 1 3 7 1 . J , que tocava na falta e carestia do 
» p ã o , dese jando E I R e y da r r emed io aos danos f u -
» t u r o s ; e sendo i n f o r m a d o , que p roced ia a f a l t a , 
». não t an to das suas doações de terras , e reguengos 
» da Coroa , q u a n t o de não se cu l t iva rem p o r t o d o o 
». Re ino m u i t a s , q u e a ociosidade e menos app l i cação 
» dos paisanos to rnava em m a t o , fez e publ icou u m a 
» Lei , a q u e p o d e m o s c h a m a r Agrár ia ; a qual se vê 
» no A r c h i v o da C a m e r a de Lisboa em um l ivro a n -
» t i g o , q u e t e m car tas e provisões dos Reis , foi 50. 
» He dada t a m b é m em C o r t e s , e na Villa de S a n t a -
» r e m aos 26 do m e z de J u n h o , era de Cesar 1413 . 
I» A s u m m a delia vem a -ser: — 

« Q u e t o d o s , q u e t ivessem h e r d a d e s , ou suas , ou 
» emprasadas de a l g u m S e n h o r i o , fossem o b r i g a d o s 
)> a lavra i -as^ e t endo m u i t a s , a que não podessem 
>- a c o d i r , escolhessem as que quisessem l a v r a r ; as 
>1 mais dessem a outros Lavradores da sua m ã o . Q u e 
v fosse cada um o b r i g a d o a te r de seu tantos bois- , 
)) quan tos fossem necessários para boa cu l tu ra das 
» h e r d a d e s , que possuísse 5 e para que esta Le i n ã o 
» fosse causa de sob i rem o p reço ao g a d o , os J u i z e s 
» e Jus t iças dos L u g a r e s aval iar ião os bois , que se 
D vendessem , s egundo o es tado da t e r r a , que se a r b i -
» t rar ia t e m p o l i m i t a d o e conven ien te para execução 
» desta Le i ; e os donos das he rdades , se as não l a -
» vrassem per si , . nem por ou t r em nesse t e m p o l i m i -
» tado , as Jus t iças as dar ião por pensão cer ta a q u e m 
» as cul t ivasse ; mas a pensão não seria dada ao d o n o 
» da h e r d a d e , senão ao c o m m u m do L u g a r , para se 
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» despender em u t i l idade dos povos . Q u e os q u e e r ã o , 
» ou forão l av radores , filhos, ou netos de lavradores , 
» r ou t ros quaesquer , que usassem a l g u m o f f i c i o , q u e 
» não fosse dè tan ta u t i l idade ao b e m c o m m u m , c o m o 
5) o da lavoura , estes taes fossem c o n s t r a n g i d o s a l a . 
•» v r a r ; salvo se t ivessem de seu valia de q u i n h e n t a s 
» l i v r a s , ou de c e m dobras ; e se não t ivessem h e r d a -
» des s u a s , que l a v r a r , lhe fossem ass inadas e d a d a s 
» o u t r a s : que para m e l h o r e x p e d i e n t e des te n e g o c i o , 
» se d c p u t a r i ã o em cada lugar dous h o m e n s b o n s , os 
» quaes ter ião po r sua conta ver e saber as h e r d a d e s 
» do seu te r r i tor io ; e as q u e achassem serem f r u t i -
» feras , as far ião a p r o v e i t a r , e as taxar ião a ju s t a p e n -
» são , q u e os lavradores haver ião de paga r aos donos 
» de l ias ; e não q u e r e n d o o Senhor da f azenda conv i r 
» em pensão razoada , n e m lavrar a t e r r a , a perdesse 
» para o c o m m u m do L u g a r . Q u e q u e m não fosse 
» l a v r a d o r , n e m c r i ado s e u , não poder ia crear g a d o ; 
» e os o u t r o s , se o quisessem crear , se obr iga r ião p r i . 
» m e i r o a lavrar a l g u m a terra , sob pena de p e r d e r e m 
» o g a d o para o c o m m u m do Conce lho . I t e m ; p o r q u e 
» erão necessários serviçaes para os l a v r a d o r e s , para 
» g u a r d a r e m os g a d o s , e para ou t ros min is té r ios da 
» lavoura , os quaes se não pode r i ão haver na q u a n t i -
» d a d e necessaria , por mui tos se d e i t a r e m a ped i r p o r 
» ocios idade , e a esmola , que a estes taes se d a v a , a 
» t i ravão da boca de outros mais necessi tados ; m a n -
» dava , q u e quan tos se achassem a n d a r p e d i n d o , f o s -
» sem e x a m i n a d o s pelas Jus t iças do L u g a r ; e se os 
» vissem ser de taes corpos , saúde e i d a d e , que b e m 
» p o d e r i ã o servir em a l g u m m i s t e r , fossem c o n s t r a n -
gi gidos a servir por sua j u s t a s o l d a d a , que o J u i z da 
» terra lhe a rb i t ra r ia ; e se os achassem t e r a l g u m a 
>j a l e i j ão , m a s não tal , que os imped isse p o d e r e m 
* servir c o m os outros m e m b r o s do c o r p o , t a m b é m 
» os ob r iga s sem a servir por sua j u s t a soldada ; e aos 
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» velhos , f r accs ou doen tes , dar ião as Just iças seus 
» Alvarás de l icença para p e d e r e m ped i r esmola ; e o 
a que fosse a c h a d o ped i r sem este A l v a r á , teria pena 
» de açoutes . I t em ; os que se achasse serem v a d i o s , 
» c h a m a n d o - s e escudeiros , ou c r iados d e l R e y , ou da 
» R a i n h a , ou dos I n f a n t e s , ou de outros q u a e s q u e r 
» Senhores , se não fossem conhec idos por dos taes 
m S e n h o r e s , nem mos t rassem Cer t idão de a n d a r e m em 
» seu serviço, serião p rezos pelas Just iças dos L u g a r e s , 
» e cons t rang idos a servir na l a v o u r a , ou em o u t r o 
» m i s t e r ; o m e s m o se faria aos q u e andassem p e d i n d o 
» pela terra em t r a j e de he remi tães ; e n ã o q u e r e n d o 
» estes t r aba lhar , serião pela p r i m e i r a vez a ç o u t a d o s , 
» e sobre os a ç o u t e s , ou t ra vez cons t r ang idos a q u e 
» t raba lhassem ; e sendo achados segunda vez ociosos,. 
s serião açoutados c o m pregão ; e u l t i m a m e n t e l ança -
» dos fóra do Re ino ; p o r q u e El Rey m a n d a v a e quer ia , , 
» q u e n i n g u é m no seu R e i n o fosse v a d i o ; e para esta 
» Ley me lho r se c u m p r i r , os vintaneiros ter ião c u i -
» d a d o de saber a g e n t e , que havia na terra , e os q u e 
j> viessem de fóra , q u e h o m e n s erão ; e sab ido , da r i ão 
m conta ás Jus t iças do L u g a r : e se a l g u m F i d a l g o 
» amparasse a a l g u m v a d i o , em pena pagar ia q u i -
» nhen ta s l i v r a s , e seria d e g r a d a d o do L u g a r , a o n d e 
» vivesse , e da C o r t e seis léguas ; e out ros , q u e n ã o 
» fossem Fida lgos , pagar ião t rezentas l ivras , e h a v e -
a r ião o m e s m o d e g r e d o . »— A t é q u i a L e y Agra r i a . , 

(Continuar'se-bà em o Num. seguinte.) 
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R E F L E X Õ E S S O B R E A O R I G E M 
E P R O G R E S S O S D O C O M M E R C I O 

N A E U R O P A . 

S e a Invenção d o H o m e m t e m p r o d u s i d o para a 
soc iedade u m mananc ia l d e r iquezas , v e r d a d e i r a m e n t e 
c o m m u n i c a v e l a todos os P o v o s , he c e r t a m e n t e ao 
C o m m e r c i o , que se d e v e este b e m c o m m u m ; p o r q u e 
a exper iencia t e m m o s t r a d o pelos incalculáveis p r o -
gressos desta Ar te a sua sua influencia a d m i r a v e l , 
q u e a lem das vantagens p r i m e i r a m e n t e p rocuradas , 
e sobre as quaes se p o e m a mi ra pr inc ipa l , o m e s m o 
C o m m e r c i o conci l ia a c ivi l isação dos c o s t u m e s ; de 
s o r t e , que aonde elle exis te e se p ropaga , os h o m e n s 
to rnão-se mais t ractaveis e c u l t o s ; e í fei to da c o m p a -
ração , que he natural áquelles , q u e t e m observado as 
mane i ras e usos dos d i f fe ren tes Povos . Po r esta razão 
n ã o deve a d m i r a r , que o espir i to c o m m e r c i a n t e t e n h a 
susc i tado sen t imen tos p h i l a n t r ó p i c o s , que t e n d e m a 
es tabelecer cada vez ma i s a p a z en t re as N a ç õ e s ; 
p o r q u e duas N a ç õ e s , q u e n e g o c e ã o , f a z e m - s e m u t u a -
m e n t e dependen te s i sendo q u e a sua a m i z a d e t e m po r 
base necessidades , e van tagens rec ip rocas :• e d a q u i 
na scem igua lmen te os sen t imen tos de jus t iça , q u e nos 
forção a respei tar a p r o p r i e d a d e de q u a l q u e r ; da m e s -
ma sor te que deze j amos ver a nossa em segurança , 
e l ivre d a s occul tas m a n o b r a s do roubo e da d i l a p i -
dação . Se q u i z e r m o s convencer -nos b e m desta v e r -
d a d e , e ca lcu lar as p r inc ipaes vantagens do esp i r i to 
c o m m e r c i a n t e , não t e m o s mais , que cons iderar a 
g r a n d e d i f f e r e n ç a , que a H i s to r i a nos app re sen t a en t re 
os povos e r ran tes ou b a r b a r o s , e os povos industr iosos . 
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Ass im a f fo i t amen te p o d e m o s a f f i r m a r , que o C o m -

merc io he a base f u n d a m e n t a l da reunião dos homens , 
o n d e se c o m b i n ã o os interesses individuaes por m e i o 
da repar t ição dos lucros, que p rocedem das p roducções 
da N a t u r e z a e da Indus t r ia dos laboriosos : e he a 
u m a tal A r t e q u e a m e s m a Indust r ia se conhece d e -
vedora das g r andes perfeições , a que tem subido , 

A neces s idade , q u e os h o m e n s s en t i r ão , de se 
des faze rem dos generos s u p e r a b u n d a n t e s , para p r o -
c u r a r e m ou t ros , precisos á sua subsis tência , exci tou o 
fe l iz i m p u l s o , que abr io c a m i n h o ao C o m m e r c i o . J á 
no t e m p o dos Chaldeos e dos Fenícios e n c o n t r a m o s 
o N e g o c i a n t e f o r m a d o nas regras, que es tabelecem es ta 
a r t e . A c h a m o s a indus t r ia destes povos r eduz ida a 
sys tema ; e a pezar de q u e o gyro deste c o m m e r c i o 
lhe era p e z a d o , po r ser c o n d u z i d o s egundo a t roca 
•das f azendas , q u e possuião ; assim m e s m o exist ião S o -
c iedades , q u e delle se o c c u p a v ã o , p a r t i c u l a r m e n t e 
en t r e o s Feníc ios . D e s c o b r e m - s e es tabe lec imentos de 
m a n u f a c t u r a s , e u m a a t t enção cons t an t e pelo a p e r f e i -
ç o a m e n t o da N a v e g a ç ã o ; e m p r e h e n d e n d o po r este f im 
viagens longas e d i f f i cu l t o sa s : a té que seu i n g e n h o 
ac t i vo não t a rdou em conhecer a c o m m o d i d a d e , q u e 
•resultaria de se estabelecer um valor nas especies m e t a -
l i c a s , e no pape l a b o n a d o por aquellas s o c i e d a d e s , 
q u e ousavão e m p r e s t a r t u d o isto a ju ros m a r í t i m o s , 
sob re as e m b a r c a ç õ e s des t inadas a i r em p rocura r ao 
l o n g e os e f fe i tos , que t inhão ma io r c o n s u m o na sua 
p a t r i a , ou en t re os seus visinhos. T a l he o effei to do 
espi r i to m e r c a n t i l ; este faz o negoc ian te a t t en to ás 
prec isões d i f fe ren tes dos povos : e ass im c o n c e b e o 
p r o j e c t o de i r buscar ao seio d ' u m a nação aquel les 
generos , que p ô d e expor ta r para outra c o m vantagens . 
D e s t a sorte se enr iqueceu T y r o , C a r t h a g o , A thenas , 
M a r s e l h a , F l o r e n ç a , V e n e z a , e u l t i m a m e n t e I n g l a -
te r ra e H o l l a n d a . C o m e ç a n d o todas por um c o m m e r -
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cio p e q u e n o , este p o u c o e p o u c o foi p r o s p e r a n d ô , a t é 
que avultou d e s m e d i d a m e n e c , e c o m lucros excessivos 
dos que nelle se e m p r e g a v ã o . 

As artes e sciencias começa rão a ape r fe içoar - se 
ao m e s m o passo que a navegação se tornava ma i s 
fáci l e geral ; pois se a u g m e n t a v ã o os c o n h e c i m e n t o s 
h u m a n o s , v e n d o os d i f fe rentes p o v o s , e e s t u d a n d o 
seus cos tumes e Leis : e estes c o n h e c i m e n t o s não fi-
cavão inúteis para o C o m m e r c i o ; antes c o n c o r r e r ã o 
g r a n d e m e n t e para o seu a d i a n t a m e n t o e i m p o r t a n c i a . 

N a era d e A u g u s t o j á f i o r e c i a M a l t a pela f a m a 
e opulência de seus hab i tan tes . Um g r a n d e n u m e r o 
de Fabr ican tes e Ar.tifices havião p r o c u r a d o o seu es ta -
b e l e c i m e n t o nesta I l h a , aonde levantárão m a q u i n a s : e 
os seus pannos forão neste t e m p o m u i es t imados e e x -
cel lentes . N ã o nos d e v e m o s marav i lha r dis to , se a t t e n -
d e r m o s a q u e os Ma! tezes erão descendentes dos F e n í -
cios ; pe lo que conservárão nas suas famí l ias o esp i r i to 
d e I n d u s t r i a , q u e t inha s e m p r e caracter isado aquel le 
P o v o . Os R o m a n o s , a peza r da i m p e r f e i ç ã o da sua 
m a r i n h a , fazião t a m b é m u m c o m m e r c i o avu l t ado nesta 
e p o c h a , no táve l pelo ex t raord inár io a c o n t e c i m e n t o da 
P a z g e r a l , tão celebre na h i s t o r i a : o q u e conco r r eu 
n ã o p o u c o pa ra q u e o G o v e r n o olhasse c o m m a i s 
a t t e n ç ã o pa ra este r a m o da indus t r i a , c o m o v e r d a -
de i ro b e m do E s t a d o ; e que a lem d i s to lhe faci l i tava 
g r andes recursos . N o re inado d e T i b é r i o t i nhão o s 
m e s m o s R o m a n o s es tend ido t an to o seu c o m m e r c i o , 
q u e chegárão ao p o n t o de lhes ser fáci l p ro teger as 
nações do N o r t e ; e de lhes c o m m u n i c a r o espi r i to de 
indus t r i a , que eües possuião. P o r este m o d o se fo i 
p r o p a g a n d o o c o m m e r c i o na E u r o p a ; c r eando pela 
sua inf luencia u m a especie de nova sociedade em l u -
gares centraes , que erão espec ia lmente aquelles , que 
appresen tavão ma io r conveniênc ia pa ra a Navegação : 
u n s de novo ed i f i c ados , ou t ros hab i t ados po r cer tas 



( ) 
Companhias de n e g o c i a n t e s , que ião examina r o s 
p roduc tos locaes e todos os recursos , que pode r i ão 
saciar os seus deze jos . Es t e a c o n t e c i m e n t o assaz se 
man i fes t a pelo a u g m e n t o , que naquclles t e m p o s se 
deu á cu l tu ra das v i n h a s , ass im na França , c o m o 
em E s p a n h a e Por tuga l ; p o d e n d o fazer-se u m a idea 
b e m clara do g r ande lucro , que já dava este g e n e r o , 
obse rvando nós , que os Lavradores destes reinos p ! an -
tavão Bace l ios , t raz idos de Bolonha , em terras de 
a r ado , an t e r i o rmen te e m p r e g a d o s em p r o d u z i r t r i go 
ç out ros grãos . 

Em t e m p o de N e r o a Ingla ter ra era olhada , c o m o 
f ó c o do c o m m e r c i o , t endo en t r ado a industr ia naquel la 
I lha de c o m p a n h i a c o m as Cohortes R o m a n a s ; e se 
fazia um c o m m e r c i o m u i t o ac t ivo pelo t ransi to das 
Gal i ias , b e m c o m o por via da navegação se p r a t i c ava 
na costa septent r ional da m e s m a França : até que no 
século n o n o c o m e ç a r ã o a f igurar os Venezianos po r 
causa da sua c o m m u n i c a ç ã o c o m a Asia e o Levan te , 
donde i m p o r t a v ã o sedas , d r o g a s , especiarias , e o u t r o s 
p r o d u c t o s Or ientaes c o m g r a n d e abundanc ia , e n ã o 
m e n o r e s lucros ; pois fornecião toda a E u r o p a des tes 
g é n e r o s , que erão um t ra f ico exc lus ivamente da sua 
R e p u b l i c a . 

P o r e m o que con t r ibu io mais pa ra se p ro p aga r 
o c o m m e r c i o na Eu ropa , e para dup l i ca r os seus l u -
c r o s , forao as guer ras da Cruzada no século 13. C o n -
s t a n t i n o p l a , capi ta l d o I m p é r i o d o O r i e n t e , t i nha 
escapado aos estragos dos ba rba ros , que assolarão R o -
m a , e o I m p é r i o do Occ iden te : assim Cons tan t inop la 
foi o ún ico abr igo das Sciencias e Ar tes , bem c o m o 
o pr inc ipa l e m p ó i i o do c o m m e r c i o por séculos ; por 
q u e alli somen te se conservava o gos to pelas m e r c a -
dorias , e luxo dos Asiáticos. Itália , c o m o visinha , e 
c o m relações ant igas , foi pouco e pouco t o m a n d o 
as p r imei ras i n s i r u c ç o e s , e resurg indo da i gno rânc i a , 
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em que os Vânda los a t i nhão sepu l tado : e c o m o 
Cons tan t inop la t inha f icado, por assim d i z e r , o q u a r -
tel general d o s exerci tos Chr is tãos , q u e m a r c h a v ã o 
pa ra a Palestina , e dos que to rnavão para seus p r o -
pr ios terr i tor ios ; abr io . se g r a n d e c o m m u n i c a ç ã o en t r e 
a E u r o p a e o O r i e n t e : e po r isso não obs tan te ficar 
f r u s t r a d o o p r inc ipa l ob jec to destas expedições , q u e 
levaváo o f i to na conquis ta da T e r r a S a n t a ; o C o m -
m e r c i o , q u e não t inha s ido i n t e n t a d o , foi q u e m 
a d q u i r i o todas as van tagens , q u e r edunda rão t a m b é m 
em prove i to das Sciencias e das Ar tes . Esta a r azão 
do g r a n d e c ú m u l o de r iquezas , q u e a lgumas famí l ias 
a m o n t o á r ã o : não t iverão outra o r igem as dos Med ic i s 
na I tal ia ; pois a jun t á r ão t a m a n h o cabedal , q u e c h e -
g á r a o a c o m p r a r o G r ã o D u c a d o da T o s c a n a , do 
qua l forão senhores por t e m p o di la tado. 

Desta f ô r m a f lorecendo o C o m m e r c i o , f lorecia 
a A g r i c u l t u r a , a I n d u s t r i a , as Sciencias e as Ar tes ; 
e os Es tados se to rnavão opulen tos e respei táveis . 

P o u c o t e m p o depois destas guer ras se i n v e n t o u 
a Agu lha de marea r , preciosa descuber ta , que f a c i -
l i tou a c o m m u n i c a ç ã o para as nações mais afastadas j 
o q u e e f f ec t i vamen te f izerão a lguns por tos da I t a l i a , 
e spec ia lmen te Veneza e Génova , que navega vão ao 
O r i e n t e , e Por tos do E g y p t o . Daqu i v inhão as m a i s 
r icas p roducções , q u e appa rec ião na E u r o p a ; a qua l 
insens ive lmente foi t o m a n d o gos to por u m a e leganc ia 
desconhec ida nos t e m p o s anter iores . E q u e m fazia 
quas i todo o c o m m e r c i o na E u r o p a em os Séculos 
12 e 13 , e rão estes I t a l i a n o s , conhec idos naquel le 
t e m p o pelo n o m e de L o m b a r d o s . 

M a s o N o r t e não ficou por en tão ocioso ; po i s 
v e m o s , que no Século 13 já f lorecia o c o m m e r c i o 
em a lgumas das suas Cidades : po rem c o m o os povos , 
que cercavão o B á l t i c o , e r ã o a inda b a r b a r o s , e infes ta-
vão este m a r c o m suas p i ra tagens , virão-se forçados 
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o s e o m m e r c i a n t e s d e L u b e k , H a m b u r g o , e ou t r a s 
C idades a f o r m a r u m a c o n f e d e r a ç ã o , que pro tegesse 
a navegação cont ra as e m p r c z a s dos piraras . Es ta , 
conhec ida pelo n o m e de Confede ração Ansea t ica , 
ob t eve taes v a n t a g e n s , que t e n d o c o m e ç a d o en t re 12 
Cidades , mui tas out ras p r o c u r á r ã o a sua al l iança ; e 
esta liga se es tendeu a 80 das ma i s r i c a s , s i tuadas 
nos vastos paizes da A l e m a n h a e F landres , e d e s d e 
o Bál t ico a té ao R h e n o . P o r esta causa não só se f a -
zia f o r m i d á v e l , m a s ab rang ia quasi t odo o c o m m e r -
c io , que c o m e ç o u a ser t r a t ado c o m sys tema , e r e -
g u l a d o s e g u n d o as resoluções , q u e d i m a n a v ã o d a s 
A s s e m b l ê a s g e r a e s , que para este f im se reun ião . Os 
F l a m e n g o s , que f o r m a v ã o o p o n t o do con t ac to e n t r e 
os L o m b a r d o s e a Confederação A n s e a t i c a , c r e sce rão 
tão r a p i d a m e n t e , q u e F l a n d r e s e as p rov ínc ias a d j a -
cen tes forão por en tão o lugar mais r i c o , p o v o a d o e 
indus t r ioso de toda a E u r o p a . E d u a r d o 3 . 0 de I n g l a -
terra , do t ado de g r a n d e pene t ração não deixou de c o -
nhece r p r o m p t a m e n t e a causa verdadeira da f lorecente 
s i tuação destas p r o v i n d a s : e d e z e j a n d o , q u e os seus 
vassallos prosperassem i g u a l m e n t e , conv idou para os 
seus es tados vários Art is tas de F landres , e fez q u e em 
I n g l a t e r r a se assentassem as p r ime i r a s m a n u f a c t u r a s de 
lãa : a t t e n d e n d o a q u e sua posição geograf ica p r o -
m e t t i a iguaes van tagens a um p o v o , que se to rnasse 
indus t r ioso . 

Seguio-se a descuber ta do cabo da Boa Espe rança , 
fei ta pelos Po r tuguezes , que success ivamente f o r ã o 
f o r m a n d o mui tos es tabe lec imentos na Costa d ' A f r i c a , 
na A r a b i a , e f ina lmen te nas Índias (*) : g r andes d e s -
cube r t a s , feiras po r esta N a ç ã o ousada e v a l e r o s a , 
q u e c h a m a n d o en tão o C o m m e r c i o a Por tugal , d e -
s t ru io todas as Operações das Cidades Anseat icns , e 

(*) A iudia foi descubírta em i4gti. 
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f i cou nesta epocha g o z a n d o de todas as van tagens dc 
u m C o m m e r c i o tão v a s t o , c o m o i m p o r t a n t e . Es ta 
N a ç ã o e m p r e h e n d e d o r a possuia e n t ã o u m a poderosa 
M a r i n h a , que a const i tu ía Senhora dos mares , e era 
a ma i s ad ian tada da E u r o p a em c o n h e c i m e n t o s N á u -
t icos . P o r é m c o m o q u e r que accntecesse d e s c u b r i r 
t a m b é m a Amer i ca (*) , assim corno depois os E s p a -
nhoes por ou t ro lado , f i tarão desde en tão as suas vistas 
pa ra o N o v o M u n d o ; e se apodera rão daquel les g r a n -
des r e c u r s o s , q u e d e r ã o e da rão po r t o d o o t e m p o 
L e i s ao C o m m e r c i o , as m i n a s d ' o u r o e prata : e des ta 
a r t e se cons t i tu i rão as nações mais opulen tas de t o d a 
a E u r o p a . A t é que pela g r a n d e emig ração , t an to de 
um c o m o de ou t ro R e i n o ; e b e m assim p o r causa das 
demas iadas r iquezas de m u i t o s dos seus h a b i t a n t e s , se 
para lvsou a sua indust r ia , e deu l u g a r á de Ing la t e r r a 
e da F rança . Es ta s duas Po tenc ia s c o m e ç a r ã o en tão a 
cu ida r do C o m m e r c i o da í n d i a , e a t i ra r t o d o o p a r t i -
do mais c o n s i d e r á v e l ; assim po r me io de c resc idos 
e s t a b e l e c i m e n t o s , q u e allí col locárão ; c o m o t a m b é m 
pe la per fe ição c o m p a r a t i v a das suas Ar t e s e M a n u f a -
c tu ra s . P o r esta causa os novos C o m m e r c i a n t e s a d q u i -
r i r ão cabedaes i m m e n s o s : e assim se lhes faci l i tou o 
p o d e r e m c h a m a r a si o p r inc ipa l c o m m e r c i o da E u r o p a 
pe los largos c réd i to s , q u e derão aos seus c o n c u r r e n t e s ; 
e pelo p r o m p t o p a g a m e n t o , q u e lhes não era i n c o m -
m o d o faze rem pelos generos i m p o r t a d o s d o E s t r a n -
ge i ro . 

A t é q u i o f f e r ecemos aos nossos Lei tores u m a b reve 
expos ição da o r i g e m e progressos do C o m m e r c i o da 
E u r o p a , o qual c o m os seus p r o d u c t o s cr ia e f o m e n t a 
i g u a l m e n t e as Ar tes . E c o m o o nosso p r o j e c t o he de 
t r ac ta r sobre este a s s u m p t o c o m toda a e x t e n s ã o , não 
só na sua historia , mas t a m b é m nos i m p o r t a n t e s r a -

(*) O Brazil' foi descoberto no anuo de 1493. 
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l h o s , que f o r m ã o a sua essencia } t e n c i o n a m o s dar 
p rog re s s ivamen te em peças separadas as i n fo rmações 
ma i s úteis sobre as relações c o m m e r c i a e s en t re nação 
e nação : c o m o t a m b é m expôr as d e s c o b e r t a s , q u e 
t e m aper fe içoado as M a n u f a c t u r a s e Ar tes en t r e as 
.nações mais ad ian tadas . Po r t an to nos c o n t e n t a m o s 
p o r ago ra c o m refer i r nossos Lei tores pa ra o segu in t e 
P e r i o d i c o , no qual d a r e m o s p r i n c i p i o a este p e z a d o 
t r a b a l h o . 

D O C U M E N T O P A R A A H I S T O R I A 

P O R T U G U E Z A . 

<• v'-''- r - • t - . -

Discurse da vida e serviços de Miguel de Moura ; 
escripla por elle mesmo. (*) 

S E g u n d o o e x e m p l o de a lguns h o m e n s (a inda q u e 
p o u c o s ) Chr is tãos , p ruden t e s e h o n r a d o s , q u e d e i -
xá rão papeis do d i scurso de sua vida , pore i neste a l -
g u m a s c o u s a s , que m e l e m b r a r e m d a m i n h a ? n ã o 
t a n t o po r da r razão a n i n g u é m , depois de ella a c a b a d a , 
c o m que t u d o se acaba , mas pera em q u a n t o me d u -
rar ( q u e j á será p o u c o t e m p o , s egundo a i d a d e , q u e 
sou c h e g a d o , e e n f e r m i d a d e s d e l i a ) , t razer s e m p r e na 
m e m o r i a o m u i t o , que devo a Deos nosso S e n h o r , e 
d a r - l h e graças po r todas suas m i s e r i c ó r d i a s ; e n t e n -
d e n d o q u e s em c o m p a r a ç ã o de todo o e n c a r e c i m e n t o , 

(*) A copia jc.rá fielmente trasladada do amigo manuscripto, que 
temos presente. 
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são m u i t o mayores q u e a s q u e m e u f r aco t a len to p o d e 
a lcansar c o m o possível e s tudo e cons ide ração , a q u e 
n i s to me leva o m e u c o n h e c i m e n t o , e a m i n h a o b r i -
g a ç ã o ; e i n v o c a n d o a graça d iv ina , d igo assi. 

N a c i em L ixboa a 4 de N o v e m b r o de 1 5 3 8 , e 
d i z m e u pay em h ü a l embrança s u a , q u e á e n c h e n t e 
d a L u a , e m Cataquefarás a o C o r p o S a n e t o , o n d e m e u 
p a y p o u z a v a , p o r ser pe r to do p a ç o , p o r q u e es tava 
E l Rey D . João en tão nas cazas do D u q u e de B r a g a n ç a ; 
e fu i b a p t i z a d o na Igreja dos M a r t y r e s , t ão an t iga , 
c o m o a deste m o s t e i r o , e da m e s m a m a n e i r a i n v o -
cada , e f u n d a d a pela m e s m a causa , o n d e espero em 
Dec s ser en t e r r ado : f iquei o r f ã o de pay de idade de 
d e z annos , e ^ i h i a dous em p o n t o o fu i t a m b é m de 
m z y , a que ja naquel les t enros annos f iz o seu t e s t a -
m e n t o d e m i n h a l e t r a . S e n d o d e menos d e sete annos , 
m e t omou E I R e y D . J o ã o , que Deos t e m , que foi e m 
j a n e i r o de 1546 , que passa de coren ta e o i to a n n o s , 
q u a n d o agora escrevi i s to , ho je vespora de S . P e d r o 28 
de j u n h o de 1 5 9 4 , e tan tos poder ia d izer , q u e ha q u e 
s i r v o , po rque de m i n i n o c o m e c e i i r ao paço , o n d e 
depo i s fu i s e m p r e c o n t i n u o , t e n d o m u i t o pouco t e m p o 
p e i a couzas d e m o ç o fora das t ravessuras d o p a ç o , e m 
q u e havia a l g u m b o m m o d o , po rque m o fazia ter h u m 
h o m e m m u i t o h o n r a d o , que t ive por ayo , e o c o m e -
çou a ser desque n a c i , po rque elle me levou á p ia noa 
b r a ç o s , por respe i to do qual mo t i nhão a the o s moços 
f ida lgos t ravessos: aos ossos deste h o m e m (que se c h a -
m a v a L u i z Pires M a c h a d o , m u i t o conhec ido na Cor t e , 
c r i a d o de m e u pay a n t i g o , q u e c o m elle t inha ido a 
C e p t a , T a n g e r e , A l c a c e r e , e A r z i l l a , e não sei se 
t a m b é m a F r a n ç a ) d e v o m u i t o , p o r q u e nelle t ive a y o , 
t ive c r i a d o , t ive p a y , e t i v e m ã y , e e m caza m e o c . 
cupava na lição de l e r , e escrever , e em j u g a r a p e l -
l a ; depois d o f a l ec imen to d e m i n h a mãy m e levou 
pe ra sua caza o Senhor C o n d e , que Deos t e m , de 
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C a s t a n h e i r a , e nella , ou m u i t o per to delia estive s e m -
p r e , a t he que c a z e i , r ecebendo delle sempre mui t a s 
m e r c ê s , mu i t a s h o n r a s , c m u i t a d o u t r i n a , t e n d o m e 
c o m o p r o p r i o f i l h o , e se cu c o m a l g u m a cousa a c e i t o , 
delle o t o m e i , sendo o h o m e m de nossos t e m p o s , q u e 
m e l h o r podia ler esta cadei ra q u e n i n g u é m , e por f a -
l e c i m e n t o de meu pay dous annos antes dis to me levou 
beijar a m ã o a El Rey D. J o ã o , á Ra inha D. C a t h a -
r ina , e ao F r inc ipe D. J o ã o , indo pera isto á casa dc 
m i n h a m a y , f a z e n d o isto com tanta s e r e m o n i a , e i ndo 
por ruas de c a m i n h o mais c u m p r i d o , t u d o c o m o sc 
eu fora h u m Viso Rey velho c h e g a d o da í n d i a ; e v indo 
h u m dia do paço , sendo eu de pouco mais de d o z e 
a n n o s , m e d i s s e , que d a n d o elle conta a E l Rey D. 
J o ã o do que lhe a elle parecia , que naquella idade 
eu ja h ia mos t r ando , me mandava S. A. aprendesse 
L a t i m , c o m que o C o n d e , que Deos t em , se ap reçou 
mais a m a n d a r vir de C o i m b r a h u m Clér igo b o m L a -
t ino , que inda hoje he vivo , Pr ior de Bussellas , pe r a 
ensinar seu filho D. H i e r o n i m o , e seu neto o C o n d e 
de M o n s a n t o , e a m i m , e d i z i a - m e pera me p e r s u a -
di r a isto ( c o m o se eu m i n i n o fora h u m h o m e m v e -
l h o ) , que de mui ta idade começarão Franc i sco de S a a , 
e J o r g e da Sylva a a p r e n d e r L a t i m ; d u r o u - m e esta 
l ição pouco mais de dez mezes mal c o n t i n u a d o s , p o r -
que de idade de onze annos comece i a fazer p a p e i s 
do off icio de escrivão da f a z e n d a , do que EIRey D» 
J o ã o me m a n d o u depois passar carta f o r m a l , em q u e 
não p u d e ser n o m e a d o , senão por m o ç o f i d a l g o , sendo 
eu então de dezaseis a n n o s ; e andei a inda em pe l ió te 
no paço a lguns dias m a i s , porque naquelle t e m p o não 
t razião os moços fidalgos capa , nem espada , senão 
q u a n d o podião parecer h o m e n s ; e não vi q u e m a t o -
masse mais cedo que eu , nem min is t ro da m e s m a p r o -
fissão , c o m q u e m então se dispensasse na espada , 
n e m o Conde da I d a n h a , em quan to foi Sec re ta r io , a 
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t rouxe n u n c a ; e este off ic io de escrivão da fazenda es t i -
mo m u i t o porque foi o p r i m e i r o deg ráo da escada , q u e 
D e o s q u i z , que subisse sem cahi r d e l i a : e t a m b é m 
t inha o exercíc io de caval lo e jogo de pcila , q u e t i -
rava pela m inha na tureza mais que n e n h u m o u t r o , 
em que se e m p r e g ã o mui tos m a n c e b o s . 

De EIRey D . J o ã o fu i s e m p r e t r a t ado nas c o u -
z a s , em que se servia dos moços f ida lgos , em q u e 
era tão p o n d e r a d o , c o m o em t u d o , f a z e n d o d i f fe rençã 
de uns a outros ( s egundo a qua l idade de cada um e 
m e r e c i m e n t o dos pays) c o n f o r m e a sua condição r ea ! , 
q u e t inha por ob jec to u m m i n i n o o r f ã o , f i l h o d e b o m 
p a y , do qual por seu f a l ec imen to disse , que merec ia o 
n o m e de j u s t o , q u e se prova b e m po r sua v i d a , e por 
suas o b r a s , e por ser só o h o m e m de sua ca l idade c 
serviços dos daquel ie t e m p o , que mais pobres de ixou 
seus f i lhos , não t endo m e u pay nunca ou t ro m a c h o 5 
<de q u e m me ficarão de l eg i t ima p o u c o mais de mil e 
q u i n h e n t o s c r u z a d o s , q u e indaque forão de renda , não 
e ra m u i t o : e sendo eu m i n i n o , se começou a f iar de 
m i m s e g r e d o , en tendendo-se que o t inha por n a t u r e z a , 
a qual se c o n f i r m o u c o m um a c o n t e c i m e n t o em vida 
i nda de m e u pay , sendo eu d e o i t o a n n o s , ou n o v e , 
d a n d o - m e um papel pe ra lho c o p i a r , e v indo m i n h a 
i n ã y ter c o m i g o c o m alvaroço de me ver fazer aqui l lo t 

l h e não most re i o p a p e l , . de que meu pay e ella f icarão 
c o n t e n t í s s i m o s , e eu c o m aqu i l lo t an to na m e m o r i a , 
q u e naquel la idade soube depois ter s eg redo cm out ras 
couzas . 

Pe r suad ido o C o n d e , q u e Deos t em , ou de me 
ver tão pobre , ou de se não f iar dos desat inos de m o ç o 
( p o s t o que naquella i d a d e , q u e seria j á então de d o z e 
annos pera t r e z e , lhe p ronos t i cava d e m i m a l g u m a s 
couzas , que depois se v i r ã o J , t r a tou de me cazar l o g o , 
a que refuzei com t an to i m p e t o por c ima da o b e d i e n -
c i a , que lhe t i n h a , que lhe m a n d e i dizec p p r u m h o -
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m c m , q u e inda h o j e he v ivo , que me lançou por espia : 
q u e se mais me fallasse em c a z a r , me lançaria de u m a 
janel la a b a i x o ; de q u e elle ficou m u i t o e s p a n t a d o , 
p o r q u e até aquel la hora , n e m inda depois em n e n h u m 
ou t ro cazo e n t e n d e u de m i m , q u e eu lhe t inha menos 
obedienc ia , da que lhe d e v i a , antes se con ten tou s e m -
p r e de m i m tan to , q u e me gabava no rosto , sem lhe 
p a r e c e r , que me far ia aqui l lo d a n o , senão p r o v e i t o ; 
f me disse por vezes , q u e indaque era m o ç o , t udo me 
estava b e m , e que havia de ser uma g r a n d e couza . 

T o d a v i a caze i de 14 annos , p a r ecendo de m u i t a 
ma i s i d a d e , po rque em menos daquel la era já tão c o m -
p r i d o , c o m o a g o r a , e por ser en tão m u i t o m a g r o 
parecia mais a l t o ; i ndaque m e custou m o s t r a r - m e m á o 
ga l an te naquel le ac to m a t r i m o n i a l , mas depois m e 
most rou Deos c o m o t e m p o , que fora isso o r d e n a d o 
p o r elle pelas consequênc ias , que o m e s m o t e m p o 
t rouxe não s o m e n t e na pessoa de m i n h a m o l h e r , m a s 
c m ou t ras c o u z a s , que c o m ella a l canse i , que p o r 
ven tu ra sem ella não t ivera , e basta d a r - m e Deos po r 
m ã y a s u a , que acabou c o m 43 annos de Re l ig ião de 
•Freira Descalça , e t a m b é m cu ido , que se me n ã o 
c a z a r ã o naquel le t e m p o da min in i s s e , que t a r d e , ou 
n u n c a professara este es tado de v i d a ; mas isto são 
juizos de Deos iucomprehens ive i s . 

Po r f a l ec imen to d ' E l R e y D . João me ouve eu de 
t odo por acabado , po rque t a m b é m o C o n d e , que Deos 
t e m , f icou então acabado ; e comece i tão de novo c o m 
a Rainha D. Cather ina , que mui tas vezes me c h a m a v a 
pelo n o m e de meu p a y , e depois me dizia perdoaime, 
c o m que lhe eu ia bei jar a m ã o , e en tão folguei ma i s 
c o m o appel l ido de meu p a y , pos to que por elle 
m e s m o trouxesse ou t ro de mais o b r i g a ç ã o , que he 
São Payo ; e em mui t a s cousas comece i de ver este 
d e z e m p a r o , c o m q u e h a v e n d o m e por ag ravado d a R a i -
n h a em u m a c c c a z i ã o , que se offereceu , em que q u i z 
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antepor Janá lverez d a n d r a d e em cousas do off ic io da 
f azenda ( q u e ambos t í n h a m o s , p recedendo eu no 

. m e s m o c a r g o , pos toque elle fosse mais velho out ros 
1 tantos a n n o s ) , me d e t e r m i n e i c o m i g o (sem o c o m m u -

n ica r a n i n g u é m , n e m ao C o n d e , que Deos t e m , t e -
m e n d o m e do seu sizo) de fazer u m a falia á R a y n h a , 
em que lhe mostrei , que me não guardava justiça, e 
que ante ella montava mais a valia dos parentescos e Cu-
nhadíos de Janálverez, que os merecimentos de meu pay , 
que poderá ter tão ricos arrêos, como o pay de Janálverez , 
pois ninguém dos homens , como elle , es merecerá melhor ; 
des te t e r m o , de que então m i n h a na tureza se satisfez , 
c o m que jun tamen te pedi l icença á Raynha pera me i r 
p e r a a í nd i a , e professar an tes s o l d a d o , que min i s t ro 
cor tezão ; c o m que os que vião este j o g o de fora c u i d a -
v ã o , que e u m e perdia nel le , c o m o m a n c e b o mal a c o n -
se lhado ; o rdenou Deos (de q u e m p r o c e d e m todos os 
b e n s , esquecendosse de nossas fal tas) , q u e estas m i -
nhas se conver tessem em a lch imia v e r d a d e i r a , e c o -
m e ç o u a Raynha a pôr os olhos em m i m por sua g r a n -
de v i r tude e molhe r de seu m a r i d o ( c o m o lho eu t a m -
b é m lembrava em mèus aggravos) , e i ndeque me 
ouvesse po r m á o de c o n t e n t a r , e dicesse a a l g u m a s 
pessoas , que eu era homem de bem , mas tam vão, que 
não podia comigo (*) : da l i por d ian te se serviu de m i m 
em negocios de mais s u s t a n c i a , e me despachou c o m 
tenças e promessa de c o m m e n d a . 

Of fe recendosse depois o serco de M a z a g ã o , me 
f iz prestes pera elle com o d inhe i ro de F e r n ã o dã lve -
r e z da C u n h a a m i g o m u i t o de m e u pay , de q u e m eu 
a thé então o n ã o q u i z t omar pera ou t ra n e n h u m a cousa , 
p a d e c e n d o t a m a n h a s necessidades , que cheguei a vender, 
pera comer , até a guarnição de prata do fiYio do Cavalo , 
em que andava, sendo esta m i n h a p l u m a , p o r q u e c o m 

(*) Ver-se-ha p«lo decurso deste papel , atéque ponto chegava a 
perspicacia da Ra j nha. Hedaçf. 
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toda m inha nu i i fa pobreza s e m p r e com cava lo , q u a n d o 
não cavalos , e vest ido l i m p o , indaque ás vezes s a f a d o , 
e as camizas lavadas ; e estas necessidades padec i 
maiores , depois que íaltou meu ayo , que em q u a n t o 
elle viveo , indaque auzen te , t udo s u p r i a , e me a j u -
dava ás vezes c o m o seu , porque t inha elle f azenda 
•grangeada por sy, sem lha meu pay da r ; e foi este h u m 
r a r o c r i ado , e não sei n e n h u m m o ç o f idalgo daque i le 
t e m p o , por mais h o n r a d o , n e m m e l h o r he rdado q u e 
fos se , que tivesse o A y o , que eu t i ve , que me a c o m -
panhava c o m m u i t o bons ginetes seus , e assim fo lgo 
de to rnar a e l l e , e que no discurso deste pape l ha j a 
mu i t a s occazioens de o fazer ma i s vezes. 

N ã o qu iz a E a y n h a q u e eu fosse a M a z a g ã o , q u e 
elia soccorreu va lerosamente , assim c o m o a tolheu a 
m u i t a s pessoas de impor tanc ia , que eu en tão era nada ; 
nes te m e u t raba lho de me haver por mal con ten te da 
R a y n h a , e pôr a proa na í n d i a , me disse o C o n d e da 
I d a n h a , que en tão era S e c r e t a r i o , não t e n d o inda 
c o m i g o a a m i z a d e , a que depois v i e m o s , po rque t a m -
b é m não se ad jec t ivá rão os seus annos c o m os m e u s , 
sendo e u então d e menos d e d e z a n o v e , o u v i n t e , q u e 
so f resse , que assi o fizera elle e o fazião todos , e q u e 
esperasse a m i n h a hora , po rque não sabia q u e via em 
m i m , que a n d a n d o o t e m p o eu seria h u m dos h o m e n s , 
q u e então a te r i a : e desta profecia se gloriava m u i t o 
depois e ma trazia á memor i a mui tas vezes. * 

A p r ime i ra causa , em que na mecanica da esc r i -
tura mostre i c l a ramen te , que podia prestar pera ou t ra 
d i f f e r e n t e da que uzava f o i , que m a n d a n d o - m e a R a y -
n h a ao Conse lho (cousa a que ella deu principio neste 
JReyno no principio do seu governo) c o m huns papeis i m -
por tan tes , que neile se havião de ver , sendo então os 
do Conse lho o C o n d e , q u e Deos t em , o Bispo D . ' 
Ju l i ão de Alva , o C o n c e da I d a n h a , Secre tar io e n t ã o , 
M a r t i m Af fonso de S o u z a , D. Gi i iancs da Costa e 
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J o r g e da Silva , me disse o C o n d e , q u e Deos t e m ( q u e 
ali p r e z i d i a ) , depois de todos t e rem votado , e elle po r 
de r rade i ro , q u e eu tomasse em l embrança a rezo lução 
pera a Raynha a vêr c o m o Cardeal , e c o m elles , q u e 
os havia de c h a m a r pe ra isso; t o m o u m e aqu i l io m u i t o 
desaperceb ido , po rque foi a p r ime i r a v e z , que me ache i 
no C o n s e l h o , e me v i em g r a n d e t r a b a l h o , e nelle mo 
e m c o m m e n d e i a Deos m u i t o desconf i ado de m i m , e 
lancei um bor rão , que n ã o p u d e t irar a l i m p o an tes 
de a Raynha me c h a m a r ; e m a n d a n d o m e q u e o desse 
ao Secretar io para o ler ( p o r q u e elle lia t u d o q u a n t o o» 
out ros min is t ros t raz ião , q u a n d o elle era p r e z e n t e ) , 
l he disse , q u e o papel por vir r i scado e e n t r e l i n h a d o , 
n ã o o poder ia ler senã eu ; e isto era en t rar em o u t r a 
b a t a l h a , d a n d o eu m e s m o o p r e g ã o de m i n h a insuf f i -
ciencia : d i s seme en tão a Raynha , que o lesse ; e 
Deos , que acudia a agonia , em q u e eu estava , assina 
me t inha g u i a d o a m ã o , sem o eu e n t e n d e r , que ou ve -
rão todos os do Conselho , que não s o m e n t e t inha be ra 
r ecup i l ado os seus votos , mas que na sustancia delles 
es tavão a inda mais rezoens , que as q u e elles d e r ã o ; 
fiquei dali m u i t o ac red i t ado c o m a Raynha e c o m o 
Cardeal e c o m todos , e eu m u i t o con ten te c o m os g a -
bos , que o C o n d e , que Deos t e m , me disse depois , 
po rque j á naquella ca l idade de couza não somen te me 
mos t r ava Secre tar io , mas Conse lhe i ro de e s t a d o , e 
d a h i por d ian te foi a R a y n h a f avo recendome t an to na 
subs tanc ia das cousas , c o m o dan tes o fazia nas pa l a -
vras , e a l g u m a s vezes me mandava abr i r a por ta de 
no i te , pera lhe levar p a p e i s , e s t a n d o já o paço f echado 
c o m os moços do m o n t e f ó r a , e ella c o m a c a m a feita 
e sem m a n t o . 

Deixou a R a y n h a o g o v e r n o , e e n t r a n d o nelle o 
C a r d e a l , fu i v iz i tado desta perda m i n h a , avendosse 
que t inha Senhor novo , que indaque já tivesse c o n h e -
c i m e n t o de m i m , t i n h a - m e p o r mais c r iado da R a y -
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r»ha : mas assi me a judou nosso Senhor c o m este San to 
P r i n c e p e , que logo em t o m a n d o o gove rno , t ra tou de 
m i m , c o m o de um h o m e m p r u d e n t e e velho , não 
h a v e n d o e m m i m nada d i s t o , c o m m u n i c a n d o - m e c o u -
sas sustanciaes , não s o m e n t e do gove rno , mas a inda 
das Re l ig iões , e d i z i a , que pos to que era m a n c e b o e 
secular , me achava t a l e n t o , c o m o que se quer ia 
descu lpar c o m s i g o , e q u e soubesse e u , c o m que lhe 
parec ia q u e tirava a d u v i d a , que pudera t e r , de fazer 
de m i m mais cazo , do que convinha : neste c r e d i t o 
c o m o Cardeal me a judou m u i t o D. M a r t i n h o Pereira , 
q u e foi s e m p r e m u i t o meu a m i g o , c o m o meu pay o 
fora do seu , e era m u i t o acei to ao C a r d e a l , co rno 
t a m b é m depois o foi a EIRey D. Sebast ião por suas 
m u i t a s v i r t u d e s , e par tes escondidas aos h o m e n s , q u e 
não[sabião del le m u i t o , que depois mos t rou nas c o u z a s , 
de que foi enca r regado . 

A c a b o u - s e o gove rno do Cardea l , q u a n d o o e n t r e -
gou a E I R e y D. Sebast ião em idade de 14 a n n o s ; a q u i 
me dei ou t ra vez por ma i s que acabado c o m EIRey 
daquel la i d a d e , que n e m de vista quaz i me conhec ia , 
antes pera me desconhece r de todo , hav ião p r e c e d i d o 
paixões en t re a lguns de sua C a m a r a , e eu ; ent rou E I -
R e y no governo em J a n e i r o de 156S em L i x b o a , e dal i 
p o u c o mais de m e z e me io se foi pera A l m e i r i m , e e u 
me deixei f icar na C idade , f ingindo ser assi necessário, 
pera se acabar o es tanque das p e t i ç õ e s , em todo o 
R e y n o negoc io de segredo e i m p o r t a n c i a , cu j a o rde tn 
estava a m e u ca rgo ; e indo um c r i ado m e u , q u e me 
escrevia antes de L o p o Soares , c o m uns papeis pe ra 
E I R e y ao c a m i n h o , que assinou na A z a m b u j a , e s t ando 
c o m E I R e y a Raynha e o C a r d e a l , q u e en tão lhe 
assistião de c o n t i n u o , pe rgun tou ali a R a y n h a ao C a r -
d e a l , c o m o não hia eu com EIRey ; a que r e spondeu 
o Cardea l , p o n d o os olhos em EIRey : Se V. A. ínão tirar 
muito por Miguel de Moura, elle nuo ha de tirar por V. A. 
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Estava neste t e m p o o C o n d e da I d a n h a , então Secre ta -
rio , fora da Cor te e graça d ' E I R e y , e t ra tava-se c o m 
elle , que renunciasse o o f f i c i o , c o m o se conc lu io dal i 
a p o u c o , e se lhe deu a seu p r a z i m e n t o sa t i s fação : 
c h a m o u m e E I R e y , e me fez m e r c ê d e l l e , e foi islo 
obra do Cardeal, porque já a Raynha tinha menos parte 
no governo, e estava apartada d*EIRey, e d i s seme d e -
pois o Cardeal que dissera a EIRey , q u e se me t i nha 
acer tada a j u n t a do em que o poder ia s e r v i r , e era 
isto , po rque g o v e r n a n d o a Raynha me qu iz cl Ia o c c u -
p a r no off icio das pet ições , por da r então o ar a A n -
d r e Soares , que as t inha , l e m b r a n d o - l h e que fora 
aquel le off ic io de m e u pay , a que t iye po r O p p o z i t o r 
Jana lva rez d a n d r a d e , po rque t a m b é m seu pay t ivera 
o m e s m o off icio , mas não se lhe deu nunca , nem eu 
o aceitei , po rque s e m p r e este g e n e r o de o c e u p a ç ã o 
r e p u n o u á m i n h a na tureza , t a n t o que nem depois , 
sem haver de t razer pet ições , me pude persuadi r á 
votar nellas , po rque acudiu a g e n t e a m i m , que me 
m u i t o cançava , de q u e d i g o m i n h a cu lpa , e a c o n -
fesso p o r t a l ; e depois g o v e r n a n d o o C a r d e a l , v e n d o 
que eu me não a c c o m m o d a v a a estas c o u z a s , disse p e -
r a n t e m i m a o Conde d a I d a n h a , q u e a lguns h o m e n s 
t i n h ã o n e g o c i o s , a que elle os não houvera de da r . , 
senão po rque eu os não aceitava , e en tão encar regou 
d e s t e off ic io Manoe l Coresma , que nem depois de ser 
Veador da fazenda , o largou ; dando-lhe EIRey D. Se-
ias/ião o segundo cargo , pera deixar o primeiro. E p o r 
acabar desta vez de fal lar nesta m a t é r i a , d i g o , q u e 
E I R e y D. H e n r i q u e , depois de o se r , d a n d o este o f f i -
c io a Sebastião D i a s , po r Manoe l Coresma f icar em 
A f r i c a , quizera despachar c o m i g o s o m e n t e , e me foi 
necessário f aze r - lhe g r a n d e s instancias , pera que me 
desobrigasse d i s t o , e o m e s m o r e q u e r i m e n t o t ive c o m 
E I R e y D, Sebast ião , em que se passarão mui tas couzas 
em t e m p o de M a n o e l Coresma , a que E I R e y m a n -
d a v a , que c o m i g o c o m m u n i c a s s e alguns despachos . 
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Q u a n d o me v i em Secretar io de estado na s u e -

cessão de um tão g r a n d e m i n i s t r o , c o m o era o C o n d e 
d a l d a n h a , pos toque m u i t o es t imei o c a r g o , não p u d e 
de ixa r de sent i r mais a occasião de descubr i r m i n h a s 
fa l tas n e l l e , e t a m b é m de aver de saber mu i t a s couzas 
( c o m o eu dizia então a E I R e y ) , que me fizessem pe rde r 
o s o n o , que sem ter not icia d e l i a s , me não da r i ão 
c u i d a d o . 

A c u d i u - m e Deos c o m suas m i z e r i c o r d i a s , q u e 
s e m p r e me soccorrerão em todos meus t rabalhos , e assi 
o rdenou o que lhe puz nas m ã o s , que em poucos m e z e s 
f ique i hav ido p e r Secre ta r io velho , t endo este oí f ic io 
escr ip turas ra ras , m o r m e n t e naquel les t e m p o s , em que 
a Secretaria deste R e y n o se estendia a Papas e a Reys 
chr is tãos e i n f i é i s , e sobre maté r ias de m u i t o g r a n d e 
sustancia , sendo a op in ião do m u n d o , que mais honr<t 
um Rey um Secretario prudente e de bom estyllo, que um 
Capitão valeroso e experimentado , po rque no Secre ta r io 
consis te o e n t e n d i m e n t o do R e y , que diz e assina o 
q u e seu Secre tar io d i ta e escreve ; e o successo da 
guer ra p r o s p e r o , ou a d v e r s o , se a t t r i b u e mais p a r t i -
c u l a r m e n t e ao C a p i t ã o , que a seu a m o . 

Foi E I R e y D. Sebast ião c rescendo na i dade , e 
eu t a m b é m fui c rescendo em repu tação c o m e l l e , 
n ã o havendo de m i n h a pa r t e ma i s que o a fe rvorado 
d e z e j o , c o m que s e m p r e servi , t r azendo o t en to em 
elle não poder ter de m i m n e n h u m d e s c o n t e n t a m e n t o . 
E succedendo um g r a n d e e súbi to a c c i d e n r e , em q u e 
a honra e a na tureza p rópr ia me obr igarão a não g u a r -
d a r esta regra , q u e em m i m t inha p o s t a , assi a c c o n -
t e c e u , que d a q u i l l o , em que c u i d e i , e pareceu a meus 
a m i g o s , que estava a m i n h a p e r d a , t omou EIRey m o -
t i v o , con t ra opinião de a lguns seus v a l i d o s , pera me 
h a v e r por h o m e m de espir i to , e assi o disse em m i n h a 
a u z e n c i a , e desali t ive m u i t o me lhor lugar c o m e l l e , 
t io que a the e n t ã o ; e foi esta ou t ra t a l , c o m o a que 
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a t r az d i g o , q u e passei em t e m p o da R a y n h a , m a s 
c o m t u d o isto s e m p r e m e arredei d e lhe a p p a r e c e r , 
senão q u a n d o me c h a m a v ã o , c o m q u e me fu i conse r -
v a n d o no re spe i to , que s empre me teve de tal m a n e i r a , 
que c o m elle ser mui lo colérico, e eu muito afastado dos 
mancebos seus validos , n u n c a me disse palavras , q u e 
me f i zessem cu idar na mof ina daqui l lo ( q u e fora m a i o r 
pe ra m i m , que pera toda ou t ra pessoa , po rque c u i d o 
q u e o n ã o pudera se rv i r ) , antes se EIRey avia de d izer 
a l g u m a ga lan tar ia sobre pessoa , a que eu pudesse ser 
sospei to , me d iz ia t a m b é m por galantar ia , q u a n d o 
e r ão os do Conse lho , ou ou t ras pessoas p r e z e n t t s , se 
dava eu licença, ou se per ditava ; mais devo a inda q u e 
i s to a este b o m Rey nosso , que h a v e n d o a lguns d e s g o -
stos ent re elle e E IRey D. H e n r i q u e seu t io (po r q u e m 
p r i n c i p a l m e n t e uzava c o m i g o o t e r m o , que as ima d i g o ) 
m o s c o m m u n i c a v a c o m tanta segurança no m e u se -
g r e d o , e na conf iança , que de m i m fazia , q u e a i n d a q u e 
g e r a l m e n t e eu era áv ido por c r i ado do C a r d e a l , e não 
f a l t a v a , q u e m dicesse a E í R e y o que não era necessár io 
r e f e r i r , s e m p r e Sua Alteza se persuadiu mais do q u e 
de m i m cria , que do que lhe quer ião fazer c re r de 
m i m : o m e s m o p r o c e d i m e n t o t inha c o m i g o o C a r d e a l , 
a que não g a b o isto t a n t o , po rque era v e l h o , e hav ia 
ma i s rezoens pera me conhece r m e l h o r ; m a s louvo 
m u i t o a Deos cm c o m o me e n c a m i n h o u c o m estes 
dous Pr incepes , sob r inho e t i o , um m a n c e b o e o u t r a 
velho , não s o m e n t e sem eu errar a n e n h u m , mas s em 
n e n h u m delles c u i d a r , que pud ia eu fazer este e r r o , 
n e m a s y , n e m a o u t r o ; e d i z i a m e T h o m é de S o u z a , 
m e u p a d r i n h o , h o m e m p ruden t e e d iscurs ivo (no t e m -
po , em que parecia á gen te que E IRey , a Raynha sua 
a v ó , o Cardea l seu t i o , não estavão todos t rez m u i 
c o n f o r m e s ) , que uns homens erão d ' E l R e y , ou t ros da 
R a y n h a , out ros do C a r d e a l , e q u e eu só era de todos 
trez pe la a c e i t a ç ã o , que v i a , que c o m cada um de SS. 
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A A. t inha em um rnesmo t e m p o , sem eu o p r o c u r a r ; 
e porisso seria t a m b é m , que mui t a s vezes acon tece 
alcançarse aqui l lo menos , p o r q u e se t raba lha mais . 

Q u a n d o Ei Rey D. Sebast ião passou á Af r ica a p r i -
m e i r a vez no ar.no de 574 , es tando eu pe ia me e m -
ba rca r com elle em Cascais , fazia já então tanta con ta 
de m i m , q u e me m a n d o u , que ficasse , e n t r e g a n d o 
o g o v e r n o do R e y n o ao Cardeal , e lhe fallasse na m a -
téria (que toda a remeteu a mim, sem athe então ier tra-
tado nada delia com elle) , e que o persuadisse, que o acei-
tasse , o que EIRey duvidava tanto, e com rezão , pelo 
que do Cardeal se entendia, que me deixou outra ordem de 
governo , quando esta se não effeitiiasse (que ainda athe 
hsje tenho em grande segredo), e j u n t a m e n t e me m a n d o u , 
q u e fe i to este of f ic io da entrega do g o v e r n o , me fosse 
a elle ao c a m i n h o , pera o servir na jo rnada d ' A f r i c a , 
c o m o já mo t inha d i t o des a p r ime i ra vez , que me cem-
municou este segredo, quando elle inda era tão grande, que 
se não sabia, posteque lodos o adevinhassem pela sua incli-
nação , e Deos sabe o meu sentimento interior de lodo aquelle 
tempo , e se fiz alguma cousa em beneficio disto no pouco, 
a que podia chegar , não pudendo ninguém nada com EIRey 
neste seu dezejo , em que se transformou todo ; dei a sua 
e m b a i x a d a ao Cardea l , que de Cascais fui buscar c o m 
toda a preça a A l c o b a ç a , d o n d e já era pa r t ido p e f a 
L i x b o a , a v iz i ta r a R a y n h a com o espanto do avizo da 
partida d'EIRey , e o v i m alcançar a São Bento de E n -
x o b r e g a s , o n d e lhe f a l l e i , e por nenhum cazo queria 
aceitar o governo , e v e n d o - m e neste t r aba lho , e Por-
tugal sem o seu Rey, e sem quem o governasse por elle (e 
entendendo que não convinha alrirme na segunda successão , 
pera que tinha commissão , posteque com esta repugnancia 
do Cardeal ficava obrigado a logo o fazer) , me rezolvi 
eomigo em exceder a minha dita commissão , e disse ao 
C a r d e a l ao ou t ro dia (vendo qi;e se não p e r s u a d i a , 
n e m o seu confessor o podia acaba r c o m e l l e ) , ouc 
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pois não acei tava o q u e E I R e y lhe p e d i a , c o m o so-
b r i n h o a tio , e de a f i lhado a p a d r i n h o , que eu t inha 
o r d e m sua pera lhe not i f icar , co rno m a n d a d o de Rey a 
I n f a n t e , e Senhor a vassalo ; e se não obedecesse , p r o -
testasse pelas perdas e danos do Rey n o , e me fosse pe ra 
elle c o m este off ic io fe i to , ao qual se rendeu o C a r -
deal , c o m o q u e m era , e o deixava fazer, psrque lhe 

•parecia , que peava approvando a jornada d'EIRey, que 
elle sempre contradisse, e t a m b é m não se achava c o m 
forças pera este t r aba lho . 

Sabido por EIRey o que nis to f iz , em que t a n t o 
exced i a o r d e m 1 , que delle t inha , mo louvou e a g r a d e -
ceu m u i t o ; e q u e r e n d o - m e desped i r do C a r d e a l , pera 
ir t omar a EIRey ao Algarve , me ent re teve , c o m q u e 
deixasse c o m p o r as couzas do g o v e r n o , e c o m isto me 
iria , e escreveu logo a E I R e y na posta , que elle s em 
m i m não podia c o m aquel le t r a b a l h o , p e d i n d o - l h e 
me mandasse sob pena do cazo maior , que f icasse 
c o m elle. R e s p o n d e u l h e E I R e i , q u e pos toque t i nha 
m u i t a necessidade de m i m , t r a t ava mais da sua ; e a 
m i m escreveu da sua m ã o , que por então sobrest ivesse 
na minha pa r t ida , a theque elle me mandasse ou t ro r e -
c a d o , e q u e en t re t an to o servisse de Veador da f a z e n -
da em todas as t rez repar t içoens delia , p o r q u e E I R e y 
levou coms igo o Conde de V i m i o z o e D. Alvro de C a -
s t ro , Veadores da f a z e n d a , que então s o m e n t e as t i n h ã o ; 
re fuze i en t r a r neste cargo , po r ser de m u i t o negocio 
de par tes , de que s e m p r e f u g i , e t a m b é m porque p a r e -
cia h u m pregão de eu já não aver de fazer a j o rnada de 
A f r i c a : e c o m o m a n c e b o , desconfiava de não ir a 
p a r t e , d o nde EIRey levava a the os velhos ; e a m i n h a 
inc l inação se ia mais a p o z co r r e r a carre i ra e m f g i n e t e s , 
q u e eu então t inha m u i t o b o n s , q u e a fallar c o m c o n -
t ra tadores e rendeiros : e estava prestes pera a j o rnada , 
t pareci ame também que por este caminho tinha mais certa 
a medrança com EIRey : mas todavia fiquei em P o r t u -
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ga l , a theque elle v e i o , e antes q u e chegasse , de L ixboa 
me m a n d o u c h a m a r a Alcacere , que o fosse esperar a 
S e t u v a l , e t endo eu en tão m i n h a m o l h e r c o m uns 
acc iden tes , p ro supuz não a d e i x a r , a p p r o v a n d o esta 
d e t e r m i n a ç ã o a Sanc t idade d ' E l R e y D. A n r i q u e (que 
en t ão estava em S. B e n t o , e eu com minha caza na 
qu in t a de M a r v i l l a ) , pos toque dezejasse e lhe c u m p r i s s e 
ir eu a E IRey ; e toco esta d igressão de m i n h a m o l h e r , 
em que a pude ra escuzar neste p a p e l , por j u n t a m e n t e 
d i z e r , que todas a s vezes que me ouve m i s t e r , lhe 
a c u d i , a v e n t u r a n d o por isso o l u g a r , que t i n h a , sendo 
m a i o r g a b o o dos Reys , e e spec i a lmen te o d ' E l R e y 
D. Sebas t i ão , que nunca por isto me m e s rou n e n h u m 
d e s c o n t e n t a m e n t o , d e i x a n d o eu com m i n h a s a u z e n -
cias de e^ta cauza de o servir em couzas de m u i t o seu 
gos to , que erão escripturas suas particulares , em que não 
sendo eu prezenle , elle escrevia de sua mão , e quando o 
não fazia , occupava somente nellas Cbrisiovão de Tavora, 
que lhe era tas aceito , como se sabe. T o d a v i a a c h a n -
dosse m i n h a molher c o m a lguma melhor ia , fu i a S e -
tuval , c o m o era rezão e obr igação , que assim fosse , 
o n d e recebi t an to favor e mercê d ' E l R e y , d a n d o - m e 
c o n t a da sua jornada , c o m o se eu fora o que viera de 
A f r i c a com a l g u m a victor ia . 

T o r n o u El Rey a Afr ica segunda vez no anno de 
5 7 8 , e m que t a m b é m m e levava c o m s i g o , d e i x a n d o 
no G o v e r n o do Re ino as qua t ro pessoas , que pera isso 
n o m e o u ; e depois de e m b a r c a d o se rezolveu , em q u e 
eu t a m b é m f icasse no m e s m o gove rno , e mo m a n d o u 
sob pena de cazo maior , de que me f icou um p a p e l 
ass inado por elle c o m as rezoens , que a isto o o b r i -
g a v ã o , e que q u a n d o tornasse a Afr ica me levaria c o m -
s igo ; e dezejava S. A. que eu fosse com elle pera as 
couzas par t iculares , que atraz d igo , cm que folgava 
de s e servir de m i m , com que eu s empre c u i d e i , 
q u e t inha cer to i r c o m e l l e , e me aperceb i p e r a 
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a j o r n a d a , c o m m e fazer p e r a i s s o mercê a t h e d o q u e 
t t ie fosse necessário de seus a lmazens . 

N ã o f i q u e i c o m n o m e d e G o v e r n a d o r , m a s f i q u e i 
igua l c o m elles ( com q u e o sobescr ip to da honra f icou 
em seu lugar) assim no assento , encostados todos c i n c o 
á pa rede , c o m o no v o t o , e nas chaves do ca ixe te do 
s inal d e l R e i , q u e me t inha en t regue a m i m s ó , a lguns 
dias antes da sua par t ida ; nas assinaturas , que fazia , 
na m i n h a m ã o estava s e m p r e , e de minha m ã o se 
m e t e u depois de sua par t ida deba ixo d a s c i n c o c h a v e s , 
em que esteve no g o v e r n o ; e d i z i ame E I R e y , que me 
n ã o de ixava o n o m e de G o v e r n a d o r , p o r q u e sem elle 
estivesse mais l i v r e , e pudesse ser melhor medianeiro entre 
o governe e o Reyno, e compor os homens e o Cardeal correr 
comigo como mais suspeito a elle , que ao governo , e avisalo 
de tudo conforme a particular ordem, que pera isso tne deu t 
e que finalmente me deixava por Governador dos governa-
dores ; d u r o u me esre t r aba lho p o u c o , mas foi g r a n - * 
d i s s imo , e fiz naquel/e breve tempo mui particulares 
serviços a ElRev, e á terra, em m o d o que fiquei depois 
fora d o e s c r u p u l o , e m que minha descon f i ança m e t inha 
pos to de não te r fei to a jornada de Afr ica (apoz o u t r a , 
em q u e t a m b é m não f u i ) , não porque a cubiçasse, senão 

•porque indo o meu Rey , nella me queria ganhar, ou perder 
com elle, e assim lho d iz i a nas minhas r e p l i c a s , r ece -
b idas delle m u i t o b e m ; q u e se S . A. m a n d a r a h u m 
f i l ho , ou h u m i r m ã o a A f r i c a , n ã o fora c o m e l l e , 
a i n d a q u e por isso me f i ze r a h u m a honra pa r t i cu la r ; e q u e 
p o r n e n h u m a m e r c ê deixar ia d e i r c o m e l l e : e n t e n d i 
d e p o i s , q u e fora von tade de Deos que f icasse , por h u m 
esc r ip to , q u e inda t e n h o nos meus p a p e i s , de h i rn i 
Rel ig ioso servo seu , pera m i m f e i t o , antes da pa r t ida 
d e l R e y , em q u e me signif icava e pronos t icava o q u e 
depo i s aconteceu ; e q u a n d o chegou aquella t r is te nova 
de ser p e r d i d o t u d o , na descompos ição de en tão t ive 
m u i t o ma i s q u e fazer , ficando todo o governo em mim ; 
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só na apreçada e cons iderada o r d e m , que dei ás cousa» 
çm t a m a n h o e tão súbi to l aba ryn to delias, d i s s imulando 
h u m a s , q u e em tão g r a n d e d o r se pod ia mal fazer , 
e proven. io em out ras por m o m e n t o s ( em que serviu 
m u i t o b e m o Secre tar io L o p o Soares , que não foi 
c o m E I R e y , po r f i ca r cá f azendo este c f f i c i o , e po r 
elle me t inha eu desped ido de S . A . , q u a n d o p a r t i u , 
i n d o elle a isso á sua galé , q u e ia já v o g a n d o j u n t o 
de S. G i ã o , não me a t r evendo eu a fazê lo pessoa l -
m e n t e ) , a t heque c o m meu a v i s o , e recado ao Cardea l 
elle veio de Alcobaça a L ixboa , o n d e t o m o u en t r ega 
do g o v e r n o , e depois foi l evan tado p e r Rey , c e r t i f i -
candosse p r i m e i r o a m o r t e de lRey D. Sebast ião na 
ba t a lha . 

T r e s cousas m u i t o impor t an te s se me o f f e recem 
neste p a p e l , em que j á p u d é r a ter f i l i a d o , s e me n ã o 
levárão d e p o z de sy as ou t r a s , q u e t e n h o d i to p r i m e i r o : 
duas delias são o g r a n d e e espantoso a c o n t e c i m e n t o da 
p ó l v o r a , em cuja ruina m i n h a m o l h e r ficou en te r r ada , 
e o f u n d a m e n t o d e s t e m e u m o s t e i r o , a m b a s em q u e 
m e r e c i g r andes miser icórdias de nosso S e n h o r , de q u e 
n ã o t ra to a q u i , p o r q u e delias t e n h o feito h u m p a p e l 
l a rgo , que se achará c o m o m e u t e s t amen to ; e ali 
fa l lo t a m b é m na romar ia de nossa Senhora de G u a d a -
l u p e , que El Rey D. Sebastião fez naquelle tempo , onde 
for ao as suas vistas com El Rey D. Phelippe , seu tio, p o r 
q u e naquei le sancto c a m i n h o t ive aviso deste c a s o , 
e fu i u m a das dezaseis , ou dezase t te pessoas , q u e 
E I R e y levou coms igo , pera responder a out ras t an tas 
do Rol dei Rey seu t io. E a terceira cousa , que n ã o 
e s t i m o menos , que estas d u a s , he a criação , que D e o s 
q u i z , que f i z e s s e n o Secretar io L o p o S o a r e s , q u e deu 
p r i n c i p i o a elle mostrar o seu b o m n a c i m e n t o , e boa 
na tu reza , e as suas mui tas partes conhec idas de t o d o s , 
pos toque eu t enho rezão de as conhecer m e l h o r q u e 
n i n g u é m , sem fazer n e n h u m a offensa a n e n h u m e n -
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f e n d i m é n t o , n e m ser av idô p o r affe içoado de l h é 
c h a m a r f i lho ; e c o m r e z ã o , po rque delle me d e v o 
mais h o n r a r , q u e de um f i lho ge rado , avendo sido 
esta obra de eleição voluntar ia , e a ou t r a q u a n d o fo s -
se , era de obr igação forçada ; e d i z i a m e , não me 
l e m b r a agora q u e m , e cu ido que èra o C o n d e da I d a -
nha , que três couzas pud ia es t imar m u i t o o m e u 
mos te i ro fei to c o m a m i n h a pobreza , sendo e m p r e z a 
de Reys , ser respeitado de/Rey D. Sebastião com a sua 
cólera, pos toque lhe não p o d e n i n g u é m negar c o n d i -
ção e par tes de g r ande Rey , e t e r m e sah ido da fo r j a 
e da l ima u m a peça tão perfei ta , c o m o o S e c r e t a r i o , 
o qual em vida de dous Secre tá r ios , c o m o forão o 
C o n d e da I d a n h a , e eu , nos succedeu no c a r g o ; e 
an tes de te r este n o m e , o c h a m a v ã o os Reys D. S e -
bas t i ão e D. H e n r i q u e aos Conse lhos , e se servião del le 
q u a m p a r t i c u l a r m e n t e pud ia ser , sendo elle p r ezen t e 
a l g u m á s vezes em m i n h a s a u z e n c i a s , q u a n d o SS. A A. 
escrevião de sua m ã o ; e do t e m p o que fui Secre ta r io 
m e f i c a a inda por d i z e r , q u e d a n d o EIRey D . Se -
bas t ião o n o m e de escr ivão da p u r i d a d e a Martini Gon-
çalvez da Camara (irmão do Padre Luiz Goncalvez , seu 
viestre , por quem EIRey então se governava em tudo, s endo 
el le antes d is to D e p u t a d o da meza da C o n s c i ê n c i a ) , 
p e r a c o m este n o m e p rez id i r n a d o D e z e m b a r g o d o 
p a ç o , q u e he u m a das super ior idades deste c a r g o , e 
t a m b é m n a meza d a C o n s c i ê n c i a , e m que j á s e r v i a , 
es t ive eu pera largar o de Secre ta r io ; po rque a indaque 
os Secretários A n t o n i o Carne i ro e seus fi lhos F r a n c i s c o 
Carne i ro , e o C o n d e da Idanha t iverão em seus t e m -
p o s escr ivoens da pu r idade ( q u e forão o C o n d e de L i -
nhares D. A n t o n i o de N o r o n h a , e o Bispo de Vizeu 
D . M i g u e ! d a Silva , q u e mor reu Cardeal e m R o m a ) , 
n ã o m e declarou E I R e y , q u a n d o succedi a o C o n d e 
da I d a n h a , que havia de haver escrivão da p u r i d a d e , 
an te s estava j á este o í f ic io ex t inc to p o r u m a pa t en te 
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de p e r g a m i n h o , que se achará nos m e u s papeis ; m á s 
o Cardea l e D. M a r t i n h o Perei ra , em q u e já fa l lo 
a t r a z , m e q u i e t a r ã o , e que M a r t i m Gonça lvez n ã o 
ter ia o intei ro u z o do off icio nas c o u r a s do es tado ; e 
ass im f o i , que n e m c a r t a , n e m provizão des te o f f i -
c i o t e v e , e eu t o m e i s e m p r e as o m e n a g e n s , e t inha o 
sello da p u r i d a d e , n e m elíe poz nunca vista nos p a -
peis da Secretaria , s endo todas estas couzas do of f ic io 
de escrivão da pu r idade , c o m o as eu faço nelle ; m a s 
soube elíe delias a té um cer to t e m p o pelo l u g a r , q u e 
lhe dava a sua muita valia, e a maysr do mestre seu irmão^ 
e entendia particularmente nas da justiça , e outras cot/t 
mais jurisdição, do que nellas vinguem nunca teve, e c o m 
rezão por sua mui t a in te i reza e dez in teressado p r o c e d i -
m e n t o , que se p r o v a b e m c o m não m e d r a r nada pe ra 
sy. 

Depo is de lRey D. H e n r i q u e ser l evan tado por Rey , 
n e m d o n o m e deste ca rgo uzou M a r t i m G o n ç a l v e z , 
c o m o o não podia t e r , e m u i t o t e m p o havia já , q u e 
el le não en tend ia em n a d a , n e m no of f ic io de Veador 
d a f a z e n d a , q u e u l t i m a m e n t e s e r v i u , mas por ser 
v i v o q u e m t ivera este n o m e , de q u e m eu era a m i g o , 
n ã o pedi o m e s m o n o m e a E I R e y , f a z e n d o disso 
h o n r a e conf iança , sendo eu en tão o p r ime i ro h o m e m 
no c r e d i t o e acei tação c o m E I R e y D. H e n r i q u e , s a -
t i s f a z e n d o m e de em ef fe i to fazer s e m p r e o m e s m o o f f i -
c i o e m u i t o m e l h o r e n t ã o , q u e na op in i ão das gentes , 
c o m q u e ás vezes se t e m ma i s c o n t a , que c o m a e s sên -
cia das cousas , es tava o que nis to me c o n v i n h a , no 
p r e d i c a m e n t o , que por m i n h a par te s e pudera q u e r e r , 
p o r ser do Conse lho do estado , que se ad jec t iva ma i s 
c o m escrivão da p u r i d a d e , que c o m Sec re t a r i o , e no-' 
v idade en tão naquil lo pudera en f raquece r o b o m c o n J 
c e i t o , que eu devia p e r t e n d e r , q u e ouvesse do passado 
a t é e n t ã o : E t a m b é m viveu E I R e y D . H e n r i q u e tão 
p o u c o , e teve t an tos e tão con t inuos t raba lhos no seu 
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R e y n a d o , que me d i z i a , que a sua Coroa era de espinhos, 
e assim /raiava eu somente de ser o Cetinense , que lhe aju-
dava a levar a cruz , e não tive com elle nenhum requeri-
mento proprio, não deixando porem de ser muito útil a, 
meus amigos benemeritos , pelos quais procure i o que me 
p a r e c e u , que e r a r e z ã o ; e p u d e r a no par t icu la r d i s to 
d i ze r m u i t o , e chegue i a porf ia r t an to com E I R e y s o -
b r e um delles , que pa r ecendo a EIRey , q u e exced ia 
cu o m o d o , e r e spondendo lhe eu que o não en tend ia 
a s s i m , mas que o remédio do meu erro estava m seu pre» 
ceito, n ã o o q u i z , po r que não deixa de ser g r ande l o u -
vor s e u ; e p o r e m m e d i s s e , q u e eu estava tão e n g a -
n a d o n a q u i l l o , c o m o u m h o m e m m u i t o n a m o r a d o e 
p e r d i d o por h u m a molhe r m u i t o fea ; e q u è r e n d o faze r 
u m a d e m o n s t r a ç ã o g r a n d e c o m h u m a m i g o m e u , m e 
c h a m o u p r i m e i r o , e pe ran te o seu confessor me fez 
m e r c ê de me d a r rezão , por o n d e em sua consc iênc ia 
não podia aqui l lo de ixa r de ser ; e ja q u e fal lo em a m i -
gos , d i g o , que nunca puz cs olhos no que elles nãofariao 
por mim , de que t inha exper iencia , no pouco , que a 
a lguns vi fazer , m o r m e n t e se erão m o r t o s , ou a u z e n -
t e s ; mas procedi s e m p r e c o m o m u i t o o b r i g a d o , e c o m o 
se o devera po r j u s t i ç a , e assim trez d ias antes do f a l e -
c i m e n t o d ' E l R e y ( e s t ando S. A* vi rado pera a pa rede 
de sua c a m a , e eu ali m e t i d o , pera me poder ouvir , 
p o r q u e de ou t r a mane i ra era necessário fal lar lbe a l t o , 
e por isso q u a n d o estava em C o n s e l h o , me m a n d a v a 
c h e g a r m u i t o a cadeira á c a m a , pera lhe referir o q u e 
d iz i ão os q u e estavão mais a f a s t a d o s ) , lhe fallei em 
de ixa r feitos Condes F ranc i sco de Saa , seu C a m a r e i r o 
m o r , e a D. J o ã o M a r c a r e n h a s , seu m o r d o m o m o r , o 
q u e E I R e y ouve po r b e m , e a p o z isto me m a n d o u 
4 i z e r por D . Leão H e n r i q u e s , seu confessor ( q u e c o m i -
g o fora p rezen te a o que as ima d i g o ) , q u e folgar ia d c 
s a b e r , o q u e quer ia d e l l e , porque a n i n g u é m folgar ia 
31MÍS. dç fazer h o n r a e m e r c ê , q u e a m i m s ou c o m o a 
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m i m ; e t inha S. A. rezão nesta p e r g u n t a , e nes tes 
deze jos , po rque eu fu i só o h o m e m , em q u e f icou 
a fee de seu serviço no t e m p o , em q u e elle cu idou , 
q u e se esquecerão da obr igação del le os q u e m u i t o lho 
d e v i ã o ; e eu era t a m b é m o h o m e m , em que mais E I -
R e y se pude ra con ten ta r d e m o s t r a r a sua g r a n d e z a , 
vendosse Rey , e a v e n d o m e por sua fei tura ; mas c o m o 
m e u f u n d a m e n t o era r e c o l h e r m e , t a n t o que Deos o 
l evas se , não havia pera que per tendesse m a i s , q u e 
e n t e r r a r m e no m e u c a n t o , que era o meu m o s t e i r o ; 
n e m t a m b é m t inha p o r c izo p e j a r m e c o m ar re ios , q u e 
n ã o havia de assoalhar , n e m p e n h o r a r m e c o m o m u n -
do em c o u z a s , de que lhe pagasse foro , sem lograr a 
p ropr iedade . ; e nesta c o n f o r m i d a d e o m a n d e i d i ze r a 
S . Â. pelo m e s m o seu con fe s so r , e f a l l ando nós a m b o s 
m u i t o s dias depois sobre estas maté r ias e o u t r a s , e l le 
m e s m o me deu por e s c r i t o , o que nellas passou ; e 
c o m elle depois do f a l e c i m e n t o d e l R e y v i os seus p a -
peis pa r t i cu la res , q u e sua al teza c o m suas doenças e 
t raba lhos não p o d e fazer , e queimamos os que pareceu , e 
a deligencia foi bem necessaria pelo que aly achei, em que 
não he necessário d-izerse aqui mais, a qual fiz, t an to q u e 
nosso Senhor o levou pera s y , c o m que me de t ive na 
C o r t e tr.ez d i a s , e me fu i logo fora d e l i a , passando 
pe lo inconvenien te de ter m inha molher m u i t o d o e n t e 
e m a l , e por E I R e y ter sab ido esta d e t e r m i n a ç ã o m i -
n h a de mui tos d i a s , nem no of f ic io de seu t e s t a m e n t o 
me oceupou , n o m e a n d o nelle qua t ro pe s soas , n e n h u m 
na ace i tação dean te de m i m , e porisso t a m b é m não 
havia pe ra q u e f i ca s se n o m e a d o nos s inco G o v e r n a d o -
res , em que S. A . , p r a t i c a n d o c o m i g o somen te , se 
rezolveu dos a p o n t a d o s nas pau tas dos t rez e s t a d o s , 
onde eu estava bem fira de ter nenhuma intelligencia, q u e 
pod ia ser sem culpa p róp r i a . 

C o m esta demons t r ação tão pub l i ca de eu de ixa r 
liaquella con junção a Cor te , e os negocios de l i a , quan« 

F 2 
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do muitos perlendião vender o que.per a alguns não presta•» 
•vão, viu o m u n d o q u a m desapegado eu estava d e l l e , 
c s e n d o m e louvada esta rezo lução por obra de e n t e n -
d i m e n t o , d iz ia eu ao C o n d e da J d a n h a (que aly me 
veio v e r , e m u i t o a s u b l i m a \ a ) , q u e mais era cila de 
d e z i n t e r e s s a d o , po rque o h o m e m tan to t inha de m o r 
e n t e n d i m e n t o , q u a n t o t inha de menos interesse. E 
aindaque se podião queixar de mim os ministros, que Sua 
Magesjade então tinha na Corte de! Rey seu tio , pois com 
me eu ir delia, deixava de continuar com o que té então fizer a 
por mandado, de seu lio , que me tinha commeltidos os con-
certos , que se tratavão em sua vida entre elle e sua Afa-
gestade (elegendo-me per a isso, e louvandome volarlhe, 
quando me perguntou por a quem me parecia que nomearia) , 
«obre que p r a t i c a m o s , o D u q u e de U s u n a , o C o n d e de 
C a s t e l - R o d r i g o , e eu , com commissoens largas e bastantes 
de ambos os Reys : a desculpa disto he, que antevi o estada 
das couzas , e o futuro nellas , e o humor dos homens , e que 
a minha estada na Corte seria afrontosa per a mim , sem ne-
nhum effeilo e infrutuosa per a os negocias ; e assim aconte-
ceu , como o pronostiquei, e se de outra maneira o entenderay 

tu me deixara por beneficio de minha patria ficar em qualquer 
f igura, q u e não pude ra de ixar de ser m u i t o boa , i n d a -
q u e arriscasse pa r t e d a h o n r a , q u e nas ou t ras t i n h a 
r ep re sen t ado . 

L e v a n t o u - s e D . A n t o n i o , e i n d a q u e escapei da 
i m p e t u o s a revolução daquel les t e m p o s , não r e c e b e n d o 
m ã o s t r a t a m e n t o s notáveis , por especial m e r c ê de 
D e o s , todavia os descom modos e sobresaltos d é c a d a 
h o r a , em que se elles esperavão , forão t e r r i b e i s ; nos 
qua i s m e valeu e m t u d o en t regar nas mãos d e N . S e -
n h o r a de N a z a r e t h , o n d e me então a c h e i , a a l m a , , 
h o n r a e vida , no m o d o , em que t ra to d i s t o no papel , 
q u e a t raz d igo ; e assim só a fazenda pagou por es tas 
t r ez couzas (que se não p o d e m c o m cila r ecupera r ) nos 
çazos , que t ive p o r duas vez.es em m i n h a caza . A c a b a -
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rãose estes t raba lhos c o m S . M. acaba r de t o m a r posse 
destes Reynos , e em es t ando em Badajos pera en t r a r 
em E l v a s , me m a n d o u c h a m a r por sua carta em O u t u -
b r o , ou N o v e m b r o de 5 8 0 , e q u e levasse c o m i g o o 
Secretar io L o p o Soares , de q u e Sua M a g e s t a d e t i nha 
m u i t o c o n h e c i m e n t o do t e m p o dei Rey D. Sebast ião e 
E I R e y D. H e n r i q u e , e dos dous governos , nos quais 
qua t ro t e m p o s ja fàzia quaz i o m e s m o , q u e agora f a -
ç o , sendo m u i t o m a n c e b o . 

Fui a t e m p o q u e achei Sua M a g e s t a d e ja em E i -
ves em D e z e m b r o daquel ie a n n o , onde lhe beijei a 
m ã o , e n t r a n d o c o m i g o L o p o Soares ; e c o m o o m e u 
in ten to era a p o z e n t a r m e , couza ja d e z e j a d a , e p r o c u -
rada dos t e m p o s a t raz ( d e que t a m b é m t ra to no p a p e l , 
que acuzo as ima) , cuidei que em breves dias me t o r -
nasse pera m i n h a caza , e assim o pedi a S. M. , 7to que 
houve muitas demandas e repostas ; e em conc luzão fiquei 
se rv indo S. M . , c rno eia rezão que o fizesse , sem eu 
a d m i t t i r f a l a rme em m e r c ê , pos toque ja en t ão se e n -
tendia , que eu pudia pe r t ende r despacho ern m i n h a c a -
za , pcis tinha procedido de modo no serviço de S. M., que me 
pr.mettia o Conde de Castel-Rodrigo Relíquias de S. Lou-
renço pera o meu mosteiro, e cu o dizia a EIRey • e m o s t r o u 
S. M. tanta vontade de se servir de m i m , e q u e fosse 
c o m c o m m o d i d a d e m i n h a , que ouve e n t ã o por b e m , 
q u e este meu serviço fosse de t e m p o l e m i t a d o de a té 4 
m e z e s , em que esperava que se acabassem as C o r t e s 
cios t rez Es tados do Re ino , que logo convocou pera 
os t r ez a u t o s , que se nellas avião de fazer , j u n t a m e n t e 
um apoz ou t ro , que são os que andão i m p r e s s o s : e 
teve S . M. t an to c o n t e n t a m e n t o de c o m o o servi nel les , 
q u e nos mesmos autos me deu p u b l i c a m e n t e os a g r a -
d e c i m e n t o s , f azendo eu nelles o off icio de escr ivão de 
p u r i d a d e , c o m o o t inha feito em outras duas Cor t e s 
dos t e m p o s passados ; nas u l t imas dè lRey D. H e n r i -
q u e f iz p'jT ordem sua a lguns serviços a S. M . , que E I R e y 
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so c o m i g o c o m m u n i c a v a , s em mais respei to que o de 
m i n h a dev ida o b r i g a ç ã o , q u e s e m p r e , louvores a Deos , 
teve c o m i g o o p r i m e i r o lugar em t o d o . Acabadas as 
Cor tes e os t rez autos de l ias , l embre i a S. M. a l e m i -
tação dos 4 m e z e s , p o n d o s e m p r e o rosto na m i n h a 
p e r t e n ç ã o an t igua , e indosse passando o t e m p o de d ia 
em dia , chegue i a té um a n n o i n t e i r o , q u e havia q u e 
servia S. M . , e naquel le dia , que foi da Conce ipção 
d e N . Senhora n o a n n o d e S i , lhe f i z u m esc r ip to , p e -
d i n d o l h e licença pêra m e r e c o l h e r , c o m o q u e m t inha 
fe i to profissão de a n n o e dia em seu serviço ; o que S. 
M. não a p p r o v o u , antes me signif icou m u i g r a n d e 
d e s c o n t e n t a m e n t o do m o d o que n is to t ive , em q u e me 
ache i e n g a n a d o , no que p r e s u p p u z , q u a n d o f i z a p r o -
pos ta ; e a n d a n d o o t e m p o , me ouve inda por ma i s c u l -
p a d o , c o m que en tend i , q u e p e r a descargo des te m e u 
descu ido no m o d o , devia buscar o r emed io na couza , 
n ã o de ixando o serviço de S . M. , mas e m p r e g a n -
tíome de novo nelle ; e assi o fiz a theque dec larou 
a sua ida pêra Cas t e l i a , c o m que me ouve outra vez 
p o r desobr igado de proseguir , o q u e en tão t inha feito. , 
e n t e n d e n d o t a m b é m o t raba lho e pe r igo de servir os 
R e y s em sua auzencia , rezão que d a n d o l h e as m i n h a s , 
acrescentei a ellas , q u a n d o as aponte i a S. M. , sobre 
q u e se passarão mui tas couzas , e de sua par te o C o n d e 
de C a s t e l - R o d r i g o me veio fallar nis to aqui a Sacavém, 
e e n t e n d i , que S. M. receberia m u i t o de sp raze r , se o eu 
n ã o se rv i sse , ou i ndo c o m e l l e , ou f i cando no R e y n o , 
e assi cativando outra vez o entendimento, entreguei tam t 
lem a pohre pessoa , e fiquei servindo a S. M. neste R e i n o 
em lugar de h u m dos t rez , c o m o elle c h a m a v a os q u e 
n o m e o u ao Senhor Cardeal A r c h i d u q u e seu sobr inho 
( d e q u e m s e m p r e recebi m u i t a s honras e m e r c ê s ) , para 
c o m el les , q u e erão o Arceb i spo dc L ixboa D. J o r g e 
da lme ida , o C o n d e da Idanha , e e u , t ra ta r todas as 
Jpaterias do G o v e r n o , c o m o lhe deixou po r r e g i m e n t o 



( 47 ) 
an tes da par t ida de S . M. , a l g u m t e m p o me m a n d o u 
passar pa ten te do off ieio de escr ivão da pu r idade na for-
ma em que a teve o Btspo de Vizeu D. Migue l da Silva, 
u l t i m o possuidor por carta , e não t ive então c u m p r i -
m e n t o c o m M a r t i m G o n ç a l v e z , por ser ce r imon ia e scu -
zada em cotiza, que t inha passado por t rez R e y s , e s e n -
do eu o c o m que se devera ter c u m p r i m e n t o , se o o f -
fieio se dera a o u t r e m , do qual porven tu ra não p e r -
tend ia esta f o r m a l i d a d e da carta , senão concor re rão 
d u a s c o u z a s , f i ca r eu de novo por mais t e m p o nesta 
occupação , e aver t rez Secretários de es tado desta c o -
roa , dous n o R e y n o , e h u m em M a d r i d , que pos to me 
reconhecessem s u p e r i o r i d a d e , conv inha que lhes fosse 
ma i s notor ia . 

Par t iuse S. M. pera Castella em Feve re i ro de 83 ; 
e q u a n d o lhe bei jei a mão á de sped ida , lhe disse , q u e 
se S. M. não tornasse logo a estes seus R e y n o s , que 
desentão lhe pedia l icença pera lhe ir b e i j a r a m ã o a 
M a d r i d ; e assi o fiz em N o v e m b r o de 88 , t o r n a n d o 
p r i m e i r o a r e fo rmar a licença , que lhe t inha p e d i d o , 
n ã o me l evando a Castel la , senão p u r a m e n t e seu se r -
viço , e o deze jo de o ver , n e m era conven ien te , q u e 
h u m h o m e m ja tão ve lho e tão e n f e r m o , c o m o eu , e 
c o m natureza tão afastada de negocios p r o p r i o s , f izesse 
po r respei to delles h u m a jo rnada tão c o m p r i d a e t r a b a -
lhosa. Fu i , e torne i d e n t r o em dous mezes de dia a 
dia , c o m o o eu disse p r ime i ro que par t isse c o m t an t a -
segurança , corno se t ivera toda cer teza disso na m ã o . 
Gas te i na j o r n a d a mais de q u a t r o mil * , em q u e 

não ouve sobegidoens , po rque inda não fui c o m o o 
C o n d e da I d a n h a o entendia ; fui recebido , e t r a t a d o 
dc S . M. c o m todas demons t raçoens de honra e f a -
vor , que eu pudia deze ja r» 011 pera q u e m pera m i m , 
ou pera sy as qiuzesse inda mais , q u e eu , q u e e s t i -

* Esse he o sigual da quvulia , que se acha no amigo manuscrito? 
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m e i mais que t o d o s o s despachos d o m u n d o , i n d a q u e 
os p e r t e n d e r a , po rque s e m p r e t ra te i mais da f lor e 
o rva lho das couzas , que delias m e s m a s , por maiores e 
m a i s cobiçozas q u e f o s s e m ; e dis to se a c h a r á a d e -
m o n s t r a ç ã o em um pape! meu p e r a S . M. , fei to em 
M a d r i d , e repos ta de S, M. nei le : e S. M, me c o m -
m u n i c o u , q u a n d o la estive , a l g u m a s ma té r i a s de 
grande imparíancia , segredo e serviço seu, das quais e n -
t e n d i , que pud ia t a m b é m ser a cauza da l i cença , q u e 
me deu pe ia esta j o r n a d a , i n d a q u e ca no Rey no me 
houvesse por necessário no m e s m o seu serviço ; e ouve 
S, ML , que o era en tender se de m i m se quer ia t i a t a r 
de r equer imen tos p ropr ios , maté r ia c o m que dantes , 
e depois fu i t e n t a d o p o r a l g u m a s v e z e s , sem me p e r -
suadi r n u n c a a dever de a p o n t a r nada em par t icu lar . ; 
e assi sou hoje só ! o h o m e m dos maiores , e dos m e n o -
res , i ndo em qua to rze annos q u e s i rvo a S . M. c o m 
m u i t a con t inuação , d e s c o m m o d o e d e s p e z a , que não 
s o m e n t e não lhe fez pe t ição p r ó p r i a , mas n e m acud iu 
aos r emoques d i s so , i n t e r cedendo nas de m u i t o s ; e 
q u a n t o mais m e fu i d i s suad indo d i s t o , t an to mais m e 
cresceu o deze jo de s e r v i r , indosse p u r g a n d o em m i m 
o h u m o r da natureza p r ó p r i a no aborrecimento da vida , 
que professei, que não deixava de ser culpa , de qualquer 
maneira que fosse, e m u i t o ma io r , po rque a vendia p o r 
l o u v o r , que c o m isso per tend ia adqu i r i r do m u n d o ; 
e q u a n d o d e p o i s ' t o r n e i sobre m i m , e en tendi q u e 
q u a n t o m e n o s ca r regado estava c o m mercês (que eu não 
de ixava de ter , senão po rque as não ped ia ) , ma i s 
a l iv iado me devia a c h a r , pera servir de m e l h o r von tade , 
f a z e n d o delia suave sacrif ício a D e o s , ea S . M . , e 
á m i n h a pa t r i a . 

Depo i s da v inda de Casteila succedeu logo a dos 
Ing lezes a L i x b o a , o n d e me achei com o Senhor C a r -
dea l ; mas não d e v o alegar is to por s e rv i ço , pois era 
obr igação» c o m o n u n c a fallei e m c u m p r i r i n t e i r a -
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m e n t e c o m ella no t e m p o das al teraçoens , n e m nos 
sacos de então e depois , po rque em tudo isto , e em 
outras mui tas couzas , que não d igo , me enfei tava pera 
m i m , mas em t u d o posso fallar nos esmal ies des ta 
dos I n g l e z e s , que foi sofrer a t o rmen ta de não acud i r 
m a i s cedo ao m e u mos te i ro , es tando tão ar r i scado 
duas legoas de L ixboa com os Ing lezes a legoa del le , 
q u a n d o passarão por Loures , por se não d e s p e j a r e m 
ou t ro s an te t e m p o , n e m se d e s c o m p o r e m os h o m e n s , 
que t i nhão postos os olhos no que cu f izesse : v i m 
h u m a noite ao meu mostei ro , m a n d a n d o m e o C a r d e a l , 
no qual e m b a r q u e i as f i lhas freiras pera a banda d a l é m , 
e m i n h a m o l h e r c o m ellas , e a Senhora D. L u i z a 
c o m suas f i lhas , t u d o cazas de que minha honfra t i nha 
t o m a d o ple i to , e o m e n a g e m a si m e s m a , e me d e s -
ped i de todas ellas no mar pela m e n h a m b e m c e d o , 
navegando aquel les barcos ma l compos to s , e c o m 
r u i m m a r é pera A l c o c h e t e , e eu pera L ixboa corn 
t ão tr is te d e s p e d i d a , e c o m tão g r a n d e c u i d a d o , c o m o 
foi o q u e se en tão t inha , de poder m u i t o de preça 
acontecer não me ver ma i s c o m aquella c o m p a n h i a , 
q u e me levava apoz si os olhos e o c o r a ç ã o , e i n d a -
q u e a obr igação de honra pedia acud i r á C idade l o g o , 
não de ixava de ser t a m b é m honroza obr igação t ra ta r 
do d e z e m p a r o , e soccorro de tantas fi lhas espozas de 
C h r i s t o , e daquel las Senhoras t a m b é m filhas , e da 
m o l h e r , por q u e m Deos m a n d a que se de ixem ou t r a s 
obr igações , e com h u m a e outra couza se devera ter 
conta ; mas não se pude rão igualar estas balanças t a n -
to que não se inclinasse mais o que levava alem do 
seu pezo ord inár io a l g u m a s ar robas de • d e s -
conf iança p rópr i a . 

Devia ser este sacrif ício acei to a Deos pelo b o m 
fim , que t udo teve , t o rnando toda aquella c o m p a n h i a 
(que fui busca r a E v c r a ) pera Sacavém , aonde en t rou 
dia da Vizi tação , em que recebi g randes m i z e r i c o r -
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dias do Senhor , e huroa tão par t icu la r quazi m i l a g r o -
za , e de m i m tão e s t imada , q c e n e m a ingra t idão 
gerada d o t e m p o , que t udo c o n s o m e , pudera d i m i n u i r 
o c o n h e c i m e n t o , que delia t e n h o ; succedeo depois no 
a n n o passado de 93 m a n d a r S . M. c h a m a r o Cardea l 
a Castella , e n o m e a r Governadores Po r tuguezes neste 
R e y n o , c o n f o r m e as p r o m e s s a s , e qu iz q u e fosse eu 
h u m de l l e s , a que repl iquei a S . M . , p r e z e n t a n d o l h e 
m i n h a s r e z õ e s , ped indo lhe d e tal m a n e i r a , q u e m e 
conhecesse de l i a s , que t a m b é m entendesse que não 
t inha vontade , senão a s u a , a qua l me most rou cm 
reposta da sua m ã o , larga e honroza , que está nos 
m e u s papeis ; e vendo isto , de q u e me t inha p e n h o -
r ado no m e u inter ior , c o m o fica d i to a t raz , e a 
obr igação da pat r ia , pera não me escuzar de ser j u i z 
na m i n h a p a t r i a , me ofrec i a este novo e h o n r o z o 
t r aba lho a p o z tantos o u t r o s , e ter gas tado a v ida 
neiles , e nisso vou c o n t i n u a n d o a thegora , q u e somos 
em J u n h o de 94 , c o m g r a n d e s i n c o m m o d i d a d e s de 
mize r i a s e doenças , e ou t ras v e n d o , e t ocando a 
assistência de Deos , e se eu acabasse de e n t e n d e r , 
q u e elle se ha por serv ido d is to , q u e faço , não p o -
de re i que re r d e z e j a r , nem pe r t end e r out ra n e n h u m a 
couza , e assi lhe peço , q u e elle d i sponha de m i m 
de mane i ra , que da m i n h a insu f f i c i enc ia , da m i n h a 
f r a q u e z a , e do m e u menos q u e n a d a , faça i n s t r u m e n t a 
util pera a l g u m a couza de seu louvor e glor ia , pe ra 
q u e a a l cancemos por sua inf in i ta mize r i co rd i a pe ra 
f im dos d ias deste des te r ro . 

O que d i g o neste papel , inda q u e bas tará pera 
q u e m o ler , ser eu o q u e faço a nar ração , bem p o -
d e r ã o meus t es tamente i ros c o n f r o n t a r , estas couzas 
c o m o q u e acha rão delias esc r ip to em papeis en t r e 
os m e u s , o que agora não" faço , por não ter t e m p o 
pera isso; m a s c u i d o , que sou b e m l e m b r a d o de t u d o 
o que aqui a p o n t o . 
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As m e r c c s , que os Reys e P r i n c e p c s , a que servi 

em oito ou nove governof , me fizerão , se verão t a m b é m 
p o r m e u s papeis , e posso a f f i r m a r por m u i t o louvor 
s e u , e a l g u m m e u , sendo elle na verdade t odo de 
D e o s , q u e lhas não pedi , n e m sei o que hoje t e n h o 
de renda , e somen te ped i a E IRey D o m S e b a s t i ã o , 
q u e Deos t e m , a s o rd inar ias do mos te i ro da M a d r e 
de Deos pera este m e u , que então punha a p r i m e i r a 
pedra , q u e me S. A. concedeu logo pera t an to que 
nel le ouvesse freiras de m u i t o boa von tade , e em 
sustancia de h u m a renda de j u r o fora da Ley m e n t a l , 
p o r q u e estas esmolas a inda feitas c o m menos f o r m a l i -
d a d e , do que o m e u mos te i ro as t em , t an to que os 
Reys' as c o m e ç ã o a d a r , logo ficão pe rpe tuas pela v i r -
t ude e g r a n d e z a dellcs , e necessidade dos mos t e i ro s 
da p r ime i r a regra , que n ã o t em renda , e se sus ten tao 
de esmolas , e pela v e r d a d e , que d e v o fallar , e c u i d o 
q u e s e m p r e faliei nas c o u z a s , em que se ella ha de 
u z a r , que nunca q u i z somar a m i n h a renda , e h u m a 
ou duas vezes que o começava a f a z e r , o deixei ; e 
não recebi n e n h u m a das mui tas couzas hav idas po r 
pe rca lços do off ic io de Secretar io , em q u a n t o o t ive 
(que se delias ouvera de fazer conta , pude rão m o n t a r 
h u m a g r a n d e q u a n t i d a d e conver t idas e m d i n h e i r o ) , 
a c h a n d o o c o s t u m e e posse de meus antecessores em 
con t r a r io ; s endo os meus p r o x i m o s o Secre tar io A n -
tónio C a r n e i r o , c o C o n d e da Idanha seu filho, q u e 
me dizia , que quando seu pay cazava as filhas, lhes dava 
baixeílas com as armas de lodo Portugal, e n i s t o , c o m o 
em t u d o , era A n t o n i o Carne i ro m u i t o h o n r a d o e g r a -
to , que não quer ia t i rar da m e m o r i a , cujas aquel las 
peças f o r ã o , pois lhes deixava s e m p r e os sinais dos 
d o n o s , que ellas t iverão. 

S e m p r e ame i t an to a pobreza ou por d e s m a z e l -
lado , ou por v ã o , que me havia por mais r ico no 
exercício de l i a , c o m o inda hoje por mize r i co rd i a de 
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nosso Senhor o faço no c o m e r , no t r a g e , e em t u d o , 
h a v e n d o por ma l e m p r e g a d o em m i n h a pessoa o q u e 
d e z e j o , e p e r t e n d o pera o u t r o s ; e não posso a t t r i b u i r 
is to á v i r tude (que eu sei mu i to b e m , que não h e s e m 
conver te r em h u m i l d a d e esta conf issão) , senão a h u m a 
na tureza descuidada , e p r i n c i p a l m e n t e á benção de 
S . F r a n c i s c o , pera em a l g u m m o d o poder fallar na 
sancta pobreza a suas filhas, c o m o ellas sabem , q u e 
o eu s e m p r e fiz. 

H u m a m e r c ê m u i g r a n d e m e fez s e m p r e nosso 
Senhor en t re out ras m u i t a s , que n u n c a m e meteu e m 
t r a b a l h o , d e que não sahisse b e m c o m h u m a m e d i d a 
tão certa , que nella m o s t r a v a , que por h u m t a m a n i n o 
m a i s , que na m e s m a m e d i d a se acrescentara , me*per« 
dera de t o d o , e vira o m u n d o c o m o se enganava na 
boa op in ião de m i m , e que eu t a m b é m era enganado , 
n o que d e m i m cu idava . 

M a i s a i n d a nas mizer icord ias d e Deos pera m i m , 
que assi me soccorreu quaz i s e m p r e c o m ellas , q u e 
d e z e n c a m i n h a n d o do que devo , logo i m m e d i a t a m e n t e 
succede a p o z aqui i lo c o u z a , e m q u e veja q u e m e 
desviei da estrada , a que não posso c h a m a r c a s t i g o , 
se não m e r c ê m i m o z a , por q u a m suaves se d e v e m ter 
as penas desta vida em c o m p a r a ç ã o das q u e e l le , po r 
q u e m he , nos livre na outra ; e ass im tudo são g r a n -
díss imas mizer ico id ias suas , d ignas de eternos louvores ; 
fe i to em Sacavém no mos te i ro , Vespora de S . P e d r o 
e S. P a u l o á t a rde 28 de J u n h o de 1594. 

Sendo este papel , q u a n d o se escreveu da p r i m e i -
ra m ã o , fei to em u m a t a r d e , e c o n c o r r e n d o na m e s m a 
c o n j u n ç ã o out ras occupações , que t i ravão da m e m o -
ria o que se hia d i t a n d o em c o u z a s , que se pod ião 
então mal ter todas nella , a l g u m a s d e v e m esquecer , 
e ou t ras se de ixão t a m b é m de d izer , p o r q u e isto he 
s o m e n t e h u m a recupilaçSo dos benef íc ios recebidos de 
n o s s o - S e n h o r , e delles se i n f i r i r em out ros pera se 
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r e f o r m a r com tudo j u n t o d e n t r o n o h o m e m in ter ior 
o fazimento das devidas graças . L e m b r a v a m e agora 
m a i s , q u e no lugar e acei tação, que t ive c o m os Reys , 
a que s e rv i , não en t rou de m i n h a par te n e n h u m c a b e -
dal de g rangear ia , antes o m e u p r o c e d i m e n t o nes te 
pa r t i cu l a r foi m u i t o ao cont ra r io do que se c o s t u m a -
va , por onde a obra foi toda de Deos , e a inda nis to 
ha ou t ra obra toda t a m b é m de Deos , que se p o d e 
d i z e r , que mais fui respe i tado dos Reys , q u e va l ido 
delles , e que a valia nunca passou daquelles l i m i t e s , 
q u e podia d iger i r o m e u f raco e s t amago ( q u e foi ou t ra 
m i z e r i c o r d i a ) , po rque se nelle entrara mais do que aly 
naquel le p e q u e n o vazo c a b i a , eu o vomi tara , c e m 
que q u a n d o menos f icara desa i rozo , d a n d o m e o ar da 
va idade ( que ás vezes se não mos t ra menos no q u e 
se deixa , que no que se t o m a ) , ou me afora a m e s m a 
v a l i a , q u e fora a inda pe io r . 

Março 1599» 

T o r n o a este pape l agora em M a r ç o de 1599- , 
i n d o em sinco annos , que f iz o que f ica escr i to a t r a z , 
e d i g o que em M a r ç o de 96 me pareceu escrever a 
E l Rey , que Deos t e m , h u m a c a r t a , que pela b r e v i -
d a d e delia se copiará , e t a m b é m a resposta , neste p a -
pel aba ixo , p o s t o que no m e u se achará a p r ó p r i a , 
c d iz assim : 

SENHOR 

Bas tão T5 annos acabados e per fe i tos , pa s sando 
de 57 de idade c o m dez in te ressado p r o c e d i m e n t o de 
t oda a vida , pe ia V. M. c r e r , que lhe não fallo em 
m i m , se não , que lhe falia h u m h o m e m r . c o m o eu , 
em ou t ro h o m e m , c o m o eu , e m p r e g a d o todo no p u r o 
serviço de V. M. , cu ja Carholica pessoa nosso Senhor 
g u a r d e ; de L i x b o a a 9 de M a r ç o de 1596. 
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Respos t a [traduzida literalmente do Hespanhol. ) 
': . • t! . . . .) 

a Q u e m t em e m p r e g a d o os a t i nos , que aqu i d izeis , 
t ão b e m , c o m o eu o t e n h o e n t e n d i d o , não ha m i s t e r 
h o m e m , q u e faiie po r e i l e ; e ass im se terá c u i d a d o 
do q u e vos t o c a r ; e vós não vcs canceis de fazer o 
q u e até q u i , pois sabeis o que isto impor t a a m e u 
serviço. » 

E s t e O f f k i o fiz c o m S. M. , que Deos t e m , ma i s 
por me descu lpa r depois da mor t e dos que me no t a s -
sem por descu idado , que por acha r m u d a d a em m i m 
a na tureza de s e m p r e dez in teressado : e depo i s d i s to 
m e m a n d o u S . M . c o m m u n i c a r pelo M a r q u e z , q u e 
agora he , de Castel R o d r i g o , h u m a m e r c ê , que me 
quer i a fazer po r p r inc ip io de ou t ras , po rque por elia 
bei je i a m ã o a S. M . , e me pareceu não a a c e i t a r , 
c o m que t ive occaz ião ( t o m a n d o p r inc ip io e m out ra 
couza de seu gosto e serviço ) , a tornar a escrever a 
S. M. em Jane i ro de 97 , e n ã o p o n h o aqu i a cop ia 
da c?.rta , p e r ella t a m b é m t ra ta r do que d igo a t raz , 
i nv iando lhe h u m pape l do d iscurso de toda a m i n h a 
vida m u i t o a b r e v i a d o , sus tanc ia d e s t e , e c o m elie o 
p a p e l , q u e a t raz d igo , do Confessor d e l R e y D o m 
H e n r i q u e , que Deos t em, e h u m a Cer t idão d;is me rcê s 
do meu t i t u l o , e t u d o isto m e t i d o em h u m m a ç o c o m 
o sobescr ip to pera S . M. em sua m ã o , q u e de m i n h a 
pa r t e deu o M a r q u e z de Caste l R o d r i g o ; e foi isto 
em t e m p o , que S. M. começava a ter o i m p e d i m e n t o 
da m ã o direi ta , por o n d e me não pôde responder de 
sua m ã o ( c o m o s e m p r e me fez m e r c ê de o fazer a 
todas as m i n h a s c a r t a s ) , e ficou t u d o em seu p o d e r , 
a té que nosso Senhor o levou pera si ; e neste me io 
t e m p o e n t e n d i , que por ventura m e f i z e r a h u m a m e r c ê 
g r a n d e e honróza , se não t ivera o i n c o n v e n i e n t e , q u e 
se não podia t i ra r . 
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D e p o i s que en tend i , que S . M. de ixava de me 

responder á m inha carta , por não ter m ã o pera isso , 
p rocure i de cobrar os meus p a p e i s , sobre q u e g l g u m a s 
vezes escrevi ao M a r q u e z , e elle os n ã o p o d e n u n c a 
haver , por es ta rem em m ã o de S . M . , e não lhe dever 
en tão de fal lar n i s so ; e po rque n e m depois de seu f a l e -
c i m e n t o s e a c h a r ã o , t e n d o e u e n t e n d i d o d o M a r q u e z » 
que S . M. os to rnara a recolher ( p o r q u e el le me e sc r e -
veu naquel le t e m p o gabos do que nelles v i r a ) , lhe ped i , 
q u e em res t i tu ição delles me desse h u m seu , em q u e 
r e f o r m a n d o a m e m o r i a , referisse a sustancia do q u e 
delles lhe l e m b r a s s e , e ass im o f e z , e t e n h o este p a p e l 
e sc r ip to de sua m ã o , e ass inado por elle , que fez c o m 
t r aba lho pela sua e n f e r m i d a d e dos olhos , m a s a c a l i -
d a d e do p a p e l , e a obr igação da nossa a m i z a d e <> 
ped ia , o qual pos toque se acha rá nos m e u s , me p a -
receu copiarse neste ; e d i z o segu in te . 
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P O L I T I C A . 
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Reflexões sohre as principaes vantagens, que se hão da 
seguir de uma Constituição analoga aos nossos usos e 
costumes , e formada segundo nossos antigos foros e liber-
dades. 

""L') t íb Ti j ->{j? JJ 'jR ,, 'j j - j • I. i:f • , ! í I ' obílF ,, JT| 

A Cons t i t u i ção , q u e nós esperamos dos nossos R e -
presen tan tes , será o l ivro da L e i f u n d a m e n t a l da M o -
jpa rch ia , que f i rmará para s e m p r e u m a rac ionave l , e 
b e m en tend ida L i b e r d a d e civil e pol i t ica . El la será o 
laço de U n i ã o en t r e o G o v e r n o , e todos os Cidadãos 
do E s t a d o ; b e m c o m o o Pad rão indelével dos i m p r e -
scri t íveis foros e l iberdades da N a ç ã o P o r t u g u e z a : e 
f a z e n d o reviver os Dire i tos e Deveres r e c í p r o c o s , c o n -
seguirá , q u e todos m a r c h e m c o m f i rmeza a um p o n t o 
e s s e n c i a l , qual he o b e m c o m m u m , c o m b i n a d o d a 
m e l h o r mane i ra c o m os interesses par t icu lares . E i s 
a q u i a g r a n d e O b r a , que vai ser d i scu t ida pelo p r e -
sente C o n g r e s s o , e p a r a a qual todos os Sábios na N a -
ção dever iao concor re r c o m as suas l u z e s , conse lhos 
e exper iencia ; a fim de que a g r a n d e E m p r e z a , b e m 
c o m o seus Auc to res , se t o r n e m dignos das bênçãos de 
toda a pos te r idade . 

Es t a Represen tação Nac iona l era em as nossas 
c i r c u m s t a n c i a s tão necessaria para a conservação c 
p rospe r idade da nossa a m a d a Pat r ia , c o m o a saúde 
para o livre m o v i m e n t o e segurança do co rpo h u m a n o . 

Os G r e g o s rendo inves t igado p r o f u n d a m e n t e , 
qua l seria o p o n t o essencial , e ao m e s m o t e m p o c o m -
pat ível c o m o interesse do h o m e m em soc i edade , pa ra 
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q u e êáte gozar podesse do livre e x e r c i d o das diversas 
f a c u l d a d e s , que a c o m p a n h ã o sua e x i s t e n c i a , a c h a r ã o : 
q u e a idea mais exac ta consistia em c o m p a r a r este en te 
a um m u n d o p e q u e n o ; c q a e deba ixo deste aspec to as 
suas facu ldades devião ser reguladas s egundo a o r d e m 
m a r a v i l h o s a , q u e o E n t e S u p r e m o nos apprcsen ta no 
br i lhan te espe lho da n a t u r e z a , para q u e á imi tação 
dos seus agentes se seguissem os m e s m o s effei tos a p r a -
z íve is da ha rmon ia e fe l i c idade Social . 

He p o r esta r azão que d iv id ido o poder de um 
p o v o pelas p a r t e s , q u e cons t i tuem a sua existencia , sc 
f o r m a o v incu lo de dependenc i a rec iproca , que no 
gy ro equ i l ib rado da roda da sociedade ao m e s m o passo 
q u e f i rma os di re i tos de u m a classe , p ro tege e d e -
f e n d e os da out ra ; p r even indo que a falta de ba lanço 
d a p a r t e d o pode r não l e s e , n e m at ropel le i n j u s t a -
m e n t e q u a l q u e r o r d e m , ou ind iv iduo , que t a m b é m 
t e m seus di re i tos na m e s m a Sociedade . O ce lebre 
M o n t e s q u i e u f a l l ando da l iberdade civil e poli t ica , 
d i z : q u e esta he um p e n h o r do C idadão , q u e lhe faz 
sen t i r a sua segurança ( q u a n d o este não in f r inge as leis 
do p a i z ) ; e que pa ra elle pode r goza r desta l ibe rdade , 
he necessário q u e o G o v e r n o seja cons t i tu ído de ta l 
m a n e i r a , que um h o m e m n ã o tenha m e d o de ou t ro . 

M a s c o m o pode r i a conservar-se este d i r e i t o , se 
o P o d e r estivesse t o d o r econcen t r ado em u m a só v o n -
t ade? A i n d a q u a n d o este i m p o r t a n t í s s i m o p e n h o r fosse 
c o n f i a d o ao ma i s v i r tuoso e me lho r h o m e m do m u n d o ; 
c o m o seria possível d e s e m p e n h a r . s e um d e v e r tão sa -
g r a d o , e da ma io r c o m p l i c a ç ã o , sem que o I m p e -
r a n t e estivesse expos to a cada m o m e n t o aos araques da 
a d u l a ç ã o , e do interesse pa r t i cu la r dos i n d i v í d u o s , 
q u e o rodeassem ? P e r t e n d e r d u v i d a r desta v e r d a d e , 
seria desconhece r a força das paixões h u m a n a s ; e q u e -
re r f o r m a r d o coração d o h o m e m u m a i d e a , que s ó 
c o n v é m á per fe ição angél ica : q u i m e r a for jada pela 
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P o e s i a , mas que a tr is te exper ienc ia t e m s e m p r e c o m -
b a t i d o a inda naquel les benemer i to s Varões , q u e d e i -
xa rão seus nomes g ravados em letras d ' o u r o na m e -
mor ia dos seus v indouros . 

P a r a ev i ta r pois excessos desorganisadorcs da 
O r d e m , a Sociedade inteira elege os seus R e p r e s e n -

•tantes de en t re aquelles de seus C o m p a t r i o t a s , q u e 
m e r e c e m a op in ião pub l i ca , já pelas suas v i r tudes e 
t a l e n t o s , já pela reconhec ida p r o b i d a d e e a ino r da 
P a t r i a . Estes Varões conspícuos , r ep re sen tando o D i -
re i to d o s seus Cons t i tu in tes , farão a Lei f u n d a m e n t a l 
do E s t a d o c o m carac te res , q u e não possão já ma i s 
ser apagados . Os seus r egu l amen to s nasceráõ sem d u -
vida dc m u i m a d u r a s cons iderações , quaes as r equer 
negoc io de tanta ponderação , para haver de f icar 
estável e p e r m a n e n t e . 

Des t a sorte não se mul t ip l i ca rá o n u m e r o d o s 
in fe l ices , antes pe lo cont rar io se ha de a t t ender á p r o -
spe r idade de todos os f i lhos do E s t a d o . E n t ã o a A u g u -
sta Pessoa d ' e l R e y terá seu T h r o n o d e f e n d i d o pelos 
b raços e a m o r de todos os seus filhos; e a N a ç ã o se 
tornará u m Baluarte i n e x p u g n á v e l , porisso q u e t o d o s 
h ã o de sentir en tão a necess idade de p u g n a r , a i n d a 
a custo da vida , pelos p ropr ios d i r e i r o s , l igados á 
conservação de um G o v e r n o , que t e m por ún i co o b j e -
c to o bern pub l i co . E que maior sat isfação p o d e r á 
t e r um Rei vir tuoso , C h r i s t ã o , e a m a n t e d o s seus 
Vassa l los , do que ver esta g r a n d e famíl ia , sobre a 
qua l a P rov idenc ia o t e m cons t i tu ído Pai e P ro tec to r , 
governada por Le is da R a z ã o e da Jus t iça ? de ser 
E l l e m e s m o o Che fe de um P o v o , q u e o a d o r a , e q u e 
olha para Sua Augus ta Pessoa , c o m o para um D e p u -
t a d o da Div indade ? N ó s assim o conf i amos d o s i í l u -
stres sen t imen tos d o Senhor D . J O Ã O V I . , cu j a R e -
l ig ião e Mora l se t e m d i s t ingu ido nas crises m a i s 
arr iscadas por exemplos de a m o r e de v i r tude . 

(Cintinuar-ie-bá •) 
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R E S U M O D A S N O T I C I A S P R I N C I P A E S . 

I N G L A T E R R A . 

Londres 27 de Novembro. 

O I m p o r t a n t e e ex t rao rd iná r io Processo de S. M. 
a R a i n h a da Gri la»Bretanha foi f ina lmente a b a n d o n a d o 
pela C a m e r a dos Pares deba ixo da cos tumada clausula 
de ficar para ser lido novamente á'alli a seis mezes. E s t a 
pe r segu ida Senhora já por rres vezes t em sido a v i c t ima 
da mais negra in t r iga , e p o r out ras tantas foi a sua r e -
pu t ação e x p o s t a a púb l icas i nves t i gações ; mas em f im 
t r i un fou das occu l t a s m a q u i n a ç õ e s de seus en t ranháve i s 
i n i m i g o s . He inexpl icáve l o c o n t e n t a m e n t o geral de 
toda a N a ç ã o , a qual por todos os modos possíveis 
pa t en t eou sen t imen tos respeitosos para c c m S . M . , 
j á p o r m e i o dos c u m p r i m e n t o s , que lhe forão feitos 
em n o m e das d iversas C o r p o r a ç õ e s , e já c o m todas as 
expressões de um verdade i ro jubi lo , e i l luminações 
geraes , c o m q u e ce lebrou seu regozi jo . T a n t o se m a -
nifes tou a op in i ão púb l i ca a favor desta augusta Sobe -
r ana , que c h e g o u o Povo a de ixar de ir ás Igrejas , só 
p o r q u e nas L a d a i n h a s se não davão as Orações re la t i -
vas á conse rvação de S . M. Espe ra - se agora que na 
p r i m e i r a Sessão do P a r l a m e n t o se ha ja de t rac tar dos 
a r ran jos pe r t encen t e s ao Paço e Cor te , devida a t ão 
i l lus t re P e r s o n a g e m . 

E s t e a c o n t e c i m e n t o , po r ventura ún i co nos A n -
raies das N a ç õ e s c iv i l i sadas , he a p rova mais a u i h e n -

H 2 
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t ica do p o d e r , que t e m a R a z ã o e o D i r e i t o , q u a n d o 
está f u n d a d o em u m a Cons t i tu ição s a b i a ; ass im c o m o 
attesta a energica força da op in i ão públ ica na sagrada 
Balança de u m a Mag i s t r a tu r a inco r rup t íve l . As f a l i a s , 
c o m que os A d v o g a d o s da Ra inha i l lus t rárão este f a -
m o s o Processo , são os m o n u m e n t o s mais p r ec io sos , 
que se p o d e m encon t ra r de u m a valente l ibe rdade , 
dec id ida a fazer t r iun fa r a ve rdade e a jus t i ça a t ravez 
das mais escabrosas d i f f iculades . 

A E s q u a d r a , que está a c t u a l m e n t e surta na Bahia 
de Nápo le s , vai-ser r e f o r ç a d a : ignora -se , q u e m e d i d a s 
t o m a r á o nosso G o v e r n o em consequênc ia do Congresso 
de T r o p e a u : p o r é m he de p r e s u m i r , que a r eun ião 
de forças navaes em um Por to , q u e está em relação 
amigave l c o m S . M . B . , não poderá ter po r f i m hos t i -
l idades cont ra u m a N a ç ã o , que á imi tação da n o s s a , 
dcze ja segurar o seu D i r e i t o por m e i o d ' u m a C o n s t i -
t u i ç ã o , já estabelecida e auc tor i sada por ou t ros Reinos* 
d a E u r o p a . 

F R A N Ç A . 

i. ' l i n . " <•>'• • ~ í; , o f. 
Pariz 20 de Novetnhro. \r. •. • 

• ; íut» 2Ôb >'< :m -ic> i>: 

O B a p t i s m o do D u q u e de Bordeaux será s o l e m n i -
sado no dia 4 de D e z e m b r o . As E d i ç õ e s c e n t i n u ã o 
sem i n t e r r u p ç ã o . 
.•'id';r! tHutn&i timb tf t&ikfòjf o S r t t ^ » - u ooílfelirt 

A L E M A N H A . 

Vienna 6 de Novembro. 

Cont inuão a m a r ç h a f t ropas para a I t a l i a , e um 
g r a n d e reforço de Art i lhar ia foi reuni r - se ao Q u a r t e l 
Genera l de Treviso . A T o s c a n a será o e c u p a d a p o r u m a 
Divisão de 16^) h o m e n s . Desconf ia - j fc , q u e nos esta^ 
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t ados de S . M V I . na I ta l ia se de scub r io um g r a n d e 
p a r t i d o c o n t r a o presente G o v e r n o . Por ora o nosso 
exe rc i t a d iz - se de observação ; p o r é m não p o d e m o s d u -
v i d a r , que se d i r i ge para N á p o l e s , o n d e p r o v a v e l m e n t e 
r o m p e r á õ as hos t i l idades . 

H E S P A N H A . 

Madrid 5 de Dezembro. 

S. M. t em d a d o a p rova mais sincera na sua r e -
sposta ás r e p r e s e n t a ç õ e s , que lhe f izerão as C o r t e s . 
N e s t a resposta rei téra a sua promessa e j u r a m e n t o de se 
n ã o apa r t a r p o r um só ins tante da m a r c h a C o n s t i t u -
c ional : e está. t ão d e c i d i d o a sus tenta l -a , que dec la rou 
estar na resolução de afastar de seu l ado todos a q u e l l e s , 
q u e h a v e n d o t i d o por b o n s , depois reconhecer , que d e -
b a i x o d o n o m e d e L e a e s , são i n i m i g o s d o systema. 
ac tua l . 

P O R T U G A L . 

Lisboa 17 de Dezembro. 

No m e s m o t e m p o q u e a N a ç ã o estava o c c u p a d a 
na escolha a m a i s . i m p o r t a n t e para a sua R e p r e s e n t a -
ção , recebeo c o m o r n a i s vivo en thus i a smo urn n o v o 
p e n h o r dos nobres e pnternaes Sent imer , tos , q u e i l -
Jus t rárão s e m p r e o me lho r dos M o n a r c h a s . A p e n a s 
este A u g u s t o Soberano recebeu as p r ime i r a s not íc ias 
das med idas , que se t inhão t o m a d o no Po r to , para se 
ef fec tuar u m a re fo rma radical dos a b u s o s , que a re la-
xação t inha in t rodus ido em consequênc ia da a u s ê n -
c ia fatal de S. M. F. , a saudosa l embrança destes f i-
lhos o p p r i m i d o s he o p r ime i ro ob j ec to de Seu Real 
A n i m o ; que rendo que se t ranqui l l i se o esp i r i to da N a -
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çáo p o r m e i o d e l ima b e n i g n a a m n i s t i a , c o n c e d i d a 
aos p r o m o t o r e s des ta necessaria R e f o r m a . O q u e p o r é m 
m a i s exa l tou o a m o r de todos os P o r t u g u e z e s , foi a 
p r o m e s s a , q u e f a z este a d o r a d o M o n a r c h a , d e v i r , o u 
m a n d a r um d o s nossos a m a d o s P r í n c i p e s receber o 
T h r o n o d e a m o r , q u e P o r t u g a l lhe t e m s e m p r e g u a r -
d a d o c o m respe i to v e r d a d e i r a m e n t e f i l i a l . F o i este o 
fe l iz a n n u n c i o da nossa fe l ic idade : e não d u v i d a m o s 
q u e os p r i m e i r o s passos do6 nossos i l lustres R e p r e s e n -
tan tes se e n c a m i n h e m a d a r as provas mais s inceras 
d o p o d e r , c o m o qua l este i n c o m p a r á v e l M o n a r c h a 

. i m p e r a nos co rações de t o d o s seus Vassallos. 

|JOJ»iSK*í»íftfpí^HíWííIlta/t«4 tfOWilWi r i : v;,.'> : 
<«11*»*.«*$ «br* mt ob^.t^vb vijèitíW 
. • i . : , ' i . . , I ; K ' . 5', ka p i ! ; , : •xxmmqjl.n 

Fm do N ° I. 
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D E S P E R T A D O R N A C I O N A L , 

o u 

J O R N A L D E E D U C A Ç Ã O , A G R I C U L T U R A , 

C O M M E R C I O E A R T E S , E T C . E T C . 

N. II. FEVEREIRO DE 1821. 

Despertai já do somno do ócio ignavo . 

Que o animo , de livre , faz escravo. 

CAM. LDS. C. IX. Est. 92. 

C O N S I D E R A Ç Õ E S S O B R E A E D U C A Ç Ã O , 

(Continuadas de pag. 8 . ) 

N Ó S c o m e ç a m o s a ser ins t ru idos , desde que e n t r a -
m o s para este M u n d o ; assim a nossa E d u c a ç ã o p r i n c i -
p ia c o m a vida ; e o M e s t r e , que p r i m e i r o nos c o n -
d u z , he nossa M ã i , ou A m a . Esta pr imeira educação 
he a ma i s i m p o r t a n t e , e c o m p e t e i ncon t e s t ave lmen te 
á M ã i ; a q u e m o A u c t o r da N a t u r e z a dest inou já pa ra 
este f im, que por isso lhe dá o le i te , p r i m e i r o a l i m e n t o 
da i n fanc i a . 

VoL / . I 
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D e c l a m a - s e g e r a l m e n t e , q u e a m a i o r pa r t e das 

m a i s he q u e m dei ta a pe rder os fi lhos ; que são cilas 
m e s m a s q u e m p r i m e i r a m e n t e os e s t r a g a : se isto se 
p r o v a r , cilas serão cu lpadas ; m e n o s p o r é m c e r t a -
m e n t e , do que os h o m e n s , que as t em c o r r o m p i d o , 
e d e p r a v a d o . A mãi n a t u r a l m e n t e q u e r , que seu fi lho 
seja f e l i z , e que o seja desde logo , se he poss íve l ; e 
n i s to ella t em r a z ã o : se p o r é m se engana ácerca d o s 
me ios , c o m que lhe p rocura esta fe l ic idade , q u e m 
será o c u l p a d o ? Por qual ex t ravaganc ia , em vez de 
vans dec lamações , se não t em d a d o a ins t rucção p r e -
cisa a estas mãis? A a m b i ç ã o dos P a i s , a sua a v a r e z a , 
a sua tyrannia , seus er rados c á l c u l o s , seu r e p t e h e n s i -
vel d e s m a z e l o , sua insens ib i l idade bruta l , são m i l h a -
res de vezes mais funes tas e p re jud ic iaes á educação , e 
a r r u m a ç ã o dos f i lhos, do que a cega t e rnura e c o n -
descendenc ia das mãis . 

D a q u i se conc lue , que he ás mã i s , que nós d e -
v e m o s faltar c o m preferenc ia sobre a educação : ellas 
são as que observão a infancia de mais p e r t o , e inces-
s a n t e m e n t e ; os h o m e n s t e m ou t ros d e s t i n o s : ellas são 
as q u e vigião de con t inuo os m e n i n o s , e q u e a d q u i r e m 
sobre elles mais influencia : o resu l tado l a m b e m , 
qua lque r que ha ja de s e r , a s interessará m a i s ; pois he 
c o m os f i lhos q u e u m a g r a n d e p a r t e das viuvas f i ca 
depo i s v ivendo ; e estas en tão recebem a r ecompensa 
dos pr incípios e e x e m p l o s , que lhes inspi rárão. Po r 
isso m e r e c e m , que lhes fa l temos c o m a verdade. ; p o r -
q u e , se a sua sorte he mais segura q u e a dos h o m e n s , 
os seus deveres são mais penosos , e os seus cu idados 
de ma io r í m p o r t a n c i a para a boa o r d e m das famíl ias j 
e g e r a l m e n t e as m ã i s , se n ã o , estão d e g e n e r a d a s , 
m o s t r ã o mais amisade e affe ição pelos f i lhos. f 

Desde os p r ime i ro s instantes do nosso n a s c i m e n t o 
nós somos m u i d ive r samen te modi f i cados pelos o b j e -
c t o s , que nos c e r c ã o , pois a nossa vida c o m e ç a a m a -

l A ' 
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nifes tar -se a c o m p a n h a d a da ' s ens ib i l i dade : c q u a n d o 
c h e g a m o s a reflectir sobre as nossas sensações , p r o c u -
r a m o s a v i d a m e n t e os o b j e c t o s , que as p r o d u z i r ã o , se 
estas fo rão agradave is ; b e m c o m o f u g i m o s d a q u e ü c s 
o b i e c t o s , se as sensações nos desgostarão. Ass im o b r a -J ' > O 

m o s s e g u n d o nos he , ou n ã o , conven ien te , ou o p r e -
s u m i m o s s e r : e estas disposições ficão t an to ex tensas e 
firmes, q u a n t o a nossa sensibi l idade , e as nossas l u -
zes f azem ma io r progresso . Verdade h e , que m u i t a s 
vezes somos cons t r ang idos po r hábi tos c o n t r á r i o s , c 
as nossas opin iões al terão m a i s , ou menos estas d i s p o -
sições p r imi t ivas ; mas antes d i s to ellas cons t i tu ião a 
n a t u r e z a ; e esta se d e t e r m i n a segundo o que l i s o n g ê a , 
ou desagrada . 

M a s have remos nós de refer ir o h o m e m s o m e n t e 
a estas inc l inações p r i m i t i v a s ? E c o m o conc i l i a r ia -
mos c o m este m e t h o d o o respei to , que elle deve ás 
l e i s , q u e desde já o p r o t e g e m ? C o m o olhar ia el le 
para os ou t ros h o m e n s , c o m q u e m ha de v ive r? O 
h o m e m natural seria t odo para s i , o u q u a n d o m u i t o , 
para a l g u m s e m i l h a a t e a elle ; p o r é m o h o m e m civiL 
n ã o p ô d e ser esta un idade : deve ser a f r acção c u j o v a -
lor está em relação c o m a s o m m a , que he o c o r p o 
in te i ro da sociedade. Por isso as ins t i tu ições s o c i a e s , 
q u e sabem desnatura l i sar mais o h o m e m , são r e p u t a -
das po r melhores : p o r q u e lhe t i rão o e g o i s m o , ou 
exis tencia absolu ta , e lhe f a z e m adqu i r i r a relativa ; 
a f i m d e q u e o m e s m o h o m e m s e não cons idere s ó , 
m a s u m a par te do todo . O g r a n d e D. J o ã o de Cas t ro 
m a n d a v a seus f i lhos em auxil io dos cercados dc Diu ; 
e d iz ia a cada um ao desped i l -os com bênçãos p a t e r -
naes : « Pelo q u e toca á vossa pessoa , não fico c o m 
« c u i d a d o , p o r q u e por cada pedra daquel la for ta leza 
« arr iscarey h u m filho. » E i s -aqu i o C i d a d ã o 1 D. 
F e r n a n d o de Cas t ro , seu filho , e^ava de cama , e cu-
rando-se de febres, quando lhe chegou aos ouvidos , que se 
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esperava noto assalto na 'fortaleza; e, fazendo forca, o 
brio â natureza , se levantou prestes e valoroso ; e posto que 
tractasse de lho impedir D. João Mascarenhas, como nata 
parte a desobedieneia parecia virtude , quiz antes errar 
contra a saúde , que contra a opinião ; e assim acodiado ao 
seu baluarte, immolou a própria vida á gloria da Patria. 
E i s - a q u i o Mi l i t a r b r i o s o , que não vê p e r i g o s , q u a n d o 
m a r c h a para o c a m p o da H o n r a ! Ser iamos m u i t o 
extensos , se h o u v é r a m o s de al legar i n n u m e r a v e i s 
exemplos desta o r d e m , e c o m os quaes se t em i I lus t ra-
do tantos h o m e n s de todas as classes e c o n d i ç õ e s ; c u -
jos nomes v iv i ráõ s e m p r e en t re nós . Po r t a n t o a q u e l -
l e s , que no me io da soc iedade p e r t e n d e m m a n t e r a 
p r i m a s i a de todos os s en t imen tos , e inc l inações n a -
turaes , não sabem o q u e q u e r e m : s e m p r e em c o n t r a -
d icção c o m s i g o m e s m o , a n d ã o f l u c t u a n d o incessan te -
m e n t e en t re suas i n c l i n a ç õ e s , e seus deveres ; e ass im 
n e m são h o m e n s , n e m c idadãos ; e n e m poderáÕ ja-
m a i s ser úteis a s i , n e m bons para os out ros . Des tes 
dous aspectos oppos to s e desa t t end idos a téqu i t e m r e -
su l tado m e t h o d o s de educações cont ra r ias ; u m a p a r -
t i cu la r e domes t i ca , ou t r a pub l i c a e c o m m u m . A 
educação do m u n d o , t e n d o em vista dous f ins c o n t r á -
r i o s , que são o interesse i n d i v i d u a l , e o pub l i co , t e m 
fa lhado em a m b o s ; e s o m e n t e ha conco r r ido para f a -
zer o h o m e m d ó b r e ; q u e a f fec ta fazer serviços aos 
o u t r o s , q u a n d o só t em na mi ra o interesse pessoal e 
p r o p r i o : is to he b e m s a b i d o , e já n i n g u é m se de ixa 
i l ludir ; po r ém deve co r r ig i r - se . 

Destas cont rad icções nasce t a m b é m aquel la , q u e 
c o n t i n u a m e n t e s en t imos e m nós m e s m o s . Ar ras t ados 
pela n a t u r e z a , e pelos h o m e n s por c a m i n h o s o p p o s t o s , 
a c h a m o - n o s repar t idos ; e hes i tamos por q u a l h a v e m o s 
de t o m a r : e ass im vamos c o n s u m i n d o a vida em una 
c o m b a t e p e r p e t u o , sem nos s a b e r m o s d e c i d i r , n e m 
a b e m nosso , n e m dos m a i s . 
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Obse rvemos p o r é m o que he o h o m e m n a t u r a l -

m e n t e ; mas a fas temos para longe dos seus olhos t u d o 
q u a n t o p ô d e por agora a l terar esta na tu reza . Se nós 
t ra tassemos de o educa r u n i c a m e n t e para a l g u m E m -
p r e g o d e t e r m i n a d o da sociedade , e depo i s a c o n t e -
cesse ser elle depos to , ou expu l so ; ou se visse p r e c i -
sado a la rgar o d i to E m p r e g o ; mal ficaria o h o m e m : 
esta educação não poder ia a p r o v e i t a r - l h e , senão em 
t an to q u e a fo r tuna concordasse c o m a v o c a ç ã o , q u e 
os pais lhe derão : em ou t ro qua lquer caso ella será 
p re jud ic i a l ao e d u c a n d o ; q u a n d o m e n o s , pelos p r e -
j u í z o s , que lhe terá dado . No E g y p t o , onde o f i lho era 
o b r i g a d o a abraçar o m o d o de vida de seu p a i , t i nha a 
e d u c a ç ã o , pelo m e n o s , u m f i m s e g u r o ; mas en t re 
n ó s , o n d e os e m p r e g o s s o m e n t e são estáveis , n i n g u é m 
sabe T se , ao educa r um fi lho pa ra um lugar d e s t i n a -
d o , fará ma io r ma l a o r apaz . 

S e g u n d o a o r d e m da na tureza os h o m e n s d e v e m 
ser h o m e n s ; esta h e a s u a vocação c o m m u m : e a q u e l -
l e , que assim for e d u c a d o , não poderá representar m a l 
o seu pape l . E m b o r a o e d u c a n d o tenha de ser A d v o -
g a d o , M i l i t a r , P a d r e , ou M a g i s t r a d o , por voto de 
seu p a i , o que i m p o r t a , he que elle a p p r e n d a a v i -
ver c o m o h o m e m , e que saiba o q u e o h o m e m deve 
s e r ; p o r q u e a inda q u a n d o a adve r s idade o faça m u d a r 
d e p o s t o , ou de for tuna , el le saberá lançar m ã o d a -
quel le m o d o de vida , que mais lhe c o n v i e r , s e g u n d o 
a s i t uação , a que foi r eduz ido . Assim nosso verdade i ro 
e s t u d o deve ser o da cond ição h u m a n a : o q u e sabe 
s u p p o r t a r melhor os bens , e os males inherentes á v i -
da , he o r n a i s b e m educado . D o n d e se s e g u e , que a 
verdade i ra educação consiste menos em precei tos , q u e 
em exemplos e exercícios h a b i t u a e s ; os quaes d e v e -
m o s fazer t o m a r ao e d u c a n d o . 

Se os h o m e n s nascessem , e devessem acaba r no 
seu pa iz n a t a l ; se a m e s m a estação pe rmanecesse 
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por t odo o anr.o ; se a cada um coubesse u m a f o r t u n a , 
da qual não podesse ser e s b u l h a d o ; se não es t ivésse-
m o s finalmente expos tos a todos os acc identes da vida 
h u m a n a ; en tão a p ra t i ca es tabelecida seria a me lho r a 
m u i t o s r e spe i t o s ; eo m e n i n o não viria a f i ca r expos to 
aos inconven ien tes d e u m m o d o d e v i d a , d iverso d a -
quel le , para que t inha s i do e d u c a d o . P o r é m á vista 
da ins tabi l idade das cousas h u m a n a s , á vista do e s p i -
r i to i nqu ie to dos h o m e n s , q u e a cada geração renova 
t u d o ; c o m o concebe r u m m e t h o d o mais insensa to , qua l 
o de educa r um m e n i n o , c o m o se elle não t ivera de 
sah i r j a m a i s do seu a p o s e n t o , e houvera de estar c o n t i -
n u a m e n t e rodeado da sua fami l ia ? Des ta a r te ens ina -
se- lhe menos a s u p p o r t a r o t r a b a l h o , e r e v e z e s , do 
que a sent i l -os c o m maio r a m a r g u r a . 

No que se most ra g r a n d e d i s v e l o , he e m - a c a u -
telar e conservar o m e n i n o ; m a s isto não he bas tan te t 

se nós lhe não ens inamos t a m b é m , o c o m o se deve rá 
c o n s e r v a r , q u a n d o for h o m e m . P o u c o valerá o t o m a -
r e m - s e tantas precauções , para que elle não m o r r a ; 
elle mor re rá necessa r iamente : e q u a n d o a sua m o r t e 
n ã o for occas ionada por todos estes disvelos e m e l i n -
d r e s , a inda assim estes são m a l en tend idos : t r a t a - se 
m e n o s de fu r t a l -o á m o r t e , do q u e de o ens inar a v i -
v e r : e viver não he s o m e n t e respi rar e sent i r ; he fazer 
cousas necessarias e ú t e i s ; he da r exerc íc io a nossos 
s e n t i d o s , e aos m e m b r o s do nosso c o r p o ; he cu l t iva r 
todas as nossas facu ldades , a fim de ape r fe i çoa rmos 
a nossa exis tencia e de a t o r n a r m o s vanta josa . N e m 
s e m p r e o h o m e m , q u e con ta ma i s annos , he o q u e 
t e m v iv ido m a i s ; p o r é m só aquelle , q u e no decu r so 
da sua vida t e m o b r a d o mais cousas úteis . T a l se t e rá 
fe i to en t e r r a r de c e m a n n o s , que m o r r e u para a socie-
d a d e desde o berço ; este teria g a n h a d o em ir pa r a a 
cova na sua m o c i d a d e . 

A penas o h o m e m nasce , t u d o são c o n s t r a n g i -
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m e n t o s , e vis p re ju ízos . As par te i ras c o m e ç ã o logo por 
a m a r r o t a r a cabeça dos meninos ; e d i z e m , que he 
pa ra lhes da r u m a f ô r m a mais e legante 1 E c o m o he 
possível , que se t enha to le rado t a m a n h a loucura 1 . . . 
Po i s só nis to o A u c t o r da nossa vida não soube o q u e 
fez ? 

M a s o que as par te i ras t e m fei to ao ex te r ior das 
nossas c a b e ç a s , a lguns pe r t end idos filosofos o t e m 
que r ido fazer no in ter ior das m e s m a s : todos nos q u e -
r em á sua m a n e i r a , e não á da n a t u r e z a ! O m e n i n o 
r e c e m - n a s c i d o t em necessidade de es tender e m o v e r 
seus m e m b r o s , para os l ivrar do t o r p o r , cm que es t i -
vcrão por m u i t o t e m p o ennove lados ; m a s de b a l d e : 
p o r q u e t an to os e m b r u l h ã o e l igão , c o m o se per ten» 
dessem não de ixa r present i r aos o u t r o s , que elle está 
v ivo . Desta sor te o i m p u l s o das par tes inter iores do 
c o r p o , que rende a v igorar-se , e a c r e s c e r , acha urn 
obs t ácu lo i n s u p e r á v e l , que o r e p r i m e v io l en t amen te ; 
e o m e n i n o incessan temen te está f a z e n d o esforços i n ú -
t e i s , que só se rvem de lhe exhaur i r as f o r ç a s , e de 
a c a b r u n h a r o s seus progressos . Q u a n t o m e n o s c o n -
s t r a n g i d o estava elle no seio m a t e r n o , do q u e está 
en t r e as m a n t i l h a s da sua infanc ia ! 

Es ta estulta oppressão o que faz , he i m p e d i r 
no t r is te m e n i n o a l ivre c i rculação do s a n g u e , e dos 
ma i s f lu idos do c o r p o , e e s to rva r , q u e eile se f o r t i f i -
q u e e cresça ; a k e r a n d o - l h e por este m o d o a sua c o n -
s t i tu ição fysica e mora l : por isso vemos tantos c o r c o -
vados , coxos , c a m b a i o s , h o m e n s d ' u m a esta tura a c a -
n h a d a , e c o m defei tos fysicos de toda a especie : e m -
q u a n t o naquel les l uga res , o n d e não en t rão semi lhan tes 
p recauções ex t r avagan t e s , os h o m e n s são apes soados , 
for tes e gen t i s . T e m e n d o - s e , que os co rpos venhão 
a des f igura r - se c o m os m o v i m e n t o s l ivres , os d e s f i -
g u r ã o c o m os t o r m e n t o s e imprensa , em q u e os m e t -
t e m : fa l ta s o m e n t e a l embrança de f echa r os m e n i n o s 
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em um b a h ú , para que não d e m a l g u m a q u é d a . M a s 
c o m o de ixa rá de inf luir sobre o h u m o r e t e m p e r a -
m e n t o dos m e n i n o s u m c o n s t r a n g i m e n t o tão c r u e l , 
q u a n t o desasisado ? O p r i m e i r o s e n t i m e n t o , que elles 
man i fe s rão , he um s e n t i m e n t o de d ô r e de pena ; d e -
pois não e n c o n t r ã o , senão o b s t á c u l o s , pa r a q u a l q u e r 
m o v i m e n t o , que lhes he necessár io . P'azem e s fo r ços , 
p o r é m d e b a l d e ; e por isso se i r r i t ão e cho rão : a s s im 
as suas p r ime i ras vozes são l a g r i m a s , po rque os p r i -
mei ros t ra tos são t o r m e n t o s ; usão a inda da voz , q u e 
foi o q u e lhes f icou l i v r e , para se l a m e n t a r e m do m a l , 
q u e lhes f a z e m o s : q u a l q u e r de nós em tal s i tuação 
b radar i a ma i s d e s e s p e r a d a m e n t e . 

(Ccntinuarse-bã.) 
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A G R I C U L T U R A . 

{Continuada de pag. 15.) 

A Lei , que d e i x a m o s t r ansc r ip ta no I . N.* de 
nosso J o r n a l , encer ra tão g r a n d e copia de p rov idenc ias 
a b e m da ag t i cu l t u r a , e ao m e s m o passo vistas àc p o -
licia tão admirave i s , que j u l g a m o s supérf luo , f azer 
quaesquer r e f l exões , que ao p r i m e i r o i n tu i t o saltão 
aos olhos de todo o h o m e m sensato. Pe lo que todos 
os nossos deze jos se l imi rão , a que o A u g u s t o C o n -
gresso a salve do e s q u e c i m e n t o ; m a n d a n d o , q u e se 
c u m p r a á l e t r a , e c o m a m a i s exacta obse rvanc ia . 
P o r este m o d o os vadios serão obr igados a c o m e r o 
p ã o c o m honra , e não l as t imarão a vista extensas ve i -
g a s incul tas , e d e s a m p a r a d a s por fa l ta de braços . E 
q u ã o pre jud ic ia l não t e m sido esta fal ta , desde annos 
a esta par te , occas ionada pelo serviço dos p o b r e s M i -
l ic ianos ! . . O que n i n g u é m i g n o r a , he q u e se este 
m a l não t iver um r e m e d i o p r o m p t o e e f f icaz , f i ca -
r e m o s em a l g u m a n n o de escacez expostos a t o d o s 
os horrores da f o m e : p o r q u e , sendo jú tão sensível a 
fa l ta de n u m e r á r i o (sem o qual nada se p ô d e ir buscar 
f ó r a ) , s e a inda em c i m a d e i x a r m o s g randes porções 
de terra por c u l t i v a r ; segui r - se-ha a total ruína da 
povoação , já mi l i to desangrada e r eduz ida pelos m a -
les da guerra , e pela fal ta dos meios de existência e 
de subs is tênc ia . Cons ide re -o q u a l q u e r . , e p ieverá m e -
t a d e dos hab i t an t e s a mor re r de f o m e , e a out ra m e -
t ade d e s t e r r a n d o . s e , para fug i r a u m a igual s o r t e , ou 

VoL l. ' K 
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para não servir de t e s t e m u n h a a semi lhan tes horrores . 
D e s p e r t e m os nossos C o m p a t r i o t a s , que são. p r o p r i e -
tár ios de prédios rús t i cos ; e a t tentos ao interesse c o m -
m u m , e delles p r o p r i o s , fação fiorecer a ag r i cu l tu ra , 
q u e ass im c o m o a Rel ig ião , e a Jus t iça para c o m os 
h o m e n s , são necessarias para a fe l ic idade da vida f u -
tura ; da m e s m a sor te a Agr i cu l tu ra lhes he necessaria 
pa ra g o s a r e m os p r inc ipaes bens da vida presente : 
p o i s o f im , por que todos t r a b a l h a m o s ( b e m q u e por 
d i f f e ren tes e ex t ravagan tes m a n e i r a s ] , não he o u t i o 
m a i s q u e para te r p ã o c o m fa r tu ra e segurança . 

T o d a s a s nações b e m gove rnadas de rão s e m p r e 
g r a n d e a t t ençao á a g r i c u l t u r a ; e m u i t o louvor lhes 
seja : por q u a n t o n ã o ha m a i o r d e s g o v e r n o , do que i r 
c o m p r a r fóra c o m m u i t o ou ro , r iscos e f a d i g a s , aqui l io 
q u e p o d e m o s ter de Casa c o m menores c u i d a d o s e 
pe r igos . E s c r e v e n d o sobre esta m a t é r i a , d iz ia um s á -
b io Pre lado I n g l e z (*) : Que a Sociedade era semilhan-
te ao corpo humano , cuja alma he a Religião , cuja ca-
beça he o Rei, que o Conselho lhe serve de coração , os 
Ministros de olhos, o Exercito de braços , que os Ma* 
gistrados fazem as funcçoes do estomago e dos intestinos ; 
e finalmente , que os Lavradores servem de pés. P o r é m 
l o g o acc rescen ta o i l lustre e sc r ip to r : Que a Cabeça 
deve inclinar-se frequentemente, para ai tender à situação 
destes últimos ; não só para os livrar dos tropeços, que elles 
•não cessão de encontrar , e que os lastimão gravemente ; 
senão porque são a base do grande corpo, ã qual também 
he devido o movimento principal. E mais a inda c o n t i n u a 
c o m e legante u r b a n i d a d e : Se virmos os Lavradores 
c pp rim idos com tributos e miséria , não poderemos justamen-
te a/firmar, que o Corpo Social está enfermo de gota ? 

O r a , p r o g r e d i n d o na bella al legoria , q u e m p ô d e 
i g n o r a r o q u a n t o os Pés do nosso P o r t u g a l t e m s ido 

{*) Joan. Surisber, Policratici L. ô4 
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mor t i f i cados p o r este ve lho achaque ? De q u e m a n e i -
ra sus tentaráõ estes o C o r p o , não es tando capazes de 
se f i rmarem eilcs m e s m o s p e r causa dos t o r m e n t o s , 
q u e suppor t ão ? D i z e m a lguns Auc to re s , que a c o m i -
da demas i ada concor re g r a n d e m e n t e pa ra esta e n f e r -
m i d a d e ; is to p ô d e m u i t o b e m ser que tenha s u c -
c e d i d o , e que haja causado o m a l dos miseráveis P é s : 
p o r é m a inda q u a n d o as cousas t e n h ã o c o r r i d o po r este 
c a m i n h o , os Pés c e r t a m e n t e não forão os cu lpados da 
gulos ina , que os faz padece r . R e c e i t e - s e por t an to a 
abs t i nênc i a a q u e m a m a r e c e , e logo os P é s ficaráõ 
a l l iv iados d e t a m a n h o m a l . 

T e m - s e e sc r ip to m u i t a s v e z e s , c n ó s a inda o 
r e p e t i r e m o s ( p o r q u e m u i t a s vezes se g a n h a c o m ser 
i m p o r t u n o ) , q u e a nossa a g r i c u l t u r a p ó d c ser e levada 
a um g r a n d e pc de p r o s p e r i d a d e , a t t en ta a b e n i g n a 
inf luencia do c l i m a , que h a b i t a m o s ; m o r m e n t e c o n -
s ide rando nós as i m m e n s a s r iquezas , que da c u l t u r a 
dos c a m p o s t e m sab ido co lhe r ou t ra s nações m u i t o 
m e n o s favorecidas pela n a t u r e z a , do que o he o nosso 
P o r t u g a l : c o m o p o r é m deixará ella de ser m e s q u i n h a 
e a p o u c a d a , sem a a l l iv ia rem dos gravosos t r i b u -
tos , b r i g a d a s , e e m b a r g o s de bestas e c a r r o s , do 
p r o l o n g a d o serviço dos Mi l i c i anos , e de t eda a sor te 
de pe r s egu i ções , c o m que t em sido desde largos a n n o s 
a c a b r u n h a d a ? 

O p o b r e L a v r a d o r , não obs tan te toda a sua f r u -
g a l i d a d e , mal p ô d e s u b s i s t i r : o seu sus tento he s i m -
ples ; mas será este p ropo rc ionado aos seus t r aba lhos 
rudes e successivos ? N i n g u é m ousará a f í i rma) -o da 
m a i o r pa r t e destes Lavradores . E por t a n t o n i n g u é m 
d u v i d a r á , de que a p roducção do seu t i aba lho f ica 
m u i t o á q u e m da que se podé ra e s p e r a r , se elle a n -
dasse m e l h o r a l i m e n t a d o e vest ido. No caso oppos to , 
a m e s m a escacez da colhei ta o esfria e desan ima : e 
s o m e n t e o h a b i t o , que fo rma em nós u m a segurtQa 
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n a t u r e z a , he q u e m pode obr iga l -o a p r o g r e d i r nas 
suas incessantes l i d a s ; e m a n t e r - l h e a v i d a , apesar de 
tan tos d e s c o m m o d o s e adver s idades . 

D i z - s e c o m m u m m e n t e que os Lavradores logrão 
m e l h o r saúde e robus tez , do que as pessoas d ' u m a vida 
f o l g a d a ; mas isto só he ve rdade a respe i to dos poucos 
propr ie tár ios , e já mais do g r a n d e n u m e r o de j o r n a -
leiros , que v i v e m c o m suas t r i s tes f amí l i a s na m a i o r 
misér ia , Seus m ó d i c o s salarios não só os i m p o s s i b i -
l i tão de ter a f e r r a m e n t a , e i n s t rumen tos precisos ; 
m a s a té em m u i t a s occasiões lhes não s u p p r e m o pão 
necessár io . N ã o p e n s e m os inexpe r tos da ind igênc ia , 
q u e aqu i ha exagge ração neste p o u c o , que d i z e m o s ; 
se q u i z e r e m t o m a r o t r aba lho de ve rem o que a este 
respe i to se passa nestas P rov ínc ias ao nor te do R e i n o , 
e em u m a g r a n d e pa r t e da Beira , acharáÕ que a inda 
s o m o s c o m e d i d o s em refer i r t a m a n h a s p r ivações e 
misé r i a s . 

M o v i d o s por estas e m u i t a s outras r a s õ e s , e s t a -
mos d e t e r m i n a d o s a advogar a causa dos Lavradores ; 
pois pa rece ser chegada a epocha de se o lhar pa ra 
esta boa gen te ; e de se dar t an to a e l les , c o m o aos 
seus c a m p o s , a a t t enção a b s o l u t a m e n t e necessaruu 
P o r isso c o n s a g r a r e m o s a l g u m a s pag inas do nosso PC-
r iod ico ás M e m o r i a s e c o n h e c i m e n t o s da ag r i cu l tu r a , 
que o ma io r n u m e r o delles s e g u r a m e n t e ignora . Var ia 
e a b u n d a n t e ma té r i a nos o f fe recem aquellas , que t e m 
m e r e c i d o a a p p r o v a ç ã o e app lausos da nossa A c a -
d e m i a Real ; das .quaes g r ande n u m e r o de Lav rado re s , 
com q u e m havemos t r a c t a d o , não t em a menor idea , 
i g n o r a n d o a té , se tacs M e m o r i a s ex i s tem. S a b e m o s , 
q u e a matér ia he inexhaur ive l , e que serião precisos 
m u i t o s v o l u m e s , pa ra que houvesse de ser t r ac tada 
c o m d ign idade ; mas em q u a n t o a ins t rucção se não 
d e r r a m a pelos c a m p o s , e a benef ica Sociedade Ol i s i -
jÊtonense não começa a pôr em p r a x e o seu g r a n d e 
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pro jec to , s u m m a m e n t e hon roso e p a t r i o t i c o , nós p r o -
c u r a r e m o s por meio des te p e q u e n o c sc r ip to i r a c o r -
d a n d o os Lav rado re s para os seus ut i l íss imos t r aba lhos . 
N ã o i g n o r a m o s , que a lguns L s c r i p t o i e i m e d e r n o s t e m 
p u b l i c a d o cer tas invec t ivas con t i a o m e l h o r a m e n t o da 
a g r i c u l t u r a , f a z e n d o c o m p a r a ç ã o en t re G e n e b r a , e a 
P o l o n i a ; e m o s t r a n d o as cop ios í s s imas van t agens , q u e 
a p r ime i ra t e m t i r ado das f ab r i cas dos seus R e l ó g i o s ; 
em q u a n t o a s e g u n d a , n ã o obs t an t e a cu l tura dos seus 
t r i g o s , t e m v iv ido s e m p r e depi i r r . ida (a téqui ) e s o -
b r e m a n e i r a e spez inhada . C o m t u d o , posto que m u i t o 
se podesse d ize r á cerca das In s t i t u i ções t an to de u m , 
c o m o de ou t ro pa iz , c o m o que não seria dif í ici l r e -
sponder a todas as subt i lezas desta ca thegor ia ; es tamos 
persuad idos de q u e n i n g u é m já i gnora ser a A g r i -
cu l tu ra a p r i m e i r a , e ma i s in te ressan te das A r t e s ; 
p o r q u e p r i m e i r o que t u d o be mi s t e r que ha ja de coo 
m e r ; e ma l vai a toda a nação , que o não um de sua 
lavra , antes carece de que seus v i s inhos lho que i rão 
da r . A l e m da sua exis tencia estar m u i t o precár ia , e 
d e p e n d e n t e de vontades a l h e i a s ; esta tal nação vive em 
g r a n d e r isco de f icar v i c t i m a da f o m e , cu da de se -
speração ; se ou t ra vis inha e poderosa achar v a n t a g e m 
em lhe obs t ru i r as en t radas e s rh idas . A l e m de q u e 
a agr icu l tu ra não cuida só de tr igos ; os seus r amos e 
provei tos são de m u i t a s f ô r m a s , c o m o i n d i c a r e m o s . 

t 
[Continuar-se-ba.) 
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T R A C T A D O D A S R E L A Ç Õ E S D E C O M M E R . -

C I O E N T R E A S N A Ç Õ E S D A E U R O P A . 

J ^ E m que a E u r o p a seja a Pa r t e ma i s p e q u e n a das 
q u a t r o , em q u e o s G e ó g r a p h o s d i v i d e m o M u n d o ; 
ass im m e s m o não de ixa de ser a ma i s i n t e r e s s a n t e , 
p e l o q u e respei ta ao C o m m e r c i o e Po l i t i ca . He h o j e 
a E u r o p a o E m p o r i o , no qual todo o C o m m e r c i o do 
M u n d o se acha c o n c e n t r a d o ; e não he m e n o s c o n s i -
d e r á v e l , apesar desta c o m p a r a t i v a p e q u e n h e z , q u e r 
pela a m e n i d a d e d o c l i m a , q u e r pela f e r t i l idade d o 
s ó l o ; b e m c o m o p o r causa da m u l t i d ã o de rios , e 
canaes n a v e g a v e i s , que se encon t r ão por toda ella , e 
q u e c o n c o r r e m para a a b u n d a n c i a dos seus p r o d u c t o s , 
p rod ig iosas q u a n t i d a d e s , e d i f fe ren tes qual idades de 
gados , q u e a p p a r e c e m por toda a p a r t e : de sorte q u e 
n ã o só fo rnece aos propr ios hab i t an tes o necessár io 
c c m a b u n d a n c i a ; mas i g u a l m e n t e app re sen t a u m a n o -
tável var iedade de matér ias , que servem ao l u x o , e ás 
m a i s prasente i ras c o m m o d i d a d e s da v ida . 

H a v e n d o o f fe rec ido a nossos Lei tores em o I. N.® 
u m a l im i t ada desc r ipção da o r i gem e progressos do 
C o m m e r c i o nesta P a r t e do M u n d o , c o m e ç a r e m o s a 
desenvolver o nosso d i scurso sobre o es tado c o m m e r -
cial , que a c t u a l m e n t e liga as nações E u r o p e a s ; a fim 
de que se f ó r m e u m a jus t a idea da ex tensão das r e -
lações en t re a classe tão respeitável por causa da sua 
indust r ia , e p r o m o ç ã o do b e m p ub l i co ; e b e m ass im 
se c o n t e m p l e em um go lpe de vista os interesses de 
mais ou menos rec ip roc idade , que p r e n d e m as m e s m a s 
nações . P rocu ra r emos a lem dis to evi tar a c o n f u s ã o , 
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quasi inseparave! de tão c o m p l i c a d a ma té r i a ; a f im de 
que possão te r lugar as reflexões , q u e lhe ião d e v i -
das . P o r t a n t o d i s t r i bu i r emos este a s s u m p i o em A r t i -
gos separados , para q u e conhec idos q u e sejão os p r o -
d u c t o s p r inc ipaes de cada nação , não menos que o 
seu c o m m e r c i o c m a n u f a c t u r a s ; este T r a c t a d o se t o rne 
c l a ro c provei toso : pe lo que d a m o s de m ã o aos p r i n -
c íp ios C o s m o l ó g i c o s , q u e poder ião p r e d u s i r a l g u m a 
o b s c u r i d a d e , s endo de mais es t ranhos ao in ten to . 

Ass im p r i n c i p i a r e m o s por u m dos Re inos m a i s 
a t tendive is da E u r o p a ; c p r c g i e s s i v a r r e n t e i r e m o s 
d a n d o c o n h e c i m e n t o dos out ros , s e g u n d o a o r d e m da 
sua g r a n d e z a , e e specu lações c o m m e r c i a e s . 

F R A N Ç A . 

Os p r o d u c t o s da F r a n ç a são tão v a r i a d o s , e m u i -
tos delles tão i m p o r t a n t e s ao c o m m e r c i o , que nos v e -
mos obr igados a redus i l -os a classes ; a fim de p o d e r -
m o s expo r t u d o o que p ô d e in teressar mais o N e g o -
c ian te no p r o s p e c t o do c o m m e r c i o geral j a saber i 
<1 . -Ui- . . . . ' 

COMESTÍVEIS de roda a q u a l i d a d e ; m a s p a r t i -
c u l a r m e n t e o Trigo cons t i t ue a r iqueza m a i s cons ide -
r á v e l , q u e se ex t r ahe da te r ra . As outras qua l idades 
de g r ã o , q u e se co lhem naquel le R e i n o , são Arroz , 
Cevada , Centeio, e Aveia. As Batatas t a m b é m p e d e m 
en t r a r neste r a m o de p r c d u c ç ã o ; e u m a g r a n d e q u a n -
t i dade delias he cu l t ivada nas p rov ínc ias de Peitou ; 
Normandia , Limosin, Ilha de França, e t c . 

VINHOS de BORGONHA são j u s t a m e n t e a p p r e -
c i a v e i s , e os ma i s del ic iosos da França ; de um t in to 
m u i b r i l han t e , e de gos to sob remane i r a sg radave l . 
Em Epernay na Champagne duas terças par tes do t e r r i -
tó r io estão cuber t a s de v i n h a s : e se í ab r i cão q u a t r o 
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différences qua l idades de v i n h o b r a n c o , e c i n c o de 
t i c t o ; todos da p r ime i r a o r d e m . Da segunda c inco de 
b r a n c o , e sete de t i n t o : e da terceira seis da p r i m e i r a 
c s p e c i e , e out ro igual n u m e r o da s e g u n d a . Os da p r i -
m e i r a e segunda o r d e m são aque l ies , que p r o m o v e m 
a alegria das mesas m a i s lautas : os da u l t ima se rvem 
á beb ida geral e o rd ina r i a . O Poitou p r o d u z u m a q u a l i -
d a d e de v inho b r a n c o , q u e se pa rece b a s t a n t e m e n t e 
c o m o v inho do R h é n o . Os v inhos d ' a l t a Guyenne, e 
da Gaseonha c o m o n o m e de Bordeaux e Claret te , são 
m u i t o p rocu rados dos N e g o c i a n t e s , que se t e m d a d o 
a este gene ro de c o m m e r c i o . Há ©utros v inhos em 
d i f fé ren tes C o m a r c a s ; os quaes , sem e m b a r g o de n ã o 
t e r e m a m e s m a repu tação , n e m por isso ficão in fe r io -
res aos q u e d e i x a m o s n o m e a d o s . A F rança a b u n d a em 
geral de v i n h o s , e l icores d e l i c i o s o s , e de u m a d e -
p u r a ç ã o a d m i r a v e l . 

há eu i ' ô h t t i t i M i i » óf KTJO Ï r' ' 

AGUAS.ARDENTES. As da F rança são c o n s i -
d e r a d a s c o m o a s melhores da E u r o p a ; fabricão-nas 
em todas as par tes do R e i n o , em que há vinhas ; e n -
t r a n d o na des t i l lação ass im os v inhos i n f e r i o r e s , c o m o 
o s d e p r i m e i r a q u a l i d i d e . 

As mais p rocuradas pe lo C o m m e r c i o são as de 
Birdeaux, Rochelle, Cogniac, e t c . e tc . As de Nantes e 
Poitou, pos to q u e a igu n t a n t o inferiores na q u a l i d a -
de , são b e m fabr icadas ; e t e m o ma io r c o n s u m o 
na E u r o p a , por s e rem claras , for tes , e de um e x c e l -
l en te sabor . P o r esta rasão a Ing la t e r ra , a H o l l a n d a 
e H a m b u r g o , as c o m p r ã o quas i i n t e i r a m e n t e ; se b e m 
q u e os H j l l a n d e z e s levao a maior pa r t e . 

VINAGRE. OJ F ranceses f a z e m c o m este a r -
t i g o um c o m m e r c i o assaz considerável : o de Orléans 
he o mais e s t i m a d o ; e os Ing lezes , I r landezes e H o l -
i a n d e z e s , f azem u m g r a n d e t ra f ico c o m a q u e l l e , q u e 
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he fabr icado em Gttyenne, e q u e elles expor tão de Bar-
âsauxt e tc . 

AZEITE. H á - o de duas qua l idades , a saber : 
aquelle que he fe i to de a m ê n d o a s , nozes e aze i to -
nas ; eo azeite ou oleo essenc ia l , feito por meio da 
destillação. A expor tação deste u l t imo não he m u i t o 
at tendivel ; porque a Pharmac ia e Fabr icas de p e r f u -
mes o consomem quasi todo den t ro do reino. O azeite 
mais acred i tado he o de Provença e Langue doe. Faz - se 
t a m b é m mui ta a b u n d a r e i s delle no baixo Delphinado, 
Niça, Aramount, e t c . , e he expor tado em g r a n d e quan-
t idade para a Hol landa , Inglaterra , e para o nor te da 
E u r o p a . O de Provença he impor tado pelos Italianos , 
que depois o carregão para alguns Portos do Nor te d e -
baixo do n o m e de = Azei te de Florença. = Aix, que 
era em t empos anter iores a P r a ç a , onde se fazia o 
maior mercado deste r a m o de c o m m e r c i o , acha-se 
ac tua lmente com este manancia l de r iqueza in te i ra-
men te pe rd ido ; porque , havendo-se seccado os Olivaes 
com o rigor de a lguns invernos , e não d a n d o a guer ra 
passada lugar a que se replantassem , t em pe rd ido 
lucros i rreparáveis . 

SABÃO. A ma io r quan t idade deste genero he 
fabr icado em Marselha, Toulon, e outras Cidades , 
t an to na Provença, c o m o no Languedoc. Há duas q u a -
lidades de sabão na F r a n ç a , que são o B r a n c o , e o 
Mesc ládo . Fabr ica-se g r a n d e quan t idade de ou t ro 
mais ordinár io na Picardia, e norte da França . 

CANHAMQ. Cul t iva-se na Picardia e Flandres 
Franceza ; e delle se fo rnecem as Fabr icas de pannos 
nesta Província , recebendo por este m o d o os materiaeg 
precizos para o seu trabalho.. N o s territorios de R e u -

•Vol. 1. h 
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jtes e Dol na Bretanha, os c a m p o s , que p r o d u z e m o 
c a n h a m o , o c c u p ã o o espaço de vinte e c inco léguas . 
A c h a - s e t a m b é m u m a q u a n t i d a d e notável no Languedoc 
S u p e r i o r , e spec ia lmen te em Auvergne,- onde o t e r -
r e n o he pecu l ia rmente - ap to para este r a m o da A g r i -
c u l t u r a . 

LINHO. A Flandres p r o d u z mui ta q u a n t i d a d e 
de l i n h o , o qual he c o n s u m i d o pelas Fabr icas das 
c a m b r a i a s . A sua s e m e n t e he i m p o r t a d a de Dantzicb 
e Riga, Cu l t i va - se t a m b é m g r a n d e q u a n t i d a d e nas P r o -
v i n d a s de Rouen, Anjou, Bretanha, e t c . , e t c . 

M ADE! RA. He este um ob jec to m u i t o i m p o r -
t an te n o c o m m e r c i o d a França . M r . Y o u n g ca lcu lou 
em c incoen ta mi l geiras de terra o e s p a ç o , q u e o c c u -
p ã o os bosques e a rvoredos de F rança , d o n d e sahe a 
g r a n d e a b u n d a n c i a des te a r t igo de c o m m e r c i o ; o q u a l 
se separa em seis c l a s s e s , q u e s ã o : i . a para cons t rucção 
de Navios ; 2, a pa ra gas to dos edif ícios ; 3.* para c a r -
ros e sej.es; 4.* para uso dos E n s a m b l a d o r e s ; 5.* pa ra 
estacas das v i n h a s ; 6 . 1 pa ra q u e i m a r - s e . Os sobere i ros , 
q u e são copiosos na v i s inhança dos Pyrenneos , t a n t o 
do lado da H e s p a n h a , c o m o da F rança , o f f e r ecem a 
j ne lho r co r t i ça d o m u n d o . 

GADOS„ F a z - s e u m a avu l t ada creação de g a d o 
na F rança ; e is to assim do g a d o v a c c u m , c o m o do 
o v e l h u m , e porcos ; p o r q u e a agr icu l tu ra m u i t o a p e r -
fe içoada do paiz s u b m i n i s t r a excel lentes pas tos p a r a 
nu t r i ç ão de g randes manadas e r ebanhos . Os porcos 
pas tão g e r a l m e n t e nas v is inhanças dos bosques , a o n d e 
e n c o n t r ã o mui t a a b u n d a n c i a de cas t anha e bolota ; 
t a m b é m se cr ião m u i t o s naquel las p rov ínc ias , q u e 
são a b u a d a n í e s de t r i g o ; taes c o m o a Normandie, 
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Chatnpagne, Perigord, e tc . Os couros de F r a n ç a n ã o 
t e m es t imação . A lãa não se p ô d e c o m p a r a r n e m 
c o m a H e s p a n h o l a , n e m c o m a I n g l e z a . As C a b r a s , 
não obs tan te haver numerosos rebanhos , são d e s p r e -
zadas pelo c c m m e r c i o . H á t a m b é m g r a n d e a b u n d a n -
cia de que i jo e man te iga ; e esta p r i n c i p a l m e n t e f az 
um r a m o de c o m m e r c i o a t t e n d i v e l , que r seja fresca , 
q u e r sa lgada . A me lho r m a n t e i g a sa lgada v e m da 
Brelagne, Normandie , e do Borbonés: a fresca , d e n o -

m i n a d a Gournay., he c o n s u m i d a quasi t o t a lmen te em 
P a r i s . 

O gado caval lar e m u a r não he p r o c u r a d o pe lo 
c o m m e r c i o : a l g u m , que ha m e l h o r , v e m de Limosin. 

SEDAS. A qua l idade da seda F r a n c e z a , e s p e -
c i a l m e n t e aque l l a , q u e he t raz ida do Languedoc , he 
preciosa . Desde o e s t abe lec imen to dos M o i n h o s , a 
seda de Vaucauson , e os Orgaz inos (* ) da França te in 
ob t ido u m a supe r io r idade e p re fe renc ia a t udo o q u e 
neste gene ro he conhec ido . As mais f i nas T r a m a s v e m 
do Languedoc e Alais; pois não se c o n h e c e m ou t ra s 
f ab r i cadas c o m tan ta per fe ição . 

PESCARIA. A pescar ia , t a n t o de m ã r , c o m o 
de r i o s , feita pelos F r a n c e z e s , he d igna de a t t e n ç ã o . 
A pr inc ipa l he a q u e elles f azem no O c e a n o , e no 
M e d i t e r r â n e o ; d o n d e t irão C a v a l l a s , L i n g o a d o s , S o -
lhas , pe ixe Gal lo , e t a m b é m a l g u m S a l m ã o , C a p a -
t ão , C o n g r o , Arenques , Sard inhas , e t c . O M e d i -
t e r râneo , a q u e m fal tão a l g u m a s destas cspecies , c o m -
p e n s a esta falta c o m Boni to , P a r g o e E n c h ô v a s em 
a b u n d a n c i a . E para se f o r m a r idea des te r a m o de c o m -
merc io , bastará que se s a i b a , que t resentas legoas 

(* ) Seda torcida , e que já tem passado duas veies pelo moinho»' 
L 2 
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de Costa , q u e os F rancezes possuem no O c e a n o , .são 
quasi i n t e i r a m e n t e povoadas por . Pescadores . 

O p e i x e , q u e mais f r e q u e n t e m e n t e pescão dos rios,, 
h e Sa lmão , C a r p a , T r u t a s , E n g u i a s , e t c . 

MINERALOGIA.. Os Francezes possuem m u i -
tas minas de c a r v ã o , as quaes d ã o q u e t raba lhar a 
m u i t a g e n t e . Descubr io - se u m a em Nivernais, que 
j a z i a a très pés deba ixo da superf ic ie da te r ra . A l e m do 
c a r v ã o , t em-se . d e s c u b e r t o na França varias ou t ra s 
subs tancias combus t íve i s ; c o m o o Pelrúho ( * ) , As-
phálto (**)> etc»-

Possuem t a m b é m minas de F e r r o , de q u e se u i U 
l isao a b u n d a n t e m e n t e , por ser m u i t o , e de fácil e x t r a c -
ção : e em vários sitios se encon t r ão g randes tor rões 
des te minera l sobre a superf ic ie da terra. . 

A c h ã o - s e t a m b é m nos Pyrenneos m i n a s d e C o b r e 
m u i ricas ; b e m c o m o em ou t ra s p a r t e s , pps to q u e 
m e n o s a t t end ive i s . 

O C h u m b o he p o r é m m a i s c o m m u m , do q u e o 
C o b r e : e m todas a s m i n a s metal l icas appa rece c h u m b o 
em g r a n d e q u a n t i d a d e : e a l g u m he p e c u l i a r m e n t e p r e -
cioso , por con t e r em cada a r roba de seu peso p e r t o 
de q u a t r o onças de p ra t a . A inda q u e o O u r o , e a P r a -
t a s e a c h e m t a m b é m na Mine ra log ia F r a n c e z a , t o d a -
via as porções , que se encont rão . , não m e r e c e m e s p e -
cial a t t enção : e o u t r o t an to se p ô d e d izer do Azougue, 
de q u e os F rancezes t e m u m a só mina em Menildot. 
H a p o r é m Z i n c o (***) e m g rande q u a n t i d a d e , e b e m 

(*) Petrolio , betume liquido e negro ,. que se encontra nas entra-
nhas da terra, e nas fendas de alguns rochedos. 

(**) Asphalto, outra especie de betume sólido e duro; 

(***} Q £ioco j pn Z«lamiua ísm * virtude ds íaier ei Cobre are2,« 



í 83) 
a s s i m C o b a l t o , q u e he ou t ro s e m i - m e t a l , de que se 
tira o A r s é n i c o , e por me io do qual se dá u m a côr 
azul ao v idro . A França t em minas de A n t i m ó n i o , 
capazes de fo rnece rem toda a E u r o p a : e t e m o M a n -
o-anés (*) igua lmente em g r a n d e q u a n t i d a d e . Só n ã o 
descubr io a inda Sal c o m m u m na es tado s ó l i d o , em 
que o t em a Ing la te r ra , a Polonia e H e s p a n h a . C o m 
t u d o a França faz um C o m m e r c i o m u i t o extenso em 
Sal m a r i n h o ; maior c e r t a m e n t e que ou t ro qua lque r 
re ino d a E u r o p a . 

MANUFACTURAS.^ Depo i s de h a v e r m o s r e -
fer ido os p roduc tos p r inc ipaes do tc r r i to r io F r a n c e z » 
t ra ta remos agora das manufac tu r a s e f a b r i c a s , que a n i -
m ã o a ex t racção destas p r o d u c ç õ e s , o c c u p a n d o assirr» 
c o m provei to i nnum e r a ve i s braços. E tão extensas s ã o 
as vantagens de um P o v o » que a m a a m s t r u c ç ã o , e a 
indus t r i a . . 

(Conlinuat'Se-há ) 

(*) Manganês-, outro semi-metal, mais difficil de se derreter, do 
qoe o ferro. Nestas e serailhantes denominações não adoptamos a No-
menclatura Chymica dos últimos tempos , para não ficarmos iucompre. 
hensives ao commum de nossos Leitores. 
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P R I N C Í P I O S F U N D A M E N T A E S D A S 

T I N T U R A R I A S . 

A Q u a t r o d i f fe rentes classes se p o d e m reduz i r as 
m a t é r i a s , que en t rão nas T i n t u r a r i a s ; q u e vem a s e r : 
L ã a , S e d a , A l g o d ã o e L i n h o . M u d a n ç a s p e r m a n e n t e s 
na côr do p a n n o só p o d e m ob te r - se por duas m a n e i -
ras ; ou p r o d u z i n d o u m a a l t e ração c h y m i c a no m e s m o 
p a n n o , ou f azendo que todos os seus fios absorvão a 
t i n t a , que p e r t e n d e m o s c o m m u n i c a r - l h e , e na qua l 
o s o b m e r g i m o s . Rar í s s imas vezes se t e m posto em 
pra t ica a p r i m e i r a ope ração , por que es t raga o p a n n o , 
a r r u i n a n d o a sua c o n t e x t u r a . Por esta razão o T i n t u -
r e i r o , q u a n d o p e r t e n d e t i n g i r , usa s empre do s e g u n -
do m o d o ; a p p l i c a n d o a maté r ia co loran te , ex t rah ida 
de subs tanc ias a n i m a e s , ou vegetaes. E po rque está 
conhec ido , que as p a r t e s , que c o m p o e m a t i n t a , são 
t r a n s p a r e n t e s , segue-se ; que a l u z , reflect ida pelo p a n -
no depois de t i n g i d o , não p r o v é m da maté r i a c o l o -
r a n t e , p o r é m da côr p r i m e i r a , q u e o p a n n o t inha a n t e -
r i o r m e n t e ; posto que agora m o d i f i c a d a esteja pela t i n -
ta , em que se e m b e b e u . Po r esta causa , sendo o p a n -
no pre to , a t i n t a , q u e se lhe appl icasse , ficaria p e r -
d ida e i n u t i l i s a d a ; p o r q u e não p o d e n d o haver nes te 
caso reflexão a l g u m a , t a m b é m não podia ser t r a n s m i t -
t i d a . D o n d e se co l l ige , q u a n t o he i m p o r t a n t e a esco-
lha de um b ranco b e m c l a r o , s e m p r e que se p e r t e n d e 
fazer b r i lha r a côr da t i n t a ; pois nes te caso todos os 
raios de luz serão a b u n d a n t e m e n t e ref lect idos , e a 
t in ta sobresah i rá c o m o seu r a io pa r t i cu la r . 



( ) 
H e p o r t ahro a T i n t u r a r i a « m a O p e r a ç ã o C h y m i -

ca , a qual c o m b i n a o m e l h c r possível a maté r ia c o -
lorante c o m o p a n n o , q u e se quer t ing i r : mas esta 
c o m b i n a ç ã o j a m a i s se poderá e f f e i t u a r , menos que a 
m a t é r i a co loran te não esteja p e r f e i t a m e n t e d i s so lv ida 
em a l g u m f luido , c o m o mais aba ixo se d i rá . 

A Lãa he a maté r ia ma i s apta para ser t ingida : 
depois desta en t ra a Seda em segundo lugar ; o A l g o -
d ã o em terce i ro ; e u l t i m a m e n t e o L i n h o . A fim de 
t i ng i r - s e o a lgodão ou l inho c a p a z m e n t e , he necessá -
r i o , que a matér ia co loran te seja mui tas vezes d i s so l -
v ida em um fluido , pe lo qual a sobredi ta ma té r i a 
t enha m e n o r a f f in idade , do q u e pe!ó d i s s o l v e n t e , 
usado na t in ta preparada para a Lãa , ou Seda . 
N e s t e caso usão os T i n t u r e i r o s do ox ido de f e r r o , 
d i sso lv ido em ac ido su lphur ico , para t ing i r a Lãa , 
p o r é m para o a lgodão , ou l inho o d isso lvem cora 
ace ta to . Se fosse possível encon t r a r - se n u m e r o s u f -
f ic iente de ma té r i a s co lorantes c o m a c o m p e t e n t e 
a f f i n i d a d e , a ar te da t in tu ra r i a seria m u i s i m p l e s , 
e d ' u m a execução fáci l . P o r é m não acontece a s s i m : 
e p o r isso , á excepção do a n i l , não há na t i n t u -
raria ma té r i a a l g u m a colorante , q u e i m p r i m a p o r 
si só u m a côr fixa e p e r m a n e n t e , q u e mereça o n o m e 
de t i n t a . Es ta d i f f i c u l d a d e , que parecia em o u t r o 
t e m p o insuperável , t e m - s e r e m e d i a d o por meio de 
u m a descuber ta m u i t o engenhosa . Usa - se d e a l g u m a 
s u b s t a n c i a , que t enha a f f in idade estrei ta t an to c o m 
o p a n n o , que se pe r t ende t i n g i r , c o m o c o m a m a t é r i a 
c o l o r a n t e : en tão aquel la subs tancia he p r i m e i r a m e n t e 
c o m b i n a d a c o m o p a n n o , e este se i n f u n d e depo i s na 
so lução , que c o n t é m a matér ia c o l o r a n t e ; a qual c o m -
b inando- se c o m a subs tancia i n t e r m e d i a , q u e já se 
acha c o m p e n e t r a d a c o m o p a n n o , segura a p e r m a -
nência e du ração da t in t a . Estas subs tanc ias i n t e r m e -
dias são c h a m a d a s Mordentes. 



( ) 
O mais i m p o r t a n t e segredo da T i n t u r a r i a he s e m 

d u v i d a a boa escolha e app l i cação destes morden tes - ; 
po is q u e delles d e p e n d e a p e r m a n e n c i a de quasi todas 
as t in tas . T u d o q u a n t o se t e m d i t o r e l a t i vamen te á 
a p p l i c a ç ã o das maté r ias c o l o r a n t e s , se observa i g u a l -
m e n t e na app l i cação dos morden te s . D e v e m ser p r i -
m e i r a m e n t e dissolvidos em a l g u m f lu ido , q u e t enha 
c o m elles m e n o r a f f in idade ; e en tão o p a n n o deve ser 
i n f u n d i d o , e deixar , se nesta solução , a té que esteja 
p e r f e i t a m e n t e sa turado de m o r d e n t e . Em geral a s m a -
térias usadas para morden t e s , são : terra , óxidos me-
tallicos , pós de casca de carvalho e azeite. De todos os 
m o r d e n t e s de terra o mais excel lente e g e r a l m e n t e 
u sado he a alumina ( terra q u e c o n t é m pedra h u m e ) , 
e usa-se d e s t a , ou no estado de pedra h u m e , c o m b i -
nada c o m ac ido s u l p h u r i c o , ou em ace ta to da m e s m a 
alumina. Q u a n d o se faz uso da pedra h u m e c o m o m o r -
d e n t e , .dissolve-se esta em agua e o r d i n a r i a m e n t e se 
lhe mis tu ra u m a q u a n t i d e d e de t a r t a r o , i g u a l m e n t e 
d isso lv ido . M e r g u l h a - s e en tão o p a n n o nesta so lução , 
e ahi se deixa , a té que tenha absorv ido a alumina su f -
i c i e n t e . Depois se t ira p a r a fora ; l a v a - s e ; e e n x u g a -
se ao ar . 

O ta r ta ro ob ra dous e f f e i t o s : a p o t a s s a , que c o n -
t é m , c o m b i n a - s e c o m o ac ido s u l p h u r i c o da p e d r a 
• h u m e ; e por este me io i m p e d e , que aquella s u b s t a n -
cia corrosiva des t rua o t ec ido do m e s m o p a n n o ; o 
q u e por ven tu ra s u c c e d e r i a , a n ã o se e f fe i tuar esta 
c o m b i n a ç ã o . E por o u t r o lado o ac ido t a r t a r i c o , 
c o m b i n a n d o - s e c o m par t e da alumina , f ô r m a um t a r -
t a r o da m e s m a , q u e he mais f ac i lmen te dissolvido 
pe io p a n n o , do que a pedra h u m e . 

O acetato da alumina há p o u c o t e m p o , que foi i n -
t r o d u z i d o na t in turar ia . P repara - se este m o r d e n t e , l an -
ç a n d o aceta to d e c h u m b o e m solução d e ped ra h u m e s 
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c por e s t í m e l o se consegue u m a decompos i ção dobra» 
d a ; pois o ac ido s u l p h u r i c o , c o m b i n a n d o - s e c o m o 
c h u m b o , p rec ip i t a - se na f ô r m a de pós , ao m e s m o t e m -
po que a alumina se c o m b i n a c o m o ac ido acét ico, e fica 
dissolvida no f lu ido . E s t e m o r d e n t e usa-se na t i n t u -
rar ia de a lgodão e l i n h o ; os quaes t em c o m a alumina 
m e n o s a f f i n i d a d e , do que a l ã a , e por consequênc ia 
t o m a u m a côr ma i s bella e p e r m a n e n t e . 

A l é m da alumina, usa . se a l g u m a vez da cal c o m o 
m o r d e n t e . O p a n n o t e m suff ic iente a f f in idade c o m 
cila ; p o r é m n ã o he usada p o r todos , po rque a sua cô r 
n ã o he tão boa . M a s usando-se de l i a , ou he em e s t a -
do d ' a g ü a de c a l , ou de su lpha to de cal des t i l lada 
em agoa . Q u a s i todos os oxidos meta l l icos m o s t r ã o 
a f f i n i d a d e c o m os pannos ; d o u s p o r é m u n i c a m e n t e 
festão em voga , que s ã o : ox ido de es t anho e de fe r ro . 
O oxido de es t anho foi pela p r ime i ra vez i n t r o d u z i d o 
p o r Kus t e r na t i n t u r a r i a ; e esta descuber ta do C h y -
i n i c o A l l e m ã o faz epocha na historia da t i n tu r a r i a . 
O ox ido de fe r ro t e m habi l i tado os m o d e r n o s a e x c e -
d e r os an t igos na fo rmosura das côres . P o r este só 
se f ô r m a a côr de escar la te , q u e he a ma i s b r i l han te 
de todas as côres . 

O es tanho a tura dous gráos de ox idação . O p r i -
m e i r o he c o m p o s t o de setenta par tes de e s t a n h o , e 
t r in ta d i tas de ox igén io . O segundo , ou ox idação 
b r a n c a , o b t e m - s e c o m sessenta par tes de e s t a n h o , e 
q u a r e n t a de ox igén io . A l é m dis to o p r i m e i r o absorve 
o ox igén io c o m m u i t a f a c i l i d a d e , a té m e s m o d o a r ; 
e conver te - se r a p i d a m e n t e em o x i d o b ranco . A e x p e -
r iênc ia t e m m o s t r a d o , que s o m e n t e o ox ido b r a n c o 
de es t anho he um ve rdade i ro m o r d e n t e : mas q u a n d o 
o ou t ro se appl icasse ao p a n n o , c o m o he na tura l q u e 
acon teça m u i t a s v e z e s , não t a rda r i a a conver te r - se 
e m ox ido b r a n c o pela q u a n t i d a d e d e o x i g é n i o , q u e 

Foi. / . M 
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absorve logo d a a t h m o s p h é r a . U s a - s e d o e s t a n h o , 
c o m o m o r d e n t e , por tres d i f f e ren tes m a n e i r a s : d i s -
solvido cm ac ido n i t r o - m u r i a t i c o , em ac ido acé t ico , e 
em u m a mis tu ra de a c i d o s u l p h u r i c o e mur i a t i co . N i -
t r o - m u r i a t i c o de es tanho he o m o r d e n t e g e r a l , de q u e 
usão os t in ture i ros . P r epa ra - s e p o r m e i o da d i s so lu -
ção de es t anho em ac ido n í t r ico ; no qual se i n t r o d u z 
u m a porção d e s a l c o m m u m , o u a m m o n i a c o . P a r t e 
do ac ido n i t r ico d c c o m p o e m estes saes , e se c o m b i n a 
c o m a sua base , d e i x a n d o o ac ido m u r i a t i c o em l i -
b e r d a d e . C o s t u m a v ã o dan te s p r e p a r a l - o e m ac ido n i -
t r i co s o m e n t e ; p o r é m este m e t h o d o a c h o u - s e q u e era 
defe i tuoso ; p o r q u e o r d i n a r i a m e n t e o ac ido n i t r i co c o n -
ver te o es tanho em ox ido b r a n c o , e neste caso não o 
p ô d e dissolver , c c o n s e g u i n t e m e n t e t odo o e s t anho se 
p r e c i p i t a . Para se r e m e d i a r este de fe i to se i n t r o d u z i o 
logo sal c o m m u m , ou a m m o n i a c o ; pois o ac ido m u -
r i a t i co t em a v i r t u d e de dissolver c o m g r a n d e p r o m -
p t i d ã o o ox ido b r a n c o de e s t anho . 

P ô d e poupar - se m u i t o ac ido ni t r ico , u sando do 
s u l p h u r i c o em q u a n t i d a d e bas tan te pa ra s a tu ra r a base 
do s a l c o m m n m , ou a m m o n i a c o , que en t ra nesta c o m -
posição. Q u a n d o o n i t r o - m u r i a t i c o de e s t anho he u s a -
d o c o m o m o r d e n t e , deve .ser d i s so lv ido n ' u m a g r a n d e 
p o r ç ã o d ' g u a : o p a n n o he m e r g u l h a d o nesta solução , 
e de ixado na m e s m a , até ficar b a s t a n t e m e n t e ensopado : 
depois t i r a - s e , l a v a - s e , e e n x u g a - s e . O ta r ta ro he 
t a m b é m dissolvido em agua j u n t a m e n t e c o m o n i t r o -
m u r i a t i c o ; e o resul tado he u m a d e c o m p o s i ç ã o d o b r a -
da . O acido n i t r o - m u r i a t i c o c o m b i n a - s e c o m a potassa 
do t a r t a r o , em q u a n t o o ac ido ta r ta r ico dissolve o o x i -
do de es tanho. Q u a n d o p o r e m o t a r t a ro he i n t roduz ido 
em g rande q u a n t i d a d e , o m o r d e n t e não he mais n i t ro -
m u r i a t i c o , mas t o r n a - s e em t a r t a r o de e s t anho . 

O fe r ro , á mane i ra do es tanho , p ô d e ser o x i d a -
do em dous g r á o s , p o r e m o oxido verde absorve o 

X 
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o x i g é n i o d a a t h m o s p h é r a c o m t a m a n h a b r e v i d a d e , 
que logo se conve r t e em ox ido v e r m e l h o ; e por c o n -
sequência he este u l t i m o ox ido o .que u n i c a m e n t e se 
usa c o m o m o r d e n t e . O o x i d o verde t a m b é m he a l g u -
m a s vezes usado ; todav ia pela razão sobred i ta de a t t r a -
h i r p r e c i p i t a d a m e n t e o ox igén io da a t h m o s p h é r a , não 
t a r d a e m t o r n a r . s e v e r m e l h o . E s t e ox ido t e m u m a a f -
f in idade m u i g r a n d e c o m todas as sortes de pannos : 
< isto a té se prova pela p e r m a n e n c i a das m a n c h a s da 
f e r r u g e m na roupa b r a n c a , q u e r esta seja de l inho , que r 
de a lgodão . Usa - se c o m o m o r d e n t e em dous estados ; 
no de s u l p h a t o d e fe r ro (ou c a p a r r o z a ) , ou em ace ta to 
de ferro . O p r i m e i r o he p ra t i cado ge ra lmen te nas t i n t u -
rar ias de l ã a : o sal he dissolvido em agua , e o p a n n o 
i n f u n d i d o na solução. Póde-se fazer t a m b é m uso del le 
nos a lgodões , p o r e m o ace ta to de fer ro t e m g e r a l -
m e n t e p re f e r enc i a . Es t e m o r d e n t e se p repara pela d i s -
solução d a ferro e m v i n a g r e ; e f i c a t a n t o m e l h o r , 
q u a n t o mais t e m p o se deixa estar o f e r r o e m s o l u ç ã o : 
a razão he p o r q u e este m o r d e n t e prova m e l h o r , q u a n -
do o fe r ro f ica em es tado de ox ido ve rme lho . Seria 
m a i s p r o p r i o c o n v e r t e r o fer ro em o x i d o , ou f e r r u g e m , 
antes de fazer uso del le ; o q u e se podia conseguir c e m 
m u i t a f a c i l i d a d e , t e n d o - o por a l g u m t e m p o c m lugar 
h ú m i d o , ou b o r r i f a n d o - o c c m a g r a de espaço a espaço . 

Os pós de casca de C a r v a l h o t em da m e s m a sor te 
g r a n d e a f f i n i d a d e c o m o p a n n o , sss im c o m o a tern 
c c m diversas m a t é r i a s co loran tes ; e pe r isto são a p -
p l i c a d a s m u i t a s v e z e s , c o m o m o r d e n t e . U m a in fusão 

« d e g a l h a s , ou s u m a g r e , ou qua lquer outra s u b s t a n c i a , 
q u e c o n t e n h a os d i tos p ó s , he feita em a g o a ; e o p a n -
no se i n f u n d e nesta , c se deixa ficar , até se e m b e b e r 
a b u n d a n t e m e n t e . A seda t a m b é m absorve u m a g r a n -
de q u a n t i d a d e destes pós ; e por este mo t ivo se to rna 
m u i t o mais p e s a d a : razão p o r q u e a lguns fabr icantes 
t e m usado des te m e i o não poucas vezes , para acc r e -
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scentarem ao seu pezo . Destes p ó s se usa f r equen te^ 
m e n t e para a f o r m a ç ã o de m o r d e n t e s compos to s . 

O azei te e n t r a t e m b e m para o m e s m o ef fe i to nas 
t in turar ias de a lgodões e l inhos . Os morden te s , nos 
quaes os pós de o rd iná r io se c o m b i n ã o , são a alumina t 

e o oxido de ferro. 
A l é m destes m o r d e n t e s ha varias outras s u b s t a n -

cias f r e q u e n t e m e n t e em u s o , c o m o auxil iares , seja 
p a r a facil i tar a c o m b i n a ç ã o do m o r d e n t e c o m o p a n n o , 
seja para p ra t i ca r a l g u m a a l teração na côr do p a n n o . 
E os mais p r inc ipaes r e d u z e m - s e aos seguintes : tar.-
t a r o , ace ta to de c h u m b o , sal c o m m u m , sal a m m o -
n i a c o , su lpha to , ou ace ta to de cob re . E s t e s m o r -
den tes servem não só para fazer a côr p e r m a n e n t e , s e -
n ã o t a m b é m para a modi f ica r c o m a lgumas va r i edades . 
S u p p o n h a m o s , por e x e m p l o , que a ma té r i a co lo ran te 
he Cochoni lha , se se usar do mordente aluminoso , a 
c ô r será c a r m e z i m , e a p p l i c a n d o . s e aquel le do o x i d o 
de fe r ro , a côr será p re ta . 

P o r t an to para a boa t in turar ia n ã o basta m e r a -
m e n t e a escolha de m o r d e n t e s , que t enhão bas tan te 
a f f in idade c o m as matér ias colorantes ; ass im c o m o n ã o 
he bas tante que haja a maté r ia c o m a côr , que se p e r -
t e n d e ; precisa-se a l ém d i s t o , que o m o r d e n t e , dc 
q u e se lança m ã o , seja ap to para p roduz i r a m e s m a 
côr com perfeição. Do que se coll ige e v i d e n t e m e n t e : 
q u e u m a s imples t inta p ô d e p roduz i r g r a n d e var iedade 
de côres , s e m p r e que se souber variar p r o p o r c i o n a d a -
m e n t e nos m o r d e n t e s . 

A matér ia c o l o r a n t e , c o m q u e se t inge o p a n n o , 
n ã o cobre pe r f e i t amen te a sua supe r f í c i e : as p a r t í -
cu las c o m p o n e n t e s , daquel la maté r ia exis tem s i tua -
d a s a certas dis tancias u m a s das out ras : po r c o n s e -
g u i n t e a m e s m a cô r pôde ser mais clara , ou escura , 
á p roporção da q u a n t i d a d e da m a t é r i a co loran te . 
M e n o r quan t i dade fará a còr clara j e q u a n t o roais se 



( 91 ) 
accrescentar a esta q u a n t i d a d e , t an to ma i s escura se 
tornará : o q u e não acontecer ia , se a t in ta cubrisse 
c o m p l e t a m e n t e toda a superf íc ie do p a n n o . Q u e as 
pa r t í cu las c o m p o n e n t e s da matér ia co lo ran te estão em 
dis tancia u m a s das out ras (a inda q u a n d o a côr está c a r -
r e g a d a ) , he ev idente p e l o b e m c o n h e c i d o fac to , de 
p o d e r - s e t ing i r o p a n n o de duas cores em u m a só vez . 
A t in ta verde f ó r m a - s e no p a n n o , t i n g i n d o - o p r i m e i -
m e n t e de a z u l , e logo depo i s de amare l lo . 

As cores d e n o m i n a d a s simplices pelos t i n t u r e i r o s , 
p o r isso q u e f a z e m a base de toda a sua A r t e , são 
q u a t r o , e v e m a s e r : A z u l , Amare l l a , Vermelha e 
P r e t a . A estas a inda c o s t u m ã o a lguns accrescentar 
q u i n t a , a que c h a m ã o P a r d a . 

(Continuar-se-há.) 
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R E F L E X O E N S S O B R E A C O N V E R S A Ç Ã O 

F A M I L I A R . 

U M dos m a i o r e s p r a z e r e s , q u e se c o n h e c e m no 
m e i o d a s s o c i e d a d e s , he c e r t a m e n t e a C o n v e r s a ç ã o . 
E s t a a b r e u m a a g r a d a v e l c o r r e s p o n d ê n c i a en t r e a s 
nossas ideas , e as d o s a m i g o s ; e ao m e s m o passo nos 
p r o c u r a a necessar ia r e l a x a ç ã o d a s o c c u p a ç õ e s d i a r i a s . 
E l l a f az a l e m d i s t o a de l i c i a da M e s a ; po is sem c o n -
versação o p r a z e r se r i a meramentG sensua l . E x c i t a em 
c a d a um v ivos deze jo s de se f aze r a g r a d a v e l para c o m 
os ou t ro s , e de m e r e c e r a b e n e v o l e n c i a e e s t i m a de 
t o d o s : p r o d u z o b o m senso , d e s p e r t a o p o d e r da i m a -
g i n a ç ã o , os c o n c e i t o s a g r a d a v e i s do e s p i r i t o , e a l uz 
d a r azão . 

Se nosso i n t e n t o fosse de f in i r a pa lavra Conversa-
ção , p o d e r í a m o s d i z e r , q u e ella he : A c o m m u n i c a -
ç ã o l ivre e pessoal das nossas o p i n i õ e s , e s e n t i m e n t o s 
sob re ob j ec to s d o m é s t i c o s , po l í t i cos e l i te rár ios , po is 
são estes os lugares c o m m u n s , q u e C i c e r o pa rece r e -
c o n h e c e r ne s t e a c t o soc ia l . P o r c o n s e q u ê n c i a h e s ó 
e n t r e povos c iv i l i sados , e no m e i o da classe ins t ru ída , 
q u e p ô d e ter l u g a r a v e r d a d e i r a e i n s t r u c t i v a c o n v e r -
s a ç ã o . 

E n t r e as T r i b u s Se lvagens o t eor do d i scu r so não 
p ô d e e s t e n d e r - s e a m a i s q u e á s p rec i sões da v i d a , 
c a ç a , ou pesca , g u e r r a s e n t r e u m a s e c u r r a s , e t c . 
N a q u e l l a s m e s m a s n a ç õ e s , c r .de as a r t e s , e sc ienc ias 
e s t ão no a t r a z a m e n t o b e m c o n h e c i d o , q u e p ô d e ser a 
sua c o n v e r s a ç ã o , s enão u r r a i n c o n c l u d e r . t e r a p s ó d i a ? 
P o i s n i n g u é m i g n o r a , q u e no m e i o das soc iedades c i -
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vilisadas só merece e x a c t a m e n t e o n o m e de conve r sa -
ção aquel la , que se dá en t re pessoas , c u j a educação 
t e m consegu ido elevar seus s e n t i m e n t o s a c i m a do q u e 
he v u l g a r f e t em co r r i g ido os excessos da i m a g i n a ç ã o 
p o r meio da c u l t u r a das le t ras , da f r e q u e n c i a da 
hones ta sociedade , e do c o n h e c i m e n t o do m u n d o . E 
se a lem destes p red icados o h o m e m t iver v ia jado c o m 
e s p i r i t o obse rvador , em tal caso os seus c o n h e c i m e n -
tos serão p r a c t i c o s , as suas i n fo rmações interessantes , 
e a sua conversação cheia de u t i l i d a d e e de recre io . 

Se m e r e c e m c red i to as relações dos Viajantes m a i s 
f a m i g e r a d o s , que fr ivolos não são os pas sa t empos , 
q u e estão em uso en t re povos sem cu l tu ra , nem l i -
b e r d a d e ? Um d e s t e s , q u e hab i tou por a l g u m t e m p o 
en t re os Persas e índ ios , c o m o f im ún ico de e s tuda r 
seus c o s t u m e s , relata ao pub l i co : « Q u e sendo a d m i t -
«• t i d o a u m a das mais d i s t inc ta s assembleas , não o u -
« vira p r o n u n c i a r pa lavra a l g u m a em todo o t e m p o , 
« q u e d u r o u aquel le a j u n t a m e n t o . » 

N ã o causa t a m b é m m e n o r su rp reza a desc r ipção 
d o s banque tes da G r é c i a , que nos de ixou P la tão e 
X e n o p h o n t e . Pa rece incrível , que u m a nação tão p o -
l ida , c o m o era a G r e g a , mã i de um g r a n d e n u m e r o 
de Fi losofos , procurasse o seu d i v e r t i m e n t o na p e t u -
lância ex t r avagan te de a lguns Bobos , assim c o m o n a s 
a t t i t u d e s g ru t e scas de-suas Dançar inas . O ce r to he , 
q u e lemos a inda hoje , q u e isto se pra t icava f r e q u e n -
t e m e n t e em Athenas 1 Nos banque tes de P la tão e X e -
n o p h o n t e , um B o b o , que se dizia P h i l i p p e , u m a D a n -
çar ina , e um T o c a d o r de flauta , f o r m a v ã o todo o 
r ec re io dos Convidados ! Ora se passa tempos taes 
es tavão em uso na C idade , que foi o berço das sc i en -
cias ; não he para es t ranhar , que elles não sejão a inda 
ho je despregados por nações , o'nde as letras não t e m 
r e c e b i d o igual cu l tu ra . E he por isso , que nos nossos 
d i a s , e no seio da E u r o p a , se t e m j u l g a d o por cousa 
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g a l a n t e , o i n t roduz i r em grandes banque tes a l g u m 
destes insulsos C a t u r r a s . A tanta ex t ravaganc ia nos 
arrasta a e s tup idez , ou a orgulhosa t ac i tu rn idade í 
Do R e i n o de Siam sabemos n ó s , que era tão for te a 
pa ixão de seus hab i t an t e s pelo j o g o , que chegavão a 
arr iscar f r e q u e n t e m e n t e á sorte do d a d o , não só t o -
dos os seus b e n s , senão t a m b é m a l ibe rdade das p r ó -
pr ias mulhe res e f i lhos. O u t r o t an to se t em esc r ip to 
dòs ant igos G e r m a n o s , e de a l g u m a s nações ba rba ras 
d a A m e r i c a . E s t e p e r t e n d i d o d i v e r t i m e n t o a l l iv iava-
Ihes o peso do t e m p o , b e m c o m o o t h e a t r o , os bailes, 
e as c o m p a n h i a s o f azem ho je a um C i d a d ã o de L o n -
dres , ou Par iz . 

Já não era assim o P o v o R o m a n o , que nos t e m -
pos do seu h e r o í s m o conversava sobre a A g r i c u l t u r a , 
L i b e r d a d e , Sciencias e Conqu i s t a s . E depois m e s m o 
daquel la idade feliz ; depo i s m e s m o que o e n g r a n d e c i -
m e n t o do p o d e r e do luxo deu en t rada f r anca a t odos 
os v i c i o s ; e que a E s p l a n a d a , o C i r c o , as P a n t o m i -
m a s , e os G lad iadores agonisantes , fazião t o d o o d i -
v e r t i m e n t o do p o v o ; s e m p r e a L i te ra tura era o b j e c t o 
de conversação nas Mesas dos Sábios , e dos g r a n d e s 
Caval le i ros . O e legante h i s to r iador A t t i c o nos d i z , q u e 
pessoa n e n h u m a era a d m i t t i d a ás suas C e ? s , que n ã o 
estivesse disposta a ouvi r ler a l g u m a O b r a i n s t r u c t i -
va . E o u t r o t an to refere P l in io o m o ç o , que p r a c t i -
cava , quer estivesse c o m sua m u l h e r s o m e n t e , q u e r 
c o m os seus a m i g o s , ou se havia de l e r , ou voltar a 
conversação sobre a l g u m o b j e c t o scient i f ico. N ó s a inda 
h o j e lemos nas nossas his tor ias , que isto m e s m o se 
p ra t i ca ra nas mesas de a lguns M o n a r c h a s P o r t u g u e z e s : 
e não está tão esquec ido este b o m c o s t u m e da a n t i -
g u i d a d e , que a inda hoje o não p r a t i q u e m mui t a s C o r -
porações religiosas , que v ivem no me io de nós. E 
q u a n d o a conversação se to rna d e m a s i a d a m e n t e jocosa 
no me io d ' u m a soc iedade respeitosa , não seria q u a l -
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q u e r l ivro d e c o m e d i a s , o u d e historia u m subs t i tu to 
m e l h o r para enche r o t e m p o , do que as mesas de um 
j o g o ruinoso , q u e r e d u z os c i r cums tan te s ao si lencio , 
ou d c s a b r i m e n t o de pa lavras ? N u n c a nos a f a s t amos 
t an to do ve rdade i ro p raze r , c o m o q u a n d o b u s c a m o s 
d i v e r t i m e n t o s , em os quaes não t em par te o e s p i r i t o , 
e o coração. 

Pelo q u e toca pois á Ar t e de conversar , esta p a -
rece consis t i r p r i n c i p a l m e n t e em não nos d e m o r a r -
m o s m u i t o sobre qua lquer a s s u m p t o ; f azendo ver ra -
p i d a m e n t e o que há na matér ia de ma i s in teressante ; 
por isso que os outros- m e m b r o s da c o m p a n h i a m e r e -
c e m t s m b e m ser escutados ; e a té em cer to m o d o estão 
d e z e j a n d o , q u e es desa f i emos a fa l lar . T o d o o h o m e m 
de b o m senso e b e m e d u c a d o evita c o m tanta c i r c u m -
specção d i z e r f a n f a r r f c e s , c o m o fazer-se i m p o r t u n o 
p o r me io de n inhar ias e fu t i l idades : entra na soc i eda -
de para fallar , para en t r e t e r a conversação c o m r e -
flexões e d i tos a propos i ro do a s s u m p t o , sobre que se 
d i sco r re r . T a m b é m não procura os ten tar o papel de 
sábio ; quaesque r q u e possão ser os c o n h e c i m e n t o s , q u e 
desenvolva , estes se m a n i f e s t a r ã o a t r a v e z da sua e x -
pos ição m o d e s t a . P o r q u a n t o toda a os ten tação ind ica 
f u n d o de o rgu lho ou v a i d a d e , que j á mais pode rá te r 
c a b i m e n t o no seio da amisade , ou de pessoas , a q u e m 
d e v e m o s cons ideração e respe i to . E que p e n s a r e m o s 
n ó s de certas na r rações dos menores a c o n t e c i m e n t o s 
d o m é s t i c o s , e que as paredes da casa dever ião e n c o -
br i r aos olhos dos es t ranhos ? Q u e só a es t rei teza da 
a m i s a d e pôde p e r d o a r , ou aco lher b e n i g n a m e n t e r e -
lações tão m i n u c i o s a s , a f im de se não t o m a r e m p o r 
incons ideração , e ^ c u c o espi r i to . 

O q u e p o r é m mais que t u d o afêa a conversação , 
he a satyra m o r d a z , e cheia de f e l , q u e mani fes ta toda 
a ba ixeza e g r o s s a r i a , não menos q u e o d e s c o m e d i -
m e n t o , e pe tu lanc ia da in t r iga . O u t r o t a n t o . p o r é m 
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n ã o pensamos nós d a censura r a c i o n a v e l , d i r i g ida 
c o n t r a os vicios ; sem e m b a r g o da op in ião e n c o n t r a d a 
d e a l g u m Mora l i s t a . T o d o s o s Leg is ladores t e m e m 
vis ta aper fe içoar a educação dos h o m e n s já fe i tos . 
A s s i m os de Spar ta e x p r e s s a m e n t e p e r m i t t i ã o esta l i -
cença na conversação pa r t i cu l a r e pub l i ca , c o m o c o r -
recção pa ra os máos . T o d a v i a a c iv i l idade r e q u e r , q u e 
es tas ju s t a s reprehensões sejão i n t imadas s e m p r e c o m 
o riso nos lábios , e sern pe rda do boin h u m o r : p o r -
q u e a inda q u e nada se deva aos v ic ios , p o d e m o s r e -
p r e h e n d e r o h o m e m , sem o af t i ig i r ; se o i r r i t amos , n ã o 
o c o r r i g i m o s : e nós a c c e n d e m o s a tocha , não pa ra 
q u e i m a r , senão para dar luz . O odio , q u e na tura!» 
m e n t e se t em aos v i c i o s , he q u e m nos faz s y m p a t h i -
sar c o m iguacs censores : e q u e m não vê ser isto u m a 
d a s h o m e n a g e n s , que t r i b u t a m o s aos bons c o s t u m e s , 
e á v i r t ude ? 

As a n e e d o t a s são ou t ro e n t r e t e n i m e n t o da c o n -
versação f ami l i a r . Des te m o d o se d ive r t i ão m u i t a s 
vezes os S p a r t a n o s , e R o m a n o s no me io dos seus b a n -
que tes : e os di tos a g u d o s , a c o n d u c t a , e o ca r ac t e r 
d a s pessoas i i lustres , q u e r por l e t r a s , quer por a rmas , 
f az ião nelles m a i s p r o f u n d a i m p r e s s ã o , do q u e a d o u -
t r i na das Escho las , ens inada c o m toda a p o m p a D i -
c t a to r i a . 

Os p rogressos da L i t e r a t u r a , e os es t rondosos 
a c o n t e c i m e n t o s d o s é c u l o , e m que v i v e m o s , t e m a l a r -
g a d o a esphera das nossas conversações . N ó s passamos 
r e v i s t a , não só ás v i r tudes e vicios do nosso t e m p o , 
m a s igua lmen te á s dos sécu los , q u e p recederão . A l e m 
d i s t o t emos a g r a n d e var iedade nas d e s c u b e r t a s , q u e 
as Sciencias e Ar tes t e m fei to : s e rve .nos de recre io a 
M u s i c a , a P i n t u r a , a E l o q u ê n c i a , a P o e s i a , a m a g n i -
ficência da A r c h i t e c t u r a , a e leganc ia das pe rspec t ivas 
na tu raes , e n ' u m a palavra mi l cousas d i f fe ren tes , q u e 
d ã o e x e r c i d o á s nossas f acu ldades i n t e l l e c t u a e s , d i s -
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í r a h e m nossos sent idos , c all ivião o p e t o das misér ias 
da «vida. E sendo tão extensos os mot ivos para a c o n -
ve r sação , seremos tão i n sensa tos , que nos e n t r e g u e m o s 
ás agonias do j o g o c o m d e t r i m e n t o da p róp r i a s a ú d e , 
p r e j u í z o dos nossos bens, e m á o e x e m p l o cie mui tas v i -
c t i m a s , que e n c a m i n h a m o s para o m e s m o p r e c i p í c i o ? 

Se um g r a n d e fal lador e n f a d a , e a t o r m e n t a os 
q u e t e m a má for tuna de o s o f f r e r ; q u a n t a s vezes u m a 
conversação ingénua e grac iosa desper t a o b o m h u m o r 
da m a i o r par te da assemblea ? Sabe-sc c o m q u a n t a 
r a p i d e z se c o m m u n i c ã o os af fec tos e s en t imen tos por 
m e i o de u m a cer ta s y m p a t h i a . E se q u e r e mos o b s e r -
var estes e f f e i t o s , que são c o m o u m a especie de c o n -
t a g i o , a t t e n d a m o s a estes m o v i m e n t o s e gestos , q u e 
a lvoroção m u i t a s vezes u m a g r a n d e m u l t i d ã o : e o b s e r -
varemos , q u e a pa ixão , ou sen t imen to de um só i n d i -
v i d u o , que a sabe expôr em t o m c o m p e t e n t e e n a t u -
ra! , pela mais ráp ida das c o m m u n i c a ç õ e s se t r a n s m i t -
te a todos os o u v i n t e s , e lavra c o m o o incênd io . E n t r a 
um i n d i v i d u o qua lque r c o m ar m e l a n c ó l i c o , e a dor 
p in t ada no ros to ; toda a assemblea ao fitar nelle os 
olhos , antes m e s m o de lhe ouv i r u m a só pa lavra , 
e por mais d ive r t ida q u e esteja , m u d a r e p e n t i n a m e n t e 
de s e m b l a n t e , t e s t e m u n h a n d o - l h e a sua c o m m i s e r a ç ã o 
p o r u m a cor respondênc ia de gestos semi lhantes . Pe lo 
q u e parece p o d e m o s c o n c l u i r , q u e a l i n g u a g e m d o s 
gestos he pelo m e n o s tão necessaria pa ra a c o n v e r -
sação fami l ia r , c o m o os bons p r o p o s i t o s , e as a n e e d o -
tas ag radave i s . 

N 2 
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P O L I T I C A . 

Reflexões sobre as principaes vantagens , qtte se hão de 
seguir de uma Constituição analoga aos nossos usos e 
costumes , e formada segundo nossos antigos foros e liber-
dades. 

(Continuada de pag. 58 . ) 

H i .E u m a verdade incont ras tave l , que a fe l ic idade 
de um Reino Cons t i tuc iona l d e p e n d e não só do e s t a -
b e l e c i m e n t o de leis ana logas ao esp i r i to da N a ç ã o , 
m a s t a m b é m da escrupulosa execução das m e s m a s . 

As leis ba rbaras e sangu ina r i a s » necessárias para 
sustentar o Di re i to Pub l i co em os-sçculos dos L y c u r -
g o s , e dos So lCes , não ss rv i r ião hoje a ou t ro f i m , do 
q u e a despovoar os Paizcs Europeos ; em os quaes , 
seja a Rel ig ião , seja a civi l isação mais ad ian tada , t e m 
f e i t o u m a c o m p l e t a revo lução no coração h u m a n o ; e 
p o s t o que por u m a doc i l idade desconhec ida naque l les 
t e m p o s esteja o vic io mais fami l ia r i sado c o m o h o -
m e m , do que o foi em S p a r t a , e ou t ra s N a ç õ e s , o 
e x e m p l o , a M o r a l , e finalmente o cas t igo mais b r a n -
d o , t e m out ro t an to pode r n o ba lanço d a j u s t i ç a , d o 
q u e t inhão as violentas sentenças dos Gregos : e a 
exper ienc ia nos mos t ra sobe j amen te , que não he 
sever idade q u e m p ô d e r emed ia r os males da soc ieda-
de , m a s s im a sabia recopi lação daquel las l e i s , q u e 
i n d a ho je se f a z e m tão r e spe i t áve i s , a par das vastas 
luzes do sécu lo , em que v ivemos ; b e m c o m o a r e f o r -
ma de todos aquelles prejuízos e i r r egu la r idades , q u e 
as m e s m a s luzes j á ho je não c o n s e n t e m . 

O r a se 3 isto se accrescentar a . sua fiel execução 
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p o r m e i o de M i n i s t r o s cheios de sabedor ia , e amar ia 
tes da rec t idão e i n t e g r i d a d e , veremos p rospera r o 
b e m p u b l i c o , e f o r m a r - s e o R e i n o da J u s t i ç a , q u e 
iguala a todos os Cidadãos deba ixo da l e i , sem ou t ra s 
cons iderações m a i s , que as que p e d e a m a n u t e n ç ã o 
da boa o r d e m , c t ranqui l l idade social . 

I n n o v a r r a d i c a l m e n t e Ins t i tu ições d e u m a M o -
narquia seria u m a tarefa impra t i cáve l , e não de ixar ia 
de p r o d u z i r u m a c o n f u s ã o r,a pol i t ica de qua lque r 
N a ç ã o , pois que toda a E u r o p a t em a d o p t a d o cer tas 
leis sobre c o s t u m e s , que a t rad ição faz r e m o n t a r a 
séculos a f a s t a d o s , mas que não são nada m e n o s s a u -
daveis e a s i sadas , que mui tas o u t r a s , q u e d e v e m o s 
aos Sábios do nosso século , e do passado. C o m p i l a r 
p o r é m um Cod igo sobre a base das Le is da M o n a r -
q u i a , livres dacjuelias per igosas c o n t r a d i c ç õ e s e a b u -
sos , que o t e m p o , e a re laxação t em a m o n t o a d o na 
J u r i s p r u d ê n c i a , he não só um dos p r ime i ros objec tos , 
m a s o mais in te ressante , que pôde ter d ian te dos olhos 
um Congres so Nac iona l , pa ra es tabe lecer u m a solida 
p e r m a n e n c i a na segurança , e p r o s p e r i d a d e do Re ino . 

Vemos nos dous pr inc ipaes R e i n o s da E u r o p a a 
I n g l a t e r r a , e a F r a n ç a , onde o Dire i to Pub l i co he 
sus t en tado valerosat x nte por Leis analogas ao e s p i -
r i t o da N a ç ã o , e cu.tro s im a d m i n i s t r a d a s por h o m e n s 
de v i r tude e i n d e p e n d e n t e s , apesar cias que ixas N a -
cionaes , f r equen tes cm Reinos tão povoados e e m p r e -
h e n d e d o r e s , já pelo p e z o dos t r ibu tos , já por ou t ro s 
m o t i v o s d e d e s c o n t e n t a m e n t o p o p u l a r , nunca a l g u é m 
se que ixou da a d m i n i s t r a ç ã o da Just iça ; e até aquel les 
m e s m o s , a q u e m as Leis t em feito sentir todo o p e z o 
da a d v e r s i d a d e , t em receb ido em s i lenc io os ma i s 
d u r o s go lpes na cer teza m o r a l , de que a sua sor te foi 
dec id ida i m p a r c i a l m e n t e , e segundo o verdade i ro e s p i -
r i to daquel las Leis , cuja just iça t edos r e c o n h e c e m „ 
ou na t h e c r ü p ç l o e s t u d o , ou na pra t ica pçla p u b l i -
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c idade d a sua boã a d m i n i s t r a ç ã o e m u m F o r o , o n d e 
a razão só pôde ter i m p é r i o , e onde esta m e s m a r a -
z ã o he advogada pe r an t e o R e o , e o Auc to r . 

E que e x e m p l o não he este para u m a N a ç ã o , 
q u e deseja es tabelecer a sua fe l i c idade , e a sua c o i v 
s ideração civil na boa o r d e m , e na v i r t u d e ! 

He cer to que não sendo a Lei out ra cousa , senão 
a base da boa fé , a sua admin i s t r ação deve em t u d o 
m o s t r a r - n o s e v i d e n t e m e n t e a m e s m a boa f é ; o q u e 
se torna impra t i cáve l toda a vez que exista con fusão , 
e obscur idade no c o r p o das Leis . P o r out ra p a r t e 
q u a m g r a n d e he a responsab i l idade do J u i z para c o m 
a R e p u b l i c a , a inda sem c o n s i d e r a r m o s o que eile deve 
a s i m e s m o c o m o h o m e m , em cujas mãos está c o n -
f iada a sorte do miserável reo pela b o a , ou má a p p l i -
c a ç ã o da L e i , que o j u lga ? E q u a m escrupulosa d e v e 
ser a escolha de Min i s t ros capazes de p r e e n c h e r e m 
es te sagrado dever c o m aquel la ponde ração e i n t e -
resse , que p e d e u m a tão m e l i n d r o s a s i tuação ? 

Na I n g l a t e r r a , o n d e a a d m i n i s t r a ç ã o das Le is he 
levada ao u l t i m o p o n t o de o r d e m e boa fé , e e n d e 
a discussão pub l i c a he d e t e r m i n a d a pelos J u r a d o s , 
q u e representão a N a ç ã o ; o c r i m i n o s o he pos to á vista 
dos seus Ju izes , e dos seus Aceusado re s . D ian t e de 
t o d a a N a ç ã o t r ac t a - se de inves t igar o seu c r i m e , e 
se he , ou não , c u l p a d o segundo a d e t e r m i n a ç ã o das 
Le i s ; a m e s m a N a ç ã o o j u l g a : p o r é m em todo o t e m -
p o , que d u r a esta d iscussão, apeza r de es tar elle d e -
ba ixo de pr izão , não só he cons ide rado c o m o i n n o -
c e n t e , mas a té o m e s m o J u i z o d e f e n d e , não o d e i -
x a n d o d izer c o u s a , que possa ser em seu p r e j u í z o ; 
es tabe lecendo o fac to na depos ição das t e s t e m u n h a s , 
q u e são q u e m auctor isa a sua c o n d e m n a c ã o , ou a sua 
l i b e r d a d e . 

Es te rasgo b e m e n t e n d i d o d e pura h u m a n i d a d e 
em u m a Cons t i tu ição l i v r e , e b e m f o r m a d a jus t i f i ca 
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á vista do M u n d o inteiro um p r o c e d i m e n t o , que só 
p ô d e d e p e n d e r das conhec idas L eis do P a i z . M a s 
c o m o poder ia isto ter l u g a r , se u m a Le i a rb i t r a r i a 
e incoheren te fosse app l i cada em s e g r e d o ? ou se por 
ou t ro l ado o Di re i to P u b l i c o fosse d e p e n d e n t e de u m a s 
Le i s equivocas , e da espon tanea , ou mal e n t e n d i d a 
dec isão de um M i n i s t r o , ou pouco s t t e n c i c s o , cu 
p o u c o i n t c l l i g e n t e , ou venal ? Poder ia o C i d a d ã o p e r -
s u a d i r - s e q u e a sua s e g u r a n ç a , o seu Di re i to es tava 
p r o t e g i d o n o a m p a r o d e u m a C o n s t i t u i ç ã o , f u n d a d a 
no b a l a n ç o sagrado da R a z ã o , e da Jus t iça ? A i n d a 
m e s m o , que a sua causa fosse t racrada com a ma io r 
r e c t i d ã o ; um sys tema de t r e v a s , e o b s c u r i d a d e u m a 
vez a d m i t t i d o o far ia s e m p r e de scon f i a r da i m p a r c i a » 
f idade dos seus J u i z e s . 

E qua l r e m e d i o mais e f f icaz para ev i ta r esta d e s -
o r d e m , do q u e a p u b l i c i d a d e do F o r o ? Seja a causa 
c i v i l , seja c r i m i n a l , t r ac t a - se delia d ian te da Le i , e 
da N a ç ã o ; o J u i z péza as op in iões daqtielles v a r õ e s , 
q u e a advogão ; o R e o está p re sen te : acha-se el le 
incurso na pena , que lhe i m p õ e a Lei ? O M a g i s t r a d o 
c o m o conselho dos h o m e n s bons não faz mais do q u e 
i n d i c a r - l h e o q u e eila d e t e r m i n a con t ra o m e s m o R e o . 

Q u a n t a s inquie tações , q u a n t a s d e m a n d a s se e v i -
tar ião deba ixo de s emi lhan te p r i n c i p i o , se o A u c t o r , 
ou Reo podesse ter de a n t e m ã o a c e r t e z a do q u e a 
L e i lhe dec re t ava , sem f u n d a r as suas esperanças nas 
i n n u m e r a v e i s cavi l lações , que appresen ta u m a c o n f u s a 
m u l t i p l i c a ç ã o de E x t r a v a g a n t e s , Alvarás e Avisos ? 
Ve r í a mos en t re nós aquel le d e s c o n t e n t a m e n t o gera l , 
q u e a p ro longação das c a u s a s , i n f in i t a s d e l o n g a s , e 
t r a p a ç a s forenses de c o n t i n u o p r o d u z e m ? H a v e r i a a c a -
so u m a d e m o r a tão pre judic ia l ao D i re i t o P u b l i c o , se 
a a d m i n i s t r a ç ã o das Leis fosse feita p e r a n t e os olhos 
do P u b l i c o , ou pe lo m e n o s , se fossem estes p roces sa i 
pa t en t e s ao seu c o n h e c i m e n t o ? 

(Conlinnar*sc-ha.) 
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N O T I C I A S E S T R A N G E I R A S . 

F R A N Ç A . 

Pariz em 20 de Dezembro de 1820 . 

A S Sessoerss das Camaras forão aber tas h o n t e m em 
um Salão no Paço do Louvre p r e p a r a d o de a n t e m ã o 
c o m o maior g o s t o . e magni f icênc ia ; S . M. sahio o o 

, d a s Thuilleries á u m a h o r a , e u m a salva Real de 21 
.Peças de Ar t i lher ia a n n u n c i o u a sua chegada ; u m a 
D e p u t a ç ã o de d o z e Pares , e v in te e c inco D e p u t a d o s 
dos D e p a r t a m e n t o s recebeu El Re i no Salão da G a l e -
r i a de A p a l l o ; depo i s de repousar por a l g u m t e m -
po , c a m i n h o u ao Thro r .o a c o m p a n h a d o por t oda a 
R e a l F a m i ü a , es tando o Chance i l e r da F rança na 
f r en te , p o r é m á e sque rda d ' E l Re i ; á direi ta e á e s q u e r -
da dos degráos estava o Pres iden te do Conse lho , os M i -

n i s t r o s , e out ros Of í ic iaes maiores , t an to civis , c o m o 
. m i l i t a r e s . Os Pares es tavão cm Bancos postos em 
. f r e n t e á direi ta e á. esquerda d ' E l Rei . A D u q u e z a de 
_Angoitlèine, a D u q u e z a de Qrleans , e Mademoi se l l e de 
Orleans es tavão em u m a Gale r ia ao pé do T h r o n o . 

A Assemblea es tando de pé. , e sem c h a p e o na 
c a b e ç a , El Rei m a n d o u aos Pares q u e se a s s en t a s sem, 

:e o Chance i l e r disse aos D e p u t a d o s , que El Rei lhe 
dava permissão de se a s sen ta rem. E n t ã o E i Rei p r i r u 

rc ipiou a segu in te fa l ia . 
SENHORES. 

« C h e g a d o o fim de um Armo , ass ignalado no 
.p r inc ip io c o m os mais tr is tes a c o n t e c i m e n t o s , poré m 
c o n t i n u a d a c o m u m a - a b u n d a n c i a de consolação e dc 
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esperanças d e v e m o s antes de qua lque r ou t ra coass 
d a r graças á P rov idenc ia pelas Benções presentes . 

H o u v e lu to na m i n h a C a s a , e um F i lho fo i - lhe 
conced ido pelas m i n h a s fervorosas supp l i cas . A F r a n ç a , 
depois de ter m i s t u r a d o as suas l ag r imas c o m as m i -
nhas , par t ic ipou t a m b é m da m i n h a alegria , e da 
m i n h a g ra t idão c o m excessos , dos quaes terei s e m -
p r e u m a saudosa l e m b r a n ç a . 

O O m n i p o t e n t e não t em em isto l i m i t a d o a sua. 
P r o t e c ç ã o ; d e v e m o s - l h e a con t inuação da Paz , o p r i n -
c ip io de toda a p rosper idade ; o t e m p o t e m conso l i -
d a d o a u n i ã o , a qual ao m e s m o passo que a fas ta 
a causa da G u e r r a ; não de ixa de s egu ra r -nos c o n t r a 
o p e r i g o , ao qual a o r d e m social , e o equ i l íb r io p o -
l i t i co podia :ainda f icar expos to . 

Os per igos se a p a r t ã o todos os dias mais de nós ; 
ass im m e s m o nesta so lemne c o m m u n i c a ç ã o c o m o 
meu P o v o n ã o posso passar em si lencio os factos 
s é r i o s , q u e no decurso do a n n o t em af f i ig ido o m e u 
Coração . N ã o obs tan te isto , eu sou feliz p o d e n d o d i -
z e r , que se t a n t o a m i n h a Famí l i a , c o m o o E s t a d o , 
t e m sido ameaçados po r u m a Consp i ração assaz l igada 
c o m as deso rdens an t igas , se t e m c o n s t a n t e m e n t e 
c o n h e c i d o , q u e a N a ç ã o F ranceza f ie l ao seu Re i se 
horrorisa do p e n s a m e n t o de ver-se p r ivada do s c e p t r o 
p a t e r n a l , e r eduz ida a ser ou t ra vez o alvo dos E s p í -
r i tos p e r t u r b a d o r e s , os quaes são por ella s u m m a m e n -
te de tes tados . 

P o r esta razão e3te esp i r i to não t e m i m p e d i d o 
os p r o g r e s s o s , q u e a F r a n ç a vai f azendo na sua p r o -
sper idade . N o inter ior u m a F o r t u n a c o n s t a n t e m e n t e 
m e l h o r a d a t em co roado os esforços da a c t i v i d a d e , 
d i r ig ida t an to á A g r i c u l t u r a , c o m o t a m b é m ás Ar tes , 
e á Indus t r i a . 

O m e l h o r a m e n t o da en t rada publ ica , q u e eu 
t enho p resc r ip to , e a conf i rmação do c red i to publi«. 

Foi. L O 
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co d á - m e lugar de p r o p o r - v o s a inda m e s m o nes ta 
Sessão u m a nova d e m i n u i ç ã o dos I m p o s t o s d i rec tos . 
I s t o será t an to mais etf icaz , pois que vai p r o d u z i r u m a 
d is t r ibu ição mais igual d o s deveres públ icos . Es tas 
fe l ic idades me to rnão mais aprasiveis os deveres , q u e 
me i m p õ e a Soberania . 

Para aper fe içoar os m o v i m e n t o s dos g randes C o r -
pos pol í t icos , que f o r m ã o a C a r t a , para pôr as d i f f e -
r en te s par tes da admin i s t r ação em ha rmon ia c o m as 
L e i s f u n d a m e n t a i s , para inspirar u m a conf iança gera l 
na f i rmeza do T h r o n o , assim c o m o na inf lexibi l idade 
das L e i s , que p r o t e g e m os interesses de t o d o s , são 
d i r ig idos os meus esforços. Para ob te r isto, são necessá-
rias duas cousas , t e m p o e socego. N ã o deve remos r e -
querer de Inst i tuições novas o que só se p ô d e esperar 
do seu p leno d e s e n v o l v i m e n t o , e da mora l , que ella 
deve f o r m a r ; t e n h a m o s pe lo m e n o s a cer teza , que nos 
N e g o c i o s Públ icos , a pac iênc ia , e a m o d e r a ç ã o po r 
s i m e s m a s são p o d e r e s , e taes q u e e n t r e todos serão 
os m e n o s fal l iveis . 

T u d o indica , que as modi f icações dadas ao nosso 
sys tema elei toral p r o d u z i r ã o as v a n t a g e n s , que eu me 
t e n h o p r o m e t t i d o . T u d o o q u e a u g m e n t a a força e a 
i ndependenc ia das C a m a r a s , a u g m e n t a a a u c t o r i d a -
de , assim c o m o a d i g n i d a d e da m i n h a Corôa . Es ta 
Sessão c o m p l e t a r á (eu o espero) o feliz t r aba lho , q u e 
foi p r i n c i p i a d o na an t eceden te . Pela con f i rmação das 
Re lações en t re o M o n a r c h a e as C a m a r a s o b t e r e m o s 
o f u n d a r aquel le systema de G o v e r n o , que u m a vasta 
M o n a r q u i a t an to precisa , e o qual o es tado actual da 
F r a n ç a e da E u r o p a a inda mais i m p e r i o s a m e n t e r e -
q u e r e . 

He só para c u m p r i r estes f ins que eu desejo a 
p r o l o n g i ç ã o dos d i a s , que me possão ser reservados . 
Pa ra obté l -os he que d e v e m o s conf ia r , v ó s , S e n h o r e s , 
na m i n h a firmeza , e inviolável d i s p o s i ç ã o , e eu no 
"voíso cons tante e leal apo io . » 



( ) 
O Chance l l e r i n fo rmou en t ão os Depu tado? , n o -

v a m e n t e e l e i t o s , q u e p o d i ã o t o m a r o J u r a m e n t o em 
presença d ' E l R e i ; o q u e elles f i ze rão . 

A Sessão foi dec la rada ter t o m a d o o seu p r i n -
c i p i o . 

Rei teradas acc l amações de Viva El Rei a c o m -
p a n h a r ã o El Rei na sua sahida , a qual foi a n n u n c i a d a , 
c o m o d a n t e s , po r u m a descarga d e Ar t i lher ia . 

Londres 10 de Janeiro de 1821. 

C o r r e aqu i um boa to , e c o m bas t an te f u n d a -
m e n t o , de que o M a r q u e z de Wel les ley par t i ra pa ra 
o Congresso de L a y b a c h , pa r a haver de subst i tu i r 
L o r d S tewar t . 

S a b b a d o passado ce lebrou-se nesta Cap i t a l de 
L o n d r e s a Festa da E p i p h a n i a , ou a Man i fe s t ação de 
C h r i s t o aos Gen t ios , c o m as m e s m a s ce remon iás do 
cos tume, na Real Capel la do Paço de S. J a i m e ; os C a -
valleiros , que t o m á r ã o assento na t r i buna Real , an te s 
de se acabar o Serviço Div ino de m a n h ã a , levarão ao 
a l ta r as o f f e r t a s de O u r o , Incenso e M i r r h a , u m a das 
c e r e m o n i á s , que fòra e sc rupu losamen te observada em-
semelhan tes dias pela piedosa devoção do nosso pas -
sado M o n a rc ha . 

Na Gaze ta de Capetovcn, no C a b o de Boa E s p e -
rança , vem u m a P roc l amação do M a j o r Gene ra l 
Dorckin, C o m m a n d a p t e em C h e f e das i-*orças cl aque l -
la G u a r n i ç ã o , pela qual vemos c o m scitisfação os R e -
g u l a m e n t o s , que se f izerão á cerca do novo es tabe le-
c i m e n t o da Bahia de Algoa , assim corno a nomeação 
de Magi s t r ados c o m p e t e n t e s , e u m a Lei sobre o va-
lor da m o e d a , f azendo-se por este effei to des t ru i r u m a 
g r a n d e po rção de falsa , que gyrava c o m pre ju ízo p u -
bl ico . Es tas sabias m e d i d a s hão de faci l i tar m u i t o os 
progressos da Agr i cu l tu ra e do C o m m e r c i o , em b e -
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nef ic io dos novos C o l o n o s , que u l t i m a m e n t e fo ráo 
deste R e i n o c o m o fim de me lho ra r a sua sorte. 

M . C a n n i n g rendo-se re t i rado d o min i s t é r i o , f ez 
appa rece r a l g u m a d i f fe rença de op in ião en t re o C o n -
de de L i v e r p o o l , e Lord C a s t l e r e a g h , sobre a escolha 
do seu successor ro p r i m e i r o d e z e j a v a que se nomeasse 
o Senhor Peei ; e o segundo o Senhor Robinson , para 
a pres idencia da J u n t a d a - C e n s u r a , que he u m a J u n -
ta, que ha na Ing l a t e r r a , para se syndicar a C o m p a n h i a 
da Índ ia ; p o r é m he de p r e s u m i r , que esta d i f f e r e n -
ça já n ã o exista , p o r isso que o Senhor Peei não q u i z 
acce i ta r este l uga r . Pal iasse t ã o b e m , q u e o Senhor A r -
b u t h n o t estava resolvido a p e d i r a sua d i m i s s ã o , e 
q u e o Senhor Husk i s son irá o c c u p a r o seu lugar na 
Secre tar ia d o T h e s o u r o ; se estes boatos se c o n f i r m a -
r e m , os lugares q u e o c c u p a v ã o os Senhores R o b i n s o n 
e H u s k i s s o n na T h e s o u r a r i a da M a r i n h a , e na I n -
specção geral das Florestas , ficaráõ á d ispos ição dos 
M i n i s t r o s . 

O I m p e r a d o r d a Áustr ia m a n d o u a Sua Al teza S e -
ren íss ima o P r í n c i p e de Es te rhazy um soberbo a p p a -
re lho de Porce lana , m a n u f a c t u r a d o em Vienna , pa ra 
f aze r delle um presente ao D u q u e de Wel l ing ton* 
E s t e g r a n d e serviço consis te em doze dúz ias de p r a -
t o s , q u a t r o dúz ias de t r aves sa s , e cada u m a des tas 
sus ten tada po r t res aguias , t e n d o p i n t a d a s todas as 
Ba ta lhas de Sua Exce l l enc ia de u m a m a n e i r a m a r a v i -
lhosa : e a lem dis to q u a t r o g randes sorve te i ras ,e c i n c o 
vasos soberbos ; e em cada um dos lados des t e s v a -
sos se v e m os retratos dos Soberanos al l iados m u i t o 
b e m acabados ; e nos outros dous lados es tão os r e -
t r a tos de Lord Cas t le reagh , do P r í n c i p e de M e t t e r -
n i c h , d o C o n d e d e N e s s e l r o d e , e d o Barão d e H a r -
d e n b e r g : e finalmente n o t a - s e neste serviço o r i co 
e s m a l t e , e o ouro fino cncas tado c o m toda a p e r -
fe ição. 



( ) 
O C o n d e Franc i sco d ' E r b a c h , na sua Q u i n t a p e r -

t o d e E u l h a c n a F r a n c o n i a , descubr io e m u m a esca-
vação , que f e z , u m a aguia R o m a n a , que se p r e s u m e 
ser d o t e m p o , e m q u e a s Legiões R o m a n a s forão d e r -
ro tadas naquel le sitio no I m p é r i o de Augus to . Es ta 
preciosa descuber ta não só en r iquece rá a sua f amosa 
col lecção d e m o n u m e n t o s d e a n t i g u i d a d e , m a s t a m -
b é m ha de servir de i l lus t ração aos clássicos, S a b e - s e , 
q u e naquel la ba ta lha um Aqu i l i f e ro en t e r r a ra a A g u i a 
ao pé de um fosso , por t e m e r que ella cahisse nas 
m ã o s do I n i m i g o . Descub r io - se e x a c t a m e n t e esta , de 
q u e s e faz m e n ç ã o , e m u m fosso p r o x i m o d e u m 
e n t r i n c h e i r a m e n t o R o m a n o ; e he de b ronze , d ' a l t c r a 
de t reze p o l l e g a d a s , e de sete arrateis de p e z o . He 
m u i t o d i f f i cu l toso saber -se c o m cer teza , se seiá a m e -
s m a , de q u e falia a H i s t o r i a ; p o r e m todos os s ignaea 
p a r e c e m i n d u z i r - n o s á a f f i r m a t i v a ; e neste caso devei ia 
p e r t e n c e r á 22. a Leg i ão c h a m a d a Br i t ann ica , a qua l 
esteve es tac ionada nas L i n h a s da Flores ta de Ode ; i i va ld . 
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A U S T R I A . 

Vienna 23 de Dezembro, 

Ha dias que se d i z , que o C o n g r e s s o não f icará 
em L a y b a c h , m a s q u e b r e v e m e n t e será m u d a d o para 
F l o r e n ç a . A l e m do bel lo c l ima e da sua ma io r p r o x i -
m i d a d e c o m N á p o l e s , aquel ia magni f i ca C i d a d e a p p r e -
senta maiores c o m m o d o s para. a hospedagem das 
i l lustres Pe r sonagens , q u e h ã o de visitar aquel ia C a -
p i t a l . 

O C o n d e de Berus to r f f , M i n i s t r o dos N e g o c i o s 
Es t range i ros na Prússia , ha de c h e g a r aqui j u n t a m e n t e 
c o m os S o b e r a n o s , e segui rá i m m e d i a t a m e n t e a sua 
j o r n a d a para o Q u a r t e l Gene ra l do E x e r c i t o de I t a l i a . 

O I m p e r a d o r A l e x a n d r e , que havia de es tar em 
P e t e r s b u r g o n o f i m des te m e z , m a n d o u u m Cor re io 
de T r o p p a u c o m u m a C a r t a para o S e n a d o , na q u a l 
S. M. lhe dava par te , que vista a c o n t i n u a ç ã o das 
del iberações do Congresso , não lhe será possivel c h e -
g a r a Pe te r sburgo no t e m p o , q u e t inha d e s t i n a d o . S . 
M . I . m a n d o u c h a m a r o Conselhei ro d ' E s t a d o M . 
d ' O u b r i l , b e m c o n h e c i d o pelas suas negociações c o m 
o G o v e r n o F r a n c e z no t e m p o de Bonapar t e , e h o j e 
M i n i s t r o P len ipo tenc iá r io da Rússia na C o r t e d o G r ã o -
D u q u e d e T o s c a n a . E s t e M i n i s t r o de ixou F lo rença 
i m m e d i a t a m e n t e , e chegou a Vienna do dia 19. No 
m e s m o dia par t io d ' a q u i o Gene ra l Massa lo f f p a r a 
F lo rença c o m Despachos d i r ig idos a o G r ã o - D u q u e . 



( lop ) 

I T A L I A . 

Nápoles i r de Dezembro. 

Depois da declaração feita por S . M. ao P a r l a -
m e n t o a cerca dos m o t i v o s , que o forçavão a p r o c u -
rar os Soberanos no Congresso de L a y b a c h , e depo i s 
de se conc lu í r em no m e s m o P a r l a m e n t o as ques tões 
relativas á modi f i cação da Cons t i tu ição H e s p a n h o l a , 
o Min i s t ro dos N e g o c i o s Es t range i ros declarou em 
n o m e de S. M. o segu in te : « Q u e em c o n s e q u c n -
« cia das cr i t icas c i r cums tanc ia s , em que se achava o 
« Re ino a respei to das Potenc ias a l h a d a s , S. M. e spe -
« rava , que pela med iação da F r a n ç a , q u e se l i son -
« jeava c o n s e g u i r , u m a vez q u e houvesse a l g u m a a l t e -
« ração na Cons t i tu ição , ficarião sustadas as c a l a m i -
« dades , que o Congres so parecia ameaça r . » O M i -
nis t ro passou en tão a exp l ica r estas al terações necessá-
r ias á conservação da P a z , as quaes s e o b t e i i ã o pela 
m e d i a ç ã o da França ; e disse que erão as seguintes : 

j .* O es tabelecer-se u m a C a m a r a de Pares . 
2." A abol ição da D e p u t a ç ã o p e r m a n e n t e no P a r -

l amen to . 
3.» A escolha dos Conselheiros d ' E s t a d o a b e n e p l á -

c i to d ' E l R e i . 
4.» O Veto Real i l l imi tado . 

A ind icação Real dos I m p o s t o s e das Le i s . 
6 , s O Direi to de dissolver o P a r l a m e n t o . 

O P a r l a m e n t o t o m a n d o em devida c o n s i d e r a ç ã o 
esta falia , depois de m u i t o s debates , dec ic tuu , q u e 
cor» o todas as Negoc iações c e m as P c t e n c i a s e s t r a n -
gei ras erão de p re roga t iva R e a l , o P a r l a m e n t o n ã o 
podia in t romer te r - se ; no en t r e t an to faz iâo a seguiam 
tt I<(presentação a S. M. : * 
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S Í N H O R . 

O a rden t e d e z e j o , do qual V. M. nos dá as m a i s 
s inceras provas , pela segurança do R e i n o , he d i g n o de 
um M o n a r c h a a m a n t e do seu Povo , e que he por elle 
a d o r a d o . P o r isto o e f fe i to dos p r ime i ros s e n t i m e n t o s , 
q u e d e v e m o s man i fe s t a r a V. M. , não p ô d e ser ou t ro , 
senão o da mais viva e leal g r a t i dão , e não seremos j a -
ma i s a t r azados nesta conf issão . T e m o s obse rvado b e m 
a nosso pesar as d i f f i c u l d a d e s , que se estão o p p o n d o á 
conservação da P a z , e n e m p o d e m o s desconhece r o 
des ígn io dos nossos i n i m i g o s ; s egu indo p o r é m os s a -
g rados pr inc íp ios , que V. M. m e s m o nos i n c u l c a , p r e -
fe r imos ser an tes v ic t imas , do que ob te r a segurança 
pe lo p reço da deg radação e do c r i m e . 

Os acon tec imen tos , Senhor , que ti verão lugar 
en t re n ó s , são assaz conhec idos na E u r o p a , e n u n c a 
p o d e r á õ ser esquecidos . Os Póvos das Duas Sici l ias 
estão convenc idos de q u e só por m e i o da Cons t i t u i ção 
H e s p a n h o l a p o d e m ser fe l izes . D i s t o se persuadio V. 
M . , e assim r eun io ssus deze jos aos deze jos do seu 
P o v o . O nosso con t r ac to social estava c o n c e n t r a d o 
d e n t r o de nossos corações ; as nossas l ínguas o p r o n u n -
c i a r ã o , e a Re l ig ião o c o n s a g r o u . Desde aquel le m o -
m e n t o a Lei do nosso E s t a d o foi menos um T r a t a d o 
en t r e o h o m e m e h o m e m , do que um depos i to nas 
m ã o s de Deos. T o d o s os Cidadãos do Re ino a c o n s i -
de rão c o m o tal , e por consequênc ia inviolável : os 
m e s m o s Cidadãos , d a n d o estes l imi tes á nossa a u c t o r i -
d a d e , nos m a n d a r ã o ao m e s m o t e m p o respei tar a base 
d ' aque i l a C o n s t i t u i ç ã o ; e se elles nos t em p e r m i t t i d o 
a m o l d a l - a , s egundo as c i r cums tanc ia s do Pa iz , não 
t em d a d o senão os m e s m o s P r iv i l ég io s , que V. M, 
e s p o n t a n e a m e n t e concedeu pe lo Real Dec re to de 6 de 
j u l h o de i S20, 



( I I I ) 
R e u n i m o - n o s na Sala das nossas Del iberações , e 

o nosso p r i m e i r o o b j e c t o foi a aver iguação dos nossos 
pode re s ; e o s egundo o dec la ra r perante Deos e os h o -
m e n s , q u e obse rva r í amos r igo rosamente a Cons t i tu ição 
a d o p t a d a , que só seria m o d e l a d a , s egundo as p r e c i -
sões da N a ç ã o : e que o deze jo do Povo assim c o m o a 
de t e rmina ç ã o de V. M . , e o nosso j u r a m e n t o seria 
c u m p r i d o . 

T o d a s as nossas discussões forão reguladas pelo 
nosso p a c t o social , e todos os Decre tos , que t em d i m a -
n a d o de V. M. , s o m e n t e nos t em feito l e m b r a r os m e -
s m o s deveres . Sem e m b a r g o d i s t o , mal ic iosos bea tos 
t e m c i r cu lado por t odo o R e i n o , e nes t em feito t e -
m e r , q u e u m dos Poderes d a T e r r a quizesse i n t r o -
d u z i r certas modi f i cações na nossa Const i tu ição . Nós 
n ã o nos p o d e m o s p e r s u a d i r , que elle se j u l g u e na 
s i tuação de d i c t a r Le is ao M o n a r c h a mais anc ião da 
E u r o p a , e a um povo d i g n o de o c h a m a r o seu S o b e -
r a n o . A única suspei ta de se c o m m e t t e r um a c t o de 
in jus t i ça , que não t e m e x e m p l o , semeou um a b o r r e c i -
m e n t o em todos os c o r a ç õ e s , e t em posto em ag i tação 
todos os espí r i tos . 

P o r toda a pa r t e os nossos Conc idadãos ju rão u m a 
al l iança defensiva ; e as Provínc ias as mais expostas á 
invasão do I n i m i g o são as que sen tem menos o h o r -
ro r de sustentar o seu a t aque . As suas Depu tações t e m 
c h e g a d o á C a p i t a l , e t em ped ido a pe rmissão de d e f e n -
de r qua lquer insulto , que possa ser fei to , seja á d i g n i -
d a d e R e a l , seja á honra da N a ç ã o ; ou alias que se 
lhes p e r m i t t a sus ten tem a sua h o n r a , e se s a c r i f i q u e m 
aos seus p ropr ios esforços. 

E qual p ô d e s e r , Senhor , a nossa op in ião nestas 
c i r cums tanc ias ? P e d i r a um Soberano e s t r a n g e i r o , que 
seja m e d i a d o r para ob te r a Paz , não he out ra cousa 
mais , q u e u m a negociação tacita con t ra a Cons t i -
tu ição H e s p a n h o l a . S e n h o r , a Cons t i tu ição está i nde -
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l eve lmcn te impressa nos nossos p o d e r e s , no nos?o J u -
r a m e n t o , nas nossas consciências , no Coração R e l i -
g ioso de V. M . , e no deze jo gera l do Povo , q u e r e p r e -
s e n t a m o s . Q u e out ra cousa p o d e m o s I m p e r a n t e s d a 
T e r r a ex ig i r de nós ? E x p o n h a o os seus dezejos , n ó s 
os e scu ta remos c o m g o s t o , S e n h o r , e os c u m p r i r e m o s 
p o r g lor ia nossa e fe l ic idade da N a ç ã o , e s e g u n d o o 
p r e s c r i p t o da Cons t i tu ição H e s p a n h o l a . 

O b r i g a n d o - n o s a esta c o n d u c t a i n d i s p e n s á v e l , 
n ã o q u e r e m o s enganar a nós m e s m o s , q u e r nas c o n s e -
q u ê n c i a s , quer n o pe r igo . T e m o s fei to d i s t o a i d e a a 
ma i s t r i s t e , e esta p e r m a n e c e p in t ada na nossa i m a ^ 
g inação c o m as côres as mais f ú n e b r e s ; e he este 
m e s m o p a i n e l , q u e vamos expor aos nossos i n f l a m m a -
dos conc idadãos . N ã o nos cansa remos em lhes fazer ver 
os c a m p o s assolados , as cabanas ab razadas , os m o n t e s 
de mor tos e m o r i b u n d o s ; mas q u a n t o mais fo r em e x a g -
gerados os effei tos de u m a g r a n d e injust iça , t an to m e -
nos p a r e c e , que as N a ç õ e s t e m e m o pe r igo de a r r o -
s ta l -os , e c o m b a t ê l - o s . A prova de t u d o isto figura-se 
n ã o estar m u i t o longe de nós : Poderá ser ve rdade o 
q u e o carac ter s u b l i m e do I m p e r a d o r da Áus t r ia nos 
t e m fei to crer c o m o imposs ive i ? Será v e r d a d e , q u e 
E x é r c i t o s numerosos p e r t e n d ã o i nvad i r os nossos t e r -
r i tó r ios? A discipl ina servil da o p p r e s s ã o , e do n u -
m e r o c o m b a t e r á por elles ; mas o Di re i to das N a ç õ e s , 
a op in ião do g é n e r o h u m a n o , a Jus t iça da nossa causa 
e da L i b e r d a d e Nac iona l c o m b a t e r á po r n ó s , p r o t e g i d a 
pe los sagrados M a n e s de H e n r i q u e Q u a r t o , e .de S . 
L u i z . N ã o p r e s u m i m o s an tever o resu l tado desta n u n c a 
ouv ida luta ; p o r é m es tamos cer tos , q u e só o sangue de 
um povo livre pode rá fazer universa l o f e n o m e n o q u e 
neste m e s m o ins tan te só incu lca t e r r o r em u m a pa r t e 
da I ta l ia . 

D igne - se Deos g u a r d a r a V. M. po r mui tos<annos. 
O vosso Conselho, e o vosso A m o r pode rá ser d e s g o s t a -
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d o ; p o r é m seja qual fo r a in jus t iça do genero h u m a n o , 
n ó s não r enunc ia remos p o r um só i n s t a n t e a glor ia da 
N a ç ã o . 

Idem 18 de Dezembrt. 

S. M. par t io para o C o n g r e s s o , d e i x a n d o S. A. o 
D u q u e d e Calabr ia por Vigár io G e r a l d o Re ino . 

Florença li de Dezembro. 

E s p e r a - s e esta t a rde aqu i El Rei de N á p o l e s , o 
q u a l d e s e m b a r c o u h o n t e m em L i o r n e . S . À . R . o 
G r ã o D u q u e par t io d ' a q u i an tes d ' h o n t e m para a d i t a 
C i d a d e , a f im de fazer o r e c e b i m e n t o d ' E l R e i ; por 
isso q u e lhe foi pa r t i c i pada a sua sahida de Nápo le s 
p o r u m Cor re io ex t r ao rd iná r io . 

A E s q u a d r a , que a c o m p a n h a v a S . M. , t e n d o s i -
do d e m o r a d a por ventos con t rá r ios , só avistou L i o r n e 
no dia 19. E l Rei não p ô d e d e s e m b a r c a r , senão no d ia 
segu in te , no qual foi r e c e b i d o c o m grandes salvas de 
a r t i l h e r i a , e c o m as acc l amações de um n u m e r o s o 
c o n c u r s o , que presenciou o seu d e s e m b a r q u e . S. M» 
goza de perfe i ta s a ú d e , p o r é m ser - lhe-ha necessário 
a l g u m descanço em F l o r e n ç a , para p o d e r con t inua r a 
sua j o r n a d a p a r a o Congres so . 

P 2 
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P O R T U G A L . 

Lisloa 31 de Janeiro. 

A instal lação das C o r t e s e f fec tuou-se no dia 24 do 
c o r r e n t e , p r e c e d e n d o u m a e loquente falia d o E x . m ° 
C o n d e d e S a m p a y o . Depois d a nomeação d o P r e s i d e n -
te , q u e recah io na Pessoa do Exce l l en t i s s imo e R e v e -
r end í s s imo Arceb i spo da Bahia , e b e m assim depois da 
n o m e a ç ã o dos qua t ro Secretár ios das C o r t e s , o A u g u s t o 
Congresso passou a n o m e a r t a m b é m o G o v e r n o E x e -
cu t ivo c o m todos os Secretários das diversas R e p a r t i -
ç õ e s , pessoas todas da maior conf iança da N a ç ã o , c u j o s 
n o m e s não repe t imos , po r serem já assaz conhec idos por 
via dos Pe r iod icos Nac ionaes . Seguio-se depois a n o -
m e a ç ã o de a lguns illustres M e m b r o s do Congresso , pa r a 
have r de f o r m a r as bases da C o n s t i t u i ç ã o , pela q u a l 
t odos nós anhe l amos . Vemos pois q u e o nosso h o r i -
son te po l i t i co vai d e s p e d i n d o raios l uminoscs , que h ã o 
de fazer o lustre e a fe l ic idade da N a ç ã o P o r t u g u e z a . 

N ã o se deve o m i t t i r q u e na instal lação do 
A u g u s t o Congresso Nac iona l cah io o véo, que cobr ia o 
R e t r a t o do nosso a m a d o S o b e r a n o ; o que teve aque l lc 
e f fe i to , que era de esperar de Corações tão leaes , c o m o 
são os P o r t u g u e z e s , que suspi rão todos po r g o z a r 
d ' aque l l e faus to m o m e n t o , cm que possão vêr ao vivo 
o M o n a r c n a , que lhes representava este s y m b o l o ; m o -
m e n t o , que podemos l i songear-nos não ta rdará a v i r 
co roa r nossos a rden tes deze jos . 

Porto 4 de Fevereiro. 

N o R e s u m o das Not ic ias mais i n t e r e s san te s , q u e 
t e m c h e g a d o ás nossas mãos , n ã o de ixa remos de d a r 
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aos nossos Le i tores a l g u m a s reflexões sobre os a c o n t e -
c i m e n t o s pol í t icos , que desper tão a c t u a l m e n t e a a t t e n -
ção de toda a E u r o p a . 

E l Rei de N á p o l e s pa r t io para o C o n g r e s s o , d e -
po i s de segurar ao seu P a r l a m e n t o , q u e não era sua 
in t enção a fas ta r . se um só p o n t o do J u r a m e n t o , que t i -
n h a d a d o . A falia feita no P a r l a m e n t o , e que d e i x a -
m o s t ranscr ip ta em seu lugar , he c e r t a m e n t e um D o -
c u m e n t o d i g n o de u m a Assemblea de Sábios , r e p r e -
sen tan tes de u m a N a ç ã o , que está d e t e r m i n a d a a 
sus ten ta r os seus d i re i tos inal ienáveis á face do m u n d o 
i n t e i r o , e con t ra qua lque r Po tenc ia e s t r a n g e i r a , q u e 
ouse ameaça r a sua l iberdade , sem out ra razão ma i s 
q u e o receio de q u e os E s t a d o s suje i tos ao seu 
D o m í n i o que i r ão a e x e m p l o de N á p o l e s r e c l a m a r 
t a m b é m a sua jus ta l ibe rdade . U m a Pol i t ica s e m e -
l h a n t e á do N o r t e he c e r t a m e n t e alheia ao esp i r i to g e -
ra l do resto da E u r o p a : e po r i l lustre q u e seja o G a -
b i n e t e de V i e n n a , não t em pezado c e r t a m e n t e a i m -
p o r t â n c i a dos e f f e i t o s , q u e podern resul tar da sua c o n -
d u c t a ; pois q u e não ta rdar ia a v e r , que os p r i n c i p i o s , 
q u e p e r t e n d e a d o p t a r para subver te r u m sys tema f u n -
d a d o na r a z ã o , e na jus t i ça , são os m e s m o s , q u e a b r i -
rão c a m i n h o aos Póvos da I t a i i a , para f aze rem iguaes 
r ec l amações . A u l t ima Guer ra da P e n í n s u l a t e m - n o s 
m o s t r a d o bas t an t emen te q u a n t o he e r rado o go lpe c o n -
t r a u m a N a ç ã o , que c o n h e c e n d o os seus d i r e i t o s , não 
p ô d e já soffrer a oppressão e a violência . Q u e fez B o -
n a p a r t e e os mais hábeis G e n e r a e s , que t inha a F r ança 
em um Pa iz quasi c o n q u i s t a d o , e no me io do qual 
a chavão todos os recursos necessários para sustentar a 
G u e r r a ? Desde o celebre dia 2 de M a i o até aquel le , 
em q u e o Exe rc i t o F r a n c e z foi expulso de toda a 
Pen ínsu la , não achou a prepotênc ia de N a p o l e ã o ou t ras 
van tagens , q u e as da sepultura para os seus soldados ; 
e a F rança a inda hoje deplora a falta de 4 0 0 mil d o s 
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seus mais valerosos gue r r e i ro s , v ic t imas de um sys tem* 
o p p o s t o a todos os deveres da H u m a n i d a d e . 

A Áus t r ia d e p e n d e de out ros a l l i a d o s , para g r a n -
gea r o s subs íd ios , q u e u m a Gue r r a necessar iamente 
e x i g e ; e nós não vemos que a I n g l a t e r r a , ou a F r a n ç a 
esrejão a c t u a l m e n t e d i spos tas pa ra seguir o a n t i g o 
svs tema de prodigal isar ou ro para man te r Guer ras s e m 
f u n d a m e n t o . A e o n d u c t a de L o r d S tewar t no C o n -
gresso de T r o p p a u , a presente e m b a i x a d a do M a r q u e z 
de W e l l e s l e y , q u e vai subs t i tu i r o d i to L o r d no C o n -
gresso , nos mos t ra c l a r a m e n t e as pacif icas i n t e n ç õ e s , 
q u e r e g e m o G a b i n e t e de L o n d r e s . P o d e r e m o s p o r 
ven tu ra pe r suad i r -nos que a Ing la te r ra , cu a F rança 
p e r t e n d ã o sanct i f icar -se con t ra os seus propr ios in te res -
ses , con t r a as suas respei táveis Cons t i tu ições e c o n t r a 
a op in ião pública , q u a n d o u m a es tá sen t indo a inda o 
p e z o de i m m e n s a s despesas , q u e lhe aca r re tá rão i m -
postos insuppor tave i s , e q u a n d o a ou t ra l amen ta a i n d a 
h o j e os f i lhos , q u e forão sacr i f icados ao esp i r i to do 
Qu ixo t i smo? S e n o s fosse necessár io da r provas dos s e n -
t i m e n t o s d o G a b i n e t e d e P a r i z , q u e outras melhores 
p o d e r í a m o s al legar , do q u e as razões admirave i s , q u e 
S. M. Chris t ianiss ima mani fes tou na sua e loquente e s u -
b l i m e falia , d i r ig ida ás C a m a r a s na aber tu ra do P a r l a -
m e n t o ? Persuadidos de que o c o m m u m dos nossos L e i -
tores deze ja ráõ ter c o n h e c i m e n t o dos nobres s e n t i m e n -
tos d e S . M . , a de ixamos t r ansc r ip ta no seu lugar . O r a 
t o d o s conhecem bem que a Áust r ia não he c o m m e r -
c i a n t e , e que por conseguin te não p ô d e d i spor de f u n -
dos p ú b l i c o s , que sus ten tem u m a G u e r r a . N o m e s m o 
ins tan te que pr inc ip iassem as hos t i l i dades , o seu p a p e i 
f icaria r eduz ido ao va lor , que antes t i nha . E poderá ella 
conf ia r só na desgraçada Italia, já o p p r i m i d a c o m enor-
m e s t r ibutos ? E qual p ô d e ser a v a n t a g e m , q u e a I n -
gla ter ra , e a França podião ob te r , se se encorporassem 
nesta sagrada all iança ? O p e r d e r e m o C o m m e r c i o da 
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H e s p a n h a , de Por tuga l e N á p o l e s , sem o u t r a razão 
m a i s q u e a condescendenc ia pelo es t ranho c a p r i c h o de 
um quere r a rb i t ra r io ? T o d o o C o m m e r c i o da I ta l ia 
j u n t o não cobr i r ia a I ng l a t e r r a das despesas de u m a 
G u e r r a tão ex t r avagan te , c o m o esta o seria. A l é m de 
q u e , f o r ç a n d o a Áustr ia a opin ião geral da E u r o p a , p o -
der ia p r o m e t t e r - s e u m êxi to favoravel d e n t r o d e u m 
P a i z , onde todos os hab i tan tes abo r recem até a idea de 

. u m a invasão tão in jus ta , e que a real isar-se , só p r o d u -
zir ia effeitos de desesperação em h o m e n s dec id idos a 
sus ten ta r á honra da N a ç ã o , e a sua p r ó p r i a l i be rdade 
a té á u l t ima go ta de Sangue ? 

N ó s não p o d e m o s cons iderar o I m p e r a d o r A l e -
x a n d r e des t i tu ído dos s e n t i m e n t o s de h u m a n i d a d e , e 
d iscr ição : o seu c a r a c t e r , t an to c o m o M o n a r c h a , 
q u a n t o c o m o H o m e m , nos af iança n a o p i n i ã o , q u e 
t e m o s , de elle ser um b o m Fi losofo , a s s im c o m o em 
todas as occasiões o t e m m o s t r a d o . No m e i o das serias 
occupacões d e T r o p p a u não de ixou j a m a i s d e o lha r 
pa ra a fe l ic idade do seu I m p é r i o . He por t a n t o m u i t o 
p rováve l que logo que o M a r q u e z de Wel les ley c h e g u e 
ao Congresso c o m os seus p r i n c í p i o s assaz conhec idos 
de l i be ra l idade , e de a c o r d o c o m o I m p e r a d o r da R ú s -
sia , ha ja de ser p ropos ta á Santa Al l iança a paci f ica 
u n i ã o de J E S U C H R I S T O ; e ass im a s s o m b r i a s t revas 
d o s infestados ares de T r o p p a u serão d i s s ipadas pelos 
b r i lhan tes raios do Sol da T o s c a n a , sem ou t ro e s t rondo 
m a i s , que o que deve tazer a augus ta presença de t a n -
tos Soberanos na bella M e t r o p o l i de F l o r e n ç a . 

Fim do NS I I . 
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D E S P E R T A D O R N A C I O N A L , 

O ü 

J O R N A L D E E D U C A Ç Ã O , A G R I C U L T U R A , 

C O M M E R C I O E A R T E S , E T C . , E T C . 

N . I I I . M A R q o D E 1 8 2 1 . I F 

Despertai jà elo somno do ócio ignavo , 

Que o animo , de livre, faz escravo. 

CAM. Las. C. I X . Est . 92. 
1 — 

< ' . 1 I . • •••]• ' í ! i ' : ) 
i . , :I ; i, 

C O N S I D E R A Ç Õ E S S O B R E A E D U C A Ç Ã O , 

(Continuadas de pag. 70 . ) , 

H E mais que p r o v á v e l , que este m á o t r a t a m e n t o , 
c o m que se mar tyr isa a i n f a n c i a , começasse desde o 
t e m p o , em que as mãis ab ju ra rão o seu p r i m e i r o 
deve r , e de ixarão de crear os p ropr ios fi lhos. E r a 
forçoso então conf ia l -os a mulheres m e r c e n a r i a s , ás 
quaes a na tureza nada d iz ia a b e m destes infel ices 
innocentes . Pe lo que cu ida rão só em se p o u p a r a 
t r aba lho c o n t i n u a d o : e ass im para ev i t a rem estar 

Vol. 1. Q^ 
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s e m p r e de sentinella a um m e n i n o , posto em l íber* 
d a d e , j u l g a r ã o , que era ma is c o m m o d o tê!—o a m a r -
r a d o e quie to . Para q u e tantos disvellos c o m f i lhos 
alheios ? C h o r e m m u i t o e m b o r a , q u e isso não lhes 
quebra osso. C o m o se lhe não falte com o sus tento (a 
f im de que a soldada vá c o r r e n d o ) , p o u c o i m p o r t a , q u e 
elle haja de f icar e n f e r m o pa ra toda a vida. Desta sor te 
se lhe conservão os ossos á custa da saúde de todo o 
c o r p o ! E em q u a n t o u m a destas mãis degeneradas se 
dá a todo o g e n e r o de d i v e r t i m e n t o s , seu p o b r e fi lho, 
está c h o r a n d o no berço a m a r g a m e n t e ! 

T e m e - s e , que o s m e n i n o s , de ixados e m l ibe r -
d a d e , t o m e m si tuações per igosas , ou se movão de um 
m o d o pre judic ia l á boa c o n f o r m a ç ã o . d e seus m e m b r o s ; 
e não se quer ver , que lhes falta a f o r ç a , que só faz 
estes ( movimentos ar r iscados ; e que , ao t o m a r e m u m a 
s i tuação violenta , ou penosa , a dôr os adver te logo , e 
lha f i z m u d a r de repen te . C o m o se e s t r o p e a r á õ , q u a n -
do apenas p o d e m m e x e r - s e ? 

O q u e po rém mais escandalisa , he ver , que m u i -
tas mãis a té cons iderão c o m o u m a ba ixeza , o f a z e r e m 
cilas m e s m a s a creação de seus fi lhos! M a s o fac to n ã o 
he inexpl icável . D e s d e que o es tado de rnãi se t o rna 
Pffcado , apparecerh f a c i l m e n t e meios para se e x i m i -
rem : e a desgraça he , q u e a lguns são de tal qua l idade , 
que até o pejo p r e h i b e q u e se p u b l i q u e m ! M a s a c o r -
r u p ç ã o dos cos tumes t em sabido voltar em p re ju í zo da 
espécie .o . a t t r ac t ivo , que era dado para a mu l t i p l i ca r . 
£ s t e abuso c r iminoso , acc tescen tadó a out ras causas 
des t ru idoras da p o p u l a ç ã o , parece indicar u m a c o n s p i -
ração tenebrosa para fazer da Eu ropa um deser to . 

T a m b é m não he difficil de pene t ra r o ar t i f ic io de 
certas mãis a inda m o ç a s , que f ingem quere r dar a c r e a -
ção a seus filhos; e passado a l g u m t e m p o , sabem faze r -
se o b r i g a r , a que desis tão da e m p r e z a . O p ropr io m a -
r ido mui t a s vezes ass im o exige : e se he de sen t imen tos ' 
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con t r á r i o s , p o u c o fal tará para ser r e p u t a d o c o m o u m 
assassino da del icada esposa , e que mos t ra já que re r 
desfazer-se del ia . M a r i d o s p r u d e n t e s , he forçoso sac r i -
ficar á paz o a m o r pa te rno . Q u ã o felices são aquelles , 
q u e a c h ã o no c a m p o , ou em famí l i a s re t i radas e v i r -
tuosas , esposas mais con t inen tes , q u e as vossas! 

Sobre o dever das mãis n i n g u é m pôde ques t ionar : 
m a s d i spu ta -se a inda , se he igual para os filhos o r e c e -
b e r e m o leite d e s t a s , ou de qua lquer ou t ra mulhe r ? 
A não se mos t ra r p o r é m , q u e a mãi he doen te , e q u e 
o m e n i n o em vez do a l i m e n t o , de que precisa , b e b e r á 
a e n f e r m i d a d e c o m o m e s m o sangue , de que foi g e -
r a d o ; sem d u v i d a não poderá ficar duvidosa a v e r d a d e . 
M a s deverá esta ques tão ser u n i c a m e n t e cons ide rada 
pe lo lado fysico ? Se rão por ventura menos necessários 
os disvcllos m a r e r n a e s , do q u e o leite q u e o a l imen ta ? 
N ã o he s u m m a m e n t e i m p o r t a n t e , que a mãi pres ida a 
estes p r ime i ros m o m e n t o s , tão essenciacs para a e d u c a -
ção fysica e mora l ? A lem de q u e , não será o leite da 
p róp r i a mãi mais ana logo á nut r ição do m e n i n o , do 
q u e a q u e l l e , que lhe p ô d e m i n i s t r a r qua lque r m u l h e r 
es t ranha ? 

T e m - s e observado , q u e m u i t o s m e n i n o s c o m o 
le i te das a m a s e m m a g r e c e m , e cotneçao a de feca r - se , a t é 
que m o r r e m , se c o m toda a p r o m p t i d ã o se lhes não 
p r o c u r ã o out ras . E que d a m n o s não so f f re a soc iedade 
des te péss imo c o s t u m e de fazer crear os propr ios f i lhos 
p o r out ras mulheres ? Q u a n t a s vezes a b a n d o n ã o estas 
mercena r i a s os seus , para i t e m ' crear os das pessoas 
r i cas? Se existe a l g u m m a r i d o tão n é s c i o , ou d e s h u -
m a n o , que se o p p o n h a ao p r e e n c h i m e n t o deste deve r 
tão sag rado de sua m u l h e r , não p o u p e esta todas as 
d i l i g e n c i a s , que es t iverem ao seu alcance , até ven« 
cer per tenções tão barbaras , até o fazer en t ra r na r a -
zão e conhece r a santa lei da na tu reza . Es ta m e s m a 
na tureza não deixa üe p u n i r c o m terr íveis molés t ias a 
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m u i t a s destas mais degeneradas , q u e se d i spensão de-
crear seus f i lhos, q u a n d o f ac i lmen te o pod ião f a z e r . 
Os exemplos não t e m sido raros. 

Desta falta resulta a inda ou t ro i n c o n v e n i e n t e , o 
qual só deveria aterrar a toda a mãi sens ive l : este c o n « 
siste em repar t i r c o m u m a es t ranha o d i re i to de mãi Í 
ou para melhor d i z e r , em o al ienar : p o r q u a n t o verá. 
seu fi lho a m a r u m a out ra por m ã i , e mais do q u e a si-
p róp r i a ; sent i rá que a t e r n u r a , que elle lhe m o s t r a r , 
he u m a graça ; ao m e s m o passo que aquel la , q a e elle m a -
nifes ta para com a a m a , he na tura l e devida : pois he-
i m p o s s í v e l , que elle de ixe de ter a m o r de f i lho por 
aquel la , q u e lhe mani fes ta a sol l ic i tude ed i sve l losde mãi . . 

A manei ra , pela qual depois se t ra ta de r emed ia r 
este inconven ien te , he assaz conhec ida : consis te cm-
insp i ra r ao f i lho desp rezo por aque l l a , que o creou 
e n s i n a n d o - o a t ra ta l -a c o m o s imples c reada . E por este 
m o t i v o , q u a n d o a creação está acabada , ou »e a p a r t a 
delia o filho, ou esta he d e s p e d i d a . E q u a n d o a t r i s t e 
p r o c u r a ver f r e q u e n t e m e n t e o m e n i n o , que c r e o u , 
r e c e b e m - n a c o m tal i n d i f f e r e n ç a , que f ina lmente ella 
se acobarda , e não repe te m u i t o as visitas ; de sor te 
q u e , passados a lguns m e z e s , ou a n n o s , elle a não to rna 
a v e r , e por fim n e m a conhece rá ta lvez. P o r é m a 
m ã i , se j u lga poder subs t i tu i r a a m a , e i cpa ra r a p r o p r i a 
neg l igenc ia por estes e semelhantes actos de i n g r a t i d ã o 
e de c r u e l d a d e , engana-se m u i t o . C o m o poderá ella 
c o n s e g u i r , que este seja u m b o m f i l h o , t endo - lhe e n -
s inado a ser i n g r a t o ? Es ta lição funes ta fará , que elle 
d e s p r e z e um dia aquella m e s m a , qj je lhe deu o ser ; 
b e m c o m o a p p r e n d e u a despreza r sem remorsos a in fe -
liz , que lhe min is t rou o lei te . E i s - a q u i c o m o se d e p r á -
•vão os ma i s ternos sen t imen tos da na tureza logo desde 
nossos p r ime i ro s dias . 

Se p e r t e n d e m o s pois t razer os h o m e n s aos seus 
p r ime i ros d e v e r e s , h a v e m o s d e começar p e l a j e f ó u i i a 
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das mais : fa l lemos p r i m e i r o a e s tas ; ens inemos- lhes as 
Gbrigações impre te r ive i s , que ellas t em con t r ah ido c o m 
o m a t r i m o n i o , e s empre que se cons t i tuem mãis ; e f i -
ca remos marav i lhados das m u d a n ç a s , que este p o n t o 
só ha de p r o d u z i r . 

T o d o o mal t em nasc ido p rogress ivamente desta 
p r ime i ra d e p r a v a ç ã o , e assim se vai a l t e rando toda a 
o r d e m moral : pouco a p o u c o se vão e x t i n g u i n d o em 
todos os corações os s en t imen tos da natureza ; e o i n -
ter ior das famíl ias appresen ta um ar de indifferença , 
d i g n o de l amenta r - se : o espectáculo encan tador d ' u m a 
f a m í l i a , que vai c r e s c e n d o , j á não p r e n d e g r a n d e p a r t e 
dos mar idos , n e m exci ta mais considerações , ou r e -
spei to aos de f ó r a , que t e s t e m u n h ã o esta desaffeição : 
não sabem viver unidos , e po r isso o hab i to não p ô d e 
re forçar os vínculos do sangue . N ã o se p ô d e d i z e r , 
que há p a i s , m ã i s , f i l h o s , i rmãos e i r m ã s , q u a n d o 
estes se t r ac tão s imp le smen te c o m o conhec idos , e s e m 
verdade i ra amisade . Cada qual cuida u n i c a m e n t e de si ; 
e desta sorte, vai m e d r a n d o o detestável egois r ro , E 
c o m o a casa em taes c i r cums tanc ias pa rece um d e s e r t o , 
f o g e m t o d o s , e cada um vai p rocura r fóra os meios de 
se d i s t rah i r , e de passar o t e m p o . 

Q u e r e m o s nós d e v e r a s , que os cos tumes se r e f o r -
m e m por si m e s m o s ? Pe r suadamos as mãis , a que f a -
ção a creação de seus f i lhos. Veremos c o m o os sen t i -
m e n t o s da na tu reza c o m e ç ã o a despon ta r em todos os 
c o r a ç õ e s ; e c o m o a povoação do Es t ado p r inc ip ia a 
f iorecer . Respe i ta -se r rc iu s aquclla n , ã i , da qual n ã o 
a p p a r e c e m filhos ; e por isso o a t t rac t ivo da vida d o -
mes t i ca he o melhor c o n t r a - v e n e n o para o s m á o s cos tu-
m e s . O b a r u l h o e br incadei ras dos h lhos , qtte se j u l -
g ã o tão inci m i r o d a s , to rnão-se en t ão agradaveis : estas 
ci usas f a z t m o pai e a n ãi n ais necessár ios , ma i s 
amigos i m do o u t r o ; e estreita ent re elles o laço con-, 
j u g à l . Q u a n d o a í a n u h a he viva e a n i m a d a , q» cui-. 
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dados domés t i cos são a mais cara occupação da m u -
l h e r , e o ma i s l i songeiro e n t r e t e n i m e n t o d o m a r i d o . 
P o r conseguin te se se corr ig i r o abuso , veremos em 
poucos a n a o s pr inc ip iar uma r e fo rma g e r a l , e que a 
na tu reza torna a recobrar todos os seus di re i tos . Dec i -
d ã o se as mulheres a c u m p r i r as obr igações de m ã i s , 
ç logo apparece ráõ bons pais e m a r i d o s . • i 

A t é g n r a t em preva lec ido o uso c o n t r a r i o ; e por isso 
estas mãis terão de c o m b a t e r a oppos ição daquel las , 
q u e as v is i tão ; dec la radas con t r a o b o m e x e m p l o , q u e 
u m a s não t em d a d o , e out ras não q u e r e m imi ta r . T o -
davia a inda se achão bas tan tes excepções em pessoas 
i jovas , e de born natura l ; que a este respe i to t e m 
ousado arrostar o i m p é r i o da moda , desp resando as 
loucas dec lamações das do seu sexo : e por isso v e m o s 
a i n d a , q u e m u i t a s p r e e n c h e m c o m virtuosa in t repidez, 
qste san to d e v e r , que a na tureza lhes i m p õ e m . O x a l á 
q u e se a u g m e n t e o n u m e r o destas d ignas e respei táveis 
m ã i s ! Observações , q u e não t e m sido d e s m e n r i d a s , nos 
af iunção a promessa , que lhes f a z e m o s : ellas gozarão; 
de uma affeijção c o n s t a n t e , e verdade i ra da par te de seus 
m a r i d o s ; da teroura ve rdade i r amen te f i l ia l da sua nova. 
f a m i l i a ; da es t ima e respei to de todas as pessoas s e n -
sa t a s ; d ' u m a saúde for te e v igorosa , por m e i o da qua l 
o.s seus par tos serão felices sem d e s m a i o s , n e m outras : 
consequênc ias funestas ; e finalmente e x p e r i m e n t a r ã o o 
p r a z e r de se ve rem um dia imi t adas por suas fi lhas , e 
d a d a s coroo e x e m p l o a todas aque l l a s , que não ti-veren». 
c o s t u m e s es t ragados . N ã o e s t r anhe a l g u é m o que a c a -
b a m o s de p r o m e t t e r á s m a i s , q u e se f a z e m c redoras 
des te doce n o m e : são mui tas as q u e a f f i r m ã o , dever a. 
sua s a ú d e , e total e n t r e t e n i m e n t o á sat isfação de suas. 
obr igações ma te rnaes ; d e c l a r a n d o , q u e todas as f a d i -
gas se r e d u z e m a b e m p o u c o , q u a n d o o a f f e c r a de< 
rcãi, e o a m o r da or l e m se e m p e n h a pelos o b j e c t p * , 
q u e merecexn toda a t e rnu ra : e a lem d i s to q iu^não h » . 
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p r a z e r , que se possa c o m p a r a r ao q u e ellas s e n t e m , 
s e m p r e que t e s t e m u n h a o os sur r i sos , e af fagos i n f a m í s 
dos seus m e n i n o s ; e q u e notão nestes a boa c o m p l e i -
ção , c o n t e n t a m e n t o e a legr ia , n u t r i ç ã o , d o c i l i d a d e , 
conf iança , e a m o r , que elles lhes man i f e s t ão c o m toda 
a i ngenu idade , e innocenc ia daquel les a n n o s ; a f f i r -
m a n d o , q u e isto só as r ecompensa sobe jamen te de t o -
dos os cu idados e penas , inherentes a tal o c c u p a ç ã o : 
e que de ma i s a mais vão a d q u i r i n d o luzes , para c o n -
t i n u a r e m na sua educação c o m ma io r in te l l igenc ia c 
zelo. 

N ã o espere por t an to ter f i lhos f i e i s aos seus d e v e -
res a m ã i , que de ixou de c u m p r i r a q u e l l e s , que lhe 
c o m p e t i ã o ; t u d o isto he r e c i p r o c o : e por esta causa 
se um se e x i m e destes deveres , o ou t ro ou não os 
a t t e n d e , ou os despresa . O m e n i n o deve a m a r sua 
m ã i an tes m e s m o de s a b e r , que o d e v e : e por isso 
q u a n d o a voz do sangue não he co r roborada pe lo 
c o s t u m e , logo se ex t i ngue nos p r i m e i r o s annos ; e o 
coração m o r r e , para b e m d ize r , an tes de te r n a s c i d o : 
é e i s -aqui c o m o desde os p r imei ros t e m p o s se sahe pa ra 
fó ra da o r d e m da na tu reza . M a s não he este o ún i co 
d e s v i o : sahe-se t a m b é m pe lo c a m i n h o o p p o s t o , q u a n -
do q u a l q u e r mã i leva os seus disvellos ao e x c e s s o ; 
q u a n d o faz do p r o p r i o f i lho o seu idolo ; q u a n d o c o n -
s e r v a , e a u g m e n t a a sua f r a q u e z a , p e r t e n d e n d o e v i t a r , 
que elle a e x p e r i m e n t e : e esperando sub t r ah i l -o á m a r » 
cha da n a t u r e z a , ella se esforça em remover do f i lho 
todos os i n c o m m o d o s , sem a d v e r t i r , que lhos m u l t i -
pl ica para o f u t u r o ; pois creados na mol l eza , m a i s 
d i spos tos ficão para todo o g e n e r o de s o f f r i m e n t o s , 
«los quaes raras vezes de ixão de ser v ic t imas . 

O b s e r v e m o s por conseguin te a na tureza , e s iga -
m o s o c a m i n h o , que ella nos apon ta . Esta g r a n d e 
M e s t r a exerci ta incessan temente os men inos ; for ta lece 
o seu t e m p e r a m e n t o c o m p r o v a s de toda a especie 9 
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ens inando- lhes desde os p r ime i ro s d ias o que lie p e n a , 
e dôr . C o m a sahida dos dentes lhes faz soff rer a febre ; 
c o m as cólicas agudas os faz sentir convulsões ; dá - lhes 
tosses i m p e r t i n e n t e s , q u e p a r e c e m a cada m o m e n t o 
suf foca l -os , e l o m b r i g a s , que os a t o r m e n t ã o por l a rgo 
t e m p o ; a repleção e r edundanc i a de h u m o r e s c o r r o m p e 
o seu sangue ; diversos pr inc íp ios de co r rupção ahi f e r -
m e n t ã o , a té que lhes causão erupções pe r igosas : f ina l -
m e n t e a p r ime i ra idade he quasi toda doença e p e r i g o ; 
c por isso m e t a d e dos que nascem m o r r e antes do o i -
t avo anno . 

Passadas p o r e m estas provas , o m e n i n o t em a d q u i -
r ido forças ; e des ta ar te a sua vida se torna mais s e -
g u r a . T a l he a m a r c h a admi rave l , q u e segue a n a t u -
r e z a . E c o m o p e r t e n d e m o s nós con t r a r i a l - a ? N ã o v e -
m o s , q u e isto he quere r des t ru i r a sua obra , e i m p e d i r 
o etfei to dos seus cu idados ? Fazer no exter ior o m e s m o , 
q u e a na tureza obra i n t e r i o r m e n t e nos men inos , p a r e -
ce -nos que he mul t ip l i ca r os seus p e r i g o s ; e pelo c o n -
t ra r io he desta sorte q u e lhos d e s v i a m o s , ou d i m i n u i -
m o s . A exper ienc ia nos m o s t r a , que m o r r e ma io r n u -
m e r o dos educados d e l i c a d a m e n t e , d o que dos o u t r o s , 
q u e o não são. C o m t a n t o q u e se não exceda a m e d i d a 
das suas forças , a r r i sca-se menos em os e x e r c i t a r , e 
de ixa r l ivres , do que em os p o u p a r . P r e p a r e m o l - o s 
po is para os a c c o m m e t t i m e n t o s , que elies terão de s u p -
p o r t a r a l g u m d i a : endu reçamos seus co rpos c o m a 
inc l emenc ia das estações e dos c l i m a s ; c o m a f o m e , 
sêde e c a n ç a ç o : an tes que a comple i ção do c o r p o 
esteja f o r m a d a , p rocu remos dar - lhes aquella , que c o n -
v é m m e l h o r ; po rque a d q u i r i n d o ella toda a cons i s t ên-
c i a , qua lquer a l teração lhes seria perigosa, U m m e n i n o 
s u p p o r t a r á m u d a n ç a s , á s quaes s u c c u m b i r i a um h o -
m e m feito ; porque as suas fibras molles e flexíveis 
a d o p t a r á õ sem esforço a inc l inação , q u e lhe qu i ze r -
m o s d a r : não assim a s d o h o m e m . P o d e m o s po r t an to 
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fazer um m e n i n o r o b u s t o , sem expor a per igo n o t a v e l a 
sua saúde e vida : e q u a n d o m e s m o se receasse a l g u m > 
pa rece , q u e não dever íamos h e s i t a r ; p o r q u e taes r iscos 
são inseparáveis da vida h u m a n a : e he nesta idade , 
q u e elles são menos desvanta josos . Pois um m e n i n o f a z -
se mais precioso á p roporção que vai a v a n ç a n d o na 
i dade : ao p reço da sua pessoa accresce o dos cu idados 
e d i sve l los , que elle t e m c u s t a d o ; assim c o m o c o m a 
pe rda da vida o m e n i n o padecer ia o s en t imen to da 
m o r t e . He logo c o m as vistas no f u t u r o q u e nós ve la -
m o s na sua c o n s e r v a ç ã o ; i m p o r t a , que o a r m e m o s c o n -
t ra os males da m o c i d a d e , antes que esta c h e g u e : p o r -
q u e se o preço da vida se a u g m e n t a a t é a idade , em a 
qua l a f a z e m o s u t i l ; q u e loucura não será q u e r e r m o s 
p o u p a r a lguns i n c o m m o d o s á infancia , m u l t i p i i c a n d o -
os desta sorte para a idade da razão ? D á - n o s por v e n -
tura a na tureza taes lições ? 

A sorte do h o m e m he soffrer em todos os t e m p o s ? 
o c u i d a d o m e s m o da sua canservação anda annexo á 
pena ; e he feliz a inda , por não conhece r na i n f a n c i a , 
ma i s q u e os males fysicos : males m u i t o m e n o r e s , e 
q u e , em c o m p a r a ç ã o dos ou t ros , rar íssimas vezes nos 
f azem perder a v ida . N i n g u é m se m a t a po r dores da 
gota ; s o m e n t e as angust ias da a lma t e m abor t ado a 
desesperação. 

N ó s l a m e n t a m o s a sor te da i n f a n c i a , q u a n d o a 
nossa m e r e c e mais estes l amentos . Os nossos males 
ma is terríveis e a f f rontosos são aque l l e s , que f a z e m o s 
uns aos ou t ros . 

Um m e n i n o chora ao n a s c e r , e a sua p r i m e i r a 
infanc ia passa-se a c h o r a r . P a s s e i ã o - n o , e lhe f a z e m 
m e i g u i c e s , para q u e s e a c c o m m o d e : outras a m a s o 
ameação , e até lhe b a t e m , para o fazer ca lar . E 
desta m a n e i r a , ou fazemos o que o m e n i n o q u e r , 
Ou ex ig imos del le o que m u i t o b e m nos p r a z ; c o n -
d e s c e n d e m o s c o m as suas f a n t a s i a s , ou o s o b m e t -
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t emos ás nossas ; não a d m i t t i m o s m e i o ; ou elle ha 
de dar o r d e n s , oa r e c e b ê l - a s : por isso as p r ime i ra s 
ideas , q u e i h e s u g g e r i m o s , são as de m a n d o , e o b e -
d i e n c i a : antes de saber f a l l a r , elle m a n d a ; e antes de 
p o d e r o b r a r , elle obedece : c a s t i g a m o l - o , an tes que lhe 
seja possível conhece r as própr ias f a l t a s , se he que elle 
as c o m m e t t e . E deste m o d o se vai d e r r a m a n d o p r e m a -
t u r a m e n t e o fel das paixões no seu tenro coração : p a i -
x õ e s , que depois t emos a estul t ícia de i m p u t a r á n a t u -
reza ; e h a v e n d o t r a b a l h a d o em o fazer m á o , queixa m o -
nos depois de o ver tal ! 

He p o u c o m a i s , ou m e n o s desta mane i ra , que um 
m e n i n o passa se i s , ou sete annos nas mãos das m u -
lheres , que a l t e r n a t i v a m e n t e são v ic t imas do c a p r i c h o 
d e l l e , b e m c o m o do seu p rop r io . E depois de lhe t e -
r e m feito a p p r e n d e r cousas inúteis (se he que não p e r -
n i c i o s a s ) , e lhe have rem sobreca r regado a m e m o r i a 
c o m pa lavras e c o u s a s , q u e o m e n i n o não pôde c o m -
p r e h e n d e r , e que de nada lhe a p r o v e i t ã o ; depois em 
f im de t e rem su f focado no seu coração a na tu reza c o m 
p a i x õ e s , que i n t empes t i va , e i nd i s c r e t amen te nelle se-, 
m e á r ã o , e a c c e n d è r ã o ; depos i t ão este ente fac t íc io e 
ar t i f ic ia l nas mãos de um m e s t r e , que o r d i n a r i a m e n t e 
c o m p l e t a a obra des tas m u l h e r e s : p o r q u e p e r t e n d e e n -
s inar - lhe t udo , m e n o s que elle a p p r e n d a a c o n h e c e r -
se a s i m e s m o , a f i m de saber v i v e r , e p rocura r ao 
d i an t e a possível fe l ic idade . P o r isso q u a n d o este m e -
n i n o escravo , e t y r a n n o ; che io d e s c i e n c i a , e fa l to 
de s enso ; i g u a l m e n t e imbec i l no c o r p o , e na a l m a , 
en t ra no m u n d o , e os tenta a sua i n é p c i a , o seu o r g u -
lho , e todos os vicios , q u e o a c o m p a n h ã o ; o b r i g a - n o s 
a deplorar a miséria e pe rvers idade h u m a n a . P o r é m não 
•nos a l l uc inemos ; este he o filho das nossas f a n t a s i a s , 
m a s não o da na tu reza . 

Q u e r e m o s nó's, que elle conserve a sua f ô r m a o r i -
g i n a l o mais q u e hc possível ? P r o c u r e m o s m a n t e r - l h a . 
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desde o i n s t a n t e , em q u e elle vem ao m u n d o , t o g o 
q u e elle n a s c e , t o m e m o s cu idado d e l l e , c não o p e r -
c a m o s de vista , a té que elle seja h o m e m . Se fa l ta r 
esta v i g i l a n c i a , p o u c o , ou nada ap rove i t a r emos . Ass im 
c o m o a verdadeira a m a deve ser a própr ia m ã i , t a m -
b é m o verdadei ro mes t re deve ser o pai . Se elies f o r e m 
de mãos dadas no d e s e m p e n h o dos seus d e v e r e s , d o s 
braços de um passará o m e n i n o aos de ou t ro : e será 
mais b e m e d u c a d o por um pai s e n s a t o , a i n d a q u e de 
poucos ta lentos , do q u e pe lo mais hábi l dos m e s t r e s ; 
pois o ze lo suppr i r á me lhor a fal ta de ta lentos , do q u e 
estes h ã o de s u p p r i r a do zelo. 

« M a s os meus negocios (di rá a l g u é m ) , a s m i n h a s 
obr igações , e e m p r e g o s » . . . E en tão as obr igações de 
pa i f icarão para o u l t i m o lugar? Q u a n d o lemos , q u e 
C a t ã o o Censor (o qual gove rnou R o m a c o m tan ta 
g lor ia ) educá ra elle m e s m o a seu filho desde o be rço , 
e c o m tal soü ic i tude , que d e s a m p a r a v a t u d o , para estar 
p r e s e n t e , q u a n d o a mãi lavava o filho, e o passeava : 
q u a n d o lemos t a m b é m , que Augus to , senhor d o M u n d o 
(que t inha conqu i s t ado , e regia por si m e s m o ) , ens inava 
seus netos a escrever , a n a d a r , e tc . , e que incessante-
m e n t e os t inha d ian te de seus olhos ; não podemos d e i -
xar de rir c o m as g randes o c c u p a ç õ e s , que a lguns pais 
des te século t an to exaggerão e apregoão . O que não 
deve a d m i r a r , s i m , h e q u e u m pai de sp réze educa r 
seu f i lho, depois de ver que sua m u l h e r de sdenhou 
crear a seus pei tos o f r u c t o da sua união. Se a m ã i 
a l legou falta de fo rças , para se ex imi r da o b r i g a ç ã o , 
q u e lhe c o m p e t i a ; o pai a f fec tará g r a n d e s , e i n t r i n -
cados negoc io s , a fim de se d ispensar t a m b é m de ser o 
mes t r e de seu f i lho. Po r esta causa cada um dos f i lhos 
vai para a sua par te ; e dispersos por casa dos m e s t r e s , 
por co l l eg ios , ou conventos , levarão para f o r a , e p e r -
de rão o a m o r , que devião á casa p a t e r n a : o u , para 
melhor d i z e r , elies a p p r e n d e r á õ por lá a n ã o ter afiei» 
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ç ã o a pessoa a l g u m a : i r m ã o s , e i rmãs apenas se c o -
n h e c e r ã o ; e q u a n d o es t iverem j u n t o s , b e m p ô d e ser 
q u e se m o s t r e m m u t u a m e n t e m u i pol idos e cor tezes ; 
m a s de ce r to se t r a c t a r á õ , c o m o es t ranhos e d e s c o n h e -
c idos . Q u a n d o fal ta a i n t i m i d a d e , e un i ão en t re a f a -
m í l i a , he forçoso recorrer ao f ing imen to . C o n s e g u i n t e -
m e n t e a q u e l l e , q u e s e não considera c o m c a p a c i d a d e 
p a r a sat isfazer as obr igações de p a i , não se cons t i tua 
t a l ; sendo q u e n e m a p o b r e z a , n e m as occupações da 
v i d a , n e m a l g u m respei to h u m a n o o descu lpa rão j a -
m a i s da c u l p a , de não d a r elle m e s m o a educação a 
seus f i lhos . E d e s e n g a n e m o - n o s , q u e t o d o a q u e l l e , q u e 
a inda conservar s e n t i m e n t o s de h u m a n i d a d e , e ass im 
m e s m o fal tar a tão santos d e v e r e s , cho ra rá toda a sua 
v ida l agr imas de a m a r g u r a , e não poderá e x p e r i m e n -
tai: verdadei ra consolação em t e m p o a l g u m . 

(Coniinuar.se-há.) 
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A G R I C U L T U R A . 

[Continuada de pag. 75 . ) 

J L X x r e m o s p r inc ip io a este a r t igo c o m a cu l tura da 
benef ica O l i v e i r a , r e s u m i n d o , q u a n t o nos for poss ive l , 
os prece i tos dos an t igos escr ip tores da Agr i cu l tu ra , q u e 
f lorecêrão t a n t o 11a G r é c i a , c o m o em R o m a ; e q u e 
f o r ã o col l ig idos das suas obras pelo i l lustre Socio da 
A c a d e m i a Real das Sciencias de L i s b o a , o Dou to r Dalla-
Bella na M e m o r i a , que sobre este a s s u m p t o a p p r e s e n -
tou á m e s m a A c a d e m i a . As razões , que t emos , p a r a 
d a r á cu l tu ra das Ol ivei ras o p r i m e i r o lugar , são as s e -
g u i n t e s , apon tadas pelo auc to r da M e m o r i a : Q u e estas 
a r v o r e s , não obs tan te a sua g r a n d e u t i l i d a d e , são em 
P o r t u g a l horrendamente maltratadas: que não são m e r a -
m e n t e ú te is , mas abso lu t amen te necessarias para o t e m -
p e r o de mu i t a s das nossas c o m i d a s : q u e o saboroso 
l icor , que se ex t rahe do seu f r u c t o , he t an to mais s a u -
d a v e l , q u a n t o mais s imples : que de mais a m a i s nos 
l ivra das t revas da noi te por m e i o da l u z , q u e nos s u b -
m i n i s t r a ; cons t i t u indo -nos em es tado de c o n t i n u a r 
n e s t e m e s m o t e m p o c o m os nossos t r a b a l h o s : que se rve 
p a r a a conservação de mui tos generos de a l imen tos ; 
p a r a a p reparação das l a n s , e para o f abr ico do sabão : 
e finalmente que em varias occasiões a té nos a j u d a a 
r e c u p e r a r a saúde p e r d i d a , e a m a n t e r os dias da nossa 
exis tencia . 

V e r d a d e he que a Videira of ferece um p r o d u c t o 
i g u a l m e n t e precioso ; mas não he tão necessár io . A l e m 
fie que , o t r aba lho e d e s p e z a , que a sua cu l tu ra p e d e , 
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excede m u i t o aquella , de q u e necessita a O l i v e i r a ; 
pois , sendo a p r ime i ra das arvores fi uc t i fe ras , os seus 
gastos são c o m p a r a t i v a m e n t e ins ignif icantes . Nos a n -
n o s , em q u e v u l g a r m e n t e se d i z , que estão em d e s c a n -
ç o , apenas se precisa de fazer a l g u m a despeza c o m as 
O l i v e i r a s : e se a lguma se faz , cilas no a n n o seguin te 
r ecornpensão a b u n d a n t e m e n t e o L a v r a d o r . T o d a v i a a 
sua cu l tura , pos toque s imp le s , n e m po r isso se ha de 
d e s a m p a r a r i n t e i r a m e n t e ; pois q u a n t o mais p e r d e r e m 
das suas forças , t a n t o mais de pressa enve lhece rão . 

Os ant igos R o m a n o s , q u e r e n d o inculcar a e s t i m a -
ç ã o , que faz ião desta preciosa a r v o r e , usavão de co roa r 
c o m ramos delia as t u r m a s dos cava l l e i ros , aos quaes 
o Senado concedia a honra dos t r iunfos m e n o r e s . 

A indo len te negl igencia , c o m a qual m u i t o s L a -
v radores t ra tão esta a rvore preciosa , n ã o pôde ter ou t ra 
desculpa , senão na fe r t i l idade do nosso c l ima , que os 
não p o e m na d u r a prec isão de e squad r inha r t u d o q u a n -
to poder ia servir d e a u g m e n t o , e perfeição á p r o d u c ç ã o 
dos f r u c t o s ; assim c o m o acon tece e m ou t ros p a i z e s , 
o n d e po r este meio se g range i ão g r andes r iquezas . E 
c o m o he racionavel e j u s t o , q u e a indust r ia do L a v r a -
d o r cor responda á sobredi ta fe r t i l idade , q u e he g e r a l -
m e n t e reconhec ida po r todos os es t rangei ros ; e nesta 
consis te o maior interesse dos p ropr ie tá r ios ; e x p o r e m o s 
a manei ra de cu l t iva r estas a r v o r e s , que o auc to r r e d u z 
a qua t ro objec tos p r inc ipaes ; a saber : a sua P r o p a g a -
ção , P lan tação , P o d a , e G o v e r n o , ou conservação . 

C A P I T U L O I . 

Da variedade das Oliveiras, e do terreno proprio para 
a sua cultura. 

Os ant igos f azem m e n ç ã o de d e z d i f fe ren tes e s p c -
cies de O l i v e i r a s , cu j a s especies se achão des ignadas 
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,por Columella. Tournef-.rt caracter isa dezenove especies 
: segundo a f o r m a , g r a n d e z a , e p e q u e n h e z do f r u c t o . 
•Os T o s c a n o s n u m é r ã o somen te oi to : os F rancezes 

:dezeseis ; posto que em P r o v e n ç a , e com especia l idade 
no ter i tor io de AÍX , o n d e se fabr ica o m e l h o r a z e i t e , 
^e não conheção mais que duas e spec ies ; uma a que 
. c h a m ã o gla>idau , a qual resiste m u i t o ao fr io ; e ou t ra 
barreien , que dá um azei te mais doce . No resto da 
p rov ínc ia achão-se out ras especies d iversas , po r ém não 
he fácil da l -as a conhecer pelos seus n o m e s , p o r q u e 
estes varião t a n t o , c o m o os lugares ; b e m c o m o en t r e 
nós se p ra t i ca . Os H e s p a n h o e s , p r i n c i p a l m e n t e os A r a -
gonezes , c o n h e c e m u n i c a m e n t e tres especies , que d e -
n o m i n ã o Negral, Real , e Sevilhana, Desta usã'o só 
para c o m e r . A negral d i zem elles q u e p r o d u z m e l h o r 
a z e i t e , e c o m mais a b u n d a n c i a ; mas desp rezão a sua 
. cu l tu ra , ; porque as aves lhe c o m e m todo o f r u c t o , por 
ser m u i doce . 

Em C o i m b r a , d iz o D o u t o r Dalla-Bella, q u e 
-nunca descubr í ra mais que tres especies : u m a que p r o -
d u z aze i tonas m e u d a s , e a l g u m t a n t o c o m p r i d a s , ma i s 
du ras , que as o u t r a s , q u e a m a d u r e c e m mais t a rde , e 
d ã o azei te b o m , po rém c o m escacez ; e que a lguns as 
d e n o m i n ã o Durázias. A ou t ra especie p r o d u z aze i tonas 
m u i grossas , a q u e c h a m ã o Cordovezas , e se rvem para 
c o m e r ; e que as Ol ivei ras destas duas especies são raras. 
A terceira he a das aze i tonas c h a m a d a s Verdeaes, q u e 
d ã o azei te m u i excel lente , e c o m a b u n d a n c i a , se for 
b e m fab r i cado s e g u n d o o m e t h o d o , que o auc to r ens ina , 
--e que nós em seu c o m p e t e n t e lugar exporemos . Es ta 
he a especie mais p r o p a g a d a , e q u e o r d i n a r i a m e n t e se 
p l an t a e mul t ip l i ca . Há po rém no Reino outras espe-
cies de azei tonas , que não chegá rão ao c o n h e c i m e n t o 
do D o u t o r Dalla-Bella: tal he a Sevilhana , a Negrú 
cha (que em alguns sitios p r o d u z todos os annos) , e mais 
seis x ou oito d i f fe rentes e spec ie s , que se encon t r ão em 
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C i m a do D o u r o , e na P r o v í n c i a de T r a z - o s - M o n t e s j 
cu jos n o m e s o m i t t i m o s , p o r q u e aquel la q u a l i d a d e , q u e 
n a m a r g e m dire i ta d o D o u r o t e m u m n o m e , n a e s q u e r -
da , e s o m e n t e c o m o r io de p e r m e i o , já t e m ou t ro ; 
v a r i e d a d e , q u e i g u a l m e n t e se nota na d e n o m i n a ç ã o das 
diversas qua l idades de videiras . M a s não t e m e m o s a f f i r -
m a r , que o nosso P o r t u g a l c o n t é m no seu t e r r i t o r i o , 
pe lo m e n o s , a s d e z especíes d i f f e ren te s , em q u e os a n -
t igos G r e g o s , e R o m a n o s classif icavão as Ol ivei ras . 

A aze i tona das Ol ivei ras silvestres seria prefer íve l 
a qua lquer out ra para o f abr ico do aze i te , se o seu r e n -
d i m e n t o não fora tão d i m i n u t o ; pois t e m - s e e x p e r i -
m e n t a d o , q u e de igual porção des tas e das verdeaes , 
a s p r i m e i r a s , apesar d e m u i t o t r a b a l h o , p r o d u z e m 
apenas a quar ta pa r t e do a z e i t e , que c o s t u m ã o dar as 
verdeaes : todav ia esta p e q u e n a q u a n t i d a d e reúne as 
boas qua l idades do azei te no mais a l to g r á o ; s e g u n d o 
a f f i r m a o D o u t o r Dalla-Bclla. 

E n t r e t a n t o o azei te das v e r d e a e s , se for b e m f a -
b r i c ado s e g u n d o o m e t h o d o , q u e em seu lugar se e x -
porá , p ô d e vir a ser tão saboroso , fino , e excel lente , 
c o m o o de Provença ; e m e l h o r c e r t a m e n t e q u e o de 
L u c a , c o n f o r m e as exper ienc ias , q u e t e m fei to a lguns 
A g r i c u l t o r e s . 

A Ol ive i ra , de qua lque r especie q u e seja ( esc revem 
os a n t i g o s ) , não p r o s p é r a nos c l imas m u i t o quen tes , 
n e m t a m b é m nos que são n i m i a m e n t e f r i o s : por isso 
nos paizes m u i t o quen te s ella p r o d u z i r á m e l h o r nos 
o u t e i r o s , expostos ao n o r t e ; e nos lugares fr ios ella 
m o s t r a r á ma io r fe r t i l idade naquelles s í t i o s , q u e e s t ive -
r e m voltados para o me io -d i a , ou sul . T e m - s e obse r -
vado q u e os oute i ros e mon te s são lugares mais accorr i -
m o d a d o s para a sua v e g e t a ç ã o ; p o r q u e esta a rvo re 
q u e r ser are jada por ventos suaves e l igeiros : e por isso 
n e m lhe c o n v é m os lugares mais e levados , n e m o f u n d o 
d o s valles. 
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R e c o m m e n d ã o a lem dis to os an t igos escr ip tores de 

A g r i c u l t u r a , e b e m ass im os m o d e r n o s depois das e x -
per ienc ias , que t e m fei to : que n u n c a se p l a n t e a O l i -
veira naquel le s i t i o , em que estivesse p r i m e i r o a l g u m 
c a r v a l h o ; p o r q u e as raizes deste a far ião mor re r logo 
por causa da m u l t i d ã o de insectos , que nas di tas r a i -
zes se g e r ã o ; e que ao d iante irião roer as da Oliveira , 
p o r serem mais t en ras . 

O te r reno p r o p r i o pa ra o t r i go faria a Oliveira m u i 
f é r t i l ; c o m tan to que a t e r r a não seja m u i t o substan~ 
ciosa ; po rque neste caso o azei te sahiria m u i c r a s s o , e 
de m á o sabor , pe lo que vai mais a terra sêcca , o n d e o 
L a v r a d o r i n d u s t r i o s o , por meio da compos i ção dos seus 
a d u b o s , poderá prover á necessidade da p l a n t a , se -
g u n d o vir que he c o n v e n i e n t e . 

C A P I T U L O r r . 

Dos differentes modos de propagar as Oliveiras por me!» 
dos zambugeiros silvestres , ou de caroços semeados. 

Q u a n d o q u i z e r m o s p rop aga r as O l i v e i r a s , e que 
estas d e m f r u c t o c o p i o s o , e b e m sazonado , h a v e m o s 
de semeal -as , e fazer- lhes a creação em viveiros : pois 
pe r t ende r esta mul t ip l i cação u n i c a m e n t e p o r meio das 
es tacas , seria p r i v a r m o - n o s de u m a g r a n d e p lan tação 
s imul t anea ; menos q u e não quizessemos der ro ta r um 
el ival j á fe i to . 

Os a n t i g o s , se achavão raizes de O l i v e i r a , c o r t a -
vão-nas em pedaços de dous e tres pa lmos ; e as p l a n -
tavão de d is tancia em d i s t a n c i a , cuber tas de terra : e 
o m e s m o usa vão fazer com os o l h o s , ou r e b e n t õ e s , q u e 
a r rancavão dos pés das Oliveiras . Es ta p rac t i ca não 
nascia de ignorarem , que os di tos viveiros se p o d i ã o 
fo rmar por via dos caroços semeados (o que se fazia na 
ItaliaJ : p o r é m não seguião este m e t h o d o , p o r ser 

Vol. I. S 
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mais ta rd io , que qua lque r o u t r o , pa ra f o r m a r a O l ive i r a , 
e a ver no es tado de t r ansp lan ta r pa r a o olival . Por 
t an to para ins t rucção dos L a v r a d o r e s , e re fu tação d a -
que l l e s , que t e m a v a n ç a d o o con t r a r io , ensina o A u -
c to r o m o d o , p o r q u e se deve fazer esta semen te i r a . 

Esco lha - se um te r reno expos to ao ar l ivre e de sa -
b a f a d o ; vo l tado antes para o m e i o - d i a , que para o 
n o r t e ; e que possg c o r n m o d a m e n t e r e g a r - s e ; pois a 
t e r ra não deve ser fo r t e . Cave-üe a té a p r o f u n d i d a d e , 
p e l o menos de 4 pa lmos ; e l i m p e - s e de todas as silvas . 
h e r v a s , e r a i z e s , e tc . Depois repar ta - se em p e q u e n o s 
cante i ros , en t re os quaes se possa l i v r emen te p a s s a r ; 
e de ixando- se f e r m e n t a r a ter ra , os caroços se s e m e a -
r ã o n o m e z d e M a r ç o d a m e s m a s o r t e , q u e a s favas . 
M a s estes caroços d e v e m ser t i rados de aze i tonas b e m 
m a d u r a s , f rescas e s ã a s , e que t e n h ã o a l g u m a s rugas 
na superf íc ie . No Verão d e v e m ser regadas duas vezes 
p o r semana : e no I n v e r n o c u m p r e c o b r i r a terra c o m 
e s t e i r a s , p r i n c i p a l m e n t e o n d e c o s t u m a cahi r g e a d a ; 
m a s estas d e v e m estar e rguidas da par te do m e i o . d i a , 
e s o m e n t e pousadas na te r ra da p a r t e oppos ta ; a fim 
de ficar a semente i ra ab r igada do f r io , e de p o d e r 
aquece r - se c o m os raios do Sol. E n t ã o passados n o v e , 
ou dez m e z e s , ver-se-hão d e s p o n t a r da terra as p r i m e i -
ras fo lhas , e as tenras Ol ive i ras i rão nascendo succes -
s ivamen te u m a s a p ô z outras por t odo o m e z de M a r -
ç o C ) . 

A l e m dos viveiros , que eu t e n h o vis to (diz o 
A u c t o r ) , p rocedidos dos caroços s e m e a d o s , basta a d -
ver t i r áquelles , que tem sido de op in ião con t ra r i a , q u e 
os z a m b u g e i r o s silvestres , nascidos nos te r renos i n c u l -
t o s , e a té m e s m o pelo m e i o dos olivaes , não t ive rão 

(*) Sam esta prévio trsbalbo , que o Auctor inculca , nasccrn muiios 
destes caroços pelas vinhas do Alto Douro ( junto aos pés ilas oliveiiasj 
slás azeitonas , que teic cabido nu auno antecedeu*«. Os Redactores. 
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outra o r i g e m , q u e a de azei tonas c a h i d a s , ou d a q u e l -
]as que as aves t r anspor tá rão , e cu jos caroços de ixá rão , 
depois de c s b u r g a d o s . 

Es t a s novas p lantas , conse rvando- se l impas de toda 
a herva , e não lhes f a l t ando c o m a sacha e r e g a , d e n -
t r o de dous annos a d q u i r e m grossura s u f f i c i e n t e , para 
p o d e r e m ser t r ansp lan tadas nos v ive i ros , nos quaes d e -
p o i s se h ã o de enxer ta r : e s ahem m u i t o m e l h o r e s , que 
os z a m b u g e i r o s silvestres. 

F a z - s e p o r é m necessár io a d v e r t i r , q u e nem todos 
o s z a m b u g e i r o s se rvem pa ra d i s p o r . H e prec iso q u e 
sejão novos , sãos , de casca lisa , verde e succosa ; e 
que de mais a mais t e n h ã o raizes p r o p o r c i o n a d a m e n t e 
grossas e sãas ; pois se estas f o r e m pequenas e c a p i l l a -
r e s , c o m m ô f o o u denegr idas i n t e r i o r m e n t e , não p e -
garão ; e, a inda q u a n d o aconteça o c o n t r a r i o , a p l a n t a 
não pode rá m e d r a r . 

Supposra u m a boa copia de z a m b u g e i r o s , que r 
ag res t e s , que r daquel les , q u e nascerão dos ca roços 
s e m e a d o s ; e v indo o t e m p o de os passar ao v i v e i r o , 
em o qua l hão de ser enxer tados ; c o n v é m , antes de 
ma i s nada , p r e p a r a r a terra , que os ha de receber . 
A b r i r - s e - h ã o regos s e p a r a d o s , pe lo menos , tres pa lmos 
uns dos outros ; e nos m e s m o s se farão pequenas c o -
v a s , i g u a l m e n t e dis tantes uma da out ra ; as quaes d e -
vem ter p a l m o e m e i o de al tura , e ou t ro t a n t o de 
la rgo : mas as de um rego não d e v e m correr parallelas 
c o m as de o u t r o , mas f i ca r en t resachadas . C o n c l u i d o 
este t r aba lho se p rocede rá á p lan tação da mane i r a se -
g u i n t e . 

M e r g u l h e m - s e a s raizes do z a m b u g e i r o em um 
vaso , que con tenha esterco de vacca , ou cabra , d e s -
fei to em agua ; e depois se es tendão na cova , aonde se 
dei tará a l g u m esterco t a m b e t n ; mas co r t ido e f o r t e , 
mi s tu rado com a l g u m a porção de terra ; e u l t i m a m e n t e 
se cob r i r áõ as raizes c o m terra , sem a calcar m u i t o . O 
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r e m p o mais o p p o r t u n o para esta operação he no i n -
ve rno , c o m e ç a n d o do m e z de N o v e m b r o até M a r ç o ; 
m a s não e o n v e m re ta rdar a té este u l t i m o m e z , p o r q u e 
em Por tugal a Ol ivei ra p r inc ip ia já a mover - se . T a m -
b é m se não deve e x e c u t a r , q u a n d o a terra estiver 
m u i t o a lagada . 

No f im de M a i o se vis i tarão estes v ive i ros , e l o g o 
se d e v e m s a c h a r , e l i m p a r - s e delles a herva . Ao passo 
que se fizer a s a c h a , se apar ta rá um p o u c o a terra em-
volta das raizes , a fim de sc obse rvarem os r e b e n t õ e s ; 
e p o u p a d o aque l l e , que for ma i s f o r t e e est iver ma i s 
b e m situado-, t odos os ma is se co r t a r áõ : e esta d i l i -
gencia se con t inua rá p o r todo o E s t i o e O u t o n o s e -
g u i n t e ; a f i m de que outros novos reben tões não r o u -
b e m a substancia áquelle-, q u e t em s ido conservado ; e 
sobre o qua l se projecta fazer o enxer to . I g u a l m e n t e se 
deve despojar esta var inha dos pequenos r amos , q u e 
c o s t u m ã o nascer- lhe em to rno até a al tura de un i p a l m o 
a c i m a da t e r r a ; e s o m e n t e se p o u p a r á õ 03 ou t ros r a m o s 
super io res , que o c ó p ã o e a f fo rmoseão . 

Q i i a n d o no calor do E s t i o , ou em qua lque r ou t r a 
estação do a n n o se vir a te r ra m u i sêcca , deve regar - se 
o viveiro. E e n t ã o depo i s . de todos estes c u i d a d o s , p r a -
c t i cados por u m a n n o , es taráõ o s z a m b u g e i r o s n o 
es tado de serem enxer tados ; o q u e se deverá execu ta r 
210 m e z de A b r i l sem pe rda de t e m p o . 

(Continuar- se-hã. } 
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f T R A C T A D O D A S R E L A Ç Õ E S D E C O M -

M E R C Í O E N T R E A S N A Ç Õ E S D A E U R O -

P A , E P R I M E I R A M E N T E D E F R A N Ç A . 

{Continuado de pag. 8 3 . ) / 

' P A N NOS D E UNHO. T o d a s a s Provínc ias t e m 
m a i s ou menos Fabr icas deste ar t igo : onde p o r é m se 
acha a maior q u a n t i d a d e , he em Normandia , Picardia , 
Hainault, Bretanha , Delfinado , Gasconha , Champanhe, 
etc . A N o r m a n d i a c o m t u d o he nes te r a m o a ma i s 
consp ícua : os pannos mais nomeados são as suas es to -
pas , f abr icadas nas v is inhanças de Fescamp e Bolbec; 
cs pannos de Ourville, que se f azem neste m e s m o s i t i o , 
c em pa r t e do pa iz de Caux : destes he que se f a z e m 
os encerados e g u a r d a - c h u v a s . 

Blaneards de Saint-Georges : estes são expor t ados 
para Cad iz , e d ' aqu i para a Amer i ca , assim c o m o para 
as Colonias F rancezas . 

Pannos para velas de navio t e c e m - s e na vis i -
nhança- de Bacqueville, e se v e n d e m no m e r c a d o de 
Rouen. 

Pannos de l inho grosso de d i f fé rentes l a rguras 
achão - se nas vis inhanças de Bolbec e Fescamp, e t c . 

Em Lisicux e suas immed iações se encon t ra l i nho 
de varias qua l idades , e spec ia lmente o c h a m a d o Cre-
tonne. 

Saint-Ló e Canisy na baixa N o r m a n d i a fornece 
g r a n d e q u a n t i d a d e de r iscadilhos de varias larguras : 
quasi todos estes p a n n o s a p p a r e c e m no m e r c a d o de 
Rbuen. 
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Os Montbelliards, ou r iscados para co lchões , a c h ã o -

se nas vis inhanças de Saint- Laurent , Bacqueville e 
Saint-Vallery : e pannos de l inho c o m f u n d o b r a n c o e 
azul para uso dcs mar inhe i ros a p p a r e c e m t a m b é m em 
Saint- Laurent, Sasserot e Tonquezille. 

Os p a n n o s adamascados e de varias mésc las e n -
c o n t r ã c - s e em Rouen, Sainl-Valléfy e Bolbec: e em 
Saint-Vallery achão-se t a m b é m riscados pa rdos de 
Cai/x. R iscados á m o d a de Bruxelles a p p a r e c e m em 
TLvreux; os pannos fe lpudos de l inho e a lgodão em 
Rouen ; os met ins e fus tões no t e r m o , q u e foi de Alen-
çonpannos en t rançados de l inho e a lgodão em Rouen 
e setis a r r e d o r e s , e em varias a ldêas de Caux: mu i tos 
des tes são expor tados para a A m e r i c a . Lenços de l i nho 
e a lgodão fabricão- se em Bolbec , Ivelot, e tc . 

O p a n n o dc l inho lavrado c o m f lores he tec ido em 
Rouen e Lvelotdeste se expo r t a g r a n d e q u a n t i d a d e 
p a r a a H e s p a n h a . 

A l e m dos ar t igos apon tados , acha-se t a m b é m na 
N o r m a n d i a , e outras p r o v i n d a s , u m a outra q u a l i d a d e 
dc p a n n o de l inho para t o a l h a s , a que c h a m ã o Folhas 
de Louro; assim c o m o Be lbu t inas , Cas sa , P a n n i n h o s , 
Bre t anhas e Talagráge. o o -

FILOS. A renda de seda he feita de p o n t o de 
s e d a ; e as out ras rendas f a z e m - s e de f io de l inho 
b r a n c o e p re to . Os sitios p r i n c i p a e s , o n d e se fazerà 
estas r e n d a s , s ã o : Brusselle, Malines, Valenciemtes, 
Dieppe, e t c . 

Em Dieppe q u a t r o mi l m u l h e r e s (que pela m a i o r 
par te s"ão as dos Pescadores e suas filhas), não t em o u -
t r o e m p r e g o , que o de fazerem r e n d a s : e ca lculão-se 
seis mi l cm P ü y , dadas a semi lhan te occupação . C a d a 
u m a delias g a n h a por dia de noventa a té cen to e o i -

t e n t a reis. T a n t o em Paris , c o m o em Caen e Lisle se 
f a z e m t a m b é m rendas b rancas e pre tas . Em Arrás se 
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manufac tu ra a renda c h a m a d a Minionelt e Enleilage, 
das quaes se in t r cduz g r a n d e quant idade em Ing la te r ra . 
As rendas de pon to de Alençon ha t empos que são es t i -
madas , assim na F iança , c o m o na Inglaterra e A l e m a -
n h a . A manufac tu ra desta renda sustenta per to de o i to 
mi l mulheres em Alençon e suas visinhanças : a q u a n t i -
dade da exportação deste ar t igo em cada anno m o n t a 
a i : 2 0 C $ ) 0 C 0 francos . H a t a m b é m outra renda c h a -
m a d a l'oint d'Argentan, que he feita na aldêa de Ar-
gentan. 

PAPEL. A França t em per to de cento e oitenta 
Fabr icas de p a p e l , que fazem tres qual idades de pape l 
b r a n c o , tan to para e sc reve r , c o m o para i m p r i m i r ; e 
cada uma destas qual idades he subdividida em oito ou 
dez di f férentes . 

A lem das sobredi tas , manufac tu rão - se as seguintes: 
Pape l amare l lo e azul para desenho : um out ro quasi 
p a r d o , a que c h a m ã o papier a Patrons : papel azul pa ra 
e m b r u l h a r : d i to para capas de livros : papelão pa ra 
c h a p e c s , barret inas , e t c . : pa rdo claro d e n o m i n a d o 
Joseph para i m p r i m i r : papelão de varias cotes : Jo epb 
à soie para embi u lhar fazendas de seda : papelão para 
cartas de j o g o , e t c . , e tc . 

FAZENDAS DE ALGODÃO. O n u m e r o das 
suas Fabr icas anda p o r c e n t o e v i n t e , onde se f a z t m 
m a n u f a c t u r a s de mais e menos perfeição. As da N o r -
mand ia são as mais consideráveis . 

FAZENDAS DE LÃ A. Es te r a m o he de duas 
çlasses : Pannos finos e Baetas , Camelões , D u r a n t e s , 
e tc . Na pr imei ra classe ent rão os pannos de Goletins , 
Sedan, Abi die , Llboeuf, Rouen, M ai tau ban , t \ a rias 
s u t i ã s Fabricas de / anguedoe , LbuVipagne , t t c . , e t c . 

I c i i a s estas tão e t pannos hnos . Ou oxdinatics f a -
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z e m - s e em Chateau-Roux, Issodoun, Âuligny , e tc . As 
R e t i n a s fabr icao-se em Roy bons, ass im c o m o em Sa/U 
lans , e t c . Na classe dos p a n n o s o rd iná r ios e n t r ã o t a m -
b é m os D u r a n t e s de Aix, Apé, e t c . Ha t a m b é m F a b r i -
cas bas tan tes de C a m e l õ e s de diversas qua l idades ; de 
Baetas , Baetões , C a z e m i r a s , Sar jas , D a m a s c o de 
L a a s , Serafinas , Caz ine tas , e t c . A l e m d is to t e c e m - s e 
t a m b é m em varias pa r tes Rissos , e c o m espec ia l idade 
em Amiens. 

As Feiras de Saint-Germain em Par is , de Saint-De-
nis , Reims, Caen , Geiibray e Bsccaire são os maiores 
m e r c a d o s dos P a n n o s F rancezes . 

SEDAS. As Fábr icas deste g e n e r o m a i s a t t e n -
diveis são em Tours, Lyon , Nimes e Avignon. A u l t i m a 
ha t e m p o s a esta p a r t e , que descah io ; mas em seu l u -
g a r s e es tabelecerão de p r o x i m o o u t r a s , q u e t r a b a l h ã o 
em N o b r e z a s , T a f e t á s e D a m a s c o s . As sedas de Ni-
mes são m u i t o inferiores ás de Tours e Lyon j as quaes 
são excel lentes e de preços mais c o m m o d o s . 

O n u m e r o dos T e a r e s de Seda na F rança t e m s ido 
ca lcu lado da mane i ra seguin te : Em Lyon 18<J)000; d o s 
quaes I2<J)000 s e e m p r e g ã o em sedas lavradas . Em 
Nimes 3 $ o o o . Em Tours 12 ou 1 5 ^ ) 0 0 0 ; e pe r to de 
a $ 0 0 0 e m Paris . F i n a l m e n t e , por abbrevi,- irmos, t e m -
se ca lcu lado , que o total dos T e a r e s da F i a n ç a sobe 
a 3 0 ^ ) 0 0 0 ; mui tos dos quaes t r aba lhão em m e i a s , 
f i tas , gal lões , rendas , e t c . 

As me lhores rendas d ' o u r o e p ra ta são fei tas em 
Paris e Lyon ; e a l g u m a s mais infer iores em Montmo-
rency-, Sarcelles, e t c . 

O i m p o r t e destes a r t i g o s , expor tados a n n u a l m e n t e 
pe la F r a n ç a , he o segu in te : 

F a z e n d a s de Seda , c o m o T a f e - F r ancos . 
t á s , S e t i n s , e tc 1 4 : 8 8 4 ^ ) i o a 

Em var iedades . . . . , 6 4 9 ^ 6 0 Q 
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Francos. 

Sedas t r a n s p a r e n t e s . . . . . 5 :452,^)000 
L e n ç o s 118 $ 0 0 0 " 
F i t a s 1:231 $>900 
GallÕes 2 : 5 8 9 ^ ) 2 0 0 
D i t o s de Seda e L i n h a . . . 4 4 5 $ 3 0 0 

F r a n c o s . . . . 2 5 : 3 7 0 $ r o o 

MEIAS. Em P a r i s , L y o n e outros lugares da 
F r a n ç a ha um n u m e r o considerável de teares de meias 
de l i nho , a lgodão e lãa , t an to l isas , c o m o r i s c a d a s : 
p o r é m o p r inc ipa l r a m o desta m a n u f a c t u r a são m e i a s 
de seda de Paris , L y o n , N im.es , M o n t p e l l i e r , e t c . , 
o n d e s e faz t a m b é m u m a g r a n d e q u a n t i d a d e d e l u vas . 

, FABRICAS DE COUROS. Os melhores são os 
dos Bois de Auvergne, Limosin e Pcitcu : aquelles da 
Normandia não se p o d e m cur t i r t ão b e m . O couro he 
p r e p a r a d o em Bayonna , Leclcure e Saint • Germainesta 
u l t i m a fabr ica usa cor t i l -os A manei ra das Pel les da 
Kuss ia : a m e s m a per fe ição se nota naque l l e s , que são 
cu r t i d os j u n t o a o H o s p i t a l d e Par i s . H a t a m b é m a t a -
nados feitos em Paris em u m a especie de cou ro , que 
d e n o m i n ã o Cuir d'Hongrie ; os quaes g o z ã o de u m a 
g r a n d e repu tação . H a m u i t a s fabr icas d e c u r t u m e e m 
E r a n ç a : as me lhores são em Paris, Troyes, Coulom-
miers , Reims , Soissons , Rouen , Orléans , e t c . , e tc . 
C u r t i r he um dos r a m o s pr inc ipaes da Indus t r ia F r a n -
c e z a , e por isso são m u i t a s as fabr icas deste gene ro , e 
m u i g r a n d e a va r i edade e qua l idades de c o u r o , q u e 
•preparão c o m perfeição : couros de lgados de boi , ou 
c o u r o mol le para arre ios ; couros para b a h ú s , para folies 
£ b o m b a s de couro ; pelles de cabra para M a r r o q u i n s j 
pe l les de ovelha ; Camurças feitas cm Neort, Sirasburg, 
Grenoble, e tc . Couros de Búfalo são t a m b é m m a n u f a -
c t u r a d o s e ra vários lugares , ass im c o m o o Pe rgaminho» 

FqI. 1. T 
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CHAPEOS. As fabr icas de chapeos são de g r a n -

de cons ide ração , p a r t i c u l a r m e n t e em P a r i s ; d o n d e são 
t r a n s p o r t a d o s , não só para as p rov ínc ias , mas t a m b é m 
para a H e s p a o h a e A m e r i c a H f s p a n h o l a por via de 
C a d i z . Os q u e s e de s t i não para a H e s p a n b a são g e r a l -
m e n t e pretos e p a r d o s , fo r r ados de seda de varias c o -
r e s . As fabr icas de chapeos de d iversas qua l idades são 
p e r t o d e se ten ta . 

PENTES PAR A CARDAR LA A. Es te a r t i go 
f az u m r a m o d e c o m m e r c i o c o n s i d e r á v e l : o s . m e l h o r e s 
são feitos em P a r i s . 

AGULHAS E ArLFINETES. F à z e m - s e era-
Rouen, Evreitx e Aigle; e não he o b j e c t o de p e q u e n a 
i m p o r t a n c i a , c o m o p ô d e parecer á p r i m e i r a v i s t a . 

AÇO. H e m a n u f a c t u r a d o c o m espec ia l idade e m 
Amboise, Saint-Etienne , Colmar e Grenoble; e nesta» 
fab r i cas , q u e são as p r inc ipaes , se lavra c o m per fe ição 
u m a g r a n d e q u a n t i d a d e das peças , q u e são feitas des te 
m e t a l . 

RELOGIOS. Pa r i s j a c t a - s e de f ab r i ca r os mai» 
r i cos e me lhores . As fabr icas dos ord inár ios estão era 
Dieppe, Saint-Clond, e t c . P la ma i s de c e n t o e c i n c o e n -
ta fabr icas dos de a l g i b e i r a , e p e r t o de c e m dos r e l o -
g ios de sala. 

OURIVES. N ã o obs t an t e ser esta o c c u p a ç ã o u m a 
das maiores da F r a n ç a , todav ia acha - se quas i i n t e i r a -
m e n t e concen t r ada c m P a r i s ; o n d e todos o s r a m o s , 
q u e p e r t e n c e m a este n e g o c i o , t a n t o em o u r o ^ c o m o 
em p r a t a , s e t em e levado ao ma i s a l to g r á o de per fe i» 
ç ã o ; c o m a qua l s o m e n t e a I n g l a t e r r a p o d e r á c o m -
p e t i r . 
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A estas m a n u f a c t u r a s p o d í a m o s accrescen ta r m u i -

tas outras ; c o m o as das A r m a s de f o g o , f e r r a g e n s , 
Cera, velas , c o r d a m e , luvas de p e l l í c a , louça , p o r -
c e l l a n a , v i d r o s , crystaes p rec ios í s s imos , e s t a n h o , s a -
l i t r e , assucar r e f i n a d o , e t c . , e tc . M a s s o m e n t e fa l l a -
r e m o s c o m espec ia l idade dos s a b o n e t e s de Marse lha C 
P a r i s , p o r se rem m u i t o e s t i m a d c s em toda a E u r o p a . 
M r . C u r a n d a u , Professor de C h v m i c a , d e m o n s t r o u 
p o r m e i o d e u m a M e m o r i a , que leu n o I n s t i t u t o d e 
F r a n ç a : Q u e o oxygen io he u m a das par tes c o m p o -
nentes do sabão ; e q u e p o r este p r inc ip io os oleos o x y -
genados t e m a p r o p r i e d a d e de fazer o m e l h o r sabão : 
e depo i s ens inou um processo m u i s i m p l e s , pelo qua l 
os oleos são o x y g e n a d o s r a p i d a m e n t e , e o sabão se faz 
c o m m a i o r b rev idade e per fe ição . 

T e n d o pois d a d o u m a idea dos p roduc tos e m a n u -
fac tu ras da F r a n ç a , res ta -nos fazer f l go ra u m a b r e v e 
d e s c r i p ç ã o das relações c o m m e r c i a e s , que esta g r a n d e 
N a ç ã o t e m c o m as out ras do M u n d o . O c o m m e r c i o 
i n t e rno de u m a provínc ia c o m o u t r a , e destas c o m a 
C a p i t a l , e f f e i tua - se nas mui tas F e i r a s , que se f a z e m 
no R e i n o : ás quaes os N e g o c i a n t e s vão p rover - se d o s 
g e n e r o s , que lhes f azem conta , e levão a q u e l l e s , q u e 
são da p r o d u c ç ã o e industr ia das suas p rov ínc ias . N ó s 
p o r é m fa l laremos s o m e n t e d o c o m m e r c i o e x t e r n o , c o -
mo daque l l e , que interessa ma i s ser conhec ido . 

Commcrcio da Trança com a Hespanha. 

A F r a n ç a i m p o r t a de H e s p a n h a a n n u a l m e n t e as 
seguintes f a z e n d a s : L ã a , B a r r i l h a , C a v a l l o s , M u l a s 
é vários c o m e s t í v e i s ; assim c o m o Vinhos e L icores e 
d iversas m a n u f a c t u r a s ; que de regra gera l cus tão S 
m e s m a F rança t r in ta e qua t ro mi lhões de f rancos . E 
expor ta para a H e s p a n h a M a n u f a c t u r a s , G a d o , V i n h o , 
A g u a s - a r d e n t e s , F r u c t a s , e t c . , pe lo valor de q u a r e n t a 
e c i n c o m i l h õ e s di tos . T 2 
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Commercio com Portugal\ 

O s gcneros i m p o r t a d o s d e P o r t u g a l são C o u r o s 
c r ú s , T a b a c o d o B r a z i l , A z e i r e , Pas sas , La ran ja s e 
L i m õ e s . A aval iação des te c o m m e r c i o he a n n u a l m e n t e 
de onze mi lhões de f rancos . Em varias occasiões le«. 
vão t a m b é m d o R e i n o - U n i d o ( p a r a f a l l a rmos c o m 
m a i s e x a c t i d ã o , por isso q u e estão aber tos os p o r t o s 
do Brazi l a todas as Nações E u r o p e a s ) , generos da 
í n d i a e Algodão, do Brazi l . As expor tações da F rança 
cons i s t em em F a z e n d a s de Seda e A l g o d ã o e a l g u n s 
Comes t íve i s : e estas são g e r a l m e n t e aval iadas em q u a -
t ro mi lhões . D a q u i se v ê , q u e o Balanço em favor do 
R e i n o - U n i d o he de sete mi lhões de f r a n c o s , q u e a , 
F r a n ç a paga e m d i n h e i r o . 

Commercio esm a Jtalia, Piemonte, Sahoya e Suissa. 

A vis inhança destes Es t ados c o m a França faz l 
q u e elles t enhão g r a n d e s relações m e r c a n t i s c o m a 
m e s m a . E por t an to l i m i t a m o - n o s a d i z e r , q u e as. 
i m p o r t a ç õ e s d a F rança são aval iadas a n n u a l m e n t e e m 
o i ten ta mi lhões de f r a n c o s , pelo menos ; e consis tem, 
em Sedas de P a d u a , E s c o m i l h a de B o l o n h a , Ve l lu -
d o s de seda de Génova , Sedas de F lorença , Seda em 
R a m a , Ch i t a s da Su i s sa , vários comest íve is , A z e i t e a 

V i n h o , e t c . 
As expor t ações que a França , f a z para a I tal ia c a l -

cu lão-se em setenta e oi to mi lhões de f rancos um a n n o 
p o r o u t r o ; e cons tão de M a n u f a c t u r a s , Novelos de a l -
g o d ã o pa ra a Suissa , L e g u m e s , Mine raes , G a d o , V i -
n h o s , Aguas -a rden te s e Generos Coloniaes das índias . 
JFrancez^s,. 
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Commercio com Inglaterra, Escóssia e Irlanda. 

* O c o m m e r c i o da F rança c o m estes R e i n o s , e p a r -
t i c u l a r m e n t e c o m a I r l anda he m u i t o considerável . O 
va lo r da i m p o r t a ç ã o da França- a n n u a l m e n t e he de ses -
senta e t res mi lhões de f r a n c o s , resul tantes de M a n u -
fac tu ras , C e r v e j a , Vegetaes e A n i m a e s de Ing la t e r ra ; 
C a r n e s e H a n n q u e s salgados da Escossia e I r landa ; 
M a n t e i g a e Pannos de l inho . As expor tações da F r a n ç a 
a p e n a s m o n t ã o a t r in ta e qua t ro mi lhões de f r a n c o s : c 
são V i n h o s , Aguas• a rden tes R e n d a s , Fi lós , e t c . I s to 
se en t ende m e r a m e n t e pelo que respeita ao c o m m e r c i o 
legal : p o r é m ha generos in t roduz idos por c o n t r a b a n d o 
na Ing la t e r r a e I r l a n d a , q u e d o b r ã o a sobredi ta a v a -
l iação. 

Commercio para a Hollanda. 

A expor tação da França para a H o l l a n d a vai q u a * 
ren ta e seis mi lhões de f rancos por a n n o ; e a i m p o r t a -
ção anda por t r i n t a e qua t ro di tos . D i r e m o s a l g u m a 
Gousa mais re la t ivamente a este c o m m e r c i o , q u a n d o 
f a l l a rmos daquel le , q u e t em a H o l l a n d a . 

Ce mmercio com a Alemanha , Polónia e Prússia. 

O valor annua l das i m p o r t a ç õ e s , q u e a F r a n ç a 
t i r a destes R e i n o s , he de sessenta e q u a t r o mi lhões de 
f r a n c o s uns annos por o u t r o s , nos ar t igos s e g u i n t e s : 
M a n u f a c t u r a s no valor de t r in ta e um m i l h õ e s , i n -
c l u i n d o nestas as R e n d a s de F l a n d r e s ; ass im c o m o se 
cons ideravão fazendas Alernãas antes da u l t ima Paz : 
t a m b é m Fe r r agens e Capel lar ia da A l e m a n h a ; Ca rvão 
de H a n a u l t ; L i n h o e C a n h a m o ; F i o de A r a m e e P o -
tassa da A l e m a n h a , Polonia e Prússia no valor de q u a -
to r ze mi lhões de f rancos . As expor tações annuaes de 
f r a n ç a pa ra estes Re inos são aval iadas em noven ta e 
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seis mi lhões d i t o s ; a saber : M a n u f a c t u r a s F r a n c e s a s ; 
e spec ia lmen te Sedas bo rdadas de ouro e p ra ta pa ra os 
Soberanos e P r í n c i p e s da A l e m a n h a e P o l o n i a ; C a m -
braias e f azendas de lãa para as possessões hered i tá r ias 
d a Casa d ' Á u s t r i a , pe lo valor d e qua ren t a m i l h õ e s d e 
f r a n c o s ; L ã a s e Ca rvão para ou t ras pa r t e s do I m p é r i o 
pe lo valor d e t reze m i l h õ e s ; V i n h o s , A g u a s - a r d e n t e s 
e V i n a g r e , t an to para A l e m a n h a , c o m o para a Po lon ia 
e R ú s s i a , pe lo valor de d e z m i l h õ e s ; e q u a t r o gene ros 
co lon iaes , e s p e c i a l m e n t e Assuca r e C a f é para os E s t a -
dos da Áus t r ia e da A l e m a n h a , e pa r a os por tos P r u s -
sianos no B á l t i c o , pelo valor de v in te e dous m i l h õ e s 
de f rancos ; e a l em d i s to e x p o r t a a m e s m a França pa ra 
o no r t e e sul do I m p é r i o L e g u m e s , M i n e r a e s e G a d o . 

m 
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T I N T U R A R I A . 

(Continuada de pag. gi.J 

Sobre 9 modo de preparar a tinta azul. 

A S ma té r i a s c o l o r a n t e s , que es tão cm u s o , pa ra 
t i n g i r de azul , são Ani! e Pas te l . O ani l he um p i o -
d u e t o b e m c o n h e c i d o , e o Pas t t l u m a p lan ta i n d í g e n a , 
t a n t o na I n g l a t e r r a e F r a n ç a , c o m o em P o r t u g a l . 
D ' a m b a s estas p lan tas nasce u m a f lo r de côr verde , q u e 
lhes he p e c u l i a r p a r t e da qual neste es tado he so lúve l 
n a a g u a . E s t a f l o r mos t r a u m a g r a n d e a f f in idade c o m 
o ox) g é n i o , pois q u e o a t t r a h e g i a d u a l m e n t e da a t m o s -
j ;hera ; em consequênc ia do q u e , t o m a a côr a z u l , e 
n ã o he ma i s solúvel na a g u a . Para se t ing i r de a z u l , , 
n ã o se precisa de m o r d e n t e a l g u m . 

A côr dada por este m o d o ao p a n n o he m u i t o p e r -
m a n e n t e ; já p o r q u e o anil es tá sa tu rado de oxygen io „ 
e já po rque não p ô d e ser d e c o m p o s t o por aquel las 
subs tanc ias , a cu j a acção o p a n n o está sngei to . P o r é m 
n ã o p ô d e ser a p p l i c a d o , senão no es tado de so lução 
e c o m o o ú n i c o solvente , q u e se c o n h e c e , he o a c i d o 
su lph t i t i cp , parece á p r ime i ra vista , q u e só po r m e i o 
d a solução des te a c i d o h e , q u e s e p o d e r á usar d o 
m e s m o anil nas t in tu ra r i a s . 

O su lpha to de anil he na ve rdade em u s o , q u a n d o 
se p e r t e n d e m t ing i r pannos e sedas ; po rém mal se p ô d e 
u s a r de l le para a lgodão e l inho ; pois a a f f i n i d a d e 
des tas ma té r i a s c o m o anil não he bas t an te , para q u e 
l h e de ixe d e c o m p o r i n s t a n t a n e a m e n t e o su lp h a to . 

A côr dada c o m o su lpha to de anil he bel l issima , 
« conhec ida pelo n o m e de azu l de Saxon ia . U n i a p a r t e 
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de ani ! deve ser d issolvida em qua t ro par tes de a c i d o 
s u l p l i u r i c o , concen t r ado na solução de u m a pa r t e de 
c a r b o n a t o de potassa , q u e se lhe deve a j u n t a r ; e depo i s 
o to ta l ha de ser d i iu ido c o m agua p u r a , que p é z e o i t o 
vezes o mesmo, to ta l . 

Fe rve - se en tão o p a n n o po r espaço de u m a h o r a 
em out ra solução , q u e c o n t e n h a c inco par tes de p e d r a 
hume>, e t rês de ta r ta ro p o r cada t r in ta e duas pa r tes 
de p a n n o , cons ideradas pe lo seu p e z o . Depois da f e r -
vura m e r g u l h a - s e em u m a tina , em q u e ha ja ma io r ou 
m e n o r porção d e s u l p h a t o d e a n i l , s e g u n d o s e p e r -
t e n d e f aze r a côr m a i s , ou menos clara ; na qual t i na 
se torna a ferver , a té q u e t o m e a c ô r , q u e se lhe q u e r 
<3ar. A ped ra h u m e eo t a r t a ro não se rvem neste caso 
de m o r d e n t e s , mas só de faci l i tar a d e c o m p o s i ç ã o do 
an i l . Es tas subs tancias ao m e s m o t e m p o , que se c o m -
b i n ã o c o m par t e d o ac ido s u l p h u r i c o , i m p e d e m d e 
a l g u m a sor te , que o f io do p a n n o seja d a m n i f t e a d o 
p e l a acção do a c i d o ; o que neste p r e p a r o f a c i l m e n t e 
p ô d e acon tece r . 

M a s o su lpha to de anil n ã o he de fo rma a l g u m a a 
ún i ca solução do p i g m e n t o , q u e s e e m p r e g a na t i n t u -
rar ia : o m e l h o r m o d o he o de t i rar o oxygen io ao a n i ! , 
c u j o oxygen io lhe deu a cô r de a z u l : por e«te me io se 
r ecobra n o v a m e n t e a côr verde ; e en tão se-dissolve em 
a g u a por me io dos a lka l i s , ou de terras a l k a l i n a s , as 
q u a e s naquel le es tado ob rão p r o m p t a m e n t e . 

P a r a ob te r este p roces so , ha duas m a n e i r a s : a 
p r i m e i r a consis te em mis tu ra r o ani l c o m outra m a t é -
r ia , q u e tenha maior a f f i n idade c o m o oxygen io , do 
q u e aquella , que t e m a base verde do a n i l ; po r e x e m -
p lo , o x i d o verde , ou vários su lphurê tos de m e t a e s . 
P o r esta razão se a n i l , su lpha to ve rde de fe r ro e ca l 
se m i s t u r ã o em agua , o anil p e r d e g r a d u a l m e n t e í 
c ô r a z u l , mt ida-se para verde , e he d i s so lv ido ; ao 
pas so q u e o o x i d o verde de fe r ro se conver te em ver* 
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m e l h o . O m o d o , po r que isto accorstece , he b e m sa-
b i d o por todos a q u e l l e s , q u e se e m p r e g ã o nestas o p e -
rações c h y m i c a s : p a r t e da cal d e c o m p o e m o su lpha to 
de ferro ; o ox ido verde no m e s m o ins tan te , q u e se 
separa , a t t r ahe o oxygen io do a n i l , e o torna á côr 
ve rde p r imi t i va ; esta en t ão dissolve-se i r r ,media ta -
m e n t e po r m e i o da acção do resto da cal , 

A segunda mane i ra consis te em mis tu ra r o ani l 
c o m cer tas substancias v e g e t a e s , que possão p r o d u z i r 
em agua u m a p r o m p t a f e r m e n t a ç ã o ; d u r a n t e a qual o 
ani l pe rde o seu o x y g e n i o , e se dissolve p o r me io da 
c a l , ou ou t ro a l k a l i , que se lhe mis tu ra . O p r i m e i r o 
m o d o p o r é m he o ma i s p r a t i c a d o , q u a n d o se q u e r t i n -
g i r a lgodão , ou l i n h o ; o segundo usa-se na t in ta , q u e 
se p repa ra pa ra a seda e lãas. O Paste l e farel los de 
t r i g o são as subs tancias v e g e t a e s , de que g e r a l m e n t e 
se lança m ã o , para se exci tar a f e r m e n t a ç ã o , que a c i m a 
se d i s s e ; e a cal he usada c o m o dissolvente da baze 
v e r d e do ani l . 

O Paste l em s i m e s m o c o n t é m matér ia c o l o r a n t e , 
i r m ã a da que c o n t é m o a n i l ; e , s e g u i n d o o p rocesso 
•ordinário , f a c i l m e n t e se ex t r ahe d.eiíe o m e s m o an i l . 
No e s t ado , em que o pastel vai á m ã o do T i n t u r e i r o , o 
anil , q u e elle c o n t é m , não está p r o v a v e l m e n t e l onge 
do estado de f lor verde . A q u a n t i d a d e de anil no pastel 
he d i m i n u t a , e c o m b i n a d a c o m g rande porção de o u t r a 
ma té r i a vegetal . Q ç a n d o o p a n n o he t i rado da c a l d e i r a , 
a côr he v e r d e ; p o r é m b revemen te se torna a z u l , p o r 
•at t rahir oxygen io do a r ; e deve então ser b e m lavado , 
pa r a se e x t r a h i r e m as par t ículas , que não se c o m b i -
narão . 

Es ta solução de anil está exposta a dous i nconve - , 
n i e n t e s : p r i m e i r a m e n t e p ô d e descahir eni u m a f e r m e n -

t a ç ã o des t ruct iva ; o que se conhece pela exha lação de 
"vapores f é t i d o s , c o m o t a m b é m por desapparece r a côr 
verde : neste es tado o anil f icaria i n t e i r amen te des t ru ído . 

Vol. 1. V 



( 1J» ) 
E s t e inconven ien te se r e m e d ê a Iançando- Ihe mais ca? 
q u e t em a p r o p r i e d a d e de m o d e r a r a p u t r e f a ç ã o . Em 
s e g u n d o lugar a f e r m e n t a ç ã o he a l g u m a s vezes d e m a -
s i a d a m e n t e vagarosa ; o q u e se c o r r i g e por m e i o da 
add i ção de farel los , ou de p a s t e l , que d i m i n u e m a acção 
da cal v i r g e m . 

T t n g e - s e a seda de azu l c la ro pe la f e r m e n t a ç ã o de 
seis pa r tes de f a r e l l o , seis de arvil, seis de po tassa , e 
u m a de g rança ru iva . E pa ra a t ing i r de azul fe r re te , 
se lhe deve dar p r i m e i r o o q u e se c h a m a o f u n d o , q u e 
he de u m a c ô r v e r m e l h a , c h a m a d a orzc l l a , usada pa ra 
es te e f fe i to . 

A l g o d ã o e l i nho t i n g e m - s e de a z u l , dissol v e n d o - s e 
um. i pa r t e d e a n i l , o u t r a d e s u l p h a t o v e r d e d e f e r r o , e 
d u a s d e ca l v i r g e m . 

Tinta Amarilla. 

Os mater iaes , de q u e g e r a l m e n t e se usa pa ra t i r t* 
g i r de amàre l lo , são G a a d a , OJ L i r i o de T i n t u r e i r o , 
p á o amare l l o d o Brazi l e c a s c a d e c a r v a l h o d ' A m e r i c a 
S e p t e n t r i o n a l , c o n h e c i d o pe lo n o m e d e ca rva lho c i -
t r i n o . O L i r i o he u m a p l a n t a i n d í g e n a ; os ou t ros d o u s 
são exó t i cos . A s t in tas amare l l a s t e m m u i p o u c a a f f t -
n i d a d e c o m o s p a n n o s , para i m p r i m i r - l h e s u m a c ô r 
p e r m a n e n t e s e m o auxi l io dos M o r d e n t e s . Pe l a q u a l r a -
z ã o p r i m e i r o q u e t u d o se p r e p a r a o p a n n o p o r m e i o da 
c o m b i n a ç ã o de um ou o u t r o m o r d e n t e : o q u e p o r é m 
es tá m a i s e m uso h e o d a p e d r a h u m e . A l g u m a v e z s e 
lisa do o x i d o de e s t a n h o , q u a n d o se q u e r da r a côc 
a m a r e l l a ma i s f o r m o s a . P ó s d e - c a r v a l h o , m i s t u r a d o s 
c o m a l a m i n a , f a z e m a côr amare l l a m a i s f ixa nos a l -
g o d õ e s e l inho . U s a - s e a l e m d i s to do t a r t a r o , c o m o 
aux i l i a r , para fazer a côr viva ; e de m u r i a t o de soda , 
w l p h a t o de ca l e de fe r ro , para t o rna l - a ma i s e s c u r a . 

O amare l l o p r o d u z i d o pe lo p á o do Brazi l he m a i s 
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p e r m a n e n t e ; p o r é m n ã o f ica tão a legre , c o r c o aque l i e , 
q u e se faz da casca de c a r v a l h o c i t r i n o , ou d o l i r i o : 
c o m t u d o , p o r ser mais p e r m a n e n t e , usa-se d é l i e , 
q u a n d o se q u e r e m dar cores c o m p o s t a s , o n d e en t i a o 
amare l lo . O m o r d e n t e he h u m e , ou a l u m i n a : q u a n d o 
he de o x i d o de f e r r o , o p á o do Brazi l f o r m a u m a c ô r 
p a r d o - c l a r a m u i p e r m a n e n t e . 

O lirio e o ca rva lho c i t r i n o p r o d u z e m u m a c ô r 
quas i s imi ihan te : c o m o p o r é m o ca rva lho t em ma té r i a 
c o l o r a n t e em ma i s a b u n d a n c i a , c o n v é m m e l h o r , e 
sahe m a i s ba ra to do qt ie o l i r io . O m e t h o d o de os 
a p p l i c a r he quasi o m e s m o . 

T i n g e - s e a lãa de a m a r e l l o pela m a n e i r a s egu in t e : 
f e rve -se o p a n n o p e l o espaço de u m a hora c o m a sexta 
p a r t e quas i ( d o seu p e z o ) d e p e d r a h u m e , d isso lv ida 
e m suf í i c ien te q u a n t i d a d e d e a g u a . D e p o i s d i s to s e 
m e r g u l h a , sem o e x p r e m e r , n ' u m a caldei ra de a g u a 
q u e n t e , q u e t enha d e n t r o t an ta q u a n t i d a d e d e pós d e 
casca de ca rva lho c i t r ino , q u a n t o era o pezo da p e d r a 
h u m e , q u e sérvio de m o r d e n t e ; e depois que fe rve 
t u d o , va i -se v i r a n d o o p a n n o á té t o m a r a c ô r : u l t i -
m a m e n t e s e lança d e n t r o u m a q u a n t i d a d e d e gesso e m 
pó , f ino e l i m p o , igual ao pezo da cen té s ima p a r t e 
do p a n n o ; e depo i s de b e m m e x i d o na agua se c o n t i -
nua c o m o processo de t ing i r por mais oi to ou d e z m i -
n u t o s . For este m e d o sahe um amare l lo a legre , e t ão 
p e r m a n e n t e , c o m o o q u e dá o l i r io. Pa ra a côr de l a -
ran ja , ou côr de ouro , he necessário usa r de ox ido de 
e s t anho por m o r d e n t e ; e p e r t e n d e n d o - s e , q u e a côr de 
ouro f ique mais v i v a , j un t a r - s e -ha ped ra h u m e ao oxi» 
d o d e e s t anho . 

Pa ra da r ao amare l lo aquel la sombra de ve rde t ão 
de l icada e es t imada por cer tos cffei tos , he prec iso a c -
c rèscen ta r - lhe ta r ta ro em d i f f é ren tes p r o p o r ç õ e s , s e -
g u n d o a sombra , q u e se q u e r da r : e , se a l em do so^ 
b red i to s e a j u n t a r t a m b é m u m a pequena porção de 
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C o c h i n i l h a , a c<|r f icará s imi lhan re á da perfe i ta l a -
ran ja , e até á côr da aurora . As sedas p o d e m ser d a d a s 
d i r fe ren tes s o m b r a s de a m a r e l i o , q u e r c o m lirio , q u e r 
c o m a casca de carva lho c i t r ino : este u l t i m o ing red i en t e 
f ica mais em con t a . A p r o p o r ç ã o deve ser de u m a a t é 
duas par tes de casca , para d o z e d i tas do p e z o da seda ; 
s e g u n d o se deseja a côr m a i s , ou menos c lara . A casca 
d e v e lançar -se d e n t r o d e u m s a q u i n h o b e m a m a r r a d o 
ao m e s m o t e m p o , q u e se de i ta a agua fria na ca ldei ra : 
e e s t ando esta no ca lor de c e m g r á o s , en tão se m e t t e 
d e n t r o a seda (que deve estar p r e p a r a d a d ' a n t e m ã o c o m 
p e d r a h u m e j ; e aqu i se d e i x a , a t é t o m a r a côr . Q u e -
r e n d o q u e esta seja ma i s e s c u r a , u m p o u c o d e g ê s s o , 
ou de c inza de Peróles deve en t ra r na c a l d e i r a , an tes 
q u e t e r m i n e a ope ração . 

O me lho r m o d o de t i n g i r a lgodões e l i nho de 
a m a r e l i o , he o segu in te . O m o r d e n t e deve ser a c e t a t o 
d e a i u m i n a , q u e s e f a z , d i s so lvendo u m a pa r t e d e 
a c e t a t o de c h u m b o , e tres de p e d r a h u m e em s u f f i -
c ien te q u a n t i d a d e de agua . Es ta solução deve c h e g a r a 
c e m gráos de c a l o r ; e en t ão se m e r g u l h a o p a n n o , e 
se de ixa ahi po r d u a s h o r a s ; passadas as q u a e s , se e s p r e -
m e r á e enxuga rá . Es t a ope ração p ô d e repe t i r - se , m o -
l h a n d o o m e s m o p a n n o c o m agua de c a l , e p o n d o - o 
depo i s a e n x u g a r . R e p e t e - s e t a m b é m m o l h a n d o - o e tn 
a c e t a t o de a l u m i n a , c o m o no p r i n c i p i o . E para a cô r 
a m a r e l i a f icar ma i s viva e p e r m a n e n t e , deve m o l h a r - s e 
a l t e r n a d a m e n t e na a g u a de c a l , e na in fusão do m o r -
d e n t e por tres ou q u a t r o vezes ; pois q u e desta sor te 
u m a q u a n t i d a d e d e a l u m i n a s e c o m b i n a d e cada v e z 
c o m o p a n n o , e a c o m b i n a ç ã o faz a cor m a i s p e r m a -
n e n t e pela add ição da a g u a de cal . 

O b a n h o , para t i n g i r , p r e p a r a . s e c o m d o z e até 
d e z o i t o par tes de casca de ca rva lho c i t r ino em pó 
( s e g u n d o a s o m b r a q u e se q u e r d a r ) ; a qual c a s c a , 
f a m a f i c a d i t o , deve es tar d e n t r o d e u m s a c c o , e m e r -
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g u l h a d o na c o m p e t e n t e porção d ' a g u a f r ia . O p a n n o , 
que nella se m e t t e , deve-se revolver por espaço de u m a 
hora , a té que a t e m p e r a t u r a da agua c h e g u e a cen to e 
v in te gráos ; e desde en tão se eleva g r a d u a l m e n t e a té o 
p o n t o da f e r v u r a : depois do que se deixa na ca ldei ra 
p o r poucos m i n u t o s s o m e n t e ; pois se f icasse ma i s 
t e m p o na agua f e r v e n t e , o amare l lo se m u d a r i a em 
p a r d o . 

Unia Vermelha. 

As maté r ias colorantes são C o c h i n i l h a , K e r m e s ; 
O r c h e l l a , C a r t h a m o , P á o do Brazil e G r a n ç a ru iva . 

O K e r m e s he u m a e spe r i e de insec to , q u e , l a n -
çado na agua , f ô r m a u m a côr vermelha , mas não t ã o 
b e l l a , c o m o a da Coch in i l ha ; a qual he ou t ro i n s e c t o , 
q u e v e m da A m e r i c a , e que p r o d u z um excc l len te 
c a r m e z i m . A ped ra h u r a e av iva - lhe a cô r no c o z i m e n -
t o , e faz um p r e c i p i t a d o c a r m e z i m : m u r i a t o de es ta -
n h o dá um bel lo e copioso p r ec ip i t ado v e r m e l h o . 

A Orche l la he u m a pasta , fei ta de um cer to m u s g o 
p i z a d o , e h u m e d e c i d o c o m ourina p u r a . G r a n ç a ru iva 
he raiz de u m a planta b e m c o n h e c i d a . C a r t h a m o he f l o r 
de u m a out ra p l a n t a , q u e se cul t iva na H e s p a n h a e no 
L e v a n t e ; e c o n t é m duas matér ias c o l o r a n t e s : a m a r e l -
l a . q u e se dissolve em a g u a ; e v e r m e l h a , que só he 
solúvel nos ca rbona tos a lkal inos . Es ta maté r ia v e r m e -
lha do c a r t h a m o , ex t rah ida pelo c a r b o n a t o de soda , 
e p rec ip i t ada por m e i o de s u m o de l i m ã o , f a z o c h a -
m a d o caio das mu lhe re s . P á o do Brazi l dá u m a côr 
v e r m e l h a e m c o z i m e n t o . 

N e n h u m a das sobredi tas ma té r i a s t em a f f in idade 
ba s t an t e , para que o p a n n o t o m e a côr ve rme lha p e r -
m a n e n t e sem auxi l io dos m o r d e n t e s . Usão - se por t a n t o , 
c o m o morden te s , a a l u m i n a , ace ta to de e s t a n h o , aze i -
t e , e pós de casca de carva lho a lgumas v e z e s : t a m b é m 
se usa em outras de ta r ta ro e m u r i a t o de soda. 
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O s pannos d e lãa o rd iná r ios t i n g e m - s e d c v e r m e -

l h o c o m a Grança ruiva e Orche l la : os pannos finos 
p o r é m devem ser t i ng idos c o m a Coch in i lha ; pos to que 
a c ô r , q u e lhes dá o K e r m e s , he m u i t o mais p e r m a -
n e n t e . O páo do Brazi l quas i nunca he u s a d o , senão 
c o m o a u x i l i a r ; p o r q u e a c ô r , q u e c o m m u n i c a á l i a , 
n ã o h e p e r m a n e n t e . 

Pa ra q u e a lãa t o m e a côr c a r m c z i m , he necessá-
r i o , q u e seja p r i m e i r a m e n t e e m p r e g n a d a c o m a l u m i n a 
p o r m e i o de um b a n h o de pedra h u m e ; e depo i s se 
í e rvc n ' u m c o z i m e n t o de Coch in i lha a té t omar a côr 
dese j ada . O c a r m e z i m ficará ma is a legre , se á a l u m i n a 
fo r subs t i tu ído o m o r d e n t e de e s t anho ; ao qual c o s t u -
m ã o o s T i n t u r e i r o s a jun t a r u m pouco d c n i t r o - m u r i a t o 
do m e s m o e s t a n h o . A. add ição da Orche l l a e potassa á 
Coch in i l ha faz o c a r m e z i m m a i s escuro ; e , pos to q u e 
m a i s lus t roso , d e s m e r e c e d e n t r o de p o u c o t e m p o . E 
pa ra fazer en t ão o c a r m e z i m mais c l a r o , t i r a - se m e t a d e 
da C o c h i n i l h a , e subs t i tue-se em seu luga r G r a n ç a 
r u i v a . 

D á - s e a côr de escar la te á l ã a , f a z e n d o ferver esta 
p r i m e i r a m e n t e n ' u m a solução d e m u r i o - s u l p h a t o d e 
e s t a n h o , e depo i s t i n g i n d o - a de amare l l o c laro c o m a 
en t recasca de Carva lho c i t r ino , e logo c a r m e z i m p o r 
m e i o dc Coch in i lha : pois esta cô r , a mais rica e e s t i -
m a d a , he c o m p o s t a do c a r m e z i m sobre o amare l lo . 

N o s seguin tes N u a i c r o s da remos a relação do 
escar la te da T u r q u i a , tão a p p r e c i a d o em toda a E u -
r o p a . 

As sedas t a m b é m são t ing idas de v e r m e l h o c o m a 
Coch in i l ha e C a r t h a m o , e a l g u m a vez c o m páo do Brasil . 
K e r m e s não serve para s e d a s , n e m a G r a n ç a ruiva , da 
qua l rara vez se faz uso neste r a m o de t i n t u r a r i a ; po is 
n ã o dá u m a côr b a s t a n t e m e n t e viva. A Orche l l a p o r é m 
pod ia da r u m a cô r luzida ; m a s s o m e n t e a c o s t u m a o 
a p p l i c a r , q u a n d o q u e r e m fazer co r d e l ír io. 
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T i n g e - s e a seda e a r m e z i m , i n fund indo-a p r i m e i -

r a m e n t e em solução de pedra h u m e , e depois t i n g i n -
d o - a , segundo o c o s t u m e , em c o z i m e n t o de C o c h í n i -
lha . As cores des ignadas pelo n o m e de papoula , cereja 
côr de c a r n e , dão-se ás sedas por via do C a r t h a m o . O 
processo consiste m e r a m e n t e em ter a seda {em q u a n t o 
s e é x t r a h e qualquer cô r ) em u m a solução alkal ina do 
C a r t h a m o ; no qual se deve lançar bastante q u a n t i d a d e 
de s u m o de l i m ã o , a té que appareça a bella côr dc 
cereja . 

(Coníinuar-se-bá.) 
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H Y D R A U L I C A . 

Escavações para formar Canaes na Europa e Asia , 
a fim de promover-se a Navegação interior. 

A Fac i l idade do t ranspor te daquel ies p r o d u c t o s , 
q u e a b u n d ã o em um R e i n o , e são des t inados a s u p p r i r 
a e scassez , que o u t r o t e m de l l e s , sendo a v a n t a g e m 
m a i s essencial na o r d e m d o c o m m e r c i o , ha dado á 
I n d u s t r i a o mais e levado e s t i m u l o para a b r i r , p o r m e i o 
de canaes , u m a c o m m u n i c a ç ã o c o m m o d a , e ao m e s m o 
t e m p o isenta de casual idades e d e m o r a s , que , a p a r 
d ' o u t r a s numeros í ss imas d í f f i cu ldades , para lysão o i n -
teresse das N a ç õ e s . A esta necess idade deve a m a i o r 
p a r t e da E u r o p a o ver ho je no cen t ro das suas P o v o a -
ções a p rospera roda do seu t raf ico n ' u m a r ap idez i n -
c o m p a t í v e l c o m ou t ro qua lque r me io , que o e n g e n h o 
h u m a n o podesse d e s c o b r i r , para ob te r este f e n o m e n o 
c o m m e r c i a l . 

N ã o ignoravão os A n t i g o s tão prec ioso recurso ; 
po i s lemos na H i s to r i a dos G r e g o s , q u e se f o r m a r ã o 
p lanos para abr i r Canaes : e q u e a l g u m dos I m p e r a d o -
res R o m a n o s pro jec ta ra fazer escavações no I s t h m o , 
q u e cine o Pe loponeso á G r é c i a ; ass im c o m o se e n c o n -
t r ão na Beócia t raba lhos s i m i l h a n t e s , des t inados pa ra 
e -go ta r as aguas daquel las t e r r a s , que f icavão i n u n d a -
das . E he para n o t a r , q u e os Gregos fo rmavão os s o -
b red i tos p l a n o s , não obs tan te ser Peninsular a sua s i tua -
ção t o p o g r a p h i c a ; a qua l á p r ime i ra vista p a r e c e , q u e 
os d ispensava de t a m a n h o s t r a b a l h o s ; visto t e rem o 
m a r abe r to ás necessidades dos seus por tos numerosos . 

Os A q u e d u c t o s e Desaguadou ios dos R o m a n o s 
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erão u m a espec ie de Canaes , a que n ã o fal tava a p e r -
feição e a m a g n i f i c ê n c i a . 

O E g y p t o , que t an to m e r e c e a a t t enção d o s S á -
b ios , t i nha desde a -ma i s r e m o t a a n t i g u i d a d e g r a n d e 
n u m e r o d e Canaes abertos c o m mui t a s f a d i g a s , t a n t o 
p a r a r e c e b e r , c o m o para d i s t r ibu i r a s aguas do N i l o 
no t e m p o das inundações . P o r é m , o que arrebata m a i s 
a nossa a t t e n ç ã o , he o Canal des t inado para a c o m m u -
n icação do N i lo c o m o M a r Verme lho . Segu indo a n a r -
r a ç ã o de D i o d o r o S icu lo , teve este Cana l a sua o r i g e m 
nos dias de N e c o r , e foi c o n t i n u a d o por D a r i o ; m a s 
n ã o se c o n s u m m o u a obra por causa do m e d o , que se 
espalhou , de ficar o E g y p t o expos to a s u b m e r g i r - s e . 
A p e z a r p o r é m des te t e r ro r P to lomeu I I . c o m p l e t o u a 
pasmosa obra ; m a n d a n d o cons t ru i r u m a g r a n d e P r e z a 
ou L a g o c o m sua por ta i g u a l m e n t e m a r a v i l h o s a ; p a r a 
q u e d a n d o - s e pas sagem á a g u a , podesse i m m e d i a t a -
m e n t e ser f echada . E s t e Canal t em o c o m p r i m e n t o de 
q u a t r o dias de j o r n a d a . P o r meio del le as ricas M e r c a -
dorias da í n d i a , P é r s i a , Arabia e Costa d ' A f r i c a , se 
t r anspo r t avão do M a r Vermelho para o N i l o até o 
P o r t o de A l e x a n d r i a ; e d ' aqu i erão expor t adas p a r a 
todas a s pa r tes da E u r o p a . Depo i s do R e i n a d o de P t o -
l o m e u pa rece ter s ido a b a n d o n a d o este g r a n d e Cana l : 
foi p o r é m n o v a m e n t e abe r to n o a n n o d e 635 por u m 
dos C a l i f a s ; e o u t r a vez d e s e m p a r a d o até os nossos 
d ias . D i z - s e t o d a v i a , que o ac tua l Bachá de A lexand r i a 
faz os maiores esforços pelo seu r e s t abe lec imen to . 

O Cana! de A l e x a n d r i a , ou ( s e g u n d o o n o m e , q u e 
lhe dão os Árabes ) o Cana l de F a o u a , t e m t ido m e l h o r 
sorte. C o m e ç o u a abr i r - se no l u g a r , c h a m a d o h o j e 
R h a m a n i c ; e foi c o n t i n u a d o até Alexandr i a , para p r o -
ver esta C i d a d e de agua . H a v i a ou t ro Cana l de A l e -
xandr ia até C a n o p o , assitn c o m o vários ou t ros pa ra o 
m e s m o effe i to . 

A C h i n a t em sido p o r um l o n g o decurso de annos 
K l . 1. X 
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o paiz dos Canaes . Poucas são as Cidades e A ldêas 
p r i n c i p a e s , q u e não sejão m a r í t i m a s ; e em que não 
ha j a pelo m e n o s om Cana l . O G r ã o Cana l he u m a das 
marav i l ha s da Ar t e . E m p r e g á r ã o ^ s e para o c o m p l e t a r 
t r i n t a e tres mil h o m e n s pelo espaço de qua ren t a e tres 
a n n o s , O seu c o m p r i m e n t o de Sul a N o r t e , p r i n c i -
p i a n d o na C i d a d e de Can ton , e c o n t i n u a n d o até ás 
• f r o n t e i r a s septent r ionaes do I m p é r i o , he de 8 a 9 c e n t a s 
m i l h a s ( 3 0 0 léguas) . A largura de q u i n z e pés , e a a l tu ra 
de nove : pe lo que navegão nelle Barcos de g r a n d e z a 
c o n s i d e r á v e l ; a lguns delles t r a z e m V e l a s , out ros vão 
a R é m o , e finalmente out ros ao R e b o q u e . E s t e C a n a l 
passa por qua ren ta e u m a C idades ; e um n u m e r o i n -
ca lcu láve l de ou t ros Canaes o a t r a v e s s ã o , a f i m de o 
fazer c o m m u n i c a v e l c o m os R i o s , Lagos c R ibe i ros» 
q u e ha no I m p é r i o . 

Es te s Canaes são da maior u t i l idade na China , e 
se conservão c o m o m e l h o r r e g u l a m e n t o possível . M a s 
no g r a n d e se e n c o n t r a s e m p r e um Caes de ped ra e 
p o n t e s sem n u m e r o de tres e de c inco A r c o s ; t endo 
o do me io bas tan te a l tura pa ra dar f ranca passagem aos 
Barcos c o m mastos levantados . A s s e g u r a - s e , que po r 
t o d a a pa r t e do I m p é r i o se achão C a n a e s , po r o n d e se 
p ô d e t r a n s i t a r , desde o p r i n c i p i o a t é o fim , pelo espaço 
de mil e o i tocen tas mi lhas ( 6 o o l é g u a s ) , e q u e os v i a -
j a n t e s se t r anspor tão de um lugar para o ou t ro por m e i o 
d o s m e s m o s , e x c e p t u a n d o s o m e n t e u m a escabrosa 
m o n t a n h a : de sor te que na Ch ina estes Canaes são o u -
t ras tantas Es t radas . 

N e m há pa r t e a l g u m a na Ásia sem esta g r a n d e 
conven i ênc i a . As províncias ent re De lh i , Pans i a t e o 
I n d o s t a n , são fo rnec idas de agua po r via de um C a -
n a l , q u e t a m b é m he n a v e g a v e l : e o M a j o r R e n n e l l 
Ba sua v iagem faz m e n ç ã o de vários outros ; um dos 
quaes sahe do R i o J u m m a , e s e r epa r t e em sete c o r . 
t e n t e s . 
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Voltemos p o r é m agora nossos olhos «obre a E u -

ropa , e c o n t e m p l e m o s a R ú s s i a , que apezar de ser na 
Civil isação mais a t r azada , que a maior par te das N a -
ções , todav ia o não he neste r a m o i m p o r t a n t í s s i m o da 
I n d u s t r i a ; b e m c o m o e m vários outros a inda . P e d r o 
G r a n d e f o r m o u o p l ano de u m a N a v e g a ç ã o en t re te r ra 
desde a Pérsia a té P e t e r s b u r g o , C idade que acabava de 
edif ic ar. As M e r c a d o r i a s senão t r anspor tadas do M a r 
Cásp io para As t r achan : d ' a h i pelo Rio W o l g a , e p o r 
u m a l inha de Canaes aré o R i o Mes ta , e o L a g o de 
N o v o g o r o d ; d ' a q u i a té o L a g o de Ladoga , e o R i o 
N e v a para P e t e r s b u r g o ; t r a z e n d o de d is tancia q u a t r o -
cen tas e c incoen ta mi ihas f i léguas) . 

F o r m o u t a m b é m o p lano da N a v e g a ç ã o desde o 
D o n a t é o W o l g a ; ass im c o m o o de ou t ro Canal a té o 
R i o O c c a ; e por esie m o d o abr i r u m a c o m m u n i c a ç ã o 
até M o s c o w ; e depois con t inua l - a a té A r c h á n g e l o ; a 
sua m o r t e p o r é m lhe roubou a gloria de verif icar estes 
g rand iosos p r o j e c t o s , de que eile se mos t rava tão d i g n o . 
Um Cap i t ão I n g l e z , c h a m a d o Per ry , era o E n g e n h e i r o 
e m p r e g a d o pelo I m p e r a d o r na d i recção destas O b r a s , 
q u e acha rão a m a i o r oppos ição da p a r t e da N o b r e z a * 
s e g u n d o se escreveu en tão . 

A m o r t e do Cza r fez c o m que parasse a obra pop 
a l g u m t e m p o ; p o r é m os seus successores t em l ançado 
m ã o delia , e a t e m c o n t i n u a d o c o m grandes p r o g r e s -
sos. A conven i ênc i a da N a v e g a ç ã o inter ior na Rúss ia 
he e s p a n t o s a ; pois q u e se p o d e m t ranspor ta r M e r c a -
dor ias pelo espaço de mi l e qu inhen tas leguas c o m A 
i n t e r r u p ç ã o s o m e n t e de qu inze d i t a s : por q u a n t o esta 
he a d is tancia en t re as Fron te i ras da C h i n a e P e t e r s b u r -
g o ; assim c o m o de As t ração á sobredi ta Capi ta l po r 
u m a l inha de C a n a e s , que t e m m i l e qua t rocen ta s m i -
lhas . T e m de mais a Rússia vários out ros Canaes , p o -
r é m d e menos cons ideração . 

A Suécia t em g o z a d o t a m b é m da N a v e g a ç ã o p e l a 
X 2 
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i n t e r io r desde m u i t o t e m p o . O p lano p o r é m de un i r o 
O c e a n o A l e m ã o c o m o B á l t i c o , por me io do Cana l 
de T r o t h a e t t a , não p ô d e até o p resen te reaí isar-se de 
t o d o . A D i n a m a r c a logra i g u a l m e n t e os benefícios 
des ta N a v e g a ç ã o nos seus Domín io s Con t inen t ae s . 

E que d i r emos nós da H o l l a n d a ? Os seus C a n a e s , 
q u e não t e m n u m e r o , f azem desde largos annos a a d -
m i r a ç ã o de todos os v ia jantes . As suas províncias es tão 
c rusadas por u m a i m m e n s i d a d e dos m e s m o s C a n a e s , 
q u e servem de es t radas publ icas : e os H o l l a n d e z e s 
t r an s i t ão incessan temente por e l les , e da m e s m a sor te 
t r an spo r t ão as suas mercador i a s de um para ou t ro lugar . 
!Nem he s o m e n t e nos seus E s t a d o s , q u e se l imi ta es ta 
f ac i l idade de t r a n s p o r t a r ; por q u a n t o a largão esta c o m -
m u n i c a ç ã o po r via de Canaes a té os terr i tor ios dá 
F r a n ç a , de F landres e da A l e m a n h a . He copios íss i -
mo o interesse annua l , q u e fo rnecem estes m e s m o s 
Canaes . — O Sr. Ph i l i pps na sua engenhosa H i s t o r i a 
des ta N a v e g a ç ã o nos a f f i r m a , q u e sob re a d is tanc ia de 
q u a r e n t a mi lhas ( 1 3 l é g u a s , e p o u c o ma i s ) o r e n d i -
m e n t o annual he c o m p u t a d o em dous mi lhões e q u a -
r e n t a mi l c r u z a d o s ; t ocando a cada mi lha ou t e rço 
d e légua 6 ^ 2 5 0 c r u z a d o s ! O s Canaes d e Os tenda , 
G h e n t , An versa , B r u x e l l a s , e t c . c o m m u n i c ã o - s e c o m 
os H o l l a n d e z e s , e se pres tãõ m u t u o auxi l io . . 

A França possue Canaes da ma io r consequênc ia ; 
O Canal d e B o r g o n h a , q u e a b r e a c o m m u n i c a ç ã o en t re 
o Lo i r e e o Seine ; e o de O r l e a n s , que se j u n t a ao so -
b r e d i t o . O Canal de Bourbão , q u e f r anquea a pas sagem 
e n t r e Par i s e o R io Oise : e finalmente há u m a g r a n d e 
q u a n t i d a d e d e l l e s , e v ã o a p p a r e c e n d o p lanos d e novas 
escavações . P o r é m a O b r a deste g e n e r o , v e r d a d e i r a -
m e n t e g r a n d e e magn i f i ca , he a do Canal de L a n g u e -
d o e , ou o dos d o u s M a r e s , que f ô r m a a juneção en t r e 
o O c e a n o e M e d i t e r r â n e o ! M u i t a honra faz ao M i n i s t r o 
• M r . CoJber t , q u e p a t r o c i n o u , e ao E n g e n h e i r o -Mr. R i ? 
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q u e t , que d i r ig io esta pasmosa escavação. C o m e ç o u » 
se no anno de 1666 , e foi acabado d e n t r o de 15 annos . 
C o n t é m c e n t o e qua to rze P o r t a s ; e he levado p o r c i m a 
de pontes de u m a a l tura i m m e n s a ; deba ixo das q u a e s 
passão diversos Rios . T e m a iem dis to u m a especie d c 
s u m i d o u r o para escoar a agua por ba ixo de u m a m o n -
tanha ; o qual , s endo o p r i m e i r o , que se t em visto de 
t a m a n h a g r a n d e z a , todos o ccns ide rão por obra m u i t o 
ex t r ao rd ina r i a . I m p o r t o u c inco mi lhões d e c r u z a d o s , 
t e n d o E IRe i d a d o a m e t a d e e a Província o resto. O 
Cana l p r inc ip i a em Cel te , e passa pela Villa de A g d e , 
o n d e ha um L a g o com- tres aber turas de d i f f e ren tes 
a l tu ras de agua . As por tas são cons t ru ídas de tal fór^ 
m a , q u e o M e s t r e do Barco pôde abr i r aquella , . q u e 
q u i z e r : ao pé de Bezieis , a s s im c o m o ao pé do s o b r e -
d i t o s u m i d o u r o , esião o i to portas j u n t a s , que f o r m ã o 
u m a g r a n d e e regular Cascata de novecentos e sessenta 
pés de c o m p r i d o , pela qual os Barcos passão ao R io 
O r b . E m Sa in t -Fe r r io l h á t a m b é m o u t r o g r a n d e D e -
p o s i t o , ou L a g o ; o qual cobre 2 : 8 5 5 ^ ) 6 0 0 vaias q u a -
d r a d a s c o m Canaes , q u e dão passagem ás aguas pa ra o 
L a g o de P a n o u f ; q u e he e m p e d r a d o á roda , e está no 
m a i s a l to nível . 

De lá desce o C a n a l , e passa por mu i t a s P o v o a -
ções a té chegar ao G a r d a n n e , pouco d is tan te de T o u -
louse . A l a rgura he de cen to e qua ren ta e q u a t r o p é s , 
i n c l u i n d o as margens do R e b o q u e : o f u n d o he de seis 
p é s ; e o c o m p r i m e n t o de sessenta e qua t ro léguas F r a n -
cezas . A p a r t e mais al ta he de seiscentos pés sobre o 
m a i s ba ixo nivel . 

Na H e s p a n h a o Canal de Aragão foi p r inc ip i ado 
em 1 7 8 1 , e c o m p l e t o que seja , o f fe recerá m u i g r a n d e 
C o m m o d i d a d e para o t ranspor te dos p roduc tos daquel la 
p r o v í n c i a . T ^ m a l ém dis to dous C a n a e s , q u e , p r i n c i -
p i a n d o em Navar ra , co r r em por A r a g ã o , a té se p r e c i -
piuiem no Ebro. Esta obra mostra um trabalho admi. 



( ) 
r a v e l ; pois de ma i s dos D i q u e s , Bancos e Corren tes nos 
seus c o m p e t e n t e s l u g a r e s ; há um a q u e d u c t o mui a l t o , 
p o r onde corre o Canal . A lem destes tem a H e s p a n h a 
out ros m a i s , po rém de menos cons ideração . E não se 
p ô d e duv ida r , que , sendo o ob jec to p r inc ipa l do p r e -
sente G o v e r n o o a d i a n t a m e n t o e progressos do c o m -
m e r c i o inter ior , ve remos a inda em breve t e m p o a 
H e s p a n h a t ra ta r destas i m p o r t a n t e s O b r a s c o m aquel le 
c u i d a d o e perseverança , que taes e m p r e z a s t em m e r e -
c ido ás ou t ras Nações . 

N a Ing la te r ra achão-se vestígios d e u m C a n a l , 
c h a m a d o agora C a e r d y k e ; cu j a escavação parece ter 
c o m e ç a d o desde o Rio H y n e ao pé de Pe t e rbo rough 
a té o R i o W i t h a m , j u n t o a L i n c o l n ; p r o v a v e l m e n t e 
c o m o in t en to de unir estes dous Rios . E r a de q u a r e n t a 
m i l h a s ( 1 3 léguas e um te rço) de c o m p r i m e n t o ; p o r é m 
es tá quasi e n t u l h a d o : e não se sabe , se foi o r ig ina l -
m e n t e abe r to pelos R o m a n o s , se pelos D i n a m a r q u e z e s . 
E x c e p t u a d o este , não se t e m t en t ado na Ing la t e r r a 
a b r i r ou t ros C a n a e s , desde 50 annos para cá . T a l v e z 
es te descu ido tenha s ido causado pelo g r a n d e n u m e r o 
de Rios navegave ís , que p a r e c e m fazer os Canaes p o u c o 
necessár ios ; a t t e n d e n d o t a m b é m a te r - se d i l a tado a 
navegação destes R ios po r me io da a r t e , e m u i t o mais 
do q u e most rava permi t t i r . a sua n a t u r e z a . 

M a s a inda no m e i o do Século passado exis t i rão 
I n g l e z e s , q u e se de rão a este g r a n d e ob jec to . -Feliz-
m e n t e vivia naquel le t e m p o u m destes e levados G é n i o s , 
q u e poucas vezes se e n c o n t r ã o : e por ou t ra i g u a l m e n t e 
fe l iz concur renc ia u m brioso F i d a l g o , q u e , t e n d o o b t i -
do a posse de avul tados B e n s , inc l inou-se a p a t r o c i n a r 
.«sta e m p r e z a de t an t a cons ide ração e excessivo d i s p ê n -
d i o . O n o m e do E n g e n h e i r o ce lebre foi D i o g o Brindly ; 
€ o de seu i l lustre P ro t ec to r o f a m i g e r a d o D u q u e de 
S r i d g e u a l e r . M r . Br indly , cons iderando , que os q u a -
d ro R i o s maiores d e Ing l a t e r r a (que são T a m i s a , T r e a t , 
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Mersey e Severn) sc es tendião ao longe pelas p r o v í n -
cias ; e que os q u a t r o g r a n d e s P o r t o s , s i tuados nas b o -
cas destes Rios ( L o n d r e s , Bris tol , L i v e r p o o l e H u l l ) não 
t i n h ã o c o m m u n i c a ç ã o por agua , sem q u e se fizesse u m a 
navegação m a r í t i m a , c i r c u l a r , e m qualquer t e m p o 
fastidiosa , e no i n v e r n o m u i t o arr iscada ; concebeu e 
executou o vasto p lano de uni r todos estes Por tos po r 
m e i o de um Cana l : e o interesse p a r t i c u l a r pa t en t eou 
o c a m i n h o a u m a e m p r e z a v e r d a d e i r a m e n t e g r a n d e , 
generosa e N a c i o n a l . 

O nosso J o r n a l , d ; r i g i n d o - s e a d a r ao P u b l i c o 
a l g u m a s i d ê a s , do que pôde fazer a Indus t r ia , q u a n d o 
he sus tentada por um espi r i to v e r d a d e i r a m e n t e P a t r i ó -
t i c o , e pelo braço de um G o v e r n o b e m c o n s t i t u í d o ; 
n ã o de ixará de l e m b r a r e s t e , e out ros R i m o s de A d i a n -
t a m e n t o , e de verdadei ra u t i l idade geral ; por isso q u e 
p o r u m a p a r t e vemos a decadenc ia , em q u e por m u i t o 
t e m p o t em jaz ido o c o m m e r c i o e toda a indust r ia N a -
cional ; e por ou t ra m u i t o s s inceros desejos dos nossos 
R e p r e s e n t a n t e s , que t r aba lhão pela reparação de todos 
o s m a l e s , por me io d e u m systema progress ivo d e i m -
pu l so e de pro tecção a b e m das Sciencias e das Ar t e s . 
O que f ica r e fe r ido bastará por a g o r a , para se cons i -
d e r a r em h u m golpe de vista a g r a n d e p r o s p e r i d a d e , 
q u e o C o m m e r c i o e as M a n u f a c t u r a s p o d e m recebe r 
da navegação in ter ior em qualquer p a i z ; por causa da 
fac i l idade de serem t ranspor tadas de u m a s para ou t ras 
p r o v í n c i a s , e destas para Reinos l i m i t r o p h e s . Po r 
l a n r o depois desta descr ipção g e r a l , que no presente 
N u m e r o o f f e recemos a nossos Le i tores , d a r e m o s em 
a l g u m dos seguintes u m a relação mais pa r t i cu la r do 
m e n c i o n a d o Canal d e I n g l a t e r r a , c o m o a q u e ü e , q u e 
p ô d e appresen ta r -nos o e x e m p l o mais a n i m a d o r da p e r -
severança em a m p a r a r os esforços do e n g e n h o h u m a n o , 
q u a n d o este se vota ao glor ioso f im da U t i l i d a d e P ú -
b l i c a . . 
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P O L I T I C A . 

Reflexões sblre as principaes vantagens , que se hão de 
seguir de uma Constituição analoga aos nossos usos e 
costumes , e formada segundo nossos antigos foros e liber-
dades. 

(Continuadas de pag. ior.) 

S E a segurança d o E s t a d o cons is te n a fe l i c idade d e 
t odas as Classes , q u e o c o m p o e m ; e se o a lcance desta 
f e l i c i d a d e he i ncompa t íve l c o m a má admin i s t r a ção das 
L e i s , que p r o t e g e m vigi lantes o Di re i to C o m m u m ; 
qua l ou t ro poder ia ser o ob j ec to mais in teressante para 
um G o v e r n o R e g e n e r a d o r , do que a s m e s m a s L e i s , e 
a sua R e c t a A d m i n i s t r a ç ã o ? A relaxação e os abusos, , 
q u e o t e m p o c o s t u m a i n t r o d u z i r , obra necessa r i amen te 
nes t e R a m o do C o n t r a c t o Social o m e s m o , q u e a f e r -
r u g e m sobre o po l ido aço . E c o m o de ixa ráõ de ref lect i r 
f iobre este p r inc ip io d e s t r u i d o r , sobre esta causa dc so r -
g a n i z a d o r a d a S o c i e d a d e , todos aque l l e s , q u e t em h o r -
ro r á injust iça , e que não cessão de inves t igar a o r i g e m 
ma lé f i ca de t o d a s a s p e r t u r b a ç õ e s , que solápão a s e g u -
rança p u b l i c a ? 

As Le i s po r s i m e s m a s n ã o são ou t ra cousa m a i s , 
q u e a expressão da V o n t a d e g e r a l , ou da O r d e m , q u e 
deve re inar no M u n d o : são o an t emura l cont ra todo o 
g e n e r o de v io lênc ias ; e por isso estas Leis ao passo q u e 
Segurao o s Di re i tos do C i d a d ã o h o n r a d o , que a s não 
q u e b r a n t a , antes pelo con t ra r io se mos t ra f i e l no c u m -
p r i m e n t o dos seus d e v e r e s ; t a m b é m o abr igão e p r o -
t e g e m de toda a sorte de injust iças : e por esta causa 
•marcão i g u a l m e n t e l imi tes a o P o d e r ; para que n ã o 
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acon teça , que degene rando este em A r b i t r a r i e d a d e ; 
arropel le a q u e l l e s , q u e são d ignos de respei to e s e g u -
rança . 
> T o d a s as N a ç õ e s t e m c o n h e c i d o a necess idade 
des te v inculo social , c o m o apoio indispensável para a 
segurança , t an to C i v i l , c o m o Pol i t ica . Por isso q u a n t o 
maiores t em sido os progressos do esp i r i to h u m a n o no 
c o n h e c i m e n t o dos seus Direi tos e d e v e r e s , t an ta m a i o r 
per fe ição t em p r o c u r a d o da r á Le i f u n d a m e n t a l , em 
q u e se regulão uns e out ros . 

O C h r i s t i a n i s m o por me io da I n s t r u c ç ã o , q u e d e u 
ao M u n d o , rasgou de u m a vez o véo , q u e encobr ia í 
m u l t i d ã o as m u t u a s obr igações dcs h o m e n s en t re s i ; e 
a o m e s m o t e m p o i m p r i m i o n a Leg i s l ação u m n o v o 
ca rac t e r de jus t i ça , t e m p e r a d o pela doçura e m a n s i d ã o . 
P o r isso as Le i s ba rba ra s e ferozes , que s ecundavão o 
o d i o , o t e r ro r e a v i n g a n ç a , forão desde logo aval iadas 
pe lo seu j u s t o preço , e n ã o t em consegu ido ma i s , q u e 
a execração e o h o r r o r , s e m p r e que são pezadas na b a -
lança d ' u m a Jus t iça imparc ia l . T a l foi a ben igna i n -
f luencia do E v a n g e l h o nas M o n a r q u i a s Chr is tãas : r e -
t i r ando - se do sangu ina i io O r i e n t e para a E u r o p a , 
m o s t r o u a nossos olhos os vestígios da b a r b a r i d a d e , 
r e d u z i d a aos seus an t igos l a re s , c o m o um m o n u m e n t o 
consp ícuo da m u d a n ç a marav i lhosa , que a observanc ia 
da sira Dou t r ina obra no inter ior do H o m e m . 

A O p u l ê n c i a p o r é m , seguida de um astucioso e 
r e q u i n t a d o l u x o , fez-se p o r isso m e s m o gravosa a u m a 
g r a n d e par te do E s t a d o : em q u a n t o por ou t ra a M a -
gis t ra tu ia , sem responsab i l idade de f a c t o , não de ixava 
de m i n a r p o u c o a p o u c o o T e m p l o da sãa J u s t i ç a , 
o n d e se conservava o sagrado depos i to das Le is ; cu ja 
admin i s t r ação c u m p r i a , que servisse de Faro! aos c o s t u -
m e s , e de m u r o aos vicios e á violência . Por isso de 
toda a par te se levanta vão queixas e c l amores ; p u b l i c a n -
d o - s e , que ellas o p p r i m i ã o s o m e n t e o p o b r e e o desva^ 
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l i d o ; e se t inhão t r a n s f o r m a d o em gr i lhões pa ra subjtf-i 
g a r a l iberdade do C i d a d ã o hones to ; e faci l i tar amplos; 
me ios á in t r iga e ao e g o i s m o . 

E c o m o se poder ião r e fo rmar t ão escandalosos 
a b u s o s , c o n t i n u a n d o - s e a seguir o m e s m o t r i l h o , q u e 
lhes f r anqueou en t r ada ? Se a L e i he igual para todos , 
e f f i caz em si m e s m a para ob ter o seu fim e i m p a r c i a l 
na sua a p p l i c a ç ã o , o d e l i n q u e n t e q u e a q u e b r a n t o u , 
p f f e n d e u toda a Soc iedade : pela qual razão p a r e c e , q u e 
a m e s m a Sociedade deve t o m a r par te na s e n t e n ç a , q u e 
j u l g a o sobred i to d e l i n q u e n t e . P o r este m o d o se dá a 
s imi lhan te s decisões toda a p u b l i c i d a d e , que lhes c o n -
v é m ; segura-se me lho r a l i be rdade i n d i v i d u a l ; e se 
ev i t ao m u i t a s e horr íveis t e rg iversações u rd idas nas t r e -
vas , e n ' u m myster ioso seg redo . O c r i m e foi p u b l i c o , 
seja pub l i ca a sua aver iguação , e ma i s pub l i ca a i n d a a 
í a z ã o , q u e o s e n t e n c e a , para e s c a r m c n t o dos m á o s . 

J á d ê m o s aos nossos Le i to res em o N u m e r o a n t e -
c e d e n t e u m a idêa das dec id idas vantagens , q u e r e c e b e 
a S o c i e d a d e , q u a n d o a M a g i s t r a t u r a he f o r m a d a po r 
J u r a d o s . E s t e T r i b u n a l es tabe lec ido p r o v i s o r i a m e n t e 
em todas as occa s iõe s , em que occo r r em Causas Civis , 
ou C r i m i n a e s , he f o r m a d o por d o z e pais de famíl ia * 
escolh idos de en t re o n u m e r o de C idadãos . Es te sys tema 
fez desvanecer o m e d o de urr* poder p e r m a n e n t e •> o 
i m p r i m e no C i d a d ã o mais o t e m o r da M a g i s t r a t u r a , do 
q u e o do Mag i s t r ado . O h o m e m , q u e deve r e sponde r 
c o m o d e l i n q u e n t e , po r ter i n f r i n g i d o a s L e i s , n ã o e s t á 
deba ixo do a rb í t r io de a l g a m p a r t i c u l a r : a sua causa he 
m a n i f e s t a pe ran te o P u b l i c o , q u e delia que r t o m a r co-« 
n h e c i m e n t o : c r J u i z , que pres ide a o A c t o , t e m d i a n t e 
d o s olhos u m a g r a n d e m u l t i d ã o de expec tadores ; c u j o s 
s e n t i m e n t o s subt i l i são de a l g u m a sor te os p e n s a m e n t o s , 
t a n t o dos A d v o g a d o s , c o m o do p r o p r i o J u i z . A Le i he 
desenvolv ida c o m aquel las e x p l i c a ç õ e s , que r e q u e r e m 
a&ci rcumstanc ias do fac to j in te r rogão-se p u b l i c a m e n t e 
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•as t e s t e m u n h a s ; e t u d o he p e z a d o na ba lança da rszSo 
e do Di re i t o : e f i n a l m e n t e depo i s de um d e b a t e , q u e 
a p u r a todas as c i r c u m s t a n c i a s do f ac to , o J u i z p rofe re 
s u m m a r i a m e n t e a sua op in i ão , auc to r i sando-se c o m o 
q u e a Le i p rescreve . E n t ã o he que os J u r a d o s , estes 
h o m e n s imparc i aes , e sco lh idos p r o m i s c u a m e n t e d e u m 
n u m e r o ma io r ^ e C idadãos h o n r a d o s , lanção o u l t i m o 
g o l p e de vista sobre a causa do seu s imi lhan te ; e d e c i -
d e m p r ó , ou con t ra e l l e , não por u m a rot ina cavi l losa, 
m a s po r s e n t i m e n t o s de ureia j u s t i ç a impa rc i a l , e x c i -
t ada pelas, r azões , q u e ouvi rão a l l e g a r , peia f r anca 
expos i ção d o J u i z , pe lo respe i to d e v i d o á L e i , e pe la 
segurança da t r a n q u i l l i d a d e p u b l i c a . 

Já no Século X I I I . c o n h e c e u a Ing la te r ra , q u e não 
p o d i a conse rva r - se a l i be rdade i nd iv idua l , sem q u e a 
A d m i n i s t r a ç ã o da L e i se f i zesse p u b l i c a m e n t e : q u e cm 
vão se in t en tava consegu i r u m a R e f o r m a , s em que o 
T r i b u n a l da dit?i A d m i n i s t r a ç ã o fosse f o r m a d o por J u -
rados : e esta N a ç ã o ta lvez a única , q u e t e m c o n s e r -
v a d o inviolável o Di re i to Pub l i co , deve esta i n c o m p a -
rável- v a n t a g e m á especial r e f ó r m a da A d m i n i s t r a ç ã o 
de suas Le i s . A G r a n d e C h a r t a ou Cons t i t u i ção , q u e 
f o r m a r ã o naquel le t e m p o c o m EIRe i J o ã o , r a t i f i cada 
p u b l i c a m e n t e no R e i n a d o de G u i l h e r m e d ' O r a n g e , no» 
mos t r a ser es te T r i b u n a l o ba lua r t e , q u e t em m a n t i d o 
a segurança i n d i v i d u a l ; que t e m f o m e n t a d o o gén io da 
indus t r ia ; e. f ina lmen te que t e m f o r m a d o o esp i r i to 
p u b l i c o d a 'Nação. N o me io das maiores c a l a m i d a d e s , 
exc i tadas pe la força do P a r t i d o , da In t r i ga , ou da R i -
va l idade , a Lei só t em d e s e m b a i n h a d o a espada em 
de feza do seu j u s t o pode r e da m a n u t e n ç ã o da O r d e m 
Socia l . 

E q*oão g r a n d e não t e m s ido a inf luencia da o p i -
n ião púb l i c a , s e m p r e que se t em m o s t r a d o c o n f o r m e 
ao esp i r i to das Leis ? N ã o t em ella c h a m a d o á razão os 
m a i s i o r t e s pa r t i dos? N ã o tem po r vezes a b a f a d o o 
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t u m u l t o das pa ixões do M i n i s t é r i o e de tòdos os seus 
A d h e r e n t e s ? N ã o ob rou esta m e s m a op in ião pub l i ca 
u m f e n o m c n o a t égora d e s c o n h e c i d o nas out ras N a ç õ e s ; 
só p o r q u e se in ten tava f o r m a r um Processo con t ra o 
es tabe lec ido na Le i ? E a q u e m respei tou este colosso 
p o l i t i c a , senão ao T r i b u n a l de C idadãos J u r a d o s , 
o n d e a causa devia ser desenvolvida e sen tenceada ? 
o n d e j a m a i s se pres tar ião ouvidos a suggestÕes sinistras 
c dolosas , m a s s im ao d e t e r m i n a d o pelas Leis ? 

D i r - s e - h a por ven tu ra , q u e os nossos c o s t u m e s , 
ou a nossa Rel ig ião nos i m p e d e m lançar m ã o des te 
m e i o t ão e f f icaz pa ra a segurança ind iv idua l ? E quaes 
e rão os c o s t u m e s , qua l a Rel ig ião da Ing la t e r r a no 
X I I I . Sécu lo? O s m o t i v o s , q u e m u i t o depo i s lhes f i -
i c r ã o m u d a r d e p r i n c í p i o s r e l ig iosos , estão b e m m a r -
c a d o s pelos H i s t o r i a d o r e s ; e po r isso não ha para q u e 
a t t r i bu i l -o s a esta fel iz m u d a n ç a na A d m i n i s t r a ç ã o de 
suas Le i s . 

P o r t an to b e m q u e n ã o seja i n t e i r a m e n t e d e s c o -
n h e c i d a em o nosso P a i z a e f f icac ia daquel le T r i b u n a l , 
c o m t u d o c o m o este o b j e c t o h e d e g r a n d e i m p o r t a n c i a 
pa ra a t r anqu i l l i dade do C i d a d ã o , j u l g a m o s n ã o será 
desagradavel u m a b reve expos ição d a m a n e i r a , por q u e 
elle h e f o r m a d o n a Ing la t e r r a p a r a m e l h o r A d m i n i s t r a -
ção das Leis : m a i o r m e n t e s ahendo n ó s , q u e este 
a s s u m p t o se está d i s c u t i n d o no A u g u s t o Congresso dos 
nossos R e p r e s e n t a n t e s . 

(Continuar-se-bá.} 
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R E S U M O DAS NOTICIAS ESTRANGEIRAS-

I N G L A T E R R A . 

Londres 9 de Fevereiro. 

O Sr. Dennison pergun tou ao C o n d e de Grey na 
C a m e r a dos C o m m u n s , se o G o v e r n o havia dado a l -
g u m a O r d e m ao C o m m a n d a n t e das Forças Navaes no 
M e d i t e r r â n e o , para elle deter os N a v i o s , que sahissem 
dos Portos da Grãa Bre tanha c o m petrechos e mais 
m u n i ç õ e s para Nápo les? por quan to um seu respeitável 
a m i g o , negociante de Londres , se empregava em f r e -
tar Embarcações para fazer conduzi r a r m a m e n t o s pa ra 
os Patr iotas Napol i t anos : mas que t endo recebido u m a 
car ta de Nápo le s , na qual se lhe dizia , que Sir G. 
M o o r e declarára , que havia de deter todos os N a v i o s , 
que levassem munições e fornec imentos de M a r i n h a 
para N á p o l e s , não podia cont inuar as suas operações á 
vista desta i n f o r m a ç ã o , e na incer teza , se seria , ou não 
au then t i ea . 

O Chancel ier do Exchequer r espondeu : q u e n ã o 
p o d i a dar exac tamente in fo rmação ácerca de um o b j e -
c to de repart ição d i f fé ren te ; p o r é m que podia asseve-
rar , que elle não t inha noticia a lguma de que o G o -
verno tivesse passado s imi lhante o rdem a a lgum dos 
seus Officiaes : e que todos sabião , q u e esta só pod ia 
ser auctorisada pelo Conselho p r ivado de S. M. : e que 
p o r tan to t inha toda a razão de c r e r , que tal o rdem n ã o 
fôra dada ; e que a i n f o r m a ç ã o , segundo elle e n t e n d i a , 
era dest i tuida de f u n d a m e n t o . 

O Pa r l amen to votou a s o m m a de 5 0 $ Ls . p o r 
auno para o es tabelecimento de S. M. a R a i n h a . 
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F R A N Ç A . 

Paris Q de Fevereiro. 
f x A t- f í ' -•. -f V ¥ f í 1 ' ' I f k "i f t f*f 

M u l t a s das pessoas , que vivião no Paço das T u i l -
l e r ies , receberão o r d e m para despe ja r . 

O Pr inc ipe de Castelcicala , Emba ixador ex t rao r -
d iná r io do Reino das Duas Sici l ias , foi in t roduz ido i 
presença de S. M. em audiência p a r t i c u l a r ; e nesta 
eccasião entregou u m a carta do seu Soberano em 
jesposta de outra , por m e i o da qual S . M. t inha n o -
m e a d o o C o n d e de Blacas E m b a i x a d o r ex t raord inár io 
na. Cor te de S. M. Siciliana. 

Os Fundos estão a 8o f.cos e 20 cent . M 

A L E M A N H A . 

A U S T R I A . Vienna 28 de Janeira. > 

t 
A s s e g u r a . s e , que os Soberanos Alliados estão per-j' 

f e i t amente de accordo com EIRei F e r n a n d o ; e q u e 
S, M. fará publ icar d e n t r o de pouco t e m p o a toda a , 
E u r o p a os seus sent imentos por meio de u m a Dec la ra -
ção authent ica . No e m t a n t o 12 Batalhões de Infan ta r ia 
receberão o rdem de marcha r para a I ta l ia . 

T e m - s e preparado n o Arsenal u m a quan t idade 
i m m e n s a de m u n i ç õ e s ; o que parece indicar u m a pro- , 
? i m a guerra . 

Extracto de uma Carla particular de Vienna com data 
de 30 de "Janeiro. 

» Por estes qu inze dias as marchas e c o n t r a - m a r -
çhas das nossas T r o p a s t em cont inuado sem in te r rupção 
no terr i tor io Venesiano. Diversos R e g i m e n t o s , des t i -
nados para M a n t u a , r iverão ou t ro dest ino. D i z - s e * , 

o g rande Quar t e l Genera l se ha de m u d a r de T r e -
viso p a r a R o v i g o , e d ' ah i pa ra Fe r ra ra . As T r o p a s 
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que se esperavão no T i r o l m e r i d i o n a l , passarão os A l -
pes , d i r ig indo-se para o terri torio de Vcnesa. E s c r e -
v e m de M i l ã o , que o R e c r u t a m e n t o , que ali se f a z , 
t e m causado u m a sensação terr ível . » 

O D u q u e de Gal lo , que deve iev2r para Napo je s 
o Ultimatum dos Soberanos , ou par t io já , ou está por 
instantes a pa r t i r para aquella Capi ta l . 

T o d o o nosso E x e r c i t o se acha concen t rado sobre 
o P ó , e á espera das Ordens para m a r c h a r ávante : 
pa rece com t u d o , que não fará m o v i m e n t o a l g u m , 
em quan to não chegar a Resposta do Par lamento de 
Nápo le s á Proposta , que lhe foi feita , para se dissol-
ver : mas esta Resposta não pode rá estar aqui antes do 
dia i o de Fevereiro.. 

C o n f o r m e a lgumas cartas de L a y b a c h parece estar 
conc lu ído o p r imei ro o b j e c t o , que occupou o C o n g r e s -
so. Os Soberanos All iados t i nhão p r ime i ro que t udo a 
t o m a r uma Resolução defini t iva a respei to dos negocios 
de Nápoles : esta Resolução está t o m a d a , e E I R e i da s 
D u a s Sicilias annuio a ella. Nes te in terval lo vierão O r -
dens ao Genera l de F r i m o n t para concen t ra r todo o 
Exe rc i to sobre o P ó , a f im de passar aquelle R io logo 
que receba ordens para este f im. 

A passagem do Exe rc i to Aus t r iaco pelos Es tados 
R o m a n o s não encont ra rá d i f f icu ldade a lguma ; po rque 
se regulou esta passagem por meio de um T r a c t a d o , 
fe i to e assignado em R o m a ent re o Barão L e h z e l s t e m 
por par te da Áust r ia , e o Cardeal Gonsa lv i p o ^ p a r t e 
do P a p a . Os fo rnec imentos do Exe rc i to Aust r iaco nes ta 
passagem serão pagos á Camera das Finanças A p o s t ó -
licas. 

A f f i r m a - s e c o m o c e r t o , que assim que este 
Exe rc i to se pozer em marcha contra o Re ino de N á -
poles , EIRei deixará Laybach para vir a esta C a p i t a l , 
e nella residir a té se restabelecer a o rdem den t ro de seus 
Es tados . 
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Francfort 30 de Janeiro. 

Conta-se que o Exerc i to da Baviera fôra reforçado 
c o m dez mil homens . Cartas de Vienna conf i rmão a 
not ic ia de te rem recebido o rdem de m a r c h a r para a 
I tál ia aquelles R e g i m e n t o s , que se achavão estacionados 
na Bohemia e Morav ia . E que a m e s m a o r d e m fôra 
dada a alguns dos R e g i m e n t o s da H u n g r i a . 

Augusta 28 de Janeiro. 
' Zjf_i 1 ''i í. 'í M 17K *^ " .1>í • i >']} ojf,.'.y ') ri!.) 

L o r d Stewart sah io de Vienna para L a v b a c h . 

I T A L I A . 

Milão 25 de Janeiro, 

T u d o q u a n t o presenceamos parece i n d i c a r , que 
a guerra contra Nápoles está p r ó x i m a . Aqui fal la-se 
c o m a maior cautela a respei to destes negocios. A 
Pol ic ia Austr íaca observa m u i a t t en t amen te a conduc ta 
daquel les i n d i v í d u o s , que são amigos de ent rar em 
questões poli t icas : os Es t range i ros são vigiados c o m 
mais par t icu lar idade . 

** . *T 

Roma 28 de Janeiro. 

AÊ preparações , q u e se estão fazendo para o t r a n -
sito das T r o p a s Aust r íacas , exc i tão mu i to a nossa a t t e n -
^ão.: u m a co lumna deve passar por esta C idade , c 
outra po r A n c o n a . 

• -

Nápoles 23 de Janeiro. 

O Genera l B e g a n i , que chegou no dia 22 de 
'©aeta (até onde t inha a c o m p a n h a d o S . A. R. .o.Prin*. 
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c ipe R e g e n t e ) leu no Pa r l amen to u m a informação r e -
lativa á si tuação daquel le l u g a r ; pela qual parece que 
esta f ronte i ra do nosso Re ino se acha no me lhor estado 
<le defeza . U m a car ta do General G u i l h e r m e Pepe deu 
u m a relação mais satisfatória do e sp i r i t o , q u e a n i m a 
o s hab i t an te s d e A b r u z z o . 3 0 $ h o m e n s a rmados e b e m 
vestidos f a z e m a força daquella P r o v i n c i a , a l em de 
p o v o , q u e está resoluto a defende l -a . 

Idem 24 . 

A t r anqu i lüdade publ ica foi h o n t e m p e r t u r b a d a . 
A p p a r e c ê r ã o vários a j u n t a m e n t o s das 6 para as 7 horas 
da ta rde em diversos sitios. Diz ia-se que isto se fazia 
com o in tento de imped i r a pr isão de um Caríonero, 
que se per tendia p r e n d e r : po rém os sediciosos c o m e -
çárão de repente a correr pelas ruas , e a disparar t iros 
de pistolas ao ar , b r a d a n d o ao m e s m o t e m p o c o m 
vozes ameaçadoras . T e n d o - s e disparado um a rcabuz 
de f ron te do Paço , sahio a G u a r d a d a n d o mui tos tiros 
ao ar ; a tu rba então se dissipou : p o r é m o m o v i m e n t o 
s imul tâneo de tantos g rupos deu b e m a c o n h e c e r , q u e 
isto era Conspiração. 

O Pa r l amen to tem resolvido separar -se no dia 
31 , e deixar uma Deputação p e r m a n e n t e , que haja de 
pres idi r a té o p r inc ip io da fu tu r a Sessão, a qual terá 
lugar para o i .° de M a r ç o . Esta Depu tação , que foi 
nomeada ha 3 dias , consta de nove M e m b r o s para 
representarem pelas Províncias e Sicilia. O Esquadrão 
H o l k n d e z , que esteve por a lgum t e m p o no M e d i t e r -
râneo , espera-se que venha unir-se á Esquadra A n g l o -
Galla , que está ac tua lmente surta em a nossa Bahia. 

Vol L Z 
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H E S P A N H Á . 

Madrid 29 de j aneiro. 

Díscubr io - se 'tinia Conspiração era Ma lágs para* 
subver ter a Cons t i tu ição e as C o r t e s , e subst i tuir a 
estas um G o v e r n o p u r a m e n t e Repub l i cano . O Chefe, 
desta Conspiração h e , segundo á e d i z , u m sugei to c h a -
m a d o Barco,- o qual p ropunha se representasse u m a 
Comedia , compos ta por e l l e , e in t i tu lada Riego: e que 
no me io da representação se levantasse um gr i to gera! 
de Viva a Republica } o qual gr i to seria repet ido pe lo 
pa r t ido , que t inha no Pôvo fóra d o T h e a t r o . Os C o n s p i -
radores t inhão p r o m e t t i d o soltar o g rande n u m e r o de 
Calce tas , que ha nesta C i d a d e , e pôr a lguns delles nas 
Guardas Mili tares. Descobr io-se p r ime i ro um pape l 
ins igni f icante em poder do d i to Barco : pelo menos a s -
s im o parecia , porque não con t inha mais q u e letras 
maiusculas e a lguns n ú m e r o s . M a s depois de u m a 
busca mais exacta achou-se u m a Proc lamação , q u e 
pr inc ip iava — Repub l i ca H e s p a n h o l a — e estava a s -
signada — o T r i b u n o do Povo —. Depoze rão mui tas 
t e s t e m u n h a s , que Barco se c o m m u n i c a v a c o m Ladrões 
e Cont rabandis tas , a fim de obter delles , que des -
sem liberdade aos Presos , e fizessem u m a invest ida ao 
Quar te l de Cavallaria , com o fim de se apossarem das 
a rmas ecaval los . Es tavão j á nomeados Pres idente , A d -
vogado G e r a l , e Genera l em Chefe ; os quaes devendo 
ser seus collegas na Consp i ração , tornárão- se seus a c c u -
sadores. T e n d o sido já por vezes in te r rogado pe ran t e 03 
J u i z e s , t em os ten tado s e m p r e mui ta firmeza ; e não 
t e m atéqui cont ra r iado os depo imen tos das t e s t e m u -
nhas . 

Extracto de uma Carta de Madrid de tg de Janeirt, 
» H o n t e m e hoje se tem prend ido varias pessoas : 

a mais at tendivel he o E s m o l e r de S. M a g e s t a d e , em . 
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poder do qual se acharão varias Proclamações incen-
diarias. Descubr io-se já t a m b é m a or igem daquellas. , 
q u e se havião feito públ icas . Pelo que respeita ao mais 
goza-se de perfei ta t ranqui l l idade . » 

P O R T U G A L . 

Lisboa 15 de Fevereiro. 

Copia da Carla, que as Cortes dirigirão a Sua Magestade. 

S E N H O R . 

As Cortes Geraes e Ext raord inar ias da "Nação P o r -
tugueza , p reparadas pelos memoráve is acon tec imentos 
de 24 de Agosto e 15 de S e t e m b r o , e annunciadas pelo 
Man i fe s to de 31 de O u t u b r o do anno a n t e c e d e n t e , 
t e n d o reassumido o Deposi to Augus to da R e p r e s e n t a -
ção N a c i o n a l , levão á Real Presença de V. Mages t ade 
u m a conta f iel dos Actos solemnes , q u e precederão 
a sua Installação , e u m a expos i ção , tão s u c c i n t a , c o -
mo ingénua , da mane i ra por que tem conduz ido seus 
espinhosos e subl imes t rabalhos desde o m o m e n t o , em 
que se investirão no exercício de suas At t r ibuições até 
ao presente . 

Es te C o n g r e s s o , suppondo a V. Mages t ade c a -
b a l m e n t e i n fo rmado dos motivos por q u e , em lugar de 
se ter p rocedido ás Eleições dos Deputados das p re sen -
tes Cortes , segundo as Ins t rucções de 31 de O u t u b r o e 
Circular de 8 de N o v e m b r o do anno p r o x i m o p a s s a d o , 
veio depois a prevalecer o me thodo sanccionado pela 
Cons t i tu ição de Hespanha ; principia a sua conta desde 
a epocha das Eleições dos actuaes Deputados em diante . 

A J u n t a Provisional do Governo S u p r e m o do 
Re ino , cedendo aos desejos e impaciência , que m a n i -
f e s t avãoos Póvos pe!a convocação das Cor t e s , expedio 
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cm 22 de N o v e m b r o passado segundas Ci rcu la res , para 
que em toda a par te do Reino se procedesse á Eleição 
dos Deputados em confo rmidade da Const i tuição H e s -
panhola ; a c c o m m o d a n d o - a desde logo ás c i r c u m s t a n -
cias part iculares de economia polit ica c adminis t ra t iva 
deste Reino ; m a r c a n d o os dias ^ em que sedev ião r eu -
nir as respectivas Jun ta s Eleitoraes dc Pa roch ias , C o -
marcas e P rov ínc ia s , fac i l i tando os meios de resolver 
todas as d u v i d a s , que podessem occorrer duran te a c e -
lebração de cada u m a das sobreditas J u n t a s E l e i t o r a e s , 
e a final con f i rmando o dia 6 de Jane i ro do cor ren te 
anno para a reunião das Cortes nesta Cidade de Lisboa . 

N ã o he possível , Senhor , descrever c o m p l e t a -
m e n t e o aca t amen to religioso , a imparc ia l idade s e m 
exemplo na His to r i a dos Paizes Cons t i tuc ionaes , e a 
confiança s ince ra , a un i fo rmidade e s p o n t a n e a , e o so-
cego quasi mi lagroso , c o m q u e se verificárão na to ta l i -
d a d e do Reino as successivas Assembleas Elei toraes , 
desde as Eleições dos Compromissar ios de Parochia a t é 
ás dos Deputados de Cor tes . 

T o d a s estas Eleições pr inc ip iárão pela imploração 
dos Auxílios Div inos , e exhor tações dos P a r o c h o s , d i -
c tadas pelo zelo santo da R e l i g i ã o , e pelo espiri to v i r -
tuoso do bem da Pa t r ia : todas se f izerão em p u b l i c o , 
não só sem a presença da força a rmada , mas nem ainda 
levando e spada , ou out ra qualquer a r m a os Cidadãos 
Mi l i ta res , ou P a i z a n o s , que concorr ião a el las; em t o -
das e x p r i m i r ã o a sua vontade em plena l i be rdade , t o -
dos e cada um dos Cidadãos destes R e i n o s : todas se 
conclu i rão com solemnes Te Deum laudamus em acção 
de graças pela visível assistência do favor D i v i n o , e t o -
dos f inalmente forão festejados c o m as mais expressivas 
demons t rações de regoz i jo publico, e . en thus iasmo p a -
t i i o t i co . 

Ainda que estas solemnissimas Eleições se conc lu i -
rão em tçda a par te antes do f im de D e z e m b r o , não foi 
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c o m t u d o possivel , que se achassem reunidos em L i sboa 
no p re f ixo dia 6 de J a n e i r o , ou todos , ou pelo menos 
ma i s de dous terços dos c e m D e p u t a d o s de Cor tes ; 
p o r q u a n t o n e m o cu r to in terval lo de t e m p o o p e r m i t -
t io aos D e p u t a d o s das Prov ínc ias mais d is tan tes , e a 
u m a g r a n d e p a r t e dos outros , que estavão ausentes de 
suas casas e famíl ias ao m o m e n t o , em q u e forão e le i tos ; 
n e m tão pouco podião e m p r e h e n d e r suas jornadas os 
D e p u t a d o s , que se achavão fóra da Província da E s t r e -
m a d u r a ; por causa das copiosíss imas c h u v a s , que t o r -
n á r ã o in t ransi táveis as es t radas a té mais do m e a d o de 
J a n e i r o , pelos quaes mo t ivos foi forçoso d i f fe r i r a r e u -
n ião das Cor tes a té ao dia 24 de J a n e i r o , em q u e j á 
t i n h ã o p o d i d o conco r r e r a Lisboa mais de dous terços 
dos D e p u t a d o s . N e i t e dia , h a v e n d o p reced ido a r e s p e -
c t iva convocação por O r d e m da J u n t a Provis ional do 
G o v e r n o S u p r e m o do R e i n o , reuni rão-se neste Paço e 
Sala das Necess idades ma i s dos dous terços dos D e p u -
t a d o s , e f o r m a d o s em Sessão Prepara tó r ia pela N o m e a -
ção de Pres iden te e S e c r e t a r i o , que e legêrão para este 
A c t o , e pa ra os mais , que se seguí ião aié á lns ta l l ação 
das Cor tes , ver i f icarão e legal izárão c o m a ma io r c i r -
c u m s p e c ç ã o os D ip lomas e pessoas de todos os D e p u t a -
dos presentes : p rescreverão a f ó r m u l a do j u r a m e n t o , 
q u e dev ião pres ta r os D e p u t a d o s na Igreja Basílica de 
S a n t a . M a r i a no dia da aber tu ra das C o r t e s ; e de ixá rão 
d e c i d i d o , que as Cor tes se abr issem no dia 26 do m e s m o 
m e z . 

E m c o n f o r m i d a d e d o que* n a Sessão P r e p a r a t ó r i a 
de 24 se havia d e t e r m i n a d o , conco r i ê r ão no dia 26 
do m e s m o m e z na Ig re j a Basílica de Santa M a r i a a 
J u n t a Piovis ional do G o v e r n o S u p r e m o do R e i n o , a 
J u n t a Provisional Prepara tór ia das Cor tes , e os D e p u -
t ados , cu jos D ip lomas e poderes se achavão l ega l i za -
dos ; e depois de assist irem á ce lebração do Santo S a -
cr if íc io da M i s s a , de p res ta rem os D e p u t a d o s o j u r a - -
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m e n t o de seus Cargos ent re o Augus to Sacr i f í c io , e de 
renderem todos a D E O S as devidas g r aça s , se e n c a m i -
nharão a este Paço e Sala das C o r t e s , aonde o Presi-
den te da J u n t a Provisional do Governo S u p r e m o do 
Re ino em n o m e , e quan to estava da pa r t e do m e s m o 
G o v e r n o declarou abertas as C o r t e s , e re t i rando-se do 
Congresso as sobreditas Jun t a s do G o v e r n o S u p r e m o , 

Prepara tór ias das C ò « e s . 
Procedeo então o Congresso Nac iona l á nomeação 

do P re s iden t e , Vice-Pres idente e Secre tár ios , e ficá-
•r5o eleitos para o p r ime i ro mez : Pres idente o A r c e -
bispo da Bahia D. F r . Vicente da Soledade : V i c e - P r e -
sidente Manoel Fernandes Ibmaz : Secretários João 
Baptista Filgueiras, José Joaquim Rodrigues Bastos, 
Luiz Antonio Rebello da Silva e José Ferreira Borges; 
e o Pres iden te declarou as Cortes installadas. 

O m o m e n t o dá Installação das Côrtes /foi s o l e m n i -
sado e honrado com a manifes tação do Ret ra to de V. 
Mages t ade , que se acha col locado sobre o T h r o n o ; e 
po r todo o Salão e Gallerias das Cortes resoárão com o 
mais s incero enthusiasrao repet idos Vivas á Rel ig ião 
Cathol ica Apostolica R o m a n a , a V. M. e toda a Real 
Fami l i a , á Augusta Dynast ia da Casa de Bragança , á 
N a ç ã o Por tugueza : ás Cortes e á C o n s t i t u i ç ã o , q u e 
ellas fizerem. 

N ã o tem sido nem menos so lemne , n e m menos 
regular a m a r c h a , que este Congresso tem seguido 
desde a sua Instal lação a té ao presente . 

C o m o pela Instal lação das Cortes t inhão cessado 
as funcçÕes da J u n t a Provisional do Governo S u p r e m o 
do Re ino , foi por t an to a pr imei ra providencia deste 
Congresso prorogar a mesma J u n t a até á nomeação do 
novo G o v e r n o ; e po rque esta medida era de sua n a t u -
reza proviso. ' ia , por isso as Cortes pouco depois c reá -
rão o novo Governo com o T i tu lo de Regencia para 

(exercer o Poder Execu t ivo no Real N o m e de V, M, 
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Esta Regência he compos t a do Marquez de CatfèU 

k- Melhor, Conde de Sampaio , Fr. Francisco de S. Luiz, 
José da Silva Carvalho , João da Cunha Souto-Maior , c 
dos seguintes Secretários com v r t o nas matér ias de 
suas compe ten tes R e p a r a ç õ e s , Fernando Luiz Pereira 
de Sousa Barradas para os Negócios do Reino , Fran-
c i n o Duarte Coelho para os Negóc ios da F a z e n d a , An-
tonio Teixeira Rebcllo para os Negocios da Guer ra , An-
selmo José Braamcamp d'Almeida Castello-Branco para os 
Negoc ios Es t range i ros , e Francisco Maximiliano de Souset 
para os Negoc ios da M a r i n h a : os quaes t o d o s , á e x -
cepção do M a r q u e z - d e Cas te l lo -Melhor por l eg i t imo 
i m p e d i m e n t o de moléstia , p res tando j u r a m e n t o p e r a n -
te as Cor t e s , forão investidos no exercício de suas 
funcções no dia 3.0 de Janei ro por uma Depu tação d a s ; 

Cor tes , declarando-se-lhes a fó rmula de que devião usar 
nas Portarias e Ordens tocantes ao Poder E x e c u t i v o , 
q u e houvessem d ' expedr r r.o Real N o m e de V. M. , e 
dec la rando-se- lhes t a m b é m , que os Tr ibunaes e mais 
Repar t i ções do R e i n o , que tem auctor idade para e x p e -
d i r Provisões , Car tas , ou Sentenças no Real N o m e de 
V. M , , c o n t i n u e m sem alteração a lguma as fórmulas a té 
agora pra t icadas . 

Pelas Actas seguidas das C o r t e s , que este C o n - -
gresso leva por esta occasião á Real Presença de V. M. 
ha de descobr i r fac i lmente a Alta C o m p r e h e m ã o de 

M . , q u e no cu r to in t e rva l lo , que tem decor r ido 
desde a Installação das Côi tes até ao m o m e n t o a c t u a l , 
apenas tem chegado o t e m p o a este Congresso , para 
regular a marcha dos seus t r aba lhos , internos e ex t e r -
nos , e para ir recolhendo informação do estado u l t i m o , 
em q u e se achão os diversos ramos de Admin i s t ração e 
Legis lação do Reino : sendo por em tanto poucos os 
f b i f c t o s destas du?s espécies , que até ao presente t e - • 
nhão podido fixar a sua a t tenção e providencia , cm 
que estão os pr imei ros de um sy&tenia regenerador em 
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todas as par tes da A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , e os s e g u n -
dos pela d e u m C o d i g o p r o v i d e n t e , que reduza o s D i -
rei tos e obr igações dos C idadãos ao seu dev ido g ráo de 
c e r t e z a , e os segure e faça pra t icaveis por u m a A d m i -
n is t ração de Just iça exped i t a na sua d e s e n v o l u ç ã o , i n -
fali ivel na sua spp l i cação s e m p r e d e p e n d e n t e da L e i , 
e nunca do M a g i s t r a d o . 

As Cor tes , para não m a g o a r e m o Rea l A n i m o de 
V . M . , lanção um véo espesso sobre o las t imoso q u a -
d r o de m i s é r i a , a que se acha r e d u z i d o este R e i n o , 
exhaus to de n u m e r á r i o , vexado c o m o pern ic ioso s i m u -
lacro do Pape l M o e d a , sem Agr icu l tu ra , sem C o m -
m e r c i o , s em I n d u s t r i a , e , para c u m u l o dos m a l e s , 
o p p r i m i d o a inda c o m u m a horrorosa divida N a c i o n a l , 
s u p p l a n t a d o c o m u m a m u l t i d ã o d ' E m p r e g a d o s P ú -
bl icos , e c u r v a d o c o m o pezo e n o r m e de u m a i m m e n -
s idade de C o r p o s de m ã o mor ta ; e he para p repara r 
os es tabe lec imentos , m e l h o r a m e n t o s e r e f o r m a s , q u e 
d e m a n d ã o i n s t a n t e m e n t e todos estes o b j e c t o s , ún icos 
mananc i ac s de subsis tência , a b u n d a n c i a , r i q u e z a , fo rça 
e i ndependenc i a dos E s t a d o s , que este Congresso t e m 
f o r m a d o diversas CommissÕes d ' e n t r e os seus M e m b r o s , 
e spec ia lmen te ded i cados a todos os referidos ob jec tos . 

E n t r e os p r inc ipaes cu idados deste Congresso t e m 
m e r e c i d o a sua devida p re fe renc ia a o rganização d a s 
B a s e s , sobre que ha de assentar a Cons t i tu ição Po l i t i ca 
da M o n a r c h i a : a estrei teza do t e m p o não t em p e r m i t -
t i d o , a inda que ellas se a c h e m d iscu t idas e a p u r a d a s ; 
l o g o q u e o e s t e j ã o , este Congresso não ta rdará em as 
levar m u i t o f i e lmente á Real Presença de V. M. 

A Cons t i tu ição Pol i t ica da M o n a r c h i a he en t r e 
todas a mais sub l ime e m p r e z a , que a N a ç ã o t em c o m -
m e t t i d o a este Congresso : pela Nação está c i r c u m s c r i p t o 
o e s p a ç o , que cila deve o c c u p a r , e este espaço está 
m a i c a d o nas clausulas essenciaes das Procurações de 
iodos os D e p u t a d o s deste m e s m o Congresso , 
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A s C c r t e s segurão a V . M . q u e n o d e s e m p e n h o ; 

e a c a b a m e n t o des ta O b r a magestosa serão tão f ie is ao 
depos i to i n v i o l á v e l , que a N a ç ã o lhes t e m c o n f i a d o , 
c o m o aos vínculos sagrados do j u r a m e n t o , pe lo qual se 
o b r i g a r ã o a m a n t e r a Re l ig ião Ca tho l ica Apostol ica. 
R o m a n a , a m a n t e r o T h r o n o de V. M . , e a conservar 
a Augus t a Dynas t ia da Sereníss ima Casa de Bragança . 

As Cortes segurão ainda a V. M . , q u e na C o n -
s t i tu ição Pol i t ica da M o n a r q u i a hão de resaivar a V. 
M . a s p reeminen te s A t t r i b u i ç õ e s , q u e são inhe ren te s 
ao Real Deco ro , e E s p l e n d o r da M a g e s t a d e , e a q u e l -
l a s , que f o r m ã o o S u p r e m o A p a n a g i o de um Poderoso 
jVlonarcha na d i recção e m o v i m e n t o pol i t ico da m a -
qu ina a d m i n i s t r a t i v a . 

Es te Congresso espera m e r e c e r as Bênçãos da G e -
ração p r e s e n t e , e das Gerações fu tu ra s pelo c u m p r i -
m e n t o religioso d o s altos deveres , q u e lhe i m p o z a N a -
ção , q u e representa ; e t a m b é m espera p roporc iona r a 
V . M. com a mais g lo r io sa , e b i i l han te épocha da Moj . 
na rqu ia P o r t u g u e z a , aquella , em q u e V . M. co l l ocan -
do o seu Real T h r o n o nos corações dos P o r t u g u e z e s , 
e x p l i q u e sobre a T e r r a os A t t r ibu tos da D i v i n d a d e , 
d i s t r i b u i n d o os bens , e p ropr i edades aos P o v o s , s e m 
m a n c h a r a Sua Sagrada Pessoa c o m a responsab i l idade 
d e suas desgraças . 

Os m a r e s , que separão este R e i n o da Presença de 
V. M. , se não t em p o d i d o a f rouxa r os laços de f ide-
l i dade , e o a m o r , q u e os Po r tuguezes professão a V. M. 
e á sua Rea l D y n a s t i a ; t em c o m t u d o p r o d u z i d o em 
g r a n d e p a r t e os desastres f a t a e s , que ião p r e c i p i t a n -
do este R e i n o na sua dissolução p o l i t i c a , e a p u r a d o 
a ma is v iva saudade para c o m a Pessoa de V. M. c 
sua Real Famí l i a . 

As Cortes s en tem o mais v ivo d i s s a b o r , por n ã o 
terepi no seu seio os Representantes do Re ino do Brasil 
c ma i s Possessões U l t r a m a r i n a s , a f im de f o r m a r e m dç 
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c o m m u m a c í o r d o u m C ó d i g o b c m f e i t o r , que es t re i -
tasse a inda mais as pr isões do sangue , a da con f r a t e r* 
n id a de , q u e a pesar das i m m e n s a s dis tancias , e v ic is -
s i tudes dos t e m p o s t e m l igado en t re s i pelo d e c u r s o 
de séculos os P o r t u g u e z e s da E u r o p a c o m seus i rmãos 
do U l t r a m a r ; c h a m a s s e a um cen t ro de u n i d a d e os 
interesses rec íp rocos de todos os M e m b r o s da M o n a r -
quia ; t i r a n d o van tagens fami l ia res , c o m m e r c i a e s , e 
po l i t i cas das suas m e s m a s d i s t anc i a s , va r i edade de c l i -
m a s e p r o d u c ç õ e s . Q u a n t o cabe nas facu ldades das 
C o r t e s he l evan ta r o Ed i f í c io de m o d o , que possa c o m -
p r e h e n d e r no seu â m b i t o todos o s F i lhos da M o n a r -
qu i a , e esperar q u e a M ã o P r o v i d e n t e , e Benef ica de 
"V. M. gu i e toda a d i spersa Famí l i a P o r t u g u e z a até ao 
r ec in to c o m m u m des te m e s m o E d i f í c i o . 

T a l he, Senhor , a s i tuação u l t i m a , em q u e se a c h ã o 
es d i f f i c i l l imos t r aba lhos des te C o n g r e s s o ; elles t e m 
s ido ponde rados c o m toda a c i r c u m s p e c ç ã o c o r r e s p o n -
d e n t e á sua g r a n d e z a , e p r e e n c h i d o s c o m igua l f r a n -
q u e z a , i m p a r c i a l i d a d e e d e c o r o á face de n u m e r o s o s 
C idadãos de todas as C las ses , q u e os t e m presenc iado > 
e estas são t a m b é m , Senhor , as expressões sinceras de 
a m o r e f ide l idade p a r a c o m a Augus ta Pessoa de V, 
M. e a sua Rea l F a m í l i a , q u e os P o r t u g u e z e s ra t i f icão 
s o l e m n e m e n t e na Real Presença de V . M. pelo o r g ã o 
l e g i t i m o de seus Represen tan te s . 

As Cor tes segu i rão sobre estes nobres vestígios , 
e i l l ibados sen t imen tos a m a r c h a fu tu ra da sua penosa 
t a r e f a , e irão success ivaraente l evando o seu r e s u l -
t a d o á Rea l Presença de V. M. a t é que chegue o 
g r a n d e dia da M o n a r q u i a Po r tugueza , em que V . M. 
c o r o a n d o as fad igas des te Congre s so , e e n c h e n d o os 
d e s e j o s , e esperança dos Po r tuguezes , firme c o m o 
T i m b r e da Sua Real Sabedoria o P a c t o da all iança i n -
dissolúvel ent re V. M . e o seu P o v o , e i m m o r t a l i s a n -
do a sua M e m o r i a pe lo m a i s aba l i zado F e i t o , q u e » 
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Prov idenc ia p ô d e reservar a um M o n a r c a , deixe aofi 
seus Augus tos Descendentes o único L e m e pol i t ico , 
q u e p ô d e conduz i r c o m segurança os dest inos de u m a 
N a ç ã o ; aos Povos a preciosa herança da sua f e l i c idade , 
e á Monarqu ia inteira a Independenc ia e Al ta r e p r e -
sentação , q u e lhe cabe ent re as ma i s Po tenc ias da s 

q u a t r o par tes d o M u n d o . 

A ' M u i t o Alta e Poderosa Pessoa de V. M. G u a r * 
de Deos por mui tos e afor tunados a n n o s , c o m o toda 
a N a ç ã o deseja e ha mis te r . Lisboa no Paço das Cor tes 
cm 15 de Fevere i ro de 1821. 

Ass ignados . — Arcebispo da Bahia, Pres idente . 
Luiz /Intimo Rebello da Uiva. — jhão Baptist€ 

Filgueiras. — José' Joaquim Rodrigues Bastos. — José 
Ferreira Borges. Secretár ios . 

Idem 19. 

Copia da segunda Carta , dirigida f eias mesmas Cortes 
a EIRei, com data deste mesmo dia. 

S E N H O S . 

As Cor tes Geraes , e Ex t raord ina r i as da N a ç ã o 
P o r t u g u e z a , add i cc ionando a sua Con ta de 15 do c o r -
r e n t e aprovei tão a inda a o p p o r t u n i d a d e deste Corre io 
p a r a levar á Real Presença de V. M. a fausta p a r t i -
c ipação de que no d ia 17 deste m e z se appresen tá rão 
a este Congresso tres Depu tados da I lha da M a d e i r a , 
enviados respec t ivamente pelo Gove rnador e C a p i t ã o -
G e n e r a l , C a m e r a e P o v o , em n o m e dos quaes p r e -

s t a r ã o as omenagens de adhesão , e obediência «ao 
Congresso Nac iona l e á Cons t i tu ição , que as Cortes 
fizerem. 

As Credenciaes e mais P a p e i s , de q u e vierão m u . 
t i idos os sobreditos Deputados , e que -vão j un to s d e -

Aa 2 
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b a i x o do N . 8 r , de ixa ráõ a V. M. c a b a l m e n t e i n f o r -
m a d o , não só dos m e m o r á v e i s a c o n t e c i m e n t o s , q u e 
t iverão lugar naquel la I l h a no d ia 28 de J ane i ro p r o -
x i m o p a s s a d o ; mas t a m b é m d a Sabedor i a , U n a n i m i -
d a d e e Pa t r io t i smo . , c o m q u e todas as A u c t o r i d a d e s , 
e hab i t an tes da m e s m a I lha souberão conco rda r a m u i 
v i r tuosa dec la ração pela Santa Causa da L i b e r d a d e 
Const i tuc ional da M ã i Pa t r i a c o m a ma i s ina l te rave l 
fidelidade, e a m o r para c o m a Real Pessoa de V. M» 

Es t e C o n g r e s s o , t e n d o receb ido n o d i a 1 d o p r e -
sen te m e z a c o m m u n i c a ç ã o off ic ia l d o s glor iosos s u c -
cessos da I lha da M a d e i r a , e da chegada dos seus D e -
p u t a d o s , i n t e r r o m p e o po r m o m e n t o s o f io dos seus 
A u g u s t o s T r a b a l h o s , pa r a a p p l a u d i r t ão gra ta n o t i c i a : 
T o d o o Congreso Nac iona l , e c o m elle os n u m e r o s o s 
E s p e c t a d o r e s das Galer ias , possuidos dos g r andes s e n -
t i m e n t o s do a m o r da P a t r i a , e da sua carac te r í s t ica f i -
d e l i d a d e para c o m a Real Pessoa de V. M . , e n c h ê r ã o 
o Salão das Cor tes de vivas os mais s i n c e r o s , e cordiaes 
á I lha da M a d e i r a , á Nação P o r t u g u e z a , a V. M. C o n -
st i tucional , á Sereníssima Casa de B r a g a n ç a , ás C o r -
t e s , e á C o n s t i t u i ç ã o , que ellas fizerem : p a t e n t e a n d o -
se o Re t ra to de V. M . , pa ra da r a este interessantis» 
s i m o Q u a d r o de e n t h u s i a s m o , e co n f r a t e rn id ad e N a -
cional toda a i m p o r t a n c i a , de que podia ser suscepti». 
vel na saudosa ausência de V. M. ; . e este m e s m o Q u a -
d r o m a g e s t o s o de sen t imentos , e v i r tudes patr iót icas foi 
r epe t ido , e , se he possível, foi a u g m e n t a d o ainda no d i a 
17 do co r ren te m e z na occasião , em que os D e p u t a -
dos da I lha da M a d e i r a p r e e n c h e r ã o j u n t o a este C o n -
gresso Nac iona l as elevadas funeções de sua Missão . 

• As Cortes r e c o n h e c e n d o nos b r i lhan tes feitos da 
I lha da M a d e i r a a M ã o da Prov idenc ia , que c o n t i n u a 
a abençoar a Santa C a u s a , cm q u e se achão e m p e n h a -
d a s , aco lherão no seu seio esta P r i m o g é n i t a Porção dc 
jPo i tuguezes U l t r a m a r i n o s c o m o P n n u c i a s , e f e l i i 



r iS7) 
P r e s a g i o da r e u n i ã o de t oda a d i s p e r s a F a m i l i a P o r -
t u g u e z a d e n t r o d o r e c i n t o c o t n m u m d a M ã i P a t r i a , 
q u e os g e r o u , n u t r i o e c iv i l izou a todos . 

F i n a l m e n t e , S e n h o r , o C o n g i e s s o N a c i o n a l o f f e -
r ece a V. M. c o m a sua p r o m e t t i d a f idel idade t o d a s 
as A c t a s , q u e se t e m s e g u i d o d e s d e o d ia 15 do c o r -
r e n t e m e z até esta d a t a , pa ra c o m ellas i n f o r m a r a 
V. M. do e s t a d o u l t i m o d o s seus penosos , e s u b l i m e s 
t r a b a l h o s . 

A ' M u i t o A l t a e P o d e r o s a Pessoa d e V . M . g u a r -
de Deos po r m u i t o s e a f o r t u n a d o s a n n o s , c o m o t o d a 
a N a ç ã o dese ja e ha m i s t e r . L i s b o a no P a ç o d a s C o r -
tes c m 1 9 d e Fevere i ro d e 1 8 2 1 . 

A s s i g n a d o s — Arcebispo da Babia , P r e s i d e n t e . 
— Luiz Antonio Rebello da Silva. — J(ão Baptista 
Filgueiras. — José Joaquim Rodrigues Bastos. — José 
Ferreira Borges. S e c r e t á r i o s . 

Idem 26 de Fevereiro. 

Na Sessão e x t r a o r d i n a r i a des t e d i a , a q u a l se a h r f o 
ás 4 ho ras da t a r d e , se p r o c e d e u á e le ição de P r e s i -
d e n t e , V i e e - P r e s i d e n t e , e Secre tá r ios p o r e s c r u t í n i o se» 
c r e t o , e s ah í r ao e le i tos : 

P r e s i d e n t e 
O Sr . Manoel Fernandes Ihomaz. 40 votos^ 

V i e e - P r e s i d e n t e 
O Sr . Hermano José Braamcamp• do Sobral 40 votoff» 

Secre tá r ios 
O S r . José Ferreira Borges . . . . 5 2 
O Sr . João Baptista Fagueiras . . . 4 4 
O S r . Agostinho José F r tire . . . . 2 6 
O S r . Luiz Antonio RebelU . . . . 2 4 

L e v a n t o u - s e a sessão ás 6 h o r a s . 
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Perto 4 de Março de 18arJ 

O p r o s p e c t o , q u e appresentão as Not ic ias E s t r a n -
geiras do inez an t eceden te , confessamos não ter m u i t o 
de l isongeiro para a causa da H u m a n i d a d e ; pois po r 
qua lquer par te que es tendamos as nossas vistas e n c o n -
t r a m o s com preparat ivos de guer ra formidáveis , q u e 
p a r e c e m ameaça r outra vez rasgar chagas a inda m a l 
curadas , e avivar mais impe tuosamen te o fogo da d i s -
córdia , que parecia estar quasi abafado . O T e r r o r i s -
mo mos t ra ter-se desenvolvido f ina lmente no Congre s -
so de L a y b a c h ; e que espera u n i c a m e n t e pela D e c i -
são do Pa r l amen to de Nápoles á cerca do Ultimatum 
da Santa Alliança , contra os c lamores de um Povo , 
q u e procurava u m a L ibe rdade racionavel e segura , 
Q u e pa r t ido p o r é m t o m a r á õ os I tal ianos á vista da 
scena , q u e lhes não p o d e ser ind i f fe rente ? E terá V e -
neza pe rd ido a l embrança dos felizes t e m p o s da sua 
i ndependenc ia , q u e os fazia respeitáveis no Q u a d r o da 
E u r o p a ? Ou haverá esquecido aos L o m b a r d o s a e p o -
fcha da Republ ica Cisalpina ? Estes e outros p rob l emas 
r e s o l v i d o s , talvez demons t ra r i ão e v i d e n t e m e n t e , q u e 
a M a s s a da N a ç ã o não favorecerá de boa v o n t a d e 
"quaesquer p lanos de P r e p o t e n c i a , q u e ha jão de ser 
d i r ig idos cont ra a independenc ia dos Napol i t anos . 

A l é m de que este longo e myster ioso s i l enc io .do 
Congresso não ind ica c e r t a m e n t e g rande união de 
von tades . Vê-se q u e a Áust r ia un icamen te he q u e m 
p o e m tropas em m o v i m e n t o , c o m o aquella que se 
mos t ra mais interessada nesta guer ra . A Prússia p a r e -
ce f igurar somen te c o m o e spec t ado ra ; e ou t ro t a n t o 
ostenta a Rúss i a ; para q u e m as mudanças de Nápo les 
nada inf luem. Verdade he que esta C o r o a , assim c o m o 
as mais , af iançou a segurança dos Domín ios Aus t r í a -
cos na l t a l i a ; porém no caso presente não se vê em 
que padesse peccar Nápo les cont ra este Direi to : e x -
cep to se o violou , pa r ter con t rah ido um P a c t o c o m 
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o seu p rop r io Soberano sobre a f ô r m a de G o v e r n o "j 
q u e j u l g o u ser ma i s ana logo ás ideas do t e m p o , e á 
segurança ind iv idua l de todos os C idadãos . T e r ã o p o r 
v e n t u r a a s Le i s H u m a n a s aquel le c u n h o d e i m m u t a -
b i l i d a d e , p r iva t ivo das Le is E t e r n a s ; para que h a j a 
de ser vedado á Sociedade o app l i c a r - l he s aque l l a s 
j i m d a n ç a s ou r e t o q u e s , que o t e m p o to rna a l g u m a s 
vezes necessários ? O ce r to he , q u e a inda ho je l e m o s 
nas nossas H i s to r i a s c o m ce r t a c o m m o ç ã o e s a u d a d e , 
a q u e l l e s co l loquios d e verdade i ro a m o r p a t e r n a l , q u e 
a i g u n s dos Reis an t igos t i n h ã o f r e q u e n t e m e n t e c o m 
Seus p o v o s ; aos qua is m u i t a s vezes ped ião conse lhos ; 
pe lo que não só a t t end i ão ás suas rogat ivas e op in iões 
s i n c e r a s ; m a s a té receb ião mi l Bênçãos d e p u r a g r a -
t i d ã o , q u e fazião seus dias pac í f icos e a f o r t u n a d o s . 

A reun ião da E s q u a d r a H o l l a n d e z a á I n g l e z a e 
F r a n c e z a , que se a c h a surra na Bahia de N á p o l e s p a -
rece ter o u t r o o b j e c t o d iverso daque l le , q u e a c t u a l -
m e n t e o c c u p a o Congresso de L a y b a c h . Ás re lações 
q u e se es t re i tão cada d ia mais en t re a F r ança e I n g l a -
terra , m o s t r ã o ser p re lúd ios de p r o x i m o s a c o n t e c i -
m e n t o s na Balança das N a ç õ e s E u r o p e a s . 

Os Es t ados Pon t i f í c ios estão aber tos á pa s sagem 
do exerc i to A u s t r í a c o ; m e d i a n t e o T r a c t a d o do I m p e -
rador c o m S . S a n t i d a d e , n ã o nos deve a d m i r a r este 
a c o n t e c i m e n t o , a t t en ta a s i tuação des tes Es t ados e 
a d e p e n d e n c i a , á qual de l a rgo t e m p o está sugei ta a 
Sé Ápos to l i ca . 

P e l o q u e d e i x a m o s t r a n s e r i p t o r e l a t i v a m e n t e á 
H e s p a n h a , se conhece o q u a n t o aquel le R e i n o es tá 
a inda suge i to a convulsões pol i t icas ; que r seja pela 
d ivers idade de o p i n i õ e s , q u e a tégora se não souberão 
conci l iar ; que r pelo g rande n u m e r o de descon ten tes , 
q u e se a u g m e n t o u c o m a p rec ip i tação de a l g u m a s 
i n n o v a ç õ e s , que chocá rão mui to os cos tumes . 

A s duas c a r t a s , que f i c ã o cop iadas n o a r t igo d e 
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L i s b o a , são preciosos D o c u m e n t o s , que mos t r ão e m 
s u m m a , o q u a n t o nossos i l lustres Represen tan te s t e m 
t r a b a l h a d o pe lo r e s t abe lec imen to da O r d e m e t r a n q u i l -
l i d a d e geral j e x p o n d o fielmente a S, M. F. o e s t ado 
p e r i g o s o , e o d e s c o n t e n t a m e n t o p u b l i c o , em q u e se 
achava P o r t u g a l an te s do d ia 24 d ' A g o s t o ; a p o n t o 
de se d e s p e n h a r q u a l q u e r d ia nos horrores a n á r c h i c o s , 
q u e far ião en t ão o c u m u l o das nossas desgraças . P o r 
c u j o s mot ivos n ã o d u v i d a m o s , q u e o nosso b o m R e i , 
c o n s i d e r a n d o todas estas m e d i d a s c o m aquel ia S a b e d o -
r ia e B o n d a d e , q u e pres ide s e m p r e a - todas as R e s o -
luções , q u e d i m a n ã o n a t u r a l m e n t e de Seu P a t e r n a ! 
C o r a ç ã o ; r econhece rá o s incero a m o r , q u e lhe p r o -
tes tão estes seus f i lhos da E u r o p a ; e q u e a t t e n d e n d o a 
nossos incessantes v o t o s , v e n h a f i na lmen te pô r t e r m o 
ás nossas saudades ; e res tabelecer a Sua M o r a d a no 
m e i o de um P o v o generoso e f i e l , q u e a t r avez de t a n -
tas c a l a m i d a d e s , p o r que t e m p a s s a d o , não cessou a t é -
g o r a de suspirar pela Sua Rea l P r e s e n ç a , e de o c o n -
templar c o m o a G l o r i a do T h r o n o . 

r 
Fim d9 iV.e 211 
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D E S P E R T A D O R N A C I O N A L , 

o u 

J O R N A L D E E D U C A Ç Ã O , A G R I C U L T U R A , 

C O M M E R C I O E A R T E S , E T C . , E T C . 

N. IV . ABRIL DE 1821. 

Despertai jà do somno do ócio ignavo , 

Que o animo , de livre , faz escravo. 

CAM. LUS. C. IX . Est. 92. 

C O N S I D E R A Ç Õ E S S O B R E A E D U C A Ç Ã O , 

(Continuadas de pag. 130 . ) 

S u p p o n h a r a o s p o r é m , que o Pai não se ex ime de 
ser o Mest re de seus f i lhos , para lhes dar a educação 
domest ica : neste caso eile deve s a b e r , que toda a 
preferencia en t re os filhos he injusta , e se torna odiosa 
para aquel les , que se achão rnenos favorecidos : e deste 
defei to tem resul tado para alguns Pais mui g randes 
dissabores. Leião elles o Capi tu lo 37 e segg. do Gene-
sis, e verão q u a n t o ficou amargurada para o Pat r iarcha 

rol. / . Bb 
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J a c o b a p r e f e r e n c i a , q u e dava a J o s e p h e B e n j a m i n 
en t r e os mais f i lhos . D E O S t em d a d o aos pais toda 
esta fami l ia ; e p o r t an to na qua l idade de filhos são 
todos c redores aos m e s m o s cu idados e te rnura pa te rna l . 
P e l a qual r a z ã o , quer os f i lhos nasção e n f e r m o s , q u e r 
s ãos , debeis ou r o b u s t o s , alei jados ou pe r f e i t o s , todos 
f o r m ã o o d e p o s i t o , de q u e o Pai ha de d a r con tas 
á q u e l l e , que lho con f iou . T a l he a d i f f e r ença , q u e há 
do Pai ao M e s t r t p u b l i c o : este não pôde i n t e r r o m p e r 
o E m p r e g o , que o G o v e r n o lhe t em confe r ido ; n e m 
de ixar os seus encargos , para se fazer e n f e r m e i r o dos 
d i s c í p u l o s , q u e são doen tes ; ou que por a l g u m o u t r o 
p r i n c i p i o se inhabi l i t ao para a In s t rucção públ ica : is to 
h e , pa ra aquel le e n s i n o , que desde cer ta idade p o r 
d ian te o E s t a d o requer nos Es t abe l ec imen tos públ icos ; 
a fim de que o h o m e m se f o r m e e p repare para ser u t i l 
a si m e s m o , e á sociedade ; t an to pelo d e s e m p e n h o 
dos Deveres Re l ig iosos , c o m o Pol í t icos . N ã o vai p o -
r é m esta dispensa a favor do p a i : aquel le , que se 
cons t i t ue neste l u g a r , deve con ta r desde logo c o m s i -
m i l h a n t e s i n c o n v e n i e n t e s , assim c o m o conta c o m os 
precisos meios de subsis tência . 

Em que cons is te logo a educação d o m e s t i c a , de 
q u e os Pais d e v e m ser os Mes t res ? — Em fazer a b e m 
dos men inos t u d o q u a n t o se t em ponde rado nas C o n s i -
derações a n t e c e d e n t e s , e o r n a i s que vamos e x p o n d o , 
até se marca r um t e r m o , ne qual esta educação deverá 
da r lugar á pub l i ca . 

C o m o o p r ime i ro e s t ado do h o m e m he miséria e 
f r a q u e z a , o m e n i n o ao sent i r -se m a l , imp lo ra soccor ro 
p o r me io dos seus gr i tos . C h o r a , se t e m f o m e ou sêde 
m u i t o f r io ou m u i t o calor ; c h o r a , se t em necess idade 
de m o v i m e n t o , e o de ixão est^r em repouso ; e q u a n d o 
que r d o r m i r e o i n q u i e t ã o , chora . M e n o s a sua mane i r a 
de existir está á sua d i s p o s i ç ã o , ma i s elle pede f r e q u e n -
t e m e n t e m u d a n ç a . Q u a n d o nós, n ã o p o d e m o s descobr i r 
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• m o t i v o das suas l a g r i m a s , os choros c o n t i n u ã o , e nos 
i m p o r t u n a © : acar ic ia-se o m e n i n o , e t en ta -se f aze l -o 
adormece r : se elle se obst ina , i m p a c i e n t a m o - n o s , e lhe 
f a z e m o s ameaças ; c o m o se o triste innocen te fosse 
c u l p a d o , po rque padece ! gen te bru ta l a lgumas vezes 
o cast iga ! . . E i s - a q u i u m a violenta ' in jus t iça , e l ições 
b e m es t ranhas logo á ent rada da vida ! 

A p a r t e m o s pois os meninos desta classe de pes -
s o a s , b e m c o m o daquel les creados , que os i r r i tão e 
i m p a c i e n t ã o : esta g e n t e lhes he m u i t o mais p re jud ic i a l , 
d o que a s inc lemências d o t e m p o . E m q u a n t o o s m e -
ninos não achão con t rad icção nas v o n t ad e s , mas só nas 
cousas , elles não se f azem indóceis , n e m colér icos , e 
logrão boa saúde . E esta he u m a das r a z õ e s , p o r q u e os 
m e n i n o s , que andão em mais l i b e r d a d e , são m e n o s 
doen te s e mais robus tos , do que aque l les , q u e se p e r -
t e n d e m educa r m e l h o r , c o n s t r a n g e n d o - o s a té c o m * 
mane i ra do vestuário. 

Q u a n d o o m e n i n o es tende a sua m ã o c o m esforça 
sem dizer n a d a , elle crê poder c h e g a r ao o b j e c t o , p o r -
q u e ainda não avalia a d is tancia : mas q u a n d o se a m o f i n a 
e g r i t a , e s t endendo a m ã o , neste caso elle não er ra já 
sobre a dis tancia ; m a s c o m o que m a n d a ao o b j e c t o , 
q u e se a p p r o x i m e , ou a nós q u e lho d ê m o s . No pr i* 
m e i r o caso vai m a i s , q u e o levemos vaga rosamen te 
j u n t o da cousa , que lhe fez i m p r e s s ã o : no s egundo 
c u m p r e a f fec ta r , que o não e n t e n d e m o s , po r mais q u e 
elie g r i t e . P o r q u a n t o i m p o r t a acos tuma l -o c o m t e m p o 
a não m a n d a r : não aos h o m e n s , po rque elle n ã o h e se -
n h o r destes ; menos ás c o u s a s , po rque ellas o não e n -
t e n d e m . Assim q u a n d o elie deseja a l g u m a c o u s a , a 
qual lhe d e v e m o s , ou q u e r e mo s d a r , c o n v é m antes 
leval-o á m e s m a cousa com passos vagarosos , do q u e 
t r aze r - lha ; po rque desta pra t ica elle t i rará u m a c o n -
clusão p r ó p r i a da sua idade ; e este he um bel lo m e i o 
de lha insp i ra r . •» 

B b 2 
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Antes de nos c h e g a r a luz da R a z ã o , nem c o n h e -

c e m o s o b e m , n e m o m a l ; e a nossa Consc i ênc i a , q u e 
nos faz a m a r um e abor recer o ou t ro , precisa da m e s m a 
luz para pode r desenvolver-se . Nes tas c i r cums tanc ia s 
f a z e m o s o b e m e o mal sem o c o n h e c e r , e não há m o -
ra l idade e m nossas acções. U m m e n i n o quer desfazer 
t u d o q u a n t o a p a n h a ás m ã o s ; quebra e a m a r f a n h a 
t u d o j agar ra em um passa ro , c o m o agarrar ia n ' u m a 
p e d r a , e o esgana sem saber o que faz . A ac t iv idade e 
a v i d a , que parece t r a sborda r nelle , o impe l l e a todos 
estes m o v i m e n t o s , c o m o q u e r e n d o a n i m a r t udo , que o 
r o d ê a . Q u e elle f aça , ou des faça , p o u c o impor t a ; elle 
q u e r m u d a r o estado das cousas , para ver tudo em m o -
v i m e n t o j po rque este , pela a n a l o g i a , que t e m c o m o 
seu e s t a d o , o d iver te e recreia . Se elle mostra ma i s 
inc l inação a d e s t r u i r , isto não he por m a l i g n i d a d e ; he 
p o r q u e a a c ç ã o , q u e d e s t r o e , sendo mais rápida , c o n -
v é m melhor á sua v ivac idade . E não t e m a m o s , q u e 
este p r inc ip io ac t ivo se lhe to rne pre judic ia l ; o A u c t o r 
d a N a t u r e z a , que lho d á , j á p reven io i s t o , d e i x a n d o 
p e q u e n a s forças a esta ac t iv idade ; e nós o observamos : 
q u a n d o o m e n i n o t em cresc ido e g a n h a d o mais f o r ç a s , 
fica logo menos bul içoso ; e se concen t ra mais em si 
m e s m o ; não se d a n d o senão áqtielles m o v i m e n t o s , q u e 
são necessários para o seu e n t r e t e n i m e n t o ; aos quaes a 
m e s m a na tureza o c o n d u z <?om o fim de o conservar 
cm boa d i spos ição . 

C o m o p o r é m os men inos não t em forças suf f i c ien-
tes para t u d o aqu i l lo , a que os leva o seu n a t u r a l , he 
p r e c i s o , q u e lhes de ixemos em l iberdade essas, q u e 
elles possuem , e de que não sabem abusar . He p r e c i s o , 
que obse rvemos com a t t enção a sua l i n g u a g e m , os seus 
signaes , a fim de os soccor re rmos , e suppr i r o que lhes 
falta , quer em f o r ç a s , quer na intel l igencia : c o m t a n t o 
que l i m i t e m o s este auxi l io ás suas necessidades fysicas , 
ou ao que for u t i l idade verdadeira , e não a m e r a s f a a -
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t a s i a s ; porque se lhas f o m e n t a r m o s , estas d e n t r o dc 
p o u c o t e m p o a t e r rnen ta ráõ a elles e a nós . 

N ã o devemos p o r é m e m p r e g a r todos os nossos 
cu idados no desenvo lv imen to das forças fysicas do m e -
n ino ; pelo con t ra r io c u m p r e , que esp iemos c o m a 
ma io r vigi lancia a appar i ção das p r ime i ras luzes do seu 
e n t e n d i m e n t o , a f im de lhe a j u d a r m o s a desenvolver 
a sua força m o r a l : b e m c o m o aquelles , que esperão os 
raios da A u r o r a , para e m p r e h e n d e r e m novas fad igas . 

N ó s nascemos todos c o m capac idade para a p p r e n -
der pouco ou m u i t o ; p o r é m nascemos t o t a l m e n t e 
ignoran tes . T o d a v i a c o m o o h o m e m consta de A l m a 
e C o r p o , a educação t em por fim o a p e r f e i ç o a m e n t o 
des tas duas subs t anc i a s , q u e assim c o m o são d i s t i n c t a s , 
ass im t a m b é m e x i g e m cu idados i n t e i r amen te d i f fe ren tes 
logo desde os p r ime i ros d ias . 

N o s pr inc íp ios da vida o m e n i n o só a t t e n d e a q u i l -
l o , que affecta no m o m e n t o os seus sent idos . Es tas s e n -
sações ião a p r imei ra matér ia dos seus c o n h e c i m e n t o s , 
e basta que nós lhes façamos perceber d i s t i nc ramen te a 
l igação , que há en t re estas sensações e os o b j e c t o s , q u e 
as caiisáo. El ie que r pegar de t u d o e m e n e a r q u a n t o 
a g a r r a ; não nos o p p o n h a m o s a esta i n q u i e t a ç ã o , po is 
cila lhe submin i s t r a lições impor t an t e s . He assim q u e 
elle a p p r e n d e a sentir o p e z o , a dureza , o f r i o , o c a l o r , 
a fluidez, o t a m a n h o , a figura dos ob jec tos e as ma i s 
qua l idades , que se f a z e m sensíveis. Vendo e a p a l p a n -
d o , elle c o m p á r a a vista ao t ac to , e começa a aval iar 
c o m os olhos a sensação , que os m e s m o s objec tos far ião 
nas suas mãos . O m e s m o m o v i m e n t o lhes dá idêas da 
ex tensão e dos objec tos e x t e r n o s , que elle a inda n ã o 
t o c o u , e nos quaes m u i t a s vezes enccn t i a resistencia 
aos seus m o v i m e n t o s e v o n t a d e : a lgumas vezes c a h e , 
ou se molesta , mas assim m e s m o a p p r e n d e . 

T u d o isto nos mos t ra , que o m e n i n o começa a 
app rende r desde o seu n a s c i m e n t o ; an tes de saber faU 
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l a r , el le sc instrue acerca de m u i t a s c o u s a s ; e mui tas 
vezes mos t ra , q u e já nos e n t e n d e : a sua exper ienc ia 
nos dispensa de lhe d a r m u i t a s l ições. Q u e g r a n d e n u -
m e r o de idêas não t e m elle j á a d q u i r i d o , q u a n d o chega 
a d i s t i ngu i r sua mai e seu pai ? . . . Assim desde q u e 
elle c o m e ç a a d i s t ingu i r os ob jec tos , c o n v c m fazer 
escolha dos q u e elle deve c o n h e c e r . 

T o d o o ob j ec to novo o interessa ; mas o m e n i n o 
m u i t a s vezes t e m m e d o d a q u i l l o , q u e não conhece , a t é 
da e s c u r i d a d e : por t a n t o o hab i to de ver f r e q u e n t e -
m e n t e objec tos n o v o s , sem se e s p a n t a r , e de se a c o s t u -
m a r a t u d o , des t ru i rá por fim este t e m o r . Se desde a 
sua tenra i n f a n d a elle t iver visto a r anhas , ratos , c a r a n -
guei jos , m á s c a r a s , e t udo em f im q u e há de mais e x -
t r avagan te , elle para t u d o olhará depois sem nausea c 
sem hor ro r . 

O b s e r v a - s e , que os m e n i n o s raras vezes m o s t r ã o 
te r m e d o dos t rovões , m e n o s que os r e l â m p a g o s n ã o 
sejão m e d o n h o s , ou q u e o e s t rondo não fira n o t a v e l -
m e n t e o o rgão do o u v i d o : d ' o u t r a sor te este m e d o n ã o 
lhes vem , senão q u a n d o o a p p r e n d e m de nós ; ou c h e -
g ã o a saber , q u e o raio a l g u m a s vezes fere , ou m a t a . 

Em fim he desta sorte q u e o m e n i n o começa a 
f o r m a r a sua r a z ã o , e a g a n h a r forças po r m e i o dos 
nossos soccorros . E esta passagem do es tado de f r a -
queza para o es tado de vigor e de robus tez , b e m c o m o 
da ignoranc ia para os p r i m e i r o s c o n h e c i m e n t o s , he o 
q u e cons t i tue a base da educação d o m e s t i c a . Es ta t e m 
por f im d a r ao m e n i n o idêas v e r d a d e i r a s , e os p r i m e i -
ros c o n h e c i m e n t o s d a q u i l l o , que elle deve p r a t i c a r ; 
i n s p i r a r - l h e por me io dos nossos exemplos es t ima e 
af fe ição p o r aquelles objec tos , q u e elle deve a m a r ; e 
e n c a m i n h a r suas acções pa ra a observanc ia dos deve res , 
que elle tetn de sa t i s fazer . P o r esta f o r m a c o m e ç á m o s 
a polir o seu e s p i r i t o , a ennobrece r o seu coração , e a 
for t i f icar de um m o d o van ta joso o seu c o r p o . 
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Assim c o m o as sensações ou i d ê a s , que o m e n i n o 

recebe por via dos sent idos , são a p r i m e i r a ma té r i a dos 
seus c o n h e c i m e n t o s , assim t a m b é m a l i ngu?gem he o 
p r i m e i r o i n s t r u m e n t o destes m e s m o s c o n h e c i m e n t o s . 
N a t u i a l m e n t e o s m e n i n o s t em u m a a p t i d ã o a d m i r a v e l 
para a p p r e n d e r e m e conservarem as palavras , q u e são 
expressões das idêas ; e q u e , e m r a n d o no p e n s a m e n t o , 
d ã o ao espir i to o c o n h e c i m e n t o i n t i m o de si m e s m o e 
de suas p rópr ias i dêa s ; á semelhança da luz , q u e , p e -
n e t r a n d o n ' u m lugar e s c u r o , dá a nossos o lhos a vista 
do nosso c o r p o , b e m c o m o a de todos os o b j e c t o s , q u e 
nos cerção. 

O m e n i n o aprove i t a - se de t u d o q u a n t o se d i z e 
f az na sua presença , para o imi ta r : por isso he q u e os 
e x e m p l o s o i n s t r u e m c o m mais p r o m p t i d ã o e s e g u -
r a n ç a , do que os raciocínios e l ições d i r e c t a s : elle 
a p p r e n d e mais depressa aqui l lo que v ê , e e n t e n d e , do 
q u e aqui l lo que escuta . Por c u j o mo t ivo d e v e m o s ser 
m u i t o c i r cumspec to s em t u d o q u a n t o d issermos e obra r -
m o s ; sem q u e todavia lhe d e i x e m o s pe rcebe r estas 
cau te las . 

He necessár io , que nós o de ixemos s a l t a r , c o r r e r 
e g r i t a r c o m os da sua idade ; elles o desejão e f f i c az -
m e n t e , e t u d o isto concor re para o d e s e n v o l v i m e n t o do 
seu e s p i r i t o , c pa ra o a u g m e n t o das forças do c o r p o : 
a l e m de que a sua idade o exige i m p e r i o s a m e n t e . M a s 
todos estes e n t e r t e n i m e n t e s d e v e m ser pra t icados d e -
ba ixo das nossas vistas ; a fim de ev i t a rmos q u a l q u e r 
p rec ip í c io p e r i g o s o , que o m e n i n o a inda não sabe p r e -
v e n i r . 

S t i p p o n h a m o s p o r é m , que não obs t an te toda a 
nossa vigi lância em o apa r t a r de todos os per igos de 
c o n s e q u ê n c i a , lhe acontece f icar ma l t r a t ado ; neste caso 
e m p o o mal está feiro , o c c u p e m o - n o s u n i c a m e n t e do 
i s t r . t d i o , que i m p o r t a ; e m o s t r e m o - n o s t ranqui l los , 
q u a n t o for poss iv t l j po rque , se elle nos vir p e r t u r b a -
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d o s , se horror isará , cons ide rando o successo assim c o -
mo observa , que nós o c o n s i d e r a m o s ; e a sua sens i -
b i l i dade nestas c i r cums tanc ia s se a u g m e n t a r á , não t a n t o 
p o r causa da do r , q u a n t o pelo t e r ro r , que elle c o n c e b e . 
De resto elle deve a p p r e n d e r a s o f f r e r , e t u d o isto são 
i m p o r t a n t e s l ições. 

Ao passo q u e os men inos vão t o m a n d o sen t ido em 
m u i t a s p a l a v r a s , e que as p ro fe rem já c o m o expressões 
d a s suas idèas , não só ficão aptos para as c o m p a r a r e m 
en t re si , mas t a m b é m para receberem os p r inc íp ios 
de qua lquer s y s t e m a , ou serie de idêas e c o n h e c i m e n t o s 
s o b r e u m m e s m o ob jec to . E i s - aqu i o p o n t o , e m q u e 
começa a raiar a sua r a z ã o ; e he desde os p r ime i ros 
m o m e n t o s desta r a z ã o , que nós d e v e m o s fallar aos m e -
n inos d e u m E n t e S u p r e m o , d e D E O S ; Auc to r e C r e a -
d o r de t odo o U n i v e r s o , f u n d a m e n t o da O r d e m t a n t o 
M o r a l , c o m o Social . 

Deste m o d o p r o c u r a m o s i l lustrar e r egu la r a sua 
razão , an tes m e s m o de seus sent idos se a p e r f e i ç o a r e m ; 
p o r isso q u e s e n d o a razão des t inada para d i r ig i r os 
en tes i n t e l l i g e n t e s , e para e n c a m i n h a r as suas acções 
de um m o d o uti l e d i g n o d e t a e s entes , e do seu A u c t o r ; 
f a z - s e abso lu t amen te p r e c i s o , q u e a razão , q u e d e v e 
m a n d a r , se f o r m e e se desenvolva p r i m e i r o , do q u e 
os sen t idos que d e v e m o b e d e c e r . 

Os m e s m o s men inos c o m a sua cur ios idade n a t u -
ral , e c o m o v ivo dese jo que t e m de conhece r t u d o 
q u a n t o p r e s e n c e i ã o , nos da rão mui ta o p p o r t u n i d a d e 
p a r a lhes insp i ra rmos estas lições , já por meio da p a -
lavra , que t an to il lustra o h o m e m , e já por m e i o d o s 
e x e m p l o s , q u e f a z e m a ma io r impressão na i n f a n d a ; 
desa f i ando-a a imi ta r t u d o , q u a n t o vê e observa c o m 
a t t enção . 

Assim a educação , q u e a tégora se occupava p r i n -
c i p a l m e n t e na conservação e a u g m e n t o das forças fys i -
cas do m e n i n o , logo q u e a razão nelle se mani fes ta , 
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começa â emprega r - s e t a m b é m no desenvolvimento da 
sua força m o r a l ; fazendo conhecer a esta razão nascente 
o P r i n c i p i o de toda a mora l idade das acções h u m a n a s ; 
quer estas digão respeito á familia em pa r t i cu l a r , q u e r 
á familia considerada em ge ra l , ou na sociedade. 

Nossos Pais , desde que ouvirão a revelação do 
E v a n g e l h o , t em sempre adorado Um D E O S vivo c 
v e r d a d e i r o , c o m o pr inc ip io e fim de todas as cousas 
creadas. Por isso nos educarão c o m o conhec imen to 
das Leis deste D E O S , incluídas nos seus M a n d a m e n -
tos. Eisaqui a fon t e , donde d imana toda a mora l idade 
das acções humanas : e estes Dez Axiomas da Leg i s l a -
ção Divina tem sido a Base mais firme da Legislação 
do M u n d o civi l isado. O menino , que souber e c o m -
prehender estes Dez Preceitos , possuirá desde esta 
épocha um g rande n u m e r o de verdades dist inctas ; as 
quaes guiaráõ a serie de seus pensamen tos ; e lhe mos t r a -
r ão a n o r m a irreprehensivel para a conduc ta das suas 
acções. E desta forma a Lei ou Vontade manifes ta de 
D E U S estabelece a R e g r a , da qual procede a conse r -
vação e o bem pe rmanen te de toda a sociedade. P r i -
m e i r a m e n t e , porque este conhec imen to do E n t e S u -
p r e m o e da sua V o n t a d e , que nos he revelado por me io 
da i n s t r u c ç ã o , expl ica o mot ivo f u n d a m e n t a l dos De-
veres de todos os homens ; assim c o m o nos mostra a 
o r igem de todo o Poder legi t imo ; quer este seja d o -
m e s t i c o , quer re l ig ioso , ou c i v i l : pois em D E O S a c h a -
m o s a razão de toda a o r d e m , assim m o r a l , c o m o 
social . 

Em segundo lugar , porque esta Le i m a n d a n d o -
nos a m a r o E n t e S u p r e m o , Creador de t u d o , e aos o u -
tros homens na qual idade de nosso P r o x i m o , começa a 
escaldar o coração do h o m e m : por q u a n t o a e terna S a -
bedoria nos faz ver por meio de razões mui claras , que 
para fazer aos nossos sirnilhantes aquillo m e s m o , q u e 
queremos para n ó s , he necessário que comecemos por 

Foi. 1. C c 
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amal -os . Es te a m o r , qua l idade soberana do h o m e m j 
he q u e m pelo decurso do t e m p o lhe mostra a l e g i t i m i -
d a d e , ou i l legi t imidade de todas as suas affeições ; he 
q u e m o conduz de bom g r a d o ás observancias do Cul to 
de D E O S ; e o de te rmina a p rac t ica r aquellas acções , 
que dão t e s t emunho da obediencia e do aca t amen to 
devido á Div indade . 

Eisaqui a educação re l ig iosa , que nós devemos 
inspirar aos m e n i n o s ; mais por via de e x e m p l o s , do 
q u e de theorias : p roporc ionando os nossos raciocinio3 
á cu r t a esfera da sua capac idade ; po rque toda a e d u -
cação repousa sobre este f u n d a m e n t o . E assim nas 
occasiões o p p o r t u n a s , q u a n d o fa l íamos do P o d e r , ou 
da Obedienc ia ; da Bondade , ou d o - A m o r ; do Bem , 
eu do M a l ; o men ino ins t ru ído já , e conhecendo por 
exper iencia a auc tor idade de seu p a i ; havendo e x p e r i -
m e n t a d o a bondade de sua m ã i ; exerc i tado na o b e d i e n . 
e i a , que he a p r imei ra das suas vir tudes ; e h a b i t u a d a 
a a m a r o que seus pais lhe representão d igno de se 
a m a r ; bem c o m o a evi tar o que estes lhe p r o h i b e m 
c o m o um mal ; a seu m o d o vai genera l isando as suas 
ideas e pensamentos . Concebe ou imag ina um Ente» 
que seus pais* d i z e m ser Todo Poderoso, e ter u m a Bon-
dade sem limites : e q u e , ao mos t ra r - lhe o m a g n i f i a > 
espectáculo da natureza , lhe fazem admirar este poder 
e bondade nas obras da Creação ; exc i t ando por este 
m o d o a imaginação para auxiliar a sua razão f r aca . 
Em v i r tude destas grandes noções elle n a t u r a l m e n t e 
c o n c l u e , q u e ha maior p o d e r , aonde os effeitos são 
mais maravi lhosos ; que deve ma io r submissão áque l l e , 
em q u e m seus pais declarão haver ma io r a u c t o r i d a d e ; 
e que lhe c o n v é m most rar mais gra t idão áquelle e n t e , 
que estes pais lhe d i zem ter t an to maior b o n d a d e , 
quanta he a soberania do seu poder e maravi lhas . 

Discorrendo assim com o m e n i n o , quando a c c c a -
sião vier a p r o p o s i t o , a u g m e n t a r e m o s cons iderável -
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mente o seu e s p i r i t o ; pois lhe appresen tamos idêas 
verdadeiras acerca do Poder e do Dever , alicerce firme 
de todas as verdades sociaes } menos explici tas do que 
as que posSüem os hofrierts ins t ru ídos , mas tão solidas 
e j u s t a s , c o m o aque l las , que p o d e m conceber os g é -
nios mais abalisados. 
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A G R I C U L T U R A . 
v-í-c. • •. ..'ú íj.\.í*ff* t »?6i»x ÍÚ» -fíIJOíi fi» • i/ .- •'• .» 

V-J® W W W o w oiàboq v u p ^ t í b u p s o , j ,',(.....-, j 
(Continuada de pag. 138.) . ' 1 

C A P I T U L O i x r . 
t * * . •, r\ \ tuUnji.) 

Modo particular de enxertar os novos Zambugeiros, 

E j S t a maneira de enxer to (d iz o A . ) eu a c h a m a r e i 
de Gai ta ; porque u m a tal operação t e m mui t a s imi -
lhança com o que fazem os rapazes em alguns s i t ios , 
q u a n d o t irão a casca de um r a m o , para f o r m a r e m um 
c a n u d o , com que tocão , e lhe c h a m ã o G a i t a . Ass im 
pa ra enxer tar desta m a n e i r a , t i r a r - se -hão no c i m o dos 
r a m o s robustos de u m a Oliveira domes t ica aquelles r a -
m i n h o s , que forão produzidos no anno an tecedente : 
en t r e estes se escolhem os que t e m uma grossura igual 
ao t ronco dos novos Z a m b u g e i r o s , que se quer enxe r -
t a r ; e que tenhão os olhos entre si vis inhos, grossos e 
l e v a n t a d o s : t i ra-se destes c o m dil igencia toda a casca 
i n t e i r a , na fô rma de um canudo (o que na Oliveira se 
f a z mu i fac i lmente em qualquer t e m p o , e m u i t o p r i n -
c ip a lmen te na Pr imavera) : esta casca se c&rta depois 
á roda de maneira , que ao menos em cada olho se 
f o r m e um annel . Fe i ta esta operação se appresenta o 
r a m o , que con t ém os anneis , ao t ronco do pequeno 
Z a m b u g e i r o para com a confrontação se s e g u r a r , q u e 
o canud inho cor responda á grossura do m e s m o t ronco . 
O Z a m b u g e i r o p o i é m seja a lgum ranto mais g r o s s o , 
para que receba me lhor o a n n e l , por que ao me te l -o , 
a casca , de que he f o r m a d o , s e m p r e se d i la ta a l g u m 
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t an to . N u n c a se t i re o annel do seu b o r d ã o , s enão no 
p o n t o que a p lan ta est iver p r e p a r a d a para recebe l -o ; 
p o r que de ou t ro m o d o se enxugar ia de mais ; e ta lvez 
se inuti l isar ia . Pela m e s m a razão se deve rege i ta r a 
pa r re i n f e n o r dos sobredi tos ramos , em q u e os o lhos 
o r d i n a r i a m e n t e são m u i t o p e q u e n o s , p o u c o v i g o r o s o s , 
e m u i t o presos á casca . 

E s t a n d o p r o m p t o o a n n e l , s egundo as adver tênc ias 
i n d i c a d a s , co r t a - se o Z a m b u g e i r o p o u c o a c i m a do l u -
g a r , que se q u e r enxer ta r : apa r t a - s e a casca do t r o n c o , 
e d iv id ida p e r p e n d i c u l a r m e n t e em duas , ou tres par tes , 
i n t r o d u z a - s e logo o a n n e l (que esteja sem f e n d a s j , e 
u n a - s e b e m ao t r o n c o , de sorte p o r é m que não e s t á l e , 
ou se d iv ida em par te a l g u m a . 

E s t e enxer to se deve fazer j u n t o á terra : e po r 
isso, q u a n d o as raízes est ivessem m u i t o ba ixas , se d e v e -
ria escavar a terra para cor ta r o t ronco a inda ma i s 
aba ixo . A razão, he , p o r q u e q u a n d o estas Ol ive i ras 
bravas se t r a n s p l a n t ã o , c o n v é m s e m p r e , que o e n x e r t o 
fique cober to de te t ra , e nella p r o d u z a as suas r a i z e s : 
po is se por qua lque r acc iden t e succede r des t ru i r - s e o 
olival , s e m p r e os gar fos domés t i cos r eben ta r i ão das 
ra izes cober tas . Des te m o d o se renovou o olival de 
P r o v e n ç a , que o g r a n d e f r io de 1709 t inha d e r r o t a d o . 

Pa ra esta operação se d e v e m escolher os bel los 
d ias , em que n e m c h o v a , n e m faça ven to : por isso 
nes dias de calor c o n v é m enxe r t a r na m a d r u g a d a . Os 
r a m o s , que depois do enxer to a p p a r e c e r e m no t r o n c o 
si lvestre , d e v e m ser cor tados , para não rouba rem a 
subs tanc ia ao c lho d o m e s t i c o , do qual c o n v é m , q u e 
sá;a u m a vara robus t a . 

Q u a n d o esta vara t iver c resc ido a a l tura de um 
p a l m o , c u m p r e e x a m i n a r , se o annel do enxer to t e m 
d a d o ou t ras s a idas , ou se o olho pr inc ipa l t em l ançado 
ma i s de um r a m o . Vendo-se este successo , devem t o -
d o s ser cor tados conse rvando-se u n i c a m e n t e o p r i n c i -



( 204 ) 
pai . Se p o r é m desta vara pr incipal saírem r a m i n h o s 
lateraes em boa o r d e m , c o n v é m conserval-os por u t i -
l idade da m e s m a vara. 

Depo i s do segundo a n n o , a lguns destes r a m o s 
p r inc ip i ão a fazer subd iv i sões ; en tão convém podal~os , 
p o r q u a n t o se se conservassem , roubar ião g rande p o r -
ção dos succos , e se tornar ião parasitos. 

O m e z de Abri l do terceiro anno he o t e m p o 
o p p o r t u n o para cor ta r d o u s , ou tres pares dos r amos 
m a i s baixos da va ra , a f im de se melhora rem os ramos 
superiores . Depois de feita esta póda , se ha de pôr 
u m a estaca á nova O l ive i r a , á qual se ate c o m giestas 
ou j uncos , ou com v i m e s ; usando-se po rém dos ú l t i -
m o s , deve-se defender o t ronco a inda tenro com p a -
lha ou fêno , a fim de evitar , q u e a casca se não t r i -
lhe c o m a l igadura . Sachada e cavada a terra mui tas 
vezes , no qua r to anno depois do e n x e r t o , as Oliveiras 
estaráõ s u f i c i e n t e m e n t e grossas e capazes pa ra serem 
t r ansp lan tadas . 

C A P I T U L O I V . 

'.)>•; í' j 
Segundo modo de propagar as Oliveiras por meio dos olhos 

cu G e m m a s . 

Obse rvem-se p r ime i ro as Oliveiras , q u e dão f rucro 
de melhor q u a l i d a d e , q u e são grossas e de boa força : 
as q u e são velhas , se não es t iverem enfraquecidas , 
s e rvem igua lmen te para o que pe r t endemos ; pois d e l -
ias se p o d e t i rar g r a n d e abundancia de g e m m a s ou 
botões . Assim antes que estas arvores c o m e c e m a re» 
b e n t a r , a p a r t a r e m o s a t e r r a , descobr indo a cepa até 
as raizes mais g r o s s a s : então veremos sobre a cepa 
a lgumas par tes escabrosas e t úmidas de figura quasi 
s imi lhan te aos olhos das canas , que são j u s t a m e n t e os 
b o t õ e s , que se p rocu rão . Es tes d e v e m separa r . se c o m 
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m a c h a d o a f i a d o , ou c o m f ô r m ã o de t a lho r e d o n d o : e 
isto c o n v é m ser fe i to c o m toda a cautela , não só pa ra 
que os olhos se não d a m n i f i q u e m , m a s t a m b é m para 
q u e a cêpa sof f ra a m e n o r f e r i d a , q u e for poss íve l . 
Pe lo que não se d e v e m t i ra r todos os o l h o s , q u e a c h a r -
m o s ; mas b a s t a r á , q u e t i r e m o s q u a t r o ou c inco de 
cada cêpa a l t e r n a d a m e n t e , e uns d i s t an tes dos o u t r o s : 
e estes não das raizes g r o s s a s , m a s da c ê p a , q u e f ica 
super ior ás m e s m a s ra izes . Mas se a Oliveira for v e l h a , 
e se a c h a r em es tado de ser a r r a n c a d a , en tão p o d e r e -
m o s t i ra r todos os o l h o s , q u e se a c h a r e m nas r a i ze s ; 
ou co r t a r estas em pedaços de tres e q u a t r o pa lmos , 
e e n t e r r a l - a s ; por q u e assim reben ta ráõ ga r fos em m u i -
tas par tes . 

Os sobred i tos o lhos d e v e m - s e l i m p a r de todas a s 
f a rpas de páo s u p é r f l u o , c o m o he a q u e l l e , que ao c o r -
tar ficou descascado : e o m e s m o se p rac t ica rá c o m as 
r a i z e s , q u a n d o s e c o r t a r e m d o m o d o sobred i to . 

L i m p o s que sejão os olhos , i m p o r t a p l a n t a i . o s 
l ogo no seu v i v e i r o ; mas q u a n d o isto não possa te r 
l u g a r , d e v e m - s e cob r i r d e t e r r a , e de fende l -os d o 
g ê l o , a f im de q u e se c o n s e r v e m frescos . 

O t e r r e n o , em q u e se houver de fazer esta p l a n -
tação , deve ser c avado e p r e p a r a d o do m e s m o m o d o , 
que já se expoz no Cap i tu lo I I . E a p l an t ação se p o -
de rá fazer d e s d e N o v e m b r o até M a r ç o , c o m tan to q u e 
a t e r r a não esteja a l a g a d a ; m e r g u l h a n d o - o s p r i m e i r o 
no es terco d isso lv ido em a g u a , e da f ô r m a q u e se d e -
c larou no d i t o Cap i tu lo 11. j d i s p o n d o os na d i s tanc ia 
de tres p a l m o s uns dos o u t r o s , e c u b r i n d o - o s de te r ra 
na a l tu ra de m e i o p a l m o ; mas solta , para que os o l h o s 
ao r e b e n t a r e m não e n c o n t r e m sobre s i resistencia fo r t e . 

Q u a n d o o s gar fos t ive rem sa ído de m o d o , q u e j á 
se possão d i s t ingu i r os bons dos máos , c o r t a r e m o s c o m 
m u i t o c u i d a d o os q u e fo r em infer iores , conse rvando 
s o m e n t e o m e l h o r em cada o lho en t e r r ado . A n t e s e 
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depo i s des ta d i l igenc ia c o n v é m sachar -se de q u a n d o 
em q u a n d o o viveiro ; m e n o s na ter ra p r ó x i m a ás 
p lan tas ; a fim de não as d a m n i f i c a r m o s . P e l o q u e o 
Cu l t i vado r d i l igen te no t e m p o da p l an tação de ixa rá 
u m signal n o s i t i o , e m q u e cada o lho for e n t e r r a d o ; 
e n c o s t a n d o depois a tenra p lanta a u m a cana ou vara , 
c o r » a qual b r a n d a m e n t e a l igará , para evi tar que o 
ven to lha queb re : b e m c o m o não de ixará de regar o 
seu viveiro , q u a n d o a terra estiver m u i t o sêcca. E ' n o 
m e z d e N o v e m b r o , c a v a n d o l i ge i r amen te este t e r r e n o , 
se co r t a r á5 as r a i ze s , q u e a p p a r e c e r e m á flor da terra ; 
e se p r a c t i c a r á t udo o m a i s , que já se r e c o m m e n d o u 
á c e r c a dos novos Z a m b u g e i r o s . 

Em t o d o o s e g u n d o a n n o v is i ta remos o viveiro 
f r e q u e n t e m e n t e ; e q u a n d o sobre a vara p r inc ipa l se 
acha r a l g u m . r a m o , q u e , eng rossando e c r e s c e n d o m u i -
t o , m o s t r e que re r o c c u p a r o p r i m e i r o lugar , d e v e m o s 
c o r t a i - o ; mas c o m c u i d a d o , para que não aba lemos a 
p l a n t a . 

T a n t o que 'v i e r a P r i m a v e r a do terceiro a n n o se p o -
de rá en tão c o m o cor te de a lguns r amos p r inc ip ia r a da r 
f ô r m a á pequena arvore . M a s se esta mos t r a r m u i t o 
v i g o r , bas tará escolher e conse rvar s o m e n t e dous r a -
m o s ; c o r t a n d o todos os ou t ros , q u e poder ião p r e j u d i -
car os sobredi tos : e estes dous r a m o s se deveráõ g o -
v e r n a r por me io da póda , de m a n e i r a , q u e conse rvem 
en t re s i um j u s t o equi l íb r io r e l a t ivamente á nu t r i ção . 
P a r a este ef fe i to , se um dos r amos se mos t ra r ma i s 
v içoso , eng ros sando ou c r e scendo m a i s que o o u t r o , 
se p o d a r á c o n v e n i e n t e m e n t e , para da r t e m p o a q u e o 
o u t r o cresça i g u a l m e n t e , e a n d e a pa r c o m elle. 

Es t e s viveiros ass im cu l t i vados p r inc ip i a rão a 
m o s t r a r n o q u a r t o a n n o p lantas su f f i c i en t emen te g r o s -
sas , que se d i spo rão no l u g a r , em q u e d e v e m f icar 
pa r a s e m p r e . 
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terceiro modo de propagar as Oliveiras por meio 
de ramos cortados em pequenas Tanchoeiras. 

Em pr imei ro lugar se deve preparar a terra , que , ' 
quan to for possível , convém que seja s imi lhante 
áquella , em que depois se devem plantar as Oliveiras 
já crescidas ; a fim de ev i t a r , que es t ranhem depois a 
d i f fe rença do terreno , e que por esta causa hajão de 
padece r . Depois se escolherão nas Oliveiras da me lho r 
casta íamos novos e v igorosos , que tenhão a casca liza 
e succosa ; os quaes devem ter uma grossura , que e n -
cha a m ã o , q u a n d o esta os abraça. Ão cortal-os da a r -
vore , haja cu idado para não offender a sua casca; o que 
se executará b e m , serrando-os : t endo preparado p r i -
m e i r o o lugar para esta operação pela manei ra segu in -
te . Ata -se u m a corda delgada no s i t io , em que se quer 
fazer o c o r t e ; e com um canivete bem a f i ado , ou ou t ro 
qua lque r i n s t rumen to s imi lhan te , se cór ta a casca em 
roda de um e ou t ro lado da a tadura até chegar ao páo . 
T i r a d a depois a c o r d i n h a , se leva o annel da casca c o r -
tada , e assim fica descober to o c a m i n h o , pe lo qual 
deve passar a serra sem pre ju ízo . 

E s t e s - r a m o s se cor taráõ em pedaços de p a l m o e 
m e i o , ou dous p a l m o s ; o que se deve fazer t a m b é m 
c o m a serra , porque este i n s t r u m e n t o facilita m u i t o 
o t r aba lho , destróe menos r a m o s , e não lacéra a c a s c a , 
que he a par te mais nobre e de l i cada , que tem as p l a n -
tas ; e por isso c o m m u m m e n t e se chama o seu co ração : 
sem esta nem p o d e m vege t a r , nem c resce r , nem p r o -
duz i r ra izes , n e m ramos , nem folhas , nem flores, 
n e m fructos ; por isso convém fazer todo o poss íve l , 
para que nunca seja lacerada. 

A' medida que se forem serrando os ditos ramos , 
deve haver cu idado de os pôr em tal o r d e m , que se; 

V?/. / . D d 
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d i s t i n g a , qual era a p a r t e super ior e q u a l a i n f e r i o r , 
q u e elles t i nhão , q u a n d o estavão na a r v o r e ; porque os 
d e v e m o s p lan ta r c o m a m e s m a d i r ecção ; p o i s , se o 
f izessemos ás avessas , d i f f icu l tosamente p e g a r i ã o ; e 
q u a n d o a p lanta chegasse c m f i m a crescer , f icaria pa ra 
s e m p r e esteril . Devemos depois disto polir corri u m a 
p o d ô a , ou navalha a f i a d a , as pontas supe r io res , e c o -
br i l -as de esterco , mis tu rado com cinza , para que fi-
q u e m defendidas da mui ta h u m i d a d e ; e m e r g u l h a n d o -
os na dissolução já indicada no Cap i tu lo I I . , para q u e 
se unão mais fac i lmente á t e r r a , se me t t e ráõ em c o m -
pe ten te s covas d i re i tos , e em distancia de p a l m o e m e i o 
úns dos outros ; cobr indo-os de terra i n t e i r a m e n t e , 
c o m o se disse dos botões : á s imilhança dos quaes p o -
r e m o s t a m b é m a lguma estaca de s i g n a l , a f im de que 
iias sachas os não o f fendamos . 

E n t r e nós pôde pr inc ip ia r - se esta plantação desde 
o m e z de O u t u b r o , e con t inuar até meado de Abril $ 
m a s quan to mais cedo se p lantarem , t an to mais fac i l -
m e n t e se d isporáõ estes t roncos á vegetação : a d v e r -
t i n d o s o m e n t e , que nada se deve fazer c o m chuva , ou 
e s t ando a terra m u i t o mo lhada . 

Pe lo q u e respeita á sua cul tura se fará o m e s m o , 
q u e f ica p ropos to acerca dos viveiros dos botões ; sa-
c h a n d o , r egando e p o d a n d o os r a m o s , que pa rece rem 
nocivos ao pr incipal . Assim depois do q u a r t o , ou q u i n -
to anno f icaráõ aptas para se t r ansp l an t a r em. 

i 
C A P I T U I O V I . 

Ouítos modos fáceis para propagar as Oliveiras 

Q u a n d o se t ractou de mul t ip l ica r as O l i v e i r a s , 
nunca se reconheceu maneira m e l h o r , do que a de f a -
ze r sair do t ronco velho as plantas novas. Até agora se 
tern most rado dous modos differentes para fazer istp 
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por me io de bo tões e de r a m o s novos , cor tados em p e -
quenas tanchoei ras . P o r é m assim c o m o a na tureza 
desta a rvore preciosa he m u i t o f ecunda em o l h o s , p e -
los quaes tão f ac i lmen te t o m a raizes , e lança fóra da 
ter ra as suas p r o d u c ç õ e s , assim nos submin i s t r a ou t ro s 
meios , que bas tará indicar b r evemen te . 

T o m a - s e u m velho t ronco d e O l i v e i r a , cu j a casca 
esteja a inda succosa , e l i m p a n d o - o de todo o p á o s ê c c o , 
se abre pelo m e i o : f azendo-se en tão dous regos na 
t e r r a , que a n t e c e d e n t e m e n t e s e tenha p r e p a r a d o , c o m o 
a dos v ive i ros , se m e t t e r á õ h o r i z o n t a l m e n t e as duas 
amerades do d i to t r o n c o , e se cobr i rão depois c o m 
terra solta. Fe i to isto no t e m p o , em que se p l an t ão os 

^ b o t õ e s , se verão na Pr imavera seguinte sair vários r e -
ben tões de m u i t a s par tes daquel les t roncos pa r t idos : os 
quaes sendo c u l t i v a d o s , s egundo as regras já d a d a s , no 
q u i n t o a n n o estarão em es tado de se t r ansp l an t a r em 
c o m boas raizes para o lugar do ol ival . 

Renovão-se t a m b é m as Ol ivei ras grossas e velhas 
p o r ou t ra mane i r a . Separados todos os r a m o s , se ser rão 
os t roncos de al to a ba ixo c o m as suas raizes ; e t e n d o -
se abe r to e p r e p a r a d o covas cor responden tes aos d i t o s 
t r o n c o s , se en te r rão estes pedaços de m o d o , q u e n ã o 
f i q u e m mais de q u a t r o pa lmos fóra da te r ra . T e m - s e 
o b s e r v a d o , que pegão c o m t an to v i g o r , q u e j á n o 
te rce i ro a n n o p r inc ip ião a da r f r u c t o . 

P o r é m um dos melhores m o d o s de mu l t i p l i c a r a s 
O l i v e i r a s , he o que se faz po r me io das polas ou v e r . 
g o n t e a s , que rebentão em to rno do pé da a rvore . Es t a s 
nascem p r inc ipa lmen te ao pé das Oliveiras velhas ; b e m 
c o m o da cêpa daque l las , q u e forão cor tadas no I n v e r n o 
an teceden te . Achão-se t a m b é m ao pé das O l ive i r a s 
fortes e robus t a s ; mas estas não se p o d e m conservar na 
m ã i , nem cul t ivar cm g r a n d e n u m e r o a té o t e m p o de 
serem t ransp lan tadas : por q u a n t o em breve t e m p o 
causar ião a pe rda total da O f i v e i r a , que as p r o d u z i o . 

D d 2 
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Deixão-se pois crescer estas vergonteas no p r i -
m e i r o anno , e q u a n d o a lguma tenha rebentado fóra da 
ter ra , se procurará c o b r i l - a , chegando- lha para o pé , 
a f im de que possa ganhar raizes. En t r e t an to a lgumas 
delias crescem mais , que ás o u t r a s , favorecendo a v i -
s inhança das mais curtas a sua elevação. Por isso nos 
mezes de M a r ç o e Abri l se escolherão qua t ro ou c inco 
das mais v igorosas , co r t ando todas as mais . Depois do 
E q u i n o c i o do terceiro anno se começão a podar estas 
tenras p lan tas , co r t ando os ramos infer iores , c o m o f ica 
re fer ido a respeito d o s Z a m b u g e i r o s . No Abri l do q u a r -
to anno se cortará o tópe destas vergonteas junto a um 
pa r dos ramos lateraes ; e de ixando-se- lhes t a m b é m o 
o u t r o par mais p r o x i m o , se podaráõ todo3 os m a i s , 
q u e as vergonteas t iverem. Pa ra se regular o cór te do 
t ó p e , bastará d i z e r - s e , que a pequena arvore não deve 
te r m a i s , que tres ou quatro pa lmos de altura acima da 
t e r ra . F ina lmen te havendo o m e s m o cuidado de sachar 
a t e r r a , e de a conservar l impa de hervas e regada , 
q u a n d o houver precisão ; no mez de Março do seu 

- q u i n t o anno estarão pela maior par te capazes de serem 
t ransplantadas para o l u g a r , em que s e q u e r fazer o 
olival . >!, 

N ã o se falia da mul t ip l icação usada por meio das 
es tacas , do enxer to em cor t i ços , da m e r g u l h i a , e f inal-
m e n t e dos garfos despegados, da cêpa c o m a l g u m a 
p a r t e do seu páo nodoso , os quaes se en tef rão á m a -
neira dos bace l lo s , por serem já mu i to conhecidos, 
todos estes m o d o s de propagação . 

(Continuar' se-kú..) 
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T R A C T A D O D A S R E L A Ç Õ E S D E C O M -

M E R C I O E N T R E A S N A Ç Õ E S D A E U -

R O P A . 

(Continuado de pag. 148 . ) 

Commercio entre a França e os Estados Unidos da America. 

J E i S t e C o m m e r c i o da ta a sua existencia da e m a n c i -
pação da Amer i ca do N o r t e . Antes da Revolução F r a n -
ceza era m u i t o ac t ivo ; agora p o r é m o seu gyro he de 
b e m pouca en t idade . C o m tudo as Leis da França so-
b re a i m p o r t a ç ã o dos productos Amer icanos an imão 
a inda as especulações entre estas duas Nações . O azeite 
de peixe daquelles Estados he prefer ido pela França a 
qua lquer outro. Navios Amer icanos p o d e m t a m b é m 
ser vendidos na França sem pagarem t r ibu to a l g u m : 
rez ina , breu e pez pagão só um dire i to de i \ d . por 
c e n t o sobre o seu valor. Madei ras de carpinter ía , t r i g o , 
a r roz e outros l e g u m e s , potassa , c o u r o s , pelles e c i n -
zas de Pe ro los , e tc . | por cen to sobre o va lor , coip_ 
obr igação de serem impor t ados estes generos em navios 
•Amer icanos . C o m tudo a única vantagem , que os 
F i a n c e z e s t i rão deste c o m m e r c i o , está em ser- lhes 
,pern>ittido levar em navios seus para a mesma A m e -
r ica a rmas de todas as qua l idades , polvora e papel , 
l ivres de dire i tos . Em t e m p o de paz as impor tações 
dos generos Amer icanos são avaliadas em dez mi lhões 
de francos ; a s a b e r : em a n i m a e s , l egumes e mineraes 
o valor de 6 c c $ ) f rancos : em fazendas grossas de d i -
versas qualidades o valor de 9 0 0 $ f r » : p roduç to de 
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pescarias o valor de 7 0 0 $ di tos ; e finalmente em tabaco 
7 :800^) fr . A expor tação da França para os Estados 
U n i d o s em t e m p o de paz he compu tada annua lmen te 
cm pe r to de dous mi lhões de francos ; 1:40o«?) dos 
quaes vai em vinhos e aguas ardentes , e o resto em 
varias m a n u f a c t u r a s . 

Cotnmercio com o Império Ottomano e Potencias Barbarescas. 

A maior p a r t e , ou para m e l h o r d i z e r , todo este 
c o m m e r c i o por par te da França se l imita ao Por to de 
Marse lha . Daqu i são levados para o Levante os pannos 
do Languedoc ; p r inc ipa lmen te aquel les , que s e f ab r i cão 
em Carcassone , C l e r m o n t e L o d ê v e ; páos de t i n t u r a -
rias , c o m o c a m p e c h e , e tc . , a ssucar , café , e anil v i n -
do d a s C o l o n i a s , cochin i lha de C a d i z ; canella , p i -
m e n t a e c ravo , c h u t n b o , fe r ro , es tanho , p a p e l , l i -
cores ; xaropes , a zougue , t a r ta ro , sedas , rendas , 
l e n ç o s , pannos de l inho e a l g o d ã o , d inhe i ro em ou ro 
e pezos Hespanhoes , quinqui lhar ia , e tc . Em re to rno 
recebe Marse lha a lgodão crû e fiado, lãas de todas as 
qua l idades , g o m m a s , cera , ga lhas , g rança ruiva , 
óp io , couros frescos e cur t idos , cebo , latão , c o b e r -
tores , t ape tes , a lguns pannos de l i n h o , i n c e n s o , 
m y r r h a , arroz , a ç a f r ã o , sal a m m o n i a c o , t amar indos , 
pennas de abes t ruz , azei te , t r igo e varias qua l idades 
de l egumes . Es te c o m m e r c i o antes da Revolução da 
F rança empregava 4 0 0 embarcações ; hoje acha-se 
a l g u m tan to d i m i n u í d o : m a s assim m e s m o ca l cu la . se 
o valor annual da impor t ação em 40 milhões de f r a n c o s , 
e o valor da expor tação para o Levan te em 2 r :440g) 
f r a n c o s . 

Commercio da Índia e Cbitia. 
. • , t 

E s t e c o m m e r c i o pr inc ip iou n o a n n o de 1664 , f o r -
tnando-se para a sua d i recção u m a c o m p a n h i a s imi -
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lhante á que existe na Ingla te r ra . Diversas m u d a n ç a s 
t em padec ido nesta di recção : no t e m p o da Revolução 
a Assemblea decre tou o c o m m e r c i o i l l imi tado c o m 
Índ ia e Ch ina ; em consequência do que tem c o n t i -
n u a d o até o presente este t raf ico livre para todos os 
Negoc ian tes Francezcs . 

As Possessões , que a França t em naquellas par tes , 
gão Karrical, latinou, Pondichery, Mahé, na Costa do 
M a l a b a r , e Chcmdernagor, nos bancos do G a n g e s ; a l em 
de a lgumas aldêas adjacentes áquelles lugares : isto he 
na í n d i a . A mais interessante das possessões, que a 
F rança t em na C h i n a , he a Ilha de Wampour. 

O impor t e das ca r regações , que annua lmen te v e m 
da Índ ia e C h i n a , calcula-se em 34 :700$) f r a n c o s ; e 
as expo i t ações em 17:424$) f rancos . 

As fazendas de impor tação r eduzem-se a a lgodões 
b r a n c o s e de côr , cassas , sedas , e tc . no valor de 
26 :600$) f r . : c h á , café de M o k a e especiarias tta q u a n -
t ia de 6 milhões ditos : madeira , seda em rama e d e n -
tes de elefante por 1:150$) f r . : porcellana , leques e 
qu inqui lhar ia no impor te de 493$) f r . : d rogas para t i n -
turaria por preço de 367$) f r . 

As expor tações , pelas quaes se recebem estas re -
messas , consis tem em diversas fazendas . Em pezos 
duros H e s p a n h o e s »5:253$) f r . : vários artigos de m a -
nufac turas no valor de 654$) f r . : v inhos e aguas a r -
dentes por 7 4 5 $ d i t o s : madeiras e roe taes por 700$) 
f r . : qu inqui lhar ia avaliada por 72$) di tos . 

Commercio com Africa e Ilhas de Bourbon. 

O c o m m e r c i o da A f r i c a , antes da abolição da 
Escrava tura , fazia-se no Senegal e em G u i n é . E r n 
quan to ao t raf ico dos Escravos da Costa entre M o ç a m -
bique e Madagasca r , os Francezes só f requentavão estes 
lugares desde o m e a d o do Século a n t e c e d e n t e t e m p a 
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cm q u e estabelecerão as suas Colonias nas I lhas de 
F r a n ç a e de Bourbon. As fazendas impor t adas da 
Af r i ca são c o m p u t a d a s a n n u a l m e n t e em 140$) f r . ; e 
constão de gomrnas , dentes de elefante e couros . O n u -
m e r o de Esc ravos , que os Francezes t razião antes da 
di ta abo l i ção , era d e 3 0 ^ cada a n n o , avaliados e m 
1 :300 f r . cada u m . 

A expor tação da França he ge r a lmen te do valor 
de 18 mi lhões de f r . cada anno ; sendo o maior ob jec to 
as fazendas es t r ange i ras , pa r t i cu la rmen te pannos de 
l inho no valor de dez mi lhões ; e m p r e g a n d o oi to di tos 
em produc tos da própr ia França . Esta expor tação para 
as Ilhas sobreditas sóbe cada anno a per to de 4 : 6 0 0 ^ 
f r . , e consiste em metaes , v i n h o s , aguas a r d e n t e s , 
comest íveis de todas as qual idades , e a lgumas m a n u f a -
c turas , p r inc ipa lmen te pannos e qu inqu i lha r i a s d o u -
radas. A impor t ação se c o m p u t a em 2 : 7 0 0 ^ f r . , e m -
pregados pela maior par te em café de B o u r b o n . Es tas 
duas I lhas m a n t é m u m c o m m e r c i o m u i ac t ivo c o m 
o M a r V e r m e l h o , a Ch ina e o J a p ã o . 

Commercio com as índias Occidentaes. 

Es te c o m m e r c i o he exclusivo da França : e t r a -
c ta remos l a rgamen te deste a s s u m p t o , q u a n d o fa l larmos 
do c o m m e r c i o das í n d i a s . Por t an to só daremos por 
agora u m a idêa da i m p o r t a ç ã o , que a F rança tira destas 
Colonias . 

Es ta impor t ação consta dos ar t igos s e g u i n t e s : 

Qu in t ae s . 

Café . . . . . . 73+05 
Assucar . . . . . 1 : 7 5 0 $ 
A l g o d ã o . . . % . 9 0 0 $ 

T e m o s f ina lmente conclu ído as relações c o m m e r -
ciaes da F r a n ç a , assim pelo que respeita aos seus p r o -
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due tos e m a n u f a c t u r a s ; c o m o ás suas impor tações e e x -
por tações . Pe lo que passaremos agora a dar um d i s t i n -
t t o quad ro d o mais interessante sys tema d e c o r a m e r -
c i o , qual he o que appresen ta a G r ã a - B r e t a n h a . 

I N G L A T E R R A . 

A o p u l ê n c i a , que a N a ç ã o Ing leza t em a d q u i r i d o 
p o r um systema de c o m m e r c i o , que não foi a t égora 
e x c e d i d o por ou t ra a l g u m a N a ç ã o da E u r o p a , nos m o v e 
a ded i ca r - l he em o nesso Per iod ico avu l tado n u m e r o 
de paginas ; já pela sa t i s fação , que p r e s u m i m o s causará 
a nossos Le i to res a expos ição das bases de um c o m -
m e r c i o tão regular e e x t e n s o , e já para c o m p r o v a r m o s 
c o m evidencia i r r e f r a g a v e l , qual seja o f r u c t o da I n -
dus t r ia d e u m P o v o b e m g o v e r n a d o : assim c o m o q u ã o 
benéf ica he a pro tecção de um G o v e r n o pa t r io t ico sobre 
um r a m o tão interessante ao b e m da sociedade. Pois 
q u a n d o a ins t rucção desper ta a indust r ia , e a m b a s são 
p r o m o v i d a s por boas L e i s , a p rospe r idade não deixa de 
c o m m u n i c a r - s e po r todas as par tes do E s t a d o ; por isso 
que o m e s m o espir i to do G o v e r n o an ima a todos os 
h a b i t a n t e s , e estes t r aba lhando incessan temente pela 
p róp r i a i ndependenc ia e s e g u r a n ç a , f a z e m ao m e s m o 
t e m p o a segurança e a i ndependenc i a do E s t a d o . 

Segui remos p o r t a n t o nas relações des te vast íss imo 
c o m m e r c i o o m e t h o d o , que já t emos a d o p t a d o ; c l as -
s i f icando os vários p roduc tos da Na tu reza e da I n -
dus t r ia , para ma is clara intel l igencia : d a n d o a lem d is to 
a lguns esc la rec imentos sobre os cos tumes e Le is , q u e 
pa rece rem mais in teressantes , ou analogos aos a r t i g o s , 
que f o r m o s app re sen t ando . 

Foi. / . E c 
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Producções da Natureza. 

CO M ES TIVEIS. A Ingla te r ra não teoçi que i n -
vejar i França os vinhos desta , nem á l tal ia as aze i -
tonas , que p roduz ; sendo que os seus legumes e mais 
productos n,aturaes a m p l a m e n t e lhe compensão estes 
ar t igos de luxo. Por um calculo bem fundado a colheita 
annua l Qua r to s (*}. 

D e t r igo h e çle . . . 5 : 1 1 0 ^ 2 5 5 
De cevada 4 : 6 0 3 ^ ) 2 7 2 
D e cente io 4 : 2 4 0 ^ . 9 4 7 

O u t r o calculo do Sr. A r t h u r Y o u n g dá o se -
gu in t e : Quar tos . 

De t r igo e cente io . . 9 : 1 9 ^ 5 8 5 
Cevada 1 1 : ^ 9 5 ^ 7 9 2 
Aveia 10:2 85 <2)690 

A maior parte destes productos consome-se no 
pa iz : todavia a expor t ação , que se faz do res tan te , sóbe 
á quan t i a de 9 4 7 $ Ls. esterlinas em cada um anno . 
Quas i todas as P rov indas da Inglaterra p roduzem estes 
geae ros ; couv tudo as mais ferteis são Camhridge.shire, 
ílfrjfordsbire, Dorsdsbire , Gioucestei s br/e, Oxfords bire , 
Cornudt, Kent , Essex , Suffolk, e tc. , e t ç . No P r i n c i -
p a d o de Gaües são as Províncias de Cardigan-, Carmar-
lècn , M tin !<>•', inery , e t c . 

A exportação, do, remanescente sáe dos portos s i -
t u a d o s , nas costas do Sul e d 'Esté , da. Inglaterra . A f a -
r inha hngleza. h,ea i p e l h o r , que se c o n h e c e , e ppr isso 
t e m g rande extracção nos m e r c a d o s estrangeiros. 
e ' > . . . . 

VEC, ETA ES. Cultiva.-se t a m b é m grande q u a n -
t idade de batatas , que forão ao pr inc ip io levadas da 

(*) Quartos t medida Iagleza para grêos , de 67 pollegadas e meia 
cubicas. 
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H e s p a n h a para a I r l a n d a , e desta para Inglaterra ; mas 

3trási todas são consumidas no p a i z : assim c o m o 
iversas especies de ou t ros f ruc tos e hor ta l i ças , que se 

cul t ivão em todo o Re ino : f avaes , e rv i lhaes , nabaes , 
"couves, a lcachofas , a l faces , a ipo , etc. , e da m e s m a 
sorte m a ç a n s , p e r a s , ce re jas , pêcegos , a m e i x a s , d a -
mascos , e a té uvas cm quasi todas as Províncias . 

MADE1RAS. Em outro t e m p o houve na I n g l a -
terra g rande n u m e r o de f lorestas ; p o r é m presente-
m e n t e este impor t an te ob jec to está quasi ex t inc tó . 
U m a Es ta t í s t ica , que appareceu há já a lguns anno3 , 
las t ima esta d i m i n u i ç ã o ; d i z e n d o : que tan to na I n -
glaterra , c o m o na Escócia se não encontrava a made i ra 
necessaria para os estaleiros de ambos os Reinos . C o m 
tudo a Província de Kent no paiz de Galles tem g r a n d e 
abundanc ia de arvores novas. O bosque de Dean na 
P rov ínc ia de Gloucester t em carvalhos de excel lente 
qua l idade , por serem mui fortes e duráveis . 

Mui tas são as L e i s , q u e se t em p r o m u l g a d o na 
I n g l a t e r r a , para favorecer a conservação e p lan tação 
das arvores ; a lgumas das quaes datão já do Re inado 
de H e n r i q u e V I I I . , era de 1543. Alguns Auctores t e m 
a t t r i bu ido esta destruição -das madeiras ao t raba lho das 
minas . 

CERVEJA. Debaixo desta denominação inc lu i -
remos todos os l i cores , feitos de grãos do paiz ; i s to 
he : cerveja p ropr iamente d i t a , Porter e Berra de m e -
za . A cerveja chamada Ale fabr ica-se em quasi todas 
as partes do R e i n o ; porém a mais es t imada vem de 
Stafordsbire, Berdfordsbire , Nottingbamsbire, e tc . T o -
davia a de Burton c de IVindsor gozão de maior r e n o m e : 
a de Dorcbesler, posto que seja de u m a qual idade mais 
f raca , assim m e s m o he p rocurada . Em Londres e seus 
otredores há innumeravêis Fabr icas da chamada Ale , 

E e 2 
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a lgumas de cxcellente q u a l i d a d e : po rém ou t r a s , em 
vez de uma bebida s a u d a v e l , t em min is t rado mui tas 
vezes um licor venenoso áquel ies , que desgraçadamente 
usárão delle. O /l/e, que se faz em Londres , raras vezes 
sáe tão bom , c o m o o das Províncias . A cerveja d e n o -
m i n a d a Porter, que se faz em L o n d r e s , t em g o z a -
do sempre de grande reputação , por ser saudavel , 
re f r igerante e no m e s m o t e m p o nut r iente . Expor t a - se 
u m a g rande quant idade delia para a A m e r i c a , í nd ia s 
Orientaes e Occ iden taes , Afr ica , e para quasi todos os 
R e i n o s do Nor te . Q u a n d o esta cerveja he des t inada 
para cl imas quen t e s , cos tumão os carregadores expôl -a 
ao ar livre por alguns dias em grandes d o r n a s , antes 
de a met te rem a bordo das e m b a r c a ç õ e s ; por isso, q u e 
t em de soffrer nova fermentação na viagem : assim c h e -
g a n d o ao lugar do seu dest ino , fica boa para o uso. 

Hn porém outra qual idade de Pcrícr , a que cha» 
m ã o Forte; a qual tem mais c o r p o , e he desta que o r -
d ina r i amen te se fazem as exportações para a A m e r i c a 
ç índ ias Occ iden taes . 

A quant idade de cerveja denominada Porter, se -
g u n d o um calculo feito pelas 12 Fabricas pr inc ipaes 
de Londres , faz a conta annual de 3 6 1 ^ ) 4 2 3 barris . 

T a m b é m se faz Porter em diversas Províncias ; 
com tudo a sua qual idade he inferior á de Londres . Em 
quasi todos os Lugares do Reino há Fabricas para a 
çerveja de m e z a : a qual idade desta he o r d i n a r i a , e 
raras vezes agradavel ao paladar . A que se faz em L o n -
d r è s , he gera lmente superior á das Províncias. A q u a n -
t i dade , feira annua lmente por 1 \ das pr incipaes C a s a s , 
he de 65^)872 barr is . 

T o d a a cerveja he feita de cevada e da flor do lú -
pa ro . Po rém tendo-se descube r to , que na sua c o m p o -
sição se in t roduzião outros ingredientes noc ivos , o» 
Magis t rados de Londres tem sido encarregados de fa.-
zer todas as d i l igenc ias , para imped i rem similhantes. 
pract icas . (Continuar- se-bá.) 
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P R I N C Í P I O S F U N D A M E N T A E S D A S T I N -

T U R A R I A S . 

[Continuados de pag. 157.) 

A S sedas não se podem t ingi r de um bom escar-
l a t e ; c o m tudo são susceptíveis de uma côr , que se 
assemelha bastante ; impregnando-as p r i m e i r a m e n t e 
no mur io-su l fa to de estanho , e depois t ing indo-as em 
um banho , compos to de qua t ro partes de cochoni lha 
e qua t ro di tas de casca de carvalho ci t r ino. Todav ia 
t an to o m o r d e n t e , c o m o a tinta , deve repe t i r . se varias 
v e z e s , para que a côr fique perfei ta . Dá-se t a m b é m á 
seda uma côr quasi escar la te , t ing indo-se p r ime i ro a 
têa de ca rmez im , depois com c a r t h a m o , e finalmente 
•com amarel lo , sem calor a l g u m . 

O algodão e l inho t inge-se de vermelho com g r a n -
ça ruiva. O processo he á imitação das t in turar ias do 
Levan te ; e esta he a razão, por que lhe c h a m ã o v e r m e -
lho de Adr ianópol i , ou da T u r q u i a . O panno he p r i -
m e i r a m e n t e impregnado de aze i t e , depois com galhas r 

e por f im com pedra h u m e . D a d o este p r e p a r o , ferve-
se por espaço de uma hora em coz imento de g rança 
ruiva , a qual he gera lmante misturada com sangue . 
Depo i s que o panno ei>tá t ingido , mergulha-se n ' u m a 
solução de barrilha escoada , para dar lustre á côr . O 
vermelho dado por esta maneira f ica mui to p e r m a n e n t e , 
e quando se appl icão todos estes ingredientes com exa-
c t idão e c u i d a d o , a côr fica ex t remamente fermosa. . 
T o d a a d i í f k u i d a d e consiste em dar bem o morden te K 
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o qual he sem dúv ida o mais c o m p l i c a d o da T i n t u -
rar ia . 

O a lgodão t inge - se de escarlate p o r m e i o do 
m u r i o - s u l f a t o de estârvhò , cochon i lha e ent recasca de 
ca rva lho c i t r i n o , assim c o m o a seda ; mas a côr fica 
m u i f raca para merece r a l g u m a es t imação. 

Para fazer t inta preta , requer -se ox ido de fer ro 
e pós de ca rva lho . Es t a s duas substancias t em u m a a f f i -
n i dad e m u t u a mui g r ande ; e c o m b i n a d a s que s e j ã o , 
f o r m ã o t in ta pre ta m u i ca r regada e f i rme. 

P á o d e c a m p e c h e en t ra t a m b é m c o m o a u x i l i a r , 
p o r q ü e dá lustre e augrrienta cons ide rave lmen te o 
co rpo da t in ta p re ta . Es t e p á o dissolve a t inta em 
dguá : o c o z i m e n t o , que delfé r e su l t a , he um ce r to 
v e r m e l h o , que p r o p e n d e para r o x o ; p o r é m passado 
a l g u m t e m p o , p o u c o a p o u c ò sé vai c o n v e r t e n d o em 
t inta p re ta . Os acidcte f a z e m - l h e t o m a r u m a côr v e r -
me lha Carregada ; os alkal is u m a côr de violeta escura ; 
e o sul fa to de fer ro o faz p r e t o , c o m o t in ta de escrever , 
po rque Obra urri p r ec ip i t ado da m e s m a c ô r . 

O p a n n o arttes de ser t i n g i d o de p r e t o , he p r i -
m e i r a m e n t e t i ng ido de azul : desta sor te a côr fica ' 
m u i t o mais segura e f ina . C o m t u d o , q u a n d o o p a n n o 
he ordinár io , não vai a despeza des ta p r ime i ra t in ta , 
p o r q u e f icaria m u i caro : neste Caso em lugar da t i n t a 
a-zul, usa-se d a r - l h e u m a côr escura c o m cascas f rescas 
de nozes . 

Os pannos da lãa t i n g e m - s e de p re to pela m a n e i r a 
seguin te . F a z e m - s e ferver por duas horas em um c o z i -
m e n t o de ga lhas ; depois do que se de ixão estar po r 
igual espaço e m u m b a n h o , c o m p o s t o d e páo c a m p e -
che e sul fa to de ferro ; este b a n h o deve conservar po r 
t o d o este t e m p o u m g r á o d e calor f o r t e , p o r é m n ã o 
fervente . D u r a n t e está operação se ha de e x p ô r f r e -
q u e n t e m e n t e ao ãr , po rque o ox ido verde de ferro , 
<le que he c o m p o s t o o sul fa to , deve conver te r - se em 
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px ido vermelho, pela absorpção do o x y g e n i o , an tes q u e 
o p a n n o possa adqu i r i r u m a côr capaz . As p roporções 
Visada^ são,: c inco p a n e s de g a l h a s , out ras tantas de 
sulfato. d,e i m o , e t r in ta de c a m p e c h e por cada c e m 
pa r t e s de paunp . C o s t u m a - s e m a t u r a r quasi s e m p r e 
Urr.a p f q u e n a pw rção de acet,ato d^ çobrç c o m o sti i iato 
de fe i ro j porqt .e isto pareçe melhorar a co r . 

j^s sedas t i n g e m - s e qua^i da m e s m a fónrça. Es tas 
ç o m b i n ã ç - s e f ac i lmen te c o m u m a grarçde porção d e 
ppfes,. de c a r v a l h o ; a quan t i dade he a a rb í t r io do 
^isca, de ixando f icar a seda mais ou menos t e m p o no 
ç o z i m e n t o . N ã o he po rém tsjo,faci] da r boa côr preta* 
90 l inho e a lgodão. O p a n n o , que he em p r i m e i r o l u -
gar t i n g i d o de azul , se me rgu lha por vinte e q u a t r o 
horas em c o z i m e n t o de galhas : p repa ra - se depo j s u i a 
b a n h o , que c o n t e n h a ace ta to de f e r r o , formado- pela 
§aturação de a c i d o acé t ico cora o x i d a de ferro ; neste 
bainho se iníjunde ç p a n n p pouco a p o u c o , m e x e n d o - o 
ç o m a m ã o por um q u a r t o d 'hp ra : depois se e s p r e m e 
b e m , e d e i t a s e ao ar . Es ta s i m m e r s õ e s de p a n n o 
( m e t t e n d p pequena porçãç de cada vez) vão-se f a z e n d o 
a l t e r n a d a m e n t e , e í e p t t i n d o , a té-que se mos t re a cô r 
tal , qual se pe r t ende . Costuma-s.e ge ra lmen te a jun tac 
ao coz i» en to de galhas ou t ro de casca de a l amo . 

t in ta par<ja ou e s c u r a , apezar de ser r e a l m e n t e 
u r r a côr c o m p o s t a , dá - se lhe o r d i n a r i a m e n t e lugaf 
en t re a s c ô r e s s i m p l i c e s , po rque s e i m p r i m e n o p a n n o 
poi um >ó processo. M a s , para se fazer , , síjp precisas 
d iversas substancias . As cascas verdes das notes. , assim 
que se u i ã o , são in t e r io rmen te brancas ; mas cm breve 
{on.ão uma côr escura , e até preta , sç se e x p õ e m ao 
ç i . Es tas c o m faci l idade de ixãp na agua a sua .ma te i ra 
Cplpiaiue. C o st u m ã o ge ra lmen te ce»servpl r as em graa-, 
des dornas cheias de a g u a pçJp,esp%çp de um aiwio., 
a n u s que facão uso delias. 

P a i a t ingir c o m e^tas de escuro os pannos. de lãa » 
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nada mais se q u e r , do que mergu lha l -os em um c o z i -
m e n t o destas ca scas , até que t o m e m a c ô r , que se lhes 
quer dár . O car regado da côr depende da grossura do 
coz imento . A raiz da nogueira con tém a mesma matér ia 
c o l o r a n t e , porém em menor quan t idade . A casca da 
Beínla, assim c o m o a de mui tas outras arvores , p o d e m 
servir t a m b é m para este uso. He mui to p rováve l , q u e 
a matér ia colorante parda ou escura se acha nestes 
vegetaes combinada com o pó de carvalho ; o que c e r -
t a m e n t e se verifica no sumagre , do qual se usa mui tas 
vezes para fazer t inta parda . Esta combinação dá a 
conhecer o m o t i v o , p o r q u e s e n ã o faz necessário o 
morden te . Pós de carva lho tem grande a f f in idade c o m 
o p a n n o , e a matéria colorante a tem com os p ó s : a 
t inta com o mo r d e n t e se achão nesta côr pe r fe i t amen te 
combinados . 

As cores compos ta s são produzidas pela mis tura 
de duas simplices ; ou por out ra f ô r m a , t ing indo em 
p r i m e i r o lugar o panno de u m a côr s imp les , e depois 
de out ra . Estas côres varião ind iz ive lmen te , c o n f o r m e 
a proporção dos ingredientes empregados . As p r inc i -
paes podem classificar-se da maneira seguinte : azul e 
a m a r e l l o , azul e v e r m e l h o , amarel lo e v e r m e l h o , 
p re to e outras côres. 

A mistura de azul e amarel lo fô rma a côr v e r d e ; 
a qual os Tin ture i ros d is t inguem por uma variedade 
de s o m b r a s , segundo o ca r regado da sombra , ou a 
p redominânc ia de u m a das c ô r e s , que c o m p o e m a 
mis tura . Daqui vem o verde m a r , o verde e s m e r a l d a , 
a côr de e rv i lha , e tc . , e tc . T a n t o a l ãa , c o m o a seda 
e o l inho se t i ngem de v e r d e , dando-se- lhes p r imei ro 
a t inta a z u l , e depois a araarelia : porque a dar-se p r i -
me i ro a tinra amarella , següem-se vários inconvenien-
tes ; pois o amarel lo na caldeira torna a separar-se 
do azul , e lhe c o m m u n i c a uma côr verde, 

Qua lque r dos me thodos de t ingir azul e a m a -
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r e l l o , s e p ô d e a d o p t a r u m a v e z , q u e a sombra seja 
p r o p o r c i o n a d a pa ra p r o d u z i r o verde dese jado . U s a n -
do - se d o sul fa to d e a n i l , h e p rec i so m i s t u r a r todos 
os ingred ien tes j u n t a m e n t e , e t i ng i r o p a n n o de u m a 
só vez . Es te m o d o app re scn ta o verde b e m c o n h e c i -
do pe lo n o m e de Verde de Saxonia , ou I n g i e z . 

A mis tura de azul e v e r m e l h o p r o d u z as d i f f c -
ren tes cores de v io l e t a , roxo e l i no . Sendo l ã a , t i n -
ge - se p r i m e i r a m e n t e de a z u l , e depois de escar la te 
n a f ô r m a d o c o s t u m e . Es ta côr p ô d e f aze r - se d e u m a 
só vez por me io da c o c h o n i l h a mi s tu rada c o m o s u l -
f a to de ani l . Se for seda o que se que r t i n g i r , e n t ã o 
se lhe d e v e d a r o c a r m e z i m em p r i m e i r o lugar p o r 
m e i o da cochon i lha , e depois se me t t e r á na ca lde i ra 
do an i l . Os a lgodões e l inhos sie t i n g e m p r i m e i r o de 
azul , depois de c o z i m e n t o de ga lhas , e po r f im m e t -
t e m - s e e m c o z i m e n t o d e c a m p e c h e . P ô d e todav ia 
da r - s e - lhe s u m a côr ma i s p e r m a n e n t e , a p p l i c a n d o 
t a m b é m o x i d o d e fer ro . 

A mis tu ra de amare l lo e v e r m e l h o dá a cô r dc 
l a r an ja . Q u a n d o o azul he c o m b i n a d o c o m v e r m e l h o 
e amare l lo , o p a n n o t o m a a côr de aze i tona . Pa ra se 
da r ás lãas a cô r de l a r a n j a , he necessá r io , q u e em 
p r i m e i r o luga r se t i n j ã o de escar la te , e em s e g u n d o 
de amare l lo . Se se t i n g e m ao p r i n c i p i o c o m g r a n ç a 
ru iva , sáe cô r de canel la . As sedas t o m ã o a côr de 
l a ran ja por m e i o do c a r t h a m o : e para f icarem côr dc 
cane l ia , he prec iso , q u e se mis tu re c a m p e c h e , p á o 
amare l l o , e páo do Brasi l . Algodões e l inho r e c e b e m 
a cc r de canella por via do l i r io dos t in tu re i ros , e 
g r a n ç a ruiva ; e t o m ã o a côr de aze i tona , p a s s a n d o -
os p r i m e i r o por um b a n h o a z u l , depois a m a r e l l o , 
e f inalmente pe lo de grança ru iva . 

A mis tura de preto c o m ou t ra s cores faz o p a r -
do côr de ferro . Se o p a n n o a n t e c e d e n t e m e n t e for 
c o m b i n a d o c o m ox ido de ferro e s c u r o , e depois t i n -
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g í n d o d e â m a r ê l l o c e m en t recasca d e c i r v a l h o e t f f i * 
nó , resulta um pat,do de d i f f ç r en t e s s o m b r a s , s e g u n d o 
i p r o p o r ç ã o do m o r d e n t e , de q u e se usa» <^ ja r rdo a ; 

á i f f e r e n ç a he p e q ü e n a x a c ô r , o u f i ca azei toriada , ou . 
a m a r c l l a d a : pe lo c o n t r a r i o a cô r pa rda p é d e f icar 
m a i s , ou mertos a l eg re » m i s t u r a n d o , s e a l g u m suma-» 
g r e ç o m á en t recasca de c a r v a l h o . 
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D I S C U R S O Á C E R C A D A O R I G E M D O 

D I R E I T O D A P R O P R I E D A D E . 

A 
P r o p r i e d a d e , ou o D i r e i t o de possu i r as cousas 

e x t e r n a s d o M u n d o c o m exclusão d e q u a l q u e r o u t r o 
i n d i v i d u o , he um dos p r ime i ro s ob jec tos , q u e ma i s 
l i sonje ia a nossa i m a g i n a ç ã o ; e para o qual o co ração 
h u m a n o sente a ma io r t endenc ia , e o interesse m a i s 
v ivo e inquie to . L i m i t a d o p o r é m he o n u m e r o d a -
quel les , q u e q u e r e m t o m a r o t r aba lho de p r o f u n d a r 
a O r i g e m e Jus t i ça des te Di re i to . Satisfeitos de p o s -
s u i r , p a r e c e , q u e a té receião o lhar para t r az , para i n -
v e s t i g a r e m os m e i o s , pelos quaes ob t ive rão a sua p o s -
se ; c o m o se t emessem descub r i r a l g u m a s i r r egu la r i -
dades no t i tu lo , q u e lha p r o t e g e . Verdade h e , q u e 
no presente es tado das cousas este e x a m e , a lém de t r a -
b a l h o s o , p a r e c e r á inut i l ; todavia , sem e m b a r g o d is to , 
n ó s v a m o s o f fe rece r a nossos Lei tores a l g u m a s ideas 
acerca da o r i g e m e do f u n d a m e n t o , que este D i r e i t o 
t e m n a N a t u r e z a . 

R e m o n t a n d o pois a nossa inves t igação ás T r a d i -
ções mais an t igas , e aos E s c r i p t o s , en t re nós tão r e -
s p e i t á v e i s , a c h a m o s na E s c r i p t u r a S a g r a d a : q u e o 
b e n i g n o Creador déra ao H o m e m o D o m i n i o sobre 
toda a T e r r a , sobre os Peixes cio M a r , Aves do C e o , 
e n ' h u m a palavra sob re t u d o q u a n t o se m o v e sobre a 
m e s m a T e r r a ( G e n . i . 2 6 . ) . E i saqu i o p r i m e i r o e 
sol ido f u n d a m e n t o d o D o m i n i o d o H o m e m sobre a s 
cousas v i s íve i s , m a r c a d o nas p r ime i r a s M e m o r i a s , e 
I n s m i c ç õ e s do G c n e r o h u m a n o ; não obs t an te as idêas 
m e t h a f y s i c a s , expos tas pela i m a g i n a ç ã o de a lguns E s -
c r i p t o r e s sobre esta ma té r i a . Foi por t a n t o a T e r r a , 

F f 2 



( 226 ) 

e tudo o que nella sc con t inha , ou a c i rcundava , p r o -
pr iedade c o m m u m do Genero h u m a n o , ou torgada 
pelo seu Creador . Por isso em quan to a Te r ra esteve 
d e s p o v o a d a , he de razão p e n s a r , que t udo era em 
c o m m u m ; e que cada qual tomava do deposi to p u -
bl ico a q u i í l o , de que havia mister para a sua s u b -
sistência. 

Es tas idêas geraes de p rop r i edade erão naquel le 
t e m p o sufficientes para as precisões da vida h u m a n a ; 
c por ven tura te i ião con t i n u a d o da mesma sorte x se 
fora possível aos homens conservarem-se na sua p r i -
mi t iva s impl ic idade ; da qual se não dçsviavão m u i t o 
os cos tumes de varias T r i b u s Amer icanas no t e m p o t 

em que forão descubcr tas pelos E u r o p e o s : e se m e -
r ecem c red i to os escr ip tos dos antigos Poetas e H i -
s to r i ado re s , os cos tumes dos pr imi t ivos Europeos não 
erão no tave lmente desconformes : z== Erant omnta com-
munia , ci indivisa omntbus , veluli tintim cunctis patrimo-
nium esset : r= ( Jus t in . 1. 4 3 . c. 1. ) T u d o era c o m -
m u m , e sem d iv i são , c o m o se não houvera para t o -
dos mais q u e um pa t r imonio . 

C o m tudo esta c o m m u m par t ic ipação de bens 
nas idades p r ime i ras não pôde en tender -se d 'ou t ra sor -
te , senão em q u a n t o á subsistência ; porque pela 
L e i natural (que he a da Razão guiada pela Jus t iça) 
aque l ie , que p r ime i ro começa a fazer uso da c o u s a , 
q u e encont rou d e s a m p a r a d a , adqui re sobre ella u m a 
especie de p r o p r i e d a d e , de cu ja posse não pôde legi t i -
m a m e n t e ser esbulhado ; pois em tal caso o dire i to de 
possuir pe rmanece , em quan to dura o acto da o c c u p a -
çao (Puf f . 1. 4. c. 4 . J . E pelo m o d o ac ima exposto a 
T e r r a era p rop r i edade ç o m m u m ; e n e n h u m a parre. 
se podia considerar p ropr iedade p e r m a n e n t e de qua l -
q u e r ind iv iduo : assim aquel ie , que p r imei ro occupa-, 
va a l g u m lugar d e t e r m i n a d o , ou para r e p o u s a r , ou. 
pa r a lhe dar a lguma cu l tura , e tc . , a d q u i r i a po r mejA 
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desta occupação u m a especie de posse , da qual teria 
s ido in jus to o pr iva l -o . No m e s m o instante po rém 
q u e elle o desamparas se , ou t ro qualquer poderia t o -
m a r s imi ihan te posse , sem violar Lei a lguma da N a -
tureza . F. pela m e s m a razão as parreiras , ou qua lquer 
a rvore f ruc t i f e ra podia ser considerada c o m m u r n ; 
sendo que todos t inhão direi to a comer do seu f ruc to : 
sem e m b a r g o po rém disto , podia um par t icular t o m a r 
t r ans i to r i amente posse d e s t a , cu d ' ou t i a arvore , c o m 
o fim de comer o seu f ruc to . Doutr ina assaz i l íustra-
da por Cicero , que olha este m u n d o , c o m o um g r a n -
de thea t ro pa ten te ao P u b l i c o , não obs tan te poder 
cada um c c c u p a r p r i m e i r a m e n t e o l u g a r , em que t o -
ma assento : = Quemudmodutn iheaírum , cum commune 
sit , rede iamen dici potest ejus esse eum locum , quem 
quisque occuparit. = 

M a s q u a n d o o G e n e r o h u m a n o conheceu a 
sua m u l t i p l i c a ç ã o , e a par desta a a m b i ç ã o , a a s t ú -
cia , e ou t r a s paixões até então mal conhecidas , c o -
nheceu igua lmente a necessidade de alargar a esfera 
das idêas c o m m u n s ; e que era forçoso estabelecer um 
d o m i n i o p e r m a n e n t e , e segurar-se ao ind iv iduo não 
só o uso i m m e d i a t o das cousas , senão t a m b é m a sua 
m e s m a substancia : po rque do cont rar io as dissensões 
serião in termináveis , e per turbada a o rdem necessaria 
ao M u n d o . Desta soi te se foi civil isando o G e n e r o 
h u m a n o ; i nven tando , a par deste , vários e m u l t i p l i -
cados meios de tornar a v ida mais c o m m o d a : e po r 
esta f o r m a forão ed i f icando choupanas , para h a b i t a -
r e m , e tecendo os pr imei ros p a n n o s , para se c u b r i -
r em : das quaes c c m m c d i d a d e s se não teria c u i d a -

d o , p e r m a n e c e n d o a vida errante , e a insubsistência 
d ' u m a p rop r i edade t r a n s i t ó r i a , e que se reduzia u n i -
c a m e n t e ao u s o f r u c t o , ou posse t emporar ia . 

P e l o que respeita par t i cu la rmente ás choupanas ^ 
he na tu ra l que acontecesse o que a inda hoje obse r -
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v a m o s nos an imaes b r u t o s ; pois v e m o s , q u e s e n d o -
lhes c o m m u m o a l i m e n t o , elles p r o c u r ã o m a n t e r um 
cer to d i re i to absolu to nas covas , de q u e t e m t o m a d o 
posse , e spec i a lmen te no t e m p o das suas c r i a s : o m e -
s m o vemos pra t i ca r ás aves a respe i to dos seus n i -
n h o s ; e ás feras c o m os seus e s c o n d r i g i o s : a t é os b r u -
tos p a r e c e m hor ror i sa r - se c o m a in jus t iça da invasão 
destes lugares ; e assaz o m a n i f e s t ã o , d e f e n d e n d o - o s 
á cus ta da p rópr ia v i d a . 

As cazas dos p r i m e i r o s h o m e n s forão p r o v a v e l -
m e n t e t e n d a s amovíve i s ou bar racas , que elles leva.n-
t avão t e m p o r a r i a m e n t e ; taes c o m o aquel las ( de q u e 
fa l lão as Santas Esc r ip tu ras ) , em q u e v iverão os P a -
t r i a r c h a s , em q u a n t o pe regr inos ; s e rv indo ao g r a n d e 
des ígn io da P rov idenc ia , pa ra q u e se povoasse a T e r -
ra . É s em d u v i d a as cousas m o v e d i ç a s , e q u e e r ã o 
t r ans fe r íve i s , fo rão a p p r o p r i a d a s p r i m e i r o q u e as t e r -
r a s e c a m p o s ; p o r s e rem ma i s suscep t íve i s de u-ma 
o c c u p a ç ã o ou posse p ro longada ; e t a m b é m po rque a 
T e r r a , que não era a inda e n t ã o r egada c o m o suor dos 
L a v r a d o r e s , n ã o pod ia exc i t a r os h o m e n s a o c c u p a -
r e m - n a c o m o p r o p r i e d a d e f ixa e abso lu ta . 

M a s os seus f r u c t o s e rão um a r t i go de r igorosa 
necess idade , e s p e c i a l m e n t e naquel les lugares , o n d e os 
h o m e n s n ã o d e p a r a v ã o c o m o u t r o a l i m e n t o . E q u a n -
do pelo decu r so dos t e m p o s a lguns se n ã o c o n t e n t a r ã o 
c o m a espontanea p r o d u c ç ã o da T e r r a , c o m e ç a r ã o a 
p r o c u r a r u m a c o m i d a mais subs tanc ia l na c a r n c d o s 
a n i m a e s , que m a t a v ã o nas caçadas . A incer teza p o r e m 
de e n c o n t r a r e m s e m p r e p o r este meio o sus ten to p r e -
c iso , lhes sugger io a idêa de a j u n t a r e m rebanhos d a -
quelles an imaes , q u e erão mansos e de mais fac i t 
a p p r o x i m a ç ã o : e des ta sor te es tabelecerão um o u t r o 
gene ro de p ropr i edade p e r m a n e n t e , a f im de p r o v e r e m 
c o m m a i s segurança o seu s u s t e n t o , já c o m o lei te d a i 
m a i s , já c o m a ca rne das c r ias . 
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Para m a n t e r e m estes r e b a n h o s , o pasto não era 

m a i s necessário , que a to r ren te das aguas ; e por isto 
he que vemos no Genesis ( o d o c u m e n t o mais vene -
rável da an t igu idade , a inda q u a n d o se não considere , 
senão c o m o his tor ico ) , varias contendas e a l te rca-
ções relativas a póços e c i s t e r n a s , cuja p r o p r i e d a d e 
exclusiva parece ter sido es tabelecida pelo p r i m e i r o 
e s c a v a d o r , ou d e s c u b r i d o r ; a inda m e s m o naquelles 
sitios , que já t inhão moradores ou occupantes . Ass im 
lemos . , que A b r a h ã o estabelecera o seu dire i to sobre 
a lguns póços nas terras de A b i m e l e c h ; e lhe requerera 
um j u r a m e n t o para sua segurança ; por isso que o 
m e s m o Abrahão os t inha m a n d a d o abrir ( G e n . 2 1 , 3 0 . ) . 
E i g u a l m e n t e lemos , que I s a a c , noventa annos depois 
deste a c o n t e c i m e n t o , rcc lamára esta p rop r i edade de 
seu pai ; da qual veio a gozar em paz depois de lar-
gas a l te rcações c o m os Philisteos ( G e n . 26 , í 5 . ) . 

E r a por t an to a T e r r a uma p ropr i edade c o m m u m 
a todos , que p r ime i ro a o c c u p a v ã o ; á excepção dos 
arrabaldes de a lgumas Cidades , onde he p r o v á v e l , 
fosse conhec ida mais cedo. a necessidade de es tabele-
cer o Di re i to de p ropr iedade exclusiva para a u g m e n -
to da Agr i cu l tu ra , e segurança da povoação : d ' o u t r a 
sorte assim que a mul t idão tivesse c o n s u m i d o t u d o 
q u a n t o podia fornecer um pedaço de t e r r a , passaria 
a o c c u p a r ou t ro , onde achassem o necessário sus ten-
to ; c o m o a inda hoje pra t icão os Tar ta ros , e ou t ras 
povoações do Or ien te : conco r r endo o c l i m a , as ins t i -
tu ições , cu a prodigiosa extensão do terr i tor io , a 
m a m ê l - c s no estado selvagem d ' u m a l iberdade v a g a -
b u n d a , geral nas Idades pr imi t ivas ; a q u a l , s e g u n -
do T a c u o , con t inuou entre os G e r m a n o s até a d e c l i -
nação do I m p é r i o R o m a n o : = Colutit discreti et diver-
si t ut fcr.s , ul campus , ut nemus placuit =r ( De mor, 
Germun. 16. j. 

T u i . o s a lem di i to um exemplo mui au then t i co 
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na Escriptura Sagrada entre Abrahão e L o t , seu so-
brinho, depois que sahirao doEgypto? suscitando a 
opulência de um e outro em rebanhos graves con-
tendas entre os respectivos pastores: cujas contendas 
Abrahão terminou desta maneira: « Peçote, que não 
» hajão entre nós discórdias: tu tens toda a terra á 
» vista, para onde podes retirar-te: se tomares para 
» a esquerda , eu irei para a direita ; e se te encami-
» nhares para esta , eu escolherei aquella. » Isto mo-
stra claramente um direito reconhecido , que ambos 
tinhão , de escolher a região, que melhor conta lhes 
fizesse , quando não estava occupada por outra Tribu 
ou familia. Lot com effeito reconhecendo a planície 
do Jordão, e que era regada abundantemente por to-
das as partes, a escolheu para si ; e Abrahão se deixou 
ficar na terra de Canaan (Gen. Cap. 13.). 

Nem teve outro principio o direito de emigra-
ção , ou de mandar Colonias em busca de novas habi-
tações , quando a Patria se achava sobrecarregada de 
habitantes; o que praticarão os Phenicios e Gregos, 
como os Alemaens, Scytas , e outros Povos do Nor-
te : e em quanto esta occupação caía sobre terras 
incultas e inhabitadas, era conforme á Lei da Nature-
za. Mas como desculpar a conducta daquelles em-
prehendedores , que forão apoderar-se de paizes já 
povoados, e que apregoárão como grandes feitos de 
um denodado valor a perseguição , e o massacre de 
milhões de victimas sem defeza; e isto só porque erão 
differentes na côr, linguagem, costumes e Reli-
gião ? . . 

Multiplicado o Genero humano sobre a face do 
Orbe , tornou-se mais difficil o encontrar lugares de-
sertos , que se podessem habitar, ou para os quaes 
fosse fácil a emigração , sem ir inquietar os que esta-
vão já de posse. Assim como a demora prolongada no 
mesmo sitio deixava os fructos consumidos, e total-
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mente destruída a espontanea producção da terra < 
por isso que não havia providencia alguma pelo for-
necimento futuro. Foi por tanto absolutamente ne-
cessário, que se adoptasse um systema regular, que 
segurasse uma continuada subsistência : esta necessi-
dade produzio, ou pelo menos promoveo e animou 
consideravelmente a Arte de cultivar a terra , a par da 
qual não podia deixar de occorrer a idéa d'urna pro-
priedade mais permanente. He claro, que havendo 
crescido o numero dos habitantes , a terra occupada 
não produziria fructos em sufficiente quantidade : mas 
quem quereria dar-se ao trabalho de a cultivar , estan-
do exposto a que outro| estivesse á espreita da occa-
sião, para lhe roubar os fructos da sua industria e 
do seu suor ? Se a terra não estivesse d'antemão repar-
tida segundo o augmento das famílias , ninguém cer-
tamente cogitaria de a lavrar e semear ; e os homens , 
como aves de rapina ou animaes ferozes, nada do que 
lhes agradasse deixarião estar em segurança , e deste 
modo barbaro se destruirião uns aos outros ; porque 
seria forçoso dispersarem-se , o que brevemente os 
extinguiria. 

Graças porém á bemfazeja Providencia , que 
véla sobre o Homem! Não obstante haverem dito 
alguns Filosofos, que este estado selvagem era o ge-
nuíno estado da natureza humana, a mesma Provi-
dencia soube entrelaçar admiravelmente a nossa feli-
cidade com as precisões, que sentíamos ; pois que 
o resultado destas precisões, e necessidade acima re-
ferida , foi o ennobrecimento da especie humana ; sen-
do que apprendeu por via do trabalho, e da associa-
ção dos seus similhantes ( associação , que este tra-
balho complicado fazia indispensável ) , a aperfeiçoar 
as suas faculdades , tanto fysicas , como intellectuaes. 

Eis-aqui por tanto a origem da Propriedade , 
demonstrada pela necessidade da Agricultura ; prin-

Vtl. 1. G g 
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eipios da Sociedade Civil, que trouxerão apôz si van-
tagens inapreciáveis para o Genero humano: Ordem , 
Governo , Leis reguladoras , e sobre tudo o publico 
exercício da Religião ; a qual só he capaz de moderar 
o homem, c de o fazer recto, não só externamente, 
e pelo temor do castigo ; mas por sentimentos, que 
a mesma Religião lhe inspira interiormente no centro 
da alma. 

Foi também no seio da sociedade que se co-
nheceu , que uma parte da mesma era sufficiente 
para prover por meio do seu trabalho á necessidade 
geral da subsistência de todos os indivíduos : e por 
esta maneira , em quanto uns se davão a trabalhos ru-
des , os outros tiverão tempo de applicar o seu enten-
dimento á invenção das Artes úteis, e á formação da 
base e princípios das Sciencias. 

Com tudo poderá ainda alguém perguntar : Por 
que titulo ficou sendo propriedade particular e per-
manente a terra , que nos princípios era um patrimó-
nio publico e commum ? Já acima dissemos , que a 
primeiro occupante de qualquer territorio , ou arvo-
re fructifera, adquiria sobre estes fructos uma pro-
priedade ou posse transitória; e que o prival-o desta 
posse, teria sido uma injustiça , visto que o aggressor 
tinha amplos meios de obter por outra parte a sua 
subsistência. Hoje todos concordão, que a mesma, 
çccupação e cultura conferio originalmente este di-
reito permanente e exclusivo ; roborado e garantido 
depois por aquellas Leis, que a ordem e manuten-
ção da Sociedade Civil fazia indispensáveis. E admir-
tido este titulo original, as mesmas Leis auctorisárão-
ao diante a renuncia destas ditas propriedades , já 
por via de herança , transmittida aos descendentes & 
já por meio de doações, e contractos não prohibidos» 
que os possuidores tem celebrado , segundo a exigên-
cia de seu melhor interesse. 
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C O R R E S P O N D Ê N C I A ÁCERCA DO A M O R 
DA P A T R I A , E O U T R O S DEVERES 

SOCIAES. (*) 

Anapistamon a Pbilopalros. 

DA r-se-ha caso que haja no hornem isto, a que 
se chama verdadeiro Amor da Patria ? Não será por 
ventura este pertendido amor a invenção de algum 
Filosofo, ou Legislador enthusiasta e fanatico , com 
o fim de inculcar ao homem uma perfeição , qué 
realmente não pôde possuir ? Como poderíamos amar 
a todos em commum ? Como seria possível , que nos 
sacrificássemos pelo bem de urna Provinda perten-
cente á nossa Republica , quando nem se quer a te-
mos visto? Só isto mostra a impossibilidade de con-
ceber affeição por objectos , que não conhecemos : e 
estas mesmas refiexões, que naturalmente occupão a 
nossa imaginação, me tem assaz persuadido , que o 
mais razoavel partido para o homem consiste em 
vegetar tranquillamente sem occupações nem cuida-
dos , dispondo-se com o menor incommodo possível 
para a sepultura , visto que para cila vamos incessan-
temente caminhando. Na conformidade pois deste pla-
no tenho sempre amoldado a minha conducta : até 
que um dia por acaso encontrei o professor Le Grand, 
cujas qualidades ruras vós muito bem conheceis. Fal-
lei com elle sobre este particular, e elle me respon-

'(*) Estas Cartas interessantes íorão escriptas por uma das mais 
illustres Personagens da Europa a um Amigo particular : e depois im-
pressas em França debaixo dos suppostos nomes de AnapUtasmon a 
1'hilopairos. 

Gg 2 
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deu com aquella vivacidade tão admiravel na sua lin-
guagem : ,, Dou-vos o parabém , Senhor , por serdes 
,, tão grande Filosofo. „ — Eu ! (lhe tornei) jámais 
conheci esta boa gente , nem tenho consultado vez 
alguma as suas opiniões. Toda a minha livraria, como 
vós bem sabeis , se compõe de poucos volumes ; e 
somente encontrareis nella as Gazetas, algum Perio-
d i c o . e o Lunario perpetuo: parece-me que tudo isto 
he sufficiente. — Porém (proseguio elle) vós abun-
daes de maximas de Epicuro , e eu esperava ouvir, » 
que tinheis freqüentado os seus jardins ! — Nada sei 
de Epicuro ( lhe repliquei ) netn dos seus jardins. 
Mas fazei-me a graça de dizer o que ensinava este 
Epicuro ? — O Professor revestindo-se então de um 
ar mui grave, principiou o seu discurso com as se-
guintes palavras : 

„ Les beaux Esprits se tencontrent. Eu vejo , Se-
nhor , que vós pensaes exactamente , como um bom. 
Filosofo. Epicuro recommendou aos seus Discípulos ,, 
que não se embaraçassem jámais com negocios do 
Governo. A razão , que clle dava , era ; que os ho-
mens sábios devem possuir aquella tranquilidade , de 
que depende a verdadeira felicidade. Esta imagina-
ção , ou alma racional , não deve expor-se ao perigo, 
da agitação no combate do desgosto, ira, e outras pai-
xões., as qti2es são sempre inseparáveis do cuidado, 
ou applicação dos negocios : e que era por tanto mais. 
acertado evitar qualquer embaraço , e tudo o que pô-
de ser desagradavel , deixando correr o Mundo , e 
olhando unicamente para a própria conservação. — 
Meu Deos ! (exclamei logo) quanto gósto deste Epi-
curo ! Peço-vos me empresteis esse Livro. — Temos 
{diz o Professor) um systema da sua doutrina bastan-. 
temente truncado ; pois se não tem descuberto até-
gora mais que alguns dispersos fragmentos. Lucré-
cio nos dá uma parte do dito systema em um Poe». 
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ma elegantíssimo. Achão-se também alguns vestígios 
das suas opiniões nas Obras de Cicero ; o qual, por 
ser de uma seita differente, refuta , e faz em pedaços 
tudo o que o Filosofo disse. „ 

Vós não podeis fazer idêa da satisfação, que eu 
tive, quando reconheci em mim proprio aquellas ma-
ximas, que o Filosofo Grego ensinou ha tres mil an-
nos. Isto confirma cada vez mais os meus sentimen-
tos. Dou parabéns á minha independencia , sou livre, 
sou Senhor de mim , sou meu Soberano ou Rei. Dei-
xo aos infatuados e turbulentos os sonhos da gran-
deza : rio-me da cubiça insaciavel dos usurários , que 
se canção por accumular falsos thesouros , quando 
não tem ao seu alcance o poder de os transportar 
deste Mundo para o outro ; e ufano pelas vantagens, 
das quaes, eu gozo , me sinto sobranceiro a este Mun-
do. Lisonjeio-me de que approvareis que eu pense á 
maneira do Filosofo , cujas obras nunca vi , nem te-
nho lido. Só a natureza he quem podia crear esta 
conformidade de opiniões , e por tanto não podem 
deixar de ser verdadeiras. 

Rogo-vos me digaes os vossos sentimentos sobre 
este assumpto , pois espero que sejão conformes. Sejão 
porém como quer que forem , nunca affrouxaráõ a mi-
nha amizade e respeito , com o qual sou , etc. 

Resposta de Philopatros a Anapistamon. 

Eu pensei, meu caro amigo, ter satisfeito á vossa 
curiosidade , quando vos dei a minha opinião sobre os 
deveres do Cidadão , segundo as suas affinidades e co-
nexão : vejo porém que o caso tem mais que se lhe 
diga. Bem percebo o vosso intento; quereis pôr-me 
de mal com Epicuro ... . muito bem : como o adver-
sado não he descortez , não recuso o desafio ; e uma 
vez principiada a luta, farei o que puder , para me sair, 
bem delia» 
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Para evitar confusão na matéria , irei seguindo as 

vossas objecções, e respondendo á letra. Principiarei 
por mostrar-vos, que não he bastante para um homem 
honrado, o não ser criminoso; pois necessita alem 
disto de ter virtude. Se não transgredir a Lei, não terá 
certamente castigo , mas se deixar de ser oficioso e 
util , será tido na conta de um homem sem mérito; e 
por consequência não terá titulo algum para ser esti-
mado pela sociedade. Pelo que deveis concordar co-
migo , que o proprio interesse do homem o obriga a 
não separar-se dos seus similhantes ; e que deve ao 
contrario cooperar, oú contribuir para tudo o que possa 
geralmente ser util e proveitoso. 

Podereis pensar, que o Patriotismo ou Amor da 
Patria não seja mais que uma virtude ideal :á vista de 
tantos exemplos da Historia, e de tantos Heroes, que 
o Patriotismo tem suscitado , inspirando tantos senti-5 

mentos illustres, que os fizerao avultar honrosamente 
no meio dos mais homens ? 

O Bem da sociedade he o vosso. Estaes , sem o 
advertir, tão estreitamente unido á vossa Patria , que 
nem podeis apartar-vos delia, sem que isto vos custasse 
ao diante arrependimentos mui sérios. Se o Governo' 
floresce, vós também floresceis; se padece, os seus 
soffrimentos recáem sobre vós. E da mesma sorte, 
se os Cidadãos vivem na affluencia , o Soberano pro-
spera ; se vivem na miséria, a situação do Soberano he 
na realidade digna de toda a compaixão. O Patriotismo 
por tanto he uma virtude real, e não fantastica , nein 
imaginaria. 

Não he á vossa casa , aos vossos campos e bosques , 
que eu chamo Patria: he sim aos vossos parentes, á 
vossa mulher, ans vossos filhos, amigos, e a todoá 
aquelles, qne trabalhão em differentes Administrações 
psra a vossa felicidade, e que vos fazem diariamente 
serviços, sem que tenhaes o incommodo de vigiar o 
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seu trabalho. Estes são os laços, qué vos prendem á so-
ciedade. O interesse das pessoas , que sois obrigado a 
amar, vosso mesmo interesse e o do Governo estão 
indissoluvelmente ligados entre s i , e todos juntos con-
stituem o Bem da Republica. 

Vós dizeis que não he possível poder-se amar todo 
um Povo, ou os habitantes de uma Província , que 
nem se quer haveis visto. Tendes razão , se entendeis 
pelas palavras amor eaffecto aquella união intima , que 
se fôrma entre amigos. Todavia a quesrão diz somente 
respeito áquella benevolencia e bondade, que deve-
mos ao Mundo em geral , especialisando com tudo 
aquelles , que cohabitão' comnosco o mesmo territó-
rio , e com os quaes somos naturalmente associados. 

Agora pelo que respeita ás Provindas, não he por 
ventura dever nosso prestar-lhes aquelles bons officios, 
que são até mesmo exigidos pelos nossos Alliados ? 
Supponhamos, que um Estrangeiro caía á vista de vos-
sos olhos a um rio: deixal-o-hieis vós ficar sem o soe--
correr ? Se vísseis o Estrangeiro em risco de ser assas-
sinado na estrada por algum salteador; não farieis toda 
a-diligencia por salvar-lhe a vida? Taes são os senti-í 
mentos de humanidade, que a mesma Natureza tem 
gravado na nessa alma , ermo por uma especie de in-
stincto , a fim de mostrar-nos a obrigação, que temos, 
de ser úteis uns aos outros, pois nos faz interiormente 
sentir o que o hemem deve á sociedade. 

Concluo por tanto , que se he da nossa obrigação 
auxiliar e assistir aos Estrangeires, muito maior he 
aquella, que nos liga com aquelles , que comnosco ce-
lebrárão um pacto e convenção mutua na mesma Patria. 

Permitti- me que ves diga ainda uma palavra sobre 
as Províncias incluídas no nosso Reino , pelas quaes 
pareceis ser ir.differtnte. Não considereis, que se o 
Governo perdesse aqi:ellas Províncias , ficaria debili-
sado ; e que faltando-lhe os recursos, que delias tirava, 
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se veria em peor situação , <Jb que áquella, em que 
actualmente está para vos assistir , se disto houvésseis 
mister. Vós deveis observar , meu caro amigo, que as 
combinações do Estado Politico são muito extensas, 
para que qualquer pessoa, sem grande trabalho , possa 
formar delias uma idêa justa. 

Outra nova expressão não posso agora escusar-vos. 
Como podeis com o talento , que possuís, pronunciar: 
que a vegetação das plantas he preferivel á actividade 
humana? He possível que um homem instruído prefira 
um repouso indolente e vergonhoso a qualquer emprego 
honorifico ? uma vida inútil e pezada ás acções virtuo-
sas, que levão á immortalidade o nome daquelle , que 
as practica ? Verdade he que todos caminhamos para 
a sepultura ; esta he uma lei geral: porém entre os 
mortos há também sua differença. Alguns ficão nd 
esquecimento mal a penas são enterrados : aquelles, que 
manchárão sua existencia com crimes, tornão sim á 
nossa lembrança , mas com desprezo e horror : entre-
tanto o Cidadão virtuoso , que sérvio com honra a sua 
Patria, não deixa de ser lembrado com saudade em 
t ?das as eras ; a posteridade o cobre sempre de mil 
bênçãos, e contemplando-o como um respeitável 
Exemplar, não esquecerá o seu nome até o fim do» 
séculos. 

{Continu*r~se-há.) 
• > 

JL .í 
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P O L I T I C A . 

Reflexões sobre as principaes vantagens, que se hão de 
seguir de uma Constituição analoga aos nossos usos e 
costumes , t formada segundo nossos antigos foros e liber-
dades. 

{Continuadas de pag. 1.70.) 

H A pois na Inglaterra duas Classes de Jurados, 
a que chamão Maiores e Menores. A primeira Classe 
composta dos Membros mais respeitáveis da Provín-
cia tem a seu cargo examinar a parte accusada , como 
delinquente^ conhecer do seu delicto ; e se merece, 
ou não, ser julgado : o que se resolve, examinando as 
testem unhas , que hão de servir depois para corrobo-
rar a evidencia do facto perante o Tribunal. 

A segunda Classe he destinada para decidir de-
baixo de juramento de imparcialide, e conforme os 
seus sentimentos e opinião , se o accusado commettido 
ao Tribunal , he, ou não, Réo contra a Lei, á vista 
do depoimento publico das testemunhas de uma e 
outra parte 4 das razões dos Advogados; e da exposi-
ção , que o Juiz faz da mesma LeL 

Podem-se também considerar os Jurados debaixo 
de outros dous aspectos ; Ordinários e Especiaes. Os 
primeiros decidem nas causas ordinarias de pouca mon-
ta ; os segundos nas de maior ponderação. O numero 
dos Maiores Jurados pôde ser indeterminado; mas não 
podem ser empregados mais de vinte e tres. 

As qualificações dos Jurados , segundo a Consti-
tuição , devem ser as seguintes. O Sheriffe ,ou Magi-
strado Civil da Província não poderá eleger algum . 

Fel. 1. ' Hh 
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q u e não seja P rop r i e t á r i o na C i d a d e , o n d e há a Casa das 
Sessões , em que se f ô r m a o T r i b u n a l : he i n d i f f é r e n -
te , que a p rop r i edade requer ida seja em casas ou t e r -
ras , c o m t an to q u e t e n h a o valor de c e m libras ou 
4 0 0 ^ 0 0 0 reis. Assim c o m o J u r a d o n e n h u m p o d e r á 
serv i r 113 dec i são de Causas C r i m i n a e s , se p r i m e i r o 
n ã o t iver s ido qua l i f i cado para as Civeis , 

Em Causas de C r i m e , q u e se j u l g a r e m nas C i d a -
des , que t i ve rem C o r p o r a ç ã o do L o r d M a i o r e C o m -
m u n s , he necessár io , q u e os J u r a d o s t c n h ã o de 40 a 
1 6 0 m i l reis e m F a z e n d a s ; a inda que m u i t o e m b o r a 
n ã o possuão bens estáveis . 

Os q u e não t e m v in te e um annos de idade , nu 
passão de se tenta ; e t a m b é m aquel les que p a d e c e m 
molés t ia habi tua l , ou que se achão en fe rmos no a c t o 
da Ci t ação , não p o d e m servir de J u r a d o s . E da m e -
s m a sorte os Of f t c i aes de Jus t i ça , Off ic iaes do T r i b u -
nal , Conselhe i ros , A d v o g a d o s , Pares do Re ino , E c -
clesiast icos , M e s t r e s de Le t ras , Bot icár ios , C i r u r -
g i aens , e M a r c h a n t e s es tão i s emptos de serv i r de J u -
rados . 

O n u m e r o r eque r ido pa ra a decisão das Causas 
q u e são p u b l i c a m e n t e i n v e s t i g a d a s , h e que se jão d o z e , 
escolhidos d ' e n t r e o ma io r n u m e r o , q u e se acha p r e -
sente no T r i b u n a l . D i s c u t i d a q u e seja a Causa e a Lei , 
q u e lhe co r responde , os J u r a d o s c o n f e r e m en t r e s i p o r 
a l g u m t e m p o sobre a D e c i s ã o , que d e v e m dar ; e po r 
f im o p r i m e i r o de en t r e elles declara em voz a l t a , se 
o h o m e m he , ou não , c u l p a d o . He p o r é m de n o t a r -
s e , q u e o i n d i v i d u o , an tes d e ser j u l g a d o , p ô d e r e -
quere r , que seja r e m o v i d o um , ou mais dos J u r a d o s „ 
se t e m a l g u m a desconf iança do ca rac te r delies : em tal 
caso o n u m e r o dos exc lu idos he p r eench ido para l o g o 
c o m a lguns daquel les , que estão de fóra . Em c a d a 
Processo se m u d ã o os 12 J u r a d o s ; os quaes só p o d e m 
servir urna vez no t e m p o das Sessões. 
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No tempo das Correições, ou circuitos das Pro-

víncias, são dous os Juizes mandados por El Rei ; um 
para as Causas Civeis , outro para as Criminaes : am-
bos elles exercem as suas funcções na mesma Casa do 
Tribunal ; mas em lugares distinctos e separados. 
Estes mesmos Juizes devem fazer a Correição ou cir-
cuito dos seus Destrictos duas vezes no anno , para 
processarem na Capital do Destricto aquelles , que se 
acharem prezos com accusação : e por este modo se 
evitão as delongas e a prolongação de similhantes 
Causas ; pois os Processos seguem a forma, que temos 
referido. 

Hh 2 
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N O T I C I A S E S T R A N G E I R A S - . 

Madrid 22 de Marco. 

H. 
Oje recebemos a noticia- official dos acon tec i -

m e n t o s de Turim , onde no dia 10 foi p roc l amada a 
nossa Const i tuição Pol i t ica . A f f i r m a - s e , que o Rei t o -
m a r a o pa r t idb de abd ica r a Coroa , n o m e a n d o um R e -
g e n t e , e q u e depois d i s t o se ret i rará para Niza c o m a. 
sua Fami l i a r 

Idem 2.6* 

Os habi tantes de M a d r i d manifes tarão h o n t e m o> 
seu regoz i jo pelo heroico l evan tamento do Piemonte.. 
T o d o s os edif ícios públ icos e casas par t iculares es t ive-
rão e legantemente i l luminados : somen te os M i n i s t r o s 
d ' A u s t r i a , . Prúss ia e Rússia n ã o t o m á r ã o par te nesta* 
d e m o n s t r a ç ã o da alegria g e r a f : n e m era j u s t o , q u e fos -
sem obr igados a mani fes ta r a sua approvação pe r um-
a c o n t e c i m e n t o , , q u e os seus respectivos Governos- s e -
g u r a m e n t e não terão vis to c o m agrado . Todav ia as> 
casas destes Minis t ros forão respe i tadas , e não p a d e c e -
rão o m e n o r insul to. 

F o r m o u - s e em Turim u m a J u n t a de 15 pessoas 
para regular a nova o r d e m de cousas. Um Decreto do» 
R e g e n t e manda p r o m u l g a r a Const i tu ição de H e s p a * 
n h a , salvas as mod i f i cações , que a Representação Na»-
cional ju lga r por mais a c c o m m o d a d a s ao P i e m o n t e . 

P O R T U G A L . 

Lisboa 22 de Março. 

E n t r o u neste dia um Paquete com folhas dè Lon* 
dres a t é 14 do c o r r e n t e , t razendo a g ra ta noticia de ; 
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rer adop tado o Pará os nossos mesmos sent imen?os"a 
fevor da causa da Regeneração Politica , p r o c l a m a n d o 
com grandes t ranspor tes de jub i lo a Augus ta Rel ig ião 
de nossos Pa i s , o Senhor D. João V I . , nosso adorado 
M o n a r c h a , as Cortes de P o r t u g a l , e a C o n s t i t u i ç ã o , 
q u e estas dec re ta rem pa ra fel icidade da M o n a r q u i a . 

Refer ião t a m b é m as f o l h a s , que causara g r a n d a 
c o n t e n t a m e n t o na Ir landa a noticia de se ter dec id ido 
a seu favor a proposta da emanc ipação do Povo I r i am, 
d e z , feita na Camara dos C o m m u n s por M r . Plunkett 
e vencida pela maior ia ds 6 votos na Sessão de 28 da 
Fevere i ro . 

Idem 26. 

Nes te dia recebeu o nesso : Governo a' noticia o f f i -
cial do celebre acon t ec imen to do P a r á , causando in--
teira satisfação o saber-se pela m e s m a v i a , que t u d a 
se pract icára deba ixo dos auspícios da p a z , e sem q u è 
se alterasse a b o a o r d e m , tão difficil de man te r nestas 
cr i t icas c i rcumstanc ias . O que j u n t o com os successos 
i gua lmen te prospesos- da I lha da Madeira assas prova-
©s beneficos influxos de u m a P r o v i d e n c i a , . q u e regula a-
sorte e o des t ino de todos os Porcuguezes , qua lquer q u s 
seja a pa r t e do M u n d o , que elles hab i tem. . 

Idem 29» 

Celebrou-se neste fausto dia a grandiosa festa dò> 
J u r a m e n t o das Bases da Const i tu ição na Igreja de Si 
Domingos» Depois da Missa deu-se o J u r a m e n t o , s e -
g u n d o a f ô r m a que estava p r e s c r i p t a ; e por fim se 
can tou o H y m n o Te Deum laadamus em Acção de 
Graças ao T o d o Poderoso pelos singulares beneficios 
c o m que tem assignalado a sua especial Providencia a 
b e m deste seu Reino ; mos t rando ter abençoado esta*, 
g rande E m p r e z a , em que com tanto disvelo se t e m 
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empenhado os lllustres Representantes da Nação. Para 
fazer mais memorável este dia, no qual forão juradas 
as decretadas Bases , sairão varias Decisões do Sabio 
Congresso, como actos de beneficencia compatíveis 
com a justiça e equidade geral. Desta sorte depois da 
extincção dos Direitos Banaes, das Caudelarias, e da 
reducção das Coutadas , que causavão aos Póvos gra-
víssimos prejuízos e maies incalculáveis, se restituio 
a liberdade a grande numero de desgraçados, que ge-
mião nas prizões e presídios do Reino, e que não ti-
nhão outro accusador mais que a Justiça. Por este 
modo mostrão os nossos lllustres Representantes o quan-
to desejão , que de hoje por diante a Religião, a Lei 
e o Rei unão todos os Portuguezes n'uma mesma Pa-
tria , como uma só Família. 

Como pois estas Bases, depois de ferem sido 
discutidas com muita sabedoria, e sustentadas com a 
irresistível força da razão, se achão decretadas e jura .̂ 
das para servirem de Lei, por em quanto não sair a 
Constituição; passamos a transcrevel-as para o nosso 
Periodico , por isso que também formão um Docu-
mento summamente importante para a Historia da 
nossa Regeneração Politica. 

A Regência do Reino, em Nome d'ElRei o Senhor 
D. João VI., faz saber, que as Cortes Geraes, Extraor-
dinarias e Constituintes cia Nação Portugueza tem De-
cretado o seguinte: 

As Cortes Geraes, Extraordinarias e Constituin-
tes da Nação Portugueza , antes de procederem a for-
mar a sua Constituição Politica , reconhecem e decre-
tão, como Bases delia, os seguintes princípios, por 
serem os mais adequados para assegurar os direitos in-
dividuaes do Cidadão, e estabelecer a organisação e 
limites dos Poderes Políticos do Estado. 
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S E C Ç Ã O T . 

Dcs direitos individuaes do Cidadão. 

1 A Const i tuição Polit ica da N a ç ã o Por tugueza 
deve manter a l i b e r d a d e , segurança e propr iedade dc 
todo o Cidadão . 

2 A l iberdade consiste na f a c u l d a d e , que c o m -
pe te a cada u m , de fazer tudo o que a Lei não prohibe . 
A conservação desta l iberdade depende da exacta obse r -
vância das Leis. , 

3 A segurança pessoal consiste na p ro t ecção , q u e 
o Gove rno deve dar a t o d o s , para pode rem conservar 
os seus direi tos pessoaes. 

4 N e n h u m ind iv iduo deve j a m a i s ser prezo sem 
culpa formada^ 

5 Excep tuão - se os casos de t e rminados pela C o n -
st i tuição , e a inda nestes o J u i z lhe dará em vinte e 
q u a t r o h o r a s , e por escripto , a razão da pr izão . 

6 A Lei designará as penas , c o m que devem ser 
cas t igados , não só o j u i z , que ordenar a pr izão a r b i -
traria , mas a pessoa , que a r e q u e r e r , e os Oíl iciaes , 
que a execu t a r em. 

7 A propr iedade he um direi to sagrado e inv io-
lável , que t em todo o C idadão , de dispor á sua von-
t ade de todos os seus b e n s , segundo a Lei , Q u a n d o 
p o r a lguma c i rcumstanc ia de necessidade publ ica e 
u rgen t e for preciso , q u e um Cidadão seja p r ivado deste 
d i re i to , deve ser p r i m e i r o indemnisado pela m a n e i r a , 
q u e as Leis e s t abe lece rem. 

8 A livre c o m m u n i c a ç ã o dos pensamentos he um 
dos mais preciosos direi tos do h o m e m . T o d o o C i d a -
d ã o pôde consegu in temente , sen) dependencia de c e n -
sura p rév ia , manifes tar suas opiniões em qualquer ma-i 
t e r i a ; c o m tan to que haja de responder pelo abuso 
desta l i b e r d a d e , nos casos e na f ô r m a , que a Le i d e -
t e r m i n a r . , 
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9 As Cortes farão logo esta L e i , e nomearáõ um 

T r i b u n a l Especia l para proteger a l iberdade da i m p r e n -
sa , e cohib i r os del ictos resul tantes do •seu abuso . 

10 Q u a n t o p o r é m áquelle abuso , que se p ô d e 
f aze r desta l ibe idade em matér ias religiosas , fica salva 
aos Bispos a Censura dos escr ip tos publ icados sobre 
d o g m a e m o r a l , e o G o v e r n o auxi l iará os mesmos 
Bispos , para serem cast igados os cu lpados . 

11 A Lei he igual para todos. N ã o se d e v e m 
p o r t an to tolerar nem os privilégios do foro nas causas 
eiveis , ou c r imes , n e m CommissÕes especiaes . Es ta 
d isposição não c o m p r e h e n d e as causas , que pela sua 
na tureza pe r t ence rem a JUÍZOS par t icu lares , na c o n f o r -
m i d a d e das L e i s , que m a r c a r e m essa na tureza . 

12 N e n h u m a L e i , e m u i t o m e n o s a p e n a l , será 
estabelecida sem absoluta necessidade. T o d a a p e n a 
deve ser p roporc ionada ao de l ic to , e n e n h u m a d e v e 
passar da pessoa d o d e l i n q u e n t e . A confiscação de b e n s , 
a i n f a m i a , os a ç o u t e s , o baraço e p r e g ã o , a m a r c a 
de fer ro q u e n t e , a tor tura , e iodas as ma i s penas 
cruéis e in famantes ficão em consequência abol idas . 

13 T o d o s os Cidadãos podem ser admi t t idos aos 
cargos públ icos sem outra d is t ineção , que não seja 
a dos seus talentos , e das suas vi r tudes . 

14 T o d o o C idadão poderá appresentar p o r esc r i -
p t o ás Cortes e ao P o d e r Execu t ivo reclamações , 
q u e i x a s , ou p e t i ç õ e s , q u e deveráõ ser examinadas . 

15 O segredo das car tas será inviolável. A A d m i -
nistração do Correio f icará r igorosamente responsável 
p o r qualquer inf racção desta Lei . 

S E c q Á o ir. 

Da Nação Portugueza, sua Religião, Governo e Dynasiia. 

ijS A Nação Por tugueza he a união de todos os 
Por tuguezes de a m b o s os hemisfer ios . 
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17 A sua Re l ig i ão he a Catholic^. Apostó l ica 

R o m a n a . 
i 8 O seu G o v e r n o he a M o n a r q u i a Cons t i t uc io -

nal h e r e d i t a r i a , c o m Leis f u n d a m e n t a e s , que r egu lem 
o exerc íc io dos tres Poderes pol í t icos. 

19 A sua Dynas t i a re inante he a da Sereníss ima 
Casa de Bragança . O nosso Rei actual he o Senhor 
D. João VI . , a q u e m succederáõ na Coroa os seus l e -
g í t i m o s descenden tes , s egundo a o r d e m regular da 
p r i m o g e n i t u r a . 

20 A Soberania res ide essenc ia lmente em a N a -
ção. Es ta he l ivre e i n d e p e n d e n t e , e não p ô d e ser 
p a t r i m o n i o d e n i n g u é m . 

21 S o m e n t e á N a ç ã o pe r t ence fazer a sua C o n s t i -
t u i ç ã o , o u Le i f u n d a m e n t a l , po r m e i o d e seus R e -
p resen tan te s l e g i t i m a m e n t e eleitos. E s u T.ei f u n d a m e n -
tal obr igará , po r ora s o m e n t e , aos Po r tuguezes r e s i -
den tes nos Reinos de Po r tuga l e A l g a r v e s , que es tão 
l e g a l m e n t e representados nas presentes Cor tes . Q u a n t o 
aos q u e res idem nas out ras tres par tes do m u n d o , 
cila se lhes tornará c o m m u m , logo que pelos seus l eg í -
t i m o s R e p r e s e n t a n t e s dec la rem ser esta a sua v o n t a d e . 

22 Es t a C o n s t i t u i ç ã o , ou Le i f u n d a m e n t a l , u m a 
vez feita pelas presentes Cor tes E x t r a o r d i n á r i a s , s o -
m e n t e pode rá ser r e f o r m a d a , ou a l terada em a l g u m , 
ou a lguns de seus ar t igos , depois de have rem passado 
q u a t r o a n n o s , con tados desde a sua p u b l i c a ç ã o , d e -
v e n d o porém conco rda r dous terços dos Depu tados p r e -
sentes em a necessidade da p re t end ida al teração , a 
q u a l s o m e n t e se poderá fazer na Legis la tura segu in te 
aos di tos q u a t r o a n n o s , t r a z e n d o os D e p u t a d o s p o d e -
res especiaes para isso m e s m o . 

2 3 G u a r d a r - s e - h a n a Cons t i tu ição u m a b e m d e -
t e r m i n a d a divisão dos tres P o d e r e s , Legis la t ivo . E x e -
cu t ivo e Jud ic i á r io . O Legis la t ivo reside nas C o r t e s , 
c o m a dependenc ia da saneção do R e i , que n u n c a te rá 

Pol. 1. Ii 
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um veto a b s o l u t o , mas suspensivo , pelo m o d o que d e -
t e r m i n a r a Const i tu ição. Esta disposição porém não 
c o m p r e h e n d e as Leis feitas nas presentes C o r t e s , as 
quaes Leis não ficaráõ sujeiras a velo a l g u m . 

O Poder Execu t ivo está no Rei e seus M i n i s t r o s , 
que o exercem deba ixo da auc tor idade do m e s m o R e i . 

O Poder Jud ic iá r io está nos Ju izes . Cada um 
destes Poderes será r e spec t ivamente regulado de m o d o , 
q u e n e n h u m possa arrogar a si as at t r ibuições do ou t ro . 

24 A Lei he a vontade dos C i d a d ã o s , dec la rada 
pe los seus Representantes j u n t o s em Cortes . T o d o s os 
C idadãos devem concor re r para a formação da Lei , 
e legendo estes Representantes pelo m e t h o d o , que a 
Cons t i tu ição estabelecer . Nei la se ha de t a m b é m d e -
t e r m i n a r quaes devão ser excluídos destas eleições. As 
L e i s se farão pela u n a n i m i d a d e , ou p lura l idade de v o -
t o s , p r ecedendo discussão publ ica . 

25 A iniciativa di recta das Leis somente c o m p e t e 
aos Representantes da Nação juntos em Cortes . 

26 O Rei não poderá assistir ás del iberações das 
C o r t e s , p o r é m somen te á sua abe r tu ra e conclusão. 

27 As Cor tes se reuniráÕ u m a vez cada anno em 
a Capi ta l do Re ino de P o r t u g a l , em d e t e r m i n a d o dia , 
q u e ha de ser pref ixo na Cons t i tu ição ; e se conserva-
r ão reunidas pelo t e m p o de tres mezes , o qual p o -
de rá prorogar-se por mais u m m e z , p a r e c e n d o ass im 
necessário aos dous terços dos Depu tados . O Rei não 
p o d e r á p ro roga r , n e m dissolver as Cor tes . 

28 Os Depu tados das Cortes s ã o , c o m o R e p r e -
sentantes da N a ç ã o , invioláveis nas suas pessoas , e 
nunca responsáveis pelas suas op in iões . 

29 A ' s Cortes per tence nomear a Regênc ia do 
R e i n o , q u a n d o assim for preciso ; prescrever o m o d o , 
po r que en tão se ha de exerci tar a saneção das L e i s , 
e declarar as a t t r ibuições da m e s m a Regenc ia , S o m e n t e 
ás-Cortes per tence t a m b é m approva r os T r a t a d o s de 
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a lüança offensiva e defensiva , dc s u b s í d i o s , e de c o m -
m e r c i o ; c o n c e d e r ou negar a admissão de T r o p a s 
e s t r ange i ra s d e n t r o do R e i n o ; d e t e r m i n a r o v a l o r , 
p e z o , lei e typo das m o e d a s ; e terão as dema i s a t t r i -
b u i ç õ e s , que a Cons t i tu ição des ignar . 

3 0 U m a J u n t a compos t a d e sete i n d i v i d u o s , elei-
tos pelas Cor tes d ' e n t r e os seus M e m b r o s , p e r m a n e -
c e m na C a p i t a l , o n d e ellas se r eun i rem , pa ra f a z e r e m 
convocar Cor tes E x t r a o r d i n a r i a s nos c a s o s , q u e serão 
expressos na C o n s t i t u i ç ã o , e c u m p r i r e m as out ras a t t r i -
b u i ç õ e s , que ella lhes ass ignalar . 

31 O Rei he inviolável na sua pessoa. Os seus 
M i n i s t r o s são responsáveis pela falta de observânc ia 
das Le is , e spec ia lmen te pe lo q u e o b r a r e m con t r a a 
l i b e r d a d e , s e g u r a n ç a , e p r o p r i e d a d e dos C idadãos , e 
po r qua lquer d i s s i p a ç ã o , o u m á o uso dos bens p ú -
bl icos . 

32 As Cor tes ass ignaráõ ao Rei e á F a m i l i a R e a l , 
n o p r i n c i p i o d e cada R e i n a d o , u m a do tação c o n v e -
n ien te , q u e será en t regue em cada a n n o ao A d m i -
n is t rador , que o m e s m o Rei t iver n o m e a d o . 

3 3 H a v e r á u m Conse lho d ' E s t a d o c o m p o s t o d c 
M e m b r o s propos tos pelas Cor tes na f o r m a , q u e a 
Cons t i tu ição d e t e r m i n a r . 

34 A impos ição de t r i b u t o s , e a f ô r m a da sua r e -
pa r t i ção será d e t e r m i n a d a exc lus ivamen te pelas Cor t e s . 
A repar t ição dos impos tos d i rec tos será p r o p o r c i o n a d a 
ás facu ldades dos c o n t r i b u i n t e s , e délies não será isenta 
pessoa , ou co rporação a l g u m a . 

3< A Cons t i tu ição reconhecerá a d iv ida publ ica ; 
e as Cor tes estabelecerão todos os meios a d e q u a d o s 
p a r a o seu p a g a m e n t o , ao passo que ella se for l i q u i -
d a n d o . 

36 H a v e r á u m a Força mi l i ta r p e r m a n e n t e de terra 
e m a r , d e t e r m i n a d a pelas Cor tes . O seu des t ino he 
m a n t e r a segurança in terna e ex terna do R e i n o , c o m 

l i 2 
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sujeição ao Governo, ao qual somente compete cm« 
pregal-a pelo modo, que lhe parecer conveniente. 

37 As Cortes farão e dotaráõ Estabelecimentos 
de Caridade e lnstrucção publica. 

Manoel Fernandes Thomaz, Presidente , Deputado pela 
Beira. 

Agostinho José Freire , Dep. pela Exiremadura. 
Agostinho de Mendonça Falcão, Dep. pela Beira. 
Agostinho Teixeira Pereira de Magalhães, Dep. pelo 

Minho. 
Alexandre Thomaz de Moraes Sarmento, Dep. pela 

Beira. 
Antonio Camello Fortes de Pina, Dep. pela Beira. 
Antonio José Ferreira de Sousa , Dep. pela Beira. 
Antonio Lobo de Barbosa Ferreira Teixeira Girão , 

Dep. por Traz-os-Monies. 
Antonio Pereira , Dep. pelo Minho. 
Antonio Pereira Carneiro Canavarro , Dep. por Traz-

os-Monies. 
Antonio Pinheiro d'Azevedo e Silva , Dep. pela Beira. 
Antonio Ribeiro da Costa, Dep. pelo Minho. 
Arceb i spo da Bahia , Dep. pelo Minho. 
Barão de Molellos , Dep. pela Beira. 
Basilio Alberto de Sousa Pinto, Dep. pelo Minho. 
Bento Pereira do Carmo, Dep. pela Exiremadura. 
Bernardo Antonio de Figueiredo, Dep. pela Beira. 
Bernardo Corrêa de Castro Sepulveda, Dep. por Traz-

os-Montes. 
Luiz, Bispo de Beja , Dep. pela Beira. 
Caetano Rodrigues de Macedo, Dep. pela Beira. 
Carlos Honorio de Gouvêa Durão , Dep. pelo Alemtejo. 
Francisco Antonio d'Almeida Moraes Pessanha, Dep. 

por Traz-os-Montes. 
Francisco Antonio de Rezende, Dep. pela Extrema-

dura. 
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Francisco Antonio dos Santos, Dep. pela Extrema-

dura. 
Francisco Barroso Pereira , Dep. pelo Minho. 
Francisco de Lemos Betancourt, Dep. pela Extrema-

dura. 
Francisco Magalhães d'Araujo Pimentel , Dep. pelo 

Minho. 
Francisco Manoel Trigoso d'Aragao Morato , Dep. 

pela Beira. 
Francisco de Mello Brayner, Dep. pelo Alemtejo. 
Francisco de Paula Travassos, Dep. pela Extremadura. 
Francisco Simões Margiochi, Dep. pela Extremadura. 
Francisco Soares Franco , Dep. pela Extremadura. 
Francisco Van-Zeller , Dep. pelo Minho. 
Francisco Xavier Calheiros, Dep. pelo Minho. 
Francisco Xavier Monteiro , Dep. pela Extremadura. 
Henrique Xavier Baeta, Dep. pela Extremadura. 
Hermano José Braamcamp do Sobral, Dep. pela Ex-

tremadura. 
Jeronymo José Carneiro , Dep. pelo Algarve. 
Ignacio da Costa Brandão , Dep. pelo Alemtejo. 
João Alexandrino de Sousa Queiroga, Dep. pela Ex» 

tremadura. 
João Baptista Filgueiras, Dep. pelo Minho. 
João de Figueiredo, Dep. pela Beira. 
João Maria Soares de Castello-Branco, Dep. pela Ex• 

tremadura. 
João Pereira da Silva de Sousa e Menezes, Dep. pela 

Minho. 
João Rodrigues de Brito , Dep. pelo Alemtejo. 
João de Sousa Pinto de Magalhães, Dep. pelo Minho. 
João Vicente Pimentel Maldonado , Dep. pela Extre-

madura. 
João Vicente da Silva, Dep. pelo Alemtejo. 
Joaquim Pereira Annes de Carvalho, Dep. pelo Alem-

tejo. 
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Joaquim José dos Santos Pinheiro, Dep. pelo Minho. 
José Antonio de Faria de Carvalho, Dep. pelo Minho. 
José Antonio Guerreiro, Dep. pelo Minho. 
José Antonio da Rosa , Dep. pelo Alemtejo. 
José Carlos Coelho Carneiro Pacheco , Dep. pela Ex-

trem adur a. 
José Ferrão de Mendonça e Sousa, Dep. pela Extre-

madura. 
José Ferreira Borges, Dep. pelo Minho. 
José de Gouvêa Osorio, Dep. pela Beira. 
José Homem Corrêa Telles, Dep. pela Beira. 
José Joaquim de Faria , Dep. pela Beira. 
José Joaquim Ferreira de Moura , Dep. pela Beira. 
José Joaquim Rodrigues de Bastos , Dep.. pelo Minho. 
José Manoel Aftonso Freire, Dep. por Traz-os-Montes. 
José Maria de Sousa e Almeida , Dep. pela Beira. 
José Maria Xavier d'Araujo, Dep. pelo Minho. 
José de Mello e Castro d'Abreu, Dep. pela Beira. 
José Pedro da Costa Ribeiro Teixeira , Dep. pela Beira. 
José Peixoto Sarmento de Queiroz , Dep. pelo Minho. 
José Ribeiro Saraiva , Dep. pela Beira. 
José Vaz Corrêa de Seabra da Silva Pereira , Dep. 

pela Beira. 
José Vaz Velho , Dep. pelo Algarve. 
José Victorino Barreto Feio, Dep. pelo Aletnlejo. 
Isidoro José dos Santos, Dep. pela Beira. 
Luiz Monteiro, Dep. pela Extremadura. 
Manoel Alves do Rio, Dep. pela Extremadura. 
Manoel Antonio de Carvalho , Dep. peta Extremadura. 
Manoel Borges Carneiro, Dep. pela Extremadura. 
Manoel Gonçalves de Miranda, Dep. por Traz-os-

Montes. 
Manoel José Plácido da Silva Negrão , Dep. pelo Al-

garve. 
Manoel Martins do Couto, Dep. pelo Minho. 
Manoel Paes de Sande e Castro, Dep. pela Beira. 
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Manoel de Serpa Machado , Dep. pela Beira. 
Manoel de Vasconcellos Pereira de Mello, Dep. pela 

Beira. 
Pedro José Lopes d 'Almcida , Dep. pela Beira. 
Rodrigo Ribeiro Telles da Silva , Dep. pelo Minho. 
Thomé Rodrigues Sobral, Dep. pe!a Beira. 
Vicente Anton io da Silva Corrêa , Dep. pelo Alemtejo. 

O presente Decre to se p u b l i q u e , reg is te , g u a r d e 
no Archivo Nacional da T o r r e do T o m b o , e por d u -
plicado no das C o r t e s , e se r emet ta por exemplares 
impressos a todas as E s t a ç õ e s , a q u e m c o m p e t i r , 
pa i a ter desde logo p r o m p t o c u m p r i m e n t o , f i cando 
as Bases , que nelle se con t ém , servindo provisor ia-
m e n t e de Cons t i tu ição : com declaração p o r é m , que os 
casos e x c e p t u a d o s , de que trata o Ar t igo 5 , serão i n -
t e i r amen te os mesmos da Legislação actual , e que a 
execução dos Art igos 8, 9. io> e 11. ficará suspensa , 
por d e p e n d e r de novas Leis , que serão feitas i m m e -
d i a t amen te . A Regenc ia do Re ino j u r e as referidas B a -
ses , e faça expedi r as Ordens necessar ias , para que em 
d e t e r m i n a d o dia sejão t a m b é m juradas por todas as 
Auc to r i aades Ecc les ias t icas , Civis e Mil i tares . 

A m e s m a Regenc ia o tenha assim e n t e n d i d o , e 
faça p r o m p t a m e n t e executar . Paço das Cortes em 9 de 
M a r ç o de 1821 . 

Mamei Fernandes Thomaz , Pres idente . — José 
Ferreira Borges , D e p . Secretar io. •— Jcão Baplista Fil-
gueiras , D e p . Secretar io. — Agostinho José Freire, D e p . 
Secretario. — Francisco Barroso Pereira , D e p . Secre -
ta r io . 

P o r t a n t o : M a n d a a todas as Auctor idades , a 
q u e m compe t i r o conhec imen to e execução do presente 
Decre to , que assim o tenhão en t end ido , e o c u m p r ã o , 
e fação c u m p r i r e executar , como nelle se con tém ; e ao 
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Chancel ler M ó r do R e i n o , que o faça pub l ica r na 
Chancel lar ia , e registar nos l ivros respec t ivos , r e m e t -
tendo-se o Or ig ina l ao Arch ivo Nac iona l da T o r r e do 
T o m b o , e Copias a todas as Estações do estilo. Pai: 
cio da Regencia 10 de M a r ç o de 1821. 

Conde de S. Paio. — João da Cunba Souto Maior. — 
Frei Francisco de São Luiz. — José da Silva de Carva-
lho. — Joaquim Pedro Gomes de Oliveira. — Francisco 
Duarte Coelho. — Anselmo José Braamcamp. — Attio^io 
Teixeira Rebello. — Francisco Maximiliano de Sousa» 

Manoel Nicsláo Esteves Negrão. 

F o i pub l i cado este Dec re to na Chancel lar ia M ó r 
da Côr te e Re ino . Lisboa 13 de M a r ç o de 1821 . 

Dom Miguel José da Camera Maldonado. 
Í 

Reg i s t ado na Chancel lar ia M ó r da Côr t e e Re ino 
no L i v r o das Le i s a foi . 122 . L i sboa 13 de M a r ç o 
d e 1821 . 

Francisco José Bravo. 

\ 

Fiat do NSIV. 
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Despertai jà do somno do ócio ignavo . 

Que o animo , de livre, faz escravo. 

CAM. Las. C. IX . Est . 92 . 

CONSIDERAÇÕES SOBRE A EDUCAÇÃO, 

(Continuadas de pag. 2 0 1 . ) 

H E preciso que sa ibamos conservar nos meninos o 
e s t a d o , que lhes h e p r o p r i o ; o que não he fácil dc 
executar . P e r t e n d e r m o s fazer d e u m m e n i n o u m D o u -
t o r , seria p e r d ê l - o ; po rque obra r i amos e m o p p o s i -
ção com aqu i l lo , que a razão e a o r d e m natural das 
cousas nos inculca . Assim em vez de raciocinar c o m 
elle , q u e ainda não t em razão (e esta mu i tarde c h e -
ga a f o r m a r - s e no c o m m u m dos h o m e n s ) , melhor 

rol. I. KK 
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çonvirá que lhe façamos sentir toda a sua fraqueza ç 
dependência natural ; e que o conservemos neste 
estado, *e for possível, o tempo necessário para ad-
quirir e praticar todos os bons costumes, aos qtiaes 
justamente o queremos habituar. Por isso não devemos 
também forçal-o a fazer cousas , que de nada lhe 
aproveitão, e que não são mais que meros caprichos 
da nossa parte, unicamente proprios para atormentar 
a innocencia e a infanda. 

Somente faz a sua vontade aquelle, que não pre-
cisa senão de si para a satisfazer : donde se segue 
que o primeiro dos bens para um menino he a liber-
dade. Mas o homem verdadeiramente livre não deve 
querer mais, do que aquiilo, que eile pôde justamente 
fazer sem transgressão da Lei , ou da Razão publica. 
Entretanto o menino não pôde sentir por ora a força 
deste e outros princípios; nós lho inspiraremos por 
via do exemplo e de poucos preceitos: com tudo pro-
curando fazer-lhe conhecer incessantemente a sua fra-
queza e ignorância , naturalmente o reduziremos á de-
pcndencia , que lhe convém ; e eile conhecerá que por 
seu bem nos deve obedecer. Quanto mais, eile não go-
za senão de uma liberdade imperfeita , e semilhante 
áquella, que depois terá no meio da sociedade ; pois. 
em ambos os casos os seus desejos execederáõ sempre 
as suas forças: e somente he feliz aquelle, que unica-
mente deseja e quer aquiilo, que pôde licitamente fa-
zer. Eis-aqui por tanto a razão, que nos leva a reprimir 
as fantasias da infancia , afim de que esta regule os 
seus desejos pelo seu poder, e espere o mais da obe-
diência , que nos deve. 

Ha duas sortes de dependencia, a saber, a das 
cousas , e a dos homens : a primeira vem da natureza, 
c a segunda da sociedade. Ã dependencia das cousas, 
não tendo moralidade alguma , nem choca a nossa li-
berdade a ponto de nos irritar, nem produz vícios; a 
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dependencia porem dos homens causa bastantes: e hc 
por isso que o senhor, e o escravo mutuamente se 
depravão, e corrompem os costomes da sociedade. 
,Um dando os mais funestos exemplos do orgulho, e 
da prepotencia , que facilmente se fazem transceden-
tes a toda a fatnilía (a qunl em casos idênticos, ou se-
milhantes repete as mesmas scenas escandalosas) ; o 
outro obrando unicamente por medo do açoute, e jul-
gando por conseguinte que lhe he licita toda a especie 
de fraude, dolo e dobrez de caracter para com o seu 
oppressor. O meio, que sc tem descuberto para reme-
diar tantos males na Sociedade, está cm substituir a Lei 
á vontade particular do homem; Lei, que arme a von-
tade geral d'uma força verdadeira , a qual reprima a 
acção de qualquer vontade peculiar , que he exorbi-
tante, ou sáe da ordem. Se as I.eis humanas podes-
sem ter, como a Natural e Divina , uma permanencia 
e inflexibilidade superior ás tentativas dos homens, a 
dependencia social seria equivalente á dependencia, 
a que nos sobmette a natureza, e reuniria a Repu-
blica todas as vantagens do estado natural áquellas , 
que nos vem do estado civil, dando á liberdade, que 
conserva o homem isempto dos vicios , toda a morali-
dade , que o eleva á nobreza amável das virtudes. 
Isto porém não acontece assim: e por isso em quanto 
o menino não conhece o i m p é r i o da r2zão e do d e -
ver, convém que o conservemos na única dependencia 
das cousas , e nós seguiremos a indicação da natureza 
nos progressos da sua educação domestica. 

Opponhamos somente ás suas vontades indiscre-
tas , e que podem ter consequências perniciosas , obstá-
culos fysicos , que elle não possa vencer ; ou mesmo 
certas punições, que nasção dessas acções, que elle 
practicou, dos quaes obstáculos ou punições c 11c haja 
de recordar-se na occasião. Sem que lhe prohibamos 
fazer o mal, bastará muitas vezes que obstemos a 

K k 2 
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que elle o faça , tendo-o assim prevenido ; a experien-
cia, ou a impotência o conduzirão, como Lei, 

Nós somos naturalmente inclinados a soccorrer 
e a amar a infanda. Quando attendemos para a sua 
fysionomia terna, simples, e delicada, e para aquella 
expressão da innocencia , que lhe he própria , e que 
tanto interessa as nossas affeições; quando considera-
mos sua fraqueza e miséria , que a poem á discrição 
de tudo o que a cerca ; como deixar de ser compas-
sivos e humanos ? Como negar á mesma infanda 
aquella protecção e cuidados, aquelieamor, queella 
parece despertar no seio da nossa sensibilidade? 

Por outra parte he claro que esta fraqueza pren-
de os meninos por tantas maneiras, que seria barba-
ridade accrescentar a esta sujeição a de nossos capri-
chos ; roubando-lhes uma liberdade tão limitada, da 
qual mui pouco podem abusar, e cujo constrangi-
mento nem a elles, nem a nós dará utilidade alguma 
real. Assim como não pôde haver objecto algum tão 
digno de riso e desprezo, como um menino impe-
rioso e altivo, também não ha ente algum mais digno 
de compaixão, do que um menino timido, melan-
cólico c acanhado. Já que com razão formada lhe ha 
de vir a sujeição civil, permittamos-lhe que em ali. 
gum tempo da sua vida clle viva isempto deste jugo ; 
deixemes-lhe o exercício daquella liberdade, que a 
ninguém prejudica , e que o aparta por algum tempo 
dos desares e vicios da escravidão. Pelo que tanto os 
pais severos , como os nimiamente indulgentes , de-
vem por uma vez abrir mão de seus planos , para se-
guirem unicamente aquelle, que a razão illustrada. 
inspira e aconselha. 

Não será talvez inútil repetir, que a natureza-
para fortalecer o corpo dos meninos tem meios, que 
nunca devemos contrariar. Para que obrigal-os a estará 
quietos, quando elles querem correr e saltar ? Nada 
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disto lhes he inútil ; tolher-lho , he que pôde pre-
judical-os. Nós observamos muitas vezes os meninos 
do povo saltando sobre a neve , e com ella nas mãos 
roxas e passadas de frio ; e bem que tenhão ao seu arbí-
trio o deixar um tal entretenimento, e irem-se aque-
cer , raras vezes o fazem: se os obrigássemos, este pre-
ceito seria para elles mais penoso, do que todo o fiio 
que os accommette, e ao qual parecem não dara ttençao. 
Para que pois lamentaremos nós incommodos ima-
ginários, de elles se não queixão, e que antes pelo 
contrario procurão com tanta avidez ? Que mal po-
derá fazer-lhes esta liberdade , exercitada , por assim 
dizer, debaixo das nossas vistas? Algum incommodo 
passageiro , alguma dôr ; mas isto mesmo os fortalece, 
e arma contra outros maiores, que ao diante elles tem 
de supportar. Alem de que, he forçoso que os meni-
nos experimentem estes pequenos incommodos; tudo 
são conhecimentos , que não ficão perdidos, e por via 
dos quaes apprendem a apreciar melhor as commo-
didades. vAquelle , que não tivesse conhecido a dôr, 
nem saberia enternecer-se , nem teria humanidade 
com os que padecem : nada o moveria á compaixão, 
e elle seria um monstro de dureza c de crueldade. 

Não convém com tudo que a sua liberdade seja 
tão franca a respeito daquellas cousas , que elles ap-
petecem, e que não podem obter, senão por meio da 
nossa intervenção e auxílio. Neste caso cumpre averi-
guar , se elles tem verdadeira necessidade, quer esta 
nasça de pena, que elles soffrão, quer do prazer da sua 
idade, que muitas vezes, lhes he preciso. Não con-
descendamos com os seus desejos, porque elles o que-
rem, mas sim porque tem precisão. Por esta íórma elles 
conheceráõ a sua liberdade e a nossa ; assim como que 
podem ser livres, mas nunca imperiosos e altivos: re~ 
cebão com submissão e respeito os nossos serviços, e 
apprendão a aspirar ao moruento, cm que possão 
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dispensai-os , c ter a honra de se servirem a si 
proprios. 

Como já se explicão por meio da palavra , nada 
devem exigir , nem esperar por via dos setis choros ; 
excepto se a dor os desculpasse. Ceder ás suas instan-
cias e lagrimas , seria ensinal-os a servir-se sempre 
desre meio para nos vencerem com importunação : 
e demais lhes daríamos occasião de duvidar da nossa 
boa vontade e benevolencia ; e no momento , em que 
nos achassem fracos, elles se tornarião teimosos e máos. 
Convém pois que lhes façamos com prazer, e ao pri-
meiro signal tudo aquillo, que não devemos negar; 
e bem assim que lhes neguemos expressamente poucas 
cousas; mas também que jámais retractemos o que uma 
vez negamos. Evitemos porém com igual cuidado o 
excesso de rigor, e o excesso de indulgência. Ha pais , 
a quem não magoa vêr padecer seus filhos , e que tão 
miserável fazem a sua existencia , que não poucas ve-
zes sacrificão a saúde e vida dos mesmos filhos. Outros 
pelo contrario procurão com tal desvelo e circumspec* 
ção poupai os a toda a sorte de incomrnodos e desgoí-
stos, que he deste modo que os prepárão para grandes 
misérias , porque os tornão moües , delicados , e extre-
mamente sensíveis; como se pertendessem isemptal-os 
da" condição humana, na qual a seu pezar elles entra-
rá5 algum dia. 

Já ternas ponderado , que nunca he necessário 
que o menino se faca obedecer, porque isto, além de 
ridiculo, seria perdei-o. E em quanto ihe concedemos 
todo o possível, que pôde dar-lhe um prazer real, 
proprio da sua idade, também lhe negamos o que elle 
cubiça por mera fantasia, ou pede em tom imperioso; 
este deve elle conhecer em nós, quando a occasião o 
exigir. Por quanto nós o faríamos miserável , se o 
acostumássemos a obter tudo o que desejasse ; não só 
porque os desejos crescem com a facilidade de os sa-
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tisfazer, mas também porque ccdo, ou tarde a impos-
sibilidade de lhe dar gosto nos obrigaria á negati> a: 
e neste caso a desacostumada refusa lhe causaria 
maior tormento, que a mesma privação do objecto, 
que appetecesse. Ao principio elle quererá a nossa ben-
gala, fivelas, cu relogio; depois quererá o pássaro, 
que \ê voar, e o gallo , que está sobre o masto, ou 
campanário, em fim quererá tudo : e como conten-
tai o então ? Quanto mais o tivermos acostumado a 
contentar os seus appetites desmedidos, tanto mais estes 
se irritaiáõ, e elle se obstinará nas suas pertenções, 
e umas vezes nos ha de parecer um miserável déspota , 
outras o mais vil dos escravos. A' vista destas conse-
quências infalliveis será elle um ente feliz , senão lhe 
contrariarmos os seus caprichosos e bizarios appetites ? 

Ao contrario; nós o faríamos miserável desde a 
infanda, E o que será elle depois decrescido, quan-
do as suas relações, com os outros homens sc tiverem 
multiplicado? Na posse de conseguir tudo quanto de-
sejava , qual seria a sua raiva, ou surpreza , experi-
mentando, ao entrar no Mundo , que tudo lhe resistia ? 
Sua continência insolente , sua vaidade pueril não lhe 
alcançaria senão mortificações , desdens , e asperas 
censuras; a cada insrante tragaria affrontas e despre-
zos, atéque a dolorosa experiencia lhe mostrasse, que 
elle nem conhecia seu misero estado , nem a insigni-
ficância de suas forças. Esta serie de imprevistos 
obstáculos o acabrunharias tantos desprezos infallivel-
B>ente o havião de aviltar : ei-lo então covarde, tími-
do , estúpido e abjecto, abatido a tanta baixeza, 
quanta era a elevação, a que elle pertendia remontar sc. 

Conseguintemcnte devemos exigir delle uma per-
feita obediencia , não estando por ora a força da razão 
ao alcance de um menino. Esta obediência deve elle 
exercer pontualmente em tudo quanto lhe ordenamos , 
ou ptohibifiios ; e isto stm explicações , porque esta* 
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não são devidas á sua idade. Quando queremos conce-
der-lhe alguma cousa , nós lha concederemos á primei« 
ra palavra, e com prazer , sem que se faça preciso que 
elle nos rogue: mas quando lha prohibirmos, nós a 
negaremos com signaes de pezar (se necessário he) , 
mas irrevogavelmente. 

He deste modo que elle apprenderá a ser soffre-
dor , resignado, igual mesmo sem conseguir o que 
deseja; pois he natural ao homem apprender a sub-
metter-se com paciência á necessidade , e somente lhe 
he penoso, ser forçado a sujeitar-se ás más vontades 
e injustiça dos outros. Em nós lhe dizendo que não ha, 
ou que não pode ser, elle se resignará , menos que não 
presinta mentira ; o que não soffreriamos que elle 
suppozesse impunemente. 

Permittindo-lhe em tudo o mais uma liberdade 
racionavel, he escusado inspirarmos-lhe a emulação , 
a inveja, o ciúme, a vaidade, e outros vicios, só 
proprios para o depravar; os quaes bem a nosso pezar 
o tempo acordará no seu espirito. Basta que elle co-
nheça que lhe he dado entregar-se a certas cousas, 
e impossível fazer outras: não será muito difficultoso 
alargar, ou circumscrever este circulo, segundo a me-
dida conveniente. Por este methodo elle se tornará 
dócil e tratavel, sem adquirir por culpa nossa vicio 
algum. Com tudo a sua lição mais proveitosa lhe será 
dada pelo nosso exemplo; elle praticará por imitação 
(que he tão natural ao homem) o mesmo, que nos vir fa-
zer: elle será verdadeiro, humano, caritativo, e reli-
gioso sem fanatismo, nem hypocrisia , segundo obser-
var em nós mesmos a practica de taes virtudes. Esta 
mola única da imitação , provocada por nós discreta-
mente, o metterá no caminho dos bons costumes, uma 
vez que não nos descuidemos de afastar para longe de 
seus olhos a infectante scena dos vicios e do escân-
dalo. {Conlimar-se-bá.) 
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A G R I C U L T U R A . 

[Continuada de p.ig. 210.) 

P A R T E I I . 

Da plantação e cultura das Oliveiras até o tempo , 
em que principião a dar fructo. 

C A P I T U L O I . 

Do modo de abrir as covas , e seu pvepar». 

A S c o v a s , ge ra lmen te fal lando , d e v e m estar a b e r -
tas e expostas ao t e m p o um anno antes de se fazer 
a p lantação do Olival ; porque patentes desta sor te aos 
raios do s o l , bem c o m o ás chuvas e g i a d a s , a d q u i r e m 
u m a especie de f e rmen tação m u i própr ia para a b r a -
çarem me lho r as raizes da p lan ta . Mas q u a n d o a n e -
cessidade obr igar a que se faça p r o m p t a m e n t e es ta 
p l a n t a ç ã o , neste c a s o , logo que abr i rmos as c o v a s , 
as encheremos de r amos ou raizes , e lhes p o r e m o s 
f o g o , e por esta mane i ra no f im de dois m e z e s de 
exposição ao t e m p o f i ca ráõ igua lmente a p t a s . 

N o s lugares pantanosos e a lagadiços d e v e m o s 
ab r i r regos ou valias de seis pa lmos de al tura pa ra 
d a r escoante ás aguas , l ançando no f u n d o destas val -
ias cascalho ou pedra m i ú d a , po r m e i o da qual possa 
cor rer a agua sem e m p o ç a r . 

A respeito da distancia, que as covas devem ter 
Foi. 1. LI 
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umas das outras c entre si , recommendío os Aucto-
res que a plantação se foça de tal sorte , que jrrarv©-
res nunca possão com o tempo vir a assonibrar-se , e 
a causar impedimento reciproco. Se o terreno he fér-
til e capaz de produzir trigo ou cevada , he preciso 
que se deixe maior espaço , por isso que a, arvore to-
ro ara maior augmento. Palladio quer que entre uma 
ordem de Oliveiras, e-outra haja a distancia de ses-
senta palmos, e de uma a outra arvore na rnesnia li-
nha o espaço de quarenta ditos. 

C A P I T U L O i r . 

Da maneira , por que se hão de tirar as Oliveiras 
dos viveiros. 

Dépois de abertas as covas por qualquer das sor-
tes , chegando o tempo de fazer a plantação, he ne-
cessário que sejão também preparadas com o ad.iibo 
competente , e semijhante áquelle, de que se tiver feito 
uso nos viveiros. Ao arrancar destes as plantas, deve 
haver todo o cuidado em as tirar dé tal modo, que 
às suas raizes não fiquem descubertas inteiramente 
dé cerra. Para conseguirmos isto, se cravará profun-
damente em roda d o p e , e diligenciaremos arrancar 
a planta com terrão ; é para que este se não desfaça 
ao cohduzil-ò para ó lugâf dó Olival, será necessário 
que aü sair da cova 0 póusemos sobre um pedaço de 
esteírí àá panho,-cujas extremidades sé atem ao troni 
co estrèitámente ; depois do qüe sc pod<erá conduzir 
cm urnâ canastra sefn perigo' de sc descubtirem as 
rirízes-, e dé perder a oliveira. Usâ-sé erfr alguns sí-
tios , quando á tèríá he dé suá natureza sêcca , semear 
alguns grãos de cevada no fundo das covas , antei 
de metter dentro as plantas, para' qiie se «ohseívff 
por algum tempò a frcsCura. convenienté á sfcída c 
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aue;mento das novas raizes. Assim como iulgão por 
cousa necessaria plantar as oliveiras conforme a di-
recção que rinhão no viveiro ; coüocando per exem-
plo para o Norte, ou Meiodia aqueila parte, que 
guardava alli a mesma direcção. E não desprezemos 
jamais a regra geral em Agricultura, que prohibe 
cavar e plantar em dias chuvosos e de muito vento. 

C A P I T U L O I I I . 

Do cuidado, que merece o novo Olival. 

Concluída a plantação, visitaremos o novo Olival 
um dia pelo menos em cada mez , a fim de separar-
mos do tronco das arvores todos os rebentões , que a 
caso tiverem saído; e de conservarmos o mesmo 
Olival limpo sempre de toda a herva. Recommendão 
alem disto os Escriptores que no Outono seguinte 
se sache o Olival de modo , que fiquem descubertas 
as raizes mais próximas á superfície da terra, e que 
as cortemos ; a fim de obrigar a planta a tirar a sua 
nutrição das raizes mais profundas ; pois desta sorte 
ficaráõ menos expostas ao excesso tanto do calor , 
como do frio , c também mais livres de que os instru-
mentos da lavoura as firão. 

Em fim o Lavrador diligente vigiará sobre as 
novas plantas com aquelle cuidado , que demanda a 
sua conservação; ac.udindo-lhe já com a rega ou sa-
cha , já com o reforço do adubo, segundo o pedir a 
necessidade : assm como se não descuidará de ir po-
dando aquelies ramos, que pela sua multiplicidade 
ou nimio viço podem transtornar a vegetação ,e for-
mosura da arvore. E como pode muito bem succe-
der que alguma destas oliveiras mostre com o tem-
po a sua languidez , por causa dc algum desar , que 
soffresse na sua transplantação , c que por este moti-

Ll 2 
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vo de poucas esperanças, em tal caso convém , que a 
arranquemos ; pois não chegaria a pagar o trabalho , 
que seria necessário para o seu restabelecimento: e 
examinada bem a origem deste defeito , procuraremos 
evital-o naquella , que substituirmos em seu lugar , 
para que não lhe aconteça o mesmo, que á primei-
ra. Se continuarmos a governal-os desta maneira , 
passados quatro ou cinco annos , nós as veremos ro-
bustas, e com capacidade para resistirem aos ventos, 
e darem ao Lavrador a merecida recompensa. 

P A R T E I I I . 

Da poda das Oliveiras. 

A poda he uma das operações mais interessan-
tes a esta especie de arvores. Os Antigos , ensinados 
pela experiencia , dizião: que quem lavra o olival, 
,, lhe pede fructo; quem o aduba lho supplica ; e 
j, quem o poda, obriga o mesmo olival a dar-lho. ,, 
Pela qual razão tractaremos deste artigo com aquella 
ponderação , que elie mecece : e para isto considera-
remos esta operação debaixo de dois pontos distin-
ctos — a poda , que se deve fazer cada anno (nas oli-
veiras , que começão a dar fructo) ; e aquella , que só 
deve ter lugar de oito em oito annos. 

C A P I T U L O I . 

Da poda annual. 

Antes que tractemos desta especie de poda, con-
vém advertir que as folhas da oliveira nascem duas 
a duas, e a pares encruzados sobre raminhos , que 
se reproduzem em grande copia.: estas folhas , alem 
da sua perspij-ação , defendem os ramos do ardor do 
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sol , bem como os protegem das giadas , e por isso se 
observa que ellas são as que mais soffrem , pois cáem 
i-preiramente nos climas mais frios, e somente se tor-
aão a restituir na Primavera seguinte. Estas folhas 
em gerai ccnservão se na oliveira pelo espaço de dois 
annos , e somente no terceiro começão a cair umas 
apoz outras ; e por isso no fim de Agosto não ficão 
na arvore mais que duas qualidades de folha , que são 
as nascidas nas duas Primaveras antecedentes. 

Nota-se uma particularidade nas oliveiras , que 
vem a ser : que o ramo que deu fructo , nunca pe-
rece , seguindo o seu progresso natural depois de 
dar fructo, torna-se ramo entroncado, e produz da 
sua summidade muitos raminhos , que desde logo dão 
esperança de maior colheitu ; e estes com o tempo se 
reproduzem de semilhante modo. Estes raminhos na-
scem também dois e dois, e á maneira das folhas : 
no fim do Estio todo o ramo novo acaba ordinaria-
mente com dois, ou tres dos sobreditos raminhos. 
Então sobre a oliveira não ficão senão duas qualida-
des de ramos frondosos, que são os de dois annos , 
( os quaes logo dão fructo ) ; e os que nascerão no 
precedente , e estes no mez de Abril e Maio , se co-
brem de flores precursoras do fructo, que virá no 
anno seguinte. 

Este processo he geral , menos que não seja in-
terrompido por alguma causa estranha , tal como a 
colheita da azeitona barbaramente praticada em al-
guns lugares por meia do varejamento; e também 
quando a poda he mal feita e sem conhecimento al-
gum : esta causa mais que qualquer outra nos priva 
do fructo, segundo o mostrão repetidas experiências. 
Assim como iguaes expetiencias tem feito ver que 
as oliveiras que se podão todos os annos , conservão 
o fructo nascido; e. somente o deixão cair aquellas , 
que não forão competentemente podadas, o.u das, 
quaes as azeitonas não foião colhidas á mão. 
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Consis te pois a p o d a annua l no c o r t e , não dos 
r a m o s grossos e f ruc t i fe ros , mas daquel les q u e es tão 
fracos , sêccos , e q u e são supérf luos ; p o r q u e sem d a r 
f r u c t o se ent re lação po r me io dos out ros , c a u s a n d o 
c o n f u s ã o , e i n t e r r o m p e n d o a boa o r d e m e figura da 
a rvo re : c en t re os r a m o s grossos s o m e n t e d e s p o n t a -
r e m o s aquel le , q u e t iver c r e sc ido n o t a v e l m e n t e m a i s 
que os o u t r o s , r o u b a n d o para s i ma io r pa r t e do succo 
da a r v o r e , ou seiva vegetal c o m p re ju í zo da v e g e t a -
ç-ãos dos m a i s . Por q u a n t o se de ixás semos de o d e s p o n -
tar , e de r e p r i m i r - l h e o viço , a ol iveira se defecar ia 
p o r causa del le . C o m t u d o nos lugares ferreis b a s t a -
rá que se co r t em s o m e n t e os r amos sêccos , ou os 
q u e t i ve rem s ido q u e b r a d o s pelos ventos ; po rem nas 
te r ras menos f ecundas he prec iso q u e os r amos se 
d e i x e m mais raros , e que so f f rão có r t e aquel les , q u e 
se e s t e n d e m m u i t o : por esta mane i ra o f r u c t o se 
conse rva rá , e aper fe içoará m e l h o r , g u a r d a d a a p r o -
p o r ç ã o en t re a q u a n t i d a d e e ex tensão dos r a m o s c o m 
o t r o n c o e robus tez , q u e a oliveira m o s t r a r . 

Es tes c o n h e c i m e n t o s po is gu i a r ão as mãos do 
P o d a d o r nesta ope ração d i f f icu l tosa ; nem se p ô d e d a r 
o u t r a ind icação ou r e g r a , que ha ja de o d i r ig i r . E n t r e 
as arvores f ruc t i f e ra s he a ol iveira a q u e p r o d u z ma io r 
n u m e r o de ramos : pe lo q u e o d i l igen te A g r i c u l t o r 
r egu la rá de tal m o d o a sua poda , q u e os ramos fiquem 
l i m p o s no in te r ior da -arvore , e s o m e n t e f rondosos 
pa ra a c o p a r e m e x t e r i o r m e n t e , e a de ixa rem b e m ra« 
m a l h u d a na sua c i r c u m f e r e n c i a . 

O t e m p o ma i s p r o p r i o para esta operação (d iz 
C o l u m e l l a C a p . 4 4 . ) c o m e ç a nos qu in ze dias a n t e -
r iores ao E q u i n o c c i o da P r imavera , e p ô d e e s t e n d e r -
se por quaren ta e c inco dias ; os quaes nós m a r c a r i a -
m o s f d i z o A . ) desde sete de M a r ç o até vinte e um 
-de Abr i l . 

E c o m o esta arvore t ranspi ra c o n t i n u a d a m e n t e , 
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a sua casc* está sempre em estado de ser despegada 
com facilidade; por isso quanto he sensível ao gêlo 
nos paizes frios , tanto padece no Estio com os arden-
tes raios do sol. As suas folhas são por conseguinte a 
sua salvaguarda em rodas as Estações ; e os seus ra-
mos , que se multiplicão e crescem em toda a direc-
ção , mostrao quanto o tronco ama a sombra» Daqui 
se pôde colhgir quam damnoso seja para as oliveiras 
o barbaro methodo de varejar as azeitonas t com o 
qual ficão mui despojadas das folhas e raminhos, que 
fazião a esperança dos annos seguintes. 

A poda por tanto deve empregar-se com espe-
cialidade no tecido interior > e confusão dos ramos , 
que nascem dos braços mais grossos, e crescem chu-
pando inutihnente o succo da arvore , pois nunca 
darão fructo , por estarem assombrados. Em summa 
deve-se regular annuslmente a peda de tal sorte, 
que a oliveira conserve uma figura redonda , bem 
rara no meio, mas abundantemente guarnecida de 
raminhos em toda a circumferencia da sua copa , a fim 
de que cada ramo principal possa ser agitado sem 
detrimento dos que lhe ficão próximos. 

Esta poda em alguns sitios se faz também no 
Outono , e nos climas mais frios e chuvosos he pra-
ticada somente em Maio. Alem disto se deve adver-
tir, que seria muito arriscado podar as oliveiras no 
Inverno, porque as feridas, que neste tempo rece-
bessem , as exporiao muito ás impressões do frio , e 
causariáo a perda total da arvore, se sobreviesse uma 
giada. 

Muitas são as vantagens * que resultão da poda 
annual : por meio desta podemos conservar em certa 
altura as novas oliveiras, para com mais facilidade 
colher.mos o seu fructo á mão, como fazem os Pro-
vençanos. Se não fosse a poda , ellas crescerião mesmo 
nos seus primeiros annos a uma altura desmarcada B) 
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e se farião empertigadas , como são ainda muitas oliveiras 
velhas em Portugal. Nes te caso nunca se pode r i a c o n -
tar c o m f ruc to copioso e per fe i to ; e mal se poderá 
c o l h e r , a inda c o m escadas , esse pouco que cilas d e -
r e m . A van tagem p o r é m mais considerável está em 
as obr iga rmos por me io da poda a que d e m f r u c t o 
todos os a n n o s : pois he um er ro crer que aquellc 
a n n o , em que a oliveira se não car rega de aze i tonas , 
seja o seu anno de descanso . I s to he an tes um signal 
manis fes to da f raqueza , a que ella se r eduz io , por lhe 
fa l t a rmos c o m a necessaria p o d a ; ou porque v a r e -
j a n d o o seu f r u c t o , nós a despo jámos não só des te , s e -
n ã o t a m b e t p dos r a m i n h o s , q u e nos p r o m e t t i ã o o u t r o . 

Í * ' 
(Continuar-se*há.) 
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T R A C T A D O D A S R E L A Ç Õ E S D E CÕM-

M E R C I O E N T R E A S N A Ç Õ E S D A E U -

ROPA. 

( Continuado de pag. 21S.) 

M, ALT (*) he a Cevada no estado incipiente dc 
vegetação, e que se torna a seccar, e se piza ; e faz um 
dos ingredientes principaes no fabrico da Cerveja: por 
tanto he também objecto considerável de Commercio 
na Inglaterra. As suas différentes qualidades com o 
pêso respectivo são as seguintes : 

MALT de primeira qualidade branco de Kin-
gston . . . . . v 39^ arrateis cada Busbel ( **) 

Dito . . bom . dito . dito 
Dito escuro dito de Abingdon 
Dito . . ordinário . . . 
Dito i.a qualidade de Norfolk 
Dito dita de Hertford , , 

3 H 

3 4 , 
345 
35T 

Gastão-se annualmente na fabricação da Cerveja 
de Mesa perto de dez milhões de Biisheh: e andão por 
trinta milhões as medidas referidas * que se consomem* 
ria mesma fabricação da Porter: assim como um mi-
lhão e meio, pouco mais ou menos, na Destillação, 

(*) He a Cevada , que se humídece , e depcij se enxuga em íórnoi t 
e por fim se esmaga, para a fazer fermentar. 

(**) Medida ln=l«a , que ter» I8J polegadas de diâmetro , e tres de 
fundo. 

Vil. 1. Mm 
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que da mesraa Cevada se faz para outras bebidas espi-
rituosas. 

LUPAROS. A sua cultura occupa um território 
ímmenso nos Destriccos de Kent e Surry, onde appa-
recem as melhores qualidades: o Destricto de IVor-
cester produz também grande quantidade , porém a 
sua qualidade he inferior ; e outro tanto se pôde affir-
mar dos que se cultivSo em outros lugares. Os Direi-
tos impostos sobre o Mali e Luparos são tão avultados t 

que constituem uma parte notável das Finanças.: e re-
gulados segundo a maior , ou menor abundancia das 
colheitas, montão a sessenta » ou setenta mil Libras 
sterlinas cada anno. 

VINHOS. Posto que nasção uvas em Inglaterra, 
o seu clima não as deixa amadurecer; por tanto não 
he possível fazer vinho de uvas. Mas desde annos a 
esta parte, os vinhos, a que chamão artificiaes , tem 
chegado ao mais alto gráo de perfeição. Estes fazem-
se de Passas de Uvas do Norte , de Uva espinha, da 
Bagas de Sabugueiro , de Amoras, Cidras, Laranjas, 
Damascos , MarmeHos, Cevada, etc. Ha também 
vinhos feitos á imitação dos de França, e algumas ve-
zes tão bons, como os proprios daquelle Reino. Os Li-
cores espirituosos são de innumeravel variedade e sa-
bor em quasi todas as Cidades e Villas principaes; 
aonde se fabricão Aguas-ardentes de trigo á semilhança 
da Genebra de Hollanda , Rom e Aguardente propria-
mente dita , porém de inferior qualidade : com tudo 
muitas vezes estas destillações se tem achado adulte-
radas com ingredientes perniciosos. Acha-se também 
em Londres um espirito, a que chamão neutral, que 
pela mistura de agua se pôde reduzir ao gráo, que se 
quer. Annualmente se destilla grande quantidade de. 
Rom dos Assucares das Colonias ínglezas. 
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LINHO e CANHA MO. Estes generos são cu l t i -

vados em varias P rov ínc ias : mas não ent rão na classe 
dos maiores productos da Ing la t e r r a . 

; CERA e MEL. A p p a r e c e m por todo o R e i n o 
em mui t a abundânc ia , e cons t i tuem um g r a n d e r a m o 
d o c o m m e r c i ó in ter ior . 

AÇAFRÃO. O de me lhor qua l idade he o da 
Contea de Essex, espec ia lmente per to de IValden; o de 
Norfolk, Cambridgeshire, e t c . A Ingla te r ra expor ta 
g r a n d e quan t idade deste vegetal para a H o l l a n d a , 
aonde vende por 18 F lor ins cada arratel . 

GADOS. A s u a c r e a ç ã o , abundanc ia e x t r a o r d i -
nária , bem c o m o a g rande porção de terras des ignadas 
p a r a o seu p a s t o , da tão já do t e m p o dos Bretões e 
P i c to s . O n u m e r o das creações não pôde de ixar de 
ser i nca l cu láve l , não só po rque toda a N a ç ã o se a l i -
m e n t a c o m carnes , senão po rque he talvez a ma i s 
carnívora, e q u e gasta m e n o s p ã o , q u e qualquer o u t r a , 
r e la t ivamente aos seus habi tan tes . O Snr . Y o u n g nas 
suas viagens ao N o r t e de Ing la te r ra avaliou o g a d o 
em 36 :4800^000 Libras sterl . Em todas as Prov ínc ias 
se cr ião B o i s , mas em Lancasier, Sommerset e Bitckin-
gham he onde appa recem as melhores manadas . Os Bois 
de Lincolnshire, de Romneimarsh, e d ' ou t r a s Províncias , 
não são tão n u m e r o s o s ; mas tem u m a grandeza e x -
t raord inar ia . O gado creado em Galles he mui to p e -
q u e n o , e por isso lhe dão o ep i the to de desp rez íve l . 
Os Inglezes considerão os Bois de qua t ro e c inco annos 
pe r f e i t amen te creados para o Açougue : mas em a l g u -
m a s P rov ínc i a s , onde os e m p r e g ã o no serviço da L a -
v o u r a , ut i l isando-se do seu t raba lho até q u e tenhao 
i r e s ou qua t ro a n n o s , os dei tão depois ao p a s t o , até 
q u e t enhão s e t e ; e então os ma tão para comer. 

M m 2 
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Ha feiras de g a d o u m a e duas vezes p o r sefnána 

em quasi Dadas as Cidades e Villas do Re ino . 
As Vaccas Inglezas são notáveis , não menos pela 

sua c o r p u l ê n c i a , que pela q u a n t i d a d e de b o m l e i t e , 
de que se faz excel lente M a n t e i g a e Q u e i j o : e a sua 
creação em geral he mais p r o m o v i d a , que a dos Bois* 
C o m a m e s m a abundanc ia t e m desde largos t empos 
a Ingla ter ra p rocu rado p r o m o v e r a creação do g a d o 
ove lhum e lanígero , q u e t e m g r a n d e m e n t e con t r i -
bu ído para enr iquecer o R e i n o . T e m - s e c a l c u l a d o , 
que um espaço de te r ra de 47 mi l Acres (* ) he capaz 
de dar pas to a 1 4 1 ^ ) 3 3 0 Ove lhas . He incalculável o 
n u m e r o destas rezes p r i n c i p a l m e n t e nas planícies de 
Salisbury. E n t r e t a n t o Lincoln e Leicester t em a p r i m a -
sia nestas creações ; p a r t i cu l a rmen te a u l t ima na par te , , 
q u e está s i tuada ao N o r d e s t , cria g a d o o v e l h u m de 
extraordinar ia g randeza , sem pontas , e cober to de 
u m a qua l i dade de l ã m u i cu r t a e macia . Ao D u -
q u e de Bedforde ao seu Successor ac tual , he que a 
Ing la t e r r a deve toda a ce lebr idade do g a d o de Leicester; 
p o r haverem estes dous excellentes Pa t r io tas confe r ido 
g randes p rémios aos L a v r a d o r e s , q u e c reavão os m e -
lhores rebanhos : e isto causou t an ta e m u l a ç ã o , q u e 
fez apparecer g a d o , o o m o se não acha em par te a lgu - . 
m a d a E u r o p a . 

O gado de Lincolnsbire t em a lã basta e c o m p r i -
da ; m u i t o p rocurada para as Fabr icas de Es t amenhas e 
L a p i n s , assim c o m o para out ras Fazendas ordinar ias . 
N a s planícies da Coniea de Essex em a m a r g e m do Ta-
misa , assim c o m o nas que se encon t r ão en t re Brandan e 
Lynn, a p p a r e c e m rebanhos de gado ove lhum em g r a n -
de n u m e r o , com a s ingu la r idade de t e rem as ovelhas a 
cabeça negra , sendo o co rpo res tante todo cober to de 
lã b ranquíss ima . N ã o d e v e m o s o m i t t i r que nas Con-

(*) Acre contem 4:84o v*rÄS auadradaíf 
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leas de Northumberland e Cumberland se t em mul t ip l i cado 
a tal pon to a c reação de g a d o , q u e os hab i tan tes se 
achão na precisão de m a n d a r todos os annos para íóra 
das suas Províncias um g r a n d é n u m e r o de c a b e ç a s : e 
he de adver t i r que tão somen te de 40 annos a esta p a r -
te he que os Lavradores t em d a d o a devida a t tenção ás 
creações . As ovelhas da Contea de Ruíland t em a lã ve r -
melha» Ha a lguns annos que vários Lavradores f izerão 
t ranspor tar da H e s p a n h a para Ingla ter ra o g a d o c h a -
m a d o Merino; por en t ende rem , que por via delle £ 0 -
dião melhora r as raças do paiz ; e todavia se lhe a t t r i -
b u e m a lgumas vantagens . 

LAS. C o m o as ovelhas da Ingla ter ra são as 
m a i o r e s , q u e s e c o n h e c e m na E u r o p a , ca lcula-se 
que cada u m a d e l i a s , e s t ando b e m c r e a d a , p r o d u z 
a n n u a l m e n t e de c inco a té o i to ar ra te is de l ã ; sendo 
is to em proporção c inco vezes m a i s , do q u e r e n d e m 
as ovelhas da A l e m a n h a . E com effei to a Ing la te r ra 
possue lãs era abundanc i a para fabr ica r todas as q u a -
l idades de p a n n o , m e n o s o super f ino : pa ra este ha 
m i s t e r da l ã de H e s p a n h a . As lãs de f i o c o m p r i d o 
são m u i t o p rocuradas para os Re inos est rangeiros , 
m e s m o pela razão da sua f inura; p r i n c i p a l m e n t e as 
de Lincoln, e Leicesler, q u e são mais c o m p r i d a s , 
mac ias e formosas . Es ta qua l idade mis tu rada c o m 
as lãs da I r l anda serve para as m a n u f a c t u r a s de Ca~ 
m e l õ e s , , S a r j a s , e Saraf inas . j 

, •-• ; : - ííi'. . 7 : I 
[Continuar-se-bã.) i:> 
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A R T E S . 

[Continuadas de pag. 2 2 4 . ) 

Metboio de pintar, ou estampar o algodão para fazer 
Chitas. 

A 
X X Ar t e d e p in ta r o a lgodão consiste e m c o m m u -
n ica r u m a , ou mais cores a diversas par tes do p a n n o , 
j á por meio de f ô r m a s , j á por via de f i g u r a s , ou d e -
senhos traçados a p ince l . Ha mais de dous mi l a n n o s , 
q u e havia na í n d i a c o n h e c i m e n t o desta bella a r t e ; 
p o r é m na E u r o p a este c o n h e c i m e n t o data da era 
de 1676 pouco mais , ou m e n o s , e he desde este 
t e m p o que ella t e m fe i to progressos em vários paizes . 
Consiste o seu processo em fazer q u e as par tes des t i -
nadas a receber qua lque r cô r absorvão um mordente 
ana logo á t i n t a , q u e se quer d a r . Po is a inda que o 
a lgodão seja t odo m e r g u l h a d o na solução , q u e está na 
caldeira , e t i ng ido in t e i r amen te ; c o m o depois he l a -
vado e pos to a enxuga r ao sol pela par te do e n v e z , a 
pa r t e do p a n n o , que não está i m p r e g n a d a de mordente, 
torna outra vez á sua p r i m e i r a b r a n c u r a , e a côr fica 
somen te f ixada sobre o d i t o m o r d e n t e a n t e r i o r m e n -
t e posto. Supponha - se q u e que remos d a r ao p a n n o 
riscas v e r m e l h a s ; as par tes , em que t e m de apparece r 
estas riscas , são p r i m e i r a m e n t e p in tadas c o m p ince l 
m o l h a d o em solução de alumina ; depois do q u e todo 
o p a n n o he m e r g u l h a d o segundo o c o s t u m e em cosi -
m e n t o de grança ruiva : q u a n d o se t ira o p a n n o da ca l -
deira , he cer to q u e todo elle sáe v e r m e l h o ; este o m o -
t ivo , por q u e en tão se l a v a , e e n x u g a ao so l ; e en tão 
toda a t in ta se s e p a r a , e x c e p t o daquel las p a r t e s , sobre 
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que se poz o mordente', porém o panno nunca deve ficar 
exposto ao sol por aquella face, que recebeu o mor-
dente, e depois a tinta; mas pela face opposta , ou ás 
avessas. E da mesma forma se pinta deamarello, 
substituindo á grança as matérias, que dão esta côr. 

Quando porém quizermos dar ao mesmo tempo 
mais de uma côr , deverá então o panno ser impregna-
do de differentes mordentes. Por exemplo : se o panno 
for salpicado com o pincel molhado em acetato de alu~ 
mina, e em outros lugares com acetato de ferro, e 
depois disto tingido com grança ; depois de lavado e 
enxuto ao sol, o panno ficará com pintas vermelhas e 
escuras. Assim como usando dos ditos mordentes , e 
substituindo á grança a casca de carvalho citrino, as 
pintas ficaráô amarellas, e da côr de azeitona» 

Os mordentes usados na pintura do algodão redu-
zem-se aos acetatos de alumina e de ferro. Estes appli-
cão-se ao panno ou por via do pincel, ou de uma 
fôrma, em que esteja gravado o desenho, que deve ap-
parecer. Mas para que estes desenhos fiquem perfeitos, 
he necessário ter cautela ao dar os mordentes, a fim 
de que se não estendão, e confundão o desenho, man-
chando aquella parte, que devia apparecer branca; pois 
confundidas ascôres , não haverá desenho; ea chita 
perderia a belleza, que podia ter entre mãos mais 
hábeis. 

Também he neeessario- que os mordentes tenhao 
bastante consistência, para que se não espalhem fóra 
do ponto marcado; o que se consegue misturando-
lhes alguma farinha , ou gomma antes de os applicar-
mos ás fôrmas; bem como gomma-arabia, quando o 
desenho he feito com pincel. Todavia esta consistência 
não deve ser maior, do que he bastante para o fim , que 
se pertende; pois do contrario o algodão não ficaria 
bem saturado de mordente, e a tinta por consequência 
sarabem não sairia perfeita. 
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Para que se possão distinguir as partes, que 

rccebèrão os mordentes, he necessário dar a estes 
mordentes alguma côr , que os assignále. Os Fabrican-
tes em geral usão para isto do cosimento de Páo do 
Brasil; porém o Doutor Bancroft rejeita este uso, 
sustentando que o cosimento do dito páo impede o 
processo desta tinturaria: e aconselha que se dê ao 
mordente a mesma côr, que se ha de dar depois á 
chita; com a excepção de não ser tão carregada, como 
aquelia, que depois ha de ficar; mas só a sufficiente 
para indicar o lugar, em que foi dado o mordente. E 
a razão he, porque se se misturasse com elle muita tin-
ta, a maior pa rte do mordente se combinaria com a ma-
téria colorante, e afrouxaria a liga, que deve conservar 
com o panno, até que este seja tingido na caldeira. 

Usa-se algumas vezes misturar estes dous mor-
dentes acima referidos , e combinal-os em diversas 
proporções, assim como se costuma fazer uma combi-
nação destes com infusão de sumagre , ou de galhas: e 
por este meio se produz uma variedade de cores com a 
mesma tinta. 

Depois que se tiver applicadoo mordente ao panno, 
este se ha de enxugar inteiramente por meio de um ca-
lor artificial; o qual em certo modo faz separar o aci-
do-acético da sua base , e evaporar-se : por Evia deste 
processo o mordente se liga melhor com o panno. En-
tão , estando o panno perfeitamente enxuto, se deve la-
var com agua quente e excremento de vacca , até que se 
remova toda a farinha , ou gomma, que entrou no mor-
dente , assim como toda a porção do mordente, que 
se não combinou capazmente com o panno: depois 
disto passa-se o panno por agua fria , e se tira, espre-
mendo-o bem. 

As tintas, que mais se cmpregão nesta tinturaria , 
são : anil, grança , carvalho citrino e gualde, ou li-
rio de Tintureiros. Deste ultimo 3e usa raras vezes. 
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O anil não precisa de mordente algum , e se dá 

logo de vez, ou por meio de pincel, ou de forma. 
Prepara-se, cozendo juntamente o anil com potassa , 
tornada caustica por meio de cal virgem e Ouropimen-
te: e depois se engrossa a solução com gomma. Com 
tudo acautelemos , quanto for possível, esta solução do 
ar livre ; para que o anil se não decomponha , e se não 
inutilise a solução preparada. O Doutor Bancroft re-
commenda que se substitua ao Quropimente o assucar 
mascavado , pois tem a mesma força' para dissolver o 
anil, e ao mesmo tempo serve de gomma. 

Para mais clareza do assumpto, daremos alguns 
exemplos da maneira , por que os Tintureiros impri-
mem algumas côres nas chitas, chegando a dar st 
algumas dez e doze différentes. 

Uma das côres mais communs assemelha-se á 
ganga amarella com varias sombras. Para executar 
isto, costumão os Estampadores untar a fôrma ( que 
he talhada segundo o desenho, que se pertende estam-
par) com acetato de ferro , engrossado com gomma ou 
farinha ; e assim estampão com ellao panno , o qual 
depois de enxugar , he mergulhado na agua de po-
tassa. A quantidade do acetato de ferro sempre se 
proporciona á sombra , que se quer dar. 

Para o amarello pinta-se a fôrma com acetato 
de aluminâ ; e depois de se imprimir este mordente 
no panno, tinge-se então com a casca de carvalho 
citrino , e se deita a enxugar ao sol. 

O vermelho he dado pelo mesmo processo , só 
com a differença de se substituir a grança ruiva á 
casca sobredita. 

O bello azul claro , que se encontra tantas vezes 
nas chitas, he produzido pela maneira seguinte. Appli-
ca-se sobre o panno a fôrma untada em uma compo-
sição, em grande parie composta de cêra , a qual 
deve cubrir as partes, que tem de ficar brancas. Depois 

Vd. 1. Nn 
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desta operação se tinge o panno cm. uma solução fria 
de anil: deita se depois a enxugar , c por fim se lhe 
tira a cêra com agua quente. 

Côr de lirio, de café, e côr escura , são produzi» 
das por meio.de acetato de ferro em menor cu maior 
quantidade , segundo se pertende a côr mais ou me-
nos clara: para fazer a côr mais escura, costumão 
ajuntar-lhe um pouco de sumagre. O panno he de-
pois tingido na fôrma do costume com grança ruiva , 
e enxugado ao sol. 

A côr de rôla he feita com acetato de ferro , e 
casca de carvalho citrino. 

Quando se quer dar ás chitas variedades de c ô . 
res, diversas operações se fazem precisas. Juntão-sc.. 
duas ou mais fôrmas, cada uma das quaes he talhada 
segundo a figura , que deve mostrar a tinta, que lhe 
compete ; e por isso a cada qual se applica diverso 
mordente , e depois se tinge todo o panno na fôrma do 
costume. Supponhamos, por exemplo, que uma destas 
fôrmas he tocada com acetato de alumina, outra com 
dito de ferro, e a terceira com uma combinação deste* 
dois mordentes , e que o algodão he tingido em casca 
de carvalho citrino, e se enxuga depois ao sol. As., 
partes impregnadas corçv taes mordentes appresenta-
?ião as seguintes cores : 

Acetato de Alumina. , i . . . . . . Amarella. 
Dito de Ferro . . • • •. • . . . Côr de rôla , 

m d t o u P a r ^ a ' 

A mistura d^mbos os mordentes . Azeitona ver-
de, ou escura, 

,..... . 
Se parte do amarello for pintada a pincel com 

solução de anil, tofnar-se-há verde. Com esta mesma 
solução se poderá pintar de azul qualquer parte do 
panno, a que quizermos dar esta côr. ;Jj 
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Se p o r é m o a lgodão , em vez da casca dc ca rva -

lho , for t ing ido c o m grança ruiva , dará as côres 
seguin tes : 

Ace t a to de A l u m i n a . . . V e r m e l h a . 
D i t o de Fe r ro E s c u r a , ou p re t a . 
Mis tu ra d ' a m b o s . . . . . R o x a . 

Q u a n d o qu i ze rmos e s t ampar n o a lgodão v a r i e -
d a d e de côres d i f fe ren tes , por e x e m p l o , aque l las , q u e 
são produzidas pela casca de carva lho c i t r ino , e as 
q u e se dão por me io da grança ; devemos pôr os m o r -
dentes respect ivos a u m a par te dos desenhos , e t i n -
g i r depois o panno , s u p p o n h a m o s , com grança r u i -
va , e n x u g a n d o - o por fim ao sol : depois a c a b a r e m o s 
de encher os desenhos c o m o m o r d e n t e , que lhe c o m -
p e t e , t o r n a n d o a t ingir o panno no c o z i m e n t o da 
casca de carva lho , e de i t ando-o a enxuga r s egundo 
está d i c t o . Es ta segunda t inta não pre jud ica a g r a n -
ça , visto que os m o r d e n t e s , que segurão as côres , se 
achão já b e m saturados ; e a t inta amarel la f a c i l m e n -
te se s epa ra , t o rnando a pôr o p a n n o ao sol. U s ã o 
a lguns appl icar novo morden t e ás t intas da g rança 
r u i v a , em consequência do que dão nova cô r ma i s f i -
xa por meio da casca : e depois de enxugarem ao sol, 
accrescentão ainda novas côres por via da solução de 
anil , dada m e s m o a f r io com pince l . Estes processos 
compl i cados p o d e m offerecer a var iedade seguinte : 

i." Tintas com a grança ruiva. 

Côres. 
Ace t a to de A l u m i n a . . . V e r m e l h a . 
D i t o de Fer ro . . . . 
D i to d i lu ido 
Mis tu ra de ambos . . 

Escura , e pre ta . 
Li r io. 
Roxa. 

N n 2 
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2* Tintas com. a casca de carvalho citrina. 

Gores. 
Acetato de Alumina . . . Amarella. 
Dito de Ferro . . . . . . . Pardo, e côr de rola. 
Lírio, e acetato de Alumina. Azeitonada, 
Vermelho e acetato dito . .Laranja., 

2'a Tinias em anil. 

Gôres. 
Anil simples . . . . . . . Azul, 
An i l , e Amarello . . . . « Verde. 

Por via, destes processos se podem produzir no. 
panno não menos que doze cores différentes. 

Alem de que , este raetjiodo he o mais. seguro 
para a duração das cores , por isso que se dá ás ma-
térias colorantes a base dos mordentes,, qúe fixa. mui* 
to as tintas. Alguns., he certo, que usão combinar as, 
tintas com os mordentes., para abreviarem o traba-. 
lho ;. mas a experiência tem mostrado que por-estQ 
«iodo jámais. se pôde contar com a permanência^, 
das côres. 

[Çontinuar-se-há. ) 
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CORRESPONDÊNCIA Á CERCA DO AMOR 
DA PATRIA,. E OUTROS DEVERES . 

SOCIAES. 

(Continuada de pag. 238 . ) 

EM qual destas tres classes dezejaes ser considera-
do ? Depois do que acabo de expor-vos , não podeis 
esperar que o vosso Epicuro haja de irrper á minha 
razão , bem que elle fosse um eminente Filosofo da 
Grécia. Todavia para o refutar completamente quero 
até servir-me das suas próprias palavras. " O Filo-
,, sofo não deve embaraçar-se com negocios alheios, 
„ e menos com os do governo, excepto se viver em 
„ uma Ilha deserta: a sua alma impassível não deve 
,, expôr-se ao ataque dos roáos humores , ou de al-
„ guma paixão, como ciúmes , ira, etc. „ Aqui ve-
des Epicuro , o mestre da mais refinada voluptuosi» 
dade ou prazeres sensuaes, pregar a impassibilidade 
Estóica , quando lhe cumpria ensinar todo o contra-
rio. O afastarmo-nos das occasiões, não he por si só 
bastante , quando tudo o que nos circunda, estimula e 
accende em nós uma variedade de paixões : o estudo 
do sábio consiste em procurar manter sua imagina-
ção tranquilla no meio daquelle perigo. Como pôde 
reconhecer-se por eminente o Piloto, que navegou 
sempre com ventos de servir ? Com tudo admiramos 
o seu saber e pratica , se elle soube aferrar com se-
gurança o porto a travez das tormentas e borrascas. 
Ninguçm applaude as acções ou emprezas de fácil 
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execução ; superar porém grandes difficuldades , he a 
tarefa exclusiva de almas fortes e briosas. 

O mais acertado (dizeis vós ) he deixar correr o 
inundo , e cuidar somente em mim . . . Ah Senhor E p i -
cu ro , são esses os sentimentos de um Filosofo? Gomo 
assim ? Não he o bem da humanidade o primeiro 
objecto dos vossos pensamentos ? E ousaes asseverar 
que o dever de todo o homem he de se amar a si somente ! 
Se qualquer infelizmente se disposesse a seguir as 
vossas maximas , não seria logo aborrecido por to-
dos ? Se lhe não importarem os outros , como poderá 
eHe esperar a affeição e beneficencia dos homens ? Não 
vos parece que neste caso todos o olharião como um 
perigoso monstro, merecedor unicamente da morte , 
a qual todos se permittirião para o bem da sociedade 1 
Sem amisade qual he a condição da vida humana ? 

Para dar-vos uma idea mais clara sobre este par-
ticular, permitti-me , que eu me valha de uma alle-
goria. Comparemos qualquer Republica com o corpo 
humano. Somente por meio da actividade e confluên-
cia de todas as partes sólidas e fluidas, que entrão na 
sua composição, he que este corpo pôde manter a 
saúde, e adquirir força e robustez. O cerebro , ner-
vos , ossos, medullas , musculos, veias e artérias, ate 
mesmo as fibras mais delicadas concorrem para a sua 
existencia. Se o movimento peristaltico do estomago 
afrouxasse , ou o movimento vermicular dos intesti-
nos não se reforçasse, o bofe perderia a respiração, 
o coração o poder de contrahir-se e de dilatar-se ; 
bem como se as válvulas das artérias se não abrissem 
e fechassem para a circulação do sangue, e se o fluido 
nervoso não corresse a dar acção aos membros con-
trahidos, o corpo cairia em languidez, pouco a 
pouco se iria consumindo , e a inacção das suas 
partes produziria a dissolução total. Ora este corpo 
he o Estado ; vós e todos os Cidadãos, que nelle vi-
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vci« , sois os membros: e daqui colligireis ser absolu-
tamente necessário que cada individuo preencha o 
$eu dever para conservar a boa saúde de todo o cor-
po. Onde está agora aquella feliz independencia, que 
tendes pregado? Ella tão somente serve para vos 
constituir na qualidade de membro paralytico do cor-
po , a que pertenceis.. 

Observai também , se vos parece , que o vosso Fi-
losofo confunde as idêas mais claras. Elie recomrnenda 
a inacção e a preguiça como virtudes , quando todo 
o mundo as considera como vicios. Será por ventura 
digno de um Filosofo o excitar-nos a que percamos 
o nosso tempo, sendo este o mais precioso dom , que 
possuímos, e que está sempre a fugir de nós , que 
não podemos jámais alcançar o atrazado ? Deveria o 
tal Filosofo animar-nos a ser preguiçosos, a descuidar-, 
nos dos nossos deveres, a ficar inúteis no Mundo , e 
pezados a nós mesmos ? Os antigos dizião que a 
ociosidade he a origem de todos os males ; nós pode-
mos accrescentar que o trabalho he a fonte de todas 
as virtudes e riquezas : esta verdade he constante e 
confirmada por factos de todos os paizes, e em to-
dos os tempos. 

Parece - me ser isto sufficiente para Epicuro ; 
resta-me somente agora dizer alguma cousa á cerca 
das vossas opiniões. Vós condemnaes o ambicioso; eu 
consinto nisto de boa mente : vós reprovaes o avaren-
to ; também eu faço outro tanto : mas será isto bastan-
te para que vos deixeis seduzir por opiniões mal conce-
bidas a ponto de nada obrardes juntamente com os 
vossos semilhantes pelo bem publico ? Vós possuís tudo 
quanto he necessário para este fim ; sois dotado de in-
telligencia , de integridade e talentos; e tendo-vos da-, 
do a natureza todas estas vantagens, sereis culpado 
sempre que faltardes ao emprego daquellas prerogati-
vas, que vos forão tão amplamente concedidas. 
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Jactai-vos embora da vossa independencia , dessa 

imaginaria soberania, e daquella liberdade, quesonhaes 
gozar, a qual vós dizeis, que vos colloca sobranceiro 
ao mundo. Eu me alegro comvosco , se por indepen-
dencia vós entendeis o dominio sobre as vossas pai-
xões , e por soberania o governo de vós mesmo; por-
que desta maneira estaes realmente elevado sobre 
muitos outros; se vos abraza um vivo amor pela vir-
tude , e se lhe consagraes todas as horas e momentos 
da vossa vida. Sem estes correctivos a independencia , 
de que fazeis timbre, não he outra cousa mais que a 
paixão pela indolência e ociosidade, esmaltando a dita 
paixão com epithetos elegantes. Pois a inacção, de que 
fallaes com tanta enfase ! he outra paixão , que vos 
torna um ente inútil, pesado a si mesmo. Accrescen-
tai agora à censura do Publico , prompto sempre para 
criticar tudo aquillo , em que acha presa para a sua 
mordacidade : este Publico fará vêr a vossa indolên-
cia e preguiça na sua côr verdadeira, e se vingará 
largamente dessa indifferença ou desprezo , com que 
tratardes o bem commum. Se tudo isto não he bastan-
te , attendei á passagem da Escriptura : Ganharás o pão 
pelo suor do teu rosto. Nós todos nascemos para traba-
lhar: he tanto verdade isto, que de cem pessoas vi-
vem noventa e oito constantemente em movimento 
contra duas , que se vanglorião da sua inutilidade: e 
se ha homens tão néscios , que estendem a sua vaida-
de até o ponto de estarem todo o dia com os braços 
encruzados, ou de se fazerem vadios; também os há 
daquelles, que se empregão em algum negocio, como 
um meio para a sua felicidade , convencidos de que 
a imaginação do homem precisa realmente de alguma 
occupação. Sem isto o ócio a destróe., ou nos torna a 
Sua existencia gravemente pesada. 
" E u fallo-vos sem reserva . porque sois amigo da 
verdade í e mereceis que eu vos faça sciente delia; 
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além de que a minha estima por vós he demasiada-
mente sincera, e por isso não posso occuitar-vos cou-
sa alguma. O que eu pertendo he que a vossa Patria 
tenha em vós um Cidadão util para o serviço publi-
co. Ò zelo do bem geral deve ser a base de todo o 
governo bem constituído; he desta sórte que se fôr-
ma a grandeza e a prosperidade da Republica ; então 
apparecem homens virtuosos, varões de todo o pré-
stimo e probidade , que honrão a Patria, que lhes deu 
o ser. 

C A R T A I I I . 

Anapistamon a Philopaíros. 

Vós dizeis que o meu coração se acha illudido 
pelo meu raciocínio, que eu advogo a causa da pre-
guiça , e até mesmo que dou uma certa importancia 
a este vicio , condecorando-o com a apparencia de 
moderação, ou de virtude semilhante. Eu concordo 
perfeitamente comvosco em que a ociosidade ou pre-
guiça he um defeito; que poderíamos muito bem 
ser serviçaes, e prestáveis a todo o Mundo , que sem 
embargo de não ser necessário que amemos a todos 
da mesma sorte , que amamos nossos parentes e ami-
gos , assim mesmo deveríamos tomar parte na sua 
felicidade , e prestar-lhes toda a assistência possível. 
Eu bem conheço que não poderia haver mal algum 
na Sociedade , de que eu sou um Membro , sem que 
me coubesse parte dos seus effeitos; assim como que 
a desgraça dos Cidadãos necessariamente seria resen-
tida por todo o Estado. Atéqui eu cedo aos vossos 
argumentos : e alem disto concedo que todos os in-
divíduos, empregados na Administração Publica , par-
ticipão da soberania da Auctoridade. Porém que me 
importa tudo isto ? Eu acho-me sem vaidade e sem 
ambição. Qual poderia ser o motivo, qúe me obri-

Vol. 1. Oo 
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gasse a tomar sobre meus hombros uma câtga , para a 
qual eu não me sinto, inclinado ? Para que íntromet-
ter-me em negocios, se eu me considero feliz , e sem 
desejos de os ter ? A que fim tantos cuidados que 
inquietão a rainha paz ? Vós mesmo haveis confessa-
do que uma indiscreta ambição toma o caracter de 
vicio : deveríeis por tanto applaudir-me , vendo que 
éu me não q u e r o entiegar a ella ; e nunca pertender 
que eu abandonasse a minha tranquillidade , e me 
exposesse sem rasão a ficar victima dos caprichos da 
fortuna. Ah i meu caro Amigo, como ou aes vós 
dar-me este conselho ? Examinai no verdadeiro pon-
to de vista o peso deste jugo , que pertendei- deitar 
aos meus hombros ! Que sensação dolorosa , e que 
consequências funestas não traria èlle comsigo ! 

Nâ minha situação actual a mim proprio tão so-
mente he que fico responsável pela minha condu-
Ctâ. Eu sou o juiz das minhas acções , tenho bastan-
te rendimento, e por isso não careço de ganhar o 
pão com o suor do meu rosto , conforme vós dizeis 
que nossos primeiros Pais forão obrigados a fazer. 
Não seria pois em mim uma loucura , o fazerme re-
éponsavel áos outros pela minha conducta , quando eu 
êstou livre disso ? Porque razão me havia eu de met-
ter em tal ? Para satisfazer a minha vaidade ? Porém 
esta paixão não me atormenta. Para obter um bom 
salario ? Mas eu não necessito, por tanto , se eu, pre-
scindindo de ta es vantagens , tomasse á meu cargo ne-
gocíoS de'sagradaveis e penosos, que exigem uma 
àttençãò laboriosa , qual poderia ser o objecto, que 
íne movesse a entrar em tal carreira ? Talvez para 
frie sobmetter ás vontades de algum Superior; mas eu 
tscuso-o; nem tenho inclinação alguma para me su-
jeitar : alem de que todos os dias se encontra grande 
numero de pessoas, que anda em busca destes cm. 
pregos. E porqüe devo eu ser também do numero 
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jdestes competidores ? Quer eu fosse empregada., quer 
,não, sempre os negocias hão-de ir ávante. 

Com tudo vou propor-vos outra rasão ainda mais 
forte. Mostrai-me um paiz na Europa , aonde o 

.mérito esteja seguro de obter a justa recompensa : 
dizei-me em que lugar elle he sempre apreciado, 
e goza da justiça, que lho he devida. Ah 1 quam pe-
noso deve ser para o varão prestante, ver-se preteri-
do (se não he que desgraçado), depois de ter con-
sumido o seu tempo nos empregos , e haver sacri-
ficado a sua tranquillidade e forças 1 Exemplos desta 
natureza occupão toda z minha imaginação; e não 
©bstante o estimulo das vossas persuasões , permane-
cerei firme; pois esta só consideração fará que eu 
me occulte cada vez mais nó^recinto do meu retiro. 

C A R T A IV. 

Pbilopatros a Jnapistamon. 

Meu caro Amigo: He para mim um dos maio-
res prazeres o de ter feito desapparecer alguns dos 
Vossos prejuízos : na realidade elles são perniciosos , 
e nunca haverá demasia nos esforços , que se fizerem 
com o intuito de destruil-os. Dizeis bem ; nó$ não 
disputamos, proferimos rasões e argumentos ; e só le-
vará a palma quem os appresentar mais fortes. Esta-
mos discutindo um thema com o fim de descubrir a 
verdade , e de tomarmos o nosso lugar na esfera da 
rasão e do convencimento. Permitti-me porém que 
vos diga que os meus argumentos ainda não estão 
exhauridos. Ao ler a vossa carta com attenção senti 
excitar»se dentro de mim um grande numero de idêas 
novas , que vou expôr com a brevidade, que me fôr 
possível. i r , 

Principiarei çpm a explicação do que eu enten-
O o 2 
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do por contracto «ocial:. este he uma convenção ta-
cita entre todos os Cidadãos e um Governo, por meio 
da • qual se obrigão todos a concorrer e contribuir 
corri interesse igual para o bem commum da Socie-
dade. Daqui nascem, os deveies individuaes c recí-
procos , e a obrigação, que cada membro tem de inte-
ressar-se , e de concorrer para a prosperidade da'Pa-
tria em proporção do seu poder e forças, das suas 
riquezas, talentos e graduação. As necessidades da 
vida e aquelle interesse ,que poem o Povo em açtivi. 
dade . faz que cada individuo trabalhe por amor da 
sua própria conservação, e bem dos seus Concida-
dãos •. e daqui vem a cultura dn terra , das vinhas , c 
dos jardins ; a invençãq e progressos das Manufactu-
ras , e do Commercio; a creação dcs gados ; e he por 
este principio que a Patria, adquire bravos defenso-
res , que sacriíicão por ella as suas commudidades 5 

a sua saúde e vida. E continuando assim mesmo a. 
suppor que o interesse pessoal entra no principio 
desta nobre actividade ; não existem por ventura mo-
tivos^ ainda mais fortes , que o» do interesse, para esti-
mular aquelles, nos quaes uma boa educação tem 
exaltado os sentimento do verdadeiro Patriotismo ? O 
respeito pelo dever , um zelo puro , a honra , e o amor 
da gloria são as principaes molas, que dão movi-
mento ao coração virtuoso. Poderemos nós imaginar 
que a riqueza deva servir de escudo á preguiça ? Ou 
que quanto mais possuís, tanto menos deveis á Pa-
tria ? Estas asserções nSo tem fundamento, e s ó p o -
dem sair de um coração de pedra, qual o de um 
egoisça, despido de todos os sentimentos de huma-
nidade ; e que olhando unicamente para s i , elle mesmo 
se separa de todos aquelles, a quem o dever , a hon-
ra , e até • mesmo o interesse o tinhãó unido. Hercu-
les mesmo, aquelle Hercules, que a Fabula nos repre-
senta sobre maneira formidável, nunca o foi tanto, j 
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como quando se achava unido a seus companheiros : 
isto porém não será bastante, Eu vou mostrar-vos 
exemplos de menor antiguidade , citando algumas 
passagens das Philippicas de Demosthenes. " Diz-se 
„ que morreu Phiiippe : porém que importa que elle 
„ esteja vivo cu morto ? Assevero-vos , Athen;enses , 
,, que ainda no caso de elle rer fallecido, a vossa ne-
„. gligencia, indolência , e a pouca attenção , que dais 
,, aos negocios da maior importancia, promptamente 
„ fará apparecer outro Philippe. „ 

Isto pelo menos vos deve convencer que os sen-
timentos deste honrado Orador coincidem justamen*. 
te com os meus ; porém não quero limitar-me tão 
somente a esta passagem: em outro lugar fallando 
elle do Rei de Macedónia, diz: " Tcdo aquelle, que 
„ se mostrar possuído sempre de zelo e de actividade, 
„ não duvide de ser amado : por tanto se vós, ó Athe-
„ nienses, estaes ao presente na posse destes senti-
,, mentos (se bem as vossas acções o não tem mani» 
„ festado) , mas se cada um de vós no momento, em 
,, que estas qualidades são precisas e úteis , poster-
„ gando todas as pertenções ociosas , está disposto a 
„ servir a Republica; o rico com os seus cabedaes , 
„ e os mancebos com as suas pessoas; se cada um 
,, de vós quer prestar-se , como se fôra para seu pro-
„ prio beneficio, e sem atterder ao que os outros 

,, íarão ; vós recobrareis o lugar, que vos pertence, 
„ e tornareis a adquirir quanto a vossa negligencia 
,, e falta de attenção vos tem feito perder. „ Outro 
tanto aconselhava o mesmo Orador em uma falia fei-
ta ao Governo , arguindo a dilapidação da riqueza 
publica, e a indtlencia geral, que levava a Republica 
á sua inteira destruição, etc<. 

Olhemos agora para aquelles exemplos, que a^ 
Historia do Romano Império nos offerece ; sendo tan-
íos , que ate a. sua escolha se torna difficil. Deixemos 
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Mucio Soevola , e oantigo Bruto, que assignou a 
sentença de morte contra seu proprío filho : mas po-
derei eu passar em silencio Atilio Regulo , e a ma-
gnanimidade., com a qual supportou a morte na sua 
volta para Carthago, sacrificando a própria vida pelp 
bem da Republica ? E que diremos nós de Scipiãp 
Africano? A guerra, que Hannibal fazia na Italia, 
foi arrastada por Scipião para a Africa : onde a ter-
minou com muita gloria do seu nome por meio da 
victoria decisiva , alcançada sobre os Carthaginezes, 
Depois delie apparecem Paulo Emilio , que subjugou 
a Penseo; e aquelle zeloso defensor da Republica , o 
Uticense Catão. Poderá por ventura esquecer-nos um 
Cicero, que salvou a Patria , ameaçada pela conjura-
ção de Catilina , defendendo elle só a liberdade ago-
nisante , e com a qual finalmente succumbio ? Este? 
e outros taes acontecimentos assaz provão a força dp 
Patriotismo nos corações incendidos de Cidadãos gç̂ -
nerosos. O seu enthusiasmo por tão nobre paixão , 
-longe de esfriar com as difficuldades , elevava-se com 
a rapidez do vôo até ao heroísmo. Em todos os se*« 
Culos a memoria destes grandes homens tem recebi-
do louvores ; não sendo bastante a larga duração dps 
íempos para diminuir a veneração tributada a tão 
illustres nomes. Elles tem sido modelos para a imita-
ção de todos os Governos e Nações ; mas a geração 
.destas almas tão varonis e virtuosas parece t er - se 
acabado. O amar da gloria converteo-se em delicade-
za effeminada., a vigilancia em preguiça, e o interes-
se proprio brutalmente atropelou todo o patriotismo. 

Não vos persuaiaes que eu limito as minhas 
vistas aos alLegados exemplos da Republica; ha mui-
tos também nos Estados Monarchicos. Com razão ac 

.jacta a França dos -seus Bayards, Bertrands , Gue-
•eclms, Cardeal de Amboise, de um Duque de Guise, 
«$<ae-salvou a Picardia, Henrique IV. , Cardeal 4e Ri-
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Chelieu, Sully, Presidente de l'Hôpital, Turenne , 
Condé , Colbert, Luxembourg, Villars , e de outros 
muitos, que não caberião nesta Carta. 
i Vamos á Inglaterra, aonde ( sem fallarmos de 
Hm Alfredo, e outros de séculos mais remotos ) os 
tempos modernos nos appresentão um Mallborough , 
um Pitt , um Pollingbrok , um Sranhope , e muitos 
mais , cuja memoria nunca se perderá. 

A força energica da AUemanha , su.-tentando uma 
guerra de treze annos, fez appaíecéf um Bernardo 
de Weimar, uni Duque de Brunswick, e outros Prin-
cipes afamados pelo seu valor. E não julgueis que a 
virtude e o patriotismo somente se tenhão manifesta-
do nestas Monarchias ; olhai para os Estados mais 
circumscriptos, contemplai agora unicamente o pe-
queno Portugal , e vereis que desde a sua origem elle 
tem sido verdadeiramente a Patria de Heroes , que 
por mar e por terra tem feito resoar o écho das suas 
façanhas, e mais que tudo a gloria da sua Patria. 

He verdade que as épochas do heroísmo pare-
cem ter-se afastado para longe de nós; porém se 
naquelles tempos , tão gloriosos para a Humanidade, 
estes egregios Varões por uma virtuoisa emulação se 
Constituirão tão úteis aos seus contemporâneos ; por 
que razão vós , que possuis tão nobres qualidades, 
vos escusareis de seguir o seu exemplo? Ponde de 
parte as excusas , que a indolência vos suggéré ; sêde 
generoso; e se o vosso coração he sensuel á benevo-
lência , mostrai por meio de serviços úteis que sois 
àffeiçoado á Patria : vós lhe deveis a vossa gratidão , 
e todos os esforços , de que sois capaz. 

Dizeis que não sois ambicioso ; estou por isso i 
mas não posso deixar; de reprehendrr-vos pela vossa 
falta de emulação : feria virtude o desejar exceder oá 
Vossos contemporâneos em acções louváveis. Todo ú> 
homem , que por indolência nau exticc os seute taleni-
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tos, he semelhante a uma estatua de mármoreot i 
bronze , a qual se conserva na mesma attitude , em 
que a poz o artífice. A acção he quem nos levanta e 
distingue do Reino Vegetal, a inacção e indolência 
pelo contrario torna a collocar-nos ao nivel da ve-
getação. Caminhemos porém mais para diante , va-
mos a factos ; e accommettamos directamente os mo-
tivos, que allegaes para justificar essa vossa indiffe-
rença pelos negocios públicos. 

Vós cia mães que não quereis responder por qual-
quer Administração: mas esta desculpa de não que-
rerdes responsabilidades nem he louvável, nem di-
gna de vós. Ella ficaria menos desairosa na boca de 
um estúpido, de um homem desconfiado da sua pró-
pria habilidade , ou que receasse perder a merecida 
reputação. Porém vós , dotado de talentos, instruído, 
e com bellas maneiras, como podeis proferir tal ? Que 
juízo formará o Mundo de um homem , que se co-
bre com desculpas tão evasivas ? Que ? Não deveis 
contas a outrem por causa da vossa conducta ? Não 
sereis responsável ao Publico , a cujos olhos escruta-
dores nada se oçculta ? Elle vos a.cçusará , ou de in-
dolência, ou de insensibilidade; dirá que escondeis 
os vossos talentos , que os enterraes , para que estejão 
ociosos; e que indifferente para o mundo , todas as 
vossas affeições se concentrão na vossa pessoa. Alle-
gaes não precisar de servir , porque sois rico. Con-
cedo que não tenhaes precisão alguma, que vos obri-
gue a emprehender negocios, a fim de obterdes a vos-
sa subsistência. Mas essa mesma condição, em que 
Vos achaes, vos obriga mais que a qualquer outro, 
a dar provas do vosso affecto e gratidão á Patria , 
cm que nascestes, servindo-a com zelo e desinteresse; 
tanto menos precisaes , quanto maior será o vosso 
merecimento. Os serviços de alguns indivíduos são 
filhos da indigência , os vossos trabalhos serão gratui-
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tos. Cansacs-vos em repetir frases antigas: que o 
merecimento he pouco estimado , e desfavorecido ; 
que depois de muitos cuidados e fadigas por causa 
dos Cargos públicos , ainda assim correreis o risco 
de ser deposto , ou talvez injustamente infamado. Ao 
que respondo mui simplesmente : estou certo que sois 
homem de méritos ; mettei-os em acção , e ficai 
seguro de que os Probos deste tempo, bem á seme-
lhança dos da Antiguidade, reconhecerão as vossas 
qualidades , e lhes tributaráõ os devidos louvores. A 
voz do Mundo foi unanime na admiração para com 
o Príncipe Eugénio : o seu talento , as suas virtudes, 
e as grandes façanhas, que praticou, até hoje tem sido 
memoráveis. Quando o Conde de Saxe acabou a glo-
riosa Campanha de Lafeldt,. toda Paris deu testemu-
nhos da sua gratidão. A França nunca se esquecerá das 
obrigações, que deve ao Ministro Colbert, cuja me-
moria durará mais que o Louvre. A Inglaterra gloria-
se com o seu Newton ; e a Alemanha se honra ainda 
do seu Leibnitzs: e da mesma sorte venera a Prússia 
o nome de seu illustre Chanceller Coceji, que refor-
mou suas Leis com a mais profunda sabedoria. E que 
direi eu de tantos Homens, a quem se levantarão 
estatuas na Praça publica de Berlin ? Se estes nobres 
Antepassados tivessem possuido sentimentos iguaes aos 
vossos, a Posteridade teria ignorado a sua existencia. 

Dizeis também que ha muita gente, que pro-
cura lugares , e que he escusado entrardes neste rol. 
Nisto o vosso argumento he falho : se todas as pessoas 
pensassem como vós, seguir-se-hia necessariamente 
ficarem vagos os lugares , e não haveria Empregados 
públicos : e quantos males não redundarião á Socie-
dade , se os vossos princípios fossem geralmente ado-
ptados ? 

' Suppondo porém finalmente que depois de cum-
prirdes com o que devíeis, alguma enorme injustiça, 

Foi. 1. Pp 
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ou infamia vos opprimia; não teríeis em vós mesmo 
yma grande consolação no testemunho da vossa con-
sciência , por si só sufficiente para que vivesseis em 
paz ? Com tudo ficai certo que a voz do Publico vos 
faria justiça. Se vos não enfadasse , eu vos apontaria os 
nomes de muitos e grandes homens, aos quaes a 
desgraça, longe de diminuir , augmentou a reputação, 
de que gosavão. Citar-vos-hei alguns exempios das 
Republicas antigas. Na guerra, que emprendeu Xer-
xes contra os Gregos , Themistocles salvou duas vezes 
«xs Athenienses; isto porém não foi bastante, para que 
elle deixasse de sçr banido pela Lei do Ostracismo: 
todavia elle soube supportar a sua desgraça com ma-
gnanimidade, pelo que o seu nome he sobejamente 
conhecido na Historia dos Heroes da Grécia. Aristi-
des, denominado o Justo, subio a mesma pena ; porém 
chamado outra vez á Patria por causa das suas virtu-
des, mereceu que os Athenienses se encarregassem 
da conservação da sua descendencia , que ficára indi-
gente. Lembrai-vos também do immortal Cicero, 
perseguido e desterrado , por ter querido salvar a sua 
Patria das facções, que surdamente a destruião. Que 
violência lhe não fez soffrer Clodio, e todos o do seu 
Partido ? Mas o Orador teve a gloria de ser reclamado 
pela unanime voz do Povo Romano: «Não fui só-
* mente chamado (se expressa elle mesmo), poréno 
» trazido a Roma nos braços dos meus Concidadãos ; 
» podendo dizer que a minha volta para a Patria foi 
3» realmente um Triunfo. O infortúnio pôde accom-
* metter, assim o Cidadão honrado, como o perverso; 
» somente porém o criminoso he que pôde julgar-se 
desgraçado. » Conseguintemente em vez de vos dei-
xardes preoccupar do receio de que a virtude seja mal 
galardoada, importava melhor que isto mesmo po-
desse servir de estimulo á vossa emulação, e amor da 
gloria. 
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Rogo-vos por tanto com o maior fervor que po-

nhaes cm campo as vossas habilidades e préstimo ; que 
deis provas de um coração agradecido a vossa Patria ; 
e que vos determineis a entrar na carreira da gloria, 
na qual sois mui digno de figurar. Ou eu tenho per-
dido o meu tempo e trabalho , ou vós haveis de ficar 
convencido , de que os meus sentimentos são mais 
justos e fundados, do que aquelles,que manifestastes, 
improprios de um homem da vossa educação e cara-
cter. Eu amo com ardor a minha Patria; a ella devo 
minha existencia , educação e fortuna : se tivera mil 
vidas, outras tantas sacrificara, se deste modo a po* 
desse servir, e mostrar-lhe o meu reconhecimento. O 
Orador Romano diz n'uma de suas Cartas : « Parece-
me que nunca poderei ser excessivamente grato. » 
Eu dou parabéns á minha fortuna , por estar animado 
do mesmo sentimento. 

A Q U E S T Ã O I M P O R T A N T E . 

E M rodos os períodos da vida se padece uma certa 
demencia respectiva : e parecendo que a razão , re-
flexão e experiencia deverião illustrar com firmeza á 
conducta do homem, o facto he que de certos tem-
peramentos e génios ftem a razão, nem a reflexão, 
nem a experiencia pôde conseguir este appetecido fim. 
Todos pensão, todos fazem taes , ou quaes reflexões; 
entretanto todos tem de que se arrepender quotidiana-
mente sem proveito algum. Ordinariamente o capri-
cho produz a paixão dominante, e esta quasi sempre 
dieta o comportamento. 

Pp 2 
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Um dia certo homem de sessenta e quatro annos 

sentio pela primeira vez na sua vida um vehemente 
desejo de se casar: isto causou-lhe grande admiração. 
He bem fora de proposito (dizia o nosso Velho) que 
qualquer queira casar-se de tenra idade; e muitos a 
seu pezar o tem conhecido e lamentado: porém re-
solver-se a fazêl-o depois de avançado em annos , he 
tão extravagante loucura , que parece não haver outra 
maior debaixo do sol. Por este motivo o nosso heroe 
nesta occasião não quiz guiar-se tão somente por sua 
cabeça, muito principalmente receando a própria fra-
queza em resistir a tamanhas inquietações. E por-
que era homem de letras, assentou comsigo mesmo 
dar-se a conselho sobre este paticular tão melindroso : 
e querendo fazêl-o com o recato, que a sua modéstia 
pedia, consultou os seus livros; masque! não adver-
tio que os livros são feitos por homens; e que assim 
uns como os outros diversificão immenso na matéria 
de casamentos. Tão pouco reflectio que os Aucto-
res em geral fallão sempre segundo o seu tempera-
mento , e não poucas vezes se deixão seduzir pela fra-
gilidade humana. Em momentos de affeição e de ter-
nura dizem que a solida felicidade do homem está 
inteiramente concentrada no matrimonio ; e em mo-
mentos de raiva contra o sexo tudo muda de figura , e 
o consorcio se lhes representa pela maior das desgra-
ças. «Quereis saber, se pôde haver felicidade com 
•» uma mulher? Ah meu Amigo! Qual foi o homem 
» honrado, que não ficasse perdido por amor delias? 
» Se na curta duração desta vida ellas deixão cair aqui, 
» e alli algumas flores ; de quantos espinhos não vem 
» estas acompanhados! » — 

Contrariado na sua Consulta pelos Auctores mo-
dernos , o bom Velho resoiveo folhear os antigos. En-
çerrando-se na sua Livraria, atirou-se ás obras do sábio 
Sócrates. Este Filosofo diz: « O casar, ou não casar, 
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» de ti somente depende, e não de mim: qualquer 
» porém que seja o partido , que tu seguires, terás 
a todos os dias que arrepender-te por vinte e cinco 
» motivos pelo menos. Se não casares, viverás sempre 
» enfadado comtigo mesmo , e enfadarás os teus Ami-
» gos, repisando-lhes os inconvenientes do celibato: 
» porque a tua imaginação sentindo a falta de um, 
» objecto de sua fabrica , estará incessantemente re-
» presentando a felicidade, como filha do matrimo-
» nio ; e tu te angustiarás, por não estares em cir-
» cumstancias de conseguir a imaginada ventura. Ago-
» ra se tu casares , mal apenas possuíres a tua mulher, 
» logo começarás a desejar o não a ter. Cansado de 
» gozar o que te não custa conseguir, eis começão 
» as altercações ; o enfado por causa da bulha e choros 
» dos filhos ; e a importunação de differentes despezas, 
» que te arrazão, obrigando-te a gastos exorbitantes; 
» e ahi começas tu a olhar para traz com amargura e 
» saudade. Em vão desejarás não ter tomado a carga , 
» que tanto te opprime. » 

Aborrecido de Sócrates, o tornou a arrumar na 
estante ; e deitou a mão a Diógenes, doudo celebre , 
que tornava a raposeira estirado dentro de uma pipa , 
e que a pezar de mil extravagmcias tem sido apregoado 
á posteridade por Filosofo. Abrindo o calhamaço, achou 
que elle tratava a matéria jocosamente nesta substan-
cia. « Amigo, se fores mancebo considera que he 
» mui cedo para casares; pois a tua liberdade he o 
» primeiro, mais grato, e o maior de todos os bens : 
» e serás mui estúpido-, se quizeres privar-te deste 
» bem na flor da tua idade. Se pelo contrario já esti-
» veres na idade avançada , então lembra-te que he 
a> tarde» Que havias tu de fazer com uma mulher ao 
» lado? Que loucura não seria collocar tão grande peso 
* sobre um edifício, que está caindo de velho? To-
» ma o meu conselhos nem cases, nem deixes de 
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» casar; espera ao menos até á manhãa, e a morte 
» virá decidir esta questão, » 

Não satisfeito ainda com o conselho de Diógenes, 
appellou para Euripides. Este sábio na qualidade de 
Poeta dramatico tinha por força de conformar-se se-
gundo os differentes princípios , que lhe agradava in-
culcar na Comedia : por tanto nesta parte era de 
um parecer , naquella de outro. « Uma mulher (diz 
» elle) he a consolação maior do homem , tanto na 
» saúde, como na doença: na alternativa do bem e 
» do mal, que matisa a vida humana, ella adoça este, 
» e participa daquelle: os seus cuidados não deixão 
» de ser diligentes, e muitas vezes úteis. » Atéqui va-
mos bem (dizia o nosso investigador): mas apenas da-
va parabéns á sua fortuna por tão suspirada descoberta, 
succedeu deparar com outra passagem do mesmo 
Auctor, em que este sem comedimento algum despre-
gava toda a fúria da raiva e desesperação contra o 
bello sexo 1 

Cansado já de consultar homens , que até com-
sigo mesmo desacordavão, deu de mão a todos os 
Auctores , e saindo da Livraria, proproz-se não que-
rer mais conselhos , senão dos seus Amigos. Destes ti-
nha elle grande numero, porque naquella era os ho-
mens de letras não erão inimigos necessários. 

Ouvirão todos com a maior attenção a historia dos 
seus annos, das moléstias, que padecera, e da situação, 
em que se achava; mas querendo-lhe valer, e ao 
mesmo passo parecendo a todos elles que o negocio 
era muito delicado, pedirão tempo para estudarem 
bem a questão. Finalmente , por abreviar a historia, 
depois de largos debates, vinte amigos produzirão a« 
íazões mais fortes a favor do matrimonio; e outros 
vinte sustentarão invencivelmente que o casar-se era 
a maior loucura, em que elle podia cair. 

Desesperado o triste Velho contra vivos e contra 
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mortos, livros e amigos, assento» de consultar-se so-
mente a si proprio, e seguir unicamente a sua in-
clinação : a qual logo lhe figurou não ser difficil 
achar uma mulher do seu agrado ; o embaraço estava 
só na escolha. Depois de repetidos ensaios décidio-se 
a escolher uma velha. Oh desgraça ! Esta lhe fez pa-
gar mui caro a sua loucura ; porque assim mesmo ve-
lha como era, ella tinha um titulo irrevogável a tres 
grandes prerogativas de qualidade. ; pois era pobre , 
raivosa e feia. O noivo porém pensou, que apezar dc 
todos estes estorvos estava já a salvamento no porto; 
mas quanto se enganou! O carcomido baixel vio-se 
então exposto ás tormentas, até que naufragou, e intei-
ramente se desfez. D'aqui se vê quam miseráveis, são 
aquelles, que hesitando sempre nas resoluções , que 
tem a tomar, perdem o tempo inutilmente em conse-
lhos , que elles sinceramante não procurão, nem já* 
mais tem de abraçar. Alem de que seria não pequena 
habilidade a de sabermos conservar um amigo , de-
pois de lhe havermos dado um conselho, opposto ás 
luas inclinações. 

b i 
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R E S U M O D A S N O T I C I A S E S T R A N G E I R A S . 

Porto 24 de Maio. 

A S folhas de Pa r i z de 26 de Abri l t r azem um a r t i -
go de T u r i m em data de 15 com a noticia de que Ale-
xandria s e t inha rendido aos Austr íacos no dia i r , 
havendo-se d ispersado a guarn ição P iemonteza , á e x -
de 6 0 0 h o m e n s , que se re t i rárão para G é n o v a ; mas 
n e m m e s m o nesta Cidade seria fácil a c h a r e m a s y l o , 
vis to que o Conde Genys havia recobrado o seu pos to 
de Governador . O governo provisor io de Nápoles 
decre tou a nul l idade de todos os E m p r e g o s d i p l o m á -
t i c o s , que o P r ínc ipe Regen te havia c o n f e r i d o : e em 
consequência de a lgumas mor tes de soldados Aus t r í a -
c o s tomou as med idas necessarias para desarmar os 
habi tan tes assim da Capi ta l , c o m o das Províncias . 
T a m b é m desmente o boato de Gaeta se haver r end ido 
aos Austr íacos : e a f f i rmava exis t i rem ainda na Sicilia 
c o m m o ç õ e s populares . 

Assim que EIRei de H e s p a n h a soube da occupação 
de Nápoles pelas t ropas Austr íacas , mandou pelo 
M i n i s t r o do In t e r io r par t ic ipar ás C o r t e s : que S . M. 
sentia mu i to pezar pela situação, do Rei das Duas S i -
cilias , c e r c a d o de um exerci to Es t range i ro ; e q u e 
elle considerava m u i t o fatal este a con t ec imen to , não 
só para o Povo , mas re la t ivamente aos mesmos P r í n c i -
pes , c o m p r o m e t t e n d o a palavra e j u r a m e n t o , q u e 
elles t inhao dado : e que por esta occasião El le se 
c o m p r a z i a mos t ra r por sua conduc ta estar cada vez 
mais f i rme em man te r a Cons t i tu ição , cons ide rando-a 
ident i f icada com os interesses da sua Pessoa e T h r o n o . 
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Estes sen t imen tos de S . M. forão par t ic ipados por 
uma c i rcular a todas as Auc to r idades do Reino. 

A fim de acabar c o m os Par t idos dos Ultra rea-
listas, q u e t e m appa rec ido com mão a rmada cm va-
rias P r o v í n c i a s , decre tarão as C o r t e s , que fossem p u -
n idos segundo as Leis M i l i t a r e s , apenas apanhados 
em f l ag ran t e de l ic to . 

A ' cerca das marchas do E x e r c i t o Russo para o 
sul da Europa , declarou o M a r q u e z de Londonde r ry 
no P a r l a m e n t o em sessão de 7 de M a i o : que podia 
a f f i rmar por in formações officiaes que o di to exerci to 
não passaria para fóra das suas f r o n t e i r a s : e que elle 
j u lgava j u s t o d izer q u e era falsa a accusação con t ra 
os I l lustres Chefes da Áustr ia e R ú s s i a ; d i zendo- se 
q u e elles per tend ião sacrif icar os interesses da E u r o p a 
c o m vistas de p ropr io e n g r a n d e c i m e n t o : que estes 
Soberanos nunca t inhão t ido em vista semi lhante o b j e -
c t o : que as u l t imas marchas t i nhão sido mot ivadas 
pela insurreição succedida nos domín ios do Rei de 
S a r d e n h a ; e não se f izerãosem a l g u m a r e p u g n a n c i a dos 
dous I m p e r a d o r e s : e que em q u a n t o a d izer -se q u e 
estes m o v i m e n t o s erão di r ig idos contra a H e s p a n h a , 
em outra oecasião t inha c o m b a t i d o isto por i n f e r enc i a , 
e agora declarava q u e taes accusações cont ra as P o -
tencias alliadas erão fantast icas e dest i tuídas de todo ô 
f u n d a m e n t o , e t c . 

P o r é m o Snr . Denman respondeu : q u e o Pa r l a -
m e n t o Br i t ann ico t inha visto a conduc ta das Potenc ias 
all iadas para c o m N á p o l e s ; t inha visto que o I m p e -
r ado r da Rússia denominá ra insurreição á revolução 
de H e s p a n h a , q u a n d o esta já se t inha a c a b a d o , e no 
m e s m o t e m p o , e m que a s t ropas d o I m p e r a d o r 
d ' A u s t r i a m a r c h a v ã o para N á p o l e s : que nestas c i r -
cums tanc i a s era impossível não ter suspeitas : e que se 
o nobre M a r q u e z (Cast lereagh) c o m p r o m e t t i a seu 
p a i z , app rovando tão enormes a t r o c i d a d e s , era dobra-

Foi. J. Qc] 
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do obr igação para os honrados Senhores daquel le P a r -
l a m e n t o o levantar suas vozes para denunc ia rem a c o n -
t inuação de tão abominave l sys tema. 

N O T I C I A S N A C I O N A ES. 

* • • • 1 

Porto 24 de Maio. 

Pos to q u e a natureza deste nosso P e r i o d i c o , e a 
c i r cums tanc ia de ser impresso em Co imbra , nos p r i ^ 
vem da consolação de pode rmos dar a nossos Leitores, 
as N o t i c i a s , que tan to interessão pelo seu o b j e c t o , 
c o m o pela sua an t i c ipada c o m m u n i c a ç ã o ; n e m por isso 
nos j u l g a m o s dispensados de marca r t a m b é m nestas 
pag inas as epochas dos acon tec imentos mais m e m o r a ^ 
v e i s , que causárão a toda a Nação t ransportes de v e r -
dade i ra a legr ia . 

E n t r e estes faust issimos acon tec imen tos m e r e c e 
c e r t a m e n t e o p r ime i ro lugar o Dec re to de 24 de Fe-r 
vereiro deste anno , pelo qual S . M. F. m a n i f e s t o u 
o seu Assenso á cerca de t u d o , q u a n t o se tem fei to e tn 
C o r t e s , e o m a i s , que estas houverem de regular pa ra 
fe l ic idade de todos os Po r tuguezes . Nes te dia . , de 
t an to j u b i l o para a N a ç ã o , most rou nosso A u g u s t o 
Sobe rano , o q u a n t o se desvela pela fel icidade de seus 
filhos , s empre que a chega a c o n h e c e r ; pois não h e -
sita manifes tar logo que só ellâ faz o ob jec to p r i n c i -
p a l de seus Pa ternaes cu idados . Ass im o m e l h o r dos 
M o n a r c h a s soube coroar as esperanças e a fidelidade 
de um Povo tão bravo , c o m o g e n e r o s o , que a peza r 
de tan tas advers idades e sof f r imentos . , por que t e m 
p a s s a d o , não deixou jamais de amar p seu S o b e r a n o , 
e de fazer incessantes votos para tornar a v ê r s u a Real 
Pessoa no g r é m i o da Sociedade da Pátr ia , aonde fará 
a glor ia do seu P o v o , e o v ínculo da União mais 
est re i ta . 
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L o g o depois de tão grata not ic ia merece ser c las-

s i f icado o successo da Bahia , pub l i cado nesta Cidade 
em o dia 14 de Abri l po r via da Galera Feliz Ventura, 
o que deu mot ivo a i l luminar - se e spon taneamente esta 
m e s m a Cidade . Ass im c o m o pelas u l t imas noticias se 
s o u b e , que iguaes acon t ec imen tos t iverão lugar nas 
P rov ínc ia s do M a r a n h ã o em o dia 6 , e em P e r n a m -
b u c o em o dia 26 de M a r ç o . O en thus iasmo pub l i co 
t e m sido inexpl icável por vêr a concordância de sen t i -
m e n t o s . , já da par te do adorado Soberano , já da t o t a -
l idade dos nossos I r m ã o s da Amer ica • c o n c o r r e n d o 
t o d o s , c o m o por u m a u n a n i m i d a d e de v o n t a d e , a 
es trei tar cada vez mais os laços da m u t u a concord ia , 
e dos interesses recíprocos , sem os quaes não poderia 
haver união perduráve l . 

Os t ranspor tes de t a m a n h o jub i lo pela adhesão de 
S. M. F. á jus ta Causa da Patr ia , b e m c o m o a c o n c o r i 
j e n c i a de nossos I r m ã o s do N o v o M u n d o , exc i ta rão 
nas Cortes a resolução de escrever a El Rei a seguin te 
C a r t a de Congra tu l ação por tão felizes a c o n t e c i m e n -
t o s ; env i ando ao m e s m o t e m p o a S . M. as Bases da 
Cons t i tu i ção Pol i t ica da M o n a r c h i a , para pelo m e s m o 
Senhor serem juradas . <1- : 
• •: !:• n i • 1 ! • ' "í> ;• i ' . . . ' ! ! • 1 

Copia da Carta, que a Sua Magestade ettviao as Cortes 
Ceráes Extraordinarias e Constituintes da Nação For-
tugueza, referindo-lhe os seus trabalhos , e appresentan-
Ihe as Bases da Constituição, para pelo mesmo Senhot 

'serem juradas. ' 
ur r.ro-;-£Íjm * , cr ti SENHOR. 

« As Cor tes G é r a e s , Ext raord inar ias e Cons t i -
t u i n t e s da Nação P o r t u g u e z a , depois de haverem le -
vado ao- c o n h e c i m e n t o de V. M. em 15 e 19 de F e -
verei ro a relação fiel de seus p roced imentos desde a 
sua installação ; e a indicação dos factos e causas, que % 
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precederão: Resolverão em Sessão dc rcxde Abril le-
var novamente á presença de V. M. os seus constantes 
votos do maior respeito, amor e adhesão á Sagrada 
Pessoa de V. M. ; e appresentar-lhe as Bases da Con-
stituição da Monarquia Porcugueza ; na bem segura e 
bem fundada esperança de que V. M. se prestaria com 
gosto a rubricar immediataroente com o seu juramento 
este sustentáculo eterno do Throno de V. M . , alçado 
sobre corações Portuguezes, antemural inabalavel da 
liberdade, e penhor seguro da felicidade de uma Nação 
tão merecedora do amor do seu Monarcha, como 
digna de ser livre. 

« Mas a rapidez, com que os gloriosos feitos da 
nossa Regeneração Politica se succedião uns aos outros, 
augmentando todos os dias ajusta esperança de vermos 
em breve tempo coroados os nossos últimos desejos, 
fez com que fossemos prevenidos pela agradavel noticia 
de que V. M. não duvidára assentir aos votos da Nação-, 
e que effectivamente jurara nessa Capital manter e 
guardar a Constituição , em que estas Cortes se achão 
trabalhando. c.. ; 

«nA participação, que V. M. mandou fazer pelo 
seu Ministro dos Negocios Estrangeiros de.tão acertada 
deliberação, e de ter resolvido voltar a estes Reinos 
com toda a sua Real Familia?, escolhendo novo» Mi-
nistros, acredores da confiança da Nação, foi acolhida 
com a mais expressiva satisfação e alegria. Entre os 
vivas e acçlamações do maior contentamento e regosijo 
se proferio sempre o sagrado Nome de V. M, coip o 
mais exaltado enthusiasmo , e justíssima saudade. E se 
o Retrato de V. M. presente a testemunhos de tanto 
amor e tanta lealdade bastou a produzir "tão acrisola-
dos sentimentos, e vivas expressões de affecto , que 
affectos não produzirá a sua Presença Pessoal , e como 
deixará o coração benigno de V. M. de se. sentir pro-
fundamente commovido, sabendo que seus Filhos 
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de Por tuga l lhe t r i b u t ã o s e m p r e o m e s m o respe i to e 
a m o r , e s ã o s e m p r e d i g n o s d e m e r e c e r e m o s P a t e r n a e s 
desvelos do seu b o m Rei ? 

« T o d a s as ma i s C idades c Povoações destes R e i -
nos de Por tuga l e Algarves d e s d o b r á r ã o c o m e s p o n -
tâneo j u b i l o o regos i jo e a legr ia , de q u e os e n c h e u t ã o 
f aus t a nova . 

« Apresurados os P o r t u g u e z e s todos c a m i n h a r ã o 
aos Al tares Santos e de rão G r a ç a s ao Senhor dos D e s t i -
n o s , a o D e o s . d e Af fonso H e n r i q u e s , cu j a rnão P o d e -
rosa bençoa e guia sem equ ivoco os passos dos P o r t u -
guezes desde o m e m o r á v e l d ia 24 de A g o s t o . 

«, As Cor tes se p e r s u a d e m não poder cong ra tu l a r 
m a i s d i g n a m e n t e a V. M. , n e m p r o v a r - l h e m e l h o r a 
sua g r a t i dão , do que ap ressando-se a a p p r e s e n t a r - l h e 
as Bases da Cons t i t u i ção , nas quaes a N a ç ã o P o r t u g u e z a 
l e g i t i m a m e n t e r ep resen tada exarou a Cai ta da sua N o -
b r e z a , da sua segurança i n d i v i d u a l , da Inv io l ab i l i -
d a d e d o d i re i to d e P r o p r i e d a d e , d a E s t a b i l i d a d e d o 
G o v e r n o de V. M. , da Successão A u g u s t a da D y -
•nastia da Sereníss ima Casa de B r a g a n ç a , e da P e r p e -
t u i d a d e da Santa Re l ig ião de seus Avós , 

« Es tas Bases c o n t é m a expressão au then t i ca d a s 
R e g r a s , e C o n d i ç õ e s , c o m q u e o P o v o P o r t u g u e z 
q u e r ser g o v e r n a d o . Os p r inc íp io s nellas a d o p t a d o s 
n a d a t e m de ex t r ao rd iná r io . N a d a d i m i n u e m as jus tas 
P r e r o g a t i v a s e Direi tos do M o n a r c h a ; e não ec l ipsão ' , 
an tes s im esmal tão o b r i lho e o esp lendor do Throno» 
A l é m de serem os m e s m o s , q u e o D i r e i t o Un ive r sa l 
t e m sancc ionado , de r ivando do Di re i to , q u e Deos c i -
m e n t a r a no coração do h o m e m , c r e a n d o - o l ivre , ellas 
c o n t é m as m e s m a s pr inc ipaes m a x i m a s , que os Povos 

jde Por tuga l em d i f fe ren tes epochas fa l lárão d i an t e da 
M a g e s t a d e dos R e i s , e as m e s m a s c o n d i ç õ e s , c o m 
q u e por tres vezes já depos i t á rão em suas mãos a p o r -
ção de l i b e r d a d e , de cu j a a l ienação p e n d e a exis tencia 
de toda a Soc iedade Ci vil. 
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« No dia 29 de M a r ç o foi só uma a voz de todas 

as Auctor idades Ecc les ias t i cas , Civis e Mil i tares , q u e 
soou em todo o Por tugal e A lga rves : Juro as Buses da 
Constituição Politica da Monarquia Portugueza: d isserão 
ellas. E a M a g e s t a d e D i v i n a , que as e s c u t o u , zelará 
escrupulosa o seu exac to c u m p r i m e n t o . 

« He super ior a toda a descr ipção a r egu l a r i da -
de , a p o m p a e r e s p e i t o , e o religioso c u l t o , que 
br i lharão na ce lebração de tão so lemne A c t o nesta C a -
p i t a l . Os D e p u t a d o s em Cor te s forão os pr imei ros a 

j u r a r c o m a Regenc ia por a m o r da O r d e m , m a s cada 
C i d a d ã o foi o p r i m e i r o na von tade . 

« U n i c a m e n t e o C a r d e a l Pa t r i a rcha de Lisboa 
t eve incoherencia de m a n d a r ju ra r sem restr icção a lgu -
ma toda a sua Diocese , e de querer no seu p r o p r i o 
j u r a m e n t o exc lu i r os Art igos 10 e 17. N ã o pôde b e m 
a t ina r - se c o m o mot ivo de semi lhan te d e s a c o r d o , a 
n ã o der ivar de pe r suad i r - se , q u e o seu j u r a m e n t o en*-
volvia diverso v inculo Re l ig ioso , e obr igava de ou t ro 
m o d o que ás dema i s Auc tor idades do seu P a t r i a r c h a d o . 
M a s de ixando de ser P o r t u g u e z , a sua consciência s e i 
rá o seu ún ico ve rdugo . 

« E n t r e t a n t o , S e n h o r , o fogo benef ico de u m a 
saudavel C o n s t i t u i ç ã o , q u e volverá os Por tuguezes á 
sua pr imei ra d i g n i d a d e , se p ropagava c o m a ve loc i -
d a d e da l u z , e o i m p e t o do raio. A f lor do O c e a n o , 
a mais bella das I lhas P o r t u g u e z a s , a I lha da M a d e i r a 
fo i a p r i m e i r a , que á voz da L i b e r d a d e abr io os braços , 
e abraçou Por tuga l nos s e n t i m e n t o s : seus D e p u t a d o s 
se reun i rão j á , e- t o m a r ã o assento nestas Cortes . A 
I l h a de S. Migue l a imi t a logo , e seus briosos m o r a -
dores o p p o e m a mais nobre f i rmeza ás astúcias do se r -
v i l i s m o , e aos ameaços do D e s p o t i s m o do seu G o v e r -
n a d o r . Os Paraenses forão os p r ime i ros na o rdem dos 
t e m p o s , que nesse hemisfer io alçárão ao Ceo m ã o s 
a g r a d e c i d a s , de spedaçando as a lgemas da Arb i t r a r i e -
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dade. E quasi ao mesmo tempo , e igualmente pri-
meiros os nossos Concidadãos da rica e ameníssima 
Província da Bahia , a chave desse vastíssimo conti-
nente, desenvolverão aquelle caracter heroico , fiel e 
grandioso, que sempre estremou seus habitantes em 
todas as epochas arriscadas edifficeis. 

« Ultimamente V. M. acaba de fechar a abobeda 
deste magestoso Edifício. O seu Juramento sellará a 
sua gloria , e a felicidade dos Portuguezes. E a união 
dos Reinos de Portugal, Brasil e Algarves, até hoje 
puramente nominal e forçada , hejá real e voluntaria. 
Nós seremos com o Brazil uma só família em Direitos 
e em Deveres; e tendo a mesma Religião e o mesmo 
Pai, nenhum poder conseguirá jamais o dividil-a. 

« Ao chefe da Família tão numerosa incumbe o 
prover o seu bem , e a sua felicidade: assim como á 
Família incumbe o respeital-o, e fazer-lhe guardar seus 
Direitos e Prerogativas: e taes são os votos deste Au-
gusto Congresso, que nivela a sua esperança pelos prin-
cípios constantes de seu Patriotismo, e da Justiça 
de V. M. 

« Agora, Senhor , resta o complemento desta 
Obra tão maravilhosa. Cumpre que V. M. faça acce-
lerar as Eleições dos Deputados de todas as Províncias 
desse Reino nos termos do Decreto das Cortes de 18 
de Abril proximo passado. 

« O Reino Unido de Portugal, Brazil e Algarves 
he agora mais que nunca concentrado em sua união 
mística. A Representação Nacional carece de ser per-
feita. He necessário que cada habitante desse conti-
nente tenha voto e escolha , e que delegue em seu Re-
presentante a porção de poder, que na Sociedade lhe 
cabe, para que elle venha assim a impor-se a si pro-
prio a Lei, que deve reger-nos todos. Lie este o Direito, 
que lhe guardou a Natureza , e que a Sociedade, con-
stituindo-se, outra vez lhe entrega e restitue. As 
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inst i tuições h u m a n a s enve lhecem , c o m o t u d o , c o m o 
volver dos annos . O t e m p o , que t udo estraga , d o m a e 
al tera as ma i s b e m c o m b i n a d a s Bases dos G o v e r n o s ; 
m a s a r a z ã o , e a natureza , mais fortes que elle , r e i n -
teg tão a seu despei to o h o m e m na posse de seus mais 
apreciáveis foros e d i re i tos . E n t ã o o h o m e m he d i -
g n o deste n o m e , e faz d igno e ennobrece o M o n a r -
cha , que o rege . 

« As Cortes p o r é m con t inuão sem in te r rupção 
seus assiduos t raba lhos : e os q u e se succedêrão de sde 
a data das C a r t a s , que an t eceden temen te di r igi rão a V. 
M. , constão dos Impressos e D o c u m e n t o s , q u e c o m 
esta levão á presença de V. M. 

« N a d a t e m pe r tu rbado a boa o r d e m e o socego 
pub l i co . Os Po r tuguezes conf ião nos seus D e p u t a d o s 
em C o r t e s : ce r tos no a m o r , que t e m á Sagrada Pessoa 
de V. M . , não duv idão da sua affeição P a t e r n a l , e v i -
v e m seguros de que V . M. ha de sempre concor re r 
gostoso para a sua f e l i c i d a d e ; c o n f o r m a n d o - s e c o m 
os votos da Nação . 

« Praza ao Ceo q u e ao chegar á Presença de V» 
M. esta carta de Congra tu lação das Cortes por tão f e -
lizes acon tec imentos , a saúde de V. M. prospere , c o m o 
todos d e s e j a m o s , e havemos mis te r . 

« A' mu i to Al t a e Poderosa Pessoa de V. M, 
g u a r d e Deos por mui tos e a for tunados annos . 

« L isboa , Paço das Cortes e m 9 d e M a i o d e I82Í. 

Hermano José Braamcamp do Sobral, Presidente. ' 
João Baptista Felgueiras. Agostinho José Freire. 
Antonio Ribeiro da Costa, e Agostinho Mendonça FaU 

ção, Deputados Secretários.» 
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C O R R E S P O N D Ê N C I A . 

Discurso politico sobre as causas , urgências e vantagens 
da nossa Regeneração por Vic tor ino José M o n t e i r o 
d e Vasconcellos ( i ) . 

In secunda fortuna timendum , in adversa sperandunti 

Catão. 

A Pen ínsu l a , esta belia porção da E u r o p a , o u t r ' o r a 
e c c u p a d a , e devastada p r ime i ro pelos Godos ( 2 ) , e 
depois pelos Árabes , t omou alento p o u c o a pouco , 
e á proporção que seus In imigos se enfraquecião , ella 
desenvolvia seus brios cada dia mais fo rmidáve i s . 
T a n t o se espalhou o celestial fogo da l i b e r d a d e , q u e 
d e n t r o cm pouco t e m p o passando de Escravos a S e -
nhores , nós desdenhávamos em Por tuga l os ameaços: 
Saracenos , t r a t ando logo depois da celebre batalha de 
O u r i q u e de consolidar nossos usos e cos tumes p o r 
m e i o das ma i s sabias Leis ( 3 ) , e p o n d o no T h r o n o 
ao mui to abal isado D . Af fonso H e n r i q u e s . A q u i t o -
m o u p r i n c i p i o a nossa M o n a r q u i a no anno de 1139 : 
aqu i teve o seu be rço esse Cod igo , que no f u t u r o 
se foi enr iquecendo c o m todas as addições , que as v i -

(1) O presente Discurso , concebido e feito para sair á luz depois 
do sempre memorável dia 24 de Agosto , foi retido até agora , por-
que as poucas imprensas , que havia na Cidade do Por to , mal tem 
podido dar vasâo a papeis de maior importância. 

(2) Não fallo de tempos anteriores , por terem meãos relaçâi) com-t 
oosco. 

(3) Sabias , em relação áquelle» tempos« 
Vol. I. K r 
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cissitudes dos tempos exigirão, e que em tudo accom-
modado á vontade e ao caracter dos Povos (pois que 
era obra sua), não podia deixar de os fazer venturo-
sos ; sim, elles o forão por largas gerações. 

Osfelices reinados dos Senhores D. João I. e II., 
dos Senhores D. Affonso V., e D. Manoel o glorio-
so, são uma prova convincente destas verdades. 

Foi nestes famosos tempos que os Portuguezes» 
como affrontados dos estreitos limites , em que os po-
zera a natureza , levarão suas forças além dos mares , 
r.ão descançando em quanto não fizerão feudatarios 
seus a immensos Povos de Africa, Azia e America, 
com inveja e rivalidade das Nações mais cultas e 
opulentas da Europa , e com admiração e espanto do 
Mundo inteiro. 

O ouro e a prata do Brasil, os diamantes e as 
pérolas da índia, os respeitos e considerações de to-
dos os Povos , forão o justo premio de tantas e tá» 
repetidas proezas : tantos erão os lucros e yantagens, 
que a extensão do nosso Commercio nos procurava, 
que hoje em dia na degradação , em que nos vemos, 
apenas o poderemos acreditar. A grandeza dos Por-» 
tuguezes era tanto mais solida , quanto a presença dos 
seus augustos Monarchas lha afiançava ; pois que pro-
ximos ao Throno, e seguros na Lei, não vacillavão em 
dizer-lhe a verdade , e yião por isso mesmo seus direi-
tos mantidos e respeitados. 

Mas quem poderia conservar incorruptível tão 
opulento e magestoso edifício da nossa liberdade ? 
Quem se afoutaria a resistir aos tiros da lisonja, da 
hypocrisia e do despotismo ? a estes tres socios , que 
insensivelmente circundando o Sólio, não deixárao 
uma só porta aberta, por onde a verdade podesse en-
trar ? Amantes das trevas trabalhavão sempre por 
afugentar a l u z e vendando os olhos ao Imperante 
em"seu proprio Nome ( oh requintada machiavelice !) 
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nos extorquião tudo a seu bel prazer, medrando 
com a desgraça publica. 

A Agricultura , as Artes e o Commercio , quaes 
fimidas ovelhas nas garras de famintos lobos, apenas 
conservavão o seu nome , não podendo o triste La-
vrador com o peso da sua miséria e nudez ; quan-
tas e quantas vezes não chegava elle á desesperação 
de contar o numero das suas desgraças pelo numero 
dos filhos , que tinha , e não podia sustentar 1 O Ar-
tista não mais venturoso , e respirando apenas quando 
algum raro acaso lhe offerecia em que se empregar, 
mendigava a maior parte do tempo pelas ruas das 
grandes Povoações ! O sollicito Negociante , n'outro 
tempo tão respeitável , hoje em dia já não achava se-
gurança em seus contractos ( tal era a corrupção ) , 
vendo-se de continuo obrigado a lutar com immen-
sos e insuperáveis obstáculos, e mutilado sobre ma-
neira , ainda se contava por feliz, quando existia sem 
o vergonhoso epitheto de fallido. 

Mas que diremos nós do malfadado Soldado ? 
Sim , deste valeroso e bravo Exercito , que ainda ha 
pouco e em nossos dias accesoem Patriotismo, met-
ieo seus robustos hombros ao Throno vacillante, ejá 
por terra . . . . ? Que salvando a Patria , foi o con-
traste dos Mestres da Guerra , e opprobrio do maior 
dos conquistadores antigos e modernos ? Ninguém 
ignora que as mais bellicosas Nações da Europa corri 
os olhos ainda não enxutos e fitos nos illustres filhos 
de Viriato , como pasmadas, não cessavão de admirar 
o sobrenatural atrevimento , com que esta gentil por-
ção de Portuguezes tão- longe do seu Rei disputa-
vão passo a passo, e á custa de seu sangue o terre-
no, que occupavão, e obstinadamente o defendião ás 
mais carniceiras falanges , que os séculos hão visto. 
Tão grandes forão na verdade os resultados de seus 
feitos sublimes, que o Mundo todo os reconhece, ten-

Rr 2 



( 3«4 ) 
do talvez de os t r a n s m i t t i r de- netos a netos , a t é ás 
de r rade i ra s gerações . M a s n i n g u é m ignora t a m b é m 
q u e tão heroicos fo rão seus t r aba lhos , q u a n t o p e q u e -
nas e m e s q u i n h a s suas r e c o m p e n s a s . O d e s p r e z o , p o -
b reza e d e g r e d o , forão o p r e m i o d o s q u e sohrevivê-» 
i ã o ( 4 ) . u ( t 

He f inalmente tão visivel a cadeia de males , c o m 
q u e nos a c h a v a m o s man ia t ados e o p p r i m i d o s , que a 
sua nar ração fat igar ia , sem ins t ru i r p o r m u i sabida , e, 
j u s t a m e n t e ava l iada por t o d o s o s Cons t i t uc ionaes d o 
Século X Í X . S i m , n i n g u é m p ô d e d u v i d a r que o s 
nossos males t e m s ido c o m m u n s com. os de todos 09 
P o v o s do m e i o dia da E u r o p a , e que em quasi toda. 
esta venturosa Reg ião se t enha es tabe lec ido o ty ran» 
n i c o M o n s t r a d o D e s p o t i s m o , rodeado das mais p e s t i -
lentes Arp ias . 

Em tal a b a n d o n o escrava e oppressa a E u r o p a , 
em seu auxi l io via apenas a lguns d e n o d a d o s C a m -
p ioes , d ivinos in te rpre tes do d i re i to do h o m e m , m a s 
t ã o persegu idos s e m p r e , q u a n t o as suas luzes p r e s a -
g i a v ã o a queda d ' aque l l e M o n s t r o ; a p e z a r de q u e t ão 
esc larecidos g é n i o s , escudados c o m a razão-, j á ma i s 
d e i x a r ã o de se a p r o x i m a r da a rvore da l i be rdade ,• 
cu jos preciosos f r u c t o s pelas causas acima. apontadaSr 
nos forão a inda vedados no século passado . 

Foi e n t ã o q u e a n a t u r e z a , c o m o resen t ida de 
t an ta p e r f í d i a , de ixou r e b e n t a r n o coração d a E u r o -
pa esse volcão terr ivel (5 ) , q u e depois dos maiores 
e s t r agos desfe i to em lavas p o z em convulsão a t o d o 
o U n i v e r s o . 

(4) No tempo da Revolução de Pernambuco o Marechal Beres-
ford por Ordens , que recebeo da Côrte do Rio de Janeiro , obrigou 
alguns mil P0rtugnn7.es a partir para aquella Capitania como expe-
dicionários. A repugnancia , que elles patentearão, be bem sabidât che-
gando ao ponto de ser preciso empregar forca armada par» os t»í?B 
embarcar. 

(5) Revolução Francês»»-
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A mais f u l g e n t e e radiosa luz já po r toda a pa r t e 

faz ia t r emer o M o n s t r o , q u e raivoso, qual leão, a q u e m 
ar reba tão a preza , a inda respirava estragos e m o r t e . 

N ã o t inha a inda c h e g a d o o d i a , em que o as t ro 
m a l i g n o da E u r o p a perdesse a sua mor t a l inf luencia , 
e era pois forçoso q u e decor ressem t e m p o s , em q u e 
n ó s cada vez mais aggravados c o m a dura tute la da 
nossa o r f a n d a d e , conhecessemos a f u n d o toda a e x t e n -
são dos nossos males presentes ; a l ém de out ros m u i -
t o s , c o m q u e u m f u t u r o assus tador nos a m e d r o n t a v a 
a cada passo , m o s t r a n d o . n o s de um lado o ca t ive i ro , 
misér ia e deshonra , de o u t r o lado a A n a r c h i a , e as 
suas funes t í s s imas consequênc ia s . 

Era t a m b é m necessário que tão l amen tave i s c i r -
c u m s t a n c i a s unissem os votos de todas as classes da 
N a ç ã o , f azendo-as r econhece r a . u rgência dos m a i s 
p r o m p t o s e eff icazes r emed ios . T u d o isto c o m b i n a d o 
c o m as c i r cums tanc ia s da H e s p a n h a era n e c e s s á r i o , 
t o r n o a d i ze r , pa ra que os b e n e m e r i t o s f i lhos de P o r -
t u g a l , depois de b e m f o r n i d o s de luminosas e p r o f u n -
das med i t ações , se a r ro jassem a salvar a Pa t r i a do 
i m m i n e n t e per igo, sem c o m p r o m e t t ê l - a . Q u a l a t i l a d o , 
caute loso P i l o t o , que anco rado a g u a r d a ven to f a v o -
r á v e l , pa ra não e x p ô r o navio e a t r i p o l a ç ã o ; ass im 
nossos L ibe r r ado res p r u d e n t e s e cautelosos que r i ão 
fazer consist ir sua ma io r glor ia em não expôr u m a 
só v i c t i m a , po r mais que a pedisse o g é n i o d o m a i . 
T a e s votos no Ceo forão accei tos , s e n d o o m e m o r á -
vel dia 24 de A g o s t o , e os que a té agora t e m d e c o r r i -
do , a mais ev iden te prova da celeste P ro t ecção . E v i -
t ados por nós aquelles erros e funes tos de s va r io s , q u e 
e m casos idênt icos t a n t o sangue f i z e r ã o cor re r e m 
d i f f e ren tes Nações , vamos f ina lmente f o r m a r u m a 
C o n s t i t u i ç ã o , q u e de u m a vez p o n h a t e r m o aos nossos 
m a l e s , a f i ançando-nos aquel les d i r e i t o s , sem os quaes 
j ama i s ser iamos fel ices. 
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Representados pois em Cortes, vamos erigir á face 

da Europa a Maquina Politica, que garantindo-nos st 
independencia e soberania , ficará sendo o verdadeiro 
e magestosü titulo da nossa emancipação ; e removi-
da desta arte a origem fatal de nossas desgraças por 
Leis fundamentaes ( 6 ) , regularemos para o futuro as 
formas e funeções do Corpo Legislativo , do qual 
partiráõ as Leis propriamente ditas (7) ; aquellas, que 
protegem o Cidadão , e decidem do interesse com-
mum , cuja execução confiada ás mãos d'ElRei (8) , e 
por este aos differentes Corpos activos , será de tal 
sorte regulada, que jámais poderá transcender os li-
mites ou raias, que lhe tivermos prescripto por meio 
de nossos mandatarios : desta sorte veremos ainda ou-
tra vez reinar a justiça, que he a base e mãi fecunda 
de todas as virtudes. 

D'crra em diante Cidadãos' de uma-Nação livre 4 
e senhores de toda a força moral, de que somos susce-
ptíveis, desterraremos os péssimos abusos, que até 
aqui estancárao todas as fontes da geral jtíicidade , 
opprimindo aos mais benemeritos Patriotas. A malver-
sação das rendas do Estado, as injustas protecções, 
as parcialidades e violências, tudo em fim será re-
mediado* 

Desoppresso de enormes e barbafos gravames o 

(0) Estas Leis, divididas era Civis e Criminaes , deveráõ formar ora 
bem intelligivel Código , que jámais dè occasiâo ás cruéis tergiversa-
ções , que tanto nos tem flagellado , e a que tanto lugar davâo as nos-
sas velhas e complicadas Leis. 

(7) Todos os Povos , que por suas luzes tem chegado a tocar certo 
ponto do civilisaçâo incompatível com o despotismo e arbitrariedade, 
julgárão de absoluta precisão o assumirem em si o Poder Legislativo , 
que exercem, delegando nos mais capazes d'entre elle» as soas razoa» 
veis vontades , para que na qualidade de seus Procuradores , represen-
tando em Congresso a vontade commum , fação as Leis, que mais con-
ducentes forem para a felicidade geral , ou dos Constituintes. 

(S) A execução destas Leis he commettida á Pessoa d'EIRei com o 
nome de Poder Executivo , ficando os seus Ministros responsáveis i 
Nação pelas faltas , a que der lugar incúria ou malicia, 
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solo Portuguez , verá ainda á sombra de sãos costumes 
contente o Lavrador com util fadiga espalhar a abun-
dância. Não menos venturosos o Artista e o Nego-
ciante , livres da industria estrangeira , assim como de 
©diosos exclusivos, já se poderáÕ honrar com a Patria, 
em que vivem. Pago de seus serviços o Soldado, não 
vivirá em misérias, bem como o Sabio, que até ago-
ra desprezado e perseguido, muitas vezes era forçado 
a trocar por estranho clima esta mesma Patria, que 
liberta hoje o acaricia , reconciliando a todos os seus 
bons filhos. Sim , esta venturosa mudança' vai indu-
bitavelmente estreitar os até aqui frouxos vínculos do 
Corpo social, dandc-lhes um novo ser com a bem 
regulada liberdade. 

Todavia como deste sentimento de liberdade in* 
herente ao coração do homem , até que se chegue ao 
bem equilibrado exercício dos direitos sociaes, me-
deia um intervallo immenso e difficil ; releva que já-
mais deixemos de estar á lerta sobre nossos mais caros 
interesses. Assim como por nimia inquietação e des-
confiança as Nações se attrahem commummente terrí-
veis anarchias, também da mesma sorte por nimio 
socego e cega confiança ellas se deixão arrastar á 
escravidão pelos mascarados ambiciosos , de que sem-
pre as revoluções forao ferteis : montões de maies en-
tão se accumulão n'um povo, que não tem sabido ser 
sisudo, e sustentar seus direitos cm circumstancias 
difficeis. 

Devemos com tudo lisonjear-nos de que nada 
entre nós será impraticável , quando de dia em dia 
se estende o Império da Razão. Visinhos de uma Na-
ção poderosa , para sermos livres , de nada mais preci-
samos , que seguir seu grande exemplo ! Ninguém 
melhor que os Hespanhoes (desde os tempos mais re-
motos) tem sabido recobrar seus direitos ; e porque 
não farão os Portuguezes outro tanto ? Que sophismas 
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have rá para lhes pe r suad i r , q u e n ã o d e v e m na ac tua l 
c r i se pol i t ica ficar tão l iberaes , c o m o seus vis inhos ? 
N ã o t em o s P o r t u g u e z e s fe i to causa c o m m ú m c o m 
elles desde o t e m p o d o s Ca r thag inezes ? I n v a d i d o s pelos 
R o m a n o s , c o n j u n c t a m e n t e se l ibe r tá rão : i nvad idos p e -
los povos do N o r t e , e depo i s pelos Saracenos , i g u a l -
m e n t e de mãos dadas os expu l s a r ão : u l t i m a m e n t e i n -
v a d i d o s pelos F r a n c e z e s , j u n t a m e n t e c o m os H e s p a -
nhoes os repel l í rão . L e v a n t a - s e a l f im o g r i t o da l i -
b e r d a d e en t re aque l le P o v o de H e r o e s , e nós o r e -
p e t i m o s , tião lhe sabendo em n a d á ceder os br iosos 
P o r t u g u e z e s . 

E s t a n d o po is p o r i r res is t ível força de c o n t a c t o 
iden t i f i cados desta a r te nossos in te resses , a i n d a h a v e -
rá q u e m se persuada q u e os Po r tuguezes de b o i n 
g r a d o se d e i x e m i l ludi r , f icando con ten tes c o m u m a 
sor te ma i s m e s q u i n h a , q u e a d e seus vis inhos? A h ! 
n ã o o c r e i o ; a jus t iça da sancta C a u s a , que e m p r e -
h e n d e m o s . h a d e necessa r i amente t r iunfa r d e quan tos , 
obs táculos lhe possa o p p ô r a hypocr i s ia , o d e s p o t i s m o , 
e o vil interesse de a lguns ma lévo lo s , q u e f a z e m c o n -
s is t i r sua m a i o r g lor ia em ca lcar aos pés as ma i s l e -
g i t i m a s e sagradas condições do pac to social . 

He esta pois , ó P o r t u g u e z e s , a epocha mais o p p o r -
t u n a de r ecobra r vossos d i r e i t o s : a heróica r e so lução , 
q u e t omas t e s no g r a n d e d ia 24 de A g o s t o , não f i ca rá 
e m vão . A g u a r d a i t r anqui l los vossos d e s t i n o s , m a s 
s e m p r e resolutos , q u a n d o seja prec iso , a t u d o s a c r i -
f i ca r p e l o m a i o r dos b e n s , qual he a L i b e r d a d e L e g a l , 

Fim do AV V. 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE A EDUCAÇÃO. 

( Continuadas de J>ag. 262») 

O 
V ^ / Per iodo da v i d a , mais per igoso para a r a z ã o , 
talvez seja o que o m e n i n o passa a t é a idade de doze 
annos ; he neste intervallo que os erros e vicios mais o 
a c c o m m e t t e m : e t em-se observado que se o seu espiri to 
adqui re neste t e m p o u m a d i recção avessa , f o r m a n d o 

i d ê a s injustas e q u i m é r i c a s , q u a n d o chega á idade da 
razão , já o mal tem p ro fundado t an to as suas raizes , 
que raríssima vez será possivel a r r a n c a r - l h a s , e resti-
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n i m e n t o , de que os pre ju ízos a tem pr ivado . E se no^ 
c o m m u m dos h o m e n s eRa / h e f raca e i ne f fkaz . , q u e 
m u i t o he q u ê ó seja nos t f í é rmtó i , èrri o4s q a a e s t S o f a -
c i lmen te se desordena ? Pe lo que p a r e c e , que em vez 
de insuísas t h e o r i a s , das quà<íf eile não percebe u m a só 
p a l a v r a , m c í h o r será que procuremos rect if icar as suas 
i d ê a s ; que afàstáffiôS das suas vistas t u d o qi iánto fo-
r e m scerías v ic iõsas ; ê sómente p rocu remos d a r - l h e 
en t re ten imentos innocentes , e exemplos do que elle 
p ra t i ca r . Importa mais te r r o m elle um c o m p o r t a -
m e n t o r ac ionavc l , do que pe r tender á força de rac io-
cínios (eúja força elle a inda não sente) fezer- íhe a p p r o -
var aqu i t t o , q u e na tu ra lmen te desagrada na sua i d a d e : 
p o r q u e j á m a i s insp i ra remos s e n t i m e n t o s , em q u a n t o o 
ju ízo- , xjue os pôde a v a l i a r , lhes não sabe a inda d a r 
p reço . É se o h o m e m he na tu r a lmen te propenso pa r a 
o m a l , he necessár io, que nos ant ie ípenios a m o s t r a r » 
]he o b e m deba ixo d ' a l g u m a face de u t i l i dade , a f im 
de que o interessemos , e elle se fàmil iar ise d ' a n t e m ã o 
c o m ò m e s m o b e m ; pois este somen te se representará 
ta l a seus o l h o s , q u a n d o a razão lho der a conhecer . 
P o r isso m u i t o impor t a q u e avancemos l e n t a m e n t e , 
u m a vez que lhe preservemos a í n n o c e a e i a , que será 
s e m p r e o maior encan to da sua idade , e um g r a n d e 
auxi l io para a pro longação dos seus dias. Q u a n t o ma i s 
o de ixarmos a m a d u r e c e r na ínfancia , t an to maiores 
serão os benef íc ios , que hão de resul tar em seu p r o -
vei to , e em p r e m i o dos nossos t rabalhos. 

De mais dis to he necessário que es tudemos benv 
a índole p rópr ia do e d u c a n d o ; sem este prévio c o n h e -
c i m e n t o não saberemos conduz i l -o capazmen te . A l c a n - -
çar este c o n h e c i m e n t o , não he d i f f i c i l , na supposição 
de o havermos de ixado por a lgum t e m p o no g o z o 
d ' u m a plena l i b e r d a d e ; po rque r i ãò rendo por en tão 
expe r imen tado cons t r ang imen to a l g u m , Üle se terá. 
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m o s t r a d o tal q u a l h e : e este t e m p o não f i ca rá p e r d i d o ; 
•delle nos v i rá a l u z , q u e deve e n c a m i n h a r - n o s na c o n -
d u c t a , q u e t e m o s a segui r . N ã o nos pêze de ter fe i to 
e s t e sacr i f íc io d e t e m p o n a p r ime i r a i d a d e , n a cer teza 
d e q u e o b t e r e m o s v a n t a g e n s cop iosas . 

M a s a o n d e p o r e m o s nós este e d u c a n d o , pa r a q u e 
elle esteja r e sgua rdado do pernic ioso espec tácu lo dos 
v i c io s ? C o m o preven i r q u e elle veja os excessos das 
p a i x õ e s en i r e seus m e s m o s c o m p a n h e i r o s ? T o d o s os 
q u e o ce rcão se rão A n j o s ? . . 

N ã o p o d e m o s d i s s imu la r á força destas e ou t ras 
q u e taes o b j e c ç õ e s ; pe lo que somos forçados a a d m i t t i r 
q u e u m a educação r ac ionave l , e s e g u n d o a na tu reza do 
h o m e m , será s e m p r e u m a e m p r e z a m u i t o diff icul tosa ; 
e ta lvez insuperável para o ma io r n u m e r o de E d u c a d o -
res. C o m t u d o t a m b é m he ce r to q u e se lhe m e t t e r m o s 
os h o m b r o s c o m f i rmeza e c o r a g e m , t r i u n f a r e m o s de 
t o d a s as d i f f icu ldades a té um ce r to p o n t o . C o m o assim ? 
P r e p a r a n d o d ' a n t e m ã o t u d o o q u e o m e n i n o deve v e r , 
t u d o q u a n t o deve exc i ta r suas p r ime i r a s a t t enções . 

R e s p e i t e m o s os d i re i tos de cada u m , e t o d o o 
M u n d o respe i ta rá os nossos : estu,demos as m a n e i r a s , 
q u e p o d e m faze r -nos r e c o m m e n d a v e i s 3 a f i m <je q U C 

t o d o s p r o c u r e m c o m p r a z e r - n o s . S e n ã o h o u v e r e m nós 
a a p t i d ã o , q u e estas p reparações e x i g e m , t a m b é m n ã o 
«c remos hábeis para u m a e m p r e z a tão n o b r e ; pois he 
vãa t o d a a a u c t o r i d a d e , qtie não for es tabelecida na 
e s t i m a da v i r t ude . Pela qua l razão não he necessário 
q u e e spa lhemos d inhe i ro ás mãos c h e i a s ; n e m o d i -
n h e i r o poderá j á m a i s g r a n g e a r a m o r . Se a l ibera l idade 
he um d e v e r , não he prec iso l a m e n t a r a m i s é r i a , q u e 
p o d e m o s r e m e d i a r : se não f r a n q u e a r m o s o nosso c o -
ração , os ou t ros nos occu l t a ráõ o seu. Po r isso não he 
de r i q u e z a s , q u e há prec isão , mas de nós m e s m o s ; do 
nosso t e m p o , cu idados e boa vontade : mui tas são as 
« c c a s i õ e s , em que o nosso d inhe i ro não p ô d e executa r 
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o que s o m e n t e he p r o p r i o das nossas affeições . M u i t o s 
são os t e s t emunhos dc interesse e de benevo lenc ia , que 
su r t em me lho r e f f e i t o , e são na real idade mais ú t e i s , 
que rodas as dad ivas . Q u a n t o s en fe rmos e desgraçados 
c a r e c e m mais de consolações , que de esmolas ? Q u a n -
tos o p p í i m i d o s necessi tão mais do nosso p r é s t i m o , ou 
va l imen to , .que de d inhe i ro ? Pac i f i quemos as pessoas , 
en t r e as quaes há d e m a n d a s e d e s a v e n ç a s ; p r e v i n a m o s 
as discórdias e c o n t e n d a s ; c o n d u z a m o s os filhos ao seu 
d e v e r , e os pais á indu lgênc ia ; f avoreçamos m a t r i m ó -
nios felizes;, a t a lhemos p e r s e g u i ç õ e s ; e m p r e g u e m o s 
t o d o o c red i to e cons ideração a b e m do f r aco e d e s v a -
l i d o , a q u é m se rouba i m p u n e m e n t e a justiça , e a 
q u e m o poderoso p e r t e n d e a p e z i n h a r . Q u a n t o em nós 
for , d ec l a r emo-nos os pro tec tores de todos os d e s g r a -
çados ; s e j amos v e r d a d e i r o s , jus tos , h u m a n o s e b e n e -

: f i cen tes ; não d e m o s t ão s o m e n t e e s m o l a , p r a t i q u e m o s 
a ca r idade em toda a sua ex tensão . As Obras de M i s e -
r icórd ia al l ivião m a i o r n u m e r o de m a l e s , do q u e o d i -
n h e i r o . A m e m o s os o u t r o s , q u e elles nos a m a r á õ ; s i r -
v a m o l - o s , e elles de b o a m e n t e se pres ta ráõ t a m b é m ao 
nosso serviço c o m o p p o r t u n i d a d e . 

P a r a educa r pois os men inos seria a m u i t o s respe i -
tos prefer ível um lugar desv iado da c i d a d e ; nesta os 
m á o s exemplos es t ragão tudo . No c a m p o o E d u c a d o r 
poder ia regular m e l h o r os o b j e c t o s , q u e lhe conviesse 
m o s t r a r aos m e n i n o s . A sua r e p u t a ç ã o , d iscursos e 
benef íc ios ter ião mais b r i l ho e influencia , do q u e no 
m e i o do t u m u l t o das c idades . P r o c u r a n d o ser ut i l a 
seus v i s i n h o s , cada um se esmerar ia em mos t r a r - l he 
o seu r e c o n h e c i m e n t o ; e d i l igenciar ia ob ter a e s t i m a 
do E d u c a d o r , ev i t ando por todos os modos inut i l isar 
o t raba lho deste . E n t r e t a n t o esre re t i ro he impossível 
p a r a a ma io r par te dos pais. M a s t a m b é m he cer ro 
q u e elle se p ô d e verif icar em toda a pa r t e até um cer ro 
p o n t o : e que o m a l , que c o r r o m p e os m e n i n o s , he 
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m e n o s o que elles observão-nos roais , do q u e a q u e l l e , 
que lhe causão as nossas semrazões e m á o e x e m p l o . 
S e m p r e raciocinadores , s e m p r e moral is tas c o m e l l e s , 
s e m p r e p e d a n t e s , j á m a i s lhes i ncu l camos u m a idêa 
necessaria , q u e não vá a c o m p a n h a d a de um sem n u -
m e r o de o u t r a s , q u e nada vem a propos i to as quaes 
p o r consegu in t e nada p r e s t ã o , p o r q u e elles ou não as 
e n t e n d e m , ou não he possivel que as re tenhão . 

O b s e r v e m o s um des tes m a n c e b o s dou t r inados á 
cus ta de f r equen te s raciocínios , opin iões e a r r a z o a d o s : 
elle nos i m p o r t u n a r á cada dia c o m mil p e r g u n t a s 
indiscre tas e ex t ravagan tes ; será o mais es tu l to p a -
r o l e i r o , c o n f u n d i n d o todas as i d ê a s , a té nos fazer p e r -
der a p a c i ê n c i a : e en tão se nos c a l a r m o s , ou o o b r i g a r -
m o s a ca l a r - se , elle pensará t e r -nos v e n c i d o : pe lo 
m e n o s q u e idêas conceberá elle des te s i lencio , q u e nós 
lhe o r d e n a m o s ; nós q u e t an to h a v e m o s fo lgado de 
d i scor re r ? 

A m e m o s po r t a n t o a s i m p l i c i d a d e ; em todas as 
nossas mane i r a s e frases s e j amos c i r c u m s p e c t o s ; n ã o 
e squecendo a d i sc r ição e reserva , que d e v e m o s t e r 
p e r a n t e os m e n i n o s . A n t e s f a l t emos á ins t rucção , se 
lha havemos de da r m á . Para q u e f im pe r t ende r da r á 
i nnocenc ia todo o c o n h e c i m e n t o do b e m e do m a l ? 
N ã o será isto fazer o pape l da an t iga S e r p e n t e , q u e 
t en tou nossos Pais no Pa ra i zo ? Se nós vemos que a 
i n f anc i a imi ta o e x e m p l o , que lhe d a m o s , c u i d e m o s 
u n i c a m e n t e e m lhe fazer n o t a r a q u e ü e , que lhe p ô d e 
interessar : e is-aqui o p o n t o cardeal da nossa t a re fa . 

As pa ixões impe tuosas p r o d u z e m g r a n d e sensação 
sobre o m e n i n o , q u e as t e s t e m u n h a ; po rque ellas t e m 
s ignaes m u i expressivos , para que de ixem de aco rda r 
a sua a t tenção e reparo . A cólera p r i n c i p a l m e n t e he 
t ã o m a r c a d a nos seus t r a n s p o r t e s , que será imposs ive í 
de ixar o m e n i n o de a p e r c e b e r , e s t ando p r o x i m o . Se 
não p o d e m o s evitar q u e elle presenceasse esta s c e n a r 
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d e i x e m o l - o v i r ; e1le nas c o n t a r á o q u e v i o , e nos fa rá 
p e r g u n t a s . A nossa resposta deve ser s i m p l e s , e d e d u -
z ida dos m e s m o s ob jec tos , q u e f izerão impressão nos 
seus sent idos . E l i e vio um rosto i n c h a d o , oITios a f o -
g u e a d o s , gestos ameaçadores , g r i tos a g u d o s , e todos 
os s ignaes , de q u e a pessoa a b r a z a d a em ira não estava 
no seu ser. D i g a m o s - l h e s em a f fec tação e c o m m u i t a 
p a z e s o c ê g o : « Aque l l e p o b r e h o m e m está d o en t e 5 
t e v e um accesso de febre . » Desta c i r c u m s t a n c i a p o d e -
r e m o s nós t o m a r occasião de lhe d a r a l g u m a idêa sob re 
as doenças e seus e f fe i tos , c o m tan to q u e o f a ç a m o s 
em p o u c a s pa lav ras . C o m isto n ã o só-o d i s t r ah i r emos t 

senão que lhe d a r e m o s u m a instrucção., q u e po r ven tu ra 
l h e pode rá ser de g r a n d e u t i l i dade . Po r q u a n t o , por 
m e i o des ta idêa assim f a l s a , c o m o l ie , e í l e n a t u r a l -
m e n t e p ô d e adqu i r i r u«n ce r to receio de se e n t r e g a r 
a s imi lhan tes exces sos , ficando d a h i po r d i a n t e a 
o lha l -os c o m o doenças , q u e em m u i t a s occasiões b e m 
o p a r e c e m . E m e s m o o l h a n d o nós para o f u t u r o , p ô d e 
es ta d i ta noção p r o d u z i r resul tados m u i v a n t a j o s o s ; 
pois nos deixa auc to r i s ados , p o r ass im d i z e r , para t r a -
t a r m o s o m e n i n o indóci l e r ebe lde p o r doen te ; fechan-
d o - o em um q u a r t o , e o b r i g a n d o - o a um r e g i m e e 
ce r t a d i e t a , se ass im for c o n v e n i e n t e ; a f im de lhe 
i n sp i r a rmos ho r ro r pelos seus v ic ios n a s c e n t e s ; e is to 
s e m elle p o d e r t o m a r por cas t igo a s eve r idade , q u e 
j u l g a m o s necessaria para o c u r a r . E q u a n d o acon teça 
p e r d e r m o s nós m e s m o s o sangue f r io e m o d e r a ç ã o , 
q u e i m p o r t a s e m p r e m a n t e r , não p r o c u r e m o s d i s fa rça r 
a nossa falta ; d i g a m o s - l h e i n g e n u a m e n t e , e c o m a f f e -
c t u o s a reprehensão : « M e u fi lho, tu agora me fizeste 
m a l . » 

C o n v é m i g u a l m e n t e n ã o a p p l a u d i r n a presença d o 
e d u c a n d o (ao m e n o s d e m o d o q u e elle pe rceba ) a q u e l -
las graças na tu rae s , que p r o c e d e m da sua singeleza e 
s i m p l i c i d a d e d e i d ê a s ; u m a r isada indiscre ta pode r i a 
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ceca -s ionar-fhe g raves p r e j u í z o s , q u e i n f lu í s sem t o d a 
a v ida no seu m o d o de p e n s a r . P a r a o d o m i n a r m o s , 
h e p r e c i s o q u e s a i b a m o s ser senhores d e nós m e s m o s , 
« q u e n ã o p e r c a m o s j a m a i s a v i g i l a n c i a , q u e d e v e n u » 
te r sobre e l le . 

E d u c a n d o o m e n i n o n o m e i o d a s o c i e d a d e , h e i m -
poss ive l fazer p r o g r e d i r a sua e d u c a ç ã o , s e m lhe d a r -
m o s idêas das r e l a ç õ e s , q u e subs i s t em e n t r e o s h o m e n s ? 
e q u e c o n s t i t u e m a m o r a l i d a d e d a s acções h u m a n a s , 
p r o c e d e n t e d a c r ença d e u m D E O S . S e m estas noç6es 
( d e p o i s de lhe te r r a i a d o a luz da r azSo) o m e n i n o 
p o d e r i a j u l g a r - s e s enhor a b s o l u t o , e f aze r m a l s e m 
e s c r ú p u l o s . P o r q u a n t o , p o s t o q u e a l g u n s se jão d o t a -
d o s d e u m na tu r a l b o m , q u e n ã o h á m i s t e r to rcê l -os , 
s e n ã o e n c a m i n h a l - o s ; t o d a v i a ou t ros há t ão v io len tos 
e r ebe ldes de c a t a c t e r , q u e nos fo rção a d a r - n o s pressa 
e m o s f a z e r h o m e n s , a n t e s q u e s e j a m o s o b r i g a d o s a 
a g r i l h o a l - o s , c o m o a n i m a e s i n d ó m i t o s . 

A s s i m a e d u c a ç ã o d o m e s t i c a n ã o p o d e r á f o r m a r 
c a p a z m e n t e o h o m e m para a f a m i l i a , n e m d a r - l h e 
n o ç õ e s exac tas a c e r c a da s o c i e d a d e , se não c o m e ç a r a 
í n s t r u i l - o de sde a i d a d e de sete a n n o s c o m os P r i n c í -
p io s d a Re l ig i ão d e Je sus Chr i s to . H e e n t ã o q u e el le 
p r i n c i p i a a e s c u t a r a s exp l i cações dos M i n i s t r o s do 
E v a n g e l h o , p a r t i c i p a n d o da l n s t r u c ç ã o p u b l i c a r e l a -
t i v a m e n t e á F é ; he e n t ã o , r i g o r o s a m e n t e f a l l ando , q u e 
e l le e n t r a no n u m e r o d o s c r e n t e s , e t odos os b e n s s e n -
t i m e n t o s l h e d e v e m ser insp i rados d e s d e esta é p o c h a . 
A e d u c a ç ã o pois d e v e ser rel igiosa , a s s im c c m o he 
d o m e s t i c a e pol i t ica ; p o t q u e a R e l i g i ã o he o ú n i c o 
l a ç o c a p a z d e c o n t e r o s E n t e s í n t t i l i g e n t e s : e pa ra q u e 
a soc iedade não t enha q u e p u n i r acções , he neces sá -
r i o , q u e se e n c a r r e g u e a t e m p o de d i r ig i r as v o n t a d e s . 
L o n g e de r ó s a r a ç a , que t ivesse a exis tência de D E O S 
p o r um p r o b l e m a ; h o m e n s raes o lha r i ão toda a v i r . 
t u d e , c o m o u m a d e s c o b e r t a , o u p u i a convenção . C h a -
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m a r i a o ao s o f f r i m c n t o e m o d e r a ç ã o , fraqueza; á h u m a -
n i d a d e , sens ib i l idade fysica ; e ao ego i smo , just iça. 
S e m D E O S n e m a M o r a l ter ia f u n d a m e n t o A nem as 
Le i s s a n c ç ã o ; pois nesta suppos ição o h o m e m julgaria 
n ã o dever cousa a l g u m a aos seus s imi lhantes . E se 
gua rdássemos fallar do E n t e S u p r e m o para q u a n d o os 
rapazes t ivessem a razão p e r f e i t a m e n t e desenvolvida e 
f o r t e , a ma io r par te de l l e s , ou não querer ia e scu t a r -
nos , ou não ac red i t a r i a a nov idade po r desagradave l ; 
sendo que lhes mos t rava deveres no t e m p o , em que as 
pa ixões fogosas s o m e n t e lhes fal lavão de p raze res e 
d e l i c i a s : e assim todas as nossas lições ficarião f r u s t r a , 
d a s . 

A l g u n s Ideologis tas t e n d o s ó m e n t e em vista e x p l i -
car as sensações , q u e r ecebemos por via dos orgãos 
dos s e n t i d o s , p o u c o se t e m e m b a r a ç a d o c o m d i r ig i r a 
r a z ã o para o ob jec to capaz de e n n o b r e c ê l - a e de 
a u g m e n t a r a in te í l igencia h u m a n a ; e p a r e c e m q u e r e r 
pe r suad i r q u e se t ra te o h o m e m social , c o m o um 
an ima l b r u t o : não vendo que o resu l tado m a i o r , q u e 
pod ia a p p a r e c e r , s e c i f r a v a , q u a n d o m u i t o , e m m e i a 
e d u c a ç ã o . Deste sys tema nascerão m u i t o s u s o s , pela 
m a i o r par te impra t i cáve i s ao c o m m u m dos pais . D a q u i 
t iverão p r inc ip io esses banhos f requentes , essas i m m e r -
sões em agua fr ia : n e m que o h o m e m fora d e s t i n a d o 
a passar á v i d a m e t t i d o na a g u a , c o m o p e i x e , ou p a t o ! 
E s t a s p r a t i c a s , q u e forão m u i t o seguidas , não t e n d o 
.cor respondido aos f ins s o n h a d o s , desabusarão f inal -
m e n t e os p a i s , qye havião d e i x a d o i l ludi r -se pelo gos to 
da n o v i d a d e . 

Sabe-se que o h o m e m vive por toda a pa r t e e 
d e b a i x o de qua lquer c l i m a ; m a s t a m b é m se observa 
q u e os Póvos civi l isados não só são mais n u m e r o s o s , 
q u e os S e l v a g e n s , r e la t ivamente ao t e r r i t ó r io , q u e 
oc ,cupão ; senão t a m b é m que os mais t e m p e r a n t e s 
çonservão por la rgo t e m p o as suas forças c f a c u l d a d e s : 
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o q u e p rova que a civilisação he da natureza da socie-
d a d e , b e m c o m o a t emperança da natureza do h o m e m ; 
pois v is ivelmente concor re para a sua duração e d e s e n -
vo lv imen to das suas faculdades intel lectuaes. Por isso a 
sobr iedade não deve ser esquecida ; e antes f açamos 
passar o m e n i n o p o r a lgumas p r ivações , do que d e m o s 
causa a que elle padeça c o m superfluidades e regalos . 
L i m p e z a , vestuário leve e fo lgado , exerc íc io , cama e 
c o m i d a ordinar ia , e em geral t udo o que for menos 
custoso , he o q u e melhor lhe convém , e o que mais 
p rovave l m en t e nunca lhe fa l tará no resto da v ida . 

( Continuarse-bã.) 

Fel. 1. T c 
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A G R . I C U L T U R A . 

(Continuada, depag. %~]0.) 

C A P Í T U L O S I I I , IV. E v . 

Da Poda , que se deve fazer nas Oliveiras de oit&. 
em oito annos. 

Q U a n d o as oliveiras rem sido b e m g o v e r n a d a s , s e -
g u n d o as regras já expostas , pouco restará q u e fazer 
c o m esta especie de póda . O que se precisa , he que o 
p o d a d o r cor te c o m cautela e sciencia. Um r a m o grosso 
sendo d e s t r o n c a d o , leva mu i to t e m p o a ser subs t i tu ído 
p o r o u t r o : e por isso não t ie nestes braços pr incipac? 
da arvore q u e deve cair o f e r r o , excep to q u a n d o elie 
estão queb rados , sêccos , ou bichosos ; pois a o l ive i ra , 
assim c o m o p ô d e dura r duzentos a n n o s , assim t a m b é m 
he mui ro vagarosa a c rescer ; nes te par t icular b e m s i -
mi lhan t e á palmeira e ao cypres te . 

Em Provença , Luca e Génova f azem esta p ó d a 
c o m tanta a t t e n ç ã o , que não s o m e n t e separão a t é o 
v ivo todo o r a m o , q u e está b ichoso e p o d r e , senão 
que a lgumas vezes chegão a descobr i r as raizes da 
arvore , para examina rem se achão a l g u m a perna da 
m e s m a raiz já damni f i cada ; e neste caso logo a sepa -
r ã o , usando do fo rmão , aonde não pôde e m p r e g a r - s e 
o m a c h a d o . E para evitar que a h u m i d a d e venha a 
p re jud icar as feridas , que fizerão na a rvo re , e t a m b é m 
para que estas feridas se c ica t r izem em pouco t e m p o , 
cos tumão esfregal-as c o m borras d e a z e i t e , com p ê z , 
ou cera amarel la . 

A p ó d a , q u e ÍÇ t em p ra t i c ado em varias par tes de 
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P o r t u g a l , ma i s pa rece d e s t r u i ç ã o , q u e poda v e r d a d e i -
r a m e n t e d ie t a ; m o s t r a n d o os Podadores querer an tes 
f a z e r l enha , do que benef ic io no Ol iva l . Daqu i se segue 
f icarem as oliveiras des t roçadas para os t r e s , ou q u a t r o 
a n n o s , q u e s e s e g u e m ; b e m c o m o acon tece naquel lcs 
l u g a r e s , o n d e se vareja o f r u c t o , e c o m este os novos 
r a m i n h o s , que o p r o m e t t i ã o para o segu in te anno : 
c h a m a n d o a este b a r b a r o uso = cas t igo das ol iveiras , 
p a r a q u e h a j ã o d e d a r f r u c t o mais a b u n d a n t e n a f u t u r a 
sa f r a . = 

O u t r o s v e n d o rarear o s r a m o s , q u e se rvem s ó d e 
p r e j u d i c a r os v i s i n h o s , ou f i cão e span tados da n o v i -
d a d e , ou m o f ã o e e sca rnecem de s im i lhan t e ope ração , 
d i z e n d o q u e a s ol iveiras ca i r ão e m pode r d e q u e m não 
«abe e s t i m a l - a s . A m e s m a ignoranc ia se observa n a -
quel les , q u e d e i x ã o c rescer as ol iveiras e x c e s s i v a m e n t e ; 
po is em todos estes casos as exper ienc ias t e m m o s t r a d o 
q u e f a l t ando-se ás regras da p ó d a , o f r u c t o he m e n o s 
c o p i o s o , e o aze i te in fe r io r na q u a l i d a d e . 

T e m - s e já d i c t o , qua l deve ser a f igura , c o m q u e 
d e v e f o r m a r - s e a oliveira : e por t an to u m a das o p e r a -
ções , q u e c o n v é m faze r - se , cons is te em de i ta r a b a i x o 
aquel les r a m o s , q u e s e t e m levan tado m u i t o a c i m a d o s 
ou t ro s . P o r este m e t h o d o a a rvore se torna n o t a v e l -
m e n t e mais a b u n d a n t e e m f r u c t o , não f i c a tão expos ta 
aos v e n t o s , e se c o l h e m as aze i tonas á m ã o c o m m ó r 
f ac i l i dade . Os braços da arvore no in te r ior da r a m a 
d e v e m ser r a r o s , e t ão desa f f ron tados uns dos o u t r o s , 
q u e o sol e as virações possão l i v r e m e n t e a t ravessal -os ; 
s em o que o f r u c t o perder ia cons ide rave lmen te da sua 
qua l i dade . A l é m de que a s arvores desoneradas d a -
quel ies r a m o s , q u e se c r u z ã o e se en t r e l ação , c resce ráõ 
mais p r o m p t a m e n t e ; c o m o h e b e m sab ido dos A g r i -
cul tores sensatos e a t t e n t o s . 

U l t i m a m e n t e a póda deve regular -se pela q u a l i d a d e 
do t e r reno , e pe lo e s t a d o , em que se acháo as ol iveiras , 

T t 2 
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As que podem ser regadas no cempo dos grandes calo-
r e s , t a m b é m estão em c i rcumstanc ias de soffrer u m a 
póda mais severa , por isso q u e se restabelecem d e n t r o 
de pouco t e m p o : mas a s ' q u e se achão plantadas em 
terras sêccas , ex igem mais cau t e l a , e c u m p r e podal -as 
m a i s l ige i ramente . 

Mu i to s olivaes de Por tuga l forão plantados sem 
d i s c e r n i m e n t o , e por isso menos pa recem olivaes , do 
q u e bosques para fazer sombra . Out ros que de novo se 
t e m f o r m a d o , b e m que plantados com ordem- , s e d e -
ter iorão e inut i l i são, por ficarem as arvores m u i b a s t a s , 
c o m o o t e m p o t e m mos t r ado . Es t e erro causa m a n i -
festos pre ju izos ; p o r q u e q u a n t o mais p róx imas estão 
as arvores , mais lhes fallece o s u c c o , que as a l i me n t a . 
De mais ellas se a f f ron tão u m a s ás out ras c se p re ju^ 
d i ç ã o , sendo agi tadas pelos ventos : e deste m o d o so 
i m p e d e t a m b é m a ben igna inf luencia , que t an to o s o l , 
c o m o as virações t em sobre este precioso vegetal . Da-, 
q u i vem q u e não t e n d o as arvores suff ic ient? espaço 
p a r a se d i la ta rem á roda , c rescem a u m a al tura 
desmarcada , p r o d u z i n d o m i n g u a d o f ruc to em p r o p o r - , 
ção da sua g r a n d e z a . 

(Contiwarise-bí.) 
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C O M M E R C I O . 

(Continuado de pag. 275 . ) 

N Ao ent ra remos na minuciosa enumeração de todos 
os p roduc tos e var iedade de an imaes e vegetaes , que se 
encont rão por toda a Grãa -Bre tanha , por ev i t a rmos 
ser fastidiosos , e a té porque repet i r íamos em g r a n d e 
par te o que de ixámos escr ip to . q u a n d o t r ac támos da 
F r a n ç a . Assim vol taremos a nossa a t tenção para as 
M a n u f a c t u r a s , que he o R a m o do ma io r i n t e r e s se , 
que existe no Reino. 

A Nação Ingleza he a mais conspícua da E u r o p a 
no desenvolv imento de um espir i to p u b l i c o , e por 
ven tu ra t a m b é m da industr ia ; que r isto proceda da 
f ô r m a do seu Governo , quer seja o f ruc to de u m a boa 
educação a respei to deste ob jec to : pois he c e r t o , q u e 
o gén io nacional tende conhec idamen te a dar um i m -
pulso ph i l an t rop ico a tudo q u a n t o he i n d u s t r i o s o : 
v i r t ude m u i t o rara e b e m d igna de ser imi tada por 
todas as nações. Se isto a inda carecesse de p r o v a s ; 
seria bas tan te recordar a nobre sociedade , es tabelecida 
em Londres . Os seus illustres M e m b r o s c o n c o r r e m 
c o m u m a cont r ibuição a n n u a l , que fôrma, u m f u n d o 
des t inado a p remiar qualquer Artista , ou Lavrador , 
q u e invente m e i o s , ou maquinas capazes de me lhora r 
o estado das Artes , Agr icul tura , ou C o m m e r c i o : e 
s e g u n d o a f f i rma o Sr. Y o u n g , esta generosa sociedade 
despende a n n u a l m e n t e quarenta mil cruzados nestes 
f ins j u s t a m e n t e louváveis. A- vista de tão pa t r io t ico 
espir i to não h e j á para a d m i r a r que a Indus t r ia f io«, 
resça com tantos progressos e var iedade na I n g l a t e r r a , 
e^que a lguns ar t igos se tenhão. elevado ao ma io r g ráo > 
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d e perfe ição . T a m b é m h e u m a ve rdade incontes tável 
o q u e t e m a f f i r m a d o vários E s c r i p t o r e s , a t t r i h u i n d o 
toda a g r a n d e z a desta N a ç ã o ao a u g e marav i lhoso das 
suas M a n u f a c t u r a s : pois o m e i o mais ap to para se 
d e s c o b r i r a verdade i ra fe l ic idade de qua lque r Povo 
consis te na observação do es tado da sua indus t r ia , 
q u a n d o por via desta se e m p r e g a o ma io r n u m e r o de 
b r a ç o s , e todas as classes g r a n g e i ã o não só o necessár io 
para v i v e r , m a s t a m b e r n os m e i o s , que f a z e m a vida 
ma i s c o m m o d a . H a v e n d o pois n ' u m a soc iedade este 
p rec ioso i m p u l s o , q u e p r o c u r a o a u g m e n t o da i n -
d u s t r i a , e por m e i o des te as c o m m o d i d a d e s da classe 
p r o d u c t o r a , q u a l q u e r se sente e s t i m u l a d o a p r o c u r a r a 
pe r f e i çã o ; por isso q u e a pa r da g lor ia , q u e lhe resulta 
d o s seus inven tos e s a g a c i d a d e , elle vê a u g m e n t a r - s e a 
sua fo r tuna ; c o m b i n a n d o . s e des ta m a n e i r a o in teresse 
p a r t i c u l a r c o m o b e m gera l da soc i edade . 

D e s t e m o d o as M a n u f a c t u r a s , q u e t e m d a d o m a i o -
res v a n t a g e n s á G r ã a - B r e t a n h a , são os Lani f íc ios de 
t oda a q u a l i d a d e , C o u r a m e s , Q u i n q u i l h a r i a s , C h a -
p e o s , V i d r o s , M e i a s , Á c i d o s mine raes e vegetaes , 
I n s t r u m e n t o s de M a t h e m a t i c a , Pape l , T y p o g r a f í a , 
E s c u l t u r a , L o u ç a « , S e d a s , T i n t u r a r i a s , e t c . , e t c . O s 
L a n i f í c i o s p o r é m são os ma i s i m p o r t a n t e s de todas as 
M a n u f a c t u r a s Ing l ezas , e es tão m u i t o mais a d i a n t a d o s , 
q u e o s d e o u t r o q u a l q u e r R e i n o . 

T o d a a Eu ropa usa d e l l e s , e he g r a n d e a p o r ç ã o , 
q u e os seus C o m m e r c i a n t e s r e m e t t e m para a Af r i ca , 
A m e r i c a e Asia . As va r i edades des tes L a n i f í c i o s 
cons t ão p r i n c i p a l m e n t e d e P a n n o s d e d i f f e ren tes q u a -
l idades e c o r e s , de C a s e m i r a s , S a r j a s , D a m a s c o s de 
lãa , e s p i n e t a s , B a e r » , B a e t ó e s , C o b e r t o r e s , F l a n e i -
l a s , Meias de 15a e T a p e t e s de toda a q u a l i d a d e ; e n t r e 
os q u í e s a l g u m são c o n s i d e r a d o s super iores aos q u e 9e 
f a z e m na T u r q u i a . 

As Fabr i cas de Couros são n u m e r o s í s s i m a » ; e a 
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commercio, que se faz neste ramo, tanto dos verdes, 
c o m o dos c o r t i d o s , he incalculável : pois se e x p o r t a 
u m a q u a n t i d a d e i m m e n s a d e b e z e r r o s , q u e são m u i t o 
e s t imados em toda a E u r o p a po r sua q u a l i d a d e s u -
p e r i o r , não menos q u e a s pelles de C o e l h o , L e b r e , 
R a p o z a e H a r d a ; sem f«liar da g r a n d e q u a n t i d a d e , 
q u e he c o n s u m i d a pelas Fabr icas de C h a p é o s , que há 
p o r t o d o o R e i n o . U n i d o . A m e s m a per fe ição se nota 
nos M a r r o q u i n s de d i f f e ren tes côres , de que &e faZ 
g r a n d e gas to no pa iz . 

A s Q u i n q u i l h a r i a s , e m q u e s e a d m i r a g r a n d e b e l -
leza , cons i s tem p r i n c i p a l m e n t e em Fe r r agens de t oda 
a q u a l i d a d e , L a t ã o , A ç o e C o b r e ; c o m o são F o g õ e s , 
L o u ç á de cosinha , F a q u e i r o s , Peças de ar t i lher ia , 
E s p i n g a r d a s , P i s t o l a s , Sabres , F a b r i c a s de relógios , 
A r a m e s , Pregos , A g u l h a s , e t c . A m a n u f a c t u r a de 
C h a p é o s he u m a das mais rendosas , por isso q u e os 
C h a p é o s Ing lezes t e m s ido m u i t o e s t imados p o r causa 
da sua leveza e ace io : s endo uns de c a s t o r , ou t ros de 
cas to r e seda , ou t ros de pennas ; e de todas estas q u a -
l idades se faz g r a n d e expo r t ação para os Reinos e s t r a n -
ge i ros . 

Por toda a p a r t e se e n c o n t r ã o t a m b é m F a b r i c a s de 
V i d r o e Crystal , onde se faz toda a q u a l i d a d e de louça 
e orna tos , os quaes se cens ide rão mais perfe i tos q u e 
os de França , t an to pela sua belieza c l a p i d a d o , c o m o 
pela sua sol idez e de senho . . 

A s Fabr icas de meias de l inha , a l g o d ã o e s eda f a -
•zem c a m b e m um r a m o de industr ia m u i t o a t t e n d i v e l ; 
e sabe-se q u a n t o as meias inglezas são p r o c u r a d a s . 

N u m e r o s a s são t a m b é m as Fab r i cas de V i t r í o l o , pof 
ser este ac ido m u i t o neces sá r io , ass im para as Q u i n -
qu i lha r i a s , c o m o p a r a g r a n d e n u m e r o de objectos 
in teressantes . 

Quando consideramos a grande distancia, que vai 
de muitas Fabricas aos pós tos de mar, bem como a 
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extensão pasmosa do commercio, tanto interno, como 
e x t e r n o , não he para a d m i r a r , q u e os carros e c a r r u a -
gens de d i f fe ren tes t a m a n h o s e fei t ios f o r m e m t a m b é m 
u m a r t igo d e c o m m e r c i o m u i t o interessante . O s q u e 
se e m p r e g ã o pa ra as necess idades do pa iz , e os q u e se 
t e m e x p o r t a d o e e x p o r t ã o c o n t i n u a m e n t e , t e m p r o d u -
z i d o s o m m a s m u i t o a v u l t a d a s ; p o r q u e he excessivo o 
n u m e r o , q u e se r e m e t t e em t e m p o s de paz para a 
F r a n ç a , A l l e m a n h a , Rúss ia , H e s p a n h a e P o r t u g a l . 

O t e r reno da Ing la t e r r a he m u i t o favoravel para as 
F a b r i c a s de L o u ç a , t an to o rd ina r i a , c o m o fina : a p r i -
m e i r a há m u i t o q u e he b e m conhec ida pela sua e x c e l -
l en te q u a l i d a d e e pe lo uso geral , q u e del ia se faz : a 
s e g u n d a m a n u f a c t u r a d a á imi t ação d a q u e l l a , q u e v e m 
da C h i n a , de a lguns annos a esta pa r t e t e m - s e e l evado 
á m a i o r per fe ição e e legancia por causa dos seus d o u -
r ados e p i n t u r a . 

A a r te de i m p r i m i r es tá em o ma io r a u g e na I n -
g la te r ra ; t an to o t y p o , c o m o o p a p e l , he i n c o m p a r a -
v e l m e n t e super ior a t u d o o q u e se e n c o n t r a des tes 
.generos nas ou t ra s N a ç õ e s : e he b e m sab ido q u e os 
impres so re s Ing lezes são e s t i m a d o s até m e s m o e m P a -
ris , o n d e r e c e b e m maiores o r d e n a d o s , q u e os n a c i o -
naes . P a p e l , desde o mais grasso e o rd inár io a t é o ma i s 
f i no e a v e l u d a d o , se f abr ica em d i f fe ren tes c idades e 
v i l l a s ; e a té o p resen te não t e m s ido i m i t a d o na sua 
exce l len te q u a l i d a d e . 

A Escu lp tu ra i g u a l m e n t e r ecebe cada dia m a i o r 
a u g m e n t o e p e r f e i ç ã o ; e as P e ç a s , q u e ho je sáem d a s 
m ã o s dos Art is tas Ing l ezes , r iva l i são ás das ma i s bel las 
escholas de l t a l i a . 

As S e d a s , is to h e , Vel ludos , T a f e t á s , F i t a s , R e n -
das , S a r j a s , e t c . , são t a m b é m fab r i cadas çm diversos 
lugares do Reino , ; e s e g u r a m e n t e não são inferiores ás 
I t a l i a n a s , q u e r se cons ide rem p e l o lado da bel leza a 

q u e r da sua d u r a ç ã o . 
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O q u e p o r é m faz um dos maiores mntianciaes 

de p rospe r idade da N a ç ã o Ing l eza , são as diversas 
f ab r i cas d e A lgodões . K e quas i imposs íve l f o r m a r 
u m a j u s t a idea da ex tensão e u t i l i dade des te rair .o 
de i ndus t r i a . He a este a r t i go q u e o N e g o c i a n t e , 
o Ar t i s ta , e o L a v r a d o r deve u m a g r a n d e p a r t e dos 
seus regalos . E a l em destas ha um n u m e r o tão g r a n -
de de ou t ra s Fabr icas de m e n o r nota , q u e he i m -
possível d a r s o m e n t e a sua relação n o m i n a l . M a s pa ra 
q u e o s nossos Le i t o r e s c o n c e b ã o u m a idea m a i s e x a -
c t a do C o m m e r c i o , e I n d u s t r i a da G r a m - B r e t e n h a , 
e x p o r e m o s o que neste p a r t i c u l a r he d i g n o de m a i o r 
a t t e n ç ã o ; c o n s i d e r a n d o s e p a r a d a m e n t e as C i d a d e s , e 
P r a ç a s m a i s p r inc ipaes d o R e i n o . 

A m a i o r g r a n d e z a da C i d a d e de L o n d r e s p r o -
v e m - l h e da vas t idão s ingu la r do seu C o m m e r c i o . O 
d e z e j o i nvenc íve l d e a d q u i r i r r iquezas t e m fe i to des ta 
C i d a d e o E m p o r i o de todos os a r t i g o s de C o m m e r -
c io ; e po r isso he o lhada c o m a d m i r a ç ã o e e s p a n t o 
de todos os N e g o c i a n t e s E u r o p e o s , q u e a v is i tão . 
E s t e C o m m e r c i o p ô d e cons ide ra r - se d e b a i x o d e t res 
p o n t o s p r i n c i p a e s : N o p o r t o d e L o n d r e s , c o m o 
depos i to pa ra o C o m m e r c i o do i n t e r i o r , e do e s t r a n -
ge i ro : 2.0 R e l a t i v a m e n t e ás suas m a n u f a c t u r a s : 3 . 0 

N a s Lo ja s de r e t a lho . A i m p o r t a ç ã o e e x p o r t a ç ã o , 
q u e se faz desta g r a n d e C i d a d e , ca lcu la - se em seis-
cen tos mi lhões de c r u z a d o s a n n u a l m e n t e : e o r e n -
d i m e n t o das A l f a n d e g a s e m sessenta m i l h õ e s d i t e? . 
N e s t a i m p o r t a ç ã o e e x p o r t a ç ã o se e m p r e g ã o o i to m i l 
e qua t rocen t a s E m b a r c a ç õ e s , en t re nac ionaes c 
es t rangei ras . As ca r r egações , q u e e n t r ã o por a n n o , 
m o n t ã o a t reze mi l e o u i n h e n t a s ; e não he r a ro a c h a -1 ' 

r e m - s e no R io m i l e ma i s E m b a r c a ç õ e s , a fora t res 
mi l e qua t rocen tos Barcos , que f a z e m a N a v e g a ç ã o 
do i n t e r i o r ; e t res m i l Botes para serviço dus Passa* 

Foi. 1. Vv 
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ge i ros . A esta scena de a c t i v i d a d e , que o p o r t o de 
L o n d r e s appresen ta , se deve acc re scen ta r o n u m e r o 
m u i p r o x i m o de o i to mi l Barque i ros , e m p r e g a d o s nas 
F a l u a s e L a n c h a s ; q u a t r o m i l Jo rna le i ros o c c u p a d o s 
em car regar e desca r regar Nav ios ; e m i l e d u z e n t o s 
G u a r d a s de m a r , s e m p r e pos tados no R i o , sem f a l -
lar da T r i p u l a ç ã o d o s N a v i o s , e ma i s E m b a r c a ç õ e s . 
E s t e p r o s p e c t o se e s t ende pelo espaço de d u a s l éguas 
d o m e s m o R i o . 

O q u e p o r é m cons t i t ue a pa r t e mais a p p a r a t o s a 
des te t ra f ico , he s em cont rac l icção o c o m m e r c i o das 
í n d i a s , t a n t o O r i e n t a e s , c o m o O c c i d e n t a e s . O c a b e -
da l e m p r e g a d o no c o m m e r c i o das O r i e n t a e s sóbe a 
d e z o i t o mi lhões de l i b r a s , ou c e n t o e o i t en ta m i -
lhões de c r u z a d o s ; e o va lor das F a z e n d a s , q u e se 
e x p o r t ã o , h e a n n u a l m e n t e d e u m m i l h ã o e q u i n h e n -
t a s mi l l ibras . Aval ia -se a venda das Fazendas i m p o r -
t adas em c i n c o mi lhões d i tos ; o c c u p a n d o - s e nes te 
g y r o de c e n t o e qua ren t a , a c en to e sessenta E m b a r « . 
cações da C o m p a n h i a das í n d i a s . 

O c o m m e r c i o d a s í nd i a s O c c i d e n t a e s , s e m ser 
t ã o e sp l end ido na sua f o r m a , he m a i o r q u e o p r i m e i * 
ro r e l a t ivamen te á sua i m p o r t â n c i a c o m m e r c i a l . O 
i m p o r t e annua l da e x p o r t a ç ã o anda por pe r to de q u a -
t r o mi lhões de l ibras : e a i m p o r t a ç ã o sóbe a ma i s 
de sete mi lhões d i t o s , t r a z e n d o 500 E m b a r c a ç õ e s , e 
14 mil h o m e n s neste g y r o . 

Os Diques e A r m a z é n s , q u e se t em c o n s t r u í d o 
pa ra b e m deste c o m m e r c i o na I lha dos Cães , são de 
t a m a n h a ex tensão , que basta só vêl -os para se f o r m a r 
idea da g randeza c o m m e r c i a l de Ing l a t e r r a . Es te s 
D i q u e s forão m a n d a d o s fazer por u m A c t o d o P a r l a , 
m e n t o d o a n n o d e 1 7 9 9 , c h a m a d o o A c t o dos D i -
ques mo lhados . T o d a s as E m b a r c a ç õ e s , q u e c h e g ã o 
d a s Índ ias O c c i d e n t a e s , lanção fe r ro naque l l e Caes 
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a fim de d e s c a r r e g a r e m . O D i q u e sep ten t r iona l serve 
para desca r r ega r as f a z e n d a s , q u e vem para o in te r io r ; 
e o mer id iona l de m e n o r g r a n d e z a ( p o r q u e não p ô d e 
a b r a n g e r t r ezen tas E m b a r c a ç õ e s ) h e d e s t i n a d o p a r a 
as f a z e n d a s , q u e t e m de ser b a l d e a d a s : a m b o s estes 
D i q u e s estão ce rcados d e A r m a z é n s m u i a l t o s , cu jo s 
P rop r i e t á r i o s f o r m ã o a C o m p a n h i a dos D iques das Í n -
d ias O c c i d e n t a e s . P r i n c i p i á r ã o esta e s t u p e n d a c m p r e -
za po r me io de u m a s u b s c r i p ç ã o de q u i n h e n t a s m i l 
l i b r a s ; e t e m l icença para c o n t i n u a r a t é a q u a n t i a de 
seis cen tas d i tas , caso que seja n e c e s s á r i o : e são 
embo l sados da despesa feita em tão pasmosa f ab r i ca 
p o r me io de um D i r e i t o de seis Shel l ins por t o n e l a -
da sobre todas as E m b a r c a ç õ e s , q u e en t r áo nos D i -
ques ; o qual Di re i to inc lue d e s e m b a r q u e , T a n o e i -
r i a , C a e s , Peso e A r m a z e n a g e m : c o m o t a m b é m r e -
c e b e m ou t ro D i re i t o sobre a s F a z e n d a s , que alli s e 
d e s c a r r e g ã o , o qual he de dois Shel l ins e t res P e n c e s 
po r q u i n t a l nos Assucares : um P e n c e p o r cada g a l -
í ão ( 7 qua r t i l hos ) na A g u a - a r d e n t e de cana : um 
Shel l ins e seis P e n c e s p o r cada qu in t a l de C a f é , e dois 
S h e l l i n s , e seis P e n c e s por cada qu in t a l de A l g o d ã o . 

O s Nav ios das í n d i a s O c c i d e n t a e s v e m o r d i n a -
r i a m e n t e em g r a n d e s f r o t a s , o q u e causa t a m a n h a 
c o n f u s ã o e p r e ju i so no R i o , que só por via do r e g u -
l a m e n t o des tes D iques , he q u e se pod ia da r vasão a 
esta navegação , c o m o c o m ef fe i to se p r a t i c a na m a i o r 
o r d e m e p r o m p t i d ã o . 

Pa ra se f o r m a r idea des te i m p o r t a n t i s s i m o c o m -
m e r c i o , bas ta rá d e c l a r a r . s e , que o n u m e r o de E m -
barcações , en t radas nestes Diques no decu r so de seis 
a n n o s , passou de duas mi l e se tecentas . 

D e s d e o p r i n c i p i o de J u l h o até o p r i n c i p i o de 
N o v e m b r o de i 8 0 8 , a C o m p a n h i a desca r regou no d e -
curso destes 5 mezes qua t rocen tos e sessenta N a -

Vv 2 
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v i o s ; a l é m d e p e q u e n a s E m b a r c a ç õ e s , cu ja carrega« 
ção cons i s t i a e m 

2 2 i $ 0 0 0 B o t e s , i C o n s t a n d o d e A s s u c a r j 
J 3 7 $ ) 0 0 0 Saccas , > C a f é e A l g o d ã o , a fóra 

11fyoQo F a r d o s : ) m a d e i r a s e ou t ros a r t i g o s . 

E a c h o u - s e de u m a só vez d e p o s i t a d o nes t e s 
P i q u e s o s e g u i n t e : 

< 1 5 8 ^ 6 0 0 B o t e s , 
2 0 7 $ 8 0 0 S a c c a s , 

1 i<$)6oo C a i x a s , 

De A s s u c a r , Ca fé , A g u a -
a r d e n t e , e ou t ra s f a z e n d a s 
m a i s . 

Fardos; 

1 i 

{Conliwutr-se-hk. \ í- j 



( 3<fc ) 

A R T E S . 

A
Modo de fabricar a Polvora. 

M e l h o r P ó l v o r a , a lém da boa qua l idade do3 
ingred ien tes , de que se c o m p õ e , depende t a m b é m das 
exactas porções dos mesmos , b e m c o m o da mane i ra 
de os p repa ra r , e c o m b i n a r en t re si ; pois todas estas 
pa r t i cu la r idades são as q u e f a z e m a m e s m a Polvora 
l i m p a e for te . 

Os ingredientes pr inc ipaes , que en t rão na sua 
compos i ção , cons is tem no Sal i t re , E n x o f r e e Carvão . 

O salitre deve ser pu r i f i cado , e isto se faz da 
m a n e i r a seguin te . Dissolve-se o m e s m o salitre em 
suff ic iente q u a n t i d a d e de agua q u e n t e , e depois d i s to 
se põe ao l u m e , a té que ferva : passa-se depois es te 
l iqu ido por um pedaço de f lane l la para um racho ou 
qua lquer ou t ro vaso, que t enha igual c a p a c i d a d e , onde 
se deixa esfr iar e crystal l izar ; o qual processo se t o r -
na a repet i r , a té q u e o salitre fique l i m p o e m u i t o 
b r a n c o : então se lança em ou t ro t acho ou caldeira 
sem agua , e se col loca sobre fogo m o d e r a d o , f a z e n -
d o - o g r a d u a l m e n t e ma i s for te , até que o f u m o p r i n -
cipie a e v a p o r a r . s e , e o sali tre esteja bem e n x u t o da 
h u m i d a d e , e se mos t r e o ma i s b ranco possível : para 
o que no t e m p o d e s t a - o p e r a ç ã o sobre o fogo se c o s t u -
ma mexê l -o com u m a espátula ou colhér den t ro da 
ca lde i ra . Depois desta p r e p a r a ç ã o l ança-se - lhe agua 
q u e n t e , a té o m e s m o sali tre ficar cober to , e se t o r -
na r a d isso lver ; e q u a n d o o estiver b a s t a n t e m e n t e , c 
na fluidez de um l iqu ido grosso , se cont inua a m e -
xer com a d i ta espátula a t é a total evaporação da 
agua ; de m o d o que o salitre fique r eduz ido a pó 
b r a n c o , e mu i sêcco, 

O enxof re deve passar pelo m e s m o processo» 
P a r a o f abr ico da polvora deve-se escolher o e n x c -
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f r e ma i s g r o s s o , l i m p o , e p e r f e i t a m e n t e a m a r e l l o , 
q u e não seja m u i t o d u r o , mas porosa ; e que l a n ç a -
do no l u m e i n t e i r a m e n t e se c o n s u m a , s em mos t ra r 
fezes ; r e u n i n d o estas p r o p r i e d a d e s , elle será exce l -
Jente : ass im c o m o se o p u z e r m o s en t re duas l a m i n a s 
de fer ro a b r a z a d o , q u e o d e r r e t ã o , e fação c o r r e r , se 
elle conservar a cô r amare l l a , e o seu rasto ficar 
a v e r m e l h a d o , t e r emos s ignal ev iden t e da sua q u a l i -
d a d e ser a m e l h o r para a o b r a . Q u a n d o p o r é m elle 
for s u j o , p u r i n c a l - o - h e m o s d a mane i r a segu in te . D e r -
re t a - se o e n x o f r e em f o g o l e n t o , e q u e não t e n h a 
c h a m m a s , e t i r e m o s - l h e toda a espec ie de e s p u m a , 
q u e sob repu j a na sua super f í c ie : depo i s do q u e deve 
re t i ra r - se do l u m e , e coa r - se por um p a n n o de l inho 
d o b r a d o , d e i x a n d o - o passar v a g a r o s a m e n t e : desta s o r -
te elle depos i t a rá todas as fezes , e ca i rá p u r i f i c a d o 
e a p t o para a c o m b i n a ç ã o . 

Pa ra q u e o carvão t e n h a os requis i tos necessá -
r ios , deve ser g r a ú d o , m a s sem n ó s , b e m q u e i m a -
do e pega joso . O q u e se faz de lenha l e v e , he o m e -
lhor ; ta l he o q u e se f ô r m a de sa lgueiros , cho rões 
e t c . , e b e m ass im o q u e he fei to de r a m o s d e l g a d o s 
de u m a ou duas p o l e g a d a s de d i â m e t r o . O ca rvão 
n ã o s o m e n t e conco r r e c o m o e n x o f r e para cons t i t u i r a 
ma té r i a i n f l a m m a n t e , senão q u e a t é a u g m e n t a o p o -
d e r d a exp losão pela q u a n t i d a d e d e g a z a c i d o - c a r -
b o n i c o , q u e lança d u r a n t e a c o m b u s t ã o , q u e sof f re . 

E s t a n d o p r e p a r a d o s estes tres i n g r e d i e n t e s , d e -
v e m ser c o m b i n a d o s c o m a m a i o r exac t i dão nas p r o -
porções seguin tes : se tenta e c inco partes iguaes de 
s a l i t r e , dezeseis de c a r v ã o , e nove de enxof re . 

N ã o he s o m e n t e a respect iva p r o p o r ç ã o destes 
i n g r e d i e n t e s , q u e se faz necessár ia , para q u e a p ó l -
vora sáia b o a ; o u t r a c i r c u m s t a n c i a he t a m b é m essen-
c i a l ; a qual consis te na perfe i ta c o m b i n a ç ã o e m i s t u -
ra dos m e s m o s ingred ien tes . Se não se a t t ender be in 
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a esta operação e s s e n c i a l , f icará o sal i t re cm p a r t e s 
m u i c a r r e g a d o , e em par tes apenas o haverá ; e por 
c o n s e q u ê n c i a a polvora f icaria m u i defe i tuosa , po r 
isso q u e a l g u m a s porções da sua massa f i ca r ião p r i -
vadas da força c o r r e s p o n d e n t e . Q u a n d o se r e d u z e m 
a pó os sobred i tos i n g r e d i e n t e s , c o s t u m a - se b o r -
r i fa l -os c o m agua ou v inag re , v inho , ou o seu e s p i -
r i t o ; e depo i s se p iza t u d o em a l m o f a r i z e s c o m m ã o s 
de páo po r espaço de v in te e q u a t r o horas ; e d e p o i s 
d e i x a - s e esta massa em um bolo , a té q u e e n d u r e ç a . 
A s s i m q u e es t iver b e m sêcco , f az - se em p e d a ç o s , e 
p o r fim se e s m i g a l h a , e se passa por u r r a penei ra : 
s e g u n d o o t e c i d o m a i s ou m e n o s a p e r t a d o for , ass im 
sairáõ os g lobos inhos da po lvora . A massa que se 
r e d u z a pó to rna a h u m e d e c e r - s e , e se a j u n t a ao b o -
l o : o qua l em a l g u m a s pa r t e s c o m p r i m e m sobre a 
p e n e i r a , em q u a n t o está h ú m i d o ; e des te m o d o sáem 
os g l o b o s f o r m a d o s , s e g u n d o o t a m a n h o dos b u r a -
q u i n h o s da r ede da p e n e i r a . 

F e i t o este p r o c e s s o , e depo i s de a polvora es tar 
s ê c c a , se m e t t e em um b a r r i l , ou cy l ind ro , que t e n h a 
um e ixo a t r avessado de um t a m p o a o u t r o , o q u a l 
se faz a n d a r á roda por espaço de seis horas . T o d a v i a 
este c y l i n d r o deve f icar me io v a z i o , a f im de que os 
g l o b o s i n h o s da po lvora pela m u t u a f r icção e a t t i i t o 
se vão d e s p e g a n d o uns dos o u t r o s : c o m este p rocesso 
f i n a l m e n t e se a l izao e g a n h ã o lus t re . Ao pó r e s t an t e 
faz - se o m e s m o , q u e a c i m a f ica d i t o ; e ass im se e v i -
ta rá t o d o o d e s p e r d í c i o . 

P a r a ap rove i t a r a po lvora , q u e est iver avar iada 
c o m agua d o m a r , o u q u a l q u e r o u t r o p r i n c i p i o e s t r a -
n h o , d e v e - s e - l h e m i s t u r a r duas onças d e sal i tre e m 
cada arratel da d i t a , h u m e d e c e l - a c o m v inagre , ou 
a g u a - a r d e n t e , p iza l -a ou t ra vez, a té o sal i t re ficar b e m 
c o m b i n a d o , e u l t i m a m e n t e passal-a pela pene i r a , para 
lhe d a r a f ô r m a u s a d a : c o m estas add ições ella se u t i -
l isará t o d a . 
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• Hl miMIM 

A G R A T I D Ã O EM T R I U N F O . 

. . . Aut virias nomen inane esl, 
Aut ílecus et pretium recte petit experiens virj. 

Ho RÁCIO. 

D o m P e d r o M e n d e s foi u m H e s p a n h o l d e i l lu -
srre g e r a ç ã o , a inda que por causa da ex t r avaganc ia 
de seus pais não he rdou m e i o s , c o m que sus tentar 
podesse o lustre do seu nasc imen to . He mu i raro 
que u m h o m e m b e m nascido olhe c o m ind i l fe rença 
para aquellas p r o p r i e d a d e s , q u e e m ou t ro t e m p o p e r -
tencerão aos seus Ascenden tes ; quer isto p roceda de 
u m a cer ta de l icadeza de sen t imen tos , quer seja u r a 
ef fe i to de o rgu lho . O c a s o he que este m o t i v o , "junto 
c o m outros mais , f izerão c o m q u e D. Pedro deixasse 
a H e s p a n h a , e emigrasse para a America : vast íss imo 
te r r i to r io , onde toda a sorte de pessoas tem e n c o n t r a -
do asylo. Conhec ida a resolução de D. P e d r o por 
seus Parentes , estes lhe a lcançárão um lugar d i s t i n -
c t o , por me io do qual podesse d i s f ruc ta r honesta s u b -
sistência ; pois fo i n o m e a d o Secretar io para o E r á r i o 
Rea l de L i m a . Este lugar não só era m u i vanta joso 
por causa dos seus e m o l u m e n t o s , senão que até lhe 
dava mu i t a s occasiões de fazer um c o m m e r c i o s u m -
m a m e n t e in teressante assim c o m as M a n i l h a s , c o m o 
t a m b é m c o m a E u r o p a , por meio dos Gall iões , que 
navegavão en t re L i m a e H e s p a n h a . 

Apenas havia decor r ido um a n n o , j á D . P e d r o 
conhecia a feliz m u d a n ç a da sua si tuação. O r e n d i -
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m e n t o , q u e o seu e m p r e g o lhe s e g u r a v a , era dc so -
b e j o para viver a té c o m magn i f i cênc i a . De mais d i s to 
j á t inha receb ido duas g r andes remessas d a s M a n i -
lhas , e estava e s p e r a n d o um N a v i o r i c a m e n t e ca r r e -
g a d o d a E u r o p a . Nes tas c i r c u m s t a n c i a s a c h a n d o - s e 
h a b i l i t a d o pa ra viver c o m g r a n d e s c o m m o d i d a d c s e 
p razeres , c o m p r o u u m a soberba Q u i n t a nas v i s i n h a n -
ças da C i d a d e de C u s c o , sessenta léguas d i s tan te de 
L i m a , a qual lhe sérv io de um dele i toso re t i ro . E s t a -
va a Q u i n t a s i tuada n ' u m a p l a n i c i e , da qual se d e -
scia p o r um decl ive suave a t é ás m a r g e n s do lago de 
T i t i a c a . A d is tanc ia de c inco léguas se avistava p a r -
te daquel la cord i lhe i ra de m o n t a n h a s , a q u e c h a m ã o 
A n d e s ; e o e s p a ç o , q u e med iava en t re estas d u a s 
p e r s p e c t i v a s , estava en t r a sachado de bosques e c a m -
pinas de tal f ô r m a col locados , que f o r m a v ã o o c o n -
t ras te m a s p i n t o r e s c o , q u e podia app re sen t a r a n a t u -
reza . 

E s t e lugar parec ia o mais p r o p r i o já pa ra o 
d i v e r t i m e n t o da c a ç a , j á para o p r aze r da c o n t e m -
plação ; e nel le achava D. Ped ro o seu r ec r e io , que r 
em s e g u i m e n t o de um , que r d ' o u t r o , c o n f o r m e lhe 
pedia a p róp r i a disposição de h u m o r e s . 

U m pre ju i zo mui t a s vezes h e causa d e od io c o n -
t ra u m a nação inteira , só po rque a lguns ind iv íduos 
da m e s m a nação se t e m c o m p o r t a d o c r i m i n o s a m e n t e 
fóra da sua Pa t r i a . Ass im os H e s p a n h o e s t e m s ido 
cons iderados c o m o um P o v o feroz , s o m e n t e p o r q u e 
a lguns cr iminosos e ban idos se mos t rá rão ind ignos fi-
lhos de tão g r a n d e n a ç ã o , p e r p e t r a n d o excessos de 
c rue ldade no d e s c u b r i m e n t o do N o v o M u n d o . O r e -
sul tado desta descuber ta foi m a i o r , do que podia p r e -
s u m i r . s e : e mu i tos h o m e n s , a q u e m o t e m o r d a s 
leis não fôra bas tan te pa ra con te r no p rop r io t e r r i t ó -
r io , n ã o he de es t ranhar q u e c o m m e t t e s s e m d e s h u m a -
n idades horr íve is na A m e r i c a . R a z ã o por q u e os seus 
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( 3<fc ) 
c r i m e s não forão a consequênc i a de se rem f i lhos-da 
H e s p a n h a os que os p e r p e t r a r ã o ; mas s im de se rem 
h o m e n s perversos : os de o u t r a q u a l q u e r nação t e r i ão 
fe i to ou t ro t a n t o ; p o r q u e em gera l os h o m e n s p r a t i -
cão as m e s m a s acções c o m pequena d i f íe rcnça , q u a n -
do s e achão nas m e s m a s c i r c u m s t a n c i a s . P a r e c e u m 
insu l to a o g e n e r o h u m a n o d i ze r - se q u e existe u m a 
nação sem pr inc ip ios a iguns de m o r a l i d a d e , e i n t e i -
r a m e n t e barbara ; p a s t o q u e seja u m a ve rdade t ã o 
r e c o n h e c i d a , c o m o l a m e n t a v e l , o haver em toda a p a r -
te mu i tos h o m e n s mal ic iosos e p e r v e r s o s , q u e são o 
f lagç l lo dos seus compa t r i o t a s . 

O a m o r aos seus semi lhantes , t ão p r e d o m i n a n t e 
no coração de D. P e d r o ( que t i nha s ido e d u c a d o 
c o m pr inc ip ios generosos) , fazia que elle olhasse i n -
ces san temen te para os e s c r a v o s , c o m o infel izes ; p e l o 
q u e os j u l g a v a cora d u p l i c a d o s di re i tos ao seu a m o r 
e benef icenc ia . Es tes s en t imen tos lhe o f fe recêrão m a i s 
do que u m a vez occa&ião a b e ü o s rasgos da sua g e -
nerosa h u m a n i d a d e : e m u i t a s vezes se c o n s o l o u , o b -
se rvando q u e a lguns infelizes , co l locados pela sor te 
deba ixo d o s seus m a n d a d o s , erao suscept íveis do s e n -
t i m e n t o da g ra t idão ; b e m q u e a i n d u l g ê n c i a , c o t » 
a qual os t r a t a v a , fosse era g r a n d e par te a causa p r i n -
c ipa l d o m e s m o s e n t i m e n t o . P o r q u e o s infel izes 
escravos , vendo o d u r o d e s t i n o , a q u e vivião s u b m e t -
t idos m u i t o s d o s seus c on t e r r ân eo s , não podião f i ca r 
insensíveis a t ã o d i f f e ren te t r a t a m e n t o ; e p o r i s so 
quasi q u e adoravão o h o m e m , a cu ja famíl ia p e r -
t enc ião , c o m o servos : por c u j o m o t i v o a g r a t i dão e 
o a m o r t inhão ' ma io r i m p é r i o sobre os escravos de 
D . P e d r o , do que o t e m o r en t re os que es tavão d e -
b a i x o de out ros guer re i ros menos indu lgen tes e h u -
m a n o s . D . P e d r o u m a só vez lhes mos t rou que e r a 
senhor na sua casa ; e o cas t igo , q u e . elle deu a a l -
g u n s , foi ma i s que suf f ic ien te pa ra con te r o s outros* 
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Es te cas t igo cònsist io em dimitt i l -os- do seu serviço : 
e aquelles m e s m o s , que não mos t r avão rac ioc ín io para 
cousa a l g u m a , não de ixárão de c o n h e c e r , quan to lhes 
era p re jud ic ia l o sair da casa de D. P e d r o pa ra a de 
ou t ro senhor . 

Acon teceo acha r - se o nosso H e r o e na prec i são 
de a u g m e n t a r o n u m e r o de seus c r i a d o s , pe lo q u e se 
d i r ig io ao m e r c a d o de L i m a , o n d e c o m p r o u os q u e 
lhe erão necessários. M a s neste t e m p o observou q u e 
a pequena dis tancia se davão g r i t o s ; c a m i n h o u pa ra 
o s i t i o , e vio c o m bas tan te peza r seu q u e um H e s -
p a n h o l espancava um escravo de 50 a 60 annos c o m 
m u i t a ba rba r idade . A p e z a r desta scena ser m u i d e s a -
g r a d a v e l a o s generosos sen t imentos de D . Pedro , c o m o 
esta mane i ra de cas t iga r era m u i f requen te naquel les 
l u g a r e s , a conduc ta do escravo em tão miserável s i -
tuação desper tou mais a c o m p a i x ã o de D. P e d r o , do 
q u e o m e s m o cast igo. O desgraçado pa recendo insen-
sível aos golpes , q u e r e c e b i a , não t i rava os olhos do 
seu ve rdugo , para q u e m olhava c o m s ignaes do m a i s 
p r o f u n d o desprezo . " A m i g o (disse D. Pedro para o 
H e s p a n h o l ) , que ma l fez este h o m e m , para merece r 
um tal cast igo no m e i o da f e i r a ? O H e s p a n h o l , t e n -
do o s emb lan t e hor ro rosamente des f igu rado pela sa -
nha e f u r o r , q u e o embru tec i a , depo i s de m u i t a s 
imprecações contra o i n f e l i z , apenas respondeu a D. 
P e d r o : " Sfie aquílle escravo vão era digno de viver. ,, 
Eu te mostrarei (gr i tava elle para o escravo) em como 
fados os homens não nascerão livres ; e que um miserável, 
ctnÈo tu, deveria dar os -parabéns á sua fortuna, por lhe 
tocar servir a um Hespanhol. T o d a a resposta do e sc ra -
vo consist io em um sur r i so desdenhoso ; o qua l não 
deixou de fazer sent i r ao ba rba ro oppressor , q u a n t o 
era infer ior áquelle m e s m o h o m e m , que tão c rue l -
m e n t e mal t ra tava . — Vende-se este escravo ? ( p e r g u n -
tou D . P e d r o . ) — Se houver q u e m o c o m p r e , v e n -
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de l -o -he i ( d i s s e o H e s p a n h o l ) : p o r é m elle quasr 
s e m p r e dá respostas tão insolentes a q u e m lhe falia , 
que a pezar de ser esta a terceira vez , que o t r ago á 
feira , a inda não achei c o m p r a d o r , que mo a jus tasse . 
A g o r a m e s m o acaba eile de insul tar a D. A l v a r e d o , 
que deze java c o m p r a l - o : mas juro que se ho je o n ã o 
v e n d e r , farei que se a r r e p e n d a da hora , em que n a -
sceu. P e r g u n t o u en t ão D. P e d r o , qual era o seu d e -
f e i t o , v is to q u e elle se mos t rava tão apa ixonado p o r 
não o te r v e n d i d o ? Para vos dec la ra r a ve rdade ( lhe 
to rnou o H e s p a n h o l ) , elle he m u i t o b o m escravo , e 
sabe t r a b a l h a r , q u a n d o q u e r ; p o r é m está m a l e n s i n a -
d o , e eu não estou para me aff l igir : e i s -aqu i t u d o . 
Se qu ize rdes c o m p r a l - o , eu o vendere i m u i t o b a r a t o . 

Vo l t ando- se e n t ã o D. P e d r o para o escravo lhe 
p e r g u n t o u , se o servir ia de boa von tade ? — Servir-
vos ! ( rep l icou elle em ar de su rp r eza e de i r r i são) 
E querereis vós servir-me ? Dees e a Natureza nos tem 

feito iguaes : assim não vejo a razão, por que haja de ser 
vosso escravo. A força poderá sim sujeitar-me, porént 
de loa vontade jamais consentirei fazer serviços á raça 
detestável, que destruio os Incas , meus Progenitores. O' 
Atabalissa, e vós , Manes immortaes , que fostes para o 
descanço e gloria do Sol, escutai a minha voz, Espiritas de 
preclara fama ! Anhelo• por estar na vossa companhia, 
para ler no Livro do Destino todas as maldições decreta-
das contra os traidores e sanguinários Hespanhoes. Prem-
pta vingança dos Ceos os apanhe e extermine ! 

D . P e d r o sent io-se ho r ro r i sado c o m taes i m p r e -
cações ; assim m e s m o a inda lhe fallou nesta s u b s t a n -
cia : « Se c o m o vós confes saes , haveis de ceder á força , 
n ã o podere i s i m p e d i r que o vosso senhor t ransf i ra 
pa ra m i m o seu d i re i to . A t roca ta lvez vos seja v a n -
tajosa , po r isso q u e a vossa s i tuação não p ô d e s e r 
ma i s desgraçada . D i z e n d o i s t o , e vendo o e sc ravo 
p e n s a t i v o , pagou ac H e s p a n h o l a s o m m a . p e d i d a , e 
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e n c o m m e n d o u aos seus c r iados que c o n d u z i s s e m Hor-
mona (este era o n o m e do infe l iz ) para a sua Q u i n t a . 

Naque l l e dia j a n t o u D. P e d r o c o m o Vice -Re i , 
c f icou c o m elle a té m u i t a r d e : pelo que s o m e n t e no 
dia seguin te m a n d o u t r aze r H o r m o n a á sua p r e s e n -
ça ; e q u a n d o o vio no seu g a b i n e t e , deu s ignal aos 
c r i a d o s , para q u e se re t i rassem. — H o r m o n a ( c o -
meçou D. P e d r o ) , h o n t e m conhec i a tua infel iz s i t ua -
ção por via de um Cava lhe i ro , que encont re i na casa 
do V i c e - R e i : elle m e d i s s e q u e tu foste o C h e f e de 
u m a par t ida na guer ra dos í nd ios , e que vós todos 
fostes apr is ionados e vendidos p u b l i c a m e n t e . D e s d e 
m u i t o t e m p o que os meus s e n t i m e n t o s são oppos tos 
a t odo o g e n e r o de violências : e q u e r o p e r s u a d i r - m e 
q u e po r meios mais suaves da nossa pa r t e não seria 
d i f f icu l toso inspirar nos vossos corações s en t imen tos 
benevo los e a m i g a v e i s pa ra c o m os H e s p a n h o e s ; e 
a té m e s m o es tabelecer en t re a vossa e a N a ç ã o nossa 
um T r a c t a d o de rec ip roca a m i s a d e , que garan t i s se 
cs interesses de um e o u t r o P o v o . P o r é m as op in iões 
par t i cu la res pouca ou n e n h u m a influencia p o d e m ter 
c o n t r a os p r e ju i zos geraes , a inda que estes mal f u n -
dados se jão . T o d a v i a c o m o o p r o m o v e r o b e m ge ra l 
n ã o está ao meu a lcance , o p o u c o , que em m i m cabe 
nes te pa r t i cu la r , eu o execu to com o ma io r p r a z e r , 
s e m p r e que se p r o p o r c i o n ã o as c i r cums tanc i a s ao m e u 
p o d e r : esta he m i n h a ma io r fe l ic idade ; n e m eu p r o -
vo j á mais ou t ra igual . P o r t an to desde este m o m e n -
t o , es l ivre ; n ã o te consideres já m e u escravo . 

Q u a l r a i o , que cáe a pouca d is tanc ia do d i s t r a -
h i d o v i a j a n t e , e o torna i m m o v e l , ass im o i n e s p e r a -
d o d i scurso d e D . Ped ro deixou H o r m o n a a b y s m a d o , 
e sem saber que r e spondes se : parecia a es ta tua da 
s u r p r e z a , q u a n d o D. P e d r o acabou de fal lar . «• He 
« poss íve l ! ( exc l amou H o r m o n a c o m os olhos a r r a -
« zados da lagr imas) He possivel que um H e s p a -
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* nhol possa s e n t i r , e r emedia r os males de um P e -
to ruviano ! Ah ! não , não p ô d e ser. O Ceo para nos 
« dar mostras de que nada lhe he imposs íve l , fo rmou 
« um só coração d o t a d o de h u m a n i d a d e no me io 
a déliés r Pe rdoa i -me en t r e t an to , ó Manes illustres , 
« ó Mor tos bemaven tu rados , se me esqueço das i n -
« jur ias , que recebes tes , a m a n d o um Hespanho l . » 

» Escuta H o r m o n a ( lhe replicou D. Pedro) , o 
a h o m e m he sempre o mesmo, em qualquer par te que 
« exista : os máos andão sempre de envolta com os 
« bons ; in fe l i zmente destes ú l t imos he sempre o n u -
« mero mui c i r cumscr ip to : en t re tan to he uma in iu -
« stiça julgar que todos são máos . He mu i to para' 
tf las t imar que os Peruvianos fossem conquis tados 
« por Hespanhoes d e s h u m a n o s ; po rém a c r e d i í a - m e , 
« que a tota l idade da Nação os t e m detes tado. P o e m 
« de par te os teus p r e j u í z o s : seguro- te que mui tos 
« d ' e n t r e nós folgarião fazer o m e s m o , que eu acabo 
« de fazer - te c o m tanta admi ração tua. » Convenceo-
se o Pe ruv i ano de q u a n t o D. Pedro lhe asseverava, e 
qu iz ficar com elle em L i m a : p o r é m passada a p e n a s 
u m a semana começou a manifes tar -se inquie to c o m 
os dezejos de voltar para a sua Patr ia . D. Pedro lhe 
offereceo provisões para a jo rnada ; mas o nobre c a -
t ivo somen te acceitou um vestido ao seu uso , u m a 
espingarda , e mun ição para a m e s m a . Depois e s t en -
d e n d o os braços para o seu b e m f e i t o r , lhe disse c o m 
t r a n s p o r t e : « Adeos ! Eu não vos tornarei a v e r ; 
<x mas em quan to me durar a vida, hei de l e m b r a r - m e 
« de vós com a m o r e gra t idão . A mocidade do m e u 
« Pa iz ha de a p p r e n d e r a p ronunc ia r o vosso n o m e , 
« será repet ido pelos meus Compa t r io t a s com respe i -
« t o , quando f izermos a so lemnidade dos sacr if íc ios 
« sobre o rochedo de Morsa». » Ret i rou-se H o r m o -
n a ^ D . Pedro f i c o u gozando daquella sa t i s fação , 
que he pr iva t iva do h o m e m vir tuoso , q u a n d o a sua 



( 3<fc ) 
consciência lhe dá t e s t e m u n h o de ter o b r a d o uma 
acção uti l , e por isso gloriosa. 

N o p r inc ip io d o anno seguin te es tando D . P e d r o 
na sua Q u i n t a , e v is inhanças de C u s c o , a t r aves sando 
o d i l a t ado b o s q u e , q u e cobre as faldas dos A n d e s , 
e r r a n d o o c a m i n h o , foi da r c o m s i g o no me io d ' o u t r o 
a r v o r e d o , de cu ja belleza f icou e n c a n t a d o ; pois era 
m u i copiosa a var iedade de arvores ind ígenas , i n t e i -
r a m e n t e desconhec idas na E u r o p a . A l é m des tas a L a -
range i ra , o P l a t ano , e a bella A n a n á z exha lavão i n e x -
pl icável f r a g r a n c i a : e logo a pequena d is tancia destas 
arvores a p p a r e c i a u m a soberba C a s c a t a , c a i n d o p r e -
c i p i t a d a de g r a n d e al tura sobre u m a cordi lhe i ra de 
r o c h e d o s , q u e f o r m a v ã o n o f u n d o u m a vast íssima l a -
goa : em fim este l uga r era ao vivo o be l lo e o sub l i -
me , f o r m a d o pela m ã o da N a t u r e z a . A q u e l l e e n t h u -
s i a smo a n i m a d o r , c o n h e c i d o u n i c a m e n t e das a l m a s 
b e m f o r m a d a s , t inha t o m a d o c o m p l e t a posse de t o -
das as suas facu ldades ; e quasi absor to em deleitosç» 
extasi , repet ia D. P e d r o a lguns versos ana logos a t ã o 
r isonha scena. Eis q u e de improv i so es tando a inda a 
r e c i t a l - o s , cáem sobre elle dez Pe ruv ianos a r r o j a d o s , 
q u e o p r e n d e m . A l g u n s m a t ã o a sua m u l a , e a a f o -
g ã o no lago : e depo i s de t e r e m a m a r r a d o D. P e d r o 
c o m g r a n d e s e g u r a n ç a , m a r c h ã o c o m e l le , c o m o em 
t r iun fo , c o n d u z i n d o - o por largos c a m i n h o s a t r avez 
da serrania ; até que ao anoi tecer , chega rão a u m a pla-
n í c i e e x t e n s a , e rodeada de m o n t a n h a s inaccess ive is . 
A q u i varias T r i b u s lhes sairão ao e n c o n t r o , b r a d a n d o 
a altas vozes em signal de alegria por causa do a c o n -
t e c i m e n t o , q u e lhes depa rá ra c o m u m a v ic t ima H e s -
panho la , que sacrif icar devião sobre o t u m u l o de 
Q u i m a v t o , Po r en t re as m e s m a s vozerias foi D . P e d r o 
c o n d u z i d o a o T e m p l o . Es t e ed i f i c io , r egado d e s a n -
g u e , constava de varias pedras de u m a d e s m a r c a d a 
g r a n d e z a : aqu i o es tenderão sobre a A r a ; e o Sace r -
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d o t e , e m p u n h a n d o o fatal cutel lo , com feroz e m a l i -
g n o surriso lhe disse : « Ma lvado ! agora provarás a l -
« gt ima p e n a , semi lhante áquel las , que a tua a m a l -
« diçoada raça ba rba ramen te tem infl igido aos p rec la -
« ros Filhos do Sol. A tua carne se arr ipiará aos go l -
tf pes da aguda pedreneira ; e todos os teus m e m b r o s 
K serão crestados pelas ardentes c h a m m a s deste sacro 
« fogo. Oh vic t imas assassinadas , H e r o e s do Perú , 
« illustres descendentes dos Santos incas , acceitai p r o -
« picios este ac to de ob lação , q u e offerramos á glor ia 
« do vosso m a r t y r i o ! Insp i r a i -me os t o r m e n t o s , q u e 
« merece este Hespanho l , pois que tarnbern fostes 
« a t o r m e n t a d o s : avivai em m i m o odio ea v ingan-
« ç a , de que elle he d i g n o ; para que este sacrif ício 
k vos seja g ra to , e não desmereça das a f f ron t a s , q u e 
« haveis suppor t ado . » 

O gr i to da v ingança . repet ido pela mul t idão . r e -
t u m b a v a ao longe .com horror espantoso., e por si só c a -
p a z de dar a mor t e . Mul t ip l icavão-se as i m p r e c a ç õ e s , 
em quanto o Sacerdote fazia a c o m m e m o r a ç ã o dos que 
t inhão morr ido pela P a t r i a ; e só faltava accender - se 
a Pyra , que havia de consumir o infeliz D. P e d r o . 
Começava já a reinar o m e d o n h o silencio , e todas as 
m a i s levantavão seus f i lhos nos b r a ç o s , para que vis-
sem correr o sangue do H e s p a n h o l , com que se devia 
salpicar as pedras do T e m p l o . E i s -que r o m p e u m a 
voz forte no meio de toda aquella mul t idão : Detem-
te -Yapedo, suspende um pouco a força do teu braço ! . . . 
E r a a voz de Hormona, a voz do p r ime i ro C h e f e , q u e 
t endo perceb ido os alaridos das T r i b u s , cor r ia t ras-
bo rdando de j u b i l o , para ser presente á mor t e do 
H e s p a n h o l ; que rendo elle p rop r io i m m o l á l - o , e c e -
lebrar este ac to de vingança sobre a Pedra de Morsan. 
M a s ao a p p r o x i m a r - s e , recúa com horror e e span -
t o , reconhecendo na cara , posto q u e maci len ta e c a -
davé r i ca , a D. P e d r o , seu generosíss imo bemfe i to r ! 
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Suspende o funesto golpe, ó Tapedo f Retira-te ] atrevi-
do 1 D i z e n d o isto , parecia desmaiar ; mas recobrando 
o seu v i g o r , a r remeça-se sobre D. P e d r o , pa ra o l i -
v ra r do c u t e l l o , que ia a ser descarregado sobre o seu 
m a i o r A m i g o . 

E c o m o descrever agora H o r m o n a no ac to de 
l evan ta r D. Pedro do lugar , em que jaz ia ? M a s de 
q u e m o d o f igurar t a m b é m o espan to , e os signaes da 
g r a t i d ã o dos Peruvianos , ouv indo q u e D. P e d r o e ra 
o l ibe r tador e generoso A m i g o de H o r m o n a ? — Eis-
aqui, meus Irmãos, o meu Amigo, o Amigo do Genero Hu-
mano , e dos Peruvianos: elle me livriu da escravidão, e 
por este meie das garras da morte , a que inevitavelmen-
te eu teria succumbido: elle finalmente he 9 Homem gene-
roso , que me permiitio voltar ao meit de vós. O n o m e 
de D. Pedro , não menos que o de H o r m o n a , era já 
b e m conhec ido en t re as T r i b u s pela r e l ação , que o 
m e s m o Chefe t inha fei to dos seus t raba lhos e p e n a s Í 
r azão por que se most ravão todos possuídos de hor ro r , 
cons ide rando a atrocíssima i n g r a t i d ã o , que est iverão 
á pon to de pe rpe t ra r . Prostravão-se uns a p ô z ou t ros 
aos pés de D. P e d r o , para lhe t e s t emunha rem sua 
g r a n d e m á g o a : e logo depois e r g u e n d o - s e , f i tavão 
nelle os olhos com a d m i r a ç ã o , e o saudavão c o m ta l 
respei to , que parecia c u l t o , que lhe t r ibutavão á p o r -
f ia , 

D . Ped ro p r o f u n d a m e n t e sensibil isado c o m tão 
variada scena , de ixou-se f icar a lgum t e m p o c o m os 
P e r u v i a n o s ; os quaes conhecendo pelas suas mane i ras 
e pelos s e n t i m e n t o s , que manifes tava , q u a m e r rada 
era a opin ião , que t inhão dos H e s p a n h o e s , de b o m 
g r a d o aquiescerão a todas as proposições , que D. 
P e d r o ousou c o m m e t t e r - l h e s para interesse de uns e 
out ros . Um t ra t ado de c o m m e r c i o foi o resul tado feliz 
de todas estas conferencias ; por meio do qual os 
H e s p a n h o e s , não só f icarão livres de um povo i n i m i -

Vol. 1. Yy 



O )) 

go , que causava gravíssimos damros nas fronteiras jv, 
mas até derivarão um beneficio incalculavçl por via 
do commercio do ouro , e das esmeraldas. 

Desta sorte um só homem virtuoso obteve o • 
que toda a politica de muitos fraudulentos jamais^ 
teria conseguido. Feliz o genero humano, se as.ma-
ximas e princípios de D. Pedro tivessem propaga« 
d o ! e se o Mundo se convencesse de que o inte-
resse , e a consciência só podem fraternisar no peito 
animado pela virtude ! 

f< t t t v t a , 
Si c ziio í-AY ;ri otn e (,-ihoH -Cl "h 
— Í I W J W J - ^ J V J — 

•• i i j - -if) o ' : . ' r:':rti) oizrfD o rn toa t 
gtfla • ' 1 cly t>j»j> jsc;f oJsiffc 

í í tywrifiuíi íaí í if o í ! f ' r u c . , cv»bV{ .Cl éb f V' aòte-
t i; . 15«- -sÒRtúgií) ijioqob c ;oI 3 " rc fe^s íTtu l .n j s f» 
•'RI «f • 1 • <•'• < o r> , o'";:,.::; \ Í; rnc ' j . ..I j1 Í o ih 

«•xí r i je ' ' ; : n i m r : bi 11Aoi q ,Ci 
to tX]rn93 ífruaic *if/:'l ^ . u ò x i á o , Ctíioá fcbshc/ 
tj :: ;•?!/ n '.••vi zt > js-.n:. " ao co t i k ivú r / I 
l ib r f " t ' f n t i >', \ 'r.í;Víinrm atr» .;.<>;.i^rr.jííiDS colou'*) 



( * « ) 

C O R R E S P O N D Ê N C I A I N T E R E S S A N T E 

P O R C A R T A S D E U M I R M Ã O 

A O U T R O . 

L» 
Querido Irma» 

Os erros da mocidade o mais das vezes não são 
tanto a consequência de princípios viciosos, quanto 
a falta de experiencia sedusida pela força das pai-
xões; não obstante que o Mundo prompto sempre 
em censurar, os attribue unicamente á falta de vir-
tude. 

Como vos approximaes da idade , em que, como 
o potro fogoso , precisaes de freio e não de espora , 
quero desviar-vos daquelles precipícios , em que cor-
•rem grande risco os inexperros, como vós; porque 
affectos desordenados , muitas vezes de mistura com 
certos prejuízos , poderião effeituar a vossa perdição. 
Não sei que haja empreza mais difficultosa , do que 
a de instruir os preoccupados ; e ninguém o he mais , 
do que a mocidade. Pelo que o meu primeiro intento 
será regular a vossa razão, fazendo por expellir do 
vosso coração todos os affectos, que não tiverem a 
"virtude por base; assim como do vosso pensamento 
todas as opiniões , que não estiverem sustentadas pela 
razão. 

Primeiramente deveis advertir , que he sempre 
indicio de uma alma fraca, o deixar-se qualquer con-
duzir por opiniões , que formou na sua mocidade, e 
cuja verdade não pôde discernir com a luz da razão : 
assim como he signal evidente de ter o coração cor-

X x 2 



( )) 
rompido soffrer , que as nossas paixões nos levem 
fóra dos termos da virtude. A preoccupação he um 
cadeado, que prende ojuizo , e precisa-se grande for-
ça para o despedaçar: com tudo não percaes o ani-
mo , esforçai-vos quanto he possível por adquirir o 
mais nobre dos privilégios humanos, que he a liber-
dade de espirito. Os vossos consecutivos prazeres 
amplamente vos compensarão todo o trabalho ; e vós 
ficareis coroo aauelle prisioneiro »que acaba de reco-
brar a suspirada liberdade. Um novo Mundo vos da-
rá o gozo de mil bellezas naturaes : observareis como 
a natureza desenvolve a vossos olhos suas estupendas 
maravilhas ; mostrando-vos toda esta variedade e ri-
queza immensa , dependente de uma só e primeira 
causa ; e porque modo as series de todos os entes sc 
reproduzem econservão diante de todos os séculos. 

Vereis como a fresca roza , depois que bebe o 
orvalho da madrugada , offerece o seu néctar ás abe-
lhas , que correm para o cortiço com este rico despo-
jo. Por este modo alcançareis, que devemos a pre-
cioso mel á primeira causa , que creou as Hores; re* 
conhecereis o Omnipotente Creador na prodigiosa va-
riedade dás suas obras; e o que pareceria confusão 
aos olhos preocupados , tudo se mostra ás vistas dá 
razão regulado pela harmonia. Então olhareis para o 
mar , como coração deste nosso globo , ena que habi-
tamos; para o sol , como alma deste nosso systema 
do Universo ; e quando a nossos olhos se esconde-
rem seus raios vivificadores, vos parecerá , que morre 
a natureza. 

Por esta maneira se vos patenteará também a 
bondade daquelle Deos , que tudo creou para a exi-
stência e felicidade do homem. A sua sabedoria re-
splandece na exacta observancia. das leis da nature-
za: se occorresse alguma desordem nestas leis, o 
mundo seria destruído. O seu poder manifesta-sc 
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admiravelmente na creação e regulamento da prodi-
giosa variedade de mundos e entes : e por esta ma-
neira podeis alcançar grande numero dos attributos 
deste ser Supremo. E que direi mais para desvanecer 
as sombras da preoecupação ? Estou imaginando já 
que a luz da verdade principia a raiar sobre o vosso 
entendimento, e que ficaes á lei ta para observar desde 
hoje a sua formosura e brilho. 

Em a nossa jornada pelas obras da creação o 
objecto mais curioso , interessante e admiravel , he se-
guramente o homem. Este he em si mesmo um mun-
do , o fogo, o ar , a terra e agua. Se a sua alma pa-
rece fogo, o ar he o seu hálito, a terra lhe forma 
o corpo , e a agua o sangue. O coração he o grande 
deposito ou mar , do qual pior differentes rios ou veias 
corre o fluido vivificador até as mais remotas extre-
midades. Se parasse o fluxo e refluxo da circulação , 
o corpo sofírcria a inundação, que o Diluvio causou 
no Globo. Anima-nos nossa alma , como o sol a 
Natureza ; se ella retira a sua influencia , ficamos lan-
guidos e desíallecidos. O poder elástico do nosso háli-
to , do n esmo modo que a elasticidade do ar, pre-
vine a estagnação em nós , assim con o no rr undo. 
Nosscs corpos, bem como a terra, se congelai ião, se 
filhasse o calor do sol , que exteriormente os aquece 
e fomenta. Os pés formados por diífercnte modo que 
os dos outros animaes , nos sustentão cm forma recta , 
como colun na firmada sobre a própria base. Nossas 
nãos não rasreão sobre a terra ; nós as empregamos 
em offic-ios mais nobres : são como fâmulos , que nos 
lavrrki e cultivão a terra, e subministrão a comida, 
á proporção do nosso gosto e commodidades. Expli-
car seus serviços innumeraveis , nos faria ultrapassar5 

os lin ites de uma carta. Assim mesmo não deixarei' 
de fazer-vos notar, que ellas são um supplemento á 
nossa palavra: por sua inteivenção pedimos amea-
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çamos, offerecemos c rejeitamos; e não há movi-
mentos apaixonados ou da imaginação, que as mãos 
não possão exprimir com elegancia. 

Reparai agora no rosto , bem como na differen-
ça marcada dos vários gestos, procedentes da flexi-
bilidade muscular das faces : observai-o já corado 
pelo pejo e vergonha, já afogueado pela raiva: umas 
vezes o sobrolho austero se torna tranquillo por meio 
da complacência ; o olhar severo e furioso se conver-
te em mansidão pela mesma causa. Os beiços , um 
momento antes lívidos pelo temor, em outro instante 
se tornarão rubicundos, porque os animou o surriso 
da amisade e da confiança. 

O que seria o homem privado de seus sentidos , 
faculdades e paixões ? Se vamos a particularisar o usa 
dos primeiros , parece que o olfacto c o gosto são os 
nossos Médicos naturaes ; pois que todas as sensações, 
que por via delles recebemos , nos fazem sentir até 
que ponto qualquer objecto nos pôde ser grato ou 
nocivo, segundo a sua sensação nos lisonjea ou des-
gosta ; menos que os orgãos dos sentidos não estejão 
viciados , ou habituados diversamente. Não he por 
meio destes dous sentidos que todos os animaes 
(mesmo aquelles, que são destituídos de razão) esco-
lhem a comida, que mais lhes convém ? 

Mas que diremos da vista? Ella he sem duvida 
o pintor da natureza ; ella nos appresenta por toda 
a parte a belleza de cada um dos objectos ; ella nos 
mostra os campos matizados de flores, o rústico val-
le , os rios, que cáem dos altos montes, e que ser-
penteão por entre a relva , e animão reverdescentes 
bosques ; e n'um instante a vista nos figura toda esta 
deliciosa variedade , para a qual o habito nos torna 
desattentos. 

Os ouvidos são , por assim dizer , os nossos in-
terpretes ; elles nos communicão os dezejos dos ou-
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tros , assim como as snas esperanças e receios : elles 
são também os porteiros , que introduzem a musica, 
levando o encanto da harmonia á presença da Alma, 
que por esta visita sáe da tristeza, que pouco antes 
a confundia e abysmava. 

O sentido do tacto he como sentinella , que por 
meio da dor nos dá parte da proximidade do perigo. 
E quantos prazeres nos não procura este sentido ? 
Por ventura não alenta o fresco zefyro aquelle peito , 
que se sentia abrazado pelos ardores do meio dia ? E 
não faz outro tanto o fogo, quando afugenta de nós 
o regelante inverno ? 

Depois desta revista apressada sobre nossos sen-
tidos , passemos agora a examinar outras faculdades 
do homem. 

A imaginação parece um poder creador e so-
brenatural ; prazeres e pezares são os fâmulos , que a 
servem. O Monarcha no meio de toda a sua grandeza 
e fausto não pôde subtrahir-se aos receios , que ima-
gina , quando alguma indiscrição da sua parte os há 
occasionado. Pelo contrario o preso encerrado na 
masmorra pôde gozar dos mais elevados sentimentos 
do prazer , quando se considera victima da prepotên-
cia por causa do bem , que procurava para os seus 
semilhantes. Olhada por este lado a imaginação, cila 
se nos mostra legitima irmã da nossa consciência ; 
sendo as nossas acções o painel acabado, segundo a 
belleza ou deformidade, que corresponde ao seu pri-
rreiro desenho. Se as nossas intenções forão justas, o 
desenho he bem , e neste caso pouco importão as 
acções , porque a imaginação nos offerece o painel 
mais aprazível ; assim como representa o mais desa-
gradavel, se o desenho he desapprovado pela consci-
ência. Pelo que desnecessário parece lembrar-vos , que 
jamais lhe deveis dar outro, que não seja o melhor, 

E que vos direi eu da memoria ? Não he esta o 



( 3<fc ) 
deposito dos conhecimentos ? E não deve ser grande 
o nosso cuidado, para o não encher , senão de thesou-
ros ? Na mocidade pôde dizer-se, que elle está va-
zio: e por tanto permitti-me, que vos aconselhe que 
depositeis nelle as vossas boas intenções , que devem 
ser o fundamento , sobre o qual convém assentar todas 
as vossas acções; e ao mesmo tempo um impulso para 
augmentardes os vossos conhecimentos. A memoria, 
regulada assim desde a mocidade, será um remedio 
muito efficaz contra a pobreza e velhice. A velhice 
conseguirá prorogar os prazeres honestos da mocida-
de , bem como todas as vantagens, que os acompa-
nhão: e a pobreza gozará das riquezas da virtude, 
eximindo-se do veneno da torpe inveja , e do terrível 
ciúme por meio do espirito de moderação, que lhe 
fôrma os alicerces. 

A rasao porém he a luz mais brilhante do nosso 
ser, que dá grande claridade á nossa alma ; e que a 
guia pela vereda da exactidão ao throno da verdade , 
donde procede o manancial dos verdadeiros prazeres. 
Por cujo motivo a mocidade não deveria emprehen-
der cousa alguma fóra dos limites desta luz , para 
não cair jamais na escuridade do erro, do qual tar-
de poderá livrar-se; não podendo facilmente eximir-
se do circulo das misérias, que de ordinário acom-
panhão a illusão e o engano. 

Tendo-vos dado uma breve exposição sobre as 
referidas faculdades do homem , resta-me agora fallar 
das suas paixões, e da maneira, por que estas o po-
dem coadjuvar no alcance da felicidade própria; assim 
como daquella , que pertence á sociedade. Estas pai-
xões sendo da maior consequência , tanto para nós 
mesmos, como para os nossos semilhantes , eu procu-
rarei explanar mais largamente o mesmo assumpto na 
seguinte carta , que proponho enviar-vos na occasião 
mais opportuna , que se me offerecer. 
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R E F L E X Õ E S 

Sobre ai causas prejudiciaes ao progresso da Agricultura s 

e a urgente necessidade , que ba, de remover 
as mesmas causas. 

H E b e m sab ido , q u e o s progressos d a civilisação 
da Eu ropa , t em fei to desenvolver u m a prodigiosa v a -
r iedade de c o n h e c i m e n t o s , que s e n ã o forão de todo 
ignorados nos séculos anteriores , pe lo menos n e m 
crão até este século tão geraes , nem tão systematicos ; 
p o r consequência não podião ser tão prat icaveis . O 
i n g e n h o h u m a n o por t an to i l lus t rado nesta m o d e r n a 
e s c h o l a , ev iden temen te t em adqui r ido u m d o m i n i o 
m a i o r sobre si m e s m o , e um t i tulo sub l ime á g r a t i -
dão dos vindouros , por isso que lhes f ranquea mais o 
passo para t u d o q u a n t o d iz respeito ás mutuas re la -
ções da sociedade. P o r é m ao m e s m o t e m p o q u e esta 
genera l idade de conhec imentos parecia af iançar v a n -
tagens maiores á m e s m a s o c i e d a d e , somos fo rçados 
a deplorar o a t r azamento da nossa Indus t r i a rura l . 
Es t a a r t e , humi lde s i m , po rém tão nobre , quan to n e -
cessária , e tão util , c o m o os beneficos a l i m e n t o s , que 
conservão a nossa existencia , não tem pod ido pa r t i c i -
p a r daquel le m o v i m e n t o , que p roduz io os rápidos 
progressos da civil isação ; não só por ser n a t u r a l m e n -
te mais vagarosa a sua marcha , senão po rque o esp i -
r i t o h u m a n o , occupado pa r t i cu l a rmen te das i d e a s , q u e 
a c o m p a n h ã o os systemas progressivos dos c o s t u r a e s , 

Foi, L Z z 



í 3^° } 

não tem dedicado entre nós a este importante ramo 
aquella porção de cuidados,.que era indispensável pa-
ra o fazer prosperar em beneficio geral. 

Se voltarmos nossas vistas para os séculos , que 
nos precederão, acharemos este atrazamento mais ou 
menos patente em todas as Nações da Europa ; espe-
cialmente fazendo nós o parallelo entre o estado pre-
sente da Agricultura , e o em que ella se achava sete 
ou oito séculos antes : e quer nós contemplemos o 
preço dos seus productos , quer a extensão da mesma 
industria, he immensa a differença. E não appare-
cendo outros motivos, a que possamos attribuir a sua 
decadência , he claro que os mesmos progressos da 
civilisação , tendo exaltado o homem sobre a sua con-
dição natural, as occupações ruraes se tornárão para 
elle nimiamente pesadas e fastidiosas , por isso que 
podendo substituil-as com menor trabalho do seu in-
genho, a industria sacrificou ao luxo o ramo, que mais; 

interessava a sua existencia. 
Sem examinarmos os prejuízos sensíveis , que 

esta mudança tem operado no homem, fazendo-o per-
der com a innocencia campestre aquella robustez e 
vigor fysico, que o trabalho da terra promove e se-
gura sempre aos que a revolvem; olharemos só para 
as funestas consequências, que esta relaxação tem 
causado á sociedade em geral; e particularmente 
áquellas Nações, cuja opulência as tem desviado desta 
impreterível occupação; taes como a Hespanha , e 
o nosso Portugal. 

Dataremos este lamentavel descaimento desde, 
a idade do ouro ; não daquella tão famigerada nos 
Annaes de Saturno, em que o ouro symboliza o con-
tentamento geral dos povos, devido assim á abun-
dancia , como a um governo paternal; mas falíamos 
daquella idade do ouro mineral , escavado das entra-
nhas da terra, para ir saciar a sede hydropica da 
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a v a r e z a , e to lhe r ao m e s m o t e m p o no h o m e m a p r e -
roga t iva na tu ra l de p rocura r o seu sus ten to nos c a m -
pos ; sus ten to , q u e a P rov idenc ia lhe havia de s t i nado 
s e m out ra pensão ma i s q u e o suor do seu rosto : d e -
c r e t e i r r e v o g á v e l , q u e em s i m e s m o encer ra o m e i o 
ma i s e f f icaz pa ra conservar as forças e o v igor do 
m e s m o h o m e m . 

F o r ã o por t a n t o as descuber tas do o u r o e p e d r a -
r ia as q u e de rão o r i g e m á decadenc ia desta preciosa 
o c c u p a ç ã o do h o m e m : e foi a Agr icu l tu ra q u e m p r i n -
c ip iou a sent i r os mais pesados effei tos da i n g r a t i -
d ã o . O C i d a d ã o , a q u e m esta conquis ta se f igurava m u ; 
lucra t iva , l a rgando m ã o do a r a d o , cor r ia a toda a p res -
sa a p r o c u r a r a sua for tuna no seio das m i n a s . O 
E s t r a n g e i r o d a m e s m a s o r t e , q u e r e n d o t a m b é m p a r -
t i c ipa r deste m a n a n c i a l , subti l isava o s e u i n g e n h o , 
m e d i a n t e u m t ra f ico d e d i f fé ren tes a r t igos d e l u x o . 
O L a v r a d o r d e s a m p a r a v a os seus l a r e s , para fazer 
o u t r a especie de c o l h e i t a , o n d e n ã o era necessário se -
m e a r ; e imag inava poder enche r os celleiros sem g r a n -
des fad igas : e p o r isso a interessante Agr i cu l tu ra foi 
a b a n d o n a d a áquel lout ra c lasse , que pela sua d e m a s i a -
da pobreza e out ras imposs ib i l idades não pod ia t r a n s -
p o r t a r - s e pa ra o N o v o M u n d o . O r ico p rop r i e t á r io 
soll ici tava e m p r e g o s para a í nd i a , e p o r isso os seus 
c a m p o s se ester i l isavão. Os seus rendei ros e mais o p e -
rá r ios não de ixavão de seguir as ideas do t e m p o e 
t e n d o s o m e n t e em vista adqu i r i r em b r e v e espaço 
t he sou ros , voavão todos para A m e r i c a , d o n d e c o n t a -
vão t razer abundan t e s m e i o s para passa rem a vida 
c o m maiores c o m m o d i d a d e s . Nasceu deste novo p l a -
no um c o m m e r c i o art if icia] , ana logo ao a u g m e n t o 
das necessidades e a p p e t i t e s , que cada um c o m e ç a v a 
a s e n t i r , e que a civi l isação a cada passo susc i tava . 
P o r esta causa se a r ru inou a ag r i cu l tu ra na P e n i n s u -
]a , c se de ter iorou g e r a l m e n t e em toda a E u r o p a ; 
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não deixando de manifestar desde aquelle tempo um 
certo vasio na felicidade dos povos. 

Não perseverou por tanto tempo esta falta nas 
outras Nações, quer fosse por causa da sua fertilida-
de natural, quer por não se haverem entregado com 
tanta avidez a estes falsos recursos; também por não 
p.ossuirem nas suas Colonias os mesmos tentadores 
mananciaes, ou finalmente porque as Leis Agrarias, 
bem como a sua escrupulosa obscrvancia , as preservou 
deste contagio assolador. Mas nesta Península a.falta 
fez-se tão sensível', que a nenhuma outra causa se 
pôde attribuir a ruína da mesma Agricultura ; vindo 
em consequência o maior dos males para qualquer Na-
ção , qual he : ficar, como Portugal, na dependencia 
de que os Estrangeiros lhe queirão trazer o pão quoti-
diano , levando o ouro , que com tantas fadigas e 
ruína própria se havia procurado. 

Mas dizem alguns Estadistas: se Portugal pôde 
trocar os seus vinhos a pão com uma vantagem tão 
conhecida, como se colhe da importação deste, e 
exportação daquelles; não será uma grande loucura 
alterar o systema , que tantos lucros lhe há procura-
do? 

Este argumento teria muita força-, se o pão fosse 
o único artigo, de que Portugal carece. De mais a 
cultura dos géneros de luxo, alem de não poder re». 
dundar em um beneficio geral, depende sempre do 
seu uso permanente, não menos que da vontade e ca-
pricho do consumidor: quando a Agricultura olhada, 
como deve ser, na sua totalidade , pôde abranger não 
só cs objectos de luxo , mas deve com particularidade 
cuidar dos necessários : aquelles devem ser sempre se-
cundários , se pertendemos viver independentes, e 
fazer que fioreça a Industria Nacional. Se em dous 
ou mais annos acolheita dos comestíveis se tornasse 
cscassa , ç os vinhos neste mesmo tempo não tivessem 
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acceitação nos Reinos estrangeiros, que seria de nós 
em tão deploráveis circumstancias ? Pense-o cada um 
para si. 

Isto mesmo se confirma ainda mais pela pratica 
das Nações , que se chamão pobres; sem mais recur-
so , que o da sua Agricultura , supprem as suas necessi-
dades, florecem no seu interior, e vivem com tran-
quillidade e ordem : taes são os Suecos e Dinamar-
quezes, e até mesmo os Barbaresccs , os quaes sub-
missos ás leis, que lhes impõe a natureza , desprezão 
a eschola do civilisado luxo , e se occupão em traba-
lhar nos campos com incessante vigore assiduos cui-
dados. Por este modo não só vivem fartos e conten-
tes , mas a par dos Americanos do Norte nos vem ti-
rar das algibeiras aquelle mesmo ouro , que com tanto 
desassoctgo e anciedade tínhamos procurado ; e que 
sérvio somente á nossa vaidade , e a entregarmo-nos 
a um ocio ruinoso e lamentavel. E não seria o nosso 
desprezo pela Agricultura a causa principal de todas 
as oppressões , que com tanta injustiça pesa vão sobre 
o laviador ? Que poderia emprehender esta miserá-
vel classe sem protecção alguma , e de mais a mais 
acabrunhada com toda a sorte de vexações e de in-
justiças ? O tempo assás tem dado a conhecer as con-
sequências de um systema tão estulto , como oppres-
sivo. 

A p e n a s n a a d m i n i s t r a ç ã o d o M a r q u e z d o P o m -
bal e s t e , e ou t ros ramos de Indus t r i a Nac iona l r e c e -
b e r ã o a l g u m g ráo de m e l h o r a m e n t o : nias c o m o nosso 
f á d o adverso a inda cont inuava , a fac i l idade , que m u i -
tos t inhão de se enr iquecer pelo c o m m e r c i o do u l t r a -
m a r , a d i f f e renç» de opin iões , e finalmente a i nva -
são Franceza , de ixarão as cousas , c o m o antes c rão , 
para n ã o dizer que em peor e s t a d o ; obs t ando t u d o ' a ' 
t]ue se adoptasse uma sabia Pol i t ica de leis e cos tu -
m e s , cue removesse para s empre a s causas des ta f a -
ta l decadenc ia . . 
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A d i f f i c u l d a d e , que há nos t ranspor tes de u m a 

pa ra out ra ter ra n o in ter ior d o R e i n o , h e t a m b é m 
o u t r o obs tácu lo aos progressos da Agr icu l tu ra ; p o r -
q u e tolhe o L a v r a d o r para o recurso de um c o m m e r -
c io i n t e r n o , o qual a inda pode r i a a n i m a r a sua i n -
dus t r ia c o m esperança de a lguns lucros . He por esta 
d i f f i c u l d a d e de t ranspor tes que o preço do g r ã o faz 
u m a d i f fe rença de vinte por cen to no seu preço na 
cu r t a d is tancia de o i to l éguas . Se as estradas fossem 
pra t icaveis a g randes car ros de conducção , ou se o 
Pa iz estivesse re ta lhado de c a n n e s , c o m o ou t ros da 
E u r o p a ; seria o Lavrador de Almeida , por e x e m p l o , 
fo rçado peia necess idade a vender o seu t r igo a c r u -
z a d o , q u a n d o o da M a i a o vem t razer ao P o r t o por 
o i to ou d e z tos toens ? Q u e m se hav ia de a n i m a r a t é -
q u i a cu l t iva r as terras das f ronte i ras , q u a n d o o l o -
cal , e as conducções faz ião pe rder todas as e spe ran -
ças ? E m b o r a ha j a fe r t i l idade na ma io r pa r t e das 
c a m p i n a s , e um c l i m a favoravel pareça c o n v i d a r os 
seus hab i tadores por toda a par te da M o n a r c h i a ; a 
m a i o r par te da classe agr icu l tora habi tava a té o p r e -
sen te nas p r o x i m i d a d e s d ' a l g u m a C i d a d e populosa , 
o u d e a l g u m p o r t o d e m a r , o n d e s ó esperava e n c o n -
t r a r g r a n d e n u m e r o d e c o n s u m i d o r e s , q u e c o m p e n -
sassem o seu s u o r , e por es te m o d o lhe fo rnecessem 
c o m o m e r c a d o mais p r o m p t o o r e m e d i o tão p rec i so 
p a r a as necessidades da v ida . A não ser isto , a c o n -
d u c ç ã o faria a u g m e n t a r em d o b r o o preço do géne ro , 
o que o deixaria sem c o m p r a d o r . 

R e m o v i d o s p o r é m que sejão estes obs tácu los 
a t e r r a d o r e s , ab r i r - se -ha u m largo c a m p o á s e s p e c u -
lações da Agr i cu l tu ra : o c idadão o p u l e n t o , e o g r a n -
de propr ie tá r io , c o n v i d a d o pelo seu p rop r io in te res -
s e , i rá assistir nas suas casas de c a m p o ; não d u v i -
da rá e m p r e g a r seus c a p i t a e s , e fazer grandes d e s e m -
bo l sos , p r e v e n d o lucros p r o v á v e i s ; e a t é conhecerá 



por este meio os muitos prazeres , que a vida cam-
pes tre 

eíferece atMàfeo- terras, Es te ujjico 
meio faria, que muitas aldeias atégora reduzidas a 
penúria , e á mais lamçnt^vfl miserw , resuscitassem 
para uma nova existência, eJ prosperassem com gran-
de utilidade do bem eommum. . 
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j ^ L Lei da L i b e r d a d e de I m p r e n s a , que t an to s e 
t e m d i scu t ido n o Congresso N a c i o n a l , t e m po r o b j e -
c t o dous f ins : P rov idenc ia r sobre os a b u s o s , q u e 
p o d e m nascer da m e s m a l i b e r d a d e : 2.0 P ro tege r esta 
l i be rdade para segurança e p r o s p e r i d a d e da N a ç ã o . 

Pa ra ju lga r dos abusos t e m - s e ins t i tu ído o J u i z o 
dos Ju rados , ou Ju izes de F a c t o ; dos quaes temos d a d o 
j á a lgumas ideas e m o s N ú m e r o s 2 . e 3 . 0 d e nosso 
J o r n a l . E para que a lguns de nossos Le i tores possão 
v e r e m um go lpe de vista as r a z õ e s , q u e a f i anção a 
b o n d a d e desta I n s t i t u i ç ã o , r e s u m i r e m o s o q u e se t e m 
a l legado de m a i s in te ressante ( s e g u n d o nosso m o d o de 
e n t e n d e r ) á cerca des te i m p o r t a n t í s s i m o ob jec to . 

A L i b e r d a d e de I m p r e n s a , e a Ins t i tu ição dos 
J u r a d o s são a s c o l u m n a s p r i n c i p a e s , sem q u e não p o -
der ia sus ten tar -se a l ibe rdade Civil dos P o r t u g u e z e s : 
ass im c o m o sem J u r a d o s , m u i f racos serião os p r o -
gresssos da l iberdade de escrever ; porque o esc r ip to r 
recear ia m u i t a s vezes d i z e r cer tas v e r d a d e s , que não 
o b s t a n t e serem úteis a o b e m g e r a l , n a t u r a l m e n t e h a -
vião de desagrada r a mu i tos E m p r e g a d o s públicos-, os 
quaes , por interesse p ropr io , c edo , ou ta rde p r o c u -
rar ião o p p r i m i l - o . P o r t anro es tabelecida a f ô r m a do 
G o v e r n o R e p r e s e n t a t i v o , t a n t o a L i b e r d a d e d e I m -
prensa , c o m o a Ins t i tu i ção dos J u r a d o s e rão abso lu -
t a m e n t e necessarias, 

Es te s Ju izes de Fac to , r i g o r o s a m e n t e fa l lando , 
n ã o são u m a nov idade para a N a ç ã o P o r t u g u e z a . 
A c h a m o s na H i s t o r i a da nossa J u r i s p r u d ê n c i a factos 
pa rec idos c o m esta Ins t i tu ição . N o C a p . 4 6 . das C ô r -
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tes de Évora de 1481 se acha : « Q u e os Povos re-
quererão ao Senhor D. J o ã o I I . o es tabelecimento dos 
Avymeleitos nas Cidades e Villas , e que fossem eleitos de 
entre os habitantes , para metterem a paz nos Desavin-
dos. » E posto que El Rei não defer io á vontade das 
Cor tes , o Senhor Rei D. Manoel ordenou depois em 
20 de Jane i ro de 1520 R e g i m e n t o para os Concertado-
res de demandas; os quaes t inhão a seu cargo c o m p o r os 
q u e andavão e m discórdia . 

H o j e m e s m o se notão alguns vestígios desta L e -
gislação 110 Cod igo actual L. 3.° §. 20. E por t an to he 
d igno de a t t ender - se q u e os Juizes de paz (que t a n -
to honrão as Legislações modernas de a lguns Povos 
Eu íopeos ) j á no século X V . erão conhecidos em P o r -
tuga l . 

No Ju i zo dos Ju rados não acon tece rá , que o C i -
dadão haja de ser ju lgado por um só M i n i s t r o , talvez 
venal; e consp i rado c o m o Esc r ivão (que pôde ser c o m -
p r a d o ) , para o p p r i m i r o d i re i to do mais f raco : t u d o 
i s to mais de u m a vez t em succedido. 

No J u í z o dos Ju rados o C idadão será j u l g a d o por 
seus i guaes , por h o m e n s amovíveis , e s e m espíri to de 
p a r t i d o , e q u e n e n h u m interesse p o d e m ter em o p -
p r i m i r o seu s emi lhan t e ; o qual passado um anno p o -
de rá m u d a r com elle a sua so r t e , e vir a j u l g a l - o t a m -
b é m . Por quan to a eleição dos di tos Jurados só deve 
recair sobre Homens bons, Pais de família, Maridos 
respeitáveis, e que tenhão para c ima de vinte e c inco 
annos : h o m e n s desta qua l idade terão todo o interesse 
em conservara Rel igião de seus Antepassados , a h o n -
ra e hones t idade das f amí l i a s , a observancia das Leis 
por meio da adminis t ração de u m a jus t iça des t r ibut iva 
e imparc ia l . 

Neste J u i z o o Accusado poderá d i z e r : « N ã o 
quero estes seis por meus J u i z e s ; estes h o m e n s são-
me suspe i tos ; que ro outros em seu luga r .» P o r esta 
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escolha terá o C idadão o maior gozo possivel da sua l i -
b e r d a d e , em q u a n t o [he compat íve l com a o rdem so-
cial : c j a m a i s poderá r e c e a r , que o j u l g u e m injusta 
e i n i q u a m e n t e . M u i raro será o c a s o , cm que os 
J u r a d o s possáo in f r ing i r o p rop r io d e v e r , fa l tando á 
just iça, que d e v e m . 

Mas a Ordenação do Re ino ainda d iz m a i s : 
Os Arbitradores vão conheceráo das questões , senão os 
Juizes de Facto ; por consequência ali t emos os J u r a -
dos . São escolhidos pelas Partes : desde agora t a m b é m 
o hão de ser, Erão escolhidos entre os h o m e n s capazes 
de conhecer do caso , sobre que se ques t ionava: desde 
agora serão eleitos aque l l es , que o Povo cons iderar 
ma i s capazes . Assim a Ins t i tu ição dos J u r a d o s c o n -
f o r m a - s e com os nossos cos tumes ant igos . N ó s fomos O 
livres mui to t e m p o , em q u a n t o não houve Juizes de 
Fóra; O J u i z natural dos Póvos he a q u e l l e , que os 
m e s m o s Póvos escolhem para este minis tér io . O Povo 
he quem sabe qual he o h o m e m verdade i ramente 
d i g n o da sua c o n f i a n ç a : E IRe i quasi s empre o i g n o r a , 
p o r q u e há q u e m se interesse em lho occul ta r . Ass im 
na ins t i tu ição dos Ju rados nada ma i s f a z e m o s , q u e 
voltar ás nossas ant igas Ins t i tu ições . Somente nas 
Provas pôde haver a lguma t e rg ive r sação , po rque o 
a rb í t r io neste caso he indispensável j pois c o m o a 
P r o v a não he senão o resul tado das combinações do 
J u i z , elle pôde lá para si j u lga r p rovado , o que para 
os mais o não he, Ass im he esta a par te mais arr iscada 
do J u í z o : mas por isso m e s m o he m e l h o r , que o seu 
exercício esteja depos i tado nas mãos daquelles homens a 

de quem es Póvos confião m a i s . O restante , que he a 
appí icação da Lei ao fac to já qual i f icado pelos J u r a -
dos , cuja appí icação ha de ser feita pelo Ju i z de D i -
r e i t o , que será o Pres iden te àa jury , he i n d i f f e r e n t e , 
porque desta par te não poderá vir mal . Es t e J u i z 
não p ô d e deixar de d i z e r : A Lei be esta, e diz ist». _ 
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Se elle allegasse de f a l so , não faltaria q e e m e m e n -
dasse o seu J u l g a d a , Em fim os Ju lgados não são 
novidade para nós : t empos h o u v e , em que os Alcaides 
mores decidião as causas ; e pronuncia vão até pena 
ultima, q u a n d o presidião ás Juntas dos Homens tons. 
E por tan to a inda quando a Nação não tivesse ideas 
a lgumas dos J u r a d o s , estes Magis t rados são tão 
respe i táve is , q u e seria g rave falta não os ins t i tu i r^ 
q u a n d o se t rac ta de regenerar a Nação . 

A lem de que a verdade e a just iça são inimigas 
do segredo e das t revas , pois não t e m e m ficar c o n -
fund idas : e g e r a l m e n t e fa l lando , as decisões sec re -
tas , s e n ã o são i n ju s t a s , s empre se fazem suspeitosas. 
E ' q u a n d o se mos t r ão p u b l i c a m e n t e a q u e m as quer 
t e s t emunha r , não será fácil apparecer q u e m se a t r e -
va a desviar-se do t r i lho da rect idão e da v i r tude . 

Nes te Ju izo pub l i co e fei to a portas aber tas c o m -
parecerá , assim o A c c u s a d o , c o m o aquelle , que em 
razão do seu d e v e r , ou por zelo do bem c o m m u m o 
d e n u n c i o u : á vista de todos qua lquer dos D e n u n -
ciantes dará as razões , pelas quaes ju lga , que aquel le 
•escripto he r ep rehens ive l : c depois de as proferir p u -
b l i camente , e de ouvir o que o Accusado p roduz em 
sua defesa, os Ju rados e x a m i n a r á s os f u n d a m e n t o s e 
p rovas de u m a e out ra pa r t e , e somen te a verdade 
pode rá t r iunfar . E n t ã o o Accusado não poderá de ixar 
•de convence r - se , q u e he R é o , e por isso f icará ob r i -
g a d o a aquiescer ao impér io da verdade e da just iça. 

Accresce a estas razões , achar-se este j u i z o s anc -
c ionado já pela experiencia das N a ç õ e s , que o t e m 
adop tado . N ó s en tão , t r aba lhando por adquir i r u m a 
igua ldade l e g a l , haviamos de postergar tão proveitosa 
I n s t i t u i ç ã o , pa ra p e r m a n e c e r m o s cegamen te aga r r a -
dos a cut ra v ic iosa , ou m e n o s c o n h e c i d a ? . 

N a s causas da L i b e r d a d e da I m p r e n s a , tan to os 
di re i tos , c o m o a appl icação das p e n a s , a c h ã o - s e j á 
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d e t e r m i n a d o s pelo r e g u l a m e n t o da m e s m a l i b e r d a d e ; 
po r isso não cabe haver receio de confusão da par te 
d o s J u r a d o s . P o r consequênc ia a l iberdade da N a ç ã o , 
a no to r i edade pub l i ca dos JUÍZOS , e a p r o s p e r i d a d e 
das N a ç õ e s , que t em a d o p t a d o os Ju izes de P a c t o , 
são out ros t an to s mot ivos para nos c o n g r a t u l a r m o s 
p o r esta r e f o r m a . 

N ã o s e pôde n e g a r , que d a L i b e r d a d e d e I m -
prensa mui tas vezes t e m resu l tado m a l e s ; mas t a m b é m 
he sab ido , que a m e s m a L i b e r d a d e os r e m e d ê a : e x c e p t o 
q u a n d o os seus abusos são r ep r imidos po r E m p r e g a d o s 
p ú b l i c o s . Se não p e r g u n t e m o s a nós m e s m o s : q u e m são 
os que ma i s se assustão c o m a l ibe rdade de escrever ? 
N ã o são por ven tura cer tos E m p r e g a d o s mais p r o p e n -
sos a abusar da porção de p o d e r , que lhes foi conf iada ? 
L o g o he c laro , que se estes m e s m o s houvessem de ser 
os j u i ze s dos a b u s o s , qua l i f i ca r i ão por taes todas as e x -
p res sões , q u e lhes d e s a g r a d a s s e m ; e neste c a s o a causa 
da l i be rbade em b reve t e m p o se pe rde r i a . Por t an to 
não podia haver L i b e r d a d e .Civil sem a L i b e r d a d e de 
I m p r e n s a ; ass im c o m o esta não poder ia p e r m a n e c e r 
sem o Conse lho dos J u r a d o s : h o m e n s escolhidos pela 
N a ç ã o para d e c i d i r e m i m p a r c i a l m e n t e , e p rosc reve rem 
só o que j u s t a m e n t e for a b u s i v o , i m m o r a l ou i n c e n -
d iá r io : e que j a m a i s c o n d e m n a r á Õ por abuso aqui l lo , 
q u e ( u n i c a m e n t e se encon t r a r c o m cer tos interesses p a r -
t icu lares . Es t e Conse lho será a inda i m p a r c i a l , po r ser 
a m o v i v e l ; pois d u r a r á s o m e n t e pelo t e m p o d e u m a 
Leg i s l a tu r a : e os que neste a n n o fo rem J u i z e s , p a r a 
a segu in te es taráõ na classe de h o m e n s p r ivados t 

i g u a l m e n t e suje i tos á censura de seus Conc idadãos . 
I s t o coh ib i r á m u i t o a todos para não c o m m e t t e r e m 
i n j u s t i ç a s ; m u i t o p r i n c i p a l m e n t e t e n d o o A e c u s a d o 
direi tos de exclui r logo os q u e lhe fo r em suspeitos i 
. cm ser o b r i g a d o a dar os mot ivos desta exc lusão , . 
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Às fôrmas de processo neste J u i z o forao a d o p t a -

das do di re i to R o m a n o . Os R o m a n o s , ao que pa rece , 
forão os p r imei ros , que usárão desta manei ra de ju lgar . 
Na expulsão dos T a r q u i n i o s , receando o pcder dos 
C ô n s u l e s , es tabelecerão na Le i Valeria a Appel lação 
para o Povo das sentenças de mor te , que erão p r o f e -
ridas pelo Cônsul . Depo i s nas Leis das Doze T a b o a s 
t i rarão aos m e s m o s Cônsules todo o conhec imen to 
d a s causas c r iminaes . Assim um Cidadão R o m a n o 
somen te podia ser c c n d e m n a d o á mor te nos Comidos , 
ou Assembleas geiaes do Povo. 

A u g m e n t a n d o - s e no decurso do t e m p o a R e p u -
blica , e c rescendo com ella a f requencia dos de l i c tos , 
foi então necessário estabelecer T r ibunaes p e r m a n e n -
tes para os julgar : e nestes T r i b u n a e s se separárão os 
Ju izes de Fac to dos Ju izes de Direi to pela f ô r m a se-
gu in t e : O Pre tor , que era Magis t rado a n n u a l , n o -
meava no pr inc ip io da sua Magis t ra tura 4 5 0 Cidadãos 
de reconhecida p rob idade , para servirem de Ju izes 
de F a c t o em tedos os Tr ibunaes . L o g o que a p p a r e -
cia a l g u m a accusação , erão lançados em u m a urna 
os 4ÇO n e m e s daquelles Cidadãos ; e se tirava depois 
p o r sorte aquelle n u m e r o , que a Le i em tal caso d e -
t e rminava : e tan to o A c c u s a d o r , c o m o o Accusado 
t inhão di re i ro de recusar os que lhe erão suspe i to s , 
em q u a n t o havia nemes na u rna . 

Es tes Juizes , depois de a p u r a d o s , ouvião as r a -
zões de u m a e outra P a r t e ; examinavão os d o c u m e n -
tos , inquiria© as t e s t e m u n h a s ; e inteirados u l t i m a -
rr.entes da verdade do fac to , lançavão em outra urna 
a letra inicial , q i e designava o seu voto de s e r , ou 
não ser R é o aquelle , que t inha sido accusado. O P r e -
tor depois- , recolhidos os v o t o s , segundo a p lu ra l i -
d a d e de l l e s , appl icava a Le i ao fac to e pronunciava a 
sentença. 

Casos havia, em que a Lei permiuia aos liti»-



• '( 372 ) 
gantes escolher Juizes a seu arbítrio de fora daquelles, 
que estavão designados na lista do Pretor. A' vista 
desta liberdade Civil dizia Cicero : " Nossos ante-
passados, não só nas causas, em que se conhecia da 
honra e fama dos Cidadãos , mas também naquelLis , 
que versavão sobre os mais pequenos interesses pecu-
niários , jámais consentião Juizes , que não fossem á 
satisfação dos litigantes. ,, 

Veio depois Syila despotico e violento por natu*. 
reza, e suspendeu a fôrma destes JUÍZOS, a fim de esta-
belecer a proscripção , que meditara : com tudo pre-
valecendo nelle a educação Republicana , logo que 
consummou suas vinganças, abdicando a Dictadura, 
restituio tudo ao antigo estado. Seguírão-se depois 
Cesar e Augusto, tyrannos mais circumspectos; e 
bem que não poupassem crimes para consolidar o 
império absoluto, não ousárão todavia abolir a fôr-
ma salutar destes Juízos. Só Tibério, o mais dissi-
mulado e atroz dos tyrannos , foi quem se atreveu a 
derribar pelo alicerce o magestoso edifício da liber-
dade Romana ; transferindo para o Senado os Comí-
cios com todas as prerogativas da soberania Nacional. 
Foi então que o Senado , este Corpo estável de creatu-
turas do Imperador, conheceu segundo o arbítrio 
delle dos crimes principaes e em taes conjuncturas 
não foi mais licito ao Cidadão accusado excluir um 
Juiz suspeito e iníquo. Vio-se então a mais vasta sce-
na de horrores , faltou a segurança pessoal , e total-
mente se apagarão em todo o Império os vislumbres 
ainda mais tenues da liberdade Romana. 

Entre os Povos modernos são os lnglezes , quem 
há tira lo maiores vantagens desta instituição ; e da-
tão a sia origem desde os tempos de Alfredo, nos 
fins di século norjo. Parece todavia , que o seu uso 
nãõ foi geralmente conhecido antes de 1215. épocha, 
çm que ganhárão a sua grau Je carta da liberdade ; 
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na qual carta a Instituição dcs Jurados faz um dos 
principac-s artigos. 

Depois desta epccha , postoque os Juizes de Fa-
cto em differentes occasiões tenhão commettido erros 
grosseiros, e muitas injustiças, os Escriptores ln-
glezes unanimente confessão , que esta Instituição he 
amais bem calculada para a administração da justi-
ça, e a mais idónea para manter a liberdade Civil , 
e. promover a prosperidade do Estado. 

As Leis, propondo-se aperfeiçoar a educação do 
homem social , não só traetão de regular as acções 
do mesmo homem, senão também as suas palavras; 
a fim de que por umas ou outras elle não perturbe a 
ordem necessaria á segurança da sociedade. A Im-
prensa serve para substituir e propagar a palavra; e 
assim como o homem pôde abusar desta, da mesma 
sorte pôde prevaricar com a liberdade de Imprensa. 
Elle commette esta prevaricação , atacando a Religião 
e Moral publica, espalhando ideas subversivas da or-
dem social, e diffamando qualquer Corporação ou in-
dividuo.. Fazel-o de palavras , ou por escripto, vem a 
dar no mesmo. 

Todavia da liberdade de escrever não provém 
somente, abusos ; também resultão delia grandes van-
tagens ao Estado : e por tanto, se por um lado se 
devem reprimir os abusos, por outro he preciso pro-
teger a mesma liberdade. Observa-se porém, que to-
do o homem manifesta uma tendencia natural para 
o despotismo; e que esta he tanto maior , quanto he 
mais forte a porção de poder , de que se acha revesti-
do: por esta razão o déspota oppoem-se quanto pôde 
a esta liberdade, pois eíla instrue o Publico, e faz 
cair o despotismo. E eis também a causa , por que os 
Governos , . que dezejão proteger os direitos do Cida-
dão , tem proclamado sempre a liberdade de Impren-
sa : e para consolidarem esta Uberdade, não tem acha-
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do até o presente outro meio mais apto , que o Juizo 
dos Jurados. Por quanto um Tribunal composto de 
Empregados públicos, dependentes do Poder Execu-
tivo , e que esperassem delle o adiantamento de inte-
resses, e recompensa de serviços , em breve tempo 
seria ganhado pelo mesmo Poder; e ambos, em vez de 
proteger a liberdade , conspirarião contra a mesma , 
até que a agrilhoassem. Quando pelo contrario, ten-
do toda a influencia neste negocio homens bons e 
independentes, os quaes só tenhão em vista a prospe-
ridade da commum Patria , a Liberdade de Imprensa 
ficará mais bem protegida. 

Na Inglaterra , se o's delictos se julgão ser dos 
mais graves, amplião-se ao Réo maiores meios de 
defeza. Nos crimes ordinários he permittido a este 
excluir vinte dos quarenta e oito Jurados, que se 
achão inscriptos na Lista do Sberiff ( e outro tanto 
determinarão já nossos illustres Representantes) : po-
rém nos crimes contra o Estado, por isso que são 
gravíssimos, pôde o Réo em vez de vinte, excluir 
trinta e cinco. E neste caso lhe são concedidos dez 
dias para meditar nesta exclusão ; quando no primei-
ro a devem fazer dentro de um. Nos crimes contra 
o Estado he também concedido ao Réo nomear dous 
Advogados; porém nos crimes ordinários um somen-
te lhe he dado. E que he o que se segue destes prin-
cípios imparciaes, justos e generosos ? — Que he 
tanta a confiança, que alguns Accusados tem nesta 
fôrma de Juizo, que muitas vezes nem um só Jura-
do excluem. 

Embora alguns imaginem , que os Jurados sendo 
aptos pelas suas boas intenções para julgar os pro-
cessos criminaes , por isso que a sua decisão versará 
sobre um facto mui simples; de nenhuma sorte o se-
rão para examinar os escriptos, que traetão de diffe-
jentes matérias; pois que para um tal exame se 
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requerem muitos e differentes princípios , os quaes não 
estão ao alcance do commum dos homens. A verda-
de porém h e , que para se julgar, se um homem 
blasfemou contra Deos e seus Santos, ou se atacou 
todos os Dogmas da nossa Religião Sancta , ou algum 
delles em particular , parece assás sufficiente, que 
aquelle, que tem de julgar, seja dotado de senso com-
mum , e saiba o Catecismo da Doutrina da Igreja 
Catholica. Da mesma sorte para que os Jurados co-
nheção, se o Escriptor attentou contra a segurança da 
Sociedade , não precisão de ter a sciencia dos Legisla-
dores. Igualmente para julgarem , se houve, ou não, 
infamia contra um Cidadão arguido , he claro, que to-
dos os Jurados se acharão ao facto , e o poderáõ veri-
ficar. Porque para uma decisão (que não ha de rolar 
sobre o mérito scientifico da obra, senão sobre alguns 
princípios abusivos ou desorganisados da mesma ) 
qualquer dos Jurados se achará em estado de a dar. 

Ponderemos além disto sem preoccupação o que 
acontecerá no processo dos Jurados; e para isto sup-
ponhamos, que um escripto he denunciado, como 
contrario ao Dogma, ou á Moral: está visto, que se 
hão de chamar os Jurados; e que perante elles o Fiscal, 
ou qualquer Accusador de uma parte , e o Auctor 
ou seu Advogado pela outra, exporão as razões pro 
e contra, discutindo quanto quizerem , e como enten-
derem , a matéria da questão. Neste caso , qual será o 
Jurado (posto que de medianos conhecimentos), que 
depois de ter ouvido expender as razões principaes , 
que há sobre o assumpto , não possa por fim decidir : 
este escripto offende, ou não offende ? 

Demais em matérias de Dogma e de Religião , 
não precisão os Jurados dessa profunda erudição , mas 
só de tanta , quanta he necessaria para verificar o 
facto ; porque a estes não compete julgar , se a Dou-
trina está ofíendida, ou não : este Juizo he privativo 

Vil. 1. Bbb 
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dos Bispos; e assim sc nch% tararem determinadci p«^ 
las Bases da Constituição. Os Jurados só tpm dp di* 
zer, se o deücto influe , ou não, na organisaç^q da Só« 
ciedade, e quanto , ou em que gráo. Elles não são 
escolhidos para julgar de todos os casos; e de mai$ 
não será fácil achar homens capazes para isto. 

Assim aos Bispos he que pertence a qualificação 
do escripto; e decidir. , se he , ou não > contra os Do-
gmas e Religião: e no caso de o ser, compete-lhesj 
a applicação das penas Espirituaes, que julgarem pró-
prias da culpa. 

Mas porque o Legislador» regulando o bem da 
Sociedade, e por consequência tendo-se declarado 
Protector da Religião do Estado, está obrigado a ca-
stigar também os delictos , que o perturbão ; e para 
isto he necessário, que da sua parte os conheça : in-
sçitue então os Jurados, para que tomem conheci-
mento desses casos , e avaliem o gráo de influencia, 
que o mesmo escripto pôde ter na ordem Civil ; e 
até que ponto estes delictos podem ser desorganisa-, 
dores. Desta sorte os Jurados conhecem dos delictos 
sem dependencia alguma do Juizo Ecclesiastico; bem 
como esteja conheceu sem dependencia dos Jurados. 
Dado pois o caso , em que appareça um escripto , o, 
qual contenha maximas contra a Religião ; ninguém, 
pôde tolher ao Bispo o direito de o censurar, e de, 
fulminar contra o seu Auctor as penas F.cclesiasticas. 
Assim como também ninguém pôde embaraçar , que 
o dito Auctor seja accusado ao mesmo tempo no Tri-
bunal Civil: no qual caso os Jurados devem tomar 
conhecimento do facco , sem atiender á censura Eccle-
siastica. 

Pelo que depois de o Bispo declarar , que o escri-
pto ataca o Dogma e a Moral, o Juizo Secular não-
tem para que interponha a sua auctoridade ; a;não ser 
para averiguar x se o Réo he , ou não , perturbador da, 
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tranquillidade publica ; e se está no caso de merecer 
também a applicação das penas Civis. Nem há para 
que recear da insufficiencia dos Jurados : seria um 
mero arbítrio, querer suppol-os inteiramente hospe-
des nas matérias licerarias ; quando pelo contrario ra-
cionavelinente podemos esperar, que no acto da Elei-
ção (que ha de ser feita pelos Eleitores de Comar-
ca) sejão escolhidos para Jurados aquelles homens 
bons, que mais se abalisarem por meio dos seus talen-
tos e literatura. Além disto, quem soube escolher os 
Representantes da Nação com os mais distinctos co-
nhecimentos , não saberá escolher agora Jurados in-
telligentes e capazes? Façamos mais justiça aos Elei-
tores , a quem a Lei encarrega este negocio. 

A mesma Lei designa os de Comarca , como 
mais idoneos para a boa escolha : e outro sim deter-
mina, que elles formem uma Lista de quarenta e cita: 
que os Presidentes dos Jurados sejão os Corregedo-
res da Comarca, excepto em Lisboa, que será o 
Corregedor do Crime da Corte ; e no Porto o Corre-
gedor da primeira Vara do Crime : e finalmente que 
estes Magistrados sejão os Juizes de Direito , aos quaes 
depois da qualificação do facto, pertence a applica-
ção da Lei. O Réo poderá recusar até vinte dos sobre-
ditos quarenta e oito : que dos restantes se formará o 
primeiro Conselho , o qual deve constar de nove Ju-
rados: que a estes pertence fazer a pronuncia do Accu-
sado. Que se forme depois o segundo Conselho , que 
constará de doze ; e que a estes doze compete lega-
lisar a referida pronuncia. Que para decidir são pre-
cisos dous terços no primeiro Conselho: e no segun-
do não poderá haver decisão , sem que se coalhem 
nove votos. Que se estabeleção quatro grandes Con-
selhos de Jurados na Província do Minho: dous em 
Traz os-Montes: cinco na Beira : trez na Estrema-
dura : trez no Aiemtejo: e um no Algarve ; e que 
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estas Eleições durem sá pelo tempo de uma Legis-
latura. 
7- Por este modo se pôde dizer com verdade: que 

a Nação he quem escolhe os seus Juizes de entre os 
homens bons, e mais illustrados : e que hé nasmãòs 
destes seus. Delegados , que ella deposita o importan-
tíssimo direito de julgar sobre as differenças , e qpi-
niões de seus Membros; e. de chamar á ordem pelo 
meio mais suave , e justo aquelles, que houverem de 
interromper a ha/mpii$ ^ l ^ ^ - V I Á 
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N O T I C I A S E S T R A N G E I R A S . 

INGLATERRA, 

• • • • • ' . .< i 
Londres 12 de Junht. 

I^Ublicou-se hontem a seguinte Proclamação do 
Rei. 

George Rei. T e n d o pela nossa Real P r o c l a m a ç ã o 
com data de 6 de M a i o , entre outras cousas , p u b l i -
cado , e declarado nossa Real vontade de celebrar a 
so lemnidade de nossa Real Coroação na terça feira 1° 
de Agosto então p r o x i m o , para ser celebrada no nosso 
Pa lac io de Westminster ; c t endo pela nossa Real P r o -
c lamação com data de r2 de Ju lho j u l g a d o c o n v e -
niente adiar a dita so lemnidade , até que fosse de nossa 
Rea l v o n t a d e , e prazer d e t e r m i n a i . o ; e h a v e n d o r e -
solvido pelo favor e bênçãos de Deos T o d o - P o d e r o s o 
celebrar a dita so lemnidade quin ta feira 19 de J u l h o 
no nosso d i to Palac io de Westminster : N ó s , por esta 
Real P r o c l a m a ç ã o , annunc iamos , e pub l icamos nossa 
resolução a esse respei to : e d a m o s por tan to estr icta 
o r d e m , e enca i regamos a todos os nossos a m a n t e s 
Vassallos , a q u e m possa d izer respei to , que todas as 
pessoas de qualquer ordem , ou qua l idade que s e j ã o , 
que ou por cartas nossas a cilas d i r i g i d a s , cu em razão 
cie seus postos ou empregos , ou por out ro qua lquer 
mot ivo tenhão que fazer a lgum serviço no t e m p o da 
nossa Coroação , p res tem devida a t tenção , e assistão 



á d i t a s o l e m n i d a d e , no d i t o d ia 19 de J u l h o , p r o m -
p t o s e v e s t i d o s , c o m o h e p r o p r i o d e t ã o g r a n d e s o -
l e m n i d a d e , e c o r r e s p o n d e n t e m e n t e ás d ign idades e 
lugares , que cada um r e s p e c t i v a m e n t e deve o c c y -
p a r e^dfe fpuc ta r ; e d i s t o eH-aa, ou a l g u m a s deites se 
n ã o d e v e m i s e m p t a r , f i c a n d o responsáveis pe!o c o n -
t r a r i o , m e n o s q u e por especiaes r a z õ e s , e c o n c e d i d o 
p o r n ó s , e a s s ignado p o r n ó s , d i spensemos a l g u m 
de seus serviços , ou a c o m p a n h a m e n t o . D a d o na nossa 
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N O T I C I A S N A C I O N A E S . 

Porto 7 de Julho. 

A Fel iz chegada do nosso adorado M o n à r c h a e 
da Real Famil ia em o dia 3 do corrente , bem c o m o 
o seu d e s e m b a r q u e , e o J u r a m e n t o das Bases por 
E IRe i no dia 4 , são factos de tanta i m p o r t a n c i a para 
todos os P o r t u g u e z e s , que com g rande satisfação m a r -
camos nestas paginas dias tão gloriosos , c o m o sus -
pi rados . 

Soube-se nesta C i d a d e a p r imei ra destas felizes 
N o v a s em o dia 5 po r volta das sete horas da t a r -
de ; e pouco depois o Parque da Arti lheria a a n n u n -
ciou com u m a salva R e a l , a qual de tal m e d o e le-
ctrisou a alegria e jub i lo dos leaes Portuenses , que 
á porfia se congratulavão todos pelas ruas e praças . 
A ' noite todos os habi tantes e spon taneamen te i l lu -
miná rão as suas casas , e o m e s m o t em feito nos dous 
dias seguintes. Os nossos votos serão desde agora pela 
prolongação da preciosa vida de S. M. F. para sat is- -
fação e ventura de todos os Por tuguezes . 
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